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' ' . 
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18 de dezembro de 1911, para const.rúcção e al'l'en
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do Norte (com emenda). Pags. 105 o 10ü. 

N. 106, de 1',!l21, sobre a proposi(iilo n. 3, de 1 !}!?ti, 
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10(1 o 107. . 
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monto aos 1"' tenentes da 2" linha Guilherme Poroi'ra 
do Mesquita, Oscar Jorge Pereira Cabral o Miguel 

· Souto Mm•iath. Pag. 329. 
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voncimcnt.os aos funccionarios dos hospitacs mili
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menl.o a D. 3!aria Paulirm Curticr da ,siJvu Pinlo. 
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N. 137, de 1U2·l, 8obrc a proposição n. ~:J, de 
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'N. ill6, de 1921, sobre o .projecto n. i'OG, de 
-1020, tomando extensiva aos Jic.is inlemos do im
pos·Lo ele ~:onsumo n disposic.ão de lei qnc mandou 
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N. 68; de 1916, autorizando a 1nnovação do contracto para. 
obras de melhoramentos dos portos de S. Luiz do 
•Maranhão ·e ·Laguna .. {•Parecer n. 91, de 1921.) •Pags. 2 
e 60. 

· N. 108, de 191.6. providenciando sobre a lavagem e bri
quettagem do carvão l!lacional. (Parecer n. 92, de 

· •i92i.) Pags. 2 e 3.. · · 
N. 12, de .1921, autorizando uma alteração no contracto 

do Lloyd Brasileiro. (.Piarecer n. 96, de i 92'i.) Pa-
gina 6. · ' 

' ' 

N. 53.i, de 1920, considerando de utilidade publica a Liga 
~dagoghm do Ensino Sooundario. ·(Parecer n. 98, de 
1921.) · Pags 3, 64 e :164. 

N. 238, de !1920, regulando a loca.çAo dos predi98 urbanos.: 
(Parecer n •. 94, de :1921.) Pags. 4, 5, 61 a 63 . 

. N. 6, de :192:1, a.brindo os creditos de i93 :725$ e 651:900$, 
supl~mentares ás verbas - Subsidio de Senadores -'
e -- ~ubsidio de. Deputados. Pag. 50. 

N. 152, de Hl20, abrindo o ·.credito de 20 :5511$320 para 
pagamento ao Dr. Waldemiro de Arau.io Leite, fiel 
de thesoureiro da Alfandega do Rii) de Janeiro. Pa-

' . ginas 5i e :164. 
· N. 182, de :1907, relevando prescripoão ao cardeal Arco~ 
· verde para recebimento· de oongruas. (Pa.reoer n. 104!, 

de :1920:) Pags. :194, 105, :1.65 a 167. · . . . 

N. 77, de :19:18, approvando o contracto firmado pelo Go
verno, em 18 de dezembro de 19H, para construc()ãd 
e arrendamento da Estrada de Ferro Central do Rio 

. G,rande do Norte. (Parecer n. •i05, de 192.i.) IPags, 105, 
106 e 167. . · 

•' 
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N •. 3, de 1921, abrindo o credit.o de 90:000$, supplcmentar 
1í verba 213• do orçamento do IMinisterio da /Fazenda •. 
. (a.recer n •. 100, do fl!l2i',) Pags •. 110·3, :W7·, 167; 
291 e 359,, . · 

N. 4, de 1921, abrindo o credito do 400:000$, '(.>ara paga
mento do ![lreclio da Associação Commercial da Bahio. .. 
.(Parecer n. 107, de 1921.) Pags. 107, 167 e 291 .. 

N. 26, de 1920, mandando contar pelo dobro, aos mili
tares c civis, é tempo de serviço nas linhas tclegra
ipbicas chefiadas l]elo general 'Rpndon. · JParooer. nu
mero 114, de 1921.) Pag, 121. 

· N. 13, de 1921, proragando o ultimo concurso para phar- · 
maceutico~ do E;xeroito., i(Parecer n,1 119, de 1001_.,); 
Paga. H5, 146 e 390. 

N. 179, de 1917, concedendo a D. Joanna Clapp c suas 
filhas solteiras uma ·pensãi:l mensal de 500$, repai'ti
damternte,, /P'ags,, .1.68, .1100 n 3681,! 

N. 131, de 1919, ·concedendo a Çlaro do Prado .Jacques, 
funccionario dos ·Correios do Rio Grande elo Su I, lllll 
anno de licença com ordenado. Pag. 169. 

N. 124, de 1920, que manda servirem dois officines de 
,iustiça, perante os ,iuizos federaes rJe diversas sccoõcs. 
Pag, 169 e 291 ;, · 

N. 136, de 1920, abrindo o credito de 688:964$440, para 
pagamento á Companhia Edificadora, pelo forneci- · 
mento de material rodante á Estrada de Ferro Central 
do Brasil, I (Com o .substitutivo d111 Commisslloo de Fi
nanças n. 72, de 1920.) Pags. 169 c 170. . ... ., 

· N. :142, de 119120, .autorizando o Governo a: ceder, mediante 
arreudamento, terrenos ao -Rio •Moto-Ciub e ao Aero
Ciub Br~sileirc. Pags. 170 o 179. 

N~ 19, de ·1921, autorizando o Executivo a organizar um 
plano .finnnceirq para a commemoraçiio do Çcntennrio, 
Pa_gs, 174, 175 o 291. 

N. 214. de 1920, equiparando, cm favores, as praças dn 
Armada ás do Exercito. Pags. 178 c 179. 

N. 37, de' 1921, estabelecendo o Codigo do .. Processo Cri
minal do Districto Federal. Pags. 194 a 255. 

N. 233, do 1920, concedei1do pensfio do mont.opio a D. Leo
poldina Maria Amaral '!'este c oulrn, filhas do .Joa
quim Rodrigues Tcst.r., r.x-ngont.o de 1• classe da Es

. l.i•ada de Ferro do Rio Douro .. Pag. :390. 
'· 

N ., '149, de 19120, autorizando o !Govomo li empregar umn: 
. draga no scrvic.o do dragagem do rio Arary, na ilha 

de Marnjó, Estado do J:'ar<~. Pags. 328 e 3·29. · 

N. 12, de 1921, abrindo o crodito do '• :OG5$~00, para pa
gamento nos primeiros tenentes da 2" linha Guilherme 
Pereira de Mesquita, Oscar .Jorge Pereira Cabral e 
Miguel Souto 111uriatti. Pngs. .329 •. 



' · í'NniCE ltX! 

N. H, de 1921, ahrindq o crcdit.o de 1.ô73 :950$, para 
arliantariientil aos orricines da Armada. Pag. 330. 

N. i 7, do 1921; abrindo o credito rln 29 :389$07G, para 
pagamento de vencimentos aos. funccionarioR' do,; 

• hospil.acs milil.arüR de S. Paulo e Juiz de Feira. 
IPa-gs, 331 a 3CI3 o 308. 

N •. 1 S, de 1921., abrindo o crmlilo rlc 21 ;()8\$HG, 11nm. 
pagamnnf.o n D. l\lnJ•ia Panlinn Cnrf.icr da f:\il.vn Pintn. 
Pags. 332 c 3ü8. ' 

' N. 23, de 1!l21, ahl'indo o crcrlil.o rln t :000.,, para paga-
mento ao sargenl.o-n,iiHianl.c rcformarlo do :mxcrci!o 
.Toão Baptista .Tunior·. Pags. 332, 333 c 3GB. 

N. 25, do 1921, abrindo o credito de 1:600$, para paga
mento ao Dr. Milit.ão Jósé (]c Castro e Souza. Pa-
gina;; 333 c 334. ' · 

N. 2ü, de 1921, ·abrindo o crcdit.o de 4:150$, para paga
mento ao major A1:f.hur Xavier Moreim e ao capit.rLo 
.Josti de J..ourrles Guimarães Parlilha, respecf.ivamenle 
fiscal c a,iudanf.c ria Escola !\Iili Lar. Pag . .331. · 

N. 27, de 1921, ubrimlo o credito rlc :J.i :Ctá7$415, para pa
gainonl.o a Podro Carlos .!Ir~ .Anrlradn. Pags. :J:Já o 
33G., 

N. 29, de 1921, abrindo o credito de 3 :OQI,$t.OG, Jlal'a pa
g;amcntn r!Cl pensões aos guardaR-civis, que se invali
daram em sen·iço no annn dr 1!H9, ou (ts sua~ viuvas 
e, filhos, em caso de fallccimenl.o. Pags. :J3ü e 3ü?. 

N, 30, rle 1921, abrindo o crnrlilo rir 111 :22li$910, parlt ]la
gamenl.o a .João Ilha, collcct.or.· fcrlerul cm Cachoeira, 
Estado do Rio Grande do Sul. Pags. ·33ft c '337. 

' N ,
0
31, de 1921, abrindo os· crrcJit,os. de Gl\ :470$77(} c rMs 
:k57~$<881 no Minist.erio ria .Tusf.i~'a e Ncgcoios Inte
riores. Pngs. 337 c 338. 

N; 2·1, ile 1921, concedendo no engenheiro Luiz Augusto. 
Pereira dr. Qur.iroz licença para construir um canal 
ligando. ns bahiaH rir.· .canan1\a c de Parannguá. Pa
ginas .:l:JR r. 339. 

N. 7 4, do 1!12f; cquíparanrlo a D<1lr.gacia Fiscal de Ala
. gôas ás do Maranhão, Pnramí' n l\laU.o Grosso. Png. 339. 

N. J 92, de 1920, considcrnudo de ul.ilidado publica a As
sociaefio rios EmpJ.·cgaclo~ no Commercio,. da Parn
'liYbn, c as SociNiadc;o União dos 'Rctalhis/.n~ il dos 'Ar
l.ist.as l\fecnniro.~ n ,.iJIPtnrs, elo mf',qmo Estnrlo. Pn-
ginn. .1-1[1. . 

N. 205, de 1920, consirlrrnnrln clr ul.ilirlnrle publica o Cluh 
rir. :mngrnharia rio Rio rlc .lanr.il•n, o Dcrby-Cluh rio 
.fii o rl~ ,Tnnniro c a cl\iisocinção Pl'll'fissional Tcxl.i I, cnm 
Hédc nn DiHiricto Fcrlnral. Pngs. :v, r, n :Jitli. 

Prorogação: '. 
Do ulfimo concmsn. parn pllnrmnccut;ico~ do. Exercil.o., 

(Proposir;üo n. 1:3, de 1921.) Pngs. HG, Hü, :!90 
c3~. · · 

, . 
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Reconhecimento e posse: 
Do Sr. Senatlor Ruy Barbosa, p<\!_o Estado da Bahia, na 

vaga abm·ta pela sua propria r~uuncia. Pags. 150. 
·191, 192, 28fl a 290 c 3GO a 3Gü. 

Rectificações: , 
• 

A' acta da 56' sessão, realizada a 22 ·de julho, em refe-
rencia .a um véto do }lret'eito. Pag. 193. 

De creditd~' para a secretaria da Camara dos Deputados. 
(Pro,ioct.o n. :H, de 1921.1 Pag. 255, . ' 

Reforma judiciaria: . 
flngularizar.ão da cni.J•ancia ria~· Vams Cr·iminar~ de .Tu~

Uça dÓ Districto 1!'crlóral. (ProJecto n .. 1_3, do 192'1.) 
Pag~. ~36 e 137. · 

Relevamento de 11resorlpção: 

Para o· recebimento do congruas, ao carcloal Arcoverde. 
(PPoposí:c;ão n. 11812, de '1907.) IPa•gs. 104, 105 o 165. 
a 167. 

Para os contri-buintes do Montcpio Geral do Estado. (Pro
jecto n. 26, .de 1907.) Pags. 114, 103 o iü4. 

Requerimentos: 

De· Waldímit• Calandrini Alves. de Souza, para const.rnir 
um porto dentro da balda de Salinas. (Parecer n. 95, 
do· 1921. ) Pags. ,5 c 6. . .. . 

Do :Aidovrando Graça, p·D.ra construir · uma est.rada do 
:ferro. (Parooer n. 1~2, de 1921.) IP'ag. 31

(}. 

Dn Sociedade! Prot.octora dos Meslr!!s Prt~ticos da• .Bahia 
do llio de .Janeiro, para tornar-se obrigalm•,ia a pra
ticagem da barra. (Parecer n. H 21 de .19121.) Pa~ 
g!nas 120 e 179. · · 

Do snrgonto reformado do Exet·cit.o Marcós Evang·elisla 
dos Anjos. pedindo' meJ;horia do reJorma. (Parece:· 
numero 1!13, de 1921.) Pags. ·120· fi '179. 

Dr. Antonio August.o.Mnrt.ins .Tunior\ porlindo cilnlag·c·m rle 
. t.ompo, (Projecto n.' H, de f92f.) Pngs. 139 e 140. 

, Dn .Toão · Gome• D11quo· Est.rarla, · ncdindo conl.ag·C'm :rle 
f;ompo~ íParecer n. ! I 7,- do Ul121.) Pag .. UL 

Do Vioont.e Ferreira da Silva, soldado J'oformado do Exr1·
. 1cit.o, rpBdindo pagamcnt.o' a. que se .iulga com. direito., 

(Parecer n. 118, de 1921.) Pag~. H,4 e 145. 
Dr D. A:dolairlo Cardoso Arnrigboia. podindo mrlhorin rlo 

penslio. (Parec·er n. :115, do 1'!l2i.) IP1ngs. 121 o 1~2. 

no Ocl.avio Barbosa dA· Macedo c Silva r Dr. llaul Fnl'
roira Leite, pedindo concessão para org·anir.m·om um 
snrviço rlo navogncão na llnl1ia rlo Guannhnrn n nos 
rios que nrHn dosom~ocnm. (Parr.ce!' n, l-25, do 
1021 .) PllS'S, 313 a 315.) 

• 
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De Sclu:niclC & Comp ., . pedindo co,nccssão _para oxccuLar 
varws melhoramentos na CapJt.aL- Federal. (Parecer 
n. 1.26, de 1921.) Pags, 315 a 317 e 367. 

' 

Requerimentos de Ordem: • 
' 

Da Commissão de Finanças : 

Pedindo audiencia das commissões de Constitui
f!ÜO e Obras Publicas sobre a proposição n. 24, de 
1921, concedendo liccnoa para construcção de um 
canal, ligando as bacias <le ·Oananéa e Paranaguá ., 
(Parecer n. 144, de 1921.) Pags. 338, 339 o 366. · 

Do S1·. Eüzebio de Andrade: 
. Pedindo substituto para o Sr. Aclolpl}o Gordo, 

na Commissão de .Tusl.içn c Legislação. Pag. 52. 

Do Sr. Iriri'ilu Machado: 
Pedindo; a publica(!ãÓ, no Dim•io do Conaresso, 

rlo abaixo-assignados; que lhe foram' dirigidos pelos 
operario.s úas · divcr~as offi-cinas do Engenho de Den-
tro e pela direcção do Apostolado do Culto ao Tra- ~ 
balho. Pag. 76. 

' •· 
Do Sr. J eronymo Monteiro: 

Pedindo a volta á Commissão de Constituição do 
p~recer n. 680, de f920, sobre o véto _á resolução 
do Conselho ·Municipal, concedendo a F. Adamezyli: o 
direito de arrazar o morro do Ca~tello .. Pags. 48 e 49, 

Do Sr. Miguel de Carval):w: 
. ·· Pedindo a volta á Commissão de ~usttça c Le
gislaolío da proposição que regula a locaoiio dos pre
diõs hrbanos. Pags. 63 e: 6L 

' ' /. 

Do Sr. Paulo de .IFrontin: · , 
Pedindo a volt.a.: á Commissão de Cànstituioão 

o Diplomacia, do 1Jéto ·'do Pr~feif.o á resolução do 
Gonselho Municiq1al, que manda ·pagar .dif.ferenca de 
vencimentos ao professor Carlos Reis. Pag~. H6 
o il(il4. . 

-·Dn R1'. :Prrlro ·oc!ost.ino: 
· Podindo,, a .. nomeação duma commissito para rr

·ccber e introduzir no recinto o · Senador Ruy Bar
bosa, afim de· p!'cstur o compromisso e tomar·,pnsso 
da sun. cadeim de !'oprr.sentante da Ba,hia. Pag. 360. 

Do ,sr. .Soares dos Santos: 
Pedindó n volta á Go.mmissão de Financ-ns do 

:projrcto .que concede favores ás viuvas o filhas dos 
offieiars c inferiores fnllecidos no nnufmgio elo mo-
nitor Solim.ões, Pags .. 164 o 165. . . 
, Pedindo a volLa (L Commi~são do Finanças do 
pro,inclo mw rcll'va J1l'I'Scl'ipçii.o no cm·clenl Alcovcrdo. 
Pag·s. 1G5 n fG7, 
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lXIV. INDJÕI'i 

Do· !Sr. :Venancio Neiva: 

·Pedindo subsLiLuf.o pura o Sr. Eugenio ,Jardim, 
na Com missão ele Poderes. · Par;. -1-'lll. 

Do .Sr. Vospucio de Abreu : 
.Pédindo a nomracão duma commissão para re

ceber o Dr. J. ,J. Seabra, prc~ident.n da IB!alhüt, por 
occasião do seu drsembai'CfUC nc~l.a Gnrpil.al. Pa
gina· :HS. 

·Pedindo a vntnção de homrnagnns :í. llepublicn 
do .Perú, pela data da cnmmnmorar\ão da sua inde-
pr.ndencia. ·Pngs. 310 e 3H. • 

Reversão: 

Do tenente-coronel .João ·.Philadelpho da Rocha an ser
viço do ExorciLo. (Pro,jecto n. lô(l, de 103.1.) Pa-
ginas '101 a 103 o 132. '· 

·Serviço dos tribunaes: 

Drsi.gnnoão de o:fJiciaes de .iusLiça para servirem prranf.e 
os .Juizos Fcderacs, (Proposição n. !'2ft, de 1020. l . 
·Pags, 11GO c 291. 

Sorteio: 
·Para o .preenchin1rnto 

deres. p,ag. 1 MI • 

. Utilidade publica: 

I 

duma ynga na Commissiio de .Po~ 

Rrconhecimonto da Liga Pedagogica do ·Ensino ~Secun
dãrio. (Pr()IJlosicãp n. ·534, de i920,o J)areccr n. 93, 
de 19·21.} · Pags. 4, 5, ú4 o 1ú4, ·. . 

·Reconhecimento da Sociedade Brasileira do Bellas-Artes . 
. (ProjcCJto n, .7.(í, de 1·9~0. J Paogs. 49, 256 e 267. 

tRcgulainentnciio do rÓconhecimcnto de utilidade .publica, a 
associações ou socier:tndos. (Projrcf.o n. \l8, de 19'20.) 

, p 7" . "'8 I . . . . ags.. u a 1 • · 

Reconhecimento da Associação dos Emprrgados no Com
'mm·cio da P:nnhyba e outras aggremiacüo~ -rlo mesmo 
Estado. (ProposiQiío n. W2, de ·1920.) Par;. 31d'i. · 

Rcconheciment.o do Cluh de Engen!haria, do LDcrhy \Cilub e· 
da Associação 'Pt•ofissional •rr,xtn: ·do Rio do Janeiro. 
( PI~oposir;iio n. 12115, de 1920.) Pa.g·s. 3":5 f\ :H~l' .. 

Vencimentos: 
:A!lm•ar\ão e cm•rccçüo da tabclla de voncimrmtos rlo iprs

so.al da Oirocf.oria Geral do~ ·Go,•rcios. (P J'o.ioeto 
n. 12, do i 9211, ú pat•ece~ n. :1 oo, fie 1 02,1. ). 'Pa
ginas :31! n 3(1 o mi. 

~1\ugmenlo pr·ovisorio para os l'unccionnrios c empregados 
{)a Uniito. (Proj,ecto n. 4, d1~ 1()21, e .pa~ecr;r. n., '127, 

· · de 1$/2;1,.) Pag·s. 31171 a 324 •. 



,U~D~OE ,, ' 

, « V,éto » do Presidente da Republica: 
A' I'csolur;uo logi~laliva autorizando a aposentação do 

Dr. Evaristo da .Veiga Gonzaga, ·secretario da Curto 
ele Appellaouo do Districto IF'oderal. llags. 3~0 e 31t7 •. 

«V étos• do Prefeito: 
• 

A' resolução do Conselho .Municipal, reintegrando o ci
dadão IGruilhel'me .A'lves da Silva no cargo de escrivão 

. de agencia da Prefeitura" (Parecer: n •. 101, de 1921.). 
Pags, 3-i a 36. 

A.' resolucüo do Conselho IMunicipnl, concedendo a F •: 
Adamezyk o direito do a~:rã.z.ar o morro do Castello,, 
·Pags, 37 a 49. 

IA.' resolução do Conselho Municipal, concedendo licença 
a Aurelio de Cabral Noya, auxiliar de escripta da 
Superintendoncia da Limpeza Publica o Particular., 
Pàg, 50. 

· A' resolução do Conselho ·Munici·pnl, eoncodondo o direito 
de constt•uir csLallBlecimentos llnlnearios, ao cidadüo 
IOclavio de Mallos Mendes. ·Pa·gs. 50 e 5>1. , . 

'A' resolucuo do. Consolho Municipal, determinando que o 
•possmll docente primaria de lettras St:'.ia dislrilmido 
por doi R quadros dislinctos. Pngs. 53 o. 60. 

!A' resolução do Gonselho ll\lunicipal, dispcnsandu da. pra
. . tica escolnt• us adjuntos e.f.l'ccf.ivos que tenham um 

anno de cxorcicio, Pags. ·53 e GO. · 

'A' resolução do Conselho IM:unicipal, concedendo um anuo 
do licença á adjunta de 2• elasse D. Anna José do 
Andrade. Pags . 78 a 89 e 164. 

A', resolucão do Conselho Municipal, autorizando a con
struccilo dum pequeno mercado nas proximidades da 
praça Onzo do Junho. •Pags. 89 r, IG4. 

A' resolução do Conselho Municipal, ampliando .de mais 
.. quin1hentas alumnns, as vagas que occorrerem no 
·:primeiro anno da Escola Normal. Jlags~ ·109 a H2 .. 

A' rcscilueão do Consomw Municipal, concedendo favores 
paro. ·a construcçilo de casai! para as classes ·pobres. 
~Pags, H2 n :1.13. 

• 

'A' rnsoluciio do 'Conselho 'Municipal, mandando ,pagar 
rli~~feren~~a de vencimentos no •Jll'ofcssor Carlos Reis. 
:Pags. 1'115·, 11G r. 1M. 

A' rcsoluci'io do Conselho Mun i•c.ipal, nllrindo o credito de 
G: t n7~:?.00, pnrn rmgamcnf.o do clifferença de venci
mentos a. 7.osino Annslacio Lopes, escrivão do Asylo 
de S. Ft•ancisco elo Assis. Png. 107 • 

. 'A' rrsolueí\o do Cnnscl·ho l\lunieipal, mandando ·rnintagrar. 
1 ox:-gnat•rla municipal Padro iJõ'J•amlisno dr. 1\fello., 
.pngs. 1•80 a 188. 

A' rcsoluciío do Conselho 11\[unicipa!, mandnndi:i contar 
tempo á professora D. J oanna Flores Pra dez. Pa-
gina, i88. · . . 
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A' resolução do· Conselho Mnnicipai, mamlando reintograr 
n. Teduliano P.r·nncisco Lurlovic no. cargo de apon
l.ador çia Directoria Geral d~ Obras Pu h! i•eas e Viar,:io 
da Prcfoil.tr r a. Pag;;. 180 e 200. ·· 

A' resolução do Conselho 1\lunioipnl, concrrlcnrlo licença 
a Nic.olau 1'oixeira, inspector ele alumnos do Imtitut.o 
Profissional .Toão Alí'r·ecln, .Pags. 30!1 a 311 c :HiG. 

A' rosnluçãn rio rC.onsclho ~Innicipal, · mandnnrlh conLar 
tr(ll.pn ·:í pJ•ofessom · D. :\faria .Pinln Lotws Braga. 
Pag-s·. 31 J c 3G7. 
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SENADO FEDERAL 

---lWJ~--

Prlmoir& se~ão d& undooima legislatura do Congresso Nacional 
•, 

42' SESSÃO, EM 1 DE JULHO DE 1921 

I'RESIDENCIA DO SR. BUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

A's i3 c 1h horas abr·e-se a. sessão, a. que concorrem os 
Srs.. A. Azeredo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Moraes 
Mendonpa · Martins, SillVerio N ery, Lopes Goncalves, Justà 
eher~ont, Go~Of.l'ed~ Vianna, José" ~uz~bio, Costa. RodrigU3S, 
Antomno· Frmre, Joao Thomé, BenJamin Barroso, Fra.ncisf.lJ 
Sá, Eloy de Souza, João· Lyra, · Antonio Massa, Venamio 
Neiva'; Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Euscbio de An·· 
drade, Araujo Góes, 0Hveira Valladão, Gon~alo Rollcmberg, 
Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro, Marci!io de Lacerda,' Mi-, 
gJuel de Carvalho, Paulo de Frontin, Sampaio Cor·rêa, Irineu 
Machado, . Raul Soares, Alfredo Ellis, Alvaro de Garvalh:>, 
.José Murti~o, Pedro Gelestino, Ramos Caiado, Carlos Ct1-
valcante, Gimeroso Marques, Lauro Müller, Fe~pe Sc.hmidt, 

, Soaro.s· dos Santos, Carlos Barbosa a ·vespucio do Abreu ( 44) . 
Deixam de com{)arec.er ··com causa 'justificada. os Srs. 

Abdias. N CV"OS, Alexandrino de Al.enca·r, Indio do Brasil, Felix
Pacheco, Tobias ·Monteiro, Rosa o Silva. Siqueira de Menezes, 
Antonio Moniz, Bernardino Monteiro, Nilo Peçanha, Mode~to 
Leal, Bernardo Monteiro, Francisco SaBes, Adolpho Gordo, 
Eugenio Jardim, Xavier da Silva e Vida! Ramos (17). 

E' lida e <!em reclamnoüo a,pprovada iJ. ac.ta da sessão an-
terior. · 

' O Sr. i • Secretario declara que não h a expediente. 
O Sr. 3• Secretario (sen!indo de .2') procede á leitura dos -~~ 

seguintes 
PARECERES. 

' 
N. 90-:1921 

A proposJÇt\0 da Gamara dos Deputados n. 08, do 1993, 
não consulla p!'cscntcmento aos interesses elo Estado do Rio 
Grande do Sul. nem aos ela União. Em 28 de ,iunho do· 1894. 
0 parecer da Commissüe de Obras Pt~blicas c ~mprezas Privi
legiadas, assignaclo por C .. B. 9.ttom. c .Toaqu un Po~n_!unbuco 
cli~ia cm 11111 ele sNJs topwos: Cons1derando a posuJao gco
gr·aphica dos pontos obrigados que o projecto prescrevo, se re-

s.- Vol. m 1 
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conhece que em verdade as linhas proposta teem principal
mente o caracter de estrategicas e só muito parcialmente o 
de economicas e commcrciaes. Assim considerando, os mP.Iho~ 
res juizes da sua necessidade e opportunidade são o Pode~ 
E~tecutivo c seus delegados, e até agora os relatorios do Go~ 
verno nada indicaram no sentido da proposição.". 

Os mesmos Senadores, de saudosa memoria, requereram· 
então que fosse ouvido o Governo, e o Senado approvou esse 
requerimento, não tendo vindo, porém, até !loje as informa
ções pedidas. 

Como o accrescimo da rêde estrategica das vias ferreas 
federaes existentes no Rio Grande do Sul, de que se occupa 
a proposição n. 68, de 1893, importa em um pesado onus para 
o erario publico, a Commissão de Obras Publicas e Emprezas 
Privilegiadas, em face mesmo da falta de informações do Go
verno, pedidas ha tão longo tempo, deixa de aconselhar ao 
Senado a sua approvação .. . . 

Sala das Commissões, 30 de junho de :1921. - Silverio 
Nery, Presidente e Relator. - Pedro Celestino. - Ramos 
Caiado. 

N. 9:1 - :192:1 

A Commissão de Obras Publicas e Em]?rezas Privilegia~ 
das, a cujo. estud0 foi submettida a proJ)osiçao n. 68, de :1996, 
da Camara dos Deputados, autorizando o Governo a innovar 
o contracto em vigor para execução das obras do melhora
mento dos portos de S. Luiz do Maranhão e Laguna, é de pa
recer que seja rejeitada a referida proposição, visto já ter o 
Governo providenciado sobre o assumpto de que trata., 

Sala das Commissões, 30 de junho de :192:1. - Silverici 
Nery, Presidente e Relator. -Ramos Caiado. -Pedro Geles-.. 
!'ROPOSJçlo DA CAMARA DOS D~:Pt11'ADOS N. 68, DE J 906, A QUE SE 

REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. O Poder Executivo fica autorizado a inno

var o contracto em vigor para a execução das obras do me
l•horamento dos portos de S. Luiz lio Maranhão e Laguna, 
equiparando os favores concedidos ás companhias cessiona
rias destes contractos aos de que gosa, em virtude do decreto 
n. i .034, de 14 de novembro de 1890, a companhia cessio
naria do contracto para a execução das obras do porto de Ma~ 
ceió, em Alagõas; revogadas as disposições em contrario. 

Camam dos Deputados, 11 de novembro de :19!}6, - ltr
tltUI' Cesar Di os, Presidente. - Candido d'Oliveira Lins de. 
Vasconcellos, 1• Secretario. - Manoel de Alencar Guimarães. 
2° Secretario. 

N. 92- :1921 

· A' Commissão de Obras Pt~blic~ e Empreln.s Privile
giadas foi presente a proposição n. 108, de 1!H6, da Camarcl 
dos Deputados, autoriz.ando o .Podçr Ex~ut.ivo a entr~r em 
ac'CÓl'do com um ou mu,Js propr1etarlDs de JUZJdas carbomferas, 
com o fim de serem estabelecida,s usinas de ·lavagem e b~iquet-
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togem de carvão, podendo o Governo conceder a tacs proprie
turios os favm·cs l}ne enumera, sob as alineas a., b o c. 

D(;)nlro do pcriodo de cinco annos, decorridos ·dia data da 
proposição aLrí ao presente, o Governo fez largas concessões a 
emprezas eurbonifcras, objectivando o desenvolvimento dessa 
industria no paiz, de modo a habiliLal-o a pre~>cindir oda im
portação do car:v.ão estrangeiro, assim como da do ferro c do 
U!)O, eujos uvullaclissimo~ valores constituem, ·La,lvez, o maior 
llCW na balan(!a dn nosso inLercambin commcrcial, 

Os auxilias já conferidos áquel.las emprezas entende a 
Comrnissão serem sul'ficientes ao aperfeiçoamento e ao in
cremento ela .sua industria, cabendo a cada qual a iniciativa dos 
vroeossos a c;npregar na purifi'ca.ção de seus productos. 

Deve haver um limite na protecção do Estado ás indus
trias, mesmo S()ndo e~la.s importoantijssimos• fac\t.ores ·di,~ ri
queza nacional, e essa protecção devo ser Lambem equ:itativa, 
abrangendo todas as do mesmo genero, de mo·do que uma não 
possa se avantaj.ar a outras na concurrencia ·commercial, 
sinão á custa do proprio esforço e dispendio, produzindo mais 
barato e melhor. Ora, ás emprezas :carbonif'eras já foram con
feridos largos favores, e a. proposiçü.o àe que se trata não Stl 
rec-ommenda por uma med',ida de •caracter geral, mas dá ao 
Governo o arbítrio de bcneJ'iciar um ou mais proprietaríos do 
minas ·C!a.rhoniferas, podendo dcix11r outros em situação in
ferior e, por conseguinte, prejudicados na sua indiu:stria, com 
st•us .capitaes, talvez, compromeltidos. 

Siio estes o.:: motivos principaes que levam a Commissão a 
aconselhar ao Senado a rejeição da presente proposição. 

Sala elas Commissões, 30 de junho de 192.1. - Silverio 
Ne!'Y· - Pedro Celestino, R~:~lator. - Ramos Caiado. 

N. 93- 1021 
A Commissão de Justiça e Legislação, tendo estudado de

vidamente a proposioão n. 5~~4. de 1 ~20, vinda da Gamara dos 
Deputados, verifica que s11 ·refere a u.m instituto de utilidnrio 
o do I}Unl poderão advir á socieda,die largos benefi-cias, mere
~~cnrlo, por i·sso, a protecção c o amparo dos poderes pub!i~.o~ 
da Naoão, pelo que. é de parecer que seja o mesmo approvarto 
pelo Snnado. · · 

Sala rins Commissõcs, 27 ·die junho de Hl21. - Eusebio da 
Andrndc, Presidcmte interino. -·- .tm·onyrno Montaú·o, Rel!lltoT, 
- Manoel Bor/Ja, - b•ineu. Machado. 

l'llOf>OSTÇ}\o DA CAMAl\A DOS OEr>U~'ADOS N, 154, D.E 192(}, ~.;, (IUFl 
81'1 llEFEilE O PARECE!l SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
A rt. 1.• Fica consiclcracia do utilidade public11 a Liga Pe

dagogica do Ensino Secunclario, com séodc no Districto Fe
deral. 

Art. 2.• Rc!Vogam-se as disposições cm oCOntrllrio, 
Camara dos Deputados, 3 de dezembro de 1920. - !ulio 

nur.niJ !Jpandao, Presidente. - .4. V. de Andrade Beserra, 
1• Secrcl.ari6. -· hwe-nal. Lamm•tinc, 2• Secretario. 

N. !l!t - '192.{ 
A :'· ~~mlissüo elo .J!IsLil)a e legislação, tomando conh'l·ll·• 

menta da proposioão ela Gamara elos Dopn ta dos n. 238, de 
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Lll20, qüe regula a loeacão de predois urbanos,resolveu 
de não retardai' o seu andamento, pl'opol' ao Senado a a: 
vaçüo da n:esma proposição sem altm:ação alguma na 2• 
cussão !'t>scrvando-se para na 3" emendai-a em conform 
com a's modificações já estudadas na Commissão, mar 
tanrlo-se tambem sobre as medidas que .iú lhe foram oHe 
das pelos interessados e as que no plenario possam aind 
n,presentadas. , ! 

Sala das Commissões, 30 de junho de 1921. -Euzebi 
Andrade Presidente e Relator. - Je1•onyrno Monteiro. -
ric'u Machado. -'- ManoCl l)orba. - Godo{l'edo V'ianna. 
',. .,: •• • .1 .. 1.' ' '. • ' . 

PROPOSIÇÃO DA CAMAHA DOS DjlPUTADOS N. 238, DE 1920, A 
' SE REFEftE O PA]lECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. :1..• Não havendo estipulação escripta, o prazo da I 

cão dos prediO:s urba~bs entende-'se de um anno. 
· · §' ':1..~ Si 'n~~ houver denuncia, com tres mezes de ant 
rJ()ncia, !1. !ocacao. e_stará proJ;os:wcta por outro tanto tcmr 
nils rhesmas condJçoes da an.terwr, · · · · 

· ~ · z.• São exCluídos désl a regra os militares ~:c m; 
Ln.rrà que fõr,em rériloviàos e os fnnccionarios am:.vivcis, 
mesmos casos. · · · 

Art. 2.• 'A denun(lia sem antecedencia de tr1~3 mo.~.e; 
será valida por · in.terpretacão judicial · e ' pelas causa: 
gnintes': · · ·· · · ·· "' ·. · 

a) falta de pagamento d.a renda por dois reezes C• 
p J()[,,o:o; 

b) necessidade de obras indispcnsaveis de conservr 
r.u seguranca. 

Art. 3;• No caso de obras indispensaveis feitas pelo 
nhorio, ·ao inqQilino, que para ellas se fazerem tiver aban 
riwdp o predio cabe a preferencia de voltar para o mes 
dosdc que tenha cumprido regplarmente os s.eus deveres. 

Art. 4. • Os contractos de locação de .pred10s urbanos 
prazo certo - poderão ser feitos por escriptura 'particu 
registada no Registo Geral de Títulos, 
· ·· §' 1:" Dei!es constarão a renda, o prazo e a quem incu 

bc a obrigação de obras contractuaes. · · · 
§ 2.• Nn renda se dirá o quantum, si mensal, trimen: 

~'Jnwstral ou a)lnual, onde deve ser paga e quando, 
... · §. a;• Nas obras ,se descreverão quas as uteis, as nec 

sa~ius e as su~ptuarias, corref\do a· necessarias sempre 1 
conta do senhoriO e as outras conforme o contracto. · 

· ~ .4. • O sello destes contra'otos será de 3 %, sobre o • 
nr.scimo, sempro que houver augmento de renda ...:... e é pr 
cm t.odo o caso pelo senhorio ao passo que o custo da , 
criptura corro por conta ido inqu'ilino, ao qual o senhorio fc 
nccerá ·todos os documentos assecuratorios. · · 
· ·• § 5.• )':l~s Ircaçõçs á prazo certo - si a locação ·fine 
som que haJa denm,1q1a -.com seis mezes de antecedencia 
nem por parto do sr.nhorJO, nem do inquilino, a prorogaç 
npcra-se por cnl.ro tanto tempo quanto o da primeira Ioc 
t:ão e nos mesmos termos, pagando a parte interessada os seU 
no Thcsouró Federal . · . · · . . . ... . . ·. 

I ' "'• '\ ' 
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§ 6.' Os inquilinos respondem. pelos damnos causados ao 
prcdio durante a .Jocacão, sendo documento para a acção exe
cutiva a vistoria procedida, no prcdio por occasião de resti
tuição das chaves. 

Art. 5.' O pagamento do aluguel. serú feito mensalmente, 
até o decimo di ado moz segui rito, salvo estipulação escripta. 

Art. 6.' O despejo terll lagar: 
' . 

. § 1.' Si o inquilino não pagar o aluguel no prazo con.-
vcncionurlo ou, ria falta de prazo, ató o segundo mez ven-
cido. •· 

.. § 2.' Si darimlficar a casa, ou deli a usar para fins illicitos 
o dcshonestos. 

Art. 7.' No caso de despejo malici.osamente requerido, o 
inqnilino tem o direito do habiatr na casa e sem pagar aJu

. guel, pelo trcsdobro do tempo que lhe faltava pura prehencher 
o coritrallto. 

ArL s·., Nos despejos urbanos o prazo serll de 20 dias, 
prorogando por mais 10, a criterio do juiz. · 

§ 1.' .Só sorll executado o despejo contra Jocatarios e sub
locatários .que houverem recebido citação inicial .. 

§ · 2.' Nos executivos por alugueis de predios urbanos não 
poderão ser penhorados os bens indispensaveis dos inquilinos, 
tá os coino cama, mesa, vestuarios seus e de sua faniilia, uten
silios e ferramentas de sua apparelhagem profissional e pro
Visões élc cóníida áté o rr.inimo de 300$000 . 

. · . . Art. 9.' Os arrenda ta rios du locatarios, que. sub-arrenda
rem bu stiblocarem, no todo ou em parte, ficarão, ,,·em tudo 
sujeitos ,á,s regras constantes dos urts. 2,' e 3.' desta Jêi. 

. Art. ~.CI .. A notificação. pura augmonto do aluguel so pro
rJuzirá effeito depois de deus annos contados dà data da :re
spectiva certidao. 

§ 1.' Esta disposição não abr;ange os contractos escriptos, 
que se regem durante à sim vigcncia pelas suas respectivas 
clausulas. · 

§ 2;' Precede ao augn:ento do aluguel o nusmento do lan-
çr:IUcnto do imposto predial. . , . . 

Art 11..0 inquilino notificado para entregar o predio, de 
que o .locador precise pura . sua propria residenciu, ter{t o 
pra~o do seis !Jlezes para o desoncupar. , 
. Para;rrapho nriico. Si o locador não for, occupar o preclio 

do qüe desalojou o inqüilino, será obrigado a !Jlugar-lhes 
uma indemnização equivalente ad aluguel de üm anno do dito 
prei:Iiô. . 

· Art. 12. Os rccn'rsos interpostos do mandato que coneerln 
o dcspC{jo jwbcessndo na .Tustica Federal. no territorio rlo 
Acre o n(l.Diatricto Tcdornl, não terão ~ffeito SIJSP~nsivo. 

i\J>t. ·J 3. novogarr.~sc as disposições cm contrario. 
Cnmnrn rios Deputados, 21 de dezembro ·rlc 1921. - JuHn 

llu.eno BNtnrhio, Presidente. - A. ,V. de Andrada Bc:C1'1'rr. 
·!.• Socrcf::trio. -· Octrrci7io dé AU)u.qucrquc, 2.' Sccretnrio.-A' 
Commissão de .Justiça c Legislação. 

N. !15- 1921 

A Gommissfio de Obras Puhlicas c Emprcz:~s Privilcll'ia~ 
r!•ns elo Senado, estudando a pctiçiio do Sr. Wluclimir Cu lnn-
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drini Alves de Sour.a para construir um porto, a sua cu 
com oó modernos melhoramentos, dentro da bahia de Sali 
no Jogar denominado Porl'O Girando, ou em qualquer Ic 
proximo, que fôr ,julgado mais ';onvenienle, na costa do ·. 
t~do do l'arú, com a nccossaria dragagem do littoral ou ab 
wra de 1:anal, comprehendenclo essa concessão o uso e g 
;.las ooras necessarias rpara que se r·ossa U'azer, com maio 
facilidades toda a cxportacão dos p.roductos daquella parLe 
Estado; 

Considerando, de a.ccôrdo com aR informações presta• 
pelo Sr. ministro da Viação c Obras Publicas, que não par 
conveniente a construeção d'e •1m porto na referida bahia 
<'m suas proximidades, p-orquanto viria servi.r a uma reg 
.iú. beneficiada !pelo Porto de Belém e a esta ligada pela l 
trada de Ferro de Bragan(;a; 

Considerando que as condições do Porto de Belém, acc 
:.ivel ho.ie aos navios de m::.ior calado que demandam os p< 
tos nae·ionacs o sucoptiveis de ter a sua profundidade r 
gmcntada· pela dragop;cm, tornam c!ispcnsavel a construc1 
,•:e um porto cm suas proximidades; · 

Considerando mais, a concorrencia que a cpnstrucçt 
preten.:lida iria fazer ao porto de Belém, no qual foram e. 
!Pregados capitaes avultados,· 60.649:371$042, our.o - C• 
juros garantidos pelo Governo Fcdrral, os quaes importara 
no anno de 1 !JHJ cm 3. 463:722$660, ouro, e no anuo corret 
em mnilo maior somma, devido a baixa cambial, acarretarif 
.,Jimim:ição dt~ respect.iva renda, dahi resultando os augme 
tos dos.•.cneargos da Uniã.o, Já onerosos - é de parecer q 
seja ind•eferida a petiç1í.o do supplicante. · 

S:.Ja das sessões, 30 de junho de 1921. - Silverio Ner
,_ Ramos Caiado, Relator. _.:... Pedro Celestino. 

N. 96- i921 

A Commissão de Obras Publicas e Emprezas Privilegi 
das do Senado, a quem foi presentd o l[lrojecto n. 12, de 191 
autoriv.ando a revisão do c•ontracto do Lloyd Brasileiro Cl 
o fim de transferir para o porto {]Ir Tutoya a escala que 
mesmo fazia no porto de Amarração. bem como a informaç 
prestada rela!1ivamente ao assumpto em 25 · de outubro 
mesmo anno pelo .Sr. Ministro da Viação e Obras Pu))Jicr 
•1erilficando que csflt pre,iudien.do es~e proJecto ante a reforí 
1por qu(' passou o Lloyd Brasileiro, pelo decreto n. 14.577. 
28 · d·j dezembro de 1920, que o transformou em s.ocieda 
anonyma, é de parecer que sc,ia o mesmo rejeitado. 

Sala das sessões. 30 de ,junho dn 1921. - Silve·rio Ner· 
- Ra·m.os Caiado, Relntm·. - Pedro Celestino. 

N. !17- 1921 

·Já a douta Commissão de Constituição e Diplomac_ia, . 
examinar n constitucionalidade do projecto, ora submettido . 
xrosso estudo, mostrou n gcncsc elo me~mo. Baseando-se e 
uma proposta dirigida ao Senado cm 1012. por João Maria ' 
Silva Junior, o Senador Irincu Machado, indo no cnJontro ' 
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premente probelma das habitações, organisou o projecto nu
mero 121, que Lem em seu favot• o parecer daquella Com-
missão, approvado pelo Senado. · · 

Cabendo agora á Commissão de .Tuslica e Legislação exa · 
minai-o sob oulrQs aspectos, delem-se apenas no de sua le
galidade e conveniencia ,de que tratará a traços rapidos, visto 
como da simp!r,s leitura do projecto resulta immediatamente 
n verificaç!io de sua opportunidade, equilibrio e ef!iciencls. 

Perfeitamente legal. porquanto não só se contém no que 
é facultado pel!! legislação, como porque não offende direitos 
~em inter~sses d!J terceiros ou do Estado, recommenda-se pel:l 
1mportancm de seu assumpto, um dos que mais preoccupam 
as populações das grandes cidades. 

Não ha, pois, necessidade de exaltai-e, nem louvar a op
portunidade e a conveniencia de medidas legaes e iniciativas, 
que contribuam para suavisar as affliçi5es domesticas produ
:zidaB pela falta e pelo encarecimento do valor locativo das ca
sas, mal infelizmente duravel, generalisado e á espera de so
lucllo, que os nossos estadistas estll.o confiando ao destino e 
á ordem natural das cousas. . 

Nem é razoavel que se deixe ao desamparo a iniciativa 
particular, ás vezes bem original, imaginosa e arrojada nos 
seus emprehendimentos e creaci5es. 

O caso presente é um daquelles, precisamente, em que 
ella se mostra capaz de impressionar-nos desde logo com uma 
combinação efficaz e engenhosa, de agradavel simplicidade, n!l 
qual se póde deixar de ver a solucll.o do problema das babita
çes, sem riscos, sem gravamos, sem o emprego de operacl!es 
complicadas,- nem medidas odiosas ou de excepcllo. 

Em face do exposto, pensa. a Commiss!io de Justlca e te. 
gislacão que o projecto merece. a approvaçll.o do Senado, addi
cionando-se algumas emendas ,que o completem e que acaute
lem os interesses do Thesouro; 

Sala das Commissi5es, 27 de junho de i92i. - Euseb!o 
'de Andrade, Presidente interino. - Jeronvmo Monteiro, Re
lator. - .11fanoer Borba. - lrineu Machado. 

EMENDAS 

Onde convier: 
1 •. Os lur.ros das construcções se regularll.o pelos t'jlle ge

r&lmente se ca.lculam nas obras por administração. 
2•. Para prevenir o caso do art. 2", poderã o concessio

nario celebrar c.ontracto de seguro sobre o predio e sobre a 
vida. do comprador, afim de ficnr garantido o pagamento das 
contribuir.ões futuras. 

a•, Substituam-se as palavras do art. i', § 2", cem apoli
ces da divida publica federa.b pelo seguinte: - capo !ices da 
divida publica, n juro c typo que o Governo acha.r opportuno, 
formando com cllas, com o recebimento de contribuições u 
resgate, um fundo especial. · 

ft•. Accrcsccntc-sc ao mesmo artigo: 
Os pagamentos em apolices s~ serão ini~indos, depois d~ 

empregados dous mil contos do réts cm :prcdtos, nela empreza 
constructora. · 
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5". As apolices serão resgatadas ao par, á propore 
forem sendo pagas as prestações a que se refere o § 3" 
tigo 1 ", opcrando-~e o resgate sempre que estejam rcc 
ao fundo especial cincoenta contos de róis. 

6". As prestações ela acquisição de cada predio ser: 
culadas de modo que se complete o pagamento em vin 
nos, sendo facultado, porém, aos adquircntes, reduzil-

7". Os orçamentos .para n construcção dos immov• 
rão organizados pelo concessionaria e approvados pelo 
no, tomando-se por base a media dos preço's dos ma 
comprados pelo Governo no semestre anterior. 

8". A garantia elo contracto sertí representada ·po. 
f;fio de cem contos do r·éis, crn, dinheiro ou em apolices 

· vida publica federal, recolhidos ao Thesouro Nacional 
Sala das Commissúes, 27 de ,junho de 1021. - .Is 

de ,tnd1'ade, .Presidente interino. - Jeron11mo illonteir 
lato r. - J1Ianoel Borba. - b·incn Machado. 

PROJECTO DO SENADO N. 12J, DE 1020, A QUE Sll REFEI'II< 
PARECER SUPRA 

,.· O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 1." Fica o ·Governo autorizado a contracta1 

.Tôão Maria fla . Silva .Tun:ior, ou com a ·em preza que el 
ganizai•, a coilstruccão de predios, nesta Capital, destim 
rcsidencia do operàrios e funccionarios de estradas de 
arsenaes, repartições .. publicas fcderaes, officiaes do Ex 
da. ArmaM o da Policia do Districto Federal, •membr 
.Tusti~a o do Ministerio .Publico Federal, c do mesmo .Dis 
:funcc'ionarios das secretarias dQ _Senado, da Gamara dos 
tados, do Supremo Tribunal Fdderal e da Côrte de Appel 
e outros funccionarios que offereçam garantia ao paga• 
da amortização .o ,iuros abaixo. indicados. . . . . . ·. 
. § .1.• Os pred10s serão construidos mediante orçamc 

proJectos, devidamente approvados pela Repartição (ler 
Saude Publica e pela Prefeitura Municipal e fiscalizado 
fiscal nomeado pelo llfinisterio da Justiça e Negocies In 
rcs, tí custa do contractante .... ,,, . 

Construido o predio e cm condições do ser habitado 
ftinccionario que o houver solicitado, será pago o seu 
ao contractante em apolices da divida publicâ federal ao 

. § 2.• Na mesma data,. o funccionario receberá n , 
pturn publica da mesma propriedade. passada. pelo Go"V 
?ab hypotheca e. que garanta o capital desembo.Isado, 
,llll'os .o amortização, conforme a proposta para acquisici 
predio a construir. . . . . ' 

§ 3." O cntrnct.antc não g-osará do favores do qua 
ospccie, soja da União, soja da municipalidade do Dist 
.Federal. 

Arf .. 2." Si sobrevim• o fallocimonto ou a perda do 
prego do qualquer funccionnrio qnc tenha ajustado a ar 
sição do um. preclio antes do sua liquidação final. a om1 
~n obriga a pagar as prestações 'que porventura ainda fa 
do modo ·quo o 'J'hcsouro não soffra projuizo. Para osso f 
rnmprnrlor firmará contracto particular com a empreza, 
nt•r:asião da compra, dando-lhe direitos .Para se aj1ossar 
Jll'edio cm questão e alugai-o por sua conta; o logo que c: 
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foi lo o pagamento de todas as prestações o seus respectivo~ 
,imos, por meio dos alugueis que o predio possa dar, a em
preza . o devolverá, como reslitui~,iio o sem onus algum, ao 
comprador ou a seus herdeiros. . , . 

§ f.• 'O '!'besouro descontará 5 o/o do que. tiver de pagar 
pclat; construcções para se garantir contra qualquer eventua
lidado, ficando. esse desconto como fundo de reserva o á ·dis
posiçiio da !YI11preza, logo que esta est~a quite com o The
souro, mas não poderá ser levantado sinao em liquidaçiio final 
do contracto. 

Art .. 3.• O Governo contractará nas mesmas condiçÕes .a 
constt•ucção de predios para installação do serviços publicas 
i"cdcraos nesta Capitál. . . , . , . ,, 

·Paragrapho uníco. As verbÜs .. orçamentarias . des.tinadas 
aos alugueis dos prcdios. occupados, por esses serviços . snriio 
emp,regadas. no custeio da amortizaçiio o juros das apolices 
para P,~gamento do. contractante. , . , . . ,, 

Art. 4.• O Governo, no contracto autorizado,' especificará 
as demais condições necessarias á sua execução; assegurará 
ao contractante o direito de d.csapropriação por utilidade pu
blica dos terrenos o predios necessarios "ás ll'>vas constru
C\:Õcs, o so obrigará. a ordenar o mini mo annual de cinco mil 
cunLos om construcçõcs .. 

Sala das sessões; 22 de dezembro do Hl20. - b·ineu Ma-
citado, . 

N, 98- Hl2i 

A Commissão de Constituição, tendo examinado o pro
.ir.cto n ... 9,.do 192;1,. eql;liparando os vencimentos do~::íunccio~ 
Htrios civis dos Arsenaes de Marinha. de Matto Grosso c do 
Pará. aos dos de igual categoria. do Arsenal de Marin\la do 
llio do Janeiro e, como o mesmo não offenda a·nenhuma das 
(lisposiyõos constitucionaes, é de parecer que, o Senado o tomo 
nr. dcvtda consideraçiio. . . , . 

Sala. das Corrimissões, 30. de junho de 1921. - Raul Soa
l'es, Presidente. - moy de Souza. - Lopes Gonçalves. 

' • l .,. •• ' ' 

PROJECTO DO SENADO N. !J, DE i 92 (, A QUE Sg REPEUE 
O PAl\llC1ER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
· Art. 1." Ficam equiparados os vencimr.ntos dos, funccio

narios CJVJS dos Arscnacs de !\farinha do Mntto .Grosso r. rio 
J>al'ú aos que percel')Cm os de ig-ual categoria do Arsenal do 
Marinha elo Rio de Janeiro. , .·. , .. 

Art. 2.• Revog-am-so as disposições cm contrario. . 
. ' . , ' ·. , ' : , . , , :I 

Rio ele .T:meiro, 22. de ,i unho de 1921. - Pedro ·Gelastinn,. 
---A. :lzarcrlo. -José Murtinho. -Justo Ghermont. -A. 
lndio do B1·asil. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os wncimonlos que ora porce!Jcm os fnnccionnrios nivis 
rlcs Arscnacs ele Marinha ele Matlo Grosso o elo Par(t são aímln 
os fixados nu Lubella n. ti do decreto n. 21t0, ele 13 ele dezembro 

\ 
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d~ 1894. Ha 27 annos que esses servidores do Estado não teer 
S!do beneficiados com augmcnto de seus snlarios que ter 
Sido, entretant~, concedidos a outras classes. Não obstante, e1 
i 907, os vencrmentos do secretario do Arsenal de Marinh 
desta Capital foi elevada de 4 :soo,~ a 9:360$ annuaes, e pel 
dec~e.to n. 4.267, de. 15 de janeiro do corrente anno foram be 
nl:'ficiados os demais funccionarios do mesmo Arsenal se: 
que igual medida fosse extensiva aos de Matto Grosso e Pari 
o. quadro seguinte mostra a extl'aordinaria differenca de ven 
cimentos entre empregados de igual categoria desses arse 
naes, sendo de notar que em MaUo Grosso, attendendo ao ele 
vado custo da vida' alli, os militares gosam de uma porcenta 
gem :1 mais em seus vencimentos. 

Com ·o parecer favoravél da Commissão de Finanças 
este projecto e com o voto do Senado approvando-o, ter-se-h 
reparado a injustica c a iniquidade que tem pesado sobre o 
funccionarios daquolles arsenacs, cuja situação actual é . 
mais precaria. 

o • 

· Mappa demonstrativo dos funccionarios civis dos arsenae 
de Marinha de Matto Grosso e do Pará, com os vencimento 
que ainda estão percebendo, fixados na iabella n. 5, annex: 
ao decreto n. 210, de 13 de dezembro de 1894, de 27 anno 
passados, e bem assim os vencimentos que actualmente per 
cebem os seus collegas do Arsenal de Marinha do Rio de Ja 
neiro, de accôrdo com o decreto n. 4.267, de 15 de jancir• 
de 1921 .: . 

Catrgos V·enc·imentos annuacs 
Matto Grosso e Pará Rio de J aneir1 

Secretaria. 
Secretario. 
OJficial. . . . . 
'Amanuense .. . 
. Continuo ... . 
lJirectoria de C·~ 

Nav'al 
:Amanuense. 
Desenhista. 
Escrevente. . . 
Directoria de Ma-

chinas 
:Amanuense. . . 
Desenhista. 
Escrevente. 
:,\pontadot•. . . . 
Porteiro . . . . 

3 : 600$000 . .. o ••• o ••• o •• 

3 :000$000 .. 1• official ... 
1 :800$000 .. 2" official. .. 
1:200$000 ....... o •••••• 

1 :800$000 .. 2" official. .. 
2:400$000 ............. . 
1 :200$000 .. 3" official. .. 

1 :800$000. , 2' official. .. 
2:400$000 . ... o ••••••••• 

1 :200$000 .. 3' officinl. .. 
2:000$000 ............. . 
1:200$000 ............. . 

Somma. . . . 23:000$000. . . . Sommn. 
Vencimentos dos funccionarios do Arsenal de 
· Matto Grosso . . . ...................... . 

9:360$001 
5 :400$001 
4 :800$001 
2:400$001 

lt·:800$001 
3 :600$001 
3:600$001 

4 :800$00! 
3 :600$001 
3 :600$00! 
3 :600$001 
3 :600,001 

tí3: 160$00( 

23:600$00! 

29:560$001 
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Diffcrcnça partt mais com o pessoal ele Matl.o 
Grosso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29: ríG0$000 

Differcnça para mais com o pessoal do Pará.:: 29:500$000 

Augmonlo lotai da despcza annua.... 59:120$000 

N. 99-1921 

. O projecto n. 10, de 1921, tornando extensivas aos func
cwnarios elas Secretarias de Estado e de outras repartições 
publicas, todas as vantagens de que gosam os funccionarios 
da Secretaria da Camara dos Deputados, não offende a ne
nhuma das disposi()ões da Constituição Federal. 

Nestas condicões, a Commissão de Constituicão é de pa
rr.cer que o Sc·nado tome na devida consideração o referido 
projecto. 

Sala das Commiss1íes, em 30 de ,junho de 1921. - RUJt! 
Soa1•es, Presidente. - Lopes Gonçalves. - Eloy de Souza. 

PROJECTO DO SENADO, N. 10, DE 1921, li. QUE SE REFERE 
O PARECER SUPRA 

O CongrC'sso Nacional decreta: 

'Art. 1.• S!'io extr.nsivas aos :runccionarios das Secwc:nr·ia~ 
de Estado, inclusive a Directorin de Expediente da Marinha, 
ex-Secretaria da Marinha, do 'frit•·u~.ll de Contas, do Tht·muro 
Namonal, e das Contabilidade da Marinha e Guerra, too as " .. • 
vanu:.gens, de que actnalmente p;osam os funccionarios ola Se
cretvria da C amara dos Deputados. ficando a:ssim os seu • res
pectivos vencimentos annuaes equiparados na conforn1idarte 

' ôas tabellas annexas, menos os dn Sub-director da Dire~toria 
de Contabilidade de Marinha, os quaeB ·~erão <!e 19:500$ an
nuaos. 

Paragrapho unico. O Poder Executivo abrirá os ct•ndito<; 
nece>:sarios á execuçãn desta lei. 

Art. 2.• Ficam revogadas a.> disposiçõe's em contrario. 
Sala das sessões, em 23 de j11nho de 1921. -- I1•ine:t Ma

chado. - Jeronumo .1fonte·iro. - B. Barroso, -· P~uío r/e 
Frontin. - Sampaio Corr~a. 

TABllLT.A8 ANNEXAS DOS VENCIMENTOS 

Secretaria da J'ustiça: 

Dh·cetores gcraes . . . . .................... . 
DirC'ctore·s dr secção ....................... . 
P . . ['I" . r·lrJ:aen·os o ICJaes . . ................•...... 
Scsun.dos o·1:qe~aes . . ...................... . 
Terue1ros olftcJnr.:; . . .......... -............. . 
Porteiro . . ............................... . 
Ajuc.ianto de porleit'o ....................... . 
<:ontinuos . . ........................ I •••••• 

co·<·rcios . . ............................... . 
Serventes . . .· .............. I •••••• I ••••••• I • 

21:000$000 
18:000$000 
12 : 0')0$000 
n: Gf111$00ti 
7:200!ll000 
O:OOfl$000 
ü:90U$000 
5:4f\0$000 
ri: 1.110$000 
3 :61!0$001) 
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Secretaria da Viação: 

.Dirc~t.orcs gernos . . .... ·"· .,. .......... ~ ~· ~. ~ ...... . 

.Directores do sccoão .... '-; ................... . 
;J1' hl1 cú~o·s o fficinÔ3 . . ..................... . 
R d ff' . · . ~- egun os o lCJacs . . ....................... . 
'I' . ff' . f'l'Ceiros o 1c1aes . . ...................... . 
Hibi:othecario . . .......................... . 
1\Iotc·r11oiro . . ...... , ...................... . 
Ajudante do elevador .......................•. 

Secretaria dá Agricultura: 

Comullor jurídico . . ....................... . 
Engr.nlloiro.. . . . .. , .............. · ......... . 
Auxiliar dcsenhistà • . ..................... . 
DirC:etores gcraes i ........•.....•..........• 
Dirêctorcs de secção ......................... . 
I) . . ' ff' . . . I'·In:.c1ros o lctnes . . ..................... . 
Segundos officiacs . • ...................... .. 
'forr.ciros .officüies ..... ,,, . o o o. o o. o ••• o o o o •• 

Au:d!ià.r desenhista Jo servi~o gcncalogico ..... 
P ' . • oruc1ro . o •••• o ..... o • o •• o o •••••••••••••• o • 

Ajudante do porteiro ...................... .. 
~ t. .AOn I~UOS , , • , , "- ......... - ........ , , ..••. o o • o o 

CorreiOS o o' ···•oooo .. O•o•ooooo•••ooo·•··••o· 

Serventes o o o o. o o o •• o. o o •••. o o o •• o o.o o •• o o ••• 

Encarregado das in'sf!l!lar.õcs clcrtricas ........ . 
\j . t • ' uoan e o o • • o o o o. o • o •• o o o •• o ••• o o. o • •••••• 

O dnctylographo já está equiparado. 

Sccretarili da ~iarinha: 
' 
Ílirr:ctor, ... ..... o .......... 00 •••• ~ •• •o••. o• •••• · 
Chefes- do seccão. . .. o •. o o o •• ·• o •••••••••• o •••• o 

ll J • ' ff' . . . r TriCJrOS O JCIUOS o •• o,,,, •• o, o •••••• o •• ,. 

Segundos officiaos 4 •• o ••• o •• o ............. .. 

'Verw:n'ros .. officiaes . . .. o ••• o ...... o o • •••• o o. 

Quartos officines . . ...... o ~ ••• o •••• o •••••• o o 

] l I ' · .or .. e1ro . . ....... •·o •••• o ••• o o o ••• o • •••••••• 

Ajudante do porteiro ...•............ , ...... . 
Cont inuos . . .. o ••••• o • ••••••••••• o •••••••• 

Co1•r·eios . . .. o •••••••••••••••• o o •• ••• o ••• o • 

;:-.:.rrÍ''\'ciltos . . . ... , ..•. o. o o ••• o • •• o •• o o o •• o o o. 

Segt,ndos officirios ~ .... o o o o o ••.•••• o • o •• o • o • 

Secretaria dn Guerra: 

DitP(\tor . . ....... o • o •• o o • o ••••••••••• I •• o • 

nll ores do scccão ' ...... o ••••••••••• ' •••••••• 

.1 )l''imc:iro·s officiacs . . . o •••••••••••••••••••• 

SegUndos officiaes . . ..... o •••• o • ••• o • ••••••• , . . ff' . 
J oree1ros o Ictnos o I ••••• o ••••••••••• o ••••• 

JlorLeiro o • • o • o. o • •.•• o o •• o ••• o • o. o ••••••••• 

Gortti-ntlOS . . ..... o ••••• o·~ • I o • •••• o •• •••••• 

Sct'\C-:ntos . . .... o •••••••• o, •••• o •• o. o •• o ••• o 

Socrcturin dus ncla0ÕCS Exteriores: 

21 ;OOfli\:00• 
1s: o~nsoo: 
12 :OOJ.~OOI 

!1 :G00$001 
7; 2fH)$00t 
!) : 1)00$001 
3 :GGO~OOt 
3:600$001 

21:000$0110 
1B:O:I0$000 
!l:f\:10~000 

21:00~$001) 
1S:OuO!ilOOii 
12 :fltJ')$000 

0:501)$000 
7: 200.~000 
6;1)00$000 
!l:OCG$000 
6:!l ·Cii\00[) 
5 ;t,Of\$001l 
5 : -\1)0$00(' 
3 :111'0$001) 
5:40:JS'OO(J 
3 :f.\I)C.$000 

21:000$000 
18:0110$000 
12 :0'10$01)(: 

9: (ill')$000 
7 :21:d$000 
5: 41'11!1\00IJ 
9:000$0011 
O:!JCI)*OOO 
5: í{)ll$000 
5: 1CQ$000 
3 :ll''O.~OOO 
9: 6110$00:; 

21 : 0r.1.1$00r. 
1. 8: O()• 'ii\000 
12 ;OMl$000 

9:000$00.0 
7:2(11)~000 
0 :O•JIJ$01JIJ 
5:4110'1l00il 
3:Gil0$00(1 

fJ iJ'OCf OJ'nS g'OI'UCS • • ••• , . o o o •• , , , o , o o , o , , • o • ~1.: 000$000 
. Consultor juriclico ............... · .... , ..... :. 18 :000$0/J•J 
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Directores de secc~o · p . -. . o ... .L o •••••• o • o ••• ' ••••••• ' •••• 

:.. rune~ros offlCIUCS , , , , , , . , , , , .. , , , ... , , , , • , . 
;,ogun. os officiac.s .......................... . 
J. C!'CeirOS Of'ficiae · , t s •••• o • • • • • • • • • • ••••••••• o • 

~ali _ogrup h o . . ............................ . 
a 1g-rar)I1o . . ............................ . 

~?n~ertador do are h ivo e bibliotheca .......... . 
1 ,JU an c do conservador .. ................... . 
Z
1
':.elador. do mappotheca ................. , .... . 
>ortciro. 
~~.iud~nto do· pÕi,ie'ir~ ~:: ::: :::: :::::: :: : ::: ::: 
;.ontmuos 
Correios · · ' · · · · · · · · · · · · · · · · ·,· · · · · · · · · · · · · · 

• • o • o •••••••• o • o •••••••• o •• o ••••• o 

Serven.tcs . . ............................... . 
Conservador do material. (addido) ............ . 

Thesouro Nacional: 

13 

18:000$000 
12:000$000 
!!:600$000 
7:200$000 
7:200$000 
6:000$000 
6:000$000 
5 :1;00$000 
5:400$000 
!!:000~000 
6:900$000 
5:400~000 
5:400$000 
3:600$000 
6:000$000 

Directores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 :000$000 
Procurador geral da Fazenda Publica........... 21 :000$00!) 
Guar·da-livros. . ............ : . . . . . .. . .. . . . . . 18:000$000 
Sub-directores . . ........................... , 18 :OOI)jjlOOO 
Ai uc!antc do procurador geral. . . . . . . . . . . . . . . . . '18: 000$000 
l'~ngcnheiro auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12:000$000 
Officiaes da Procuradoria Geral............... 12 :00011!000 
Desenhistas da Directoria do Patrimonio....... 7:200$000 
Primeiros· escripturarios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 :000$00t) 
~ogundos escripturarios .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 9:600$000 
'J'crceiros cscripturarios .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7:200$000 
Quartos escripturarios.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5: 40011!000 
The~oureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 :000$000 
Fi eis do thesoureiro. . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . 9: 60011!000 
Pni!·adores . . ..................... , . . . . . . . . 12 :000$000 
Fieis de nagarlores ......... ,................. 9:600$000 
Cartorarin'.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7:2008000 
J\jtldanto. . . . ............... , . . . . . . . . . . . . . 6:000$000 
Porteiro do Thesouro.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9:000$000 
Ajudante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 6 :900$000 
Porteiro do ministerio... . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . 9 :000$000 
AJudante . . . .... :-................... , . . . . . . 6 :DOOJT;DO.O 

, Continuas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5:400$000 
Correios . . ........ ~ ....... o o •••••••••• , • • • • • • 5:400$000 
Serventes . . . ...... o o o • •••••• o •• o • o •• •• o •• o. 3:60.0$000 

Tribunal de Contas : . 1 

Auditor,es .. , , .. ·o •• ••• o o •• o •.••• ~0···• ... .... o-.... .. .. 

Directores. . o •••• ~ •••••••••••••••••••••• o ••• 

Primeiros escripturarios ..................... . 
Segundos oscripturnrios ...................... . 
Terceiros escripturnrios ..................... . 
Quartos cscripturarios ...................... . 
Cn.rtorario . . ............................. . 
Ajudante do cartorario ............ ~ ......... . 
Continuas. . . . ............................ . 
AdJuntos do Ministorio Publico ............... . 
nopresenf.antcs do Ministerio Publico ......... . 
Scrven tes . . .... o •••••••• o ••••••••••.••••• o ••• 

21:000$000 
iB:000$000 
12 :ooo.~ooo 
9:600$000 
7:200$000 
5:1t00$000 
5:000$000 
5:1t00$000 
5:1t00$000 

2i:000$000 
21:000~000 
3-:600$000 
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Contabilidade da Marinha : 

Director geral .. . . . . . .. . .. .. .. .. . .. . .. . . . .. . . 21 :000$000 
Sub-director . . ............................... i o: 500$000 
Chefes de secr.ilo............................. :18:000$000 
Primeiros of'J'iê.iaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :12:000$000 
Segundos officiues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 :600$000 
'Terceiros officiaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 :200$000 
Quartos of'J'iciaes. . . ............ , . . . . . . . . . . . . 5 :400$000 
Jlag·ador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :12:000$000 
Fieis de pagador. . . .. .. .. . . . .. .. .. .. . . .. . .. . . 7 :200$000 
Porteiro. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. o: 000$000 
Ajudante do porteiro ...... ,................... 6 :OOO$UOO 
Conttnuos. . . . .......... ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5: 400$00() 
Serventes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3:600$000 

Contabilidade ela Guerra: 

Dircetor geral .............................. . 
Suh-directores. . . . ........................ . 
Primeiros· offíciacs . . ....................... . 
~eg-un.dos off,i_ci.ncs. . ........................ . 
TerceirOS OfÍICHlCS • • •••••••••••••••••••••••• 
Quart,os officines. . ........... : . ............ . 
Gt1ardn-Iivros. . . . .......................... . 
J~agador. . . . ............................... . 
Fieis de pagador . ........................... . 
}lorteiro. . ................................. . 
Continuas.. . .............................. . 
Serventes . . . .............................. . 

21 :000$000 
18:000$000 
:12:000$000 
9:600$000 
7:200$000 
5:400$000 

:12:000$000 
:12:000$000 

7:200$000 
7:200$000 
5:400$000 
3:600$000 

Sala das sessões, 23 de julho de :1921 . ....., Irineu Machado, 

N. 100- 1921 

A Commissão de Constituição, tendo e=mminad:o o pró ,i e
c to n. 12, de 1921, apresentado pelo Sr. Senador Irineu Ma
chado, alterando e corrigindo as tabc!lm; de vencimentos do 
pessoal da Directoria ·Geral dos Correios, que baixaram com 
o decreto n. 14.7:22, de 16 de março do corrente anno, e, 
como o referido proJecto não seJa contrario a nenhuma das 
disposir.õe.s da Constituição F·ederal, é de •parecer que o Se
nado o" :torne na devida consideral,)ão. 

Sala das Commissúe~, 30 ele ,i unho de :l 021. - Raul Soaras, 
Presidente. - Eloy da Souza. - Lopes Gonçalves. 

PROJECTO DO SBNADO .!'1. 12, DE :!!l21, ... QUE fiE REl'ERE O PARECER 
SUPRA 1 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. As tabellas 'tle vencimentos do pe~soal da Dire-

ctoria Geral dos Correios, que baixm•a.m com o decreto nu
mero 14 .. 722, do 16 de rnaroo do corrente nnno, !!Ião altorndlltS 
c corrigidas da fórma scguin te: 
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TABELLA A 

Pessoal 

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS 

1 director geral . . . . ..... . 
4 sub-directores . . . . ..... . 
1 thesoureiro (inclusive 801Q$ 

para quebras) . . ... . 
1 almDIX'arife geral . . . .... . 

15 chefes de secção ......... . 
40 primeiros of,f.iciacs ..... . 
50 segundos o.fficiaes . . ... . 

20<0 terceiros oft!'iciaes . . . . .. 
1 almoxarife da directoria .. 
1 cartographo . . . . ....... . 
1 claviculario . . . . ....... . 
1 ajudante de claviculario .. 
f deeenhista . . . .. ........ 
f fiel ajudante (inclusive 

30ü$ !Para quebras) ... 
6 thesoureiros de succursal 

(inclusive 200$ para 
· quebras) . . . . ..... 

15 fieis de 1• classe (inclu
. sive 2001$ fPara q·ue-

bras) . . . . . ....... . 
20 fieis de 2• classe (inclu

sive 200$ para que-
bras) . . . . ....... . 

6 fieis de succursal (inclu
sive 1·00$ para que-
bras) . . . . ........ . 

6 auxU~ares ckl aJnn()xari.fa 
geral . . . . ........ . 

2 auxiliares do almoxarife 
da direc.torla geral . . . 

t porteiro . ; . . .......... . 
3 a,iudantes de porteiro a .. 

320 amanuenses a . . ...... . 
:170· auxiliares :'·de :amanuen-

·Ses a ............ . 
283 pratinantes a . . •........ 

· 200 carteil'Ois de 1• cl•asse a 
300 carteiros de 2" classe n •.. 
300 carteiros clr a• nlasse n .. , 
-1'10 auxiliar·es do carteiro a 
30 continuo~ a ........... . 

H O serventes ri P. 1• classe a .. 
175 serventes rle 2• classe ill 

:1 superi•ntendente das offi
cinas (~ratificação) .. 

1 apontador das officinas .. 
1 'CI1icarreg1md•o 'do materiaL 

rlas oficinas ........ . 
1 electricista . . ........ .. 
1 ajudante electricisla . . .. 
3 atliltili~es el€1ctrioistas ~ 

f • classe a. . ........ . 

• ••• o ' •••• 

12:000$000 
8:400$000 
7:2-ü0$000 
ü:000$000 

•• o • o •• o ' • 

••• o •• o • o o 

G:G00$000 

6:600$000 

5:400$000 

5:400$000 

3:600$000 

3:600$000 
o ••••••••• 

4:400$000 
5:400$000 

3:600$000 
2:.100$000 
4:800$000 
4:200$000 
S:G00$000 
2: .f0:0$000 
3:300$000 
2 :400•$000 
2:2(10$000 

.......... 
••• o •••••• ........ ' . 
3:000$000 

24:000$000 
60:000$000 

12:000$000 
12:000$000 

180:000$000 
336:000$000 
360:000$000 

1.200:000$000 
7 :210.0$000 

·~'7 :·600$000 
9:000$000 
6:000$000 
5:400$000 

7:200$000 

39:600${)00 

99:00()$000 

11}8:000$000 

32:400$000 

21 :600$ül00 

'7 :200$000 
5 :200$00<0 

13:200~000 
1.728:000$000 

6:12;: 000$000 
679:200$000 
960:000~000 

1.260:000$000 
1. 080 : 0011$00'01 

360:000$000 
99:000$000 

264:000$000 
385:000$000 

2:000$000 
:1 :800$00,0 

3:600$000 
6:600$00~ 
5:400$000 

9:000$000 
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8 auxiliares electri~istas do . 
2• cJial~se a . .. . .. .. . 2:400$000 

1 Aerralhc:iro . . . . . . . . . . . . . ........ . 
1 nJurlantc de serralheiro . . . ........ . 
f ferreiro . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
1 U,jUdante de ferreiro.. . . . . ........ . 
i servent.o de ferreiro. . . . . . ........ . 
f correeifo . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
4 officines de correeiro a.. 3:000$000 
1 se.rven.te de carreteiro... . . ........ . 
2 marceneiros a . . .... ,. :. 3 :OOOii)OIQO 
f carpinteiro . . . . . . . . . . . . . ......... . 
2 lustrádores a. . . . . . . . . . . 2:200$000 
1 empalhador . . . . . . . . . . . . ........ . 
i aJudante de carpinteiro. . . ........ . 

·.1 ~-P,çqt•elro • • .•.• -. _. . • . . . . . •..•...•. 
.1 servente de pedre1ro. .. . . . ........ . 
i i)intor . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
1 serventr. de pintor . . . . . . . ........ . 
~ fu:nileiro . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
1 a;iutlJante do funileiro... . . ........ . 
1 bombeiro . . ...... , . . . . . . ........ . 
1 aJudante de bombeiro .... 
2 mestres de lancha a .•..• 
2 machinista~ de lancha a 
2 foguistas dn lancha a ... . 
2 éarvileiros a . . ........ . 
ú marinheiros de lancha a 
1 vigia de laincha ......... . 

. . 4 ':8ôô$ôôó 
4·:800$000 
3:000$000 
2:400.$000 
2:400$000 
••••••• o •• 

1 'encar.regarlo :eh\ typogra-
·Phia . . ........ : . . . . ........ . 

t impressor. de. machina .. . . ....•.... 
:1 'impi'CSSOI' do Ill; Ô. C h i I\ O. 

· «Minerva» .. . . . . . . . . . ........ . 
2 margeadores a . • . . . . . . . 2 :2QQ$000 
1 . ap~endi.z da 'impressor1, . . . . ........ . 
i typo.srapho . . . . . . . . . . . . . ........ . 
.1 typogr~pho-ajudante , . . · ...... , , , , 
i aprend1z de typographo . . ......... . 
i encadernador . . . . . . . . . . . ......... . 
1 ajudante de encader·nador ......... . 
1 aprendiz de cncadernaddr .... , ... , . 
.'i· PtiiJ.t~dor . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
i servente de pautador .. ; . . ........ .. 

Tabella B 

ADMINJSTR.AÇOES DE P CLASSE 

I 

19:200$000 
3:000*000 
2 :1;00$000 
3:000~000 
2:400~000 
2:000$000 
3:600~000 

12 :IQ:Q0$000 
2 :000~000 
6 :000$00íJ 
3:000~000 
4: 4(Kl$000 
2:200$000 
2 :200$00[) 
2:600H>OOO 
2:000$000 
2:600~000 
2:000$)000 
3:000$000 
2: 200$J•QI() 
3 :00:0~000 
2:200$00Ó 
9:600$000 
9:600$000 
6:000~000. 
4:800$000 

u :400$)00 
2:400$000 

5:400$000 
3 :/;00$000 

3:000$00(1 
4:401)$000 
1:440$000 
3 :4-00$000 
3:00C$000 
1:800$000 
3 :oóo~~ooo 
2:200$000 
1:080$000 
3:000$000. 
2i:OQ0$000 

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DE S. PAULO 

(Quadro especial) 

1 administrador . . . . .. . 
1 ·contador . . . . :· ... ..... . 
1 thcsoure·iro (inclusivo 600$ 

· para quebras) ·. · ; ....• 

•••••• o ••• 

• ••• o •••• o 

••••• o •••• 

14:400$000 
9:600$000 

9:000$000 
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ü chefes de scccão a ....... . 
9 1'' officiaes a .. .. .... .. 

16 2'' o!'ficiaes a . .. ...... . 
i almoxarife . . . . ... , .. . 

60 3'' officiaes a . .. ...... . 
34 fieis do thesoureiro (in

clusive 100$ para que-
bras) . . ...........• 

:1 porLeiro . . ........... . 
2 ajudantes do porteiro . . • 

i34 amanuenses a . . ...... . 
t·BO auxiliares a . . ....... .. 
50 praticantes a. . . . .....• 
45 carteiros de 1' classe a ... 
90 carl.eiros de 2' classe a .. 

120 carteiros de 3' classe a .. 
130 auxiliares de cart:eiro a .. 

5 continues a . . ........ . 
31 serventes de i' classe a .. 
60 serventes de 2' classe a .. 

II 

8:400$000 
7:200$000 
li:U00$000 

o o o o I o o o o o 

5:000$000 

4:900$000 
••• o •••••• 

3:600$0(}0 
4:800$0001 
3:600$000 
2: 40>0·$000 
4:800$()00 
4:200$000 
3:600$'000 
2:4·00$000 
3:000$'000 
2:400$000 
2:200$000 

50:400$000 
64:800$000 
!Jü:000$000 
6:000$000 

30():000$000 

1,66 : 6'00$000 
4:800$000 
7:200$000 

643:200$000 
576:000$000 
120 :000$0'00 
216:000$00(1 
378:000$000 
432:000$000 
312:000$000 

15:000$000 
74:400$000 

i32:000$000 

AD:MINIS1'RAÇÃO .DOS C:CIRREIOS DO AMAZONAS E TEMITORIO DO 
ACRE ' 

i administrador • • . . •.••. 
:1. contador . . . . ........ . 
1 thasoureiro (inclusive 600$ 

para quebras) . • .•.• 
4 chefes de secção a .•..... 
4 1•• ff' . -o lCJaes a • . ...•.•.• 
6 2" offic·iaes a ........ .. 

12 3" officíaes a .......... . 
3 fieis do thesoureiro (in

clusive i 00$ para que-
braP) a • • .....•... , 

1 port.eíro . . . . ........• 
i ajudante do porteiro • • .. 

2i amanuenses a. . . . .•..• 
30 ·auxiliares de amanuense a 
2 praticantes a . . ........ 

i5 carteiros de i' classe a .• 
6 carteiros de 2• classe a ... 
8 carteiros de 3' classe a .. 
<) • t' ,.. coo 1nuos a . . ......... . 
9 serventes de i' classe a .. 
9 serventes de 2' classe a 

TJI 

t I I I I I I I I I 

I I I I f I I I I I 

t I I I I I I I I I 

7:600$000. 
6:400$000 
5:600$000 
4:800$000 

4:500$000 
I I I I f t t I I f 

I I I o 1 I I I I I 

4:000$0()0 
2:400$000 
1:800$000 
3:600$000 
3:000$000 
.2:400$000 
2:400$000 
2:200$000 
2:000$000 

12 :lJ00$000 
9: 000$0QJl 

8:600$000 
ao : 400$'ooo 
25 : 6(f0$000 
33:600$0~0 
57:600$000 

i3:500$000 
4:500$00ll 
3:300$000 

84 :000$000 
72:000$'000 
3:600$00() 

54 : 000$01.1{) 
18 :'000$000 
19 : 200$01)() 

4:800$000 
19 : 800$01Jil 
18:000$00() 

' ADliHN!STRAÇÃO DOS C:ORREIOS DO PARA' 

1 admini~trador a . • ..... . 
i contador a . . . ......... . 
1 thesoureiro (inclusive 600$ 

rpara quebrae)' ... ! ... : .•... 
4 chefes de .secção a ......• 
s.- v11. m 

I I o O I I O O O o 

I O I t o I I I I t 

t to o o o' • o' t o . 

7 :600.$01JO 

12:000$0.00 
9:0001$000 

I 8:600$00() 
ao: 400$oou 

~ 
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5 1" officiaes a . . ....... 
'1 2"' ' ff' . . o l'Ctaes a . . ....... . 

:16 3" officiaes a . .. ...... . 
G fieis de lhesoureiro (inclu

sive i 00$ para quebras) a 
:1 porteiro . . ......... .. 
:1 ajudante de porteiro . . . 

26 amanuenses a. ~ . . . ..... 
36 auxiliares de amanuenses a 
5 prwticantes a. . ........ ' .. 
15 cart.eiros de 1' classe a .. . 

22 c&rteiros de 2' class~ a ... . 
!!8 carteiros de a• r.lass~ a ... . 
10 r,.uxiliares de carteiro a ... . 
" t' ...,; ton 1nuos n .............. . 
ll serventes de 1" dasse a .. . 

tO serventes de 2• classe a ... . 

IV; 

6 :4'00$000 
5:600$000 
4 :800$0'00 

4:500$000 
• •••••• ' o • 

4:000$000 
2:400$000 
1:800$000 
3:600$000 
3:000$000 
2:400$000 
2:000$000 
2:400$000 
2:200$000 
2:000$000 

32:000$000 
50:400$000 
76 :800$000 ' 

27:000$0:.r0 
4:500$000 
3 :300$00•) 

:104:000$000 
86:400$00() 
9:000$000 

54:000$001) 
06 :úi'U~OOll 
07 :2t.I.'~00U 
20 :~l(ól:/!1000 

4:iliJJ$()01) 
13:2GL.:;i00fJ 
20 :oo:;eooo 

ADMINISTI\AC'ÃO DOS CORREIOS DO CE.\1\Á 

1 administrador a .•..•...•• 
· 1 contador a ............. .. 

i thesoureiro (inclusive GOOI(I 
para quebras) a ....... 

4 chefes de secção a .......• 
• :[•• ff' . •t o Ictaes a . ........... . 
6 2"' officiaes a ............ . 
8 3"' officiaes a .......... .. 
4 fieis de thesoure1ro (in-

clusive 100$ para que-
bras) a ...... ··~ .... . 

f porteiro . . ............. . 
1 ajudante do porteiro .... .. 

14 amanuenses a .......... . 
20 r..uxiliares de amanuenses a 

8 carteiros de :1• crail~e a ... . 
6 carteiros de 2• lllla'sse a ... . 

to carteiros de 3" classe a ... . 
" t• ,. con 1nuos a ............ . 
5 Berventes de 1• c lasse a ... . 
8 serventes de 2• classe a ... . 

v 

I I 0 O I I I I 0 

I I I o o o I O 1 

I I I I O o I o o 

7:600$000 
6:400$000 
3:600$000 
4:800$000 

4:500$000 
I I O O O o o O O ......... 
4:000$000 
2:400$000 
3:600$000 
3:000$000 
2.:400$000 
2:400$000 
2:200$000 
2:000$000 

12:0UOt000 
9 : (Hi(\$0()0 

8:600!000 
30:400,000 
25:600!r000 
33 : tliJi,$000 
ss :4of:~oou 

18:00(1$00(1 
4 :5011,000 
3 :301.1$000 
56:000~000 
48 :!lfi'iltOOO 
28:8Ull$000 
:18 :OUCJ$000 
24:00l-~OOO 
. 4: 8l:•J~000 
u:uoo~oor. 
16 :OUll$000 

ADMINIBTMÇÃO DOS CORR~!OB DE PERNAMBUCO 

1 admini·strador a ...•. ·~ .. . 
1 contador . . ............. . 

. 1 thesoureiro (inclusive 600$ 
quebras) . . ...••.... 

4 chefes de secção a ....... . 
,. 1°1 ff' . I() o Iotaes a ..... I •• I I •• 

1 O 2•• officiaes n ........... . 
1 almoxarife. . ........... . 

"1 3"' ff' . ,., . o tctaes a ...... , ..... . 

O O O O O I O O I ......... 
I 0 o O I O O O O 

7:600$000 
li:400$000 
5:G00$000 .......... 
4:800$000 

12:00llf000 
9:000$000 

8:1100~000 
30 : .\.) "'000 
38:4009'000 
56:(1ti0$000 

5:0(10!f000 
:iOO:SOU$060 
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-1 fieis ·do thesoureiro · (in
clusive 100$ para que-
bras) a ........•..... 

1 porteiro . . ............... . 
2 e.judantes do porteiro a .... . 

<~·i amanuen·ses a ............ . 
··lO auxiliares de amanuenses a 

8 praticantes a ........... . 
20 carteiros de 1• classe a ... . 
25 carteiros de 2" classe a .•.. 
35 cftrteiros de 3" classe a ... . 
J O r.uxiliares de carteiro a ... . 
'i continuas a ............. . 
9 &erventes de i • classe a .•.• 

15 serventes de 2• classe a .... 

4:500$000 
• o o o ••• o • 

3:300$000 
4:000$000 
2:400$000 
1:800$000 
3:600$000 
3:000$000 
2:400$000 
2:000$000 
2:400$000 
2:200$000 
2:000$000 

ADMINISTRA:;'ÃO DOS CORREIOS DA BAHL .. 

~ admini·strador a ........... . 
t contador . . ................ . 
1 thesoureiro (incluslve 600$ 

para quebras) •••.••••• , 
4 chefes de ·secção a ..• , .... 
" A 00 ff' • . u J o lCJaes a . .......... , .. 

10 2"' offioiaes a ............. . 
21 r.oa ff' , ,1 o Iciacs a.-. , ........ . 
5 f1eis de thesoureiro (in

clusive 100$ para que-
bras) a ............. . 

1 porteiro . . .............. . 
2 · ajudantes de porteiro a •••. 

2'7 pmanuenses a ............ . 
410 auxiliares ·de amanuense, a. 
1•0 praticantes . . .. .. ........ 
12 carteiros de i • classe a ..•. 
24 carteiros de 2• class& a ..... 
35 cnt·f:eiros de 3" classe & •••• 
1 O auxlliares de carteiro a .•. 
2 continuas a . .. ....... .. 

10 servsntes de i" classe a .. . 
1'0 serventes de 2• olaese a ••• 

vn 

o o o o o o I I o 

o O I O O 0 O •O O 

:a •••••••••. 
7:600$000 
6:400$000 
5:600$000 
4:800$000 

4:500$000 

3!3õó$õõô 
4:000$000 
2:400$:100 
1:800$000 
3:600$000 
3:000$000 
2:4.00$000 
2:200$000 
2:400$000 
12:200$000 
2:000$000 

18:00(}8000 
4:300~000 
6:600$000 

136:000$000 
96:0Ll0$000 
14:4():)$000 
72:00(1$000 
75 :OlJ,:~ooo 
84 :0Ultf00ú 
20 :úOlt$000 
4:800$000 

19:8UU$000 
30:000$000 

12:01}0~000 
9:000$000 

8:6008000 
30:4!1.~000 
32:0011$000 
56: 01)•·$000 

100:8110$000 

22:50MOOO 
4 :õtlli~OOO 
6 :50!•tOOO 

108:000$000 
96:000$000 
18:000$00() 
43:200$000 
72:000$000 
84:000$000 
22:000$000 
4:800$000 

22:000$000 
20:000,0JO 

ADMINIBTRAç!O D09 CORRBIOB DO RIO DE .TANBIRO 

f administrador .. . ....... .' ..... , ...... . 
i contador . . ............ , ........... , .. . 
f. thesourelro (lnoluslvs 600$ para que-

bras) o • o • • oh ••••••••••••••••• 

4 chefes de secção a........ 7:600$000 
5 primeiros offioiaes n . . . . . fi :400$00(1 
7 segundos officiaes n . .. . . . 5 :600$000' 

"12 terceiros officines a: • • • • • • 5 : 000$•000 
25 amanuenses a . . . . . • . . . . • 4:801 1 

12:0008000 
9:000$000 

8:600$000 
30:400$000 
32:000$000 
39:200$000 
60:000$000 

120 I 
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26 auxiliares de amanuense a. 
10 carteiros de :1.• classe a .... 
f 5 c'ar teiros de 2• classe a •••• 
::10 carteiros de 3" classe a ... . 
20 auxiliares de carteiros a .. . 
2 conUnuos a • .. ......... . 
ti serventes de :1.• classe a .. . 

~ 1 serventes de 2" classe a .••. 

VIII 

3:600$0100 
4:800$000 
·i :200$U00 
3:600$000 
2 :40U$000 
3:300$000 
2:400$000 
2:200$000 

93:600$000 
48:000$000 
63:000$00:J 

i08:000$0J0 
48:000$000: 
6:000$000 

:1.4 :400$000 
24:200$000 ----

ADHINIIiiTIIACÃO DOS CORREIOS DO PÃRANÁ 

i adminisLraa....... .•. • • . • • . ••••• , .•••••••• 
t. conta dor • • .••.•••.• , •.••••.••••.•••• 
i thesoureiro (inclusive 600$ para que-

bras) • • • . ••.••• , .•.•••.•• • ••••• 
4 chefes de secção a. • • • • • • • 7 :600$1000 
4 primeiros officiaes a • • . • • 6:4 00$000 
6 segundos officlaes a • • • • • • 5 :600$000 
!I terceiros otficiaes lli · • • • • • • 4 :800$000 
5 fieis do thesoureiro (inclu-

• si v e ·:1. 00$ para que-
bras) a .•. .. .. .. .. .. . 4:5100$000 

t port.eiro a • . ........ ·. • • . ·. , •....•. 
i ajudante de porteiro . • ... 

20 amanuenses a • . ......•.. 
21! auxiliares a • .. ......... 
8 tpraticantes a , •••••••••. 

i o carteiros de :t• classe 111 •••• 
1 O carteiros do 2• classe a .. .. 
H carteiros de a• classe a .. .. 
2 continuas a ....... ~ .... . 
7 servente de 1• classe a ••••• 

12 serventes de 2• classe ••••. ·•· 

IX 

I I I I I I I I I I 

4:000$000 
' 2:400$000 

1:800$000 
3:600$000 
3:000$000 
2:400$000 
2:400$000 
2:200$000 
2:oooeooo 

r. 

12:000$000 
9:000$000 

8:600$000 
30:400$0()0 
25:600$00~ 
33:600$000 
43:200$000 

22:500$000 
4:1100$000 
3:300$000 

80:000$000 
8&:400$1)00 
14:400$000 
36:000$000 
30:000$000 
33:600$000 

.t:SOOtOOO 
:1.5:400$000 
24:000$000 

ADMINIBTllAÇÁO DOS CORRBIOS DO RIO GRÃ'NDJC. DO SUL 
(Porto Alegre) 

:t a·dministrador.. . ......... · •••..••..... 
t contador o O 'o O I o I O t I o O t t I t t I O I o O o f t t o 

· i thesouroiro (inclusive 600$ paro. quebras) 
4 ch~fes. de secç.ll~ a. . . • . . . . . 7 :600$000 
5 pr1mmros off!Clnes a...... 6:400$000 

10 segundos offlciaes a....... 5:600$000 
14 terceiros officiaes a. . . . . . . 4 :800$000 
5 fieis do thesourelro (inclu-

sive 100 para quebrlls) 
a.. .. .......... o •• o • o' 

t porteiro . . ............. . 
2 ajudantes do porteiro a ... . 

29 amanuenses a ........... . 
35 °

0 0 

-·~es n 0 O 0 I 0 0 0 O I 0 0 I o; 

4:500$000 
I O I O O O o o o O 

3:300$000 
4:000$000 
2:400$000 

12:000$000 
9:000$000 
8:000$000 

30:400$000 
32:000$000 
56:0$0$000 
67:200$000 

22:500$000 
4:500$000 
6:600$000 

116 :000$000 
84: OIJÓ$000 

.. 
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SESS.:\0 EM i DE JULHO DE 1921 

!8 praticantes a ........... .. 
i 7 carteiros de 1• classe a .. 
20 cartoiros de 2• classe a •. · : 
22 carteiros de a• classe a .. · 
13 auxiliares de carteiro a .. :: 
2 continuas a .............. . 
8 serventes do t • classe a ...• 

i2 serventes de 2• classe a .. , • 

X 

1:800$000 
3:600$000 
3:000$000 
2:400$000 
2:000$000 
2:400$000 
2:200$000 
2:000$000 

21 

32:400$000 
61:200$000 
60:000$000 
52.:800$00:1 
26:000$000 
4:880$000 

17:1!00$000 
U:000$000 

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS Dll: MINAS ClERAES 

i administrador .. ....................... . 
i contador . . ......................... . 
1 thesoureiro (inclusive 600* para quebras) 
5 chefes de secl}ão a. . . . . . . . . 7:600$000 
5 primeiros officiacs a. . . . . . 6 :t,00$000 
7 segundos officiaes a. . . .. • '5: 600$000 

15 terce1ros officiaes a. . . . . . . 4 :B00$000 
3 fieis dE! thesoureiro (inclu-

sive 100$ para quebras 
a .................. . 

i porteiro ... . ............. . 
i ajudante· de porteiro ....... . 

27 arnanuenses a .•.•.•...... 
24 auxilinrlls a ............. . 
6 praticantes a .............. . 

12 carteiros de 1• classe a ... . 
i5 carteiros de 2' classe a ... . 
20 carteiros de a• classe a •... 
45 auxiliares do carteiro a ... . 
2 continuas a .............. . 
8 serventes de 1• classe a .... . 

20 serventes de 2• classe a ... . 

XI 

4:500$000 
I I I I I I I I I I 

o I I o I o I I o I 

4:000$000 
2:~00$000 
!:800$000 
3:600$000 
3:000$000 
2:400$000 
2:000$000 
2:400$000 
2:200$000 
2:000$000 

!2:000$000 
9:000$000 
8:000$000 

38:000$000 
32:000$000 
89:200$000 
72:000$000 

t3:500$000 
4:500$000 
3:300$000 

108:000$000 
57:600ii!OOO 
,fO:B00$000 
43:200$000 
45:000$000 
48:000$000 
90:000$000 

. 1 ~ ; ~~~~~~g 
40:000$000 

ADMINJSTI\ACÃO DOS C01\l\El0S DE SANTOS 

i administrador • . ..•..... 
i contador . I •••• I ••••••• I 

1 thesoureiro (inclusive 60018 
para quebras) . • ...•. 

3 chefes de secção a ...... .. 
3 primeiros officiaes a ..... . 
4 segundo8 officiacs a .•.•.• 
6 terceiros officiaes a ..•.•. 
3 fieis do thesoureiro ( inclu-

sive 100$ para que-
bras) a . . .......... I 

1 porteiro . . ............ .. 
i n,iudanlc do porteiro ••.... 

12 nrnnnur.nses a ........... . 
15 unxilinres a . . ....... · .. . 
: 5 praticantes a . • ......... . 

I I I I O I 1 I 1 1 

I I I I I o O I I I 

I I I I I o I ~ I I 

7:600$000 
6:400$000 
5:600$000 
4:800$000 

6:500$000 

I I I o I o O o o 

,, :0001\\000 
2: l!00$000 
!:800$000 

12:000$000 
9:000$000 

8:600$000 
22:800$000 
i9 :200$000 
22:400$000 
26:800$000 

13:500$000 
4:500$000 
3:300$000 

,,8 : 000$000 
31i:000$000 
9:000$000 
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ANNAE!I DO SENADO 

15 carteiros de i• classe a ... . 
10 carteiros de 2• classe a .. .. 
i O carteiros de a• classe a ... . 

4 auxiliares de carteiro a ... . 
2 contínuos a . .. ......... . 
5 serventes de 1" classe a ... . 
6 serventes de 2• classe a ... . 
, __ 

3 :600$000· 
3:000$000 
2:100$000 
2:200$000 
2:-íü0$000 
2:200$000 
2;000$000 

TABELLA B 

1 Administrações de 2" ~lasse 

I 

54:000$000 
30 : 000•$000 
24:000$000 
8:800$000 
8:800$000 

11:000$000 
18:000$00(1 

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO MARANHÃO 

1 administrador • • •.•...•. 
1 contador . . ............. . 
1 thesoureiro (inclusive 600$ 

par~ quebras) • . .... . 
2 chefes ae seccão a ....... .. 
3 primeiros officiaes a ..... . 
9 segundos officiaes a •..... 
1 fiel de thesoureiro (inclu-

sive 100$ para que-
bras) . . ........... . 

i porteiro . . ............ . 
1 ajudante do porteiro ..... . 

10 amanuenses a . . .•........ 
20 auxiliares a • .. ........ .. 
5 praticantes a . .. ....... .. 
9 carteiros de i" classe a .•... 

1 o carteiros de 2' classe a •... 
1 continuo a . . ......•..... 
6 serventes de 1' classe a ... . 
6 serventes de 2' classe a ... . 

n 

1•1 I O I O I f .o 

• o •••• o •• 

6:000$000 
5:000$000 
4:000$000 

O I O I I I O o o 

o O O o o o I o o 

3 ;4õ'ó$óóõ 
2:000$000 
i:800$000 
3:200$000 
2:800$000 
2:200$000 
2:000$000 
1 :800$000 

8:400$000 
6:600$000 

6:000$000 
12:000$000 
15 :000$0!!0 
36 :00•0$000 

3:600$000 
3:400$000 
2:400$000 

34:000$()00 
40:000$000 
9:000$000 
28:800$000~ 
28:000$000 
2:200$000 

12:000$000 
i0:800$000 

ADMIN!S'rRA(;lÁO DOS CORREIOS DA PARAHYBÍÍ 

1 administrador .......•......... · 
1 contador . . ............ . 
1 thesoureiro (inclusive 600$ 

para quebras) . . .... . 
2 chefes de secção a ........ . 
3 primeiros officiacs a ..... . 
1 fiel do thesoureiro (inclu-

sive i 00$ para que-
bras) • . I I I I I I I .. o, O 0 0 

1 porteiro . . ............ ·. 
1 a.iudanto do porteiro ..... . 
S amanuenses a . . ....••... 

Íl .. O O I I O o 11 

I O O O I O I I o 

• • o •••••• 

6:000$000 
5:000$000 

I 1 0 •1 O I I I o 

•••• o •• ·• o 

8 :'4.00$000 
6:600$00!1 

6:000$0<00 
12:000$000 
i5:000$001) 

3:600$00ü 
3 :4(}0$000 
2:400$000 

27:200$000 



I 
' 

SESS:Í.O EM i DE JULHO DE i 021 

H auxiliares a . .. ....... .. 
4 praticantes a ..... , ..•.... 
9 carteiros de · 1' classe a ... .. 

1/1 carteiros de 2• classe a ... . 
1 continuo a . . .......•.... 
3 serventes de 1' classe a .. , , 
6 serventes de 2• classe a .... 

m 

2 ;OOO$üOO 
1:800$000 
3 :200${)~0 
2;~0()$000 
2:200$0il0 
2:000$000 
1 ;800$000 

2i 

28:000$000 
7:200$000 

28;800$000 
~9;200$000 
2:200$001) 
G:000$000 

1(};800~000 

ADMINISTRAÇÃO DOS CORR!i:IOB Dlll A!.AGOAS 

1 administrador . . .•••• , •• 
1 contador . . ............ . 
1 thesoureiro (inclusive 600$ 

pa.ra quebras . .. ..... 
2 chefes de secção a .•..... 
2 primeiros officip,es a . . .• 
4 segundos officiaes a • • •... 
1 fiel do thesoureiro (inclusive 

100$ para quebras) .. . 
1 porteiro . . ............ . 
1 ajudante do porteiro ..... . 

10 a.manuenses a . . ...... .. 
16 auxiliares a . . ....... .. 
i 6 carteiros de 1• classe a .•. 
1·6 carteiros de 2• classe a ... . 
1 continuo a . . ........... . 
tl serventes de i • classe a •••• 
6 serventes de 2• classe a .... 

lV 

I 0 I I O I O I O I 

I 0 O I I I o• I o o 

I <I I O f f f f O I 

6 : OOtl$0:1·:> 
5:000$000 
4 : OOOI'SOOO 

•••••••••• 
I f f f f f e I I t . . . . . . . . . 
3 : 400$000> 
2:000$000 
3 : 200'!101)11 
2 ;800:]l0•1) 
2:200$000 
2:000$000 
1 ;8()0$000 

ADMINISTRAç.\0 DO ESPIRITO BANTO 

i administrador . . ...•••.• 
i contador . . ...... , ..... . 
i thesoureiro ·(inclusive 600$ 

pa.ra quebras . .. ..... 
2 chefes de secção a ...•..• 
2 primeiros officiaes a . . .. 
4 segundos officia.es a • • ...• 
1 fiel do thesoureiro (inclusive 

iOO$ para quebras .. . 
f porteiro . . ............ . 
1 ajudante do porteiro ..... . 

1 O o.manuenses a . . ....... . 
:!O auxiliares a . . .......•.. 
8 co.rteiros de 1• classe a •... 

H carteiros de 2• classe n ... . 
1 auxiliar de carteiro . . ... . 
1 continuo ·a • . .••...••.•.. 
3 serventes de i • classe a ...• 
6 serv'lntes de 2• classe a .... 

o O t o o I o I O I . . . . . .. . . . . 
O O I O I I O I O .~ 

6: ()00$001} 
5:000$1JOO 
4 : 000$00.) 

o O I O O O O I o t 

I O I I 1 1 I O I I 

I I I O I I o O O I 

3: 400$iJ(I() 
2:000$00(1 
3:200~000 
2:800$~00 

I I o O o o o o • I 

2:200$01)0 
2 : 0'00$00() 
1 :SOWiOOO 

8:40ú$000 
6:600$000 

6;000$000 
12:000$000 
i0:000$000 
J6:G00$000 

3:600.000 
3;400$000 
2:400$000 

31 :001!$000 
112:000$000 
51:200$000 
H :80(t$JOO 
2:2{)01!1000 

i2:000$00U 
10:800$000 

8:400$000 
6:600$000 . 

ti:00<!$000 
i2:000$000 
{0:000$000 
16 : 000f00o) 

3:600$00!) 
3:4 ·0111000 
2 :.\00$000 

34:000$000 
40;(!00$000 
25 : 600$000 
39:2C0$000 
2:000$000 
2:200$000 
6:00!1$000 

10:800$000 
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V, 

11DMIN!STRAÇÃO DOS CORREIOS DE SANTA CATHAR!NA 

t administrador • . .•••••.. 
t contador . • .... , ...... . 
.t thesoureiro (inclusive 600$ 

para quebras) . • .•... 
2 chefes de secção a ....... . 
3 primeiros officiaes a ..... . 
6 segundo officiaes a ...... . 
1 fiel de thesoureiro (inclu-

sive 100$ para que-
bras) • • • • • • .•••••• 

j porteiro . • . . ....•..••• 
1 ajudante do porteiro ... , .. 
9 amânuenses a • . . . .... . 

12 auxiliares a . . • . .•...... 
8 carteiros de ta classe a ...•• 

10 porteiros de 2• classe a .... 
4 auxiliares de carteiros a .. 
1 continuo a . . .•.....•.•. 
3 serventes de 1n classe a ..•• 
6 .~erventes de 2' classe a ...• 

I I I t I I I I I I 

I O I I I t I I I I 

I I I I O O I I I I 

6:000$000 
5:000$000 
4:000$000 

I I f I' I I I I I I 

I I I I f I I I I I 

I I I I I I I I I I 

3:400$000 
2:000$000 
3:200$000 
2:800$000 
2:000$000 

I I I I I I I I I I 

2:000$000 
i:800$000 

TABELLA D 

Admlnlstrao3es de a• classe 

I 

,8:400$000 
6:600$000 

6:000$000 
12:000$000 
15 : 000$001) 
24:000$000 

3:600$000 i 
a:.tooso1.1o 
2:400$000 

30:600$000 
24:000$000 
25:600$000 . 
28:000$000 

,. 

8:000$000 :: 
2:2ooeooo 
6:0008000 
1o:~ooeooo 

AOM!N!STRAÇÁO DOS C0!\1\E!OS D& SII!RQ!PB 

i administrador • . .....••• 
t contador . • . . .....•.•• : . 
1 thosoureiro (inclusive 400$ 

· para quebras) . . •...• 
2 chefes de secçíio a ....... . 
3 officiaes a . . . . ....... . 
2 fieis do thesoureiro (inoluse 

100$ para qunbras) a ... 
:1 .Porteiro I I I . I I I I I I I I I I I t I 

4 nmanuenses a . . . .. .... . 
8 auxiliares a . . . . ...... . 
8 carteiros de 1' classe a .. . 

12 carteiros de 2' classe a .. . 
3 auxiliares de carteiro a .•.. 
3 serventes de 1' classe a ... . 
G serventes de 2a classe a .... . 
1 continuo a . . . • . , , , , ... \ 

I I I I I I I I f I 

I I I I I I I I I I 

f I I I f I I f I I 

5:000$000 
4:000$000 

3:100$000 
I I I I I f I I f I 

3:000$000 
2moo$ooo 
2:1100$000 
2:400$000 
1:800$000 
1:800$000 
1.:700$000 

7:200$000 
6:000$000 

5:000$000 
:10:000$000 
12:000$000 

6:200$000 
S:000$000 

i2:000$000 
16:000$000 
22:400$000 
28:000$000 
5:400$000 
5:400$000 

1.0:200$000 
2:000$00{} 
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II 

ADM!NIBTRAÇM DOS CORREIOS DE RIBEIRÃO PRETO 

(Estado de S. Paulo) 

i administrador • • . . .•... 
t. contador . . . . ......... . 
i thesoureiro (inclusive 400$ 

para quebras) a . . ... 
2 chefes de secção a •....•.. 
3 officiaes a . . . . ........ . 
2 fieis de thesoureiro (inclu-

sive 100$ pnra quebras) a 
i porteiro . . . . ......... . 
4 amanu enses a . . ...... . 

12 auxiliares a . . . . ...... . 
5 carteiros de fn classe a ... . 

10 carteiros de 2' classe a .. . 
i continuo a . . ........... . 
2 serventes de 1• classe a ... 
<l serventes de 2• classe a ..• 

III 

I I I I I I I O I I 

I o I I I o O I I I I 

I I I I I I I I O I 

5:000$000 
4:000$000 

3:100$000 
I I o o o o I I I O 

3:000$000 
2:000$000 
2:800$000 
2:400$000 

I I I I I I o I I I 

1:800$000 
1:700$000 

,\DMIN!f:I•J'RAÇÁO DOS CORREIOS DE UBEI\AIIA 

(Estado de Minas Geraes) 

i administrador • · • • •••.••• 
f contador . . . . ........... . 
. i .thesoureiro (incluive ·4oo$ 

para quebras) . . .. ..... 
2 chefes de secção a .•.••••• 
3 officlaes a . . .......... .. 
2 fieis de thesaureiro (inclu-

sive too$ para quebras) a 
:1. porteiro . . . . ........... . 
6 amnnuenses a . . . . ...... . 

t.O auxiliareR a . . . . ........ . 
3 carteiros de 1• classe n .••. 
6 carteiros de 2• classe a ••.. 
5 auxiliares de carteiro a ...• 
:1. continuo a . . ........... . 
2 serventes de f• classe a ..• 
3 serventes de 2• classe a .•. 

I t I I I I I I I o 

I I I I I I I I I I 

I I I I I I I I o I 

5:000$000 
.s :ooo$ooo 

3:100$000 
I I I I I I I I I I 

3:000$000 
2:000$000 
2:800$000 
2:400$000 
1:800$000 

o I I I I I I I I I 

1:800$000 
i:700$000 

TABELL.t. E 

Administraçlles de 4' classe 

·1 I 

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO I'lAUliY 

7:200tOOO · 
~:000$000 

5:000$000 
10:000$000 
12:000$000 

6:200.000 
3:000$000 

12:000$000 
24:000$000 
14:000$000 
24:000$000 
2:000$000 
3:600$000 
6:800$000 

7:200$000 
6:000$000 

5:000$000 
:10:000$000 
12:000$000 

6:200$000 
3:000$000 

:15:000$000 
20:000$000 
8:400$000 

14:400$000 
9:000$000 
2:000$000 
3:600$000 
G:i00$000 

. i administrador • . . .. .. .. • • .. .. .. • .. 6:000$000 
, i contador • , . . • .. • ..... .. .. .. • .. • .. .. l:i:600$000 
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26 ANNAES DO SENADO 

1 thesoureiro '(inclusive 400$ 
para quebras) , ........ 

2 chefes de secção a ..•.•.•• 
3 officiaes a . • ........... . 
1 fiel de tbesoureiro (inclu

sive 100$ para quebras). 
i porteiro . . . . ..••...• , .•• 

· 5 amanuenses a . • ........ . 
1 O auxiliares a • • • .. ...... . 
4 praticantes a . • ......... . 
4 carteiros de 1' classe a .••• 
6 carteiros de 2' classe a •.•. 
·i auxiliares de carteiro a .••• 
1 continuo a . • . .. ....... . 
2 serventes de 1' classe a .. . 
4 serventes de 2' classe a ••. 

II 

o • o •• o •• o • 

4:200$000 
3:600$000 

o o I I I o o o o o 

I f o O 0 o I O I o 

3:000$000 
2:000$000 
1:800$000 
2:600$000 
2:200$000 
1:800$000 

I I I o I I O I o o 

:1.:700$000 
1:600$000 

4:800$000 
8:400$000 

10:800$000 

2:900$000 
2:400$000 

15:000$000 
20:000$000 
7:200$000 

10:400$000 
13:200$000 
7:200$000 
1:800$000 
3:400$000 
6:400$000 

ADl\IlNIBTRAÇ.\0 DOS CORREIOS DO RIO GRANDE DO NORTE 

1 admmistrador • . ......•.. 
i contiJdor . . .............. . 
1 thesoureiro (inclusive 400$ 

rara quebras) ........ . 
2 chefe'> de secção a ........• 
3 officiaes a ............... . 
:1. fiel uo thesoureiro (inclusive 

100$ para quebras) .... 
1 porteiro . . •..•.......•... 
6 · amanuenses a . . .•......... 

12 auxihares a . .. ......... .. 
4 prati.cantes a . • ........ .. 
6 carteiros de 1' classe a ..... . 

12 carteiros de 2' classe a •.•.. 
:1 continuo a . . ............ . 
2 serventes de i' classe a ••..• 
5 serv11ntes de 2' classe a ••.•. 

III 

o o I o o o o o o o 

o o I O O o I I I o 

4:200$000 
3:600$000 

O O O I O O O 0 I I 

o o o o I O o O O I 

3:000$000 
2:000$000. 
:1.:800$000 
2:600$000 
2:200$000 

I I I I I I I I I o 

:1.:700$000 
1:600$000 

6:600$000 
5:600$000 

4:800$000 
8:400$000 

10:800$000 

2:900$000 
2 :400$000· 

18:000$000 
24:000$000 
7:200$000 

15:600$000 
26:400$000 
1:400$000 
3:400$000 
8:000$000 

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DE JOAZEIRO 

(Estado da Bahia) 

1 administrador . . ........ . 
:1. contador • . ............. .. 
1 thesoureiro (inclusive 400$ 

para quebras) ........ . 
2 chefeE de secção a ........ . 
3 officines a ............... . 
1 fiel elo thesouroiro (inclusive 

100$ para quebras\ .... 
1 porteiro •...•...• · ..•.... 
3 amili,uenses a .......... . 
8 auxiliares a . . ........... . 

o ••••••••• 

••• o • o • o o • 

4:200$000 
3:000$000 

• o •••••••• 

3:000~000 
2:000$000 

6:600$000 
5:600$000 

4:800$000 
8:400$000 

10:800$000 

2:900$000 
2:400$000 
9:000$000 

16:000$000 
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SESSÃO EM 1 DE JULHO DE i 92i 

i cartci;·o de P classe ....... . 
i cartmro de 2' classe ....... . 
3 estafetas a . . ............ . 
2 servor,tes de 1' classe a .... . 
2 serv~ntes de 2' classe a •..... 

o o o o o o ' o o o' 

1:600$000 
1:700$000 . 
1:600$000 
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2:600$000 
2:200$000 
4:800$000 
3:400$000 
3:200$000 

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DE BOTUCATV' 

(Estado de S. Paulo) 

:1. administrador . . .•••••... 
,.·;.- t conta.dor . • ••..•••••••.•.. 

:1. thesuureiro (inclusive 400$ 
rara quebras) ........ . 

2 chefos de secção a .•....... 
3 officiaes n ... I. I ••• I ••••• o 

t fiel co thesoureiro (inclusive 
100$ para quebras) .... 

i portniro o •• o • I •• I • o • I •••• 

3 amt\nt· enses a I I •• I I •• I • • •• 

8 auxiliares a . . I .......... . 

2 carteiros de t• classe a ... .. 
4 carteiros de 2• ·classe a ••.• 
2 serventes de t• classe a •••• 
3 serventes de 2" classe a •••• 

v 

.......... 
I I I I I I I I I I 

•••••• t ••• 

4:200$000 
3:600$000 

.......... 
I I O I I O I I I o 

3:000$000 
2:00~$000 
2:(.100$000 
2:200$000 
1:700$000 
!:600$0CO 

6:600$000 
5:600$000 

4:800$000 
8:400$000 

!0:800$000 

2:900$000 
2:400$000 
9:000$000 

:1.6:000$000 
7:800$000 
8:600$000 
3:400$000 
4:800$000 

ADMINISTRAQ!O DOS COIU\11108 Dll MA'I'l'O GROBBO 

:1. administrador ............. ·' ......... 6:6ooeooo 
t contador . I , •• I ••• I •••••••• ',1 I I I I I I I I I lí:6ooeooo 
:1. thesoureiro (inolus!ve 400$ 

para quebras) .•.•.•••. I I I I I I I I I I 4:800$000 
2 chefes de aeccfto a ••••••••. 4:2001000 8:400$000 
3 officiaes a. I ••• I •• I I •••••• 3:600$000 !0:800$000 
1 fiel de thesoureiro (inclu-

sive 400$ para quebras) I I I I I I I O I O 2:900$000 
f porteiro . I ••••••••••••• , •• 1 I I I I I 1 I I I 2:400$000 
5 amanuenses a ..•.•..•••••. 3:000$000 !5:000$000 

f O a uxi Jinres a .•..•••• I I •••••• 2:000$000 20:000$000 
3 carteiros de 1" clo.sse a ...• 2:600$000 7:800$000 
6 carteiros de 2' classe a .... 2:200$000 13:200$0UO 
i auxiliar de carteiro a ...... I I I I o o o o o t 1:800$000 
1 continuo a ............... , . I O o O O I 1 t o O 1:800$000 
2 serventes de f• classe a .•. ~ 1:700$000 3:400$000 
3 serventes de 2" classe a •. , • :1.:1100$000 4:800$000 
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ADlllltUB'l'I\4.QÁO DOS CORREIOS DE SANTA MARIA DA !IOCCA 
DO MONTII: 

(Estado do Rio Grande do Sulr 

i administrador ............ . 
i contador •••••••••••••••••• 
:l thesoureiro finclusive 4008 

para quebras) ......... 
2 chefes de aecclo •········· 
3 ofticiaes a. • ....•.....•.•. 
:l fiel de tbesourelro (inclu-

sive 400$. para quebras) 
i porteiro . : •.....•.... , ..•. 
7 amanuenses a ......•.•••... 
8 auxiliares a ...•...•..•.•.. 
5 carteiros de i 1 classe a •.•. 
5 carteiros de 21 cais se a ..•. 
3 estafetas a ....•...•.....•• 
i continuo a •.••...•.•..•..•• 
2 serventes de :l1 classe a •••• 

· 4 serventes de 21 classe a •... 

vn 

I I t I I I I I I I 

I I I I I I I I I I 

I I I I I t I I I I 

4:200$000 
3:600$000 

I o t I t I I I I I 

I I I I I I I I I I 

3:000$000 
2:000$000 
2:600$000 
2:200$000 
t:600$000 

I I I I I I I I I I 

t :7008000 
t:600$00ll 

6:600$000 
5:6ooeooo 

4:800$000 
S:~00$1100 

t0:800$000 

2:900$000 
2:400$000 

21:000$000 
t6 :000$000.,; 
t3 :000$000,, 
tt :00018000 
4:800$000 
1:800,000 
3:4ooeouo 
6:400$000 

ADMINIBTRAÇ!O DOS CORRBIOB DB CORuMIIA' 

(Estado de Mstto Grosso) 

i adm=nistrador . • .•..••••• 
t contador . . ..... , .•...• , ...• 
i th.Jsoureiro (Inclusive 400$ 

· para quebras) • .. .... . 
2 ebete9 de seeçll.o a ........ . 
3 offioiaes a ....••••...••••• 
i fie! rle thesourelro (inclusive 

fOO$ para quebras) ..... 
t porteiro. • • . . , ••.••..••••• 
3 ams .,~enses a . . .....•.... 
8 auxiliares a . . .......••... 
2 cartl!iros de t 1 clásse a ...•. 
4 carft,iros de 2' classe a ..••. 
3 serv11ntes de t 1 classe a ..... 
3 serve11tes de 21 classe a .•.. ,. 

vm 

. 
• • • • • • • • • • 
I I I t I I I t I I 

I I I I I I !>I I I 

4:2COIOOO 
3:600$000 

I I I I I I I I I I 

I I I I I I I I I I 

3.0001000 
2:0008000 
2:1!00$000 
2:200$000 
t:700$000 
1:600$000 

ADMINISTRAÇÃO DOS COI\RII:IOS DI OOYAz . 

t administrador . ·, . . . . . . . . . . ..•.....• 
i oonrnrJor . • • • • • . • • • . . • • . . . · •••••••••• 
1 thcsoureiro (inclusive <400$ 

pnrn quebrars) • ,., ••.• , ....•. ·,·,· .• ~ 
. 2 chefes de secção a ... ; .. , , , 4 :200$00() 

6:11001000 
5:600$000 

4:8001000 
8:400$000 

t0:800$000 

2:9008000 
2:4008000 
9:000$000 

t6:000$000 
5:2001000 
8:800$000 
5:1001000 
4:800$000 

6:600$000 
5:600$000 

4:800$000 
8:400$000 
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'o 

3 officiaes a ..•..•.......... 
i fiel rio thesour2iro (inclusive 

100$ para quebras) .... 
i porteiro . . .....•.......•. 
5 amauuenses a . . ......... . 

iO nuxJlinres a .•.....•. , ... . 
5 cartroiros de 1" classe a ..•.. 
8 carte;ros dol 2" classe a ..... 
1 continuo a . . .....•....... 
2 serv<~ntes de 1• classe a ... _ .. 
3 servcnt"s de 2" classe a ••.. o' 

IV 

3:600$000 

·········· 
O O I I I I I I I I 

3:000$000 
2:000$000 
2:M0$000 
2:200$000 

I I I I I I I I I o' 

i:700$000 
i:600,000 
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10:800$000 

2:900$000 
2:400$000 

15:000$000 
20:000$000 
13:000$000 
17:600$000 
1:8008000 
3:400$000 
4:800$000 

ADMINISTRAÇÃO DOS COIUU!llOS DB D!All:.lNTiNA 

(Estado de Minas Geraes) 

1 administrador • . ........ . 
i contador . . .............. . 
1 thesonreiro (inclusive 400$ 

para quebras) • •o····· 
2 chefe~ de secção a ......... 
3 offioiaes a ....•.•......... 
i fiel de thesoureiro (inclusive 

~LO$ para quebras) ... ,. 
1 porteiro . . ..............• 
4 amar,uenses a . , .......... . 

i O auxiliares a . .. .......... . 
2 cartmros de 1• classe a .... . 
3 carteiros de 2• classe a ....• 
3 auxiliares de carteiro a ..... 
2 serventes de 1• classe a ..•.• 
2 serventes de 2• ·classe a ..•.• 

para quebras) • , •..... 

X 

I I I I I I t I I I 

I o I I I I I I I I 

I I o I I O o I I I 

4:200$000 
3:600$000 

,I I I I 1 I t I I I 

I I I I I I I I I .. 

3:000$000 
2:000$000 
2:600$000 
2:200$000 
1:800$000 
1:700$000 
:1:600$000 

I I I I I I O "''" t' 

6:600$000 
5:600$000 

4:800$000 
8:400$000 

10:800$000 

2:900$000 
2:400$000 

12:000$000 
20:000$000 
5:200$000 
6:600$000 
5:400$000 
3:400$000 
3:200$000 
4:800$000 

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DE 'l'HEOPHILO OT'l'ONl 

(Estado de Minas Geraes) 

1 administrador . • ......... . 
i contador I o I I I I I I I I O I I I o 

i thesoureiro (inclusive 400$ 
para quebras) ........ . 

2 chefes de seccão a ....... . 
3 officiaes a . . •........... 
1 fiel do thesoureiro (inclu-

sive i 00$ para quebras) . 
1 porteiro . . . . ....... o •• o • 

ll amanuenses a • .. ........ . 
8 auxiliares a . o .......... .. 

1 carteiro de i • classe ...... . 
1 carteiro de 2' classe ...... . 
2 estafetas a . . . .. ...... .. 
2 serventes do i' classe a ... . 
2 serventes de 2' .classe a o • o • 

.......... 
I I 'I I I I o o o I 

I I I I I I I I I o 

4:200$000 
3:600$000 

I O I O I O o O o o 

I o O O O O O O I I 

3:000$000 
2:000$000 

I I O O o I o I I I 

• o ••••• o •• 

1:600$000 
1:700$000 
1:600$000 

6:600$000 
5:600$000 

4:8000$000 
8:400$000 

10:800$000 

2:900$000 
2:400$000 
9:000$000 

16:000$000 
2:600$000 
2:200$000 
3:200,000 
3:400$000 
3:200$000 
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XI 

ADMINISTRAÇÃO DOS COP.IIEIOS DE CAMPANHA 

(Estado de Minas Gcraes) 

1 administrador . • ......... . 
1 contador • . . . ....••..... 
1 thesoureiro (inclusive 400$ 

para quebras) • . . • ..• , 
2 chefes de secção a ..•.••.. 
3 officiaes a • . .....•. , .•.• 
1 fiel do thesoureiro (inclu-

. sive :100$ para quebras) . 
1 porteiro . . . . ............ . 
5 amanuenses a . • ....... .. 

:lO auxiliares a .......... .. 
3 praticantes a . . ....... , .. 
4 carteiros de :1• classe a •••• 
li carteiros de 2• classe a •••• 
2 serventes de :1• classe a .... 
3 serventes de 2• classe a •••• 

•• o ••••••• 

O I o o O O o o O o 

·1 :200$000 
3:600$000 

• o •• o o •• o • 

•• o • o •• o •• 

3:000$000 
2:000$000 
1:800$000 
2:600$000 
2:200$000 
1:700$000 
1:600$000 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Campos 

Agencias especiaes : 
1 agente . . . . ............. . 
1 ajudante . . . . ........... . 
1. thesoureiro (inclusive 400$ 

para quebras) a ..••••.• 
1 fiel do thesom·niro (inclu

sive 100$ para quebras) 
2 · amanuenses a ............. . 
7 amnliares de amanuenses a 

:1. o carteiros a ............... . 
:1.5 auxiliares de carteiro a .•. ,. 
2 estafetas a ............... . 
3 serventes a . .............. . 

6:600$000 
'o O 0 O I I I I I I 

I I o I I I • I I I I 

3:600$000 
3:600$000 
3:000$000 
3:000$000 
2:200$000 
1:800$000 
1:800$000 

Petropolis 

:l agente 't' '0° O O 0 O 0 O I 0 I 0 0 'I 0 O 0~ 
i ajudante. ... . . ............ . 
i thesoureiro (inclusive 400$, 

para quebras) . . .••• ,. 
1 fiel do thesoureiro (inclu

sive 100$ para quebras) 
1 amanuense ........... .. 
4 auxiliares de amanuonse a. 

18 carteiros ,a .............. . 
9 auxiliares de carteiro a ... . 
3 serventes a ............. .. 

I I I I I I I I I o 

I I I I I I I I I I 

........... 

3:000.~000 
3:000$000 
2:200$000 
1:800$000 

6:600$000 
5:600$000 

4:800$000 
8:400$000 

10:800$000 

2:900$000 
2:400$000 

15:000$000 
20:000$000 

5:400$000 
10:400$000 
13:200$000 
3:400$000 
4:800$000 

6:600$000 
5:000$000 

5:400$000 

3:600$000 
7:200$000 

21:000$000 
30:000$000 
33:000$000 
3:600$000 
5:400$000 

6:600$000 
5:000$000 

5:400$000 

3:600$000 
3:600$000 

i2: 000.~000 
54:000$000 
19:800$000 
5:400$000 
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SESSNO .EM 1 DE JULHO DE 1921 

ESTADO DE MINAS GERAEB 

Juiz de Fóra 

:1. agente ' ., o o •••••••••• o ••. • •••• o ••• o 

1 a,judante ............... , •••••• o ••• 

1 thesoureiro (inclusive 400$, 
para quebras) . . ..... 

:1. fiel do thesoureiro (inclu-
• o •••••• ' • 

sive 100$ para quebras) • o •• o • o • o • 

2 amanuenses a ............. 4:000$000 
3 at'"iliares de amanuenses a 3:600$000 
3 praLicant~s · a .............. 2:400$000 
5 carteiros de 1• classe a ..... 3:600$000 
5 carteiros de 2• classe a ... , 3:000$000 
3 estafetas a ................ 1:800$000 
3 serventes a ............... :1.:800$000 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Pelotas 

:1. agente .. . ................ , 
1 ajudante ..•. ,. . ............ . 
:1. thesoureiro (inclusive 400$, 

para quebras) . . ..... , 
1 fiel do thesoureiro (inclu

sive 100$ para quebras) 
2 amanuenses a ............. , 
8 auxiliares de amanuense a. 

:1.6 carteiros a .............. .. 
3 serventes a ............... . 

7:000$000 
o • o ........ . 

'o o o o o o o o o o: 

I o I I I I t I O o 

4:000$000 
3:600$000 
3:000$000 
:1.:800$000 

Rio Grande 

i agente. . . . .......•..... 
•f ajudante. o' O O O O O I O O O O O O 0 I 

:1. thesoureiro (inclusive 400$, 
para quebras) . . ..•... 

:1. fiel do thesoureiro (inclu
sive 100$ para·quebras) 

2 amanuenses a ............. : 
6 auxiliares de amanuense a .. 

:1. O carteiros a ................ , 
3 serventes a .....•........... 
6 estafetas a ..... ' .... ' ...... ol 

' I I • I I I I I I 

I I I I I I I I I I 

o o o t I o o I I IT 

I I O I I I I I I O 

4:000$000 
3:600$000 
3:000$000 
:1.:800$000 
:1.:800$000 

TABEI..LA: G 

~gentes embarcados: 
Na Directoria Geral : 

10 agentes embarcados a...... 4:800$000 
NaAdministraçüo do Ama-

zonas e Acre : 
20 agentee emliarcados a. . • . . . 4 :800$000 

'_, 31 

6:600$000 
5:000$000 

5:400$000 

3:600$000 
8:000$000 

:1.0:800$000 
7:200$000 

:1.8:000$000 
:1.5:000$000 

5 ;/100$000 
5:400$000 

7:000$000 
5:000$000 

5:400$000 

3:600$000 
8:000$000 

28:800$000 
48:000$000 
5:400$000 

7:000$000 
5:000$000 

5:400$000 

3:600$000 
8:000$000 

2i:600$000 
30:000$000 
5:400$000 

:1.0:800$000 

/18 :000$000 

96:ooqsooo 
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Na Administração do Pi
aub'y: 

8 agentes embarcados a.. . . . . 3 :G00$000 
Na Administração de Co-

rumbá: 

28:800$000 

:; agentes embarcados a.. . . . . 3 :600$000 18:000$000 

TABELLAH 

'Agencias de 1• classe : 
Age• tes ................... , ... . 
Thesoureiro ................... . 

:Ajudante de agente ............. . 

. \uxiliares .............. : . ... . 
l,raticante ..................... . 
Carteiros ...................... . 
Auxiliar de carteiro ...•..•.•.••. 
Estafetas .......... , ........... . 
Serventes ....................... . 

TABELLA I 

Agencias de 2' classe : 
• 

Agente . , ...................... . 
Ajudante.de agente ......••.••••• 

Praticante ..................... . 
Au:~.!liar de carteiro •.•••..•••.•. 
Estafeta ....................... . 
Servente ...•.... , ............. . 

.. 

·' 

TABELLA J 

Agencias de 3' classe: 

,,.\gente· I I t tI t fI t f tI t t tI f t f fI f f t t 

Ajudãnte .. ; •... , ••••••••••. , ••.•. 

Estafeta •••••••••••••••••••••••• 

TAlijllTJJA: K 

Agentias de .f.• classe: 

Vfllclmento annual 

3 :000$000 a a : 0'00$000 
:14 do vencimento do 

agente. 
1Jí do vencimento do 

agente . 
3:600$000 
2:400$000 
2:400$000 
2:000$000 
t:S00$000 
i:S00$0'00 

Vencimento annual 
f:S00$000 a 3:000$000 
lJí do vencimento do 

agente. 
2:000$000 
2:000$000 
f.:S00$000 
i:S00$000 

Gratificação annual 
600$000 a 1 :800$000_ 
" da sratltloaoao do 

arente. 
!:6008000 

Gratifieaçllo annuo.l 



Conducção de malas: 
Conductores (serviço por ajuste QU contracto, <le confor

midade com as distancias a percorrer). 
Diarias diversas ou mensalidades. 
Art. 2.• Ficam elevarias á 1• classa as agencias da 2• classe 

do Districto Federal, qua executam os serviços de disLribtiicão 
c de collecta. da correspondencia, c, bem assim a do Largo 
de Sania Rita; de agente o as a,judantes, accumularão as fun
ccões de t~e.soureiro e de fiel, s.em augmento do remuneração 
nclo cxerctcto de taes flllnccões. 

P~.ragrapho unico. As auxiliares das agencias do Distrir.to 
Fcdcrlll, perceberão o vencimento de 3:000$. annuaes. 

ArL 3." No Distrielo Federal, os carteiros, auxiliares <le 
c:n·l:eiroR, conlim1os, serventes o empregados do ambulantn e 
se1·viço •de i!'uas, tcriío direH.o a .um abono annual de 250$, 
dest1h1ado a acquisicão do res•pectivo fardamento . 

. \rt.. .\." O regulamento. qnn haixou eom o decreto nn
mero H.7:l~, de Hi do nuw;o de 19:21, é cmcnda.do na ít.lrma 
seguinte: 

a) 'fica substitniclo o te.xto LID § 1", do arL. :l5G, pe!o se
g11inte: 

«'.\.s StuJcursaes, sc1·ão dirigidas pCII' offieiacs elas repa.rti
(;lics princi.paes, dentre os que conta1'em ma.is de 20 annos de 
servico post:J.l o jamais ha,iam soffrido a pena elo suspcnsã.o. ~ 

b l as rpromocões dar-se-hão metade por antiguidad'o ~· 
metllldP. por mcree.imcnto, ficando, desse mopo, alterado d 
art. ·119; 

c) é substitnido o t.extü do artigo ·12•0; polo .~eguintc: 
~ Nos casos de acccsso por concurso fica dispensada a oxigen
ei a do interstício:.; 

d) ficam supprimidos os al'ls .. \G I c lt54, que serão assim, 
redigidos: 

«Os concut•sos, quer de 1', quer (]e 2• entrancia, soriió 
annunciados com 30 dias de antecJedoncin, aquelles por edital 
e os outros por portaria, sempre mediante nutPri~ação prévia 
de• director gernl :.; 

e) fica abolida a penalidadn t.lll rnnll.a disciplinar, ins
tif.u ida no nrt. 5:JI, tci.tra c c ar L. 503, ns. 1 a 5 e paragTn
phos te e 2•. 

() eabcrá, ig·ualmcnle, suspens:io uc que rtrala o n. 7, do 
arL. 50.\, aos superiores quando ficar provado haverem dcsres-. 
peitudo com palavras ou expi!'essões inJuriosas. ofi'cnsivas ou 

. g·esllos affrontosos, J'óra ou dentro da rcparticiio, os seus infe
riores hierarchicos: 

(I) •! suppt•imido o arL. 59ft. . 
ArL ii." O Poder Executivo, abrirú os creditas 11eccssarios 

:i C':weur.:ão tleHl.a lei. 
ArL 6." Fica restabelecida ]Jal'R us empregados do Cor

reio, qu~ não oblivr.rnm augmento de vencimento~. gratifi- · 
en.t;<io ou ;;:\larios, a b'1'at.ificllC&O instituída pelo decreto 
n. :l. nno. Üll 2 de ,jmwit·o tle 1920. 

i'at•agt·ap lw 1111 it•r•. O úwot• .~u pra Lliz 1'1\S[Jl'ito I :nn!J~m 
n'"' ''onrluct•lll\1'~ r:le mnlao,. e:itttl'elus e esl.afet.a~ de linh1.1s dil 
Cot'l'tJio, ng·t;,nlcH, u.iuclunl e:·s·'e lhesourei1•os da$ aganeia.s. 

s.-Vol, II a 
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ANNAES DO SEXADO 

ArL 7." Os empre;;-ados do quaidlro da Dircc•Loria Geral, 
das Administracõcs c sub-aclminisLracões, além dos seus ven
cimentos, perceberão uma gTatificação adclicional relativa ao 
tempo de se.rviço cffcctivo no Correio e a qual scrú. conside
rada para todos os cfj'cilos, inclusive os de aposentadoria, 
como parte intcgranf!e 'dos mesmos vencimentos, a saber: 

Mais dlc 1 O annos ................... '" .......... . 
Mais de 20 annos .............................. . 
i\lais de 30 annos ................................ . 

10 o/o 
20 o/o 
30 o/o 

§ V Os accrescimos concedidos por •tempo de serviço nos 
termo~ deste artigo serão incorporados integralmente aos 
vencimentos os funccionarios aposentados. 

§ 2." ·X. gratificação addidonal •será calculada sobre o 
tempo liquido de ser·;iço, descontada~ as faltas e o anno em 
que o empregado ha,ia .cumprido a pena c11e susp·cnsão, e a 
contar do dia seguinte áquellc em que tiver completa,do o 
tempo de servico, que motive a melhoria dos vencimentos. 

Art. 8." .. Ficam revogadas as disposições em contrario . .. 
Sala das sessões, cm 2~ de junho de 1921. - Irineu Ma

chado. 

N. 'iOi - i'!l2i 

O Conselho Municipal autorizou o 11refeilo a reinte
grar o cidadão Guilherme Alves da Silva Porto, no cargo de 
escrivão da Agencia da Prefeitura, resoluoão esta objecto do 
véto sobre o quql tem de se pronunciar a Commissão de Con
stituição. 

No caso sujeito ha duas questões a ventilar: 
t•, si é lir.ito ao Conselho autorizar a roinlegra~.ão de 

funccionarios legal ou ii legalmente demilliclos; 
2", se essa autorizaçftO, ,julgada licita., lem força de obr ir,ar. 
A creat:ão de empregos é atlribuição exclusiva do poder 

que faz as leis, seja na União , nos Estados ou nos municípios. 
O provimento, porém, do~ empregos é faculdade attribuida 
tambem nxelí.1sivamentc ao Poder Execut.ivo federal, cstaclu~!, 
ou municipal. Esse o principio basico sobre que assenta a 
.nossa m·ganizaçiio adminíslrutiya, não havendo mister ele 
maior explanação para demonstrar a conveniencin e as van
tagens dessa divisão, corollario do preceito constitucional qtH:I 
a cstabele.cc ele pnr com a harmonia c indcpcndencin dos po
deres. 

Assentes nst.cs principias, ti cvidcnLc que não cabe 3.0 
Conselho n faeulcladc, qne se arroga, ele autorizar a reinte
gração de qualquer funceionario no cxercicio do cargo; por
quanto reintegrar quer cli?.er necc~sarinmcnf.c nomear de novo, 
attribuicão que não compc!.c ús corporacõcR legislativas. Si 
a demissão foi determinada dentro das normaR legues reco
nhecer ao Conselho o direito du tornai-a S!!'l1 efl'eit.o será es
tabelecer r.nl.ão a lula da !ri r.ont.ra a lr.i. do direito eontT•a 
o direito, o confliel.o entre o poder qnc legisla c o JlOder qtw 
executa; si, porl\m, a demissão foi injusta, violenta, conf\a;ia 
:Is disposições lcg-aos, não tio Conselho, mas rio Jlodcr .Tudtcm
rio, a. compct.rncia para clocillit·. Logo não so polledt sem el~
morosa infl·twt;ão tlas not•mas de direito c gt•uvc pcl'~Ul'bUCttO 
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da ordem administrativa reconhecer ao Conselho a faCllldaclc 
ele autorizar a reintegração de 1\mccionnrios, o que equivale 
nomeai-os, exclusiva allribuir;ão do Poder Executivo. 
. Essas breves ponderações estão a demonstrar que a auto

rização votada pelo Conselho não tem, não pódc · · ter força 
para compellir o Prefeito ao seu cumprimento. Autorizar, 
quer no sentido propriamente verbal, quer no jurídico, n1io 
implica ordenar, 1mpór, mas, simplesmente dar, conceder, 
transferir a força, o poder, a faculda,de, Nt apenas pcrmitlir 
que alguma coisa se faca. 

. Ora, si ao Conselho não é licito nomear funcciCir.arios, 
claro é que não lhe pódo ser permiltido outhorgar ao Prefeito 
um direito ou faculdade que lhe não assiste, pela razão pre
cipua de que ninguem dá o que não tem. 

Decorre dahi facilmente que a autorização concedida, 
admittindo-se que fosse licita, não poderia ter car:.cter obri
gatorio, isto é, compellir o Prefeito a dar-lhe execução. Se 
assim fosse chegaríamos a situações de todo ponto insomve1~. 
Um exemplo: o Prefeito, no exercício de altribuição pr0pria. 
demitte, observando as normas legues, um runccionario. ,\.in
da, observando as .normas preenche o lG~T .. r, em qnc o 
substituto adquire direito tí vilaliciedaliP-. Apôs o t'kcurso do 
tempo necessario á acqu1sicão desse direito, surge a autcriza
ção ao Conselho mandando reintegrar o funccionario éemit
tido; como proceder, então, si se dér á essa autorização cara
cter obrigatorio? O lagar não está mais vago, achando-se ao 
contrario preenchido e por funcciqnario já vitalício. Que Sf se
gue'? Esta inte1·rogaçüo é bastante para demonstrar que a au
torização não tem, não pódc ter a força de obrigar, parcce!1-
do-no& evidente que o uso de qualquer autorização,· se:ja em 
casos como o de que. se trata, ou em- quaesquer cu troo. de

. pende do crite1·io do administrador, deliberando da conVI\nieu.-
cia e opportunidade do acto. . 

Assim é a Commissão de Constituição de parecer qu'l seja 
npprovado o véto do l'r~feito á resoluc;üo do Conselho Muni
cipal que autoriza a reintegrar o cidadão Guilherme Alves dr. 
Silva Porto, no cargo de escrivão da Agencia da Prefeitura • 
..._ llaul Soares, Presidente. - Eloy de Souza, Relator. -·LO
flCS Gon,·alvcs. 

flAZÕES ·no VÉTO 

St•s. Senadores- Fiel ao meu. ponto de vista .i :i varias ve-
7.es e desenvolvidamente exposto, sou obrigado a vetar c pre
sente re;;nlur.ão. Pot• r.!la o Conselho, substituindo-se ao Poder 
.Tudiciario. toma a si uma questão que lhe não r.aho decidil• 
pam mnndnr rr.inle.g-mr um funccionurio demilLido hn. 15 
nnnu~ por abandono de emprego. 

Estabelecido o PJ'ecedenle da reinlcgrncão dos funcci:marlos 
dcmit.lidos JlOl' n!Jnndono de empreg-o, percebe-se bem o perigo 

· quo se creai•ia para os cofres municipaes, cm risco sempre de 
l'r.sponrlcr por g-mndos indcmnizncões, como succederia no caso 
presente. si ]lrcvalcccsse o resolvido pelo Consr.lho . 

. ·Nego sarJc(;:in, por isso, :'t pJ·rscllf.c r·esolnr.:io sobre a qual 
dirá a ultimo palavra o Senado Federal. 

Rio de Janeiro, !!O de dezembro de 1020. - Cm·los Satnl'•aio, 
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RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL:, 'A QUE SE 1\1>1-'illU:!\I O VJlTCÍ 
X, li5, Dll J !1;?0, 1l O PAllllCEI\ SUPJL\ 

O Conselho Municipal resolve : 
Art. 1." Fica o ·Prefeito autorizado a reintegrar o cidadão 

Guilherme Alves dn Silva Porto, no cargo de escrivão de a.gen
cia da Prefeitura. 

Art .. 2.• Rcvogam~sc as disposições cm contrario. 
Districlo Federal, 17 de dezembro de 1!120. - .losé de 

:A.:w·ém. Fw·tado, presidcmt.e. - Pio Dutra da Rocha, 1" secre
tario. - :11•thm· Alfredo' Cm•J•êa de ilfene:es, 2" secretario. 

I 02 -- J !J:?l 

A Cnu1nli><s~D de I.HJL•as Pulllioag e Emprezas l'rivilegiadas 
1ln Senado, autr>s di' t>mil;t.ir pm·nr-01' sobrn a pet.i(;ão do Sr. Al
dovrandn G1·aea,. rclaLivq á eonecssão por oito annos de privi
legio, ·pat·a ermstru ir uma: estmrla de ferro electrificada, da ci
dade de \:'lanlos, no Estado de S. Paulo, 'á Bello Horizonte, no 
-rio illinas Gr1·aes, eom um ramal para Cruzeiro, pass[londo por· 
S. Sebastião. Cara:;:uatubn .. Ubatuba c Cunha, sem entrar nn 
analy~c da imporlancia do r.equerimento, cujas clausulas são 
dignas dr) esl.ndo, julg-a antes de tudo, conveniente e rcqut•r· 
que Sl•.ia ouvido o 'i'odeJ• Executivo. 

'Sala das Uommissões, 30 fie :i unho rle Hl21. - Sil!!f!rio 
~\'1!1'1/- -- fiamos CHiado, Relator. - P'cdro Celesf'ino. 

O Sr. Paulo de Frontin - 81·. Presidente, o Dcpnlnr!o 
i\lario- Hm·nws voltou t't tribuna da Camara dos Deputados ])ara 
J•eaffit•mm·, solemncmente, as suas declarações, sou por isso 
obrigado 11. fie novo, occupar a attenção do Senado pura l'fJi~ 
term· em absoluto a minha inteira o formal contestação. · 

S. gx,, por11.m, não se limitou a isto. e accrcsccnl.ou: 
« ... tenha mais uma ve~ o Sr. Froutin faltado á verdade 
quando diz que a conforr.ncia que !.ivemos sr realizo11 na w;;
:pnra da rmmião da Alliunça Tlcpublicana, o que nfio 1: ab.wlll
tament c ·vcn/arlcil-n, porquanto o nosso rncontro necorrf't'a 
muil.os rlias anJ.rs. Quem cstnvn com S. Ex. nu vespera foi 
o meu prezado amigo RrnadOl' Francisco Salles». 
. Po1· (jlll' a ne1·imunia rlesta contesl.ar)ão? 

· O D0pu Ludo Mm•io H e1·mos J'csponrlendn ao c:unvi Lt• fJ ue 
J!Je dirigir-a. rlissr.: «QUANDO? Não me l'ccordo procisamenf.~ o 
dia; mas devo dPclat•m• que foi drpois dn discurso JH'Oi'('rido 
por S. gx, no Thcalro S. Pndrn de Alcanl.al'a». 

Ora, arlmimndn-nw q1w S. Ex. l.iwssr PSquneido a data 
tla conferencia havida rm minha l'l•sidrncia !J~ll' sua 8olicilu
eão, dcclarri an Srnado que a mesmo coni'f'l'encia tiYet·a IO!;nt' 
i'w don1ingo, 22 de maio, :i noil.c. 

Como :!~. dr maio r'• poslrl·iol' a ·!:! d1' 111ain. dia 1!111 fJIIn 
]-.roferi o citado di~curso, i'ncil sr.l'ia ao DClfH1LurJo M:win Hror
mos J'CCLil'icar o rqu ivrwo, sr aq11ella nfl.o i'(n•a a data. ~f'l'
vindo-sc paru .i8~n do l.r~t.Pnllmho elos !.rcs amigos, cn,ios nnnw~ 
di)ClJnou e que o acompanlmrnm aL1l :í prll'la dr minha casr\.· 
R. Ex. pre!'e1·in. porém. exclamm· qno l.l'IÜU-Hr> dP 11111 caso 
Pspecinl dr «fe1-tilidadr dr !'alia dt' mcmo1•ia~ r.• t'lll He:;·nida 
J.H'OCUl'll J'ng·il' á soluçiio f)cfin iiivn do J'epln, dando pot· !'iodo 
\l incidente., 
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Gra~ms a DenB, não estamos mais perante o caso tlc uma 
palestra rcsm·vada, srm l.esf.rnumlm~. cm que S. Ex. pôdo 
sn tnant1!r na sua i•gnlatria. 

Agora lia l.c•sll'lllilllhas n estas flC!'lnittirão vct•ificar si a 
conferencia 1Jn l'aclo sn realizou muitos dias antes da reunião 
da Ali ianr,.a lt epuhl íeana, cu mo a~snvcm S. Ex. 

9ab1• agrmt üs testemunhas do Drpu Lado ~faria Hermes 
c:onfn·mm·em a ~na asscvet·a<;ão. 
. E' n qn e aguarelo, soh pena de 8. Ex:. l'icar confesso do 
llWC!'ÚUde. · 

.J•;nt o qur l.inlta a diwt·. (Jlwíto úem.: m.u'ito bem.) 

ORDEM DO DIA 

F:' annunciacla a votação,. 1~m discussão tmica, do ·véto do 
Pl'cfeilo n, 55. de 1920, á resoltlí~ão do Conselho Municipal 
f!llC eonccdll a F, Aclamczyk, mnpreza que or~tanizar, ou a quem 
maiores vantilgr.n~ offr.recer, o direito de arrazar o morro do 
Castello. sem di!S)W7.a para a Prefeit.m•a, aterrando com as 
lt>l'l'US t.JpJJ,, l'ef.ÍI'adas uma wna ele mar fronteira an dilo 
lll nt'l'O, 

O Sr. Irineu Machado (pm·a encarninhal' a ·votação)' 
- 81·. Pt·,~sidentr. pcrmiti.am-mn V, Ex. c a Casa algumafl 
palavt·as sohrr! n assumpto, não sô porque, neste momento, 
SI! acha ansonl.e elo l'r.cinto o Sr. Senador ,f.eronymo Monteiro, 
antor dn t'CC[Lwrimenlo hontcm aprP~-entado, qur. ho,ic precisa.' 

,., ;;1'1' l'f'!lO\'alio, comn para rr.sponder a uma local d'A Nrritl?, 
C'rl iç•ão de honlem, sobre a sessão reali~ada no Senado. 

Em prímcit·n Jogar, o St·. SenadO!' Fronl.in não preten.., 
rlnn dar li(~úrs de moraliclatlP aos sr.us co!legas. 

O Srt. P,\Ur.o Dr~ FrtON1'1N - Absolutamente. 
O Sit. TniNJm MACHADo - A local a que me refiro diz 

qne S. Ex. t•epulava uma immoralidade a conducta dos quo 
snRt.rnlavam o requerimento do Sr. Jeronymo Monteiro. 

Não s1\ o honrado Senador pelo Districtn Federal, Rr ., 
:Paulo de FronLin, .. 

O S!l. PAUT.O DE FRO!>ITIN- Nfto vi isto na A Noite. 
O Sn. ImN!lU M.\CHADO - ... não disse tal . cousa, como 

tnmbem l.ão fr.'iru elos habil.os do Senado scri!t. um incidonto 
rlcssa nal.nroza, qui', acredito, os Senadores que fossem attin
t-:·idos por tal injuria saberiam• responder como lhes cumpria., 

O Sn . .TEnONYMO -Mo""TEmo - Si ·eu tivcss() ouvido1 teria. 
dado t•rsposta immeclíat.a, mas o nobre Senador não pronun
ciou l.al plnase. 

O Sit. P,\Ur,o Dll FRON'l'IN - V, Ex. não podia Lo l-a ou
vido. pm•qt.H', comn acaba dr' dizPt'. PI! não a pronunciei. . 

O Si!. lii!Nf;u MACHADo - Os apartes qno ncaba~1 ag·orq. 
ll1' RI' .crnzar entre os Srs. FronLín e Jeronymo Montetro, ros
r,on,km, de modo cabal. ú redacção aleivosa da local. 

VolPí, volo e vot.at·1~i prlo r•r.qucrimento do St• .. Tr!'onymo 
Mmllrirn, oxaclamrntc por mol.ívns elo ordem moral qnc mo 
illlJll'lil'nt a pral.icat• esse acto riP eonsciencia. 

O g,~mulo da rtepuhl ica sabe qur. em :tõstnnpl.os desta na
lill'rza. IJiiP envolwm inl.crrssrs pal.t•imnnial's, a~ CommissõPs 
lt•l'nl hailí ltl rlP annnneial-os prr,viamPntr para que os in
t,•t'I'S~ados Jlossnm prranlr r !las romparecct· o deJ'r.mlet· os 
~~·uH dít•eilos., . 



• 

A:-INAE9 DO SENADO 

No caso occorrente isso não se dou. A Commissão reu
nin-sc, para tratar do assurnpto, inesperadamente. Eu mo~mo 
fui por clla. sm·prchendido na occasião em que se reuniram 
na Commissão do Diplomacia, de que entii.o tinha a honra de 
fazer parte. 

Hccorclam-se os nohros Senadores que então faziam parte 
daquclla Commissão, que o Si'. Fernando Mendes fizera uma 
exposição pr1!via, r, ·~endo vencido, cm vez de designar re
lnf.or, lanon o voto e não estando o parecer redigido em ter
mos, cu reclamei contra isso. Entendi desde logo que o pa
recer não estava rr.digido cm termos rcgimentaos, nem exa
minava nr.m resolvia a qncstão. Ell havia me ausentado um 
instante tln sala da Commi·Ssão para entender-me com pessoa 
que me procur:n'a. Quando voltei ao recinto dos nossos tra
balhos, cnconl rando o parecer lavrado. protestei contra a sua 
redacção. 1\fas o eminente Senador de então, o Sr. Mendes 
de Almeida, .iulg·on-sn mrlindrado ~om a minha reclamação 
o disse-me que fazia ponto de honra· r. do amizade que nella 
não prosegu i~sc. Recordam-se muilo bem drstc fact.o os Srs. 
J.opes Gonçalves c .Tusto Ch'crmonl.. 

O Sn. LnPER GoNÇ,\LYER - Si V. Ex, o diz é porque é 
a cxprcssfio da verdade. 

O Sn. Inllmu MACHADO - Disse-me dPpois esse collega, 
cm c·.mwcrsa parlir.ulm·, apôs a sessão, qnr. tinha attribuido 
a minha atl.il.udc <i acção de nm ,jornalista, seu desaffecto, 
.que me fizera qnal·quer suggeslão. 

Desde logo, Sr. Presidente, ou vi que o ~parecer não os- . ., 
lava cm termos rcgimentaes e logo depois de lavrado vieram 
rcclamacõcs fl mcmoriaos dos interessados reclamando contra 
o erro im substancia c na fórma desse parecer. ' 

O Sit. LOPes Go:;-ç,u.vr.s - E~se rrro foi apenas dei im
Jll'cssão. 

O Sn. Innmu MA eH,\ DO - Eu penso. Sr. Presidente, qu~ 
rm se tratando de assumpt.o crue affecta a um tempo ao patri·· 
monio de terceiro e da Municipalidade do Districto, nunca I! 
demais ouvir quantas \'Czr.s n pretendam, os interessados. E. 
:Jo caso presente não f.,~ria sido nosso estrirto drver ouvir rl'J 
menos uma voz, o que não ~r fez. 

Não defendo nem defoncl i r.ssa pretendida concessão, tã:.1 
louvada pot· uns como de grandt10 hr.neficio~ para o Districl.o 
romo para a UnHio com a e~peá\lativa de um c·mprestimo de 
quatro a doze milhões eRI.rrlinos, quunlo combatida violonln
mcnte por outros, que nclla vcem aHo,; prcjuizos para os in
l.et·cRscs do DiRlt iclo. 

Mas não podia nem posso furtar-me ao dever de, desde 
logo, reclamar contra os nroprios termos do véto, que preci
t:nvatR. ser examinados pela Commissão. 
• O Sn. Pm:smn:NTE - ':I:omo a liberdade de lembrar ao 
llr)!Jre Senador que não estamos discutindo o assumplo. 

O Sn. IRINEU MACHADO - Vou formular um requeri
nwnlo que V. Ex. me pcrmiltir{t que faça. caso o meu illua~ 
tre collrga o Sr .. Teron~·mo Monteiro não o crncira fazer . 

. O Sn . .TEnoNYMo Mo·srmno -- Protencl ia renovai-o. 
0 Sn. TRINEU MACHADO - V. Ex. O far{t, mas SOU obri~ 

~ado a explirnr a minha conclucla pcrnnl.c o Senado. 
Sr. Presiclenlc, o Prefeito, nas razões do v é to. escreve 

que as obras de aterro ~erüo realizad~~ conquistcmdo uma 
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'vast~ arca ao mar. c que essa conquista, como accrescido d~ 
mar.mh~. que é, fiCnrá pertencendo á União e que esta nilu 
lwvut s1do o.uvi9a na conccssfío Adamczyck; 

PoJa .PrimCJr.a vez eu encontro essa phenomenal cir
cumstancm. do ver .um prefeito firmar principias e documen-· 
tos ~onlrarws aos interesses do Districto, pretendendo pôr em 
duvida a .sua inconteslavcl propriedade e pretendendo es8a 
f~mosa thcse de que a Municipalidade vae despender. para 
comecar, 30. 000 contos com o a torro e a creaciio do uma vasta 
snpcrficic conquistada ao mar e depois entregai-a ao domínio 
C: a Uni fio. 

. f>isse eu, Sr. Presidente, fomos surprehendidos na. Com
rmssao, contra todas as normas, sem um annuncio prévio, ele 
que esse assumpto ia. ser tratado, sem a convoca~ão dos in
tGrcssaclos, com o relat.orio do honrado Presidente daquclla 
C.1mmissão. Minha inclinação natural foi, é e será semp1.e 
contra concessões dessa natureza, mas não é menos natural 
a minha inclinação contra a violação de normas e fundamen
to~ quando se ,iulga o interesse de quem quer que seja, quan
ao S(' violam os interesses, os direitos de alguem, pois tão 
rr.levante é para nós o dever de respeitar os interesses e ns 
direitos do Estado como os dos particulares. Assim, nunca 
concebi que a Prefeitura. pretendesse votar uma concessão 
para ir fazer, Robre o mesmo assumplo, cmquanto o voto dn 
Senado não estivesse decidia, uma concessão tambem de alta 
relevancia, de alto valor, a um particular. 

Deixarei transcripto nos An.naes os documentos officiaes 
que provam de modo inconcusso, de modo completo que o 
Prefeito antes de decidido o assumpto pelo Senado que é o 
po~er competente, desinteressando-se completamente da. nossa, 
ox1stencia, das nossas faculdades, do nosso poder, autorizou a 
terceiros a realização de uma, obra. dessa nat,ureza., gravando a 
Municipalidade com serias responsabilidades como as que rc-:, 
sultam do contracto que ora vou ler: 

q,Q Banco Hollandoz da Amcrica do Sul abre, dcsdf' 
.i á, ii. Prefcitum. do Districto Federal o credito alé a 
quantia de 27.300 :00'0$000, pelo prazo dfl trc~ atmos, a 
contar desta datn,. mediante a quantia de 150. 0\lO a po
li c os municipaes no portador, do valor nominal à~ ~00$ 
cada uma, vencendo ,iuros annuaas de 7 o/c, emlttt~as 
pela Prefeitura do Dist.ricto Federal do Rio do .. lanmro. 
nos termos do decreto n. 1. 550, dil ::w de nbrrl d(•~t.n 
anno, Q na conformidade do decreto Icgisln,tivo muni·· 
cipal, n. 2.322, do 12 de .ianciro dast':l anno. A Prefei
tma entrega desde .iá ao dito banco as referidas apoii
ces, concedendo-lhe poderes para, independente de qual .. 
CIUPr aviso judicial ou cxl.ra-,iudicial, voridel-ns PtLrn o 
fim Pnunciado para o contracto o n\ls condicõcs prcscri
ptas nn, clausula «quarla» da pres~nto cscrtplura. Se
g-unda - o credito nbrr·ln nossa tJscri.ptura pelo Banco 
I-Iollandez dn. Americn. elo Sul íL Prere:tura. do Districto 
Federal .terá o fim exclusivo c irrevorravel ele ~ercm 
pagas com n. sua importnncia, nos t~rmos dcssr. me~ma 
oscripturn, as obrns e desrtproprirtGúe~. esta~ feitas p·~h 
Prefr~itura o aqucllns por adminislr·r\çfio a cnr~o tlo 
administrador, engenheiro J'0íio Teixeira S~ares. ou 
sociedade em nome collectivo ou cm commnnd1ta sun~ 



plcs que o mesmo organizn.r, coJ~J'oT'Illl.• o contracto el'l'~
ctuado J!Cla.-Prcl'eil.ura, nestD data, !'tn notas dc.<;h' cnr
torio, o no livro cincoenta c tres, a folhas trinta. e d<ms. 
verso, e que fará parte ilitegrante desll!, J<icn enLuudido 
que a Prefeitura não poderá consentir que o Dr· . .Toãn 
Teixeira Soares ou a sociedade, cm nome collcctivo ou 
cm comma.ndita simples, organizada. ilr accôrdo com a 
presente clausula se substituam po1· ii'!U,lquer Jorma na 
execução das obras conl.ractadaH. 'l'et·cr.ira - A Prol'ci-· 
turu, ut.ilizar-sc-ha do credito ora a,br.rto, saccando con
tra o Banco Hollandoz da America do ':ui, P •< vista tnn·.L 
o paga,mcnto das desapropriacões a a,:,rrm foi las, ~ té a 

. importancia de oiln mil contos de rc'i '• sendo trc;; mil 
contos de réis dentro do prazo de ~rinta dias, eo11.tados 
desta data .o os restantes cineo mil coutos de réis á me
dida que lhe for sendo preci~o pm·~~ r.ffcct.uar as :lesu
propriaçües d~ que r.arccer. A PI'·8foil.ura enviarú mt~ll
salmnnte ao Banco a rela~ão das dr~:l~m·opriar,.õc~ efl'e·
ctuadas e dos respoctivo~ precos cfl'ect.ivamente pugos. 
E para o p~gament~ dos ~rrvioos eont.ract.ados eom e 
Dr .. Toão Teixeira Soarr.s, na cscl'ipt.uJ'a .i<í acima refr
rida. a Prefeitura ·enviará, mensa.Jmenle. ao Banco. do
pois· de approvaclas pelo .PrcfPito._as cont.as dos servie(;s 
rxecutak!os. . · ·• 

A' vist.a das, conta~ assim insLH.nidaH r~ fJI'OCcôsada;;, 
c da ordem d'e pagamento que as acompanh'ar. o Banco 
pagará ao administrador. Dr. João Teixeira Soares, ou 
á sociedade em nome collcctivo ou em commanctita sim
ples que o substituir nos termos desta esct•ipt:ura. a 
respectiva import.ani:ia, sobre as import.a,ncia;, nm di
nhoiro que o Banco supprir para "~ desaproprlt&Cõe.~ •. 
terá a c·ommissão de cinco por ccnlo que l\ Prefeitura 
se quizer, lhe pagará com as apolie•)~ a que esta PHI:i•i
ptnm se r~frre, pelo prflr,O .. rio typo d~_ emissão». 

·' 
0 SR. PRESIDENTE (inte1'1'omr.emlo o liNtdot•) - Peço li

llCD()B pnra observa,r ao nobre Senador que o RegimrJ11to per
mittc apenas pequenas eonsideracõcs pa1·a rr,caminhar a vo
IBçilo. A discussão esU1 encerrn,dn. 

0 Sn. IRINEU MACHADO - Niio estou dtscut.i tHlo. Ao C0l1Lrt1-
rio, estou condensando as minhas idéas, para most.rar c~tll' o 
nssumpto deve ser rxaminado pela CommiJ·;ã,,. · 

Nest.e cn,so, V. Ex. rnn.5cntirá que inr.lm, este clot:l1111f!11lo 
no pi\ do meu discurso. 

O Sn. PRF.SIDENTE - Appello para 'l l;<,~>,rll SrmadOJ•, p:u·a 
qur me auxilie na observancia do Regimento. 

O Sn. ImN'EU MACHADO - E' o unir.o· momr.nlo que l•~ll!HJ 
para l'azer essas considern,(;ões. 

O Sn. PRF.SIDgNTE - V. Ex. poder;í. l':;zel-n quan<lü rm 
discutir o requerimento. 

O Sn. IRINF.U 1\fACIIADO -. Ora, Acn.horc;;, o Prefeito não 
eRtava. nut.orizado, om primeiro togai', a fazrr .a~ dr..sapropria.
l)ões a que o contracto alludo; om ~~r;amh lognr•, n l'ro1'l\iln 
não IJStavn autorizn,clo a fnzm• r~~it eonen~sfto. A aulorizal)üo 
11arn o emprr.sl.imo t\ para sua applicngão nus nbrn' elo mnta
<.louro o outros m~lhor:nnenlos, entre ns CJUa(•s nfio ~c irwluiu, 
llPm se podia incluü· os do Co,sl<'llo. 
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l~m prim~iro Jogar. pnr·q11" o Consr.llw hr,via Yol.nclo igual
mente uma eonurs;;iin dessa nulttl'UW, r·r!lai.iva nu lrlOJ'I'tl dil 
Cn.stelln. a un1 tla!·l.ic.ular ou a uma umpl'(~za ~ue orgar:iz:~ss•l· 
J~xcluiu, por·l.anto tl'a s·ua inlcnr;flo que so J't!l'elasse mr, ,,entidn 
eontJ·ar•io: de da1· aulor·izac.ãu, nr.s>itl ••mtwr.:;l.imo, para r~sa,1 
obras. Em scg·urHln !og-m·. o Prrfcil.n não tinha. autor·izaçüo par:t 
quebra:· o t.ypo do empr· .. st.imo, pal'a qurllr·a:· n padrão, a taxa 
;ios juros, que r\ de 6 o/o e qnP ci!P rJ!cvou a 7 'ln. conerdendo, 
uomo concPdf'•r, a urn l.r.rcciro u Ioear;ão de lai sr.rvir;o. ar.oma
lia euriosn, sin~ulnr ,iog·o dr ]lalanas CJU" 1wrn siqUIJJ' !ir• ul.i
lizava do sr.u dinheil'O pa1·a :l'azPt' r;;:"a, ohra: que niio o~. adian
tava do sen bolso: Nn n Rant~n qui' pl1P..'f!\'~t par conta da. :\!u
nicipalidndr, r• ellr apcnns linha dircilo :i ~.ua pr.rr~enlagcm 
para realiza~ãn da obra. 

Mas. acaso a PJ•ei'PituJ•n faz a obra '"'om n sru 11nssoal? 
:'i·ão. Os pagnnwntos ~fio feitns pelos cofl'f'•l da. Prct'eitma? 
Não. ·Acas.o sr ·cnlrncle fJ\H' a obra por administração r\ a 
obra que r; ff'ila POI' uma sol'it•dadr.• :tnnn,·ma, f' a soeieliadr. 
nnonyma (• f'U1Wrionnrio. nódr sr.'r runceiona:io, mc:;m11 em 
;•.ommissfw. da Prrl'ril.m·n? E' prssoa .iuric'ir:a'! PIJd,~ sn· a, 
prssoa ph~·sica func'cionario da Prel'eitur!l ·? 

Fir. Pt•rsidcnlr!, a!lím dP l.n1· dado essa ~nnress:io sem aul:l
t·iza.cão. srm concurrenci::t publica. r.·.om a violação rxprN:sa dn. 
lri org·unica: alr\m rlr' lr•t· '''linmcttidn um a~uso dn poder, pnt·n. 
rlr.var a taxa do juro elo f'Jnprrstimo; aJrõm rir t.rr f'Hdllidn 
cRsas npoiicP~. quf' níio rra.m nbsnlntamenf,., JWDvistns, (;u.in 
Pmissüo não esLava absolut.amPnl.f' prr.vi;;la nn autol'iznr,:io do 
rmtwcst.imo. n PJ•r.l'rilo ainda d•'u no •'mnrr..'.timo o I.VJlO do 
!11 %. de modo que o prO]ll'io adiantam~nt.n •le 30 mil r.r·ntos, 
.para o emprcst.imo 'flr vai rr.:cluzir prla pro.pt•ia lr.ttra da escri
pl.uJ'U, a 27 mil eont.os. 1\f>a•s, .si n emprest.imo •\ de 610 mil con
tos, realizado prlo inlm·mNlio dr dous hum•ilS, si cierluôJ•mns 
~s commissõr.s, JH~rconfngrn,;,. r te .. essr Prnpr•':'t.imo fi~:1 reclu
?.ido a 50 r. tanto~ mil enntos; a !i:? mil conl.oq mais ou nwnns. 
Deduzindo-se a •quota dll 10 mil collJI.ns, reserv11cla 1\.s obr.•:J.s 
do suhurbio, cllr fica rrdwido n .12 mil eMti.•)s. Si primordial
mcntr o Prr.feitn r\ nlwig;adt• a ronstrnh· nm mnl.n.douJ•o. t)brn 
n.ue ~·calment.r. suhit•tí talvez a mais .de uma dczPna nu du:~s 
dezenas dr milhares dr ennt.os, eomo pórtc •rllr. absorvrt• .prt!·
vinmr.nLe todo o em.pt·c·st.imo nas obras do morro do r.ast•cllo. 
sem !ri, sem autorização, sem eoncurrr.nte? 

'l'em-se argumentado que o intui/o elo Prel'rito foi. alLcn·
dm· a pt•nmencin do (.,mpo para cr~lcbrnr ,.·sse contracto. 

Si el!t~ podia ccl•~bt'aJ' r!Ssr cnl11t·adn; sr tinha facultladfl 
rl1! conlrnctar srJill qnc• nenhuma lt'i - ponhamos de Indo tuao 
isso - lhe tivr·~sr nrlo,.izado a t.anto. o Prcl'eito não pt•eci
.~:wa ouvi!· n Sl'nndn. niio I inhu nrcrssitJadr tio ag·uardli' sua 
rlr.;d,fio. O véto não "'':1 srnãn n nwin de que S. Ex. lane:'il'lt 
mao para arredar do ~nminho 11111 l.t•ambolho, ~enr prro.:cupa
r.:.fin da sua decisão. 

Pois si esse descaso sr deu I' ~c dú, comn é que o St>n:ulo 
Jll'l!lr·mli! agora. lo'g·al1z:w ns~r acto do Prct'eilo, normal izanllo 
l'·~sa sil.ua()Üo, quando S. l':x, não lP v r IWlo exm·cicio dn~ nos
;;as futWf!Lil's, prla di~·nirladl' da nn,;;;n magisLt·alurn a 1110110~· 
,.,,nsirll'l'ar;ão, n uwnot· t'I'Sprilo, n 1111'1101' r·aso~J · 

lnsist.i. pottlanl.o, P insi,;l.n pl'lu nnvo I)XIlmo da qucsl.iít•· 
!1111',\ fl\11' ntls, l'!ll •·nn,iuntn. possamos apt•ncim· a outn L!Oll
ePssi\n, po~samos exun.lina1· iguulmente ·si é do inlel'e,,~iJ pu-, 
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bl,i.cn .. neste momen!C'. a realização de obras perfeita111ente 
~CifiVCIS, 

Disse-se, Sr. Presidente, que o Chefe do ExecutivJ Fe~ 
rlcrDJ pretendia annullnr c·sscs dol'.S contractos, o firinude com 
o Banco Hollandcz n outros ui timado eorn o Banco Italc ·Belga, 
oura, do emprestimo que ora obteve na America do Norte. des
tim.r uma parlo e adéantal-a lÍ !Jrcfcitura, c então ct:irbra:· 
novo contracto com apaniguados ou amigos do Govcruo. 

Pois n6s não temos o dever de evitar eseandalos dcs'a na
turcm, de examina!' arto·s do Pr!1feito. corrigil-os, sobretudo 
quando as provas nvi·:!entes sall.am aos nossos olhos em rela
çiio a abusos do poder· rn·alinados contra o direito dos muni
c ipc~ contra o patrimouio municipal? 

J~m um caso como esse em qun existem todos esse,: inci
dentes, o que se pretc::d0 é fechar a porta lÍ qucstiio, é encer
rar o debate sobr;o ost~ assumpto: o qúe se pretende não .é re
solver a questão pela m·gencia, pPla promencia do tempo, por
que si fosse este .o intuito desde o anno passado, o Pt efeito 
se interessaria pela so!uf'fio do caso, c não agora, depois )e C<'
lebrado O Contracto, ;:>Ol~CfUC prec: SU evitar O perigo. 

Mas então si o St~nurlo tem n direito de rejeitar J véto: 
se p6de annullar a sua decisiio, porque S. Ex, não ag . .~ardou, 
não previu, não respeitou a nossa autoridade? 

Si o Senado entend(r que deve se curvar dcante du Prr.
fei to. como muitas vezes o tem feito, por simples reca•!:., te.
lephonicos, que o faça; mas eu reagire i e o farei n:lo par ri 
praticar immoralidad•>, mas para salvar a dignidade d) Se
nado. para me opptir >\ decisão dn uma nutoridado sob a nosM 
,iurisdwc.ão, por nús fisr:alizuda, mas, apczar disto, habituada 
a nos dar ordens, espezinhando-nos n batendo sobre 1.~ossos 
hombros com o !alego do seu desprezo. (Muito bem; m.n'ito 
bem .. ) 

DOCUME_NTO A QUE O SIR. !Tl!NF.U l\!ACHADO Sll HEFERIU NO SEU 
D!SC!U!lSO 

Certidão - F'Prnando de Awvodo Milanez, bacharel cm 
scicncins .iuridicns r ~ocia·es. l.abrlWio do 11" oJ'l'icio dl1 netas 
da Capital Federal dn. Ropuhlit·a dos Estados Unidos fio Brasil. 

'Certifico que revendo o seu livro de notas numero cin
cocnt.a. e trt1S nell<~ a folhas vinte d nove encon.trou a escri
,plura que lho foi pedida por cerJ.idão que é do leôr seguinte: 

Escri,ptura de emprcstimo com ·garanl.ia de' upoliccs mu
nicipucs e mais obrigações •que entre si fazem, de- um lado, o 
Banco I:Io!landez da Americn. do Sul c do outro, a Pretl'eilura 
do Districto Fcdc'ral, na fórma abaixo: · 

.Saibam qurntos esta virem f\ll:C no anno do nascimento 
de !l\1osso Senhor .Tesus Christ.o, de mil novecenJ.os e vinl:c r• 
um, aos dons dia<> elo me~ de maio, nesta cidade do llio de 
;rancii•o, em o edil'icio da .P!'ld'cituJ•a do Districlo FtJderai. 
onde. cu, t.abcllião, a dJamado fui viurln em vil·tucte ln di~
tribuicrw que nHJ J'oi 1't!ila, eonl'tll'lllf.: bilh(:ln qutJ il'ica archi·
vado, peranln mim, tabflll i:ln, t:ompaJ'I'tlt'l'nlll, t:omo uu.torgantn 
devedora a PJ•cfeitw·a do DigiJ•iel.o Jo'edoraJ nc~l.u a!il.o !'t'JWu
scntuda pelo prt'feilo doutor Carlos Ccnnr de Olivrdra Sam
paio, e como oulut·gw.lo t·t·cdor o Bnncn Ho1Janr\ez da Amcrica 
do Sul, sociedade anonyma com sódn em Amstcrdum, autori
zada u funccionar no Brasil e noslo acto representado por 
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seus director·r!s O. Hansamnnn c R. Magoulas, .todos reco• 
nhecido~ como ;;cmlo ns .prnprios por mim lahellião c pelas 
1 estr.murihns adcanl.r nnmr>tl(la~ e a,;si::;naLla,;, as •qnacs tnm
liem são minhas ennheeida;;, do que tlnu fé. E perante' as 
mesmas testemunhas, pela outorgantr. devedora me foi ·~ito 
que tem contractado com o outorgado crcdot• um cmprestm10 
sob as clausulas c condiçõris seguintes: Primeira - O Banro 
Hollandcz da. Amcrica do Sul, abre desde .i:i ú Prefeitura do 
Dist,ricto :Acrlr.ral um erccl i I o al.tí a quantia de vi nlc c selo 
mil c trcsenLos contos do réis, prlo prazo de f.rl's annos a c·on
lar desta data, mediante a g·arantia dr. cento c cincoenta mil 
apolices municipacs ao portador. do valor nominal de duzen
tos mil réis. cada uma. vencendo .iuros annuaes de se!''" pot• 
cento, emittidas 1pela Prrfeitura do Hi5Lricto Federal do Rin 
de .Janeiro, nos termos do cleereto numero .mil quinhentos e 
cincoenla. de trinta de abril deste armo, r. na conformidade 
do decreto leg1islativo municipal numero dous :ni! trcsentos 
e vinf.e e dous. de dow de janeiro deste armo. A Prefeitura 
entl'ega desde jCt ao dito banco as referidas apouces eonce
clondo-lhe poderes para, indep·endentc de <CIUalquet'' aviso Ju
dicial ou extra-judicia.!, vendei-as para o fim enunciado 
nc·ste contracto e nas condicões prescriptas na clausula 
«qunrln» da ,presente cscriptura. Seg-unda - O credito 
nberto nrsla r.scriptura pelo BOJnco Hol'Jand~z da America 
do Sul :í Prefeitura do Districlo Federal terá o firi1 exclu
sivo ri irrevogavel do serem pag-as com a sua importancia, 
nos termos desta mesma rscriptura, as obras e desapropria
cões, estas feitas pela Prefeitura c aquellas por administra
eão a cargo do administrador ·eng-enhniro .João Tfrixeira Soa
res ou. sociedade em nome collectivo nu cm comman
dit.a simples que o mesmo organizar, conforme o contracto 
effcctuarlo com a Prefeitura, nesta data em nof.as deste 
cartorio, c. no livro"'cincoenta e tres, a folhas trinta e' duas 
verso, e que far•{• parte int.egorantr. deste. Fica entendido que 
a Prefeitura não podel'ít consentir ·que o doutor João Tei
xeira Soares ou a sociedade (em nome collectivo ou cm 
commandila simples), orll'anizada de accôrdo com a pre
senttl clausula se' substituam .por qualquer fórma na exe
cução das ohra.s rontractadas. Terceira - A Prrfeitnrn uti
liar-se-ha do ereclif.o ora aherto, sar.rnndo contra o Bancél 
Hollandcz da America do Sul, .e ;í. vista, .para o opagam,mto 
das desapropriações a serem feif.as, aLé á importancia r.ln 
oi'lo mil contos do 1'1\is, sendo Ires mil contos de róis dentro 
do prazo d•c trLnl.a d·i<a5 conla.rlos desta da;ta .c os restantes 
cinco mil contos d·e réi~ á medi.da que lho fôr sendo pt·c
r•iso rpara .efl'ccl.uar a·s dc:;aprapriaçõcs .de quo carecer. A Pre
feitura enviarü mensalmente ao Banco a relação da-s des
apropriações effec-tuaclas e dos respectivos preços cffecf.iva
mente pagos. E para o pag-amento dos serviços contractn
dos com o doutor João Teixeira Soar·cs, na cscriptura j(t 
acima referida. a Pre.fci:lura enviat·á mensalmente ao Bar.c.o 
depois de np•provadas pelo Prefcil.o, a~ contas· dos serviços 
execuf.arlos. A' vista das contas assim instruídas ·e proeessa-· 
das e da ordem de pagamrnto que as acompan·har o Banco 
pag-ará U{l adminislril:dm· doutot• João· Teixeira Soares. ou 
:~ ·sociedade em noiõiC collectivo ou cm commandit:t simplci' 
rtllc o substituir nos termos drsta oscripturu, a respectiva 
impor!lancia, ·eobrc .as import.anc.ias cln dinheiro que f) 

Bnnc:o supprir para as desn.proprincües 'l1erá a commissão d•1 
cinco .por cento (cinco por cento) que a. Prefeitura, ·Si qui-
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;(I'J'. lhe pagará I'IH!l a;; apolkP., a qtH' r.:;l.a est:r:ipVll'a se •·,~~ 
fnt·r•, pcln •]Jl'·eeo rio lypo da emissão. ,O Banco reserva-se o 
,.IJ;oeil.o dro pa;;"ar as t·ntJ.I.a~ mcn~aps dn,; .. ,ervitn:i I'X·ecul.a:lu: 
rn:-~ .l\1iOliees !11LHiiei.pat••; da pl't•-;enlt• c•Iilissiin nu r•m t]nalqUI'!' 
f•uko lil11lo dl':ldl• <lll'' ni"'"' :wt">nl·I'Jll. ~~~ inl.r.J'I~;;sa·'.lns. Tam
hem a PPPJ'eilul'a, si quiZPI', JiOdt•J'ú fazl'r tJ pagamcnlo d.as 
•li'SUIJ!'IliJI'iJll;(il•il 1:nn1 as apnlii•t::'i da prl'iiml'lo nmissiío ao l~·po 
dessa ou a IIJJI.i•o ·,;u•J'if'l'illl' dr.,.dr• i.JlH' nisso :wr:orclem ns in·
t.ercssaclo~ c o Banco, cn Lrcgando este á I>rc.f()iotura a·s wpoli
CIJ~ ao 'J)a1'. Quarl.a - O Ban1:n Hnllandez da "\meriea elo 
Sul J'iea dPscle .iú aun·lriz•ado pt•la Prrfr.ilura a .alienar· men
~nlmeJÚc, a partir· cJo rlia pl'imeiro de rada mcz, tantas :l!PO-· 
lh:es da~ (jLHl ora lhe são cnLrcgu.cs, na elasula «primeira» 
deste r:onlr·ael n qunnl.a~ fnrrm n~cr.ssarias :para o typo ria 
rmissiío. i~Jo 1\ an .l~·pn Je nnvr:nl.a e um por cento (novenlp 
c um pot• ccnlo) de ~cu valot• nominal, eohrkcm a imporLan
·~_ia ela i' I IIli a .n1en~al a :;c r ·paga .. Fica eul,endido qun as a;po-
Jwcs quP assim !'ürcm alicnatln,; acompanharão sómcnLc o;; 
ooupon;; .de jw·n~ a >'I' wnt·.ri't:rn I' hs •lo smncsLr'l\ eort,e·spon
dronl.c ú flai.a da alir•ua1:ãu, llevendo os que .iú r~l ivrrem vcn
ciclos ser resl;il:uiclos :í Pre:l'ril.ura. a ·qual, r>m easo algum Jn·· 
;:arü juros pt!las apolir:es cnn:;er·vada;; rm poder do Banco no~ 
trmno~ rlr•sl.a PSC1'iptm·a. A l'J'rl'ei.l.m'a iS'1Jalmenle IJ desde .i:i 
r:nnsen;l.p. 1'111 " Baneo vpnrl·rl' '1'111.Pl'fl que I'IÜIJUdfll' conveni
t•ni·tl uM vinlr! mil .apolices recebidas nos !:ermos ela clausula 
~primeira». t:rrdil.ando n Banco :í Pr·eJ'citUJ'a a impoptaneia 
NJUÍV:i1lcnl.c ao numceo de i1POliccs vendida;;, mult.•iplica.cln 
por ccnl.o ll oiLronl.a 1• {]ou.,; mil réi:> e t:1Jt'1'Cll<Jo por eont.a do~ 
Ban1'll o;; ,illl'n,; dr 11lll annn. di~o. um ,,·l'llll'iil.re. ú l'Uzãn 
dr• ,;el.n Jl01' cento 11.0 anno sohrr (> valor nominal da part., 
ria;; rHta;; aooliePs cn,ia vtmdu anl.ceipada roi .frita. cluranl.o· 
11111 .,;enH•'lLre ·rir, srrvi{:o (]ll ,iuros, das mesmas apoliens 
(primeiro rir abril a i.J'inla dr. ·s.rlemlmJ ri dr '}lrimriro ode ou
t.uhrn a lrinl.a P um .dr março) e drn1.1•o dr. cn.io .'lrmcsl.rr. 
IJ prnducLo .cJr.ssa venda não ·l•rnha sido n;ppli:cadn aos .1111g·,. 
mcn los mcnsac;; do a{lm ini~traclor. Fie a expr.cssamr.n I c C'J .. 
lendiclo <llle a racnldnc/.e a;d~m concrdida ao Banco pt'la Prc
:fnHnra ria vrnda anlrcipadn. rlc vi.n:lr mil apolic·rs ·dr que 
tr·al.a ·DSia i·lan,;ula na alinra ant.r.rinr não {)ovorá r.m caso 
r.rg-um no qno rliz rrsp.c•i lo an ~or.vil:o rlo juro~ sohró la c 'i 
n:poliee~ a nl!'go da P1•,rrl'ciLura eonsl il.nir· '}laJ'a rsl.a onus 
l!lainr do flUI' aqurllc que resnlt.a da vrnda .rl•as mesma.~ .apn
llers quando r,fft>rl.ua·da ·Plll'a pa;:anwnLn IJWIO Bant·o elas ·con
ta;; .mr.nsars ao :allmlido adminisl.ra.dor na f(Jrma pr.r.visl.a nn~ 
alinras «)ll'imcirn» P .rsr.gundn» da presr.nl.r elausula. O 
nnnen :l'PPlirarú pr·rci.pua r primo·rdialmcnie o prorJ•.r
do clPssas vron.rlas nnlrcilpaüas an pag-amrnlon das eonta~ 
mcns:ws rins sr•J'Vi()O' r:xrcul.aclos 11 sá pof!rorü roalizar no:v~,; 
vPnda~ nnl.r•l'i,pailas quando n ,;nldn 1'111 •dinhriro a favor da 
.Prr fri lm·a 'l'ôJ' in l'r.1·inr a L1·es mi I sei scenl.os r\ qnarcnl a 
J!Ontos dr• r(•is, mas neste caso as novas vendas scriío apenas 
1lo nume1·o de upoliccs 1re.cessa!'ias para perfazer ou com
rr.Ictar aqt.JClli1 r]uanl.ia. Quinla - Fica enLcndil(]o e ox
prossamrnl.r paelntado qur. a :rrefciLul'U niio rlm•:\. direito a 
l'l,'(ll>sieiio alguma pt•eurJin!'ia nu ao l'Pr•mbnlso rll' rrnalqur.r-
1l1t fr,J'I'IIr·a iii' Jli'O\:n SI.' n Hant~o Hollandez da l\mel'ka. do 
Sul yendrl' 1111 t.orlo nu rm JlUrlP ns ennl.o e eincocnl.n. mil 
~tpniH·c~ nmnir;·ip:li's a qun sr r•cf'et•e a l[lrcsenle cst:t•iplura pOI.' 
Jl1'C~u ou rl.ypo S\l]lericn· a novenla· e um put· e):nlo ·d'o sru 
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.v:J.J.or nominal bem como qu~ o üiLo iBanco ilão poüertt 
vreLcnder inuenmizaçüo ou rclpm;ir:ãu vccuni:1riu. ~.e a. _vcndtt 
lu~al ou IJUrcial se ui'J'ec~uur JlUL' preco ou ,l,ypo mfenot· a. 
JlovenL:t tJ um por eenlo., ::icxla - O Banco Hollandcrt. da. 
Amorica üu Sul rellcberá Jesde .i :'t pela. execw;fLo do prcsent.o 
conLrado a conunissão de um :pur cenl.o ~obre a. impm·
l:1lleia ·de viule e sete mil c LrezenLus contos de réis, com
missão que lhe ~erá paga. pela Prefeitura em apoliBes mu
nicipar.s do valor nominal de duzentos mil réis e;J.da. umu. 
e de jmo~ de seL.e por cento ao anuo, ao Lypo de noventa 6 
um pot· conl~, deduzindo-as das cento c cincocnta mil apo
Ji.ccs oJ'a en~regues IJJCla Jl·rcfeiLura. ~cLima - A ·Ptrefei
lnru. obri:.;a-se a não nc:;neiar apolillcs de sua emissão de 
qualquer -r.mprcsl.imo interno üos ,juros tlc seLe por ccnLo 
annuucs a typo inferior a noventa c unt !}Ol' ·cento, durante 
lvda :. Yigeneiu. do presente con~raeto. Oitava - A Pre
feiLJUra, se real il(ar um cmpt'estimo externo, poder:'t resga

·tar no ludo ou em nmrle o saldo das apoliccs ainda n[io uLi-
1 izadus 11a t~xc.wr;fw !lo presento llüJIL.ruBto. Este resgate 
oporar-sr-:'t mediante .o pagamento no J3amm clt~ l'Cnlo c oi
.i.cnta c clous mil réis, por apoliee resgatada c t) mesmo pa
gamento ·se ~·ar:'t por uma das dua; scguin~cs Jórrnas: a) 
A Pn~feiiJ\lra cntrcgar:i ao Banco eamhiaes sobre os lJan
qtwirus cs~mngciros com os quaes 1'0r effec~nado aquclle 
.()mpr~sLimo c o Banco venderá as mesmas cambiaes IPOI' 
1:onltt da p,t•rfciLUl'a, pum o que fica .clesd'c ,ift iClevidamcntrJ 
autol'iwdu: iJ) Se a PrcJ'eiLura preferir negociar aquellaH 
!'nmhitH's wu1 o Baneu do Brasil, o pagamento Jar-se-ít mc
tiimJI.I' :t enll'ega pelu PJ•cfcit.ura nn Hauco Hollanclcz da 
c·\mt!l'i~a elo Sul da impol'Lancia l'lll moeda corrcuLc do pai11:, 
~·ot'tl'espondcni.P rt t:.cnlo e oiLenlia e clous mil rt'is /pur apolicc 
rn.sgafaclo. Em um c em outro caso o Banco Hollnndcz da. Amc
:·ica ào Sul levar:í a creclilo da l'J•cfciLura as im!lOr.L:mcias. 
JIOl' ella pa:,:as, abonando sobt·e as mesmas, mas sómentc 
81é' ít quantia dn- tlous mil contos elo r1íis, nenhum juro 
~nndo abonado sobre quantias wpet•iot•es, ,iuros :\. ,t•az[io dn 
dons por ccn~o ao annn. al•'• qur sc,iam t)llas applicadas aos 
:na;;amenlo~ da t•lausuln «Lorccira:<>, aos qnacs serão elo prc
fnrrncia applicarlns os saldos provenicnl;cs daqucllc resgate. 
Findo n prazo ·do •contracto .ou rcsolvidlo esLe, ou dado o 
J"rs;;aLr• n que se refere a prcscnLe dausu:la, serão resLiLuidas 
;\ Prct'l,il.ura ns importnncins qu11 lhe houverem sido crcdi
f.adas pnr moUvo do mesmo rcsgal.r r não Lenham sido dis
;,rndidas nns l.m·mos deslr r~nnt.raelo. Nona,- Na hyJpolibcRr., 
da l'ral ir(acfio do Clll!Wesl imo exlel'llo Jll'eYisto na clausula 
:mi.t'l'inl". a P.rrtrUura .trrii n c! irrito de rescindir o prcscn l.c 
r.onlt'lll'!o r n Banrn Hollandcz, t•e:;l.il.uimlo o Ra\do das apo
lit'rs ainda niín nl.ilizaclas nos lrrtilns desla estlriplur•a, 1'011-
.~f'rvnriÍ rm Rrn pndrr n impodancia eorrr.s•pondenl I' :i. 
emnmi,;sfiu cll' mn poJ' ccnln rcerhida 'llil fiÍrnm tia elausula 
«srxl.a», ·rnmmissiio f1UP mrsmo nr•ln t~ISo lhn 1'• integral-· 
mrn/r ,,Jnvicla, Vr.ririea.cla a l'rseisãn, o Ban1',0, podm·;i, con
!.illlH\1' inr:mnhidn do,.; pagalllPJll.ns J'r•fpJ'if!os na .C'lausnla 
d.rl'r·riJ'a» dt>sl.a rsct•ipLlJJ'a dPscl•• q\11' a i'l'Pfl'ioluJ'a t•nn-

, si~OII' 1'111 rloposil11 nns eoi'J·r,; do Baneo nmn impol'l.nJwia 
r[tll'. rll'\'j'I'IÍ. rm l.ndo " ltrJ1llj10 SI'!' NJtJÍI'illPntr• an IJ'iplo dn. 
inlpo\'i.unl'ia rlns pag·anwnlos do mrz immrdiaLnmrnlr• an-
1 t:l'i O!'. .'=;nht'f' rsf.l' d't'pns i ln n nmwo ahonnní ;í, Pt'cf ci·l.lll':t 
,iuJ•ns :í l'a~üo rfP rlouR JlOt' cen-to nnnnnes. O Bancu Hul~ 
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Iandez da Ameriea do Sul, caso convenha á Prefeitura, 
pelas or;ondições do cambio, podcr;í substituir o cmprcstimo 
interno, t.onstantc dcsfn cscriptum [lOr um outro externo 
de egual ou maim· quantia a juros de oito por cento e typo 
r.unca inf·crior a noventa c dous por cento, observada a clau
sula «terceira» do contracto entre a Municipalidade do Dis
t.ricto Federal e Imbrie & Companhia, de vinte e seis de 
·maio de mil novecentos c dezenove, lavrado em notas d!o 
tabellião Airosa. Decima - A Prefeitura, reservando-se o 
direito de fixar o preço mínimo para a venda em hasta pu
blica dos terrenos que adquirir com a execução dos serviç.os 
administrados pelo doutor João Teixeira Soares, nos termos 
{]'o contracto supra referido c com elle dfectuado c terrenos 
quo forem havidos como não necessarios para a éonstrucção 
de edifícios publicos, logradouros, avenidas, ruas, praças c 
cáes, dá ao Banco Hollandez da America do ·Su.J preferencia 
em igualdade de condições .para ad:quirir os mesmos terrenos. 
O Banco deverá comparecer ao leilão e ahi optar pela acqul
sicão. A Prefeitura obriga-se, nunca, porém, por preço in
ferior ao que fixar a vender cm hasta publica os terrenos al
Iudidos (mas que não forem neccssarios para a construcção 
de edifícios publicas, logradouros, avenidas, ruas, praças e 
cáes), no prazo deste contracto. As apolices emitticlas c a que 
se rel'ere a presente oscriptura, serão acceitas ao par para o 
pagamento dos terrenos assim vendidos em hasta publica. O 
preco dos terrenos vendidos e ·que não for pago em apolices 
será applicado ao resgate destas. Dccima primeira - No caso 
de a Prefeitura rescindir o contracto effectuado com o doutor 
João Teixeira S'oares c ter ·de pagar a indemnização prevista 
da clausula decima quinta do mesmo contracto, obriga-se a 
deixar em poder do Banco uma quantia equivalente á im
portancia dessa indemniza.çüo ou em moeda corrente ou nas 

, apólices 1:omprehendidas na emissão a que esta escripLura se 
refere, ao ty;po de noventa e um por cento de seu valor no
minal, cabendo ao banco entregar tal indcmnizacão ao re-
5pectivo credor, meà·iante autorização expressa da Prefeitura. 
Dccima segunda - Fica exprr.ssamentc estipulado que o pre
sente contracto considerar-se-1m para .todos os effeitos loescin
dido de pleno direito, restituído immediatamcnte pelo Banco 
Hollandez da America do S.ul o saldo das apolices que não 
tenham sido utilizados para os pagamentos a que se refere 
a clausula «terceira» nos seg.uintcs casos: a) de ser rescindido 
por cu}pa, falta, ou fallencia do s~u~·ra-dito administrador 
doutor João 'l'eixeira Soares ou da sociedade que o substituir 
nos termos desta escriptura, o contracto de administrac_ão 
tambem já acima referi·dlo lavrado ho,ie nas notas deste cartorw; 
/1) de ser rescindido o supraclito contracto de administração 
por livre c mutuo consentimento ou accôrdo do dito admi
nistrador o da Prefeitura. Em qualquer dos referidos casos 
o banco tem o direito dü indicar á Prefeitura administrador 
para substituir o doutor .Toüo •reixeira Soares ou a sociedatte 
que o succeder e o administrador assim indicado si fo.r idoneo, 
a juizo do Prefeito, sená acccito pela Prefeitura. Decimn tcr
cch·a - Desde quo existam cm poder do Banco Hollundez da 
America elo Sul, o cm fnvor da Prefeitura, saldos provcnien-. 
tos do omprcstimo or:t a clll!; fcHo, não J?Odertí a mes.ma Pre
fr:i tura suspcnd·er a oXCl'Uf.'llO dos scrv1ços para que lhe é 
concedido o mesmo emprostimo si não nos casos previstos no 
~qnLrucLo presento c r1o cffectuuclo bojo com o doutor Joao 
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Teixeira Soar•es, j{t al!ud1ido. Dccima quarta - O adminiJ
trador doutor João 'l'eixcira Soares acceita as cslipulacõcs do 
presente contracto na parLe que lhe é altinentc e o assigna. 
J>,elo outorgado credor me J'oi dito que acceita esta como est<i 
feita. O scllo devido pelo presente con.Lracto foi pago pelo 
conhecimento do tcôr seguinte: «Cinco mil setecentos c vinte 
e nove - Recebedoria do DisLricLo I<cdcral - Sello por verba 
-Exercício .d•c .mil novcc.cntos c vinte c um - Réis cincoenLa 
c cinco contos, ccil.f.o c quarenta c seis mil réis - No livro 
de receita a folha oitenta e quatro fica dcbiLádo o thcsoureiro 
pela quantia de cincoenta c cinco contos cento e quarenta e 
seis mil réis, recebida da Prefeitura do Dis.tricto Federal, 
proveniente sobre vinte c seLe mil quinhentos e setenta c tres 
contos ele réis, va-lor de um emprestimo com garantia de 
apolices municipaes. Guia do tabcllião 1\Iilancz, conforme a 
verba numero vinte- c um. Itecebedüria do Dis.Lricto }'edcral, 
em dous de cinco de mil novecentos c vinte c um. Pelo the
soureiro, A. Guimarães. O escrivão do scllo, Epidio Filho». 
Assim o disseram. outorgaram c reciprocamente estipularam, 
pedindo-me .que lavrasse em minhas notas esta cscriptura, 
que, sendo licla ás parles o ás testemunhas e achada con
forme a minuta apresenta-da, acceitaram e assignam com as 
mesmas testemunhas a tudo presentes, doutor Emilio Malchcr 
Nina Ribejro e doutor Alfredo Santiago. Eu, Fernando de 
Azevedo Milancz, tabellião, a escrevi. - Carlos Cesa1• de Oli
veira Sam.pa·io. - O. Jlansamann. - E. J. Maaoulas. -
João T. Som·cs. - Em.ilio lrl. Nina Ribeiro. - Alfredo San
twoo. Nada mais se continha cm a transcripta escriptura que 
para aq.ui bem c fielmente fiz passar por certidão do proprio 
livro a que me reporto em meu poder e cartorio. Rio do Ja
neiro, dous de maio de mil novecent.os e vinte e um. E cu, 
Fern'ando de Azevedo Miluncz, tabcllião, a. subscrevo e assigno, 
- Fernando de .<l::;cvcdo Milaneu 

O Sr. Jeronymo Monteiro :._ Peco a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o nobre 

Scn~.dor pelo Espirilo San I o. 

O Sr. Jeronymo Monteiro (pela nrdem.) - Sr. Pl't':ii
deul.c, sob os nw:;mus i'undamcnl,os .iti adduzidos pot• mim, 
(esta tribuna. vr!nho renovar n r•!qncrimcnlo apre~cnLadr) 
l10ul.crn e pt·c.iudicauo pot· full.a de numct•r:•. 

Apt·m·eil.o a üPl11Jl'Lunidade de me nellar na tribuna para 
reaffit·mut· o que disse cm apurlc ao nobre Senador pelo Dis
triclo Federal. 

Não ouvi, por quo nflO foi pt·ommciado pelo nobre Sena
dúr, Sr. Paulo de Frontin, u~ palavras consLanLcs da loct11 de 
A Noite, o as quaes se referiu o Sr. Senador ll'incu 1\la
rhado no sr.u discmso. Não ouvi o possp quasi asseverar que 
S. Ex. niio a~ pronunciou, tanto mais quanto nada me lP\'a a 
t'l'r)r quo S. ]~x. se,ia capa~ de variar sua conhecida o PL'O\'er-
llial corte~ ia pal'a com os seus collegas. "'·· . ·-

S. ]~x. o llonrntlo Senador. por vezes tem tldo occusmo dr. 
nlludir nu do atil·at· nt•remeLI.idus menos ,iusLas a qualquel' de 
sr•us collcgas. desta vez S. J•;x. foi in,iustamcnLc accusaclo. _ 

l<'u.c~o ,iu>Lic,!a a S. Ex. Ouvi a sua oração com a attençan 
com qu'o costumo om·il-u 1', confesso, si a pllrasc Joi pronun
ciada, pussou-mc despercebida. 



.\I i:í ~. ·,; 'ó proprio no III' e t'rnar.lol' q ttem a3SCVel'ti 'qtúi não 
llouu de Ute~ exprcstiõos. 

Era o qne Linha a dize• I'. (.\lu.ito brm; m.11'ifo bem.) 
Yr~n1 ú Mesa, r! Jiclu, apoiado I) posto cm lliscu~são o se~ 

guintc 

I iuqurdt·u 1]111! tiL~.ia dn nu1·o r.!JIYiaclu it Conllllissiw ele Con-· 
sl.ilttiç·.iin o parl!el'l' n. üHO. dr~ '1!120. Hobro 11 ·véto n. 35, t•l'im 
de se pronunciar ainda uma I'PZ snbrt• o assumpto .. 

Sala das :'CSsõeH, :l do jullto de ·UJ2'1. - Je,·onvmo JJon-
tci;•o. . . ·; · '· .. : .t;-~~~ n.1! 

O Sr. Paulo de Frontin - tit·. Presidente, bastam ul
g'ltJJHts pala I Tas para renova.t· os arg·umentos I] III' wrn·csentei 
m: sr!~Sfio 1dr! Jwntr.m . 

. J:i til'n ueeasiüo dp mu~f.t'lll' nu Senado qtw 11 mou1cttto op
pot·l.uno p:u·a SI! :lllaly:;m· e a.prC<!iar todo r qua.lquer assumpto 
qun Lt'a.n<il.e por eHL\' rr•cini·O, <\ quandn ellr~ r.stá itneluidn na 
m·olll'm do dia. IlL'Jrois .de encerr·adu, t•ssa opporl.uni{ladc de::
:I!JiPlll'l'i"'· 

· E' pur· o~•,<;La razão, co.mo já fiz nos dotll> easos anlerir•l'l'&, 
qur lembro ao Sl~mdu a rwcessidat.le da rrjci(;úo do r·equeri
menln lflll' acaba (]o ~l!l' apr1•snn/.ado, LPrmiPaLia •~omp!l'tu
IJJ'.'Hir!, como osl:í, a dbctlSSÜo do ptu•.:•r.c:•. 

Erwa1•ando a queBI.iio sob um vunto dr.• Yisla mais pru~i.,o. 
dr~vo der.larar que no •r.a~o. não se !rata de mcnosüabo ao 
~rmad1J, m•m d" qualquer outra. provt\ de clcsc<:fnSi't.IP.t'aQiío por 
·JHil'il' do illustt'" P1·efeito do Disl.r·iel.o Fcdet·al. 

O Senado, pela ~ua C0mmi;;sfí.o •competcnlr'. que ·~ a !·:o 
K:nnst.il.uir.:úo I'· Di•plomaeia., lem de se pronufnciai' sobre um 
]JllJ'f!l''''' Hnani·nw ·da nw:sm11. 

J~nl.rr• os signal.arios dl'ssr. parr~eCt' r,!\L;í o illustre repre
sc·.nlanlc d11 Di,i!Lricln Federal, 'lJUü ha pouco occupou a i.l'i
hnna. o RI', ll'itwu ~!achado, cu:in liOllle JICCO licença. 11nm d~
elànar. 

l'lt~sl.ns 'l'.ontli~tírs, não poderia absol.ulnnwntr• ler S. Ex. 
;1, pt•rvisiill de que •se l<!Vallt.aria qualquer duvida quanto lÍ 
ilJH'f'.cinr,üo do ·SrmHI.o. pn1• ie"o que - como sabemos- sendo 
o pm·r•c'l~t· l'avrmwcl ao ·r.•uto . •. 

O Srt. lmN~;l' M.ICILIDO - Si cllr appl'OI'at' o par·ecel'. ap-
Jli'OI'at•:í o ·oclo. · 

() :~H. P,\lTJ.I:r DE FnJJNTI::-i - .. , f! s(t pu•rhJ.nclo sr•t• •'li ~ 1'1.'· 
j1'ilad11 po:· Llolll.' l.m·~os ... 

() Stt Jrll~l:'l.' MAGHAIJD - Xiio (, raziin. 
O S:r. P.\lil.~l Ilte l"nrt:o;•rr:x .. _ .. , de ':nlns dns Seuatlnt'l'ii 

J'!l'rSI'IIf.PS: }lla ll'}:·ii!'IIV:ll.;ão_ podi,n Stll' C~J,IISi:dPI':t(l:t 1!0.!1111 llln 
Jal'l.n vr•t•tlllmdo. tiL,Jll 1111 nuo sr,Ja a r•nzan. 1• pnlo nwhos liiiHl 
]lt'I'~UillJlr:~n ll''I'i'nil.amr•nl.n .in~l.ifieavel. Niin ~~~ porlnria w:;·it• 
rm 'JII'••~mllpl;iio lil' qun n ol'lo rJ.eicxarin dt.• .~r't' appt•ovadu. 

(.)uanl.n :í JIHJIIr!ir·a por· qur! "~liin SL'II'llo l'xeeutada~. adual
JI'II'Ill.e. ao; ol.r1·a~. i~ln nada lmn rrrm u 'l'r:ln de qne ~t! t.rnln. Jli'trt 
''"lll a r.·ntwr•s:'ii\o qnr• ... sl.:í ~nudn suhmellirln :í L'l.lll>'idnt•:ÍI:ftn do 
Br.nado, (jlll' pnrlf't'<'t. Plll :;na upinião lll)lll'lll':ll' 1111 t'I'.ÍI'ilut• 'J 
·r•r:/o. 

O illu:;lr•• l'I'Jli't'.'L'Illani.r' dn l>isll•il'lo PPtlt!i'al pud(•l':J, na 
lwm .Ju L'Xpl'.Liil'nlt.•, nu qtmnLlo r.•nleudr.•t• eoriVL'IJipJJ[I', :wnlysor 
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os a•ctos do Prefeito, combalel-os, mostrar que eUes, se n 
justific!11ll peralnte as leis ou perante a moral, desde que 3SS 
pense. Mas o que nilo póde, absolutamente declarar é que n 
nesta questão não esLamos habilitados a ag-ir, considerando t 
vctú de fórma a nos inanifcstarmos em relação a.o modo P• 
qual as obra.s cgtiio sendo executadas. 

O Prefeito municipal 1n.ão depende dP Senado. A a.tt 
bU<ição deste é manifestar-se, exclusivamente, .sobre vetos q 
S. Ex., o Prefeito, oppõe ás resoluções do Conse,lho Municip 

0 Sn. IRINEU MACHADO - E' isso mesmo. 
O Sn. PAULO DE FRONTIN - E o nosso voto não se reft 

sinão a resoluçõe:s que tenham sido paSISiV·eis de veto. To(. 
as outras acções admünistrativas dependem do Conselho Mm 
cipal ou Ido Governo, porque o Prefeito é um fui!lccionario 
confiança do Sr. Presj.dente da Republica, que póde, ad-nutú 
subs~itui1\-o, desdé ,que julgue que o seu auxiHar não e' 
cõrre,spondendo á confiança: que lhe havia depositado. 

Nestas •condições, não me cabe defender agora a acção 
Sr. Prefeito do Districto Federal, em assumpto completamer 
estranho ao caso em votaç~o. 

Ptlnso, p.ortanto, ter inteiro cabimento o ped~do que o 
faca ao Senado, no .sentido de ·neg-ar seu a,ssentimento ao r 
qu:erimento do honrado Senador pelo Espirita Santo para que 
parecer volte á Commi ss.ão. 
· Era o que tinha a diz·er. (Mttito bem; m.uito bem.) 

E' encerrada a discussão do requerimento, que é r 
jeitado. 

E' appróvado o véto, que vae ser devolvido ao Sr. Pr 
feito. 

Votação, em 1' discussão, elo projecto do s·enado n. 
do 1921, determinando a fórma por que deve ser feita 
arrecadação do imposto ouro sobre as mercadorias, entra,d 
até 30 de junho do corrente anno. 

Hejeitado. 

O Sr. Jeronymo · Monteiro (pela ordem) - Requeiro 
V. Ex., Sr. Presid'ente, a verificação da votação. 

O Sr. Presidente - Queiram levantar-se os senhor 
que votar•am a favor do projecto. (Pausa.) 

Votaram 
Queiram 
Votaram 

joitado. 

a favor 14 Srs. Senadores. 
levantar-se os que votaram contra. (Paus! 
.contra 22 Srs. Senadores. O projeeto foi r 

Votação, cm 3' discussão do projecto do Senado n. ~ 
de 1920, reconhecendo de utilidad·e publica a Sociedade Br 
si! e i r a de Bellas Artes. 

Approvado; vac á •Cbmmissão de Redacção. 
E' annunciacla a votação, em 3• discussão, do proj1ec 

do R••naclo n. J 35, elo '1 !)20, equiparado os vencimentos 
almirante, reformado, Carlos •José ele Araujo Pinheiro aos qt 
percebem os officiacs r.eformaclos da mesma categoria. 

O Sr. Soares dos Santos (pela ordem) - Sr. President 
o avl!ISn que J'oi distribuido na Casa declara que o projec 
(• ela Commissiio .do Finanças. Devo, porém, informar 
V. Ex. qno o projecto é da Gommissão do Marinha e Guerr 
npcnns modificado pela a do Finanças. Apesar disso, o P• 
I'I)Cnr da Commissiio de Finaníltl.s levo o meu voto vencido 

S.- Vol, III ·I 
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ANNAES DO SENADO 

isto ]JOJ'quc ::;c Lra ta de um favor pessoal, como o prol 
peLicionat·io o rcconbocc. .I 
· O Sr. almirante :Cm· los José !.to Amujo Pinheiro foi 

formado pela lei então vigente c pede agora lhe seja con 
d1du os :l'nvore8 da· actual. 

Na sua pdi\:ilo, declara o seguinte: «Os vcncilnentos 
antiga labclla, corJ~csnondem a um terço dos que sfto a 
nu dos; de accuJ:cln com rr. tabcl!a cm vigor.» 

Niio 1'ôra a situaçüo do momento c a inopportunid 
dessa concessão, nüo ·estaria longe de votar a favor do p 
,iecto. Trata-se, norém, de um fa,vor ospocial e eu rec 
quo essa. concessão acordo outros interessados nas mesr 
condiçõ'cs . 

. Portanto, faço· questão ele que meu voto figure co 
contrario ao: projecto, embora. modil'icado pela Commissão 
.Finanças.. (Miti~o bem.) 

Posto. a votos; é rejeitado o projecto. 

o· Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Requeit'o a V. J~ 
Sr. Presidente, verificação da votação. 

o; Sr. Pfesidente - Queiram levantar-se os senhor 
qnc àpprovum o projecto. (Pau.sa.) ' 

V o taram a favor 1:1 Srs. Senadores . 
Queir:am Iev,antar-se os senhores que votaram eontra 

proj c do. (Pausa.) 
Votaram üontra 25 Srs. Scna.dorcs. 
Foi· rejeitn.db o projecto. 
Vota~.ão, em 3•. discussão da proposi~.ão da Camara d• 

Deputados 11. ü; de Hl2t, que abro os creditas de 193 :725$ 
· 651':000$, supplomentares ás verbas - Subsidio de Senadori 
- e·- Sullsiôios de Deputados - do art. 2• da lei n; 4.24. 
do 5. de janeiro de 1921. .. 

Approvada; vae ser submettida á sancção. . 

LICENÇA. A FUNCC!ON,\R!O· MUNICIPAL 

Discussão unica do v é to do Prefeito n. 58, de 1 [)20, 
J•esol1Jção do· Conselho· Municipal, autorizando o Prefeito 
conceder ao au:-.:ilidr de oscripta ·ele 2" classe, da Supcrinten 
dencia do Servil;o de Limpeza Publica e Particular, Aureli• 
de Cabral' Noya, seis mezes de licença, com todos os ven 
cimentos; p!it•a tratar ele sun· snude, observado, porém; o dis 
posto em o art. 9• do decreto legislativo n. 766, de 4 d• 
setembro de i 900'. 

Approvndn; váe ser devolvido no Sr. Prefeito. 

llSTABELEC!MENT013 DALNEAIUOS 

Discussão unica do ·véto do Prefeito n. 59, do 1020, t\ re
solução. elo Consolho Municipal que autoriza a conceder ao 
cic!ad!io 0QtaviQ do i\Iattos Mondes ou emprezu. que orgnni
tos. haln.curios ein locacs; escolhidos do nccôrclo com a. Pre
zar o direito de construir, installm· c explorar cstabelecJmen-
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S~SSÃO EM 2 DE ,JUJ,HO DE 1021 

i'oHura, no sub-solo, taal.o do trecho da Avenida Bcirr 
conllccido pol.' rn·aia du li'lamcngo corno ela Avenida 
dente Wilson. ' 

Appl'Ovado; vac sc1· devolvido no St•. Pt·eJ'oito. 

HE:Dl'PO PAHA PAOAMEN~'O AO DR. IVALDOM!RO LEITE 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputado 
mero 152, de 1920, que abre, pelo i\finisterio da Fazon 
credito especial do .20:554$320, para pagamento ao Dr. 
rlemiro de Araujo Leite, fiel de thesourciro da Alfando1 
Rio de Janeiro. de vencimentos a que tem direito. 

Approvada. · 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a 'tratar, 
levantar a sessão. 

Designo para ordem do dia o seguinte: 
Di•3cussfw lmica do vélo do Prefeito n. 3, de 19 

resolução do Conselho Municipal, determinando que o pe 
docente primaria elo lottras seja distribuído por dous 
dros disLinctos nas condiç.úes que estabelece (com pa 
contrm·io da Commissão de Constituição e Diplomacia), 

Discussão unica do véto do Prefeito, n. 61, de 
á resolução do Conselho Municipal dispensando da pr 
escolar na Escola do Applicação os adjuntos effectivos 
tenham exercício nn:s escolas municipaes durante um 
(com pm·cccr {avoravcl da Commissão de Constituição e 
plom.acia) . 

Levanta-se a sessão ás :15 horas. 

43" SESSÃO, EM 2 DiE JULHO DE 1921 

!'11ESJDJCNCTA DO Sn. DUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

:A's :!3 c 1/2 horas abi'e-so a sessiilo, ,a, que concorreu 
Srs. A. Azet·cclo, Cunha Pedrosa, Hormcnegilclo· de ilforaes, IV 
donm1 Ma.rl.ins, Silvaria Nol'Y, José Euzebio, Costa Rodrig 
:Antonino Freire, .Toão 'l'homé, Francisco Sá, Eloy de So 
Vcnancio Noiva, M::moel Borba, Euzchio de Andrade, Gonr 
Rolem!Jerg, Jeronymo 1\Iontoiro, Ulaulo de Frontiln1 Sarn.r 
Carrila, Ir,ineu Machado, Alfredo Ellis, Alvaro de Carva 
1'cdro Colestio, Ramos· Caiado, Carlos C:walcanto, Laura 1\ 
Jcr, Vidal Ramos, Fclippe Sohmidt, Soares dos Santos, Ca• 
Ba1·bosa c Vospucio de Abreu (30) . 

Dl}ixam de com.p:m:Jc,cr com causa .iu.stifi,cada os ~ 
Ahdias Neves, Alo:\1andrino ele Alencar, Lopes Gonçalves, .Tli 
ChermonL, Inrlio do Brasil, Godofredo Vi~nuu, Felix Pacln 
.Toão Lyrn, 'fobias Monteiro, Antonio Massa. Cavneiro de Cun 
nosa o Silva, Araujo Góes, Oliveira Valladão, Siqueira de I 
nc~cs. Antonio Moniz, Moniz Sodré, Bernardino l\Tonl.ciro, il\1 
cilio ele Laccrcla, Nilo Peçanha, Modesto Leal, Miguel do C 
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valho, Raul .Soares, Bct•na.rdo Monteiro, Francisco Salles, :A:dol
pho Gordo, José MurLinho, Eugenio Jardim, Generoso M&r
ques o Xavier da Silva (31) • 

. E' lida c sem reelmnaçüo approvaua a a:cGa, da sessão ap:. 
terJOr. 

O Sr. 1" Secretario ~ICI eoula do scg·uütlo 

EXPEDIE N 'I' E 

Ol'fidos: 
Do Sr. l" ::lecrcLario da C amara do,; Depu lados, reme l

Lendo a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

O Congres>o Nneional resolve: 
ArL. 1." E' o Poder E~ecuLivo · aul.orizu,du a abrir, .pe!IJ 

illinisterio da Guerra, o credito especial de· 3:236$557, par:J 
pas:amento de vencitne·!lll .. os ele 8 de outubro ultimo .a 31 do 
eorrout.r., ao Dr. Carlos AJ'fonso Chaga~. auditor elo guerra in-
ll'rino da 3" região militar. · 

Al'l•. 2. • Hevogam-se u,; dispos·kões em ·cOntrario. 
Camara dos Deputados, :10 de junho de 1021. - Af'(onsr. 

Alves de Crmwrao, 1". Vice-·PresidcnLo. - .José .4uausto Bc
::;e1'ra. de Mcdeú·os. 1" Secretario. - Costa. Reao, •2" SeoreLal'~: 
interino. -.A' Commissão de Financa-s. 

Do S1·. Mini·str.o da Justiça e Negocias Interiores, .envi
ando duns ·auLographos dtts seguintes rosolu~'ões leg:islaüvas, 
smwcionaclas, •que: 

Considera de uLiJ.idaüc publica a Associat'ão Commcrcial 
de Mo~·sor·ó, Hio Grande ·do Norúo, c as associações commer
eiac~ de Ilhéos. do Itrrhuna o d~ Belmonte, na Bahia; 

Considera de utilidade publica a socieda:de «0 Abrig·o ao 
Marinheiro», com séde no Hio do .Taneir.o; e 

Considera ele \lllilidadc pnblicn a Escola Superior do 
Commcrcio ele Botucatú. - Archive-se um dos aulogr.apho;: 
c romcJ.t.a~sc o outro ú Camara rios Deputados. · 

Do Sr. Ministro da Guerra, ·rmvianelo clous dos autog~·a
phos da resolução •legisla-tiva, sancc·ionada, ·que abro um cr~
dil.o cs.peeial de 1.:71•3$•330, para pagamento de vanlag·ens que 
cc•mpotlml ao major r-ei'ormU~elo Mario Cruz, u,d,iuntn elo Col
lcgio !\!ilitar do Porto Alegre. - Archivc-sc um dos aui..o
gntphos e remLta-se ·o outro á Gamara elos Deputados. 

O Sr. 3" Secretario (SC'I''Ilintlo de 2") deelara que não lia 
pareceres. 

O Sr. Eusebio de Andrade - Sr. Prnsiduntl!, dovnmio 
prolong·ar-se pot• alguns mczcs a auscncia elo nosso omincnlo 
coHcg-a- Sr. AdolpJ10 Gordo, rc~ueirn a V. Ex. a nomoat,ão di1 
um subsLH.ulo 'narn a Gommissüo de Lcgisla~fto e .rusLir;.u. 

O Sr. Presidente- Do acct>~·rlo ~~nm o l'NJlll!l'imenLo foil.n 
pGlo Sr. Sen:tdnr Eu·schio elo Andm·de, nOllll!iO '[lar a subsU-
Ini·r o Sr. Aelolp•ho Gordo, na r.ommissfio rio Lc::;-isla~'üo r. 
,Tt;sLiçu, o Sr. Scna(lor Antonio M.-ssa. 

tv.r.. ..... t' ' 
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()H.DEM DO DIA . 

QUADllO DOS DOCENTBS PftiMAlUQS 

Discussão tlllica do vr!to do PrMeiLo n. 3, de 1920, ii 
rcsolueão do Conselho Municipal, dclerminando que o pessoal 
docontq J?l'imnrio de lcLLras seja dislribuido :por dous qua
dros cllstmcLos nas condi0Gc;; que estabelece. 

Enccn11;da e adiada a vnLacão. 

DISPENSA DE Pl1ATICA ESCOJ,.\R 

Discussão unica llo v é to do Prefci•lo, n. 61, de 1:920, á re
so·lur:.ão do Conselho Mnnidpal dispensando da pratica ea
colar na E~cola ele App!icação os adjunLos e.ffect.ivos que te-
nham cxereicio nus escolas, municipae.s dura.nle um anno. · 

Encerrada c adiada a votação. 
O Sr. Presidente - !\'ada mais havendo a Lrata.r, vou te

VUinl·nr a &1:\ssão. 
Dcsig·no para ot·clr.m do dia ela seguinte: 

Votru:.ilo. cm disCJts-siio unica, do vrJto rlo Prefeito n. 3, de 
if120, á reso.Jur.ão elo Conselho Municipal, determinando que o 
pl•ssoal docente primaria de letlras ;;eja distribuido por aou~ 
1\Uadros distinetos .nas •eondiçõr.s que csLabelecc· (com parece'/' 
contrm·io da Commissl!o de Constittâçúo c Diplomac.ia); 

Votação. em discussão unie.a do vrJto do Prefeito, n .. G1, 
ele 1020, {L rcsolur;iío do Conselho Municipal dispensando da 
:t:·ratica escolar na Escola de Applicaoão os adjuntos effecti
vos que tenham exercício mas escolas municipaes rluramte um 
anno (com pm•ecer favoravcl. do Commissão de Comtituiçúo e 
Dl:plomaC'ia:) : 

2' dis,~ussiío dn proposieão da Gamara dos Deputrudos nu
mero 68, do :I R0ü, autori7Ja,ndo o Governo a innovar o contra
cto cm vip;or nnra a cxccueão das ohr.as de melhoramentos dos 
portos de S. TJtliz rlo 1\!umnhilo c •de Lalg'Uina (corn parr·ce'l' 
contJ•orü1 tio. Cam.missão ele Ol!rag Pnblicas) : 

2" rlisr-u18São ela .pt·oposioão da Camara dos Depu!A1dos ,m~ 
mero 1\llt, de 1920, e•mflirlcrando de ut.ilidadc publica a Liga 
Pedagogica ·elO Ensino secundaria (rom. Pa!'CCC1' (a1!0ravel da 
Comrnissao dr: Justiça ~~ Ll!(tislaçilo); 

2" clisen~são ela propn~ição da Cnmara do,s Deputados nu. 
mero 238, de 1020 r('l:;ulando a loeação dos predios urba•nos do 
Dist.rid.o Federal' (co•m. pm•ecm• fa·vm•avel da Comm'!ssão de 
Justiçd e Lr:a·islaçri.o); 

2' disrus~ão elo projcel.o do Senado ln. ·121, do 1920, auto
ri~tmdo o Govr.rno a con't·ractar eom João Maria da Si!v,a' .Tunior 
ou cmpreza que org·anizar. a consl.rncção de prcdios, no Distri
ct.o Federo I, para ns funccionm.rios publiC01S, civi·s e militare~, 
o opcral'ins da Un iii o (com emendas da Corwmissúo de Ju..Hiça 
•: Lr:rrisl.açlio); 

'i" rliRC.lli>Sã.n dn pt•njr.cl.n do Scmrtclo n. 9, de 1921, C·CJUtpn
rnndn ns vrl)CJ.nwnlos ci0s ·FLmccionartos oivis rios nrsenacs d€1 
Marinha do 1\latl.o Gt•nsso c do Pará aos do Rio de Janeiro (~om 
pa1•r:cr:1• da CO'rnrnissilo de Constituiçlío) ; 
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1' discuseão do pro.iccl.o elo Senado n. 10, de 1!l21 tor
nando extensivas aos J'unccionarios de Loclas as secretarias ae 
Estado c ele outras repa1·Liçucs que enumera, n-s Ynnkt:;cns c 
regnlin:3 ele que gosam: os ela secretaria da Cama1·a dos Dr.pu-
1.aclos (com JlOtcccr fnvm·avr:t da Cmnmissílo de ConstUniriio); 

i • r.liscussfto do pro,jedo dn :<rnado n. :1.2, de J 921, i·cor
g-anizanclo a Dil'c:c:Loria Geral dos Correios c .as sua.~ rcpnrU
(;õcs subalternas e fixando os V(incimentos elo respectivo pCEI-· 
soai (com pnrccc1· (avoravel da Cou1,missao de ConsNtuictio). 

Levanta-se a sessão ás H horas. · 

SESSÃO, EM 4! DE .TULHO DE 1921 

PRESIDENCIA DO SR. BUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

A's 13 ~ horas abre-se a sessão, a que concorrem os 
Srs. A. Azeredo, Qunha Pedrosa, Hermenegildo de Moraes, 
l\lenelonca Martins, Silverio Ncry, Lopes Gonçalves, .TusLo Chcr
mont, Indio do Brasil, .Tosé Euzebio, Costa Rodrigues, Anta
nino Freire, .T oão Thomé, Benjamin Barroso, ;Eioy de Souza, 
João Ly.ra, Antonio ·MasEa, Venancio Neiva, Carneiro ela Cunha, . 
llfanoel Borba, Eusc.bio de Andrade, Araujo Góes, Gonçalo Rol
lomllerg, Bernardino Monteiro, .Teronymo Monteiro, Marcíllo 
de Lacerda, Miguel de Carvalho, Paulo de Frontin, Sampaio 
Corrêa, Raul Soares, Alfredo Ellis, Alvaro de Carvalho, .Tosé 
MurLinho, Pedro Celestino, Carlos Cavalcante, Lauro Müller, 
Vida! namos, Fc!íppe Schmidt, Soares elos Santos e vespucio 
de Abreu (38) • 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Abdias Neves, Alexandrino d•e Alencar, Godofredo Vianna, Fc
lix Pacheco, Francisco Sá, Tobias Monteiro, Rosa e Silva, Oli
veira Vallndão, Siqucira ele Menezes, Antonio Moniz, Momz 
Sodré, Nilo Pcc,anha, Modesto Leal, Irinou l\Iachado, Bernardo 
:Monteiro, Francisco S·allos, Adolpho Gordo, Ramos Caiado, 
Eugenio Jardim, Generoso Marques, Xavier da Silva e Carlos 
BartJOsa (23) • · 

;E' lida c sem reclamação approvada a acta da sessão an
terior. 

O Sr. 1' Sercetario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTIE 

Orricio do Sr. Ministro da Justiça o Nogocios Interiores, 
enviando as seguintes informações do Sr. Presidente da Repu
blica: 

« Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal - Por men
sagem ele 1 dcsl.e mcz pede-me V. Ex., em nome do Senado, 
informo o~: si tenho conhecimento de que cicladüos brasileiros 
rocclboram, usaram c uoceit.aram títulos nobiliarchicos ou con
decorações estrangeiras, quucs os nomes dessas cidadãos e por 
quo moLivo não foram processados e punidos na fórma du 
loi n. 5ü9:~>. · 
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Tenho. a honra de .f.ransmiLtir ao ·Senado as informações 
solicitaclas. 

De scicncia 'cerl.a não sei que cidadãos brasileiros hajam 
at)coil.ado o usado Lilulos nobiliarios conferidos por governos 
estrangeiros. · 

Consta-mo que a alguns conferiu o Summo Pontifico .o 
Wulo ele conck; abstive-me,· todavia, como os meus ,anteces
sores, de .averiguar o facto, por me parecer que não incide na 
sancção da lei n. 5G!l, de 7 de junho de 1890. 

_ 'faes .t.iLulos não são nobi!iarios, não dão fóros de nobreza, 
nao outorgam qualquer prorogativa ou regalia espccia·l, não 
se /.runsmíl.tom por herança, não estão inscriptos ·no Livro ele 
Duro da tialia, não figuram no Almanak de Gotha. São dis
t.incções que nenhuma paridade toem com os brazões ela an
tiga Cavallaria, que não aLtontam de modo algum conl.ra ·D 
principio da ili\'Ua!dadr. perante a lei inscripto cm nossa Con
stituição, c só pela idcntidadtc do nome alarmam os zelos 
clomocral.icos dos que eontra clles reclamam. São honrarias 
concedidas, não por um governo estrangeiro propriamonto 
clil.o, mas por uma auloridade espiritual, a mesma que. inde
pendente ele licença elo Poder Executivo do Brasil, nomeia para 
aqui cardoaes, arcebispos, bispos o monsenhores, sem que 
algucm :iúmais se tivesse lembrado de fulminar os noml\Udüs 
com a priva.ção dos direitos de cidadão brasileiro. Accrescc 
que a acceila('liio do taes mercês importa para os catholicoa 
um sisnal do otbod·icncia :'t autoridade· do seu chefe espiritual, 
um dever de .sua crença, c, por motivo do crença, ·d•iz .a con
sl.ituição, nenhum brasileiro será privado ·dos seus clireito.s 
civis ou políticos. ·· 

Quanto a condecorações posso fornecer esclarecimentos 
mais precisos. 

Com segtn•anc,m sei do llm brasileiro, pelo menos, que re
cebeu varias conclccoraçliies cstrangcims c as pôz ao peito, cada 
nma por sua vez, nos hanquct.es officiacs que lhe foram of.fe
recidos pelos Chefes de Estado de que mereceu essas distin
cçõcs. E' o acJual PJ•esidcntc da. flopublica, assim agraciado 
JlO!' occasião. da visita. que, antes de assumir o Governo, fez 
a alguns paizcs da Europa. 

Confesso que, na occasião, acceitei essas insignias, ·que s6 
usei naquellas solemniclades, unicamente por entender. que 
me n~o et·a licito responder com uma indelicadeza á corter.ia 
que, na minha pessoa, :faziam ao Brasil, aquelles Chefes do Es
tado, de quem cu era hospede. Até então, como nunca pre
i.endora taes favores, ,itímais tivera .eu razão 'para estudar-lhes 
a na/.urcza .c a significação, nem para o:mminar os cffeitos da 
~ua ucceitação cm face da nos.sa Carla Constitucional. Dei
):ando-mo por isto levar no sabor da opinião corrente, que 
considerava prohihida a nccci.t.ação do todas c quaesqtteJ' con
dccm·açrics. tentei evitar que me fossem dadas tacs mcrc&s ,, 
Como o nrío conseguisse, recebi-as c as usei por dever do ele~ 
montar educação; mas não us accoitei no sentido proprio éla 
(•Xprcssão. isto r\, nfto assig'nci o docnmcnto quo, pelas leis e 
prqxcs rci;,nlaclnms da: co:n~css~o, .é condi.çãp indispensay,el ;la 
wa validnclo, A C::onsi.Jt.mcan talla cm ucccli.ar, o a accmlação 
não t\ o simples rrcchimê~l.o malcrial da cousa, é, si1~, 'um 
acto jurídico que prcsuppuo, da purl.c de quem o prntwn, o 
animo de possuir u cousr. como sua, com as vunl.ugcn.~ o onus 
n c lia inhcrclltcs. _ 

Hoje, si o facto se reproduzisse, nuo seria só. a rnzao de 
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cortc?.ia intornacinnal qnc me ditm·ia n mesmo pl'occclimrntn. 
mas tamhmn a convicção rm que estou, pelo. estudo que fni 
obrigado a fazrr, de qnn a Consi.Hu it)fin nfio V1\cla a acreil.açiio 
de conclccm·a,;Gcs qne não rsl.n.ia ligada a ideia ele nobreza. 

Nnnca fui contrario :Is cnndccomçõrs. R' inexacto que 
neste assmnpt.o já tenha pensado rir modo diverso. No Con
gresso Const.i l.n in t.e vote i sempre pelo respeito ús existen t.cs, 
pelo direito de crear novas c pela admissão das estrangeiras. 
Não !) qne as ambicionasse. Tenho dado provas reiteradas de 
que me não tentam essas IJOnrarias. A verdade é que não per
cebi cntiio c at.r\ ho.ie ainda não pude perceller o mal que 
possa advir :1 Hepublica elo facto ele reconhecer c proclamar 
os serviços elos seus filhos. . 

Ora, a condecoração nadá mais 1\ qu11 11m testemunho 
ostensivo de que o cidadão que a usa prestou. na sciencia, nus 
artes, no commcrcio, cm obras do beneficencia; nas relações 
internaciouacs, cté., serviços assignalaclos {L Patria eru {t Hu
maniclndo. Elia trm concorrido cm todos os tempos para a 
prosperidade e u g·loria das nações com dospr.rl.ar a cmulaçfio 
entre o~ homens, accendcr o exaltar cm Iodas as almas a co
ragem, o clovotamcnl.n. o cspil'ito de sacrifício, todos os talen
tos, todas as virtnrJe. Elia estreita as relações entre os povos 
e facilita a· solução dos 1icgocios entre os Estados. Muitos in
teresses nossos, recentemente debatidos no estrangeiro, teriam 
sido satisfeitos com maior facilidade c prompticlão, si o Brasil 
pudcs8o recompensar coni 11ma venera ns esforços elos que o 
ajuclassmn. A falta dessa recompensa 1ios cal locou por wzes 
em situação de grave inferioridade e difficultou sobremodo a 
solução pleiteada. Nas visitas officiaos a que acima allndi 
passei por embaraços sem cónlu, ao ter de offercccr ás pes
soas postas :í minha disposição - not.avcis pela posição poli
tica, pela categoria militar, pela situaçii.o de família ou do 
fortuna -- uma lembrança elo reconhecimento elo Brasil ús
attenr.~ões o serviços pi•rst.aclos ao seu rrprescntante. A hurn:::
niducle é c ha ,ele ser sem pré assim. Nenhuma nação tem o 

. direito de impõr ás outras os seus pontos de vista doutrlna
rios, sobrctuclo.'quando aberram. pela sna originalidade, dos 
dictamcs ela ra?.ão e ela justiça. Quem vive cm sociedade, sei a 
ele individuas ou ele Estados, eleve começar por adaptar-se ao 
amhientr qne o circnmcla. Não são taes mercês que prc,iudi
cam a~ ,instituições; r\ o abuso que deli as se faz. Os Governos 
que as distribuam com criterio. moralidade c justiça. As leis 
·que est.ahcleça.m as condiçõrs dessa clistJ•ihuiçiio, como fazem 
para os cargos publicas, os postos militares, etc. 

Ali:'Ls a Constituição se extinguiu, com as regalias e prc
J•ogativas eorresponclcntcs, as ordens bonori'ficas éxistentcs ao 
tempo cm que foi votada, não se oppõc, nem pela sua let!.l·u 
nem pelo sou espirita, á m·eação de outras ordens, que não 
confiram prerogativas c nfí.o rittentem, assim, contra o prin
cipio da igualdade. E a Republica a tem comprehcnclido as-

. sim, tanto quo, j:í. no regímen constitucional, creou as mecla
lhas militares. Que .siío na realidade as medalhas militares elo 
decreto de 1001, senão condecorações? Si, como se objecta, 
estas ter.m gr:íos (muitas aliás não os possuem) designadas por 
nomes cliffcrentes, aqucllas t.ambem os toem expressos por 
classP.s ou pelo metal ele que são fabricadas. Grií-cruz, official, 
cavalloiro - medalhas ele ouro, de prata, do bronze - onde 
a difforcnça substancial ? Todas são clest.innclns n g-nlnrdoar 
servií~os na proporção ela sua qualidade ou do seu numero, c 
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em nada contrariam o principio de igualdade legal, desde que 
não ronferem «pret·ogativas e regalias». 

O qne ú de ext.ranhar é que só em relação aos militares 
a llcpublicu tenha pensado desse modo, como si os servi(:08 
prestados ao Brasil pctos civis não merecessem tambem ser 
reconhecidos. O militar que conta certo numero do annos ele 
llons servi~os pôde trazer ao peito uma medalha que procla
mará esses serviços por toda a parte c em todas as occasiões: 
por que não conceder igual direito ao funccionario civil nas 
mesmas condicõcs, on ao cidadão que se tenha salientado por 
acções nobre é uteis ao Estado ? 

, Em materia de títulos e condecorações, é mistér distinguir 
os nacionaes e os cst.rangeü·os. Quanto aos primeiros, as Con
stituiçües os extinguem por amor ao principio da igualdad'". 
E' o que faz a nossa no art. 72, § 2": «Todos são iguacs pe
rante a lei. A Republica .não admitte privilegias do na~ci
mento, desconhece fóros de nobreza e cxting·ue as ordens hono
rificas e todas as suas prerogativas c regalias, bem como o;; 
ti tu los nobiliarchicos c de conselho». 

Quanto ás condecorações c títulos estrangeiros por(,m, 
não é essa propriamente a razão que prohibc acceital-os, visto 
que taes distincçües não toem effeito fôra do paiz de origem: 
é, sim, a influencia que o governo qn c as concede pódc cxer
xer sobre o agTaciado, reconhecido á munificencia de que 1) 
alvo. Por isso, as Constituições em geral não védam .de modo 
absoluto a acecitação de titulas c conct'ecoraçõcs estrangeiras; 
exigem apenas que não sejam acceitos sem licença elo governo: 
o pedido de licença representa doferencia á soberania e, ao 

., mesmo tempo, abre-lhe ensejo de examinar si ha ou não in
conveniente na acceitação da graça offerecida. 

Neste particular, «a·s condecora~.oes e os titulas» como 
aliús acontece na legislação dos outros pov•os, foram semp·ro 
equiparados entro .nós «ás IP•ensües c empregos), 

Assim, a Constituição do Imperio, art. 7•, dispunha: 
«Perde os direitos ele cidadãE~ brasileiro ... o que, sem licenc-1\ 
do Imperador, acccitnr <emprego, pensão ou condecoração» de· 
qual'quer g·overno estrangeiro». 

Proclamada •a· Republica, a cmnmissão nomeada pelo Go
verno Provisorio para elaborar o projecto da Constituição, 
ado1p.tou a mesma rcgm (art. 87) : orP.erd·c os direi t.os ele ci
dadão bra,;iJeiro. . . o que, sem licença do Govc,rno. acecitar 
«emprego, pensão, t.it.ulo ou condecoraçfw» de qual'quer go
verno estranll'eiro». 

i:\'ão variou de orientação o Governo Provisorio ao orga
nizar, elle proprio, o projecto que submett.ou -:\ Constituinte: 
«... Perdem-se (o~ direitos de cidadU:o bt•asil-cir.o)... por 
acceitação de «cmpre·go, pensão, condecoração ou titulo es
tran!!'eiro», sem licença elo Poclrr Executivo Fodorab (arl. 71). 

Foi .o •OnngTesso Cnsn,st:it.uintr que alt.erous o sysLema, se
parando os «lit.ulos c condecor.açiic's elas ,pensões c ·ompregose~. 
mantendo 1para os empregos e pensões ·o critel'io tradicional 
da l'iccnç·a rlo Governo (Const .. arl. '7'1, § 2•, b) c prohibh1.do 
de modo ab,;olul.o a avceit.açrw dos outros (Const., art. 7?., 
§ 29) . ' ' b d ' . A que mot.1vos trna o c ec1do o Congrc·sso? E' posstvel 
que aos seus olhos a influencia estrangeira porve.nt.ura resul'
t.antc ela offert,a de conelccora~.õcs, ainda qne dcstit.u idas de' 
r.Heit.o~ nobili.arios, fosse maior que nqnella quo ·pódc ser 
r.:mrcida por meio ele cmJWcg-os c p·en~õ,cs? Não 'IS 'ttcrcdit.avcl. 
Seria grosseira incongruencia. Se um J:~acional 6 su€coptivol 
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de ser subornado IPOt' uma eonclccm·ação csLrrrngcit·a, com 
11111 i·Lo maior J'nciHdadc o s.rJ1[\, por uma pensão ou ·um crn
prcgo, 

'Só l1u uma cxpl icatiin pluusivr:J. 
O 'Con;n·cs·sn Constituinte l'.onsirJr•rou, ele uma .pmtr, as 

eondocorar,ú•es nii.o nobHiarias, t!n oulr.a, as nobiliaria:;, r, cn.
tonclrmclo que cht a.c~c·iinçüo das primeiras .. mrsnw s•cm liecnoa 
rlo Go.Ycmo .. nenhun1 mal adviria :ís instilll'i!:<Jrs, clcllas não 
eo:;iLou: quanl.o, porrlm, ;'1s r:onrlrcm·aeií'r•s nobiliarias, como 
C!sl.;~s embora incapa-zes cJr rffci/.o;; .iuritlicos no Brasil, es
canrlilir.n,riam o canon da igunlducJ.n, que rm Ü!l'mns tão JW
rcn1'pLorios se cslm"am consa::;Tanr.lo na .Consti tuir:iio. prohi
hiu-us r:lc modo :formal: «Os que acccilarrm conrlc'coracõe3 ou 
lil.ulos nnliilktrcliieos csl.rangrirn~ prt'clr•rfio l.odns os clireilos 
poli J,icos». 

~ranJo .o.,J.avn no rspiriLn 1ln Crmgrr.ssn csl.a llisUnceüo qu•c 
elle .ÍLJnlnu o acl,ieeLivn ·mobiliat'chicns» is palawns «c·omlc"o
rac.iín nu titulo P'sl.ran:;rir·m>. qur• rrum as rio ,p,J•njcc/.o do Go
verno .Provisorin: isl.o (•, ao pas.so que rsLr SI) ret:oria a «quul'
qurr» til.11ln ou eondocorneiill rsl.rangcil·a. rmbora pura tornar 
a sua aeeoiLu~iin clrprnrlenle rln Porlrr ExN~uLivo, a r.:onsl.i
tiüüntc, l'rst..rin:;-inclo-lhr n e.rmeroiLo, •nllmlin stímcJJI.c ús r:on
tlccoraeõrs ·C titnlos «nolJiliarchicos~. Fienu as;;im •paLonLc a 
sua orirnl.açiin: P:Xigir lieene·a pnr.;t a acecit.neüo dr) 'Jir.nsií.o ou 
rmprc:;o (al'l.. 7:l) : vrdnr a acrcil!nçiio rir conclocnraciirs o 
Ul.ulos «nobiliarios)) (ar L. 72. ~ .?0), pcrmiJ.Lit· ns conclecol'a
cr!rs c liLulos ele oul.rrt ordem. 

IPrclende-so 11\JC a ndjuncçiin do rcsLrk.Uvo nobiliareltico 
l.evr. por· :l'im l.iín ,_s,'lllllll'nl r: subt,rn·hir ú 'rr·gra J'!l'nllillil.iva o;; ti
tu los ,nc.ndemicos, scirntificos. etc. Mas csl.cs tilulos, por bto 
que n[to l:c-nmg-riclcm n J'rg·J•a ela i;:;unlclnde legal ,n,cm süiJ mcio.s 
ele snllor.no, eslavam ,iá excluídos· por sua propria nal.urt:~:o.. 

Si o ql)n'lifical.ivo 'mr.hiliarelliros» rl.a oxtlJ'cssün - conclr
cora~(ícs ou· l.il.nlos nohiliarchieos c.strnngciros .- rc,sl.rins·issc 
apenas a iclén de «l.ilttlos>.>, a 1 CJ se rre:entiri,a ele nov:r o inr~x
p!icavcl in1congt·ucncin, pois nilo seria passivei nLinar com a 
J•nzfí.o pela crtwl a Constituiclío PJ'ollibissc «todas c' quae&quer» 
r.onclecornc<Jcs. aincla ns ncro Jn,obi!iaria~. qtw sfi,o graças do m
fc·riOJ' imporln,nciu, c dos litulos, mort),ls de maior valor. srl 
Y·cdnssc os «nohiliarios» .. Na OJ'clcm de iclúas de que nos oc
wpamos, f:il.u!o,> e: conclecorao<Jes siío malerifls ela mesma na-

. f.ureza e devem. 1101· isto, esLar suje il.as a normas idcntica.il. 
<.1\'iio ha razão vara proscrever to,talmcnl.o n~ condccorac.r!es c 
auloriznr pnrcinlmc.n.tc os tilulos. Si ha t.Hulos estrangeiros 
quo não silo nohiliarios, como os ele .conselho, os acadcmicos, 
os nosl.os m.ililnrcs Jwnornrios, de., cnia accé,it.noftO o silencio 
da lei autoriza, .taml10m ha ennclr;coraçõcs que tcc~11 por unic'J 
objectivo premiar scrvir:os o cu~ia JWohihiçiio não cncon~\'U 
apoio r.m ncnhnmn. J'fl?.ii.n de nrclrm mnrnl ou ,iur·iclicn. Si fosse• 
i•n,tuiln elo Jrgislador li;;m· n irló.~. rle "nobreza» unicamcnt.e ~o:> 
Ulnlos, nllr ll'l'i:1 pn.s!.n '11.!11:1 vir::n1Ia J.ogn n·;1rí,,, a palavra <~,:on
rioromr:õrs» r. rnr r;,t,, modo. ~rpnrnrlos ns dons ~oncro'lloii: ri C' 
11m lr!dn, ~rnndrcol'noiírs (rlr. C]tw.lqmJ' r~.pr.cil')l>>, elo nnlro .. 
<d'if.nlos nnhiliar.ins~. On rnlii.o l.rrirt im·rrLirln a pl1rasc r. rlit.n: 
dilnlos nnhilinrr·!Jicns rn1 cnnrlr·rnrni:õr,s:>. Gomo r$l;í .. p;n·rn·\ 
r·rrligir/n. a lri n qnnlifir·nlivn nnhilinw.•:hi.ens J.n.nh) rrs,Jrin~r. 
«iil.nlns» rnmn ,JcrTn,flr'r'Ol'nr:fírs», r nn inlrrp!'PI.r COl'l'l' n rli'VPJ.' 

rlr n.erri.l.:n· ns ·pnl:l\'l'n~ rln lllcln lrgislnl.ivo l.nl qnnl :fornl)l r·«
r~l·iptM, solll'rl.ncln qtmnrln '"' moslrnm rir prrf,•iln nef'I)I'Cln eorn 
a lngicn c o bom scn.so. 
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Dir-so-hu qur n Constil.niçfto. rruc oxl.inguc a-s ordens llo
noriJicas. cxisl.rnl.rs nn BPasil, n~c, p!'•dc JWrmii.Lir o uso dns 
eslrang'm r as. 

PCH' qnc nfi.n'! 
,.\s 'no8•ifl•S orrlcils hrnor.i fie.a.s eonfct·i;nn, n~t p.llrnsc rb 

ConsLituiçfto, «prerog·atiYns c rc;r.alias~. o fni isl.o o qno se icvo 
c·rn visf.~ abolir, JiOI· amor an principio rla ir;·ualdarlr". c'onsa
grncln no mr~smo t.o):/o; cmqu:cnto qno a.s OJ'rions cstranw,·.iras 
niio tcrm, nc·m podem ier i'tím rJo seu paiz c .. ssn. signifkar,üo. 
J.lém clistn, u disLribuiciio rias conclccor:rr:.iícs nnciortacs r,ndi:l 
s9.r instrumento de cort'llipção e exercer assim influrmda perni
ciosa no c,araclcr do povo. Foi mesmo es,Jn. nmu elas razücs iP
vocurb:'. fHJlÇJs que nrnmovcram n. sua ext.incofio, c.omo si o 
rc.mcclio para corrig-ir n nlmso :ross.c abolir n. fun:C(li'\o. Ora. as 
conrkcm·açücs csl.rmn,gcirn.~ nfi.o são, por amor ele n(~s. smc.c·
l)livris ele bcs abusos, nem, portanto. r:apazr.~ dr Ines eff~ito~. 

E' possivel nuc 110 pc·nsamcnto de n.l~nns elos rpw Sll'~:;;c
riram (t A•s.semblúa ConsULuint.o essa providcnci•U, cs!Jivcss'~ a 
inl.cnçfio de p:cncra.lizal-u. a todas as condecorações; outros. lo
rl:wia, nft:o u volurnm wm es~c proposit.o. Como quer qnc s''.i:l, 
o cerl.'o ,1 qtJC •rlh, c·nm a conl.c.xt.ura que se lhr rlen nn. Grm.<i.l
ttl'icün, nfi.o comp•'rhenrlc fl;3 conclccorncücs nohil iarias, enn
furmc tlc.monslron rlc mo elo irrc-Lorquivcl o eminente Sr. nuy 
Enrhosn; . 

O qnn h~. dr m:ris rrlcvnnl.r ncsLe modo dr cnLcnclcr a lei, 
,; quo ao lado do Sr. ntl)' .R:\ i' h mm csl.:í o proprio Senado. Com 
c•ffeilo. lw. npcnrrs rlous nnnns. a 3·1. rlr. ,iulllo elr. HHO, foi ap
Jll'nvado prlo Senado o Jll'OjccLn df' !ri n. '10?. o crnn.l. entre ou
Iras providcncins. permiLI r o "11so dr. qLlae:;qner eonclecoraçõco 
cslrnngriras nfio nohiliarias". nrcusado prla Gamara este clis
pr.si,l.ivo ri e cn.ia consl.itucionnl iclarlc "tinha rhwiclas" r. Com
missiTn rlr Consl.il.n içãn c .TIJSI ira cbqur lla Cnsa do Gonp;rcsso, 
n Rr.nacln. a ?!l dr dezembro, man lcYn-o cm nova vot.acfio, e 
drsl.n snrlr proclr.mm1 pcrrcil.amrni,e Jrg·al o mo elas conclcco
J':lrões csl.i•ang·eiras qne nüo confc~:cm tif.ulos ele fidalguia. . 

Ora. s~n rlrsla nnl.t!rrza as conclrcnm~õrs que recebi.· 
Nt'nlmma drllas rl:í. nos sr.IJS mrmhros UJI•os ele nol1rrzn. To
rlas -· rr ele Lropohlo. rh Br.lp;irn, a. ele ,"iiin Manricio, rb Italin, 
n 'eln Lrp;i:"lo. ele Honra. rla Franca. a elo Banho. da TnglrrLcrrn, n 
de Chrisl.o, 1'orrr c Esp2clr. r Silo Tl1ing·o. rle Pnrl.u;;al. e a elo 
Mcrito, do Chilr - l.odas sno ::wcrssiveis a qnalqnm~ ('.lasse so
r'ia1 c vnlrm apenas como recompensa moral dr serviços. C"ll
lardão rlr sahcr, prmnin dr Yil'i.ncles, on, como no meu caso, 
mm·o si~nal ele corrlialidatlP nns rrlacõcs inlcmacionncs. Em 
nlg·nmns: como a do :Renho r a de Chdsl.o, os estmng·riros não 
süi1 siqnm· aclmil.l.iclo~ no c:wncl.rr ele nwmhros c.rrrctiyos; mn 
nnf.ras. como ns ele Leg·iiio dr Honra r de Lropolclo. niio cor.
l.rnhrm nrnllnmn. nhrign\'i'io rom o Estado. não pl'rslnm juJ'a .. 
mrnlo. não figuram nos quadros. 

Nrm r.r rlig·a qnc un l.rmno rh Conslil.ninl.r niio havia con
iiccol'açücs nohilim·in:::. Havi~ nmitas, rlrnl.rn n" rmn.rs se pn
rl,•Jn <'i I nr ns rll' 'I'Miin rll' Olll'n, na Tiespan lm. dn nwsmo nnmr, 
na ,\w;IJ·ir .. rl:1 .T:\1'!'•'/.ri•·::. nn Tn,cda!Pnn, rlr F.lPpllnnln nmnro, 
na Dim.marca. rla Arm ia N<'P'l':l. na Prnssin, tlns Rl·;·anhinr.. na 
S!Jrcia. rln Annnncinl!a. nr. Tl.alin, do T,r;in. na :\'nrnr:m. ele 
~~mll.o ,\mh•,l, na l1liSSi:l, r rln Ghn·,lnnl.hPmn, no .Tapiln, quo 
rqu i[lm'aYam no~ solirl'anos c clil'frs de• Esl ado os que do lias 
fizessem parte, o as da Corôa c elo Maximiliano .Tosé, na Ba-
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viem, de Pio IX, no Vaticano, de Maria T•hereza, Santo Este
vam e J"copoldo, na Austria, do São Waldomiro, na Russia, c 
da Corôa., no Wurtenhci·g, que confrriam ·nobreza pessoal ou 
llet·cdilarw. 

Ora, que cu saiba, ainda nenhum brasileiro foi galardoado 
90!11 ordens desta classe .. Consta-me que Senadores, Deputados, 
,Jll!ZCS, .Govrl'lladorcs, m II itarcs, homens de loUras, etc., etc., 
te em Sido condccoi'Udos por g·ovcrnos estrangeiros; a alguns 
tenho mesmo visto, cm reuniões solomnos, com as respectivas 
insígnias; mas são condocorar,:õcs do merito ou cortozia, que 
nenhuma pt'cccdencia lhes concedem em relação aos seus con
cidadãos, são ordens dcmocraLicas, como algucm já as chamou, 
que não ou largam "privilegias nem regalias". 

Eis ahi as informações que me occorre dar a V. Ex. Uma 
vez que entendo o.ssim a Constituição, apoiado aliás no voto 
repetido elo Senado c em outras rospoitaveis autoridades, de
feso me rwa promover a puniç1ão desses compatriotas. Assim 
procederam tambem todos os g;owrnos que me antecederam .. 
Ainda ,qur. a intcrtJretação do Scnudo não soja unanimemente 
suffra(l'acla, basta que a materia se mo~tro duvidosa, como a 
considerou a Commissão ele Constil.uicão da Caamra elos Depu
tados, para que! o Governo, antes do dissipadas as duvidas pelo 
poder competente. não se julgue com autoridade bastante para 
privar dos direitos politicas os brasileiros que receberam e 
usaram conrlecoraçõcs não nobiliarias, no empenho, as mais 
das vezes, de corresponder a um acto de attenr,ão o gentileza. 

Tenho a honra do apresentar o. Y. JTix. as seguranças ela 
minha mais rJistincla consicleracão. · • 

fiio ele Janeiro, 30 de junho de 1!121. - Epitacio da Sil11a 
Pcss~n. - .~o S1•, Senador Fclix Pacheco. 

ORDEM DO DIA 

. Votação, r.m di&cussão unica, do véto elo Prefeito n. 3, de 
1920, á resolução .do Conselho Municipal determiMndo que o 
pessoal docente prima-rio de lettms seja distribuído por dous 
qua-dros distinctos, nas condições que estabele·ce. 

Rejeitado; vae ser devolvido iw Sr. Prefeito. 
Votação, cm d·iscussão uniea. do véto do Prefeito, [L 61, 

de 1920, tí resolução c1:o Conselho Municipal dispensando da 
prrllitica oscolm· na Escola do Applicaç:íio os ad,junctos effecti
vos quo tenham exercício nas escolas munici.paes durante um 
anno. 

Approvado; vao ser clovolvido ao Sr. Prefeito. 

2" discussão da .proposiçfio da Gamara >c10s Dc.putados nu
moro üS, elo iSüü, autorizando o Governo .a mnovar o contra
cl.o cm vigor pa·ra ri c:-~ecuc[LO cla.s obras do mell10ramontos dos 
portos do-S. Luiz do Marai1hil0 e de Lag·una. 

Rejeitada; vae ·Ser devolvida á Ca.mara dos Deputados, 
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LOCAÇÃO Dl1 I'REDIOS 

2' diwussão da proposição da Camara dos Deputado~ 
moro 238, de 1920, regulando a locação dos predios urban 
Districto Federal. 

O Sr. Miguel de Carvalho - llcço a palavra. 
O Sr. Presidente --· •rem a palavra o nobre Senador 
O Sr. Miguel de Carvalho - Sr. Presidente não "· 

Jli'UJJt•iamcilte fallar sobre o •art. 1•; m:1s, como tfoi 
na linha dos muitos quo compõem este projecto, o p•ri 
annunciado pOI' V. Ex., ílirci á sombra de !lo alguma ·co 
twoposito do todo o projecto. 

Não sei mesmo como apresentar claramente a duvid 
l.cnho. V. Ex., Sr. Pre·S·ídcntc, com a sua paciencia, ( 
sua bondad:c, auxiJi.ar-me-ha, cscl3JI'ecendo o ponto que 
duvidoso o sobro o quo,l, ouvindo a palavra de V. Ex., 
me conveUí\U d'e que estou em et•ro. Vou fazer o possive 
dar as minhus .ra~õcs. · 

O SR. PRESlDENTE - Estou ouvindo a V. Ex. 
0 Sll. M.!GU.!'J, DE CARVALHO- Eai.OU persuadido de·, 

pt·upusií'õcs vinclas üa oulrn. Gamara ·Roffrcm aqui dua: 
cussões: a ·Scgrmda c ·a tercei·ra. Penso mesmo que, ex 
Qllfl dispõe o rcg·imento, cheg-ando ao Senaclo uma pmp• 
~lla é àcspacha(la á respectiva Commissão, para interp• 
p·a!ICcer. 

Era isto o que devia ter acontecido com esta propc 
cnlretanto, pareco que assim não succedeu. 

0 Sn. PRESIDENTE - Posso infoDm.ar a V. Ex. qu 
proposição foi á Commissão .de Justiça c Legislação. 

O Sn. 1\IIGUEr, DE CAnvAI,uo ~ V. Ex. t1cm ra~ão, nií 
xando cu do tel-a. , . 

Si V. Ex. c os honrados Senado·res tiverem ·a bond: 
prestar atl.cnção ao pouco .qu.o vou di~cr, a meia voz, ver: 
toclrus as minhas duvidas são procedentes. 

A Comimissão d·o Justiça ·O Legislação, em uma pe~ 
diz sm· pareBnr, não omitto parecer nenhum. 

As Comnüssõcs toem o alto fim, a proveitosa acçã( 
nó~, Senadores, do, estudnmlo as matcrias que siio suj· 
sua •apreciacão, cmittirem. juizo a seu respeito. Es(r 
eluciclat.ivo, 'qno illustra o que vao entrar em debate, é 
sorvo de no-rma, sendo, po·r assim diz·er, o pharól que nc 
nas discnssõcs, poclendo, como tem succ.edido mais d 
vez a mim mesmo, qualquer Senador div·Crgir da opini 
donl.ns n honruclos cnllcg-as nwmhros dessas Com missões. 

Mas. neste caso, a Commissão limilou-sc a cli~cr qn• 
viiH.In 11ão vol.a!'clOil' a marcha da praposiçiio. propunh 
cm sr>grmda discnssão, não houvesse discussão, vo.Jt11n• 
Jli'nvn,cla om seg-unda discnssão lÍ mesma Commissão, P< 
l.c•rllr.i·ra ser aborl.o o debate. 

Om, si o 11eg-imcnlo ela Casa estahcleco quo as pr 
•.:ües lPnhnm duas cliscnsslícs, não comprehenclo porqnc 
.;., l'Ninzir, a inl.••rvt'IH.:iin, n prcrng·al.iva que Lemos nós, 
bros do Senado, rln !'aliar cluas vezes cm cada um desse 
n8~. .Fieamo,, JHW conseg·u intc, tolhidos de no~ man 
rlun,; vnzrs 1'111 uma ela;; cliscus;;ücs eslabclocidas pela 
terna rb Cnsn. 



62 ANNAES DO SENADO 

1\ ra~ão d~Lla. pelu Comrnbsilo pat•a que haja, no caso. 
c;:la caplio dim.inul'io - para aeeroJlcrnr sua mui·et1a ou tiGIÍ 
andamc·nlo - nüo assr~nla no Jleg-imenlo. 

Sl as questões do impot·lancia pt•ceisarcm sempre de mur
~h:~ :wcclerucla, segue-se que, darJui por· dc:mtc, só haverá urnu · 
unica rliscussüo, que ú n terceira, porque n segunda aborte. 
c;;te ]Jrcccclcnlo, 1'icur:í prejudicada. ' 

Depois, por que ha de :;cr sempre o Senado rcsponsavel 
pelo retardamento que tenham as questões clü valia na outra 
Casa ·do Congresso ? ! 

V. Ex. sabe, Sr. I'rc,sidcnlc, que quundo chega o fim ún 
anno, quando se trata dos pr·ojeetos -· orçamcnlarios ou ;i.f! 
·questões do alta valia, que coincidein com essas leis, na Ca·
mnra, no Senado, nos orgãos da imprensa que se interessam 
pela causa publica, a~cusações silo feitas a nós outros. Somo, 
sempre taxados de morosos a proposilo do projectos que, re
tardados na Camar·a mezcs c mezes, ar1ui demoram apenas 
tres ou quatro dias. . 

Nuo é possível conlinunrmes ne~l.a sil.uauo, de l'Csponsa
'i•c:is pela demora dos outros, e que, como pena imposl.a a esl u 
falHa rcsponsabiliclacle, tenhamos reduzidas nossas aLlrl
buir;ües. 

J"astimo, elo cora(!fto, que a Commissão ele Justiça assim 
tivesse procedido, corro~pondonrJo. de modo tão exprcssivr.. 
p~ra quc1 nús nüo· possamos diseutir convenientemente essa., 
prOjJOSÍ(jÕeS. 

JU mostrei que a rnziio fundumonl,al não procede. 
Pela imporlanciu da materia exactamente se deve dar 

Lodo clusterio á discussão. Quanto mais importante o assum~ 
plo elo um projecto, Lanto mttis trabalhado deve ellc ser, para 
l]UO melhor esclarecido fiquem os Srs. Senadores. 

Aqui propõe-se o contrario. 
Perdoe-me V. Ex., Sr. Presidente, e os meus illustrr~ 

co!Iegas membros da Commissão, que eu extranhe a formula 
por ellu suggerida, . ele concordarmos, em todos os pontos, ser.1 
a mínima discrepancla, com tudo quanto vem da outra Caea, 
Jicunclo-nos .salvo o direito do, na 3'.discussão, discutil-as. 

· Ora, acho cruo não estamos mais em edade, nem occu
pamos ·posição para que nos venham dizer - d'ahi o meu 
pozar - que aquillo que afl'irmamos desta tribuna e que 
úmntemos <JOm o nosso voto serve do escusa para essa re
salva como Jaziam oulr'ora os i'ilhos de J"oyol::t, do reserva 
mental, para, na 3' discussúo, pormos abaixo tudo quanto 
estiver feito. 

O alvitre sugg'Cl'iclo nf.to me parece (t altura da Commis
são. dado mesmo que não seja offensivo a nós outros Senn
rJoros. 

:Por que motivo propoz a Commissão semelhante cousa '! 
Pois não é ellu mesma que nos diz que já está sonhara 

da materiu; que já ha emendas preparadas; que ,já ouviu o;: 
interessados ? ! 

Pois, si se aclHt nessas condieões, por que razi:io nüo voiY: 
ti segunda cliscussüo o parecer elucidando-nos ? 

Nós sabemos o que vem a ser a terceira discussão, en
cerrada esta. 

Ainda nüo ha muitos clins assistimos a um desses caso3. 
A' u!Lima horn, om terceira cliscussüo, foram nprcsentacla., 
emendas ela Commissüo, nüo dunrlo mais Jogar ti leitura, quanto 
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n:ais a'2 t!Xanw da:; enwndas pot· Pila apJ•estmlada~. Por con
SJc!et•ntao v o! :IIli Os ussirn, rna" isso nfio tem t~ahimcn [,~. 

'; m~n.lla .alliLnrill n:!o (; t·et:f'tll.t•, Sr. l'l't•sicknte.. _ 
. \. J•,x. 't' lc•mht'tu·a qur: qnanclo :;r: lt'alou rla chiicussl.O 

roo. Orr;amcniJ, do lnt.crwr, em segunda discussão, cu aprescr,
i.e! as cmendn:i t]tw julguei ennvcnicnlc, dr'.clarando qnc, assim 
r1r,vn _111lll'g't!nt aos mtms colkgas para bem examinai-as, -i 
propt·ta Cnrnmi~sfto e, pspceialnwni.P, ao seu· nr..Jalot·, par:: 
qne no df't'rndelt'o momento, no ultimo dia. na lerceit·a di,:
C~JSSiin, niio vir:>::so sm·pt·dlmHiel-os, a dcspcilo ria alta capa
CJclnclo quo rcconltt~eo 1!!11 eacla 11111 do:; St·s. Scnnclm·e;;, eon! 
a~onmplo iucspt>raclo, nüo dando Jogar, não dando Lompo a 
que clif's se poclc:;scm pt·cpat'Ul' pnl'a refutar JS minhD.:; 
~uggc'>Lõcs, as minha;.; cmCiiCl:ls, ~i nfto as ,julgasse ruzoavcis. 
Do macio que cu nwsmo, n anno pussuc!o, cMabelcci pura milr: 
mesmo csLn. rcgl'a de, em segunda discussão, c!i%er-sc aquiliü 
que se pcnsu sobre IJUUlquer projecto. 

Não hu pareeer. V. Ex., Sr. Prcsidenl.c, ve c o Senn.CJn 
•:seu ta-me, Não lemos umu inclicaeão, uma palavra sobrt! 
nenhum urtigo ela proposição, que somos convidados u apprll
var sem alterai-a cm uma só puluvra, pura, cm terceira cli'-
cussiio cli?.crmos o que prnsml)os. · 

i\'!clllor seria propor que fique eliminada· a seg-unda cli:;-
C'.!SSão. . 

Não mo conrormanclo com l;;lo, formulei o requerimento 
quo submetlo á considcraçfio do Senado. 

Os meus collogas o tomarão na consideração que cnton
cler, l'icando cu eom a. minha conscicncia em paz. (Muito berro; 
muito bem.) 

Vem á Mesa, é lido, apoiado, posto cm discussão, que se 
encerra sem debute, e :fica prejudicado, o seguinte 

RllQUllf\IMENTO 

ncquoiro que a proposição 11. 238, de 'i 920, volte á hon
rada Commissão do J ust.ioa o Lcg-islaoiio, afim ele que redigido 
parecer nos devidos termos, seja objecto de segunda discussão. 

·sala das sessões, 4 de julho ele 102'1. - Mia'ltel de Car-
'Valho. . ~:, · ) :-~ \\{:·.· 1:.\ 1 

Vem á Mesa, ó lida, apoiada c posta cm discussão com n 
proposioiio as seguintes 

EMENDAS· 

Ao art. 1 O. Onde se diz «dous annos» digase «seis mczcs». 
Ao mesmo artigo 1 O, § 2" - Snpprima--so. 
Sala das sessões, 1t do julho ele 1 92'1, - Paulo de Fron

tím. 
O Sr. Presidente - Em virtude ela em c nela aprcsen ladn, 

l'icn :suspensa u discussão afim do ser ouvida a Commissfto de 
.1 ml.içu c Log-islaçl\o. 

O Sr. Miguel· de. Carvalho (pela 01'dem). - S1·. Pros·l
clcnlo, pm·cconclo-me quo já lm numero na Casa, peco :x V. Ex. 
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' 
que submetta á votação o meu requerimento, o qual me dis-
penso de fundamentar, porque, como V. Ex. percebe, não me 
permittc o meu estado de saude e tambem porque além dod 
que chegaram depois, estão presentes todos os Srs. Senadores 
que me honraram com a sua attenção. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado posto em discussão e appro
vado, o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro que a proposição n. 238, de 1920, volte á honr·
rarla Commissão de Justiça e Legislação, afim de que redigido 
parecer nos termos regimentaes, seja objecto de segunda di::l-
cussão. · 

Sala das sessões, 4 de julho de i921. - Jliauel de Car
valho. 

LIGA PEDAGO()ICA 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mer·o 5:H, de 1921(), considerando de utilidade publica a Liga 
Pedagogica do Ensino Secundaria. 

Approvada. 

CASAS PARA FUNCCIONARIOS 

2' discussão do projecto do Senado n. 121, de 1920, auto
rizando o Governo a contractar com João Maria da Silva Ju
nior ou cmprcza que organizar, a construcção de prcdios, no 
Distrícto Federal, para os funccionarios publicas, civis e mi
litares e operarias da União. · 

Vem ti Mesa, é lida, apoiada e posta cm discussão com o 
proJecto n. 121, de 1920, a seguinte . 

EMENDA 

Ao art. 1 • - Substituam-se .as palavras: «contractar com 
João Maria da Silva Junior ou empreza que elln organizar:~> 
pelas seguintes: qcom quem maiores vantagens offereccr, om 
concurrcncia publica~. 

Sala das sessões, 4 de julho de. 1921. - Soa1'es dos San
tos. - Vespucio de Abreu. 

O Sr. Presidente - J~m virtude da emenda apresentada, 
fica suspensa a discussão afim de ser ouvida a Commissão de 
Justiça c Legislação. 

FUNCCIONARIOS CIVIS DE ARSENAES 

:l • discussão do proJecto do Sc.nndo n. 9, de Hl21, equipa
rando os vencimentos dos funccionarios civis dos :m9cnaes do 
Marinha de Matto Grosso e do P'ará aos ·do Rio de Janeiro. 

Approvado; vae á Commissão de Finanças. 
,.. 



, I 

·~ ') 

::.! 
' 
'I 
:! 

.;.• 

" ·\; 
i ~' 
' i ~ 

í 

SESS,\0 EM ·Í DE JULHO DE 1:9121 65 

VJlNC!MEN~'OS DE l'UNCCION,\fi!OS 

1" rllEm.tssfio do prnd<'clo ele Senado n. 10, ele 1021, tor
nando extcn~ivas ao~ runecionurios de todas as seeretar1us llc 
Estado c de outras rcpm:Uções que cnnumcra, as vantagens r 
regaJia,s de que. gosum os fia secretaria. da Gamara. dos Depu
tados. 

Approvado; va.e ú. Commissão de Finanças. 

REORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DOS CORREIOS 

1" discussão do projeebo do Senado n. 12, de i!J21, reor
ganizando a Dircdoria Geral dos Correios c ·as sua,s rcpal'i.J
çõcs suballernas c fixando os v<locimentos do respectivo pc:o
soa,l. 

Approvado; vae ú. Commissão de Finanças. 
O S,r. Pr~sidente - Na.cla. mais havendo a. tra.Lar, vou le

vantar a. sessao. 
Designo pura. ordem do dia. da. seguinte: 
2" discussão do projecto do Senado n. 98, de 1920, esta

belecendo regras para que associações ou sociedades possam 
ser consideradas instituições de utilidade publica (da Com
missão de Justiça e Legislação); 

Discussão unica. do véto do Pmfei,to n. 18, de 1920, a 
resolução do Conselho JVIunicipal autorizando o Prefeito a 
conceder á adjunta de 2" classe D. ~1\nna. José de Andrade um 
a.nno de liccnca, com todos os vencimentos, em prorogação, 
para tratamento de sande, submettida antes á inspec~ão me
dica. del.erminacla cm lei (com dous JJarecc?'es contrm·ios da 
Gomru'issiio de Gonst'iluiçiio c J)i2Jlom.ac'ia, e voto cm separ-ado 
elo Sr. Lopes Gonçalves, {avomvel ao v é to) ; 

Discussão unica. elo véto do Prefeito n. 20, de ·1920, a 
resoluoão do Conselho Municipal autorizando o Prefeito a 
mandar construir nas proximidades da. praça Onze d·e Junho, 
districto de 1S.ant'Anna, um pequeno mercado para. a. venda 
diaria dos productos ela. pequena. lavoura, adquirindo :para 
esse fim o terreno preciso, para o que ficam abertos os ne
cessarios creditas (corn. pm•ecc1· contm1·io da Commissão de 
Constitttiçiio e Diplomacia). 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 25 minutos. 

45" SESSÃO, EM 5 DE JULHO DE 1921 

PDESIDllNCIA DO SU. A. AZEREDO, PRllS!Dll,'lTll 

A's 13 c meia horas abre-se a. sessão, a. que concorrem os 
S1·~. A. Azeredo, ·Cunha .Pcclrmm. Hermenegildo de Moracs, 
Silvaria NcJ·y, Lopes Gonoalves, Inclio do Bl'asil, Goclofredo 
'i'iannn, .Jos1\ Enzebio, Costa. Rodrigues, João Thomt\, Fran
viceo Sii, Eloy de Souza, João •Lyra. Antonio Massa.. Vcnaneio 
Noiva, Caruciro ela. Cunha, Manoel 13orba., Araujo Góes, Gou-

s.- Vol. III ~ · 
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~;alo R.o.llembcr~,. Moniz Soclr1\, Bernardino Monteiro, J eronymo 
i\fonten o, Marc1IIO do J .. aeerda, Paulo de Frontin, Irineu Ma
rhad~, Raul Soares, Alfredo Ellis, Alvaro de Carvalho, Jos<i 
lV!urtmho, qarlos Cavalcante, J,auro Miiller, Vida! Ramos, E'c
l!ppe S~hm1dt, Soares dos Santos c Vcspucio de Abreu (::151. 

_De1xam de comparecer 1~om causa justificada os Sr:::. 
"~bd1as Neves, Mcndon\:a Martins, Alexandrino de Alencar, 
.Justo Chermonl., Fclix Paf'heco Antonino Freire Benjamin 
f!arroso, 'l'ohias Monteiro, Rosa' o Silva Euzebio 'de Andradr. 
Oliveira Valladão,. Siqueira de Menezes' Antonio Moniz Nilo 
Paoanhu, Modesto Leal, 1\ligtwl do Uarvttlho, Sampaio Corrêa; 
HGrnardo Monteiro, Francisco Salles, Adolpho Gordo, Pedro 
Cele_stino, H!! mos C a i ado, Eug·cnio Jardim, Ueneroso Marques, 
:\.av1er da S1Iva e Cario::: Barbosa (25) . 

E' lida c sem reclamação approvada a acta· lia sessão an-· 
terior. 

O Sr. i" Secretario declara qtw não ha expediente. 
O Sr. 3" Secretario (sc!•vindo de 2") declara que não ha 

p&receros. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, vou occupar 
a attcnção do Senado, fazendo algumas consi<1erações relati
vamente ao projecto qui! mereceu upprovação unanime do 
Senado, ~o!Jrc as medidas de cmcrgenc1u que se tqrnaram no
cessarias pura minorar a difficil sil.uat~ãu por que passa o 
commcrcio c a industria do Dislrietn !i'cderal, especialmente 
u comn1l'reio importador e a industria, para a qual parte das 
Huas mateJ•ias primas ainda depcilde de importat~ão do ex
terior. 

As medidas de emergmwia quo met·eceram a approva
~~ão do Senado, são em numet•o do f,I'CS: t\ primeira, oxtcndc 
até 31 de dezembro do corJ•enLc anno o pagamento das ar
mazenag·ens vencidas, apenas a clous mezes; a seg·lnulu, ex
tende até a lTH~sma 1!poca a suspPns;1o dos leilries de ~~nnsu
mo vara as llll!l'Cadorias, CUjO [JI'UW dr• seis llli)ZI'o ,jÚ l!tilÚ dc
eol'l'HlO. n, portanto, I!SI.ão s11jnil.ás a esse luilão. 

Antes de examinar a tercei!'!\ medid!l eu vou adduzir al
glms argumentos que fu.cu llarão .. ii homada Gonunissão de Fi
Hanças da Gamara a tomar 11111a resolur,~ão sohJ•o o projecto do 
Senado; d1~ fi\rnm que o commnt•cio n:io continuo na incerteza 
aeLunl, q11t•, em certos· cu.~o~. 1í mnis nociva do q11o sabl'r-se que 
a medida não será adotJlada. Qunesqul!t" I]IIIJ ~~·j;tm a,; dift"i
CI! Idades, hn 8empi'O solu\~iio. 

Na achninistt·açüo do D1·. t;ampos ::;allns, sondn mi
nistro da Fuzendu o Dr .. Touquim 1\lul'l.inho, tivf'. occu
si:1o do lr!lllll!'al' ao Senaclo: o ·pl"incipio da SPlec\~ão ll'l'IL 
o adoptado; vencia o mais fot·t·c, sendo oliminado o 
nmis fl•acn. Cada um, pm·tanto, sabia o l.nrrrno cm que es
lava. a lei Hoh qnc vivia, a sol1u~ão c a ot•ielllat~ão que deve-. - - ' 
I' la tomar. 

No easn acl11al. plwnnnii'IIO rlh"lli'SO, [JIII" complrf.n, so d:\. 
LPvanl.ada ua Canm1'a, nn me~ rio agosl11 do u.nnn passado, a 
1\l!ccssidadc cil'. anxilios, não só á lavDI.ll'a, mas igualmi!lllo ao 
commct·cio, hOI!\"e JH"umessas do lJIIf'· f'H><I'H ttl!xilius ~~~l'iam 
dados; lll'oJccf.os " emendas foram sl!cccssivamcntc apresen
tados. Parecia, portanto, que. a orionta\'ão elo Governo acLual 
.- a do Congt•css? Nacio~al não era pelo !tbanclo~o a si proprios 
da lnvouJ'a da mdustr1a c do commerc10. J)~ 'laüto: quanto á 
la,'ouru elo' café, que ú a nossa principal lavoura, pronclcnc.lilS 
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foram tomadas. A valoriza(:ão estabeleceu-se. Não é o momen
to opportuno para examinar si o processo foi o preferivel; 
mas, cm todo o caso, em moeda papel, o café que. estava a, mais 
ou menos, D$. a ~rroba, uWngc agora a preço duplo. Portanto, 
os prov1dencms ml.ernas deram. resultado. Veremos si corre
qpondorá o resultado final ús esperanças dos que organizaram 
o plano de valorização, adoptado pelo Governo da ltep•.~blica. 

Quanto ao commercio, o mesmo faéto não se tem dado, 
V. Ex., Sr. Presidente, e o Senado tiveram opportunidade 
de vêr a analyse feita no discurso que me coube a honra de 
pronunciar neste recinto, no dia !l de maio. Não vou, por
tanto, novamente referir-me a pontos que foram então devida
mente elucidados. Ha, porém, alguns outros complementares 
que é conveniente trazer a publico para facultar ú Commis
são de Finanças da Camara uma exacta e sabia orientação. 

Examinemos primeiro o que diz respeito á armazena
gem. 

As · mercadol'ias quo forem retiradas até 3i do 
julho do corrente nno e que estiverem incursas em 
mais d dous mezes de arma~enagem pagam a armazena
gem integral quanto aos dous primeiros mezes; isto em rela
ção ao Governo 'e ú Companhia e, Companhia do Porto, pa
gam mais 25 o/o da armazenagem devida pelos mezes exce
dentes. A importancia correspondente aos dous primeiros 
mezes é dividida entre o Governo e a Companhia, de accõrdo 
com o contrado de, arrendamento, e os 25 o/o cabem so
mente ú Companhia, ,constituindo jú um abatimento em favor 
do commr.rcio na quota que, pelo contracto, devia caber á 
mesma." 

Esta é a situação que deve vigorar até 31 de ·julho e 
que começou em 1 do Janeiro. 

As mercadorias pagam, qualquer que se.ia o tempo de 
armazonag·em, a taxa correspondente a dous mezes. Isto 
quanto ao Governo e ú. Companhia. Quanto ú Companhia, 
como não podia o Governo estabelecer a dispensa integral, 
obteve uma fixação determinada, calculada inferiormente ao 
que lhe competia, estaiJcleccndo-se, portanto, 25 o/o da ar
mazenagem que lho devia caber pelos mezes excedentes. 

"As taxas do armazenagem simples são assim· cobradas: 
até um ;w;z, 1 o/o sobre o valor da mercadoria; até dous 
me:ws, 1 l!:J o/o em cada mez; até tres mez·es, 2 o/o em cada 
me~; até quatro mczes, 3 o/o em cada mez; e dahi por diante, 
sempt•e 3 o/o em cada mez. ' 

"A maior parte das mercadori.as só vao a leilão depois 
de seis mezes de armazenagem; exceptuam-se as mercado
l'ias de facil dc,terioraçüo. Sómcnte são recolhidas aos arma
uns externos alfandegados as mercadorias ela . tabella H, com 
licençà do inspector, unicas quo podem gozar desse favor: 
em Jogar dessa taxa elevada, pagam então taxa reduzida por 
volume, que varia conformo a natureza do volume. 

O motivo que determinou taxas tiio elevadas para arma
zenagem, provem de que, untos ela construcçüo dos armazens 
do C!ies do Porto, os da Alfandega llãc. permiLtiam senão ar
maze.ntu' uma quan ld iclaklle do mercaclu1rias · lim i l.acla. Ti
wran1, rlDrta.nl,o, um vcrdu-deit·o caracter proh>i•bil.ivo, assim 
dr~enrJ•idn um corlo período du tempo, a armazenagem, pódo 
oc dizer qnc, cm condições normaes, tornou-se quasi IPl'Ohibi
f.iya. f<X·I'f'i!LÍI\'.anronto. conRiclrr-e-Ro sei.s mezes {!c armaze
nagem. esta, no J'im do ~ús mczes, ," ·ve 18 o/o tio " 
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. Ora, a construcção c a conscr!v,ação dos armazens estão 
mmto longo de exigir o pagamento dG remuneração tão ele
vada. pela simples collocação das mercadorias no espaço que 
oc:cupam dentro d.e~scs a~mazcns; mas, cmno css·cs fossem pe
quenos, houve a mlen1;'an ele tornai-a pm!Jibitiva afim de 
que as mercadorias alli nwo se demorassem por mu'ito Lcmpo. 
. O nosso caos tem um dcl'fcito: o de não se ter genera-

lizado ·os armazens externos alfandegados, e de tel-as limi
. lados, npenrus, <hs mercadorias da tn:hella II. 

O Srt. J,Auno MüLLErt - Apoiado. 
O Srt. PAULO DE l!'HON'riN - Si se tivesse tomado essa 

providencia, que foi exactamente lembrada no Club do En
t:"cnhari.a quando passou aqui o illuslr·e engenheiro Hm·scnt, 
dcf.et•nunando por parle deste Club a votação unanimc · do 
uma moção ao Governo, para que dos terrenos situados do 
outro lado da Avenida di() Cáes .se 'tivesse ·reservado parte 
para a construcção de armazcns externos destinados ás mer
cadorias que excedessem um certo perioclo ele armazenagem 
não teríamos taxas tão ol·evadas, nem haJvcria mesmo ncee~si_: 
dado de estabelecer a medida de favor, ela rcclucção de arma
zenagem, cm beneficio do commcrcio que não poudo rctiràr 
essas mercadorias pelo valor elevadíssimo d:os dlireitos ·em ouro 
c. pelas. dificuldades. com que lucta para obter os recursos 
iLnanc01ros ncccssarws ao pagamento ()Orrespondcnlc. 

E' uma falta esta que podert\,, do futuro, ser· corrigida. 
O Srt. LAURO Mür.LllH - Quando se construiu o caos, 

~·uardaram-sc terrenos para isso; posteriormente resolveu-se 
vendel-os. · 

O SR. PAULO DE :FRom'IN - V. Ex., no projCJcuo que hnvia 
organizado, quando i\J,inistro da Viação, tCivc, de facto a. b'ia 
intenção de construir esses armazcns externos alfamleg·ndos ,. 

O SR. L,wno Müu.m~ -.Em visível: S'lllflprimidos os iru
piohes all'ani.lcgados, cpnstrumrn-sc os armazens externos. 

· O· Sft. ·PAtn.o DE FRON1'n•l - Pcrf.citamcnf.e. l\la,9 V. Ex. 
yê qtin, 'infelizmente, isso não foi realizado. Dn modo qnc a 
~if.nação actual do commercio, não corresponde ao q11C devia 
ser,· mas ao que do facto existe. E o quo elo i' acto existe ú 
nsta siLu~~ão: um navio chegado não púdc ·Ser rapidamente 
desparreg·adp sem hayer espaço nos armazens on?e vac ser 
depositada a carga desse navio. Portanto, é premso espaço. 
Presentemente JJara qu•c hajc espaço é nr,ccssario que as mer
cadorias depositadas cm seus armnzcus sejam retiradas. Da'll:i, 
a medida prohibitiva. 

Mas quem ourf.e todas essas díil'l'iculcladcs é exacl.amcnle 
p ~.Qmmercio, quando se apresenta umà situação do crise. 

Parece-mo, portanto, que esta questão de favor do arma
zenagem é porfcitàmentc justificavcl, e, a extenção dada atú 
3t de c!czembi·o, já votada pelo Senado, é indispcnsavcl, para 
dar ruo commerc.io o á indus~ria, que tccm alli as suas materias 
primas importadas, o tempo necessario para poder ac,udir, na 
gl'IJ.lle situação actual,· ús suas difficuldadcs, conse~umdo rc
()Ul'SQS, ou pela retirada parccllada das mercador1a.s c con- · 
SCquente Venda, OU pela \'Cnda D;lltorio.r• C O respec~lVO rece
bimento dan:do-lhcs .a que lhes ·Jalta, Isto é, os me1os :fman
cciros irÍdispcnsalvois ao pagamento dos di].·eilos do que. d~'L está 
armazenado c que sem esses !'Ccm·sos nao podem reLJmr cm 
~mpo. · 

A suspensão dos leilões é conscqucncia immcclin.La ela pri
meira medida. 
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S_i se ,pcrmitlir atú 31 (]c dezembro a retirada das mer
cadonas, ragu_ndo ap·cnus clous mczcs cl'c armazenagem, D 
~O!lsequcnCJa tJ que os leiltics de consumo nlío poderão se; 
1CJlos emqunnto não terminar esse .prazo. 
.. De moela que a segunda medida está igualmente ,iusti 
J JiCUda. 
. Na~ notic!as que foram ~ublicad~s nos jornaes sobro ;: 

chscussao havida na Commissao de Fmanr-as da Gamara do: 
Sr.s. })c.puf.ucJios·, o honrado rolaf.or da neccha, naquclla Com 
nm~ao, achou preferível se limitar n,tó 31 de ju!ll•o., como crr 
JJoedJdo cm Mensagem, a llPilrovur.[io do acLo do Governo. EISi: 
limil.ut,iio não me •llUrcee ubsolulumentc pl'occdentc. . · 

O Senado, facilmente, verificará que a situu~1ão actual à 
f.oüo •o commcrcio é de incedczas. Esta Casa n.pprovou a me 
di ela, qu" foi bem recebida, .com upplausos do todos. A uni c: 
ob,iecr;.ão que houve •partiu ·de S. Paulo, onde o commcrcio de 
claroü. quo havr.ria uma difi'eren~lU entre o daquella praça 
o do llio •ele .Tanciro, pela circumst:LnCJia de que as Dócas d• 
Santos continuariam u ClObrar armazenagem. 

Esse problema cntreLunLo, roi resolvido· pela intervençã• 
do illnstrc presidonf.l) do Estado d!l São Paulo perante a Com 
panhia Docas de Santos, que concordou cm reduzir aquell: 
taxa. Era esta a unica objecção que não considero inteira 
mente procedente, porquanto aqui pagamos 2 o/o ouro, tax: 
que ulli não tí cobrada. Portanto, .iú havia uma differcnç' 
cntt·e esses dous mercll!clos, o de São Paulo o o do nio de .To 
no iro. 

Em todo caso u questão está resolvida pela intervençã 
bcncfica do Sr. Presidente do Estado de São Paulo. Não h 
mais, portanto, nem esta ob,iecção a apresentar. 

llarece~mc, pois, que sobre estas duas primeiras medid: 
não ha razão nenhuma que fu(m com que se deva modific; 
aquillo que foi resolvido pelo Senado Federal. 

O SR. LAURa MuLr,Ea - Ali<ís isto não me surprehend 
porque ainda no anuo passado a Camuru dos Deputados re,ie 

· tou uma emenda qwl apenas autorizava o Governo a tomar un 
providencia semelhante. 

O SR. PAur.o DB FnoNTIN -Perfeitamente. 
0 Sn. IRINEU MACHADO - Isso foi no orçrumento da R 

ceita, votado no dia 30 do dezembro. 
O Sn. PAULo Dil FnoNTIN- V. Ex., Sr. Presidente, e 

Senado vão, por uma pequena estatistica, ter idéa da situaçt 
cm que SD encontram os armaz·ens do Cáes do Porto. 

Estão dcpositndos nestes armazcns e já so acham em co,r 
misso pura leilão, isto é, já passaram dos seis mezes conced 
dos para a snu permancncm, os seguintes volumes: 
no navios entrudos até 3'1 de dcze.mbro do 1919..... 9 
Dr. navios entrudos no primeiro scmcsLro do '1920... 5.0 

Os volumes quo lá sr. encontravam a 31 do dewmbro 
1 \JHl sfto cm numero extrr.mumerrto reduzido, são cm ger 
miJrcudorias que, submcLLidas a leilão, não encontram con 
pmclor c, por isso, continuam armazenadas, aguardando no' 
l~>i Ião. 

l\las, como disse, elo mtvios rntrados no primeiro some 
tt•c cl~ 1!120, o numero de volumes é ele 5.0SG. 

Agora vac ver o Senado .quanto o numcl'o cresceu clcpc 
tl~ stJ· Jl!'onuncinr a cri~c, ele julho a dezembro elo unno pa 
sncln. 

De faclo, cm 30 ele ,iimho findo estavam aí!lda arm 
zcnuclns no Cáes elo Porto: de julho elo Hl20, "· .G3G volume 
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do agosto, 7.8GG; de sctcmbr.o, 16.607; de outubro, 23.613; 
do novembro, 24 .G2G; de dezembro, 40.781. 

O Rn. Jos1~ EuzEBio - Sempre crescente. 
O Sn. P.IULO DE FnoNTIN - Esta cst:üist.ica não precisa 

commcntarios. Vê-se como, a partir de julho do anno passa
do, manifestando-se a crise, a situar.\ilo foi succcssivamento 
se aggravando. 

O total dos volumes cabidos cm commisso em 30 de junho 
rlo cor:rente anno - c cu agradeço ao illnstre engenheiro que 
é .o d1gno superintendente do serviço do Cáes do Porto, Dr. 
Carlos Kicl1l, a bencvolcncia que teve fornecendo-me estes 
dados, que silo de dias atraz, porquanto, estando nós a 5 
de jnlho, olles se referem ao movimento do Caes até 30 
do junho, achando-se perfeitamente organizado o serviço 
alli, o que só devo merecer elogios e louvores - .o total desses 
volumes armazenados no Cáes do Porto, como já disse, sóbem 
a 1'33.203. 

O Sn. J.osli EuzEBJo ·- Só no porto do Rio de Janeiro ? 
O Sn. PAULO DE FnONTJN -Sim, Senhor. São os elemen

tos precisos que ·pudo obter. D_cvo ainda accrescentar que 
pude separar desse total, os volumes que pertencem á tabel
la H, e que, opportunamente foram remettidos para os arma
úms alfandegarios externos, onde a armazenagem não tem 
mai.~ importancia porque é mínima o póde ser perfeitamente 
supportada, .. 

Desses volumes 1. 527 pertencem ao período anterior a 
30 de junho de 1920, e 22.562 entraram no segundo semestre 
do mesmo anno. .. 

Vê, portanto, o Senado, Que estão sujeitos a leilão de con
sumo, nos armazens internos, onde a armazenagem é prohi
bitiva, por .iá -terem ultrapassado o prazo de seis mezes, absor
vendo Dssim mais de 18 o/o do valor da mercadoria 109,114 
volumes. 

Esta é a situação exacta, que permitirá resolver o pro-. 
I:Jlema com dados cuja seguranoa eu affirmo ao Senado, por
que partiram do digno superintendente do Cáes do Porto, 

Quanto á questão da importaoão, ha Lambem um daao 
muito interessante que ora trago ao conhecimento do 8ena<to. 

Ao passo que a entrada dos volumes, em ,janeiro do cor
l'ente anno, foi de 32!1. 587 c em abril ainda foi de 281,866, 
bruscamente baixou om maio a 165.361 volumes e em ,iunho 
a f.\6 .155, isto é, a menos da metade da que se verificou 
em ,ianeiro .. 

Estt\ ahi, por conseguinte,. a accão automatica da crtse 
determinando notavel diminuição da importação, 

O meu il!ustre collcga de representação cujo nome peço 
vcnia para declinar, Sr. Sampaio · Corrêa. examinou, no seu 
brilhante discurso, o assumpto sob o ponto de vista do valor 
da importação c da exportação. Por minha vez, acabo de 
mostrar o que se tem passado, om relação á quantidade de 
v.olumes entrados nos armazens do Cáes do Porto, . comple
tando. nessa parte, aquella cxpo~ição. 

úm outro. ponto. tambem interessante, é o" que nos dá 
a conhecer a situação actual do Ct\es do Porto e que }ler
mittirtí ao Governo, desde que tenha a intenção de adiar 
obras adiaveis, resolver a respeito. 

Limito-me a mostrar qual a situação do porto do Rio a:e 
Janeiro c a do de Santos. Naturalmente, outros que não co
nheco tão bem como esses, · soffreram ou soffrem do mesmo 
congestionamento que pesou sobre o porto desta Capital no 
ultimo trimestre do anno passado e ·no primeiro trimestre do 
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oorrentc anuo, quer dizer, cm um periodo de seis mezes, par
tindo de outullro elo anuo passado até março do anuo cor
rente. 

Para dar uma idéa do congestionamento, neste período, 
vou informar ao Senado da situar,.ão do Cáes do Porto cm dua;; 
üpocas ·- tomadas a esmo - de accôrdo com os dados que me 
:t'oralln ;l'ornecidos c que perí'eitamentc 'caracterizam ,a si
tuação. 

Em 18 de novembro do anno passado, no cáes fronteiro 
ao~. 15 armazcns internos não arrendados - porque ha tres 
armazens que estão arrendados e que são o 12, o 13 e o 14 -
estavam atracados, 14 vapores c . chatas, contendo mer
cadorias para e lias transbordndas, de 22 vapores. Em frente 
aos armazcns 8 e 11 estavam igualmente atracadas varias 
chatas com minerio, ferro e madeira, provenientes de cabo
tagem c inflammaveis. Por falta de espaco no cáes, aguar
davam sua vez para serem descarregados sete vapores e 
chatas com mercadorias de 17 vapores para ellas transbor
dadas, porque esses vapores não podiam se demorar. Quer 
dizer que mercadorias de 24 vapores que não puderam 
atracar, quer directamente, quer pelas chatas, não foram des-
embarcadas por falta de espac,o no cáes. . 

A 26 de fevereiro deste anuo, a situação era sensivel
mente a mesma. Estavam atracados ao cáes cinco vapores, 
tres veleiros e chatas com merca;dorias de 16 vapores, além 
de chatas diversas, recebendl:l inflammaveis c minerios. 
Aguardavam Jogar para atracar · dous vapores c chatas 
com mcrc~dorias de 22 v~porcs. os quaes, para não soffrerem 
demora. tmham transferido seus carregamentos para essas 
chatas. 

AtP. 11 de abril os navios entrados não tinham encontrado 
espaço para immediata atracação. Neste dia, modificada a si
tuação, o navio Fnrt dr! T7·ouon foi o prim.eiro que poude 
atracar ao c:íes, sem ter que esperar Jogar e sem· recorrer ás 
chatas para descarregar as mercadorias que constituíam o seu 
ca;rregamento, evitando-se assim demora, extravios, roubos, 
como sempre succcde quando as mercadorias são transbor
dadas para chatas, c excesso de despezas. 

Af,1í então a situação do porto era grave. 
O mesmo facto se dava no porto de Santos, onde chegou 

a haver: cm um dado momento, 54 vapores, dos quaes 20 e 
poucos, não podendo occupm• Jogar, ficavam a espera de vez 
para atracar. 

Pois bem, esta situ:u;ão, em 11 de abril se modificou, 
tornando-se normal; agora. pois as informacões alcançam 
o din 2 de Julho corrente, passou a ser a seguinte: 

No dia 2 deste mcz estavam apenas atracados nove va
pores e chatas com mercadorias de um o~!l.ro, além de diver
sos ·carrcgndos de mercadorias de exportação o mflammaveis. 
Ncnhu~Jr vupnr ou chata aguardava Jogar· no cáes e neste 
Dsf.av.rtm vagar os trechos fronteiros aos armazens 2, 5, 8, 15, 
16; ·17 c :18,' e o pateo 10 c outro sem numero entro o arma
zem ·lO e o patco H, c a parto do e~ies cm frente á praça 
Mauá. 

Bis ahi a situação cm que se acha ho,ic o cáe!t· do por}o: 
approximadamcnte metade d~ cács não tem ombarcaçocs 
atracadas, sejam vapores, vciClros ou chatas portadoras de 
mercadorias de vapores. 
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A situação de he.ic t\, portanto, folgada; o c:ies dispõe do 
espaço preciso para movimontacií.o elo porto. O período de 
congnstinnamcntn j(L desapparccéu. 

Creio que com estes elementos defendi sufficientcmcnto 
<• IJUC foi resolvido pelo Senado no projecto que tive a honra 
de snhmctter ti sua alta consideração. 

Vou passar ao exame da terceira medida. 
A terceira medida do cmcrgencia era relativa a paga

mento dos elil'Cilos ouro na razão elo vale ouro, isto é, do 
mil réis ouro valer dous mil réis papel. 

O illusf.rB Relator ela Commissão do Finanças, meu pre
zado amigo, Sr. Senador Francisco· Sá, julgou conveniente 
modificar o que ou Linha apresentado, elevando a dous mil 
duzentos o cincocnta réis, correspondendo ao r.ambio do 12, 
que cu linha estabelecido cm clous mil réis. Nenhuma obje
cção tiYc a fazer relativamente a cssn emenda que com toda 
a satisfação adoptei. . 

Von mostmr agora ao Senado como n:1o )Jorf;encc a re
sponsabilidade ela situaçfto actual ao eommcrcio, cousa que 
muitos tecm querido fazer acreditar. 

O commorcio, como disse no discurso de D ele maio, corn
mcLLeu um erro baseado cm uma illusão, a de que, depois 
do nrmisticio. a situação seria muito mais f:woravcl do que 
o fôl'a durante a. guerra. Encommenclon muitas mercadorias 
na supposi~ão de que o consumo se elevaria ainda mais re
lativamente ao anterior porioclo. Refez os stoclrs, que tinham 
dcsnpparecido durante o periodo da guerra mundial. 

Mas ·quanto n cxtraordinaria baixa da taxa cambial, não 
n por.! i n prcv(n· . 

No prrioclo dr. 1!107 a 1!111,, :funccionanc!o a Cabm. de 
Convrrsãn, o eommercio teve uma taxa ostavel, porque ova
lor elo mil rrlis ouro era :fixo r o!la assim podia fazer o calculo 
elos preços .dr, venda dos seus productos, sem intervir m~ 
q\Jestão do cambio, e sem, portanto, levar em conta os Cte
wcnlos cln jogo. Em 1913, o cambio sobre Nova York, o 
do !lar, teve como valor médio o preoo de 3$109. De janeiro a 
julho ele JD1·1, antes ele agosto set· :l'rchnc!n a Caixa de Con
versão. a llll)dia elo cambio ligeira allcraçüo soffreu c nsslrn 
mesmo sr~m import.ancia, pois :l'oi de 31;\'13!;, em Jogar de 
3$:lO!'l. variaoão insignificante que cm nada affecLou o com-

. morei o. De agosl.o a clezcmhro de HlU, suspenso o funMio
nnmont.o cln Caixa de Conversão, a• média passou a 3·~82ü; cm 
1 !l15, :I' o i de IJ$05"; cm :191 O, lj$25!!; cm 1 !)17, tendo a nossa 
cxpor/.u.r;ão mclhnraclo scnsivolmrn/.c, baixou a 3$998; cm 
1 !lll:ó, manlr•l·c-se quasi no mosino, isl.o é, a 3$9·í7; em 
1\Wl, foi ele. 3$81ü, o no primeiro semestre de 1920, foi de 
:3.5StiL lslo qur.r· <l)r.Pr ([lll\ clrclar:llla a guorr.n, podemos to
miw r.:omo média .1.11n pouco mais de A$, cm !o:;ar ele 3i!ll20, 
110 rrr•t·iodo anl.ürint.' do J'unccionamenl.o da Caixa de Con
'-'f'l1Sfin. 

Não ·houve, portanto, um n:ccrcscimo quo pudesse clcs
OI'!"nniznr o comnwrcio imporl.aclor c a industria, que pre
~i:;a imporl.n.r pari r· !ln •mns mal1•1'ins Jlt'ima.s. Da h i nm dc
nnlr. porérn, eonweou a rlctTnbacln, o pnra nfio cancnr a 
nl.lrm~.fio do Senado ru 'l'aroi inserir no meu discurso, não 
mais ns cotações sobt·o Nova Y.ork, nem sobro T"onclros, mas 
o valor elo vnlc-ouro quo ó semanalmente J'ixaclo pelo Go·
vr•.rno JlUI'a a .~obrancn elos clirr.il.os cm ouro. ~Ponho o qua-
dro om meu poder o vou i'azor uma li · · · sy do -·· 
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nollc se contém, porque a leitura eanoarin. os meus honrados 
collogas elo Senado. Do quadro do valo-ouro, relativo ao 
anno do~OlTido elo primeiro do ;julho elo 1020 a 30 de junho 
do corrente anno, verifictt-sc que nté 20 ele setembro de 
1!120, o vnlr-nuro foi inl'Pt'inl' a :3$, varianclo entre o ma
ximo ele 2$000 c o mínimo de 2W33G. 

Vt!, portanto, o Sonuco que, ainda na primeira parto do 
segundo somosf:ro do a.nno passado, as cotaoões do vale-ouro 
que scl'viam pam pagamrnlo dos direitos cm ouro de importa-

. ção, estavam em cond içõcs J:t·ancamonte J'a voraveis ao com
mercio, pois que era pouco diversas elas .que Linham sido ante
riormente. Do 20 de setembro a 3'1 ele clezcmbro, o valo-ouro, 
excepto cm uma semana na qual elevou-se a :3$55G, foi sem
pre inferior a ::l$500, oscillanclo entl'c o mínimo C:e 3$0Gt1 c o 
!'l.laximo do 3$!JS!t. Do 'i ele janeiro n.té :1.8 de abril elo cor
rente anno, o seu valor foi inferior a .J.$, sondo, nesse pe
ricclo, o mini mo 3ffilt5li o o maximo 3S!l00. Do '18 ele abril a 
G de Junho do corrente anno, as osci!lneões foram diminutas 
entre o minimo ele 1,::; c o maximo .de lt$l51J. Portanto, uma 
difJ'crcnoa tam!Jom mini ma que não nttingm a 5 %. 

Finalmente, em julho accentuou-so n quéda brusca do 
cambio. O vale-ouro de lt$'13't cm G ele junho, elevou-se 
sn3ccssivamcnto a WlG!t.; em 13, n lt$535, em 20, o 5$023, 
cm 27 ele junho, sonc!o ho,io o seu valor ele 5$'112. 

Eis como sr deu a quéc'a brusca, que vac · rc
cahL· sobre as clifficulc.ndos com que .i:í lutava o com
rnercio, elle que, com sacrifir,ios enormes, muitas vc.zcs 
obtendo urna moratm•ia facultativa, isto é, uma proroga~ão ele 
prazo elo favor, ou dos rxpo-rfmdorCis,ou elos bwncos onde es
tavam o:; saques cort·esponclcntrs nos conhecimentos ctn·s mpr
cacloriaP q1w recebera; cm Jor;ut• de melhorar a situação, a 
pn,!'Lir da dutn cm que o projecto foi apresentado, poiorou, c 
peioron notavelmpnto. 

Comprchoncle-sc, porl.anl.o, que não p6do deixar de haver 
l.l:t parto elo Cong:·csso Nacional o objectivo de vir cm soe
corro clnsla situação. 

Qual a. unica objccoão que se ftúdo apresentar ? 
E' a elo que o Governo van ser prejudicado, porque 
vac receber CJunntia monot do que a que deveria receber. Ora, 
si o Governo rc•ccbo papel, para que ollc não soja prejuclieado. 
liilsta a,gir do modo que n p't\pcl lhe tlü, a uma taxa cc cmn
'bio diversa da actual, mas corrosponclcnl.o ao valor qur. 
dermos ao va.Jc-ouro na remessa que tenha de fazer pn.t·a 
n PXlf~rior, pnt·n o srrvi(:n de juros o amortização elo sua cli
vida o nntrns cnmpt•omissos que 11ossa ter. Para isto, oxn
~~l.amonlo 1\ que so realizou o rmprcsLimn externo. 

Dn modo que o Governo, Jlt'ln emprosl.imo rxtornn foi tn, 
não sti na narl.o que j:í. foi rcali~ada, mas, principalmente, 
n:t sog'lmda prl'~l.nçüo (!tiO tenha elo se cfl'r.ctunr, do nuLulll'n 
rn1 clnanl.o, J1nrlPr:í l.rr t•rcnr~os prc~isos pn~n não Si~l' prP
.iudi!'ndo. E assim /rr:'i. o ]11'0,iPdo vcil.aclo prlo Senaclo au
:~:ilin.rln clr. m01ln lll'l'ienz n commereio, sem pl'rjll(lil:nr· o Gn
YPrno. 

Vo,inmos agora o qur· :wonlrf~l'J'ia si sn mnnLivrs;:p a I'Xi
gn:tcia do pngnmrnlo na hast• 1ln !.axn ndnal do eambio. 

O Srnndo vr1 immrrl i:ün nwn !.1~ CJIW si o commrl'-
cio lulon eom saeril'ieo,; .r~:n·a pagar o imroslo cm , .. n j_ __ - .,. 
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ró.is, como pôde cllo pagar u (axa de mais de .oínco mil 
l'()Is. (Pausa,) Núo o poder{t fazer ; as mercadorias, na 
8ua maior !Jill'te irilo a leilão ; provavelmente, não darão · 
para 'fJllg:ar os direitos: haverá préjulzo para o Governo; '! 
o mais grave é que ess:t massa de mercadorias irá cahindo eu: 
comisso, á medida que o tempo passa, e irão sendo adquiridas 
em condições favoraveis por aquelles que disponham de re~ 
cursos, de modo a perturbar a situação commercial dos que 
.iti satisfizeram os direitos e pa~aram as mercadorias em época. 
em que isso ainda se podia dar, isto é, antes do mez de maio, 

A medida que apresentei c que o SEnado votou não tem 
effeito post.erior; não vae facil.ita,r as importações, como 
alguns escl'cvem e dizem ; é simplesmente applicavel ás 
m('l'cadcrias armazenadas até 30 de abril, 

Si so estendcss.c a·t~ 31 do maio, não llaveria inconve~ 
niente; ao contrario, seria mais um benefi.cio prestado ao com .. 
mcrcio. Depois que a medida •se tornou publica, não convém 
de fórma alguma prolonga.J~a, porque então poderia fazer com 
que a importação crescesse, o que não é absolutamente o ob- · 
jectivo da: orientação do Senado e muito menos o do orador. 

Parece, portanto, que a approvação da medida é da ma~ 
xima conveniencia. porque vem facilitar a retirada destas. 
mercadorias, vem dar ao Governo recursos, porque, sem isto, 
QS .direitos só depois dos leilões serão cobrados, perturbando, 
além 'disso, a situação normal do commcrcio e talvez ainda 
determinando consequencias majs graves, 

···Sei que ha alguns negociantes importantes que se op
põem a essa medida, pelo duplo motivo de que são candidatos 
aos leilões c porque querem obtol' estas mercadorias por um 
preço muito reduzido, Poderia citar nomes. Não o faço hoje, 
mas fal~o-hei si fôr necessario, 

Uima casa commercial estrangeira, muito importante, é 
nma das que estão neste nt11mero. H a tambem outra grande 
ca~a. opportunamcntc, estabelecida no Rio de Janeiro ha 
muitos annos e que tem muita satisfacçãQ em auxiliar tudo 
qur. é relativo á mu.sica. Creio .que esta indica'cão dará a co~ 
nhccer de quem se trata, 

Pelas considerações que acabo de fazer, o Senado tem OP·· 
portunidadc de verificar a situação, cada vez mais grave, em 
que se acha o commercio, sob o ponto de vista do pagamento 
dos direitos em ouro, 

·Basta dizer que o valor de 5$112, determinado para a mé
dia do dollar. na semana .passada, que corresponde ao valor do 
dollar de 9$360, ó igurul ao cambio ouro esterlino de 5 9132. 
Quer dizer, situação peior do ·que a maior baixa que houve 
em 1898, a qual attingiu, como já tive ooca;sião de mostrar 
aqui, a 5 518 ; ao passo que agora estamos a 5 9132, 

Feitas estas considerações, só me resta appellar paro o 
Sr. Presidente da Republica, que, como chefe do Poder Exe
cutivo, póde ter nma ll!oção efficicnto em relacão á passagem 
do projecto, quando menos pela sua sancção, c, á honrada Com~ 
mi•ssão de Finanças da C!llmara dos Srs, Deputados, para que 
rsto problema urgente e inadi.avel seja resolvido do accôrdo 
com o que votou o Sonado, ligeirnmcnto modificado na ter
ceira medida, si entender que n situação actual assim o exige, 
mas do modo a que possa constituir nm soccorro real cm be~ 
neficio das diffi.culdndes com quo lutam o commercio impor
t.ador e a industria que necessita de matorias primas estran~ 
goirus, 

Tonho conclujdo. (lllltito bem; muito bem.) 
' ' .... ' 
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O Sr. Presidente -- ConUnt'ta a hora elo cxpcdicnlc. 
O Sr. Irinou Machado -Peço a palavra.,-. 

' 
O Sr. Presidente - '17cm a palavra o Sr. Sen.ador f!'ineu 

:'\I achado. 
O S,r. Irineu Machado - Sr. Presidente, venho ape

nas requerer a V. Ex. quP, consult.e a Casa si consente na pu
lllicac;ão, no jo!'llal ol'ficial, elos nbaixo-assignados que me fo
ram dirigidos pelos operarias das diversas officinas do En
genho de Dentro c pela direcção do Apostolado do Cullo no 
Trabalho, ubaixo-assignados o oJ'ficios relativos ao projer.lo 
n. 121, do anno passado, que tive a honra de aprcsonlur ao 

1 .':lonudo. 
Consullado, o Senado consente na publicuçüo. 

ORDEM DO DIA 

2' discllSsão do projrclo do Senado n. !lS, de i!l20, cs!~.
lwlcccnclo regt·as para que associneões ou soeícdude~ 11ossam 
SC'l' consideradas instil.ni<;iíPS ele nlilirlmlo publica. 

O Sr. Paulo de Frontin - Pcao a palavra. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senadür. 
O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Prcsiclent.c, este prn

,iocto trata elas modiclns grt•tws a estabelecer para a concessrw 
ela clcnominat~ão· de utilicluclc puijJlica üs socicclaelrcs clvls c run
daçücs que a requererem. 

Dentro elas mcdillas alvitradas no projecto hn duas contra 
!1s quaos me manifesto. Como nrt discusstio elo artigo primeiro, 
pódiO-se tratar elos ou.Lros 'itens da proposiciio ... 
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O •Sn. PR!lSIDJlNTE - De toda a proposioiio. 
O Sn. PAuLo DE FnoNTJN - ... declaro-me desde já con

trario tl clisposir;lio elo ar Ligo segundo, cm que se diz: 
«.As sociedades o as fundar;ões assim consideradas 

poderlio usar, no·s seus papeis e actos officiaes, os em-
blema da Republica.» r.: 

Julgo que os emblemas da Republica só elevem ser usados 
em actos officiaes e que a simples declaração '"sociedade de 
utilidade publica » não deve abranger a faculdade ·di() usar 
esse emblema. 

Nós temos uma série de sociedades já consideradas pelo 
Congresso como de utilidade publica, c não me parece que 
haverá vantagem, mas, ao contrario, será inconveniente, per
mit.Lir-se-lhes o uso do emblema da Rcpui:llica. 
' O Sn. MARcn,w DE LACilf\DA - ;E' essa a unica concessão 
que o proj ecf.o faz a tacs associações. Não lhes concede 
mais nenhuma vantagem. 

O SR. PAuLo DE FnoN'J'JN - Si esta é a unica concessão, 
não a julgo conveniente. 

O Sn. l\[ARCILIO Dll LACERDA - V. Ex. alviLrarú uma 
outra, que a Commissão tomará na devida consideração. 

0 SR, PAULO DE FRONTIN - Por outro lad·o, no art. 5•, 
se declara: . · 

«As sociedades c as fundar..ücs que obtiverem o U
Lulo de insLitui~ão de utilidla:doo publica antes da vi
gencia dessa lei, só poderão gosar dos favores dclla si 
provarem que não estão incursas no artigo antece
dente. » 

Parece-me que assim esRa lei terá e!'feito retroactivo. 
Essas sociedades já foram .iulgad:J:s de utiliciacle publica 

pelo Congresso Nacional, que não pódc deixar de ser consl
doraclo autoridade superior tl .que, pelo art. 5', ú dada agora 
ao Ministro dn .Tustíc.a. 

·O Sn. 1\fARC!f,JO DE LAcr.nD.\- EI!o não podcr:'L cassar osso 
Ul.nlo :'Ls sociedades que até agora o obtiveram. ~stas, porém, 
só puderão gozar dessa vantagem depois de satisfazerem os 
requisitos da lei. Gozarão, aliás, de vantagens de nenhuma 
importanoia. 

O Sn. PAuLo llE FnoNTIN - Mas, como V. Ex. mesmo 
declarou que a unica vantagem concedida é a elo uso dos em
hloma·s, e como não estou de accôrdo, sou forçado a mani
festar-me contra o projecto. 

Parece-me que o objectivo de que ·se trata, nestas decla
rações, não é outro si não o de se: obter uma especie do 
premio, uma especie de dlistincção. · . 

0 SR. MARCIL!O DE LACERDA - :E' COUSa não dcl'inidu, 
que é dada sem regalias, sem privilegio a essas sociedades. 

O SR. Josú EuzEmo - E' uma recommendação; ó uma 
condecoração. 

0 Sn. MAMIL!O DE LACERDA - Seria como um titulo do 
official da Guarda Nacional. 

O Sn. PAULO DE l!'RoNTIN - Não; estes toem mais re
galiaA . 

.O Sn. l\fARCILio Dll LACilRD.~ - E' verd,nde; te em mais 
honras. 

O Sn. PAULo DE F'noNTIN - Do modo' que me parece 
quo conviria modificar o art. 5", de modo a ficar i:lcm claro 
quo ~as sociedades o as fundações que obtiverem o titulo de 

· instituição do utilidade publica antes da :vigencia dlossa lei, 
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só poderão ter cassados os favores della decorrentes ai in
cqrr~r.em no artigo antecedente:.. Pelo menos é necessarlo 
modifiCar a .redacção. · · 

f'ão estas as duas ponderações que submetto ao juizo do 
Senado sobre o projecto, porquanto, como muito bem disse o 
houradw Senador pelo Espirita Santo, as vantagens decorren-

. tes . da cpn~cssão de instituições de utilidade publica, são 
multo hmltadal'. Parece-me mesmo que haveria convenien
cia, Ol)l c~rt!!s _casos, de augmental-as. Por que, por exemplo, 
u!!la mstitmçao como a Sociedade Nacional de Agricultura, 
aao poder;í ter, pelo menos, a franquia postal ? · 

Não representaria isso um beneficio á util sociedade? 
O Sn. LoPES GoNÇAT.VES - Parece-me que já tem. 
O SR. PAur.o DE FRONTIN - Tem, em casos especiaes, 

mas devia ser uma medida geral. Seria conveniente facilitar 
r.ertas vantagens, certos favores a essas instituições. 

O SR. LoPES GoNÇAI,VES - Melhor seria substituir as 
armas da Republica pelo seguinte dizeres: Labo7' omnia 
vincit. 

t.l SR. PAU!.O DE FRONTIN - Não insisto neste ponto; 
npenas peço ao honrado Relator da Commissão .de Legislação e 
Justiça, meu illustre amigo, Sr. Senador Marcilio de Lacerda, 
para vê r se · póde dar ás associações que forem consideradas 
de utilidade publica, algumas vantagens, alguns favores de 
effectiva realidade. 

0 SR. MARCILJO DE LACERDA - A Commissão aguardava 
suggest.õcs dos nobres Senadores. A Commissão foi parcimo-
niosa. · 

O. Sn. P.mr.o DE FnoNTIN - A Commissão não foi par
cimoniosa, foi avarenta. 
. 0 SR. MARCILIO DE LACEilDA - Acceito o qualificativo. 

O Sn. PAULO DE FRONTIN - São estas as considerações 
que submetto ao esclarecido juizo do Senado, enviando á. Mesa 
11ma emenda. (Muito bem; muito bem.) 

Veem á Mesa, são lidas, apoiadas e postas em discussão 
com o projecto n. 98, de 1920, as seguintes 

EMENDAS 

Ao nrt. 2" - Supprima-se. 
Ao nrt.. 5" - Em vez de csó poderão gosar dos favores 

l!ella s1 provarem que não estão:., diga-se: cserão cassado 
este 'titulo desde que estejam:.. 

Sala das sessões, 5 de julho de 1921. - Paulo de Frontin. 
O Sr. Presidente ·- Em virtude. da <'monda aprr.scqtasa 

fica suspensa a discussão, afim de ser ouvida a Comm1ssao 
de Justi9a c Legislação. . 

LICENÇA COM TODOS OS VENCIMENTOS 

Discussão unica do vúto do Prefeito n. 18, do 19.20, :i 
1·osolucão do Conselho Municipal autorizando o Prefmto a 
concer{m· :'l ad,innta do 2" classe D. Anna .Tosé de Andrade, ~m 
anno rlo licon~u, com todos os vencimentos, , C!fi pror~gaçao, 
p~ra trnt.amçnto de saud.e, submcttida antes a mspcoçao me-
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O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, ao tempo 
<ia co!lcessã.o desta licença, existia uma lei que estabelecia a 
s·radu,çã.o e modalidades a respeito desse predicamcnto ne
eessario aos funccionarios pubhcos em certas emergetncias no 
art. 7", dcs~u lei, que era a de n. 766, de ft de setembro de 1900, 
subrstituida depois por uma outra muito mais rigorosa, se esta
belecia o seguinte: 

<c<\. licenca pedida por molcstia provada só poderá 
sr.r concedida até seis mezes com ordenado; por mais 
lres, cm continuação da primeira com a metad'e do or
denado, e 1por mais tres me.:íl~ com um terço do orde
nado.:. 

St-ndo assim, a lioenca autorizada pelo Conselho Municipo.l 
em favor de D. Anna José de ·Andrade, representa uma vio
laoão expressa da iei então em vigor, porque manda a resolu
•;ão do Conselho que a licença seja concedida a essa funooio
naria, por mais um anno em prorogação, e com todos os ven
P.imer:tosl 

Ora, si a lei 766 existia então votada pelo proprio Conse
lho, não devia ser rigorosamente abedecida pelo proprio Con
selho? 

Não ha negar, Ser. Presidentf.l, 'que a resolução de que 
se trata, fere de. frente a lei então em pleno vi:gor, que, como 
já idsse, era a n. 766, de 4· de se·tcm'bro de HlOO. 
· O Sn. ImNEV MACHADo - Peco a palavra. 

O Sn. LoPES Gm<çAr.vlls - E' preciso notar ainda que a 
licença de um anno concedida a essa furvccionaria é em pro
rogarão á que ella jtí tinha gozado. Conseguintemente, se ella 
não podia ter a liclmça primaria attí seis mczes con todos os 
ve:noimentos, como poderia, agora, obtel-a por mais um anno, 
com todos os vencimentos? 

Ãmda ha pouco dias, na sessão de 1 de julho, o Senado 
unanimcrr•ente approvou o véto do· Prefeito a uma resoluci\o 
que concedia licença de seis mores n um funccionario da Pre
Jeitura. com exercício na Superintenõencia ,da Limpeza Pu
bhoa, o Sr. Aurelio de Cabral Noya, véto que teve parecer fa
W•ravel da Commissão de Constituição. 
. A licença concedida a esse funceionario - chamo a at
tenciio do Senado para esta circums!.ancia - era de seis mezes 

• e não e mproro:;acão. · 
Conseguintemente, niio é de .esperar que dén.tro de ião 

poucos dias o Senado mude de opiniiio, concorrendo para que 
o Conselho Muni·cipal fique habilita do, por leis de favor, a:t. 
tendo~ndo n interesses particularistas, a violar as pr.Qprias leis 
gcraPs pPlns quaes se deve• reger. 

81, p.orvonLurn, o Conselho Muni.cipal cn!icndc que a lei 
sobre lieencn é rigorosa c deve ser amenizada com disposi

.. r:õos mais libcraes, revogue-a, votando outra: que cstabeleca 
routros processos c modalidades. De out.ra fórmn teremos no 
Const>lhn Muniei:pnl a. segninlc maneira de legislar: si o 
funccionario q1111 snllcita Hconça não tem padrinhos, o Censo
lho Municipal nbrnqncla-sc lHL lei geral hoj.e a de 30 do at;osto 
de ·J 020, f' di' aet~:'l!'tlo com clln, não lhe concede a licen<;oo; si, 

.. port\m, n i'un('rionnrin tem muitos padrinhos, e, si, porventura. 
o Co1n.scJho ~lunicipal pôde fazer leis -de favO!', cmtfw mudar:'!. 
de criterio c conccdcru a licença, s~:m at.tender ao precedente 
que o §enado firmar, _ .---·..: .. ;Joo.l 
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A professora Anna .José de Andrade, como j:í disse, não 
~blovo _um,a prim~ira liconçri, pois que a que resulta desta 
1 csolu(::10 u uma !Jccnça em prorog-a~,)ÜO. 

IA ·Com,missão cln Constituição dou parecer contra o ;_•elo 
favoravel ~~ rcsoluofro. Offorcci o meu voto cm separado. 
Ji!m pl~n~rw, um Sr. Scnn~lor pediu que o parecer voll.asso {t . 
C0!11~12Jssuo~ nnluralmonl.o JUlgando que cu podasse mudar diJ 
opnuao. Nao mudei. 

A maioria ·da Commissüo suslenlou o seu parecer 01 ca 
s~strmto q meu vol.o cm scparaçlo e para olle chamo a alten
Q<Iq do Scnn.clo, constando do impresso .n. 719, hoje di.stri
lrmdo. 

9~a, si o Senado :i.á tem firmnclo o precedente dr; qne a lei 
mumcJPn.J, ·com •precmtos gcraes, deve sé·r observada á risca, 
não é admissivel. que o Conselho possa autorizar uma licença, 
ainda que seja elo ·um dia, com todos os vencimentos. 

A lei municipal osl.abclecc que: a Jiccnl)a até seis mezt•s 
sú pódo ser concedida com o ordenado de seis· mezes a um an
no, com a quarta .parte .do ordenado e de um anno para deant.e 
com tres partes. Ora si a emenda mantém o precedente do Se
nado, o voto do Prefeito deve ser approvado e conse·guintc
mente o voto em separado. Era isso que tinha a dizer, porque 
ainda ha p9ucos dias, repito, o Scnadq manifestou-se nesse 
senl.ido. (Jlfutto bem; mnito bem.) 

O Sr. Irineu Machado - Sr. Presidente, a hypoLhcs;l 
1) dn. uma grane\ e simplicidade. Si esla professora poli esse so
licitar liccnca nos termos da lei geral, existente, si ella n[ío 
JWcessitasse de recursos m:ciores rl~ que os que a lei ordinaria 
llw eonceclc para o scn tral.amonlo, nal.uralmente n:io teria 
nccessidaclc dr pedir umrt liecn1;'1 cm Lr!rmos cspceiacs on de
i·og·atorios da lei geral. . ' 

A primeira vez que o caso foi submettido á Commissün 
.d1J Const.ituicão c Diplom::win, foi Relator o então Senadol' 
l\felcllo Junior, rjue deu parecer opinando pela rejeição elo 
vé(o. · 

O que é c e !'Lo é que o nosso honrado collega Sr. Lopc~ 
Gonçalves divergiu, mas todos os outros membros da Com
missão opinaram cm sentido conLrario. Assim fomes voto• 
voncc:dores o Sr. Mendes de A imo i ela, cu, o Sr. Metello, e: o 
Sr. Ferreira Chaves, c vol.o vencido apenas o do Sr. Lopc.; 
Gonçalves. 

Voltando de novo o caso ú Commissüo de Constituicão e 
Diplomacia, dei no ultimo dia de sessão, elo nnno passado, L' 

!ncu voto mantendo o parecer anterior do mou honrado col: 
lega Sr. Melcllo. Constituindo esse, voto o meu parecer, fot. 
elle subscripto não só poJo· Sr. Fernando Mendes, como pelo 
;sr. Justo .Chermont e pelo proprio Sr. Lopes Gonçalves. ' 
· O avulso do anno passado, hoj c dislribuido sob o n. 7 49, 
consigna o seguinte parecer: .•· 

«Com relar.ão ao presente véto elo Prefeito ú re
soluc.ão elo Conselho Municipal que autoriza a concessão 
di'! um anno de licen1;a a D. Anna .Tosé de Andrade, 
ad,inncla elo SClJUndn classe, J?ar!l ~ lratam~nlo elo. s~~· 
~nu ele,· a CnmmJf.São de Consi.!LUJ0~LO c Dlplornac.Hl; :;r. 
reporta ao seu anterior parecer opmamlo pela reJelçuo 
do referido véto.~ 
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, , D•; modu 'li\''· 1111. ''!''l.llldo p:tJ'I!cm·, o lliUJI lwurar/q l'o!les·u 
dtulllfld\lhon a LomnJJssau 1! o vol.o l'ui unanilu.,, 

O Sn. LuPJo:~ Go.'JÇ.ILI'E:-; - J'erdiio; nmulehho o B•cu voto em ~epamdo, · 
O i:ilt. flw,:liu i\I.It:If,\Jlo - O noln'•J ::;clladut· '!~t·í a"ot·a 

mudando d1! ovnliiíu ll mot!iJ'ieanrlo u volo. ' " 
O SH. LuJ>~e;.; .GoNr,:AJ,ve~ --·Não mudei de oviuião IIUHI 

JlO~su Juudtu·. Esta sullctJiendido que votei de uccórdo ~om o 
meu voto em separado. l~sl;í puhlicndo. 
. o. S!t. IHJNJW lii_ACJ~,\JJO - Quando o mesmo as$umpto foi 
submcltJdo, pela prune1ra vez, ú Commissão, o mNJ homafl.l 
c.olloga ,de~ o squ yoto· cm separado o assignou vencido. VoJ .. 
l.m~lo u. Gonurussao ns.:c aA.~umplo, o meu honrado oollorm 
assJgnou de acc(l!'do 1.1um ioda a Commissão sem a c!eelaral'iío 
de que estava. vencido. Quer dizer, portan'to, que• reUrav~ lj 

eou voto verwJdo, voto que S; Ex. agora restaura, altoranuo 
u tieu vol.o duas vezes, 

O Sn. LoPEs GoNÇMNES -· Púde Sl'l' ert·o do iumressiín. 
O meu voto cm separado eslá rir pé. -

O Sn. lJtJNEU MAcrr.~oo - Não é erro do impressão; 
O Sn. LoPES GWII.JALVES - Não estou affirmando que o 

seja. Pôclo ser. E'· melhor· procurar o original. Em tódo o 
caso, sustento o voto cm separ·ado. 

O Sn. TmNEU MACHADo - Eu pediria ú Mesa o obsetJuiu 
de mandar buscar o original. 

Ora, duas cousas são cltH•as. Primcil•o, que existe uma 
lei get•al regulando a conccssüo dtJ licenças; segundo, que no 
easo occort•enl.r a lierm(;a não foi concedida nos lermo~ geran~. 
ma~ em condições ospeciacs, devido ú. situação precaria, á rn
j'crmitlv.dc grave e prolongada cm que se encontrava a rcqun
t üule. 

O Stt. LWIIi:i GoN(\ILVW::l - Mas a pt'O[Jt'ia lei, como sab•~ 
o nobz·o collcga, diz: «L1inda rtue seja por molestia compro
vada.) 

O Slt. ItuNEU jJA•:H:.JJo - ~·oua a questão se reduz por
tanto, a saber se, exisl.indu· uma Joi geral, que regula n con
cessão de licenças, dctt>rmínando a proporção do v~nc!men

. tos e vantagens que c!lhem, segundo o tempo da hc~nr;a, •.1 
Podei' Legislativo est•i. adstricto a essa lei perpetuamenLt:, OLI 
si elk t.crn a faculdade de conceder Jicencas, dAt'ogando. para 
um. caso especial, as exigcncia&' da lei 'l , . 

E' fóra :<Ie duvida, em Direito, que sim. Não ha du.v~da 
de qne o poder qUe tem faculdade pam fixaz· as cond1çoM 
das licenças tem tamhem a faculdade de alterar essas eondi-
nücs para casos espe~iaes. · 
" Agora, a segunda •!Ucstão: Si assim é, em. fhc!lt'in P9t'
gunta-sc: No Distrieto Fedrral, o Podo1· J:eg!slatJvo. en,Jas 
ati.J•ibuieües estão limitadas, pódo, Lcm o dJroll.o de· n•letar 

· nma Jcf geral sua, antrJ!'ior .. por uma lei esp~oial, .vos!.et·int\, 
isl.o é, ptíâe derogar, .!Jtidc . di'spensar ou não essa lo1? A l'cs
posl 11 ú tambom aJ:flrmattva. 

O nu e a ]I' i organina do Dist.rir.l.o pro h i h r. •\ qur, o Con
·sulho Mnnicipal vote leis : primeiro, contrarias ti Cpn~t.itui
t'ão Federal· segundo. eonl.rarias á lei federal; l.crcc.Jro, con
ll'arias ti Constituiçfi~) ,rlc um E~tado .ou .lei de um Es1.ado; 
quado cont.rnt·ia·s no~ mtcresses do DJstl'lclo. 

O' SR. LoPES GoN('Af,VIlS - E' . o caso . 
. O Sn. TmNv.u lllAC!HAno - Não é o caso. . 

O SR. LoPES GONf.'"\f,VI~R - Oneram-se os cofres fliilillt•,o~ 
tlontru. os preceitos r! e uma lo i. 
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O ;.;n. TntN liiJ ~l.1c 11 IIJ11 - '.l'enlm 'a hundadn tk m•~ deixar 
dar o lllf'll t'Pcado. 

i::li l! !;on:mlho ~l1111ieipal não pnd•!SSI! nunéa all.erai' uma 
lei mun.wtpal antet'lll1.', est.ar·ia vi!.'I.Ualmenl.t) supprimiu'.'· 

. O t;n. Lopg~ IJuN~AI.VEs - Podpr; póde; reVO!;and~t uma 
leJ geral por outra let geral. 

O Sn. ~Iti:-<Jm !\tlrarAuo -::- !~lide derogar, 1wrmitlir par:~ 
ca·su~ CSjlCClUCS, para l!XCP[li.'UI!S, 
. E' fúra do duyid~t. e nús aqui o fa~emos, dc8dc que o llra. 

~II tem poder lcgislatwo. · 
O ~II· LoPES GO!';ç,\LVES - E' uma lei odios:t, sem}lre ú 

uma lm de favor. 
. O Sn. _llllNEIJ. Mü:·ruun - Agora, pcrgunta-~e: .l.J•lrquo 

c, qur a ler orgamca, \endo VPclado ao Poder Lerl!Siativo nl
tet·ar ou prescrevcc Jr.rs fJUC alterem a lei fcdCL~al ou a lei 
estadual,. cm. rcla~iio ao JJistrieto Fr.deral, a·s leis munt,•.ipaes 
antrrJOrcs, dtspo.z apena!' qur. lll!.' c~·a vodadu pre~erew:· leis 
co:ti.J'arms aos llll.r.t•c;/.;es tl'o· Dislr1cl.o '! .· 

Claro ú que foi porqnc) lhe clcn a faculdalle de alti?J'ar a 
lo~_i.slat;ão mun_ic!pal .mtt!rior. Tan.ln ussi1~1 que a I Pi o1·;:;nnica. 
r.leJ me 1.1 que c mterf~~s·~ do Dtstrwlo. Dtz e lia: «Ente'.l..ie-so 
JHJr lei contraria aos interesses do District.o aqucllas que al
terarem um acto administrativo anterior». 

A f[lW'stão, portanto. se reduz a saber se a lei muni;:ipa!, 
nllerando ou dcrrogand0 um llispositivo de outra lei m<mici
Jlal anterior, é um aclo legislativo novo ou si 1í um acto ad-
mimstrativo. · 

E' claramente nm aeto lP~islativo. Assim, cm J'acr. ria lei 
organica, . o Consclhc· !llunidpal póde alterat·, dispensar na 
lei, para con,ceder uma licen~a e·special com todas as vantagen:o 
ou com maJores vantagens do que a lei ordinaria pennitte, 
cm face da propria lei organica. 

Em segundo Jogar, si se pódc, quando se trata do véto 
oppostu pelo Chefe do tPodcr Executivo Naciunul, entender 
que a expressão «contraria aos interesses da Nat"ão» com-
1wchendc toda e qualqncr ·sor Lc~ de inf.ere~ses, isto é. que r, 
Presidente tem braço~ livres para agir ou interprelat' nomt> 
entender a convcnimwin publica, os interesses do Thcüm•ro o 
vr.ta:· ou sanccionar a lei, o mesmo não succede em rtJiacão 
ao Districto Fedcr;il. E não succede porque a lei rc~tringCl 
o ddine o que Sl1.iam esses ínLerPsscs: - «se houve aç1.0 an .. 
terior udminbtl'l\Livo pl'c-exislenl.e »; ido é, uãu lJUir. dar ao 
Podei' Legi·slntivo a ltll'uldade do u!Lerar medidas quo aff,o-
..,tas~em as rr.lacõcs paf.rímoniar.s, os contractos, r te. ·· 

PerJ:(unl.o: na .hypothcse occurrenlc, exisl.ia ado adminis· 
trat;vo anterior que vc!dassc a conct·s·são dessa lier.nca'! Não. 
O qtW existia era um ncln legislativo. acto. legislativo que ou
Iro acto legislativo pú~lcrior podia alterar, modíJ'icnr, t.Lspen
snndu partr das exiL:encias, ou concedendo. vantagens que a 
lei gera1 não l)tJrnllll.ia qt~e fu·s:;.om conc~dillas .. _ 

Assun. penso t.ttW a lr.I nau ll contrarm, que a prot)()Bll;ao 
não li contraria ús leis Jod~rups ou est<!-duaes, aos in.L•~t·css~s 
tio Di'slricto Federal. mas t! tlt!rro~atol'Ia de urna lc1 muni
cipal anterior. ptwa nm fim rspecial, cm rcla~~ão a. dctermi~ 
nada pt'ssoa. o qui', evirlrnl.cmcntt•, estt~ na ,!!Içada, nas altri
J:uil'ur.s do Pot.lct· Legi-.·lal ivo .c, se assrm nao pmlcssc fazer, 
tPri'a cessado i.le existir c seria apeni.\s um poller no IlUpcl, uma 
e;1Lidadc imaginaria c fictícia. 

Em nome, pois. elo t.!~ve~·, que me cape .. t!_e defcn.dcr o P)l
.. · · · '· da Conuntssuu de Const!Luu,aiO o D111lomaeta, 
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e no di! l''~Pl't'>en ütnl e, no Senado rcllel'al, do Di:>lt•ido FedPral, 
não po~~o t!nixat• tln \'Íl' :í tribuna pcdil· uoH ::li'~. Senadores que 
11fto aller.!l.ern co.nl.m '!~Se ull.imo resto, esse ultimo farrapo da 
lliii.OIIOIIIIU lllllllJClfJal. 

O Slt. .LOPtls GONGALYEH - I.;ncarei essa C!l!Cstão de ac
cürdu com a Gonstilui1,>ãu. A lo i de favor deixa desigualdade 
cnlt·c os cidadãos ... 

O Sn. llu:mu JILIC!i.IDo -- Toda gente sabe que os favores 
:· cn,ia desigualdade fere a Consliluif;ão não são os dessa natu
reza; os fayores que a Conslilui\•ão não pcrmittc que sejam 
conccdiuos a um cidadão um uclrimcnlo de outro não são os 
dessa natureza. Toda a g·onlc sabe que a administração em 
certos casos, não ptide uur a liccn{•a. porque a lei g·cral' fixa 
as cundiç,ics, os limites das lic,mças com todoti os vcncirncntoK 
011 cont dou~ l.er~.os del!Ps, e quando um anno já está decor
rido n ·essa 1 ic(•w:a ''· concedida em prorogação. 

Mas, por.· ~qu idade, atl.endendo a circumstancias cspcciaes 
tln IHifermidad!•, de pPnuria, aos serviGoS anL!wiores do fun
ccional'io, o l'ot!Pl' Publico púde, nn inlel·essc da propria jus
ti~a social, da proprirt. 11qtlidadc adminisl.raliva, conceder a um 
funccinnal'io q1111 sr. U11ha llvidont.emcnl.c cm gl·avissimas cil'
ctunsl.aucia~ dP vida um favor, urna exccp\•fto, que não con
crde a outro. \<) l.anlo é assim que apropria lei gm·al, quc ho,io 
res·ula as 1 iccnças, concede J'ayores cspeciacs aos tuberculo-. 
sos c aos cn.l'ct·mos ele oulras moleslias inl'eclo-contagiosas de 
dura\1ão prolongada. 

F.n1fim, o que nfio púde permanecer como um criterio 
absoli1lo, inl'lexivcl, (• o que se póde coneluit• por esse absurdo: 
que um J'nnccionario que se esqu iya ao sen·i1,~0. rclapso, re
correndo tis licenças em prorogução, continue a ter sempre as 
mesmas vantagens, o nwsmo eslipm1dio que o funccionario de 
'fJJ'Cccdentcs bons, assiduo, competente, moralizado no serviço, 
tc·ndo enfermado, g'l'avomenl.n, 'llavia de su.icit.m·-se á mesma 
rrg·ra, a mesma pt•opnr·eão de vencimentos que esses funccio
nurios rrlapsos, quando' as ci.rcumstancias de suas vidas eram 
mais precarias. Teríamos este absurdo dr., cmquanto uns tan
tos funccionarios solicitassem licença, para, aparentando en
fermidade, mediante - o quo é fucil - um attcslndo medico, 
poder gosar de licença por um armo, por mais um c mais ou
tro, prolongando·-Sil indefinidamente, a outros, realmente carc
ccdori~s des~e favor legal, ser a liecnça negada. 

Como conceber que casos dessas nnture2a tivessem do Es-
1 ndo a nwsmn [li. tenção e o mrsmo cuidado qtw os de funccio
nal·ior; que, não podendo mais l.J•abalhat•, se achando absoluta
mente impr.diclos de husca1· nwios paru a sua subsist.encia_. na 
agonia de uma cnfrt•miiJntln gm\'i~sima qun lhe const:mm a 
Yiua c a ucliYidade, tiyessr- a mesma precariu prolec\lUO qno 
n Estado dá nos funceionarios rclapsos que lmscaram no ser
Yi\•o apenas um curg·o para aparentar um direito c clal!i colher 
11111a pensão ? ! 

N:io pt\d1! ficar eomo I'I'HI'a Jlel'llH\IlCiti.P, rw111 como uma 
fr'im111la do jnsl il'a adminislml i\'a r-ssa que pretende que. 
qnunlo mait: gi'H\:t! ,, a PnfPI'IItiJacln do J'nnccionurio, quan~o 
111ais longa r lia sp torna, tanto menor· deyn set• a porpor1,:ao 
un soccot·r·o, do g11Xilit> qne o Jo:sl.ado dá para ptit' lct·nto á sua 
angustia e nfl'licti\'n situtH;.iio I 

Era o quo· cu linha a dizct·. (Muito bem: mui lo bem.) 



,INNA!lS UO SllNAUO 

_ O Sr. Lopes Gonçalves - ~1·. PretiitlenLe, t\111 l'l'la
t;;w ao caso concreto ora submeltido á consíderanão do Se
nado, não está pt·uvaua ctisa síluanáo de penuriâ afflicLiva 
e de enfermidade. • 

O Stt. IniNllU ~Lila·JAUO - Ahi estão os attesLados me
dicas. 

O Sll. · LOI•Es GON(:ALYE~ - O a L testado é pat•a pru\'lll' a 
ttw}osLia u a. !ci municipal ~li~ .que .só poderá ser ·concedida 
a licença, mcdJant.e a allcg·açao de molest.ia provada por ai.Les- ... 
!.ado medico. Se,ia nas rcparlii;ões municipaes, se,ia no Gou- ·-· 
selho, ella não ptlde ser concedida por outro qualquer nllll.iYo. 
Só o pôde ser mediante molesl.ia pt·ovada por attesl.a.do.. u 
por seis mezes, com o ordenado, perdida a gratificação. . 

Pm· eonseqtwneín, 11 m·gnmento de que S. Ex. 1w soc
cul'l'c, ti defficiente, á vista dessa condição .vinc, qua nou, int
perativa, abs'oluta, da regra geral para a concessão de qualqpt•r 
licença. Não se trata> unicamente de conceder uma licença, 
porque não estamos somente demite de um caso cm QUI' Pila 
deve ser dada, mas de verificar as respectivas condições. 

Nenhum funecionarin municipal poderá obter li(}ença du 
Conselho Mnnicipal ou do Prdeito, sem o attBstado medico, 
sem inspecção de sandn, sem qnc a sua molestia fique m·illen
t.ementc provada, como, tambem, não poderá obtel-a com to
dos os vencimentos, seja qual fõr o seu prazo . 

. , O 8n, lRINEU MACHADO - Mas V. Ex. assignou o pare-
CCl'. 

O Stt. LOPES Go:>j)AL \'lls - Não. Vou dizer ao Senado 
que não mudei de opinião, 

Eu disse que havia, que devia ter havido engano no im
presso distribuído. 

De facto, quando se. elaborava o seg·undo parecer, de que 
V. Ex. foi o Relator, cu assig·nei vencido, de accôrdo CtJJII o 
mto em separado eXJ)resso. no primdro parecer. 

\'ou lêr ao Senado o parecer brilhantementü, posso di~er· 
lllcsmo liberalmente, mas em fórma illegal, elaborado por 
S. Ex. 

Diz ellc: 

«Com relação ao presente vélo do Pt·efeito ú l't~
solução do Conselho Municipal, que llj!l.oriza n con
cessão a D. Anna .José de Anrh'nde, adjunta de 2~ cla~
se, um anno de licença para tratamento de sua sawle, 
a Commissão de Constituição e Diplomacia se repot·ta, 
ao seu antet•ior parecer, opinando pela rejeição do re
ferido vtJto. 

Sala das Commissões, 30 de dezembro de 1 ~2·01 • -

F. Mendes de Alrneida, Presidente. - Irineu Machado, 
ficlatoi'. ·- .Tusto Chernwut. - Lopes Gonçal'ves, ven
cido, de accurdo com o . voto cm separado expres~o no 
primeiro parecer.». · 

Por• consequcncia. " qur~ t5 certo, t\ o que está Úqtri es
cl'ipto. n não o qrw se e11~.ont.ra no in'!fll'C~so. ~liús,, tndns :1s 
St·s. Snnndorc.~ sahr.m enmo essas publrca\:ues ~a.o fe1 tas. q 11 ,l

si scm]Jrc t.runcadas. em dcsaccCn·do cum os ortgLnaos, 
O Sn. THINim MACJ fADO - V. Ex. tem t•uzao, n ru f.am-

hi' 111. ' - d ) O s11 . Lopgs GoNt;M,vg~ - V. l~x. Lem t·a~!l~· . e ar.r' 1'-
do com o impresso c cu, do accurdo com o ortgmal, que é 
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:i~ oxprcs~iío do que h~u..vc. o Dia.rio 'do Con(/l'I!SSO mnit.a VI\Z 
nno publica com exactidao os originnes.. · 

. ~Emquanto o. Conselho ~Municipal não modificar a rliRpn
Siçao do sua lm geral, nao poderá conceder Jicenrln rio mn 
anno e em prorogacão, com todos os vencimentos' haja n11 não nttestado medicô. ' ' ' 

Vou lêt' a lei. 
O n9hre Sr:nndor poJo. Dist.ricto Federal citon, nm pa!'tr, 

o que diz a .lei: a Consolid. 5 .160, que def·ine o qno r\ in
teresse do Dist.rJCf.o Federal. Vou lei-a por completo. 

O Sn. TntNEU MACI-rno - Pl)de lê!'. 
\O Sn. J..OPEA .GONÇAT.VF.R - O art. 2ft. tlepois do rsfnlle

le~ qu~ o Prefciip ~dcv~. YrH~r as· t•csoluções que forem con
trarms a Consf.ltmçan. aR lets federnos o aos interesses rio 
Disf.ricf.o ... 

O Sn. JmNF.U 1\I.~cHADO - Por que não rtiz conb'a as leis 
mnnicipaes ? 

O Sn. LOPES GoNÇAT.VF.R - ... diz: 

«Considemm-se contrarias nos interesses rfo ni
st.ricl,o F~dcrnl as rlelihrwaf/ÕM do Conselho qno, trn
do por ohjrct.o. ados administrativos subordinados n 
n9rmas osf.atuidns e.m leis. c regulamentos municipaos, 
Yiolarrm as rnspcct.Ivas leis ou os rrgula.mento~ ». 

Ora, a autorização de licença é um acto legislativo. mns 
n expressão executaria dn licenca é um acto do Prefr.Uo, 1\ 
um neto do Poder Executivo. · 

O Sn. IHlNEU 1\IAC'HL\DO - 1\fn~. toda~ lei~ toem rs~a rx-
pressão executaria. · 

O Sn. J.,orER f'lONçM,VF.R - Por conseqnencin, ·a Ir. i n111-
nici•pal dr. favor qur. revoga a !ri A'Ol"!\1 at.t,e.n14t cont:ra um acto 
do acto dr. admini~Lrac.ão do PrM'eito, ano não pM~ rxecutnr 
licenCia~ sin11o nM !,ermos da lei geral. \ 

O Sn. Tm.sgrr MAcrrwo - V. Ex. nr~n1mP.nt.a ronrra 
o direito da impotencia, e o que está na lei é in (acto. 

O Sn. LoPES GONÇATNE!'I - A lei sobre licenças é um acto 
legislativo. As li~enças. pois, tr.em o ne-to Ie!l"i·slat.i-to r o a·cto 
executivo. 

O SR, IR!NF.U MACHADo - Todas as leis neces~itnm rtn 
execur,iio' nr.ssa phaso executaria. 

O SR, LoPES GoNÇALVES - Desd.e que a lei estabelece 
que nenhuma licença pódc sr.r r.oncr.r!Irla com todos os ven
cimentos, ainda que soja rir nm só rtia: d~do que estabPJie·,'.n 
o limil.e de sei~ mr.r.e~ para ·ter ordr.nado, fi hem claro que n 
a gradação de seis mezes com ordenado, é bem claro qur> a 
desta pro~~ssora. dr.tr.rminnr:í. a violação do acto nxrmlt.i\•o 
qne nrat,icnr o PrnfAit.o na sua Axecuoão. 

O Sn, IR!NEU MACHADo - Que podin pratiocar. E' como 
um individuo quo perdnn nma fortuna porque não t.irou o 
grande nremio. (Riso.) 

O Sn. Lorr.s GoNçAr,vEs - V. Ex. lendo a definição rlo 
fJHO sr .. in int.errsRr rto Di!'!t.ricl.n .Federal. não chegou nté o 
sou nlt.imo termo. Diz n lni qnn Rão cont.rarios aoR int.nressrs 
cln DiRf.rir.f.o aR rP~oluçõns · quA affect,nm actos administ.ra
livos. E' nrr.ciso romplnt.ar n rtMinição. o~ act.os ar!minis
h·at.ivoR Ndiío snjPil.ns a IPis r a, rngulamrmtos. 

O Sn, Tnn,mu MM:UADO ~ Mas n· C'onRelho não ~ n Poder 
Lr:::iRineiio Municipal ? Si n~o 11ó~o ~tlferar a~~ !Ai~ municipurs, 
o q11e ó nllr ont.iio? 
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o Sn. r.oPF.S GoN.(;:ALVES - Si fosso possível argumentar 
da fórma por que V. Ex. argumenta, o Conselho Munkipal, 
ern vez de exercer uma funccíio objectiva, exerceria uma. 
funcção do ordem subjectiva, c, conforme o seu criterio, 
ccncederia licenças com vencimentos a. uns, c sem vcnr.imen
to~ a. outros. 

Ha poucos dias, cm :1 de Julho, o Senado approvou um 
véto do Prefeito, recusando licença a um funccionario, com 
todos os vencimentos, porque o ·Conselho Municipal flUC "Ô 
p~d.c concede~• licenças com ordenado, e .urro ·com lüdos oR vem-
cimentos, mesmo que seja de um s6 dia. · 

Port.ant.o, estou de acccrdo com a lei municipal ainda nüo 
revogada. Quem nüo esf.à de accõrdo com üsl:a 1í o Conseltlw 
1\lunicipal, que abriu brechas para conceder favores pes .• 
soaes. 

O Conselho Municipal só p6dc revogar uma lei geral, ex
pressamente por outra lei. 

O Sn. lRINEU M1\CHADO - Por conseguinte, penso que o 
Senado andarà mnilo hmn. approvanrlo o 116to, q11r CRiá 
tambcm, do a,ccí\rdo com a Consl.il.uiçfio qur a.ssrg'ln·a a ignal
dade do todos os cidadãos prrantr a lei. (Jiuito lll',m,: wuiln 
bem. O omdm· ,; 1"11/Jl]n'imentado jJclos seus coUean.v.) 

. 0 SR. PAULO DE FRONTIN -Sr. iPrcSidenle, divirjo profun
damente da opinião do honrado. Senador pelo Estado elo Amn
r.onas. 

A lei de licenças é uma lei gemi. que não é applicada pelo 
Conselho Municipal e sim pelo Poder Excculivo, que é o 
Prefeito. Para que o Executivo possa modificar uma lei geral, 
é inclispensavcl que o Legislativo o autorize, em um caso de 
excepção, a juizo do Conselho Municipal, sujeito á sancção ou 
ao véto do Prefeito. . 

1 O Sn. LOPES Go~çALVES - Mas a lei não está assim ex
pressa: é uma theoria. 

0 Sn. PAUT.O DE FRONTIN -Esta theoria é a do proprio 
Sr. Prefeito, cxarada nas razões do seu V é to, onde declara. que 
as conccssíícs do I icença com todos ·os vencimentos devem 
const i lu i!• si'mprc l'xcepçõrs para casos que, lambem por cir-
cumRtancias, diversas, sejam cxccpcionacs. ' 

O SR. IniN~;u M,\CHADO - Como cu rlissc ha pouco. 
0 SR, PAULO DE FRoNTIN - !De mo<lo C]ll(), (, rxact.amcntn 

o caso om que o Conselho Municipal é chamado para tomm' 
conhecimento da petição 011 requerimento o ver si devo ou 
não conceder a licença. 

O Sn. InJNEU MACHADO - Si o caso ú ou não do equi
dade. 

O Srt. PAuLO PE FnoN~'IN - E' a mesma cousa que se dá 
Am l'Ciação :ís licenças frdrrai'R, que n~o oslrj~m çlrn,l,ro. ~n 
lei gm·al, porque, estando dcntm da lrH gcJ•al, mul1l c d!L'l
r;ir-so algnem ao Congt·esso ou ao Consf'lho 1\'Innicipal. 

O qtw í'r.z o Conselho ?. 
l~xaminon o caso eoncrrd.o. Púdc lül' si <lo i!ludido. Não 

vou af.é no ponlo de nrgat• qu1~ rm alguns ensos o 111ito possa 
ser dado I' rm ou LJ•os a sunci,,ão snja a medida drcol'l'lmlo r! a 
acrão do Legislativo l\lun icipal. .. 

' O Srt. J.OPI]<i'l GoNÇAINEH --' H a casos de abusos. 
O Srt: PAUW DE FRD:-I'l'IN - H a, pois, casos do ahusos flUO 

merecem ser yetados, como pm· rxPmplo aqunlln a q1w se 
rrJ'cJ•iu tw poneo o nobre :;('nndOT' pelo Esl uclo rio Amnwnas, 
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cm que foi approvaclo o véto opposLo :\ resolução do Con
selho, concedendo seis mczPs ele liccnPa a um J'unccional'iu 
que uão met·ccia esse favot•, · 

O SR. IniNIW IIIACH:\DO - O proprio Prefeito dizia que 
esse funccionai·io anelava passciando pelos corredores da Pre
l'eilnra. 

O Sn. Lor1~s GoNÇALVES - Mas h a os ca.~os dn molesLia 
de funccionarios. · 
. 0 811. PAULo DR FHONTIN - 1\Ias V. Ex. sabe que ha mo
I estia e molüstia. Ha all,rslaclos gmciosos, attestarlos dr bon
dade c hu. os atlrst.ados rig·oroso;;. 

O Sit. ffliNF.U MACHADO - De qur o fimccionario tle qne 
se lml.a está f:ft•avnmmlte dornlr, podem dar a prova YUI'ios 
Senadores que o conhecem. 

O Sn. PAULO DE FnoNTIN - Ora, no caso anterior era o 
Prefeito que considct•ou como aracioso. No actual o Prefeito 
não discute a questão sob esse ponto de vista. Diz S. Ex. 
nas razões do seu véto: 

~A presente resolução autoriza a concessão de um 
anno de licencm, com a tolalidaclr dos vencimentos n 
em Jll'Oragaç.ão'. 'l'antn valo dizrt• que a beneficiada ,iá 
gozou, p,or um l.rrnpo mais ou menos Jong·o, outra ou 
ou IraR IICrnça~ com as mesmas vantagens.» 

Vê, po1•tanto, o.110nrado Senador, que ,iá houve concessão 
com essas vantagens. 

O Sn, LoPEs GoNÇALVES - V. Ex., assim, esL:í me dando 
razão. 

O Sn. PAUW DE FnoNTIN - Não senhor. O estado do 
sande quo .iá determinou esses favores, ,; o .mesmo que, aggra
vando-se, justifica a deliberação esp~cial do Conselho Muni
cipal, autorizando o Prefeito a prorogar essa licença. 

O Conselho Municipal, nesta questão, não se atcvo a attes
tado gracioso'; foi certo de que ct•a a verdade o que affir
mava a pcl.icionaria, qno resolveu autorizar o Prrfeilo a pro
rogar u. licença por mais um anuo. 

O Sn. LOPES GoNÇALVER - Com devido respeito, lem
hro a V. Ex. que a lei Municipal só permi1.to n concesMio de 
licença provada n molrstin. 

0 Rn. PAULO n1~ FnON'rJN - V. Ex. llH! prrmil.l.a lrm
brar-!ho l.amhmn qne não •~slamos na lei gcru.l. Si esl.iVt!ssn
mos, não vinha ao Const!lho Municipal. l~sl 1J ,; que ,., o ponto 
qun drvcmos ••ncat·m·: a Ir i tio Conselho •' Ll11Hl lei de rxel'pção, 
c como !c i dt' PXCPpção ... 

O Rn. J.ori~:'l GoNC::\1,\'ES - Deve SCl' condcmnadn. 
O Sn. p,,ur.o DF. FIÍoN1'1N ·-- \' ·. Ex. I em n direito ele niio 

~er cqiiilativo. tem n dil'cito de .iulg·ar a CJLWRiiio como en·· 
lf·mlm·, mm: niio lrm n ele negai' a equidade no Conselho ?llu
nicipal o assim l.irar-I!Je essa J'uncção que. lho ü Jlr.rfeil.a. 

O Sn. Lor>gs GnNCM.\'I~S O que ru quPro t'• qun se 
::t;mpt·n a !Pi do GonsPiilo. . 

O Sn, P.\t'I.n IJil FnowriN -- O ConRrlilo •i <Jtlrm lr.g·J~Ia. 
;, qw•In J'nz aK leis do I)Xeep•:fw, Si esla I ui, e111 vez de I.P.I' 
~itlu \'tllada, l.ivus~o.· Hidn sanecionuda p~lo PI·cl'cil.o, Cl,'lt uma 
lei pel'l'eHa, 1qwzai' dn nnht•n S<'ntH.IOI' l!'l' a stm dnui.I'Ill:l ~n-
bJ•e n ltd gnl·nl . .1 1;sso (! o far.tn. · 

o :,;n: T.nPI,,: C:f•N(:,\1,\'I\R --- Nfin CIIIlliJI'iii pnl'fl lodn:<. 
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0 Sn. PAULo DE FRONTIN _. Fazem-se .(eis de excepQÜO 
todos os dias e Hi V. Ex. quizeJ• conhecei-nA hasta follear· os 
Annaes do Conselho Mnnicipal. Leis d()ssa nnLuroza, as duzins. 
tcem sido sanecionadas pelo Prefaito. · 

O Sn. lmN!llJ MACHADO - A's vezes, não l1a maior vio
lação do direito c da justiça do que applicar o mesmo cri
teria a todos os casos, sem examinai-os. 

O Sn. Lopgs GoNQAT.VES - Mas esta lei não está nesse~ 
casos. 

o Sn. PAULO DE FHONTJN - Então que faz o Senado sr I 
o Prefeito assim entender ? Terá de curvar-se á sua resolu- . 
çiio ? Que paj)el representamos nós, .iulgandQ.? , 

O SR. LoPES GONçAr,VES -No caso, reconheço a eqnidad~ 
c não o véto. 

0 Sn. PAULO DE FRONT!N - 0 Prefeito póde julgar que 
os interesses da Municipalidarlt' não siio respeitados, e nós, 
Que temos de .iulgat• si esses interesses são ~u não repeita
dos, temos o direito ahsoluro de oxaminm· n questão. 

O Sn. J.oPER GoNÇALVES - Mas tudo isso 1í uma i'unccftu 
subjectiva. · 

0 Sn. PAULo DE FHONTIN - Tsl.o é outra qucst.;io. V. F.x, 
póde estat· em erro e nós podemos estar certos. 

O Sn. J,OPES GoNÇAJ,VIlll - Ou eu posso est..1r certo o 
VV. EEx. em erro. 

O Sn. PAULO DE FnoNTIN - Concluo do exposto que, o 
Conselho Municipal não concedeu a proroll'ação da licença ta
xativamente. mas deu autorização ao Prefeito para concedei-a. 
Nestas condições, não pódc o Prefeito, sem uma lei especial. 
11nhir ria lei geral, que não lhe pcrmítte concedet• uma licença 
com vencimentos, cm prorogação. 

0 Sn. lRINEU MACHADO - E como. e!la obteve anterior
mente licença com todos os vencimentos, conclúe-.qe fL IWÍ
dencia que a prorogn('iírJ não é um neto illegal. 

O Sn. PAur.o DE .. FnoNTIN - Mais grave ou menos grave 
não é, comtudo, um acto inconstitucional ... 

O Sn. Lor!ls GoNCALVI!S - E'. 
O Sn. PAur.o DE Ji'noNTIN - ... nem affectn uma lei ou 

qualquer ... 
O SR. LoPES GoNÇALVES - Estabelece desigualdades. 
O SR. P,\Ur.o DE .FnoNTIN - . -'·interesse. O Prefeito, se 

tem duvidas sohre a justiça da questão, resolve mandando a 
requerente 1í ínspecrão de saudr, como marca a lei de ex
cepção. Roccbe o laúdo medico, examina~o, e pódo conceder 
ou não a licença, usando da lei especial do aut.orização. 

O Sn. LoP!!:A GoNÇAT.YES - Todos os pedidos de licença 
term do se su,jcilar tt esse laudo. 

O Sn. PAur.o Dll FnoNTJN - Mas si a licença .iú cst.avn 
concedida, como so manda submcttcr :i inspccçiio do snm1~ '! 
lllanda-so a inspecção de saude para verificar si a proroga(\t!o 
tem razão ilo Ror. A molestia pJ'ovada foi n onl.ra, a ela h~ 
cenr;.a anterior. _ 

A lei ti muito clara c diz n seguinte: «Cm prorogaçao pnra 
tratamento de saurlo, submcttirla, antos, a inspecção me
diCa,. 

O Sn. LoPES GoNÇM.vt~s - E' uma rnzão ftl!Hlamcnt.al. 
O Stt. P.un.o DI> FtWN'J'IN - Nfio so tenta da 1Jrm11;.a pus

~nlla. lJ·al.n-~o !l!;'OI'!I <la ]ll'OJ'ng·:wiio. 
O ~J\, Lnr>RR 1'1nNÇAT.vw.; -'A !ri rliz qllt~ niío. 
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O Sn. PAur.o DE FnoNTJN- V. Ex .. está citando a lei 
gorai n eu estou estallrlecendo a lei de excepção. Si amanhã 
o Conselho ~Iunicipnl resolver dar uma I.icença, de accôrdo 
com o Prcfmto, som ser mesmo 110r motryo de saude, a li
cença será dada, r o Senado nem intervirá na questão. 

O Sn. JnJNrm 1\Lim·rAno - O que prova nesse caso é qno 
existe lei anterior que está sendo prorogada. 

O Sn. PAur.o DE FnoNTTN - E ,i1í foi dada com venci
mentos. 

0 Sn. TRINEU MACHADO - Logo não ha illegalidade em 
prorogal-a. 

O Sn. PAULO rm FnoNTrN -- Si a situação aa rectucrent.c 
não ó clara, positiva, si não é uma sit.uar;iio que mercca a 
excepção á lei geral, qne foi concedida por uma lei mi.Jni
tJipal, o Prefeito manda suhmetter 1í inspecção de saude c 
não usa da autorização. Não 1í taxativa. Mesmo re,ieitado o 
1ll}to, fica o Prcfeil.o com a possibilidade dr usar da autori
zação, depois de submettida a requerente li inspecção de 
saudc., 

E' est.a a razão pela qual mn manifesto a .favor do pa
rPccr da Commissão de Jusl.iça IJ Lngislação, sentindo· muito 
discordar do honrado Senador, auto1• do voto em sflparado. 
(Muito bem; m.u.ito bem .. ) ' 

Ence.rrada a discussão. 
/ 

O Sr. Presidente - Nã havendo numero para n votação, 
vou mandar proceder á chamada . 

. Procedendo-se (t chamada, verifica-se a ausencia dos Srs. 
Godofredo Vlanna, José Eusebio, Costa Rodrigues, ·Francisco 
Sá, João Lyra, Arau,io Gó\Js, Gonoalo Rollemberg, Bernardino 
Monteiro, Jeronymo Monteiro, Marcilio de Lacerda, Raul Soa
res, Alfredo Ellis, Vida! Ramos, Felippe Schmidt, Soares dos 
Santos e Vespucio de Abreu ·(16). 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada aprnas 19 
Strs. Senadores. 

Ni\o h a numero; fien odiada a votacão. 

MERCADO MUNICIPAL 

Discussão unica do véto do !Prefeito; n. 20, de 1920, á 
resolução do Conselho :\lunicipal autorizando o Prel'oito a 
mandar construir nas proximidades da praca Onze de Junho. 
dislriel.o de Rani.'Annn, um pequeno mercado para a venda 
diarin dos produclos da prquena lavoura, adquirindo pam 
esse fim o tr.rrrno preciso, para o que ficam abort.os ns nr.
crssnrios eredilos. 

Enc!rJ•r·nrln e ndiacln: n vot.n~iio. 
• 

O Sr. Presidente - l'inrln mais havrnrln n 
vnn ln r n ~essão. 

DcRig·no pnra Ol'Ciom do dia cln segou inlo: 

lrnlnr•, vnn !1~-

Vol.ar:ão, mn discussão unica, rio vétn do Pr·cl'eil.n n. 18. 
()e 'l!l.'!O, (t rcsoluefín cln Conselho Munieipnl nulol'i7.:mrlo '' 
Pr·ol'nil.o a eorwodct• :i mJ.junln rlc 2' elasse D. Arma .Tm;,\ d;• 
Andt·ncln um annn do Iiernc;n, conr todos os velwimcnl.oJs, c•nt 
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prorogação, para tralamenlo de sande, submel.tida antes á in
speeeí\o medica determinada em lei (com dous pa1•eccres con
trrwios da Commissüo rle Const'itni(~lÍO c Diplomacia, c vol'o 
rm separado do Sr. Lopes Gonçalves, {avora'Vel ao ·t•étJ); 

Volar;ão, em discussão unica, do véto d,o Prefeito n. 20. 
de 1 !)20, á resolução do Conselho Municipal autorizando o 
]>refeito a mandar eoml.iluir nas proximidades da praça Onze 
((c .Junho, clislrif!lo dn Sant.a'Anna, um pequeno mercado para 
a venda diaria dos profluclos da pequena lavoura, adquirindq 
para esse fim o l!~rrrmo pt'Pciso, para o que ficam alwrt.os .(ls 
JWcessarios ct•edilos (com }Jrrrccm• contrario rln Cmmni,w1o dn 
Constitniçrío e Di]Jlomacia); 

3' discussito da proposição da Camara dos Depuladoq 
n. 15.2, de Hl20, que abre, pelo Ministerio da .Justiça c Nego
cios Interiores. o credito especial do 20:554$320, para paga
mento ao Dr. Waldemiro de Araujo Leite (com parecer (avo-
1'avel da Cornmissiio de Pinanças); 

3' discussão da proposic.ão da Camara dos. Depu lado~ 
n. i!H, de 1920, considerando d1~ nlilidade publica a Liga Pe
riagogiea do Ensino Secundario (com ]JIIJ'ccer j'av01'l!1)1!l da 
Cmnm.·issüo de htsli(~a c Le(lislaçt1o): 

Discussão unira do véto elo Prnfeil.o n. (l:J, rle 1920, (L re
solur.:ão do Consl'lho Municipal CJUe manda pagar a Carlos Reis 
professor rla Escola Alvaro Bapl.ista. differenca de vencimen
tos a que t.rm direito (com pauce1· contra;·io da Co.rnmisslio 
de Constituição ) ; i 

2' discussão do projecto do Senado n. iDO, de 1920, con
cedendo ás viuvas e filhas dos officiaes e inferiores fallecidos 
no naufragio do· monitor Solimões, os favores de que trata o 
decreto n. 2. 542, de 3 de janeiro dr. ·1912 (da Commissüo de 
.Tu.çti(~a c Leyislaçlio e com emenda .mbstitu.tiva da de Fi·-
nmt(~as). · 

I.cvanta-so :ís 15 horas e 25 minutos. 

Publicação feita por ordem da Mesa em virtude de '.leliberação 
do Senado 

«Secretaria dv Apostolado do Culto ao Traballio. 
Rio do Janeiro, 3 d'e .julho de ·1021: 
Tlim. c Exmo. Sr. Dt•. J.rineu do 1\Iollo Machado, D.D. 

Senador da Republica. - Respeitosa~ sauda~õcs em nome do 
' «Apostolado do Cull.o ao ~rabalho~. 

Os valiosos sr.rvir.os que a i II usl.rr. •pcssua de V. Ex. está.· 
prrslando, no Srmado .L"odrral. no opr~mriado brasileiro e ao 
di~mo fnnccionalismo TmhliPo. Rfío dr ln,l magniltHir. e Ião im
pil!'l:llltrs, qur lrrm disprrlaclo no f:,;in dr~ssas 'Classrs a maior 
:\llimn(:fío r a maiDr f'SJ)f'raJH;n dr melhm•r.s dias, no FuluriJ.. 

Pnt' onl.ro larlo, a acção parlamrnl.nr de V. Ex., ampa
t•nndo a sil.mwfío diffidl qun atravessam as ~!lasses nwnos fa
,;O!'rr:·idng ria fnl'lunn, vrin rrslnhPlrr'PI' a Mnfinnça nas insl.i
l.uir;G~s T'rnmblieanns. l.fío 1l1'svindns rmmo rslnYam dos intrrrs
SPS H'.!iJP.t'iot•r:>s .das 'Pin.~sros ll':thnlhaclorns, as fjUaPs, apr•zar 
disso, ~l'mpt•r l'C>sprilnl'nm n m·d,•m n srmprr. souberam hon
mr a obm poli I i1~n de fll'n,inmin Conslnnt, 'Deoclot•n I' Ploriano 
I1Plxnln. 

E, n~sim. 11 «Apnslolnrln» .inh:m qttl' :\ nprrosidarln rir~ 
v. F.x .. l'!ll turno fiO lf1!'0,il'd.O 11; 1~ I. tlr 1 n2n, 1\ ,\ demonstra-
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ção mais clm·a e mais positiva de qu~ ~. sua nobre pessoa se 
acha identificada com as mais palpitantes necessidade&' do 
rovo brasileiro. 

J!tl'f'ectiyamenle, o problema da ·eonstrucçã.o de casas ao 
alcance dos safarias c dos vencimentos dos pequenos funccio
narios tornou-se já uma questão dr! carader social, moral 
e economico; r si a sua solul)ão não fôr, .com a urgencia que 
requer, resolvida pelos .Poderes Publicas, então essa questão 
fPassnr(t ao domínio .das calamidades que desde a ultima guerl'll 
v e em affligjndo a humanidade. 

E. aqui, I)Ssas calamidades augnwnl.nrií.o com o arra?.a
menLo do morrô do Casl.ello, ondr!, um grande numern ele casas 
vae sr•!' demolido, sem que préviameilte se tenha levantad'O 
numero equivalente para abrigar cer.ca de tres mil almas que 
moram nesse promontorio, sem fallar, nas casas que vão sof
frel' Igual derrubada em outros pontos desta. capHal. O que 
I'bSUiiart\ da h i? o augmento das habitações .collectivas, o au
gment.o elos alugueis e ó augmenf.o dos meios de depressão 
mora I. r até me~mo o augmento das cnt'armi<lades, pois, como 
V: .Ex. não ignora, nr.ssas habit.a~úes eollectivas faliam os 
Ires agenl·r.s lll'iJH'iq1ars ás c~ondil;úes .da viela: «ar, 11.17. 1.~ es
paco» l 

Pensa o «~\ipostolado» qur .dirigindo a V. Ex. a presente 
potic:io cumpm um alto .rJevcr de rr.conhr.cimrnlo para .com a 
sua rrspeilavcl !personalidade, !.raduz.indo .pela mesma fórma 
" alia consideração, a sincera esf.ima e o elevado aprcr.o dos 
modostos homens do l.rabalho. 

Pelos directores, Francisco Juvcmio Sadock de Sâ, dire
ctor-secretario. 

P!NTUOA 

Exmo. Sr. S·onador Dr. Irineu de .Mollo Machado - Os 
opera rios dils officinas do Engenho de Dentro <la ;Estrada do 
l<erro Contrai do Brasil, cumprimentam respeitosamente, e 
pedem o seü valioso auxilio, afim do ([Ue o projecto n. 121, 
do i020, cm momento feliz apresen!.ado por V. Ex., srja 
com a possível hrevidnclo eosiclerado lei. - Mm•io ria Sih1a 
Couto. - Custorlio José de Mello. - lsmrwl Jrmac·io de Cas
ti'O. - Clodmniro G. Coelho. - lluoo de Prmla 11/acm•io. 
- Leopoldo Alves Pcitosa. - Joaquim Al1!es da Silva. -
Fm•nando Pm•1•ei1·a dos Saa1tos. - Antonio Pccl1•o lila1'ill. -
Francisco Lopc.9 dtt Sil1111. - Demet1'io Coutinho Carvalhaes. 
- Pedro Furtado Sa1'rlinha.. - lwtonio Lincoln Pires de 
MaraP.s. - .Tm·ue r/c Souza Coelho. - Gt?1lll1'0 Francisco Jllm·
,;os. - ilrlnl)llf.O armçalVPS Pl!ri'CÍI'fl.. - .ln·/'(/ c Cc::nr Wam
llltiJ. - .Jotio Rapti.9ta dos 8antos. - Oaldino Irrnrwio ria 
SiltHl. - illfi'l?llo Pinheiro. -- Jnsé .Tnaqu.im. rln SUM Rl'll(Ja. 
·- Frrmcisco itlt(JUsto Cmnello. - .Toüo Josti A((onso. -
()swaldo de Sou::a .l/altos. - Carlos Mm•tins da Sih•a. - Ma
nod Fmnâsro Qudro::. - Jotio .fotutuim. noracs. - Jlrmoel 
l'm•pil•n Martins. - Jfnrtinlw Sci'(tio rlt? Mcllo. - Julio De
J•ellu. - Vui:: Zaclwria.~ Mel/o SpniiCf?l'. - Fmncisco da C!'u:: 
~·avm•cs. - Antonio Gudecema .rumm·. - Manol!l FrancMco 
r;onrn.lvl'.9. -· llfanot:l. 7'm•I'CZíío. - A.n'tnnio' Lit•n, - J,htio 
JJnpiista dos Santos; - Carlos Santos PlOJ•Ps. - CuJn•iano 
Rstm.•cs r/as [)nrrs. -. Jlanocl rle :llor11es. -. Rudicles A n-
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tordo rlrM ,~anto.~. - Sizenando Fernoo.des da Silwr. - Luiz 
.Jnnquim. da SiltJa. - Joaquim. Pereira. da Costa. - .-intonin 
];ll'lll'mwn Pri.~cn. - E1Jm•isto Vich•a. de Matto.~. - Ozm·in de 
so11.za Marques. - Ernestn João Pci.r-oto. - Joaquim. Ri
IJei·ro de Souza. - lofoacul' Leite Marcial. - .Tnlin ,PcJ•eira de 
Souza. - Mario Machado. - Alentino Pereim JnnioJ•. -
Joãn José PereiJ•n. - Antonin da Motta c Sil?Ja. - Artlw:r 
Pinto. - Antonio Au(lusto Lobo. - Manoel Soares de Mello. 
- LeandJ•o Machado Pal/WJ'es. - Lniz Victm·l:o da Gama. -
Antonio Cabral. - Manoel Machado de Bl'ito. - Oswa11lo 
de Souza Mattos. - Manoel Cam.ello. - Norberta Pinto da 
Silva. - ,<;m•aphim. MarUns da Sill!a. - Clandionor Pimenta 
do Cm•m,o. - Fmnciscn Fen·eira Cha.?Jes. - .~lanoel Fm·
reira da SilM. - José Matnor.l Tei:r.ei1•a. - Candido José 
Ferre·ira. - AJ•tlwr Lino de Oliveira. - Camillo da Costa 
Rabello. - Antonio Joaquim. Pa.checo. - .Tos!J Garcia da 
Rosa .Tttnim·. - .Totio Joaquim Machado. - Alvaro José Ba-
7'afa. - José da Silva Braaa, - Vasco Freitas. - Jool[tlim. 
Pf!rr.iJ•a Machado. -Alvaro de B1•ito. - Fredm•ico .Hom•tnl. 
- .la'l'd da Rosa Fialho. - José Paulo de Oliveil•a. - Ade
Uno Santos Xavier. - Lni: lofo'l'ecm.. - Gustavo Adtilphn 
de Oliveil•a.. - .Hm•acio Antonio ·A1'0.11,io. - José Martins. 
~ Gera11lo da Silva. - Manoel Geraldo do.~ Santos. - .Ho
l'acio Vianna. - Antonio Manoel da Silva. - .Totio Antonio 
rlo Rel]o. - Aliilio .Tosti AliJes. - Aru rios Santos Pereira. 
- E'lus·lo rlc Olúwira. c Pi!i. - Antom:o Dt:as Baptista. - .Wa
noel Gonralves Villa. - João r:omes. - Manoel Mm·eos d~ 
Carvalho.' - O.~walrlo Alves dos Santos. - Cm·los Alves de 
Cm•valho. - Mano•?l Gonr.alves Corr(}a. Jnnim•. - Em.110dio 
.José Barbosrr. - Roberto' Aumf.Sto de ·.4lmeida. - Eduardo 
Paulo Moreno. - Jaume Vale'l'io Cn.b1•rrl. - Manoel Esteve.~ 
Pires. - Victm•ino Ra.mos. - José Garcia. - .Taume Ro
drirrue.~. - Euclides Coelho. - Amancio .Tos é dos Santos. 
-- A.liJerto da SUva Braaa. - Joaquim. de Oliveira e Silva .. -
Joilo Chiavm•ini. - 'Tfem·iquc Fe1''1'eira rlrr Silva. - João 
Martins. : 

;Ex:mo. Sr. Senadür Dr. Trínnn dn Mcllo Machado - os 
operarias elas officinas do Engenho de Dentro da Estrada d~ 
Feri'O Cent.ral do Brasil, cumprimentam rnspeil.osament.e, e 
pedem o seu valioso auxilio, afim de que o pro,iecto n. 121. 
da HJ20', nm momento feliz apresentado por V. Ex., ·sr,ja eom 
a possivnl brevidade considerado lei. - Mm·eolino .José da 
SilM. - Antenor Dias de Almeida. -- Manoel Coelho da 
Costa. - llcnnto Antnnes Bm·bo.~a. - Rem.ir1io Alves Lobo. 
- And·rti .TuUo Ferreira A1•monrl. - Elyd·io Monteiro da 
i\il1Ja. - F:sm'ns Prophetrr do Nascimento. - Adolplw Ma
rianno Ba1•bosn. - .Tost! .4naust:o Pm•na.nde.~ Pmdo. - .Totin 
José JlfarNns. - Sulvio Francisco de Paiva.. - Allrrrtn \'as
qucs lofarins. - F'e1·nrmdes Pnlcllo Dom.'in(Jues. - Salvadm• 
dr. S'il·na Cnsta. - Or!/il1!1:o Tlwodom Ca/ll•al. - .fost! dr. Souza: 
- A.u/ouio Mnuo~l 7'0'i:r:eim de Carvnlho. - .lo sr! da J!as11 
Finlho. - iJ<Ju·r•ieo D-i11s rlP A lmc'ida. - nir:rll'do rln Pmlsl.'r'tl 
:lt'111'1'ins. - A lonro (,'r:znrio r/a [!moa. - í/OZ'i'llllo J1n,r/'ista 
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llollritJncs. - Curlus de A·raujo S-ilva. - Homc·io Nunes 
Ditai· te. - ,José Pc·rua'l!dcs La(Je. - Antonio da Costa Lima. 
- José S. 1!od1·irtues. - Scúastüio Cczm• Pereira, - Hcn
ritJitu JlaUltlos llC'is Hallais. - Ctaudion01' da Ga.ma. - An
torlio Vü:im de Me !lo. - P.rancisco da Rosa Fialho Jwnio-r. 
- .loüo lNcartlo de .lcsu.s, - Basilio Pinhei1:o de Mi1•anda. 
-- COJ"iolano Baptista Lirna, - Gcnesio de .1ssumpção. -
.I oaquim. Gon(:alvcs dn Costa. - .I oaquim Pe1·ci1'a Julio. -
Alúuqucrq uc Gaspm· Lopes. - Anton·io Rosa Correia Filho. 
- Adamasto7' llod'l'iyues de P·itJueircdo. - Delvi1•o F-rancisco 
du Rocha. - Leona'l'du Gomes de Ab1•ea . ..:.... Manoel Lopes 
da Cosia. - Mm•tinho Gonçalves. - Edya1·d Salles. - Fran
cisco J. Costa. - A{{onso da Motta A1·aujo. - Belmiro 
Caetanu da Sil·va, - J ora e Antonio de Abreu. - Leonel Gly
cerio, - Clavio Mesquita. - Casimiro Vaz Teixeira. .
.htlio .Jusé da Motta. - Car!os José Pcliciano, - Jovenato 
JJ. de L'irna, - Casimiro Vent'lo·a. - Valent-im Rodri(Jues 
de Souza. - Benites Antonio de Oliveira. - José da Silva 
Dan tas, -'- Olump1o l'lwodo1·o Soares. - Pedro Pacheco de 
.lledcil•os. - Antonio Fe1•reira Alves. - Joaqu·irn Lopes dos 
Santos, - Francisco Af(onso Valente. - João Baptista. -
A1·thur José de Olivei1•a, - Amancio Dias Baptista. - Abel 
.'1lves. - Cyriaco Teixeú·a Lopes. - Odessio Purcino. ,
.Toaquirn Pinto Carne·iro. - José Juvcncio da Silva. - lgna
C'io Pe'I'Cico. - [,ucas E·van(Jelista Pereira. -. Guilherme José 
Nabuco. - Antonio CamiUo Soares. - Candido da Costa 
Nnnes. - Lu-iz José de Oliveira. - S'i.ges(redo Porto Sayão. 
- João de Oliveira 1'eixeira. _:. Felippe Alves de Souza. -
Julio Galvão de Souza. - Leopoldo José de Souza. - Ma
noal Lniz Barbosa. - Oscar Pinto Montei1•o. - Jltanoel Pe-
1'eira de.. Souza. -· Jfanoel C, Costa Bastos. - Olympio 
Carlos de Cm•JJalho Netto. - Oscar do Lago. - Bernardino 
:Sobral Pe1·ei1·a. - Alexwnd1•ino Ribeiro. - Arthur Ribeiro 
Barbosa. - Joaquim Pedro de Faria. -José Leite dos San
tos, - AdalbCJ•to de Olivei1•a Ramos. - Antonio da Costa 
Ji'elicio. - Octa·viano José Ma1•inho. - Jrineu da Silva Cor
tez. - Janua1•io Cm•valho de Oliveira. - Ernesto Ferreira 
Gu.ima1'ães. - Victo1• Pacheco Cordeiro. - Miguel Se
úastiao. - Hupolüo Simões da Cruz. - Aoostinho Fm·-
1'e'i1•a Machado. - Eucl·ides Lobo Vianna. - Oscar Ferreira 
.li achado. - Manoel .1JJ1'es. ·- Octavio Procopio de Souza. 
- Mi:indo Rod1•igues Lima. -Carlos Auousto' de Souza 
Françct. - .!Mi! Cm•tez. -·'Ju(a1· Au.gusto dos Santos. - José 
Iunacio. - Jllanocl Lttiz Mimnda.. - Alvaro Teixeira Coelho. 
- .Tome Thcodoro Cabral. - A1•ist-ides Gomes de Oliveira. 
- JOI'IJC José de Alm.eida Junio1•, - 'E:duardo Fernandes dos 
Sautos. - 1llbertino Al'l!es Bm•J•eto. - Lucia Carvalho Ri
úei'!'U. - .'lulenm· Eu a enio Telles, - Francisco Cabral Jn
nhw. - Christiano da Sil·va B1•U(Ja. - Alenca1· Lopes, ,
:ll(rctlO José P. Gu-imarães. - Odon Soares da Fonseca. -
.tosá Ianacio de Souza. - :11-mando Baptista de Souza, -
.frmJ Ch:risp1:·m •rei:r:cira. ele Cm·valho, - .Totio Nc1•cis Car·va
lho 8-ilva., - Jo:·l'nesto Machado Ribei1•o. - Rodri(JO Alves da 
Cwnlw, - .fosé da Silva B1•aaa. - Joaquim José MoJ•ci1•a. 
- Rnrtt:nio Rvs11s rios Santos. - .Tnl'ião Adão Dias. - João 
da S'ilva Yii!'II.'IUI, - J,u:iz JlOd·rirtucs de Cm"valho. - La::aro 
Jlcao, - No rival .icei o li Cm .. valho Silva, - Ltno Eu.zebio 
r.los :tltjvs. - Alfredo Bastos, - OctaâUo Pimenta, -
7'kiaoo José dct Conceiçtio. - Jacomo Andrion. - Oscar. 
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Ferreira da Siloa. - Alberico GuiiiWI,"úes illw•lins. '-'- :An
tonio .lacinllw MurtJI!es Juniur. - Nanoel Geutil S'ilvu .. -
llencrlicto F'i(Ju.eü·edo. - Antonio Pruncisco 1'éixei•·a Coelho. 
~., Octavio JosrJ Gom.es. 

CONS!li\VA 

Bxmo. Sr. Senatlol' Dt·. Iriucn li e illellu Machatlo - Os 
operarias das oJ'ficinas do Engenho de Dcnku da BsLratla de 
l•'crro Central tlu Brasil, cumprimentam-no respeitosamente 
e pedem o seu valioso auxilio, afim de que o projecto n. 121, 
de 1920, cm momento feli~ apresentado por V. Ex. se,ia com 
a possivcl brevidade considerado lei. - Manoel .loai}'IÜ'IIt da 
Silva. - Antonio de Siqrtdra. - BCI'IW.I'dÍIIo F1•a.ndsco da 
Silvo .. - Ismael de Jlonra. - .1lvaro 11lonw. - Domin(Jos 
.fuliani. - i\rnaldo da Silva. Ilodriau.cs. - Custodio .Mala
ltuias de .lndrade. - Ivo de Caroalhu. - lltJncdiclo JosrJ 
Ferreira. - José de Siqneirt!. - Antmwr p,,,.reira 'dos San
tos. - .fo.~é Antonio i\{fonso. - .fosrJ lludl'i(Jt/.Cs de Souza. \ 
- ;\1/.(lttsto Nc(lrino. - Antonio Pereira Harl't!tu. - Dant1J 
J'/l.liaui. - Pedro F'1!rreira. dos Santos. - Lu i: Chri.~pin de 
Sortza .. - .fliliO Antonio da Cruz. -· DomÚI(IOs riu Uw•valltu 
f'm·l!ira. - .1ntunio dn Cru: Pe1·cira. - Joiio J.'CI'I'eira das 
1Ycves. - Carlos l'cnlw. da. SUva.. - liornctt da Cru: Pe1•cira. 
- Al[rcdo Bc.~Mt. - l'criro F'ernandc.~ Portuaal du Andrade. 
- Arlindo de ;\lbu.truerltiW. - Em'ilio Candido. - Jo.~6 Cm·-
1'1!Íro Mun·i:. - 11/m·io A{{on.w FC7'J'Cim. - José Fcrrei·ra 
J.AJitc. - F-rancisco Pcn·eira de Oli·veira. - 1\urelio Fran
cisco de ;l:evc1·cdo. - João dlt F'unscctt. - A·vclino Caetano 
Oliveira. - .Toãu Paulo de Olivl!im. ~ Grtillwr'ltl.ç Jllonteú•o.: 
- Lu. i: Urbano du Silva .. - F'rwwiscu BcLI'IJosa Villa Nova.· 
- .fusú Brauns. - Leonel. F'erreirlt du Silvll. - Manoel Josú 
de A1•rwjo. - llcriiH!nc(lildu }leis de ,lm.rtju. - Ones do Ama
l'al l'wwnal.l. - Jlaul Euwrcntillo d1: Ol'ivd1;a .. - Fran
t!isco Ste{anio. --- lJcrnctrrUno da SUvn NmJes. - Dcl1ni'1'0 
Um.br:l.ino de OlhJeira. - 1\/'{onso de Almeida e Al!JUtJtterque. 
-·- :\ntonio 1Yovclino. - Waldcll!l!l' il/rl'rltltes Pereiru. - An
tonio Dt/.'l'lÍI!S. - :H{ redu Alves rle Lima. - Piol'l!vant G-iri
no/{. - Pra1wisco l'illm• rl1! .1/.nwida. - Allclu.ino Julio dos 
l'íttlllu.~. -- 1'/t.I!OdOIIIii'O t\dtio Oonçalvc.~. - Carlos dlt Sil·va 
f'!nimw•tí1!S. -- Jmio Baptista Main. - Carlos Arias. - S'il
'I'I!J'io l)w·val.ho IJit!l!ni:OIII'l, - Jarddino llunritruc lle Carva
lho. - Osct!l' /!l.lld/.1( tia Silva. - Octnvio F'rmwnrlcs du kmo-
7'ill!. -- Suraio ,\nlunu.~. - ,\ristirles llabcllo. - Dmn'Í'/!(IOS 
TJ11.1'1ies. - Cawiitlo tltt Custa Monteiro. - Yieente Castelu.C'io. 
·- Dartuutr Lniz da Co.~ta .. - .lus6 Cnma.ra. - Waldiw\r Soa
res Vilütlo. - krthzw Alves de Mil'l!uda. 

'I'I.IIIN 1~11\0::l 

:Exmo. St•. St•Hudot' llr. lt•n••n tk Mt~llo Machado - Os 
r.pl.'ral'iiiS ela~ ul'l'ieinas tlu EnG·,~nltu do Dentro tla Estrada do 
J.lerru Cenlral du Brasil. cumprimentam respcilosumenle e 
twdcm o ocu valioHo auxilio afim du que o pro.ieelo 11. 1:21. da 
·J n~o. cm momenlo fel i~ apreschlado )lO L' V. Ex. seja com a 
!JO~sivel brevidade considerado lci.-A'urinio Gomes de Sott-
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zu. -- Goduj'rudo llotlrirJIICs dos S11nlos. - Ernesl.u J. l'r.:i"'
:~.·oto. - Ileuriqur: l'io rios 8u11los. - 1lrthnr Oscar Dias da 
Costa. - Frr1111:isr:u i\'uues· du Sâ. - LHI!fll'u Franr:isco Üolt
lart. - J oúo Cru: Galvtio l'achccu. -.1 usrJ Anausl.u Adj•iano. 
- Leandro Machado Pallw1'e.l. - Jidaard de Almcida.-Clau
liiu 11!: Snnl'.-1mw. - Arlindo ,/os,! da Cosi. a Villa Nova. -. 
Arlindc de Albuqltei'IJIW. - .4lberto 1'ibw•cio da ConcciçM.: 

<,;ALDEUIEIIIOS 

Exm~>. Sr. Dr. Irineu Machado - Os operarias das of1'i
t:inas do IDngcnho de Dentro pedem a V. Ex. toda brevidade 
JIG projeelo 12!, do anno proximo passado qun trata sobre ca~ 
:>as a prcslar;.ões ~uaveis 11ara as r1lassc~ prolelarias. - Eu-
r lide.~ 1'/wuwz. -- Oscm• .lfa.thias Caillcuul. - LeojJoldino da 
Silvâra Garuut:!w. - Prunciscu Soares. - A ntunio Maia 
Mendes. - .folio .los,: ele Conza .. - Del{ino Antonio di/. Costa 
Fillw. --- 1111tonio llod1•iaues da Silva. - .lusé de ,umeidn 
Costa. - F'lodoaldu Po·rtuual. - Pedro Souza Pinto. - llen-
1'iquc 1'homaz. - Gui/.heruw Ferreira da Fonseca. - Octa
·vio Veriulo d.~ Souza. - Autonin Rodl'iyues Monte. - Pmn- · 
risco .lostf dos Santos. - Sulvcstru Cardoso. - .loüu Mttniz 
Arnulio. - 1llar·ilio Antonio. - Pedro Tt:i:ccira. - Manoel 
llodriyu.cs Leite. - Joaquim Pctl1'o Faria. 

' 

Exmo. Sr. Senador Dr. Irineu d!l l\Icllo Machado - Os 
opet'al·ioH das officinas do Engenho dr Dentro da l~slrada do 
Fm'I'o Ccnll'Ul dr. Brasil. cúmm·imPnlam respcil.osamentrl o 
pedem o seu valioso auxilio. afim de que, o projecto n. 12t, 
do 1 !l20, em momento feliz apresentado por V. Ex., sejn com 
a possível bt•cvidauo considerado lci.-llnton-iu .TostJ Fcrr·cil•(t 
Fc/i;c.-Amcrico d.c Al·ven ShOI't.-Guillwt·me Pereira da Motta. 
- .lo.vrJ Ferr,:ú•a Vast~oncellos Druuwwnd. - ./a!J'/111! da. Costn 
Cabt•al. - .loüo Simtir:s e/r! Oli'vcira. ·-Francisco Martins rios 
Santr.1.1. - l<Jucludr!s Corrr!tt Bm·lw.1a - Jlobt:rlo Oouuú Va .. 
r•i'/.la. - 1tl{rc:do lludrirnws l'erf'ira: - Octavio lroi/II!S do 
Falir!. -- .lusi! Pt!I'IJit•a fl!VC.I. - Alcibiaclr:.1 Carlos Barbosa. -
llcitm· Lemos llibcit•o. - Jlcmud P·ranei.vco dt: Paiva. - Es
mcraldiuo Manot!l tia Silva. - Nictllltll' f.'J•anci.wo dn Silva. -
l'cdl'o Gomt's Vare l/a. - Prancisco Grei}01"io Ba}Jtisla. -11m·
;· 11/ummt. (.'o!Jl/w dr! Pt•citas. - Carlo.~ JustJ da Cruz. - Pmn
r:isc:o Paulino. - Sevcrinu José Perrri'l'a, - .Joüu Myra da 
MrJ'I'acs. - /'oiiiJWU. da Gostn Soares. - C/audionm· José de 
Oliveiru. - 1\t·thur du Cosht Pd;iú. -· Carlos Aln·cn Shor!.
; uO.f/1/. i 111 J os ri dr• O/ ivuira. - Oswnldu .los ri Ribcü·o. - F'eli
t,iano .lUWJIIilll tk Sant',\mw. - Antonio Martins .lnniot• . .. -
Andrelino .fosd dn Sil1:a. - A./cindo tia Silva Bastos. - Sc
.,.a)Jil:im Felippe Cal'lluso. - Antonio Ft!l'l'l!it•a dn Silva. -
..\rthur Osr:w· Dias da Custa. - /II)IU'islu I'CI'Cil'a da Moita. -
il'incu. Pn·eira da Molla. -- I.candt•u Perm:ra d!t Moita.- .Toú.o 
.1/'th.'ll'l' Sho1·t. - A!I.(/U.sto Gomes Gartlusu. - Marculino 1'el
les de Mor·acs. 
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FERR!lJROS 

Estilo. SI'. Senadot• Dt•. Il'inllll de &lello Mudmd" - Os 
opnt·al'ioH das ol'l'ieinas do .l~ngellilll dn Dnntro da I•:sl.t'Ítt.la de 
l•·er'J'O CenLml 1}0 llrastl. yum'.'·t·inwnl.atll t•e,;poitoHamcntn n Jll.'
dent u ~e11 valwso aiiSJIID, aJ 1m do (]III~ n ]JJ•o,jccLo n. 121, de 
10:211 .• 0111 llitJnwnLo l'eli~ apresentado pot• V. Ex., seJa eom a 
posstvel llrci'Jdado consuJcrado le1. - .Toii.o {(JII.acio de Castn, 
- Lal/.1'ian.o .Tr~tio JliiJeiro. -- Jlcll'riquc da Silva. Hl'ito.- A.n
lonio Al.,es de ,J/oura /'r•roira. - Jlanoef Lu'iz dos Santos. -
,tosá de •l·J•mt.io Luiz (;omr:.• ri!! Arauj(J. - llnunaldo Ra:;cudr: 
dt! Olioeim. - Ufusscs ria Silva. - llcii.I'Í(fii.IJ Claudíon01· ([C 
Olinl.'il·a. - .Tl!!lu1h'n Li11n. - .1/arcos dr! Ml'llo Simõ1:s. -
lúl(f•:nio Uou(:alvr:s. - .los r} Anlonio !11: Li'TIUJ.~. - ;lntou.io 
:llarlins l'cl·cim. -Giovanni 7'cr:;olo. - Laudcom·io Barbosa. 
- ,[urruslo .loaquún fJouu!s: - Pablo 11loraes do Sonto. -
.lotio Baptista dr: Mr:dt:i1·o,,·. - PC1'1!(/1'Íno Maia. - José No
'l!(lt'N Guimartíus. - Joaquim tlr: Brwro.v Ranael. - João Pe
,.,,·h·a !liam·. - .!ost! Baptista. - Ram.il'o Nunes do.~ Santi'Js. 
- :lntouio :YIJ1Wmuacno. -João Pc1•cira Re-is. - Waldemar 
Pui:t•olo da Jlattos. - Rlca1·do José de Olivaira. 

LIMAJ)(}JtES 

Exwo. Sr. Senador Dr. Irincu de Me.Jio .Machado - Os 
opef·a!'ios das officinas do Engenho de DenLro, da !:'::~Lrada do 
Fct~t·o Cenl.rnl tio Brasil, c.t4mpri.mentam respeitosa,monte o 
pcrlcm o sG·n valioso auxilio, afim de que o projecto n. 12.1. de 
l !~20, cm momcmto feliz apresentado por V. Ex., seja, com a 
possivel brevidade, comliderado •lei. \ 
· O projecto tra.ta sobre casas a prestações suavcis, paga

mc·nt.o até ZO aunos. - Eu(Jenio da Conceição Moura. - 01car 
Fc1'1'1:.b·a da Silva Roriz. '-- Vaseo Rapltael Albino. - Joãv 
1~aí:ceira Mendes. - Jayme Alves de Sd. - Annibal Calú. -
Alfredo Tavares das Neves. - Antanio Francisco dos Santo11. 
-- J oa.quim Pinto Carneiro. - .'1/iouel Are/tanjo da Cruz. -
Owwaldo Rodrioues. - Jwvcnal Galvtlo. - Luiz lgnacio do. 
Silva. - Nest01• ,t·velirw Pi(n.to Guimarães. - Oscm• de iArailjo 
Flrm:s. - !ofanoel Gonçalves 1lf01'1!Í'ra. - Eustachio .José dos 
Santos. - Raul Sabino da Silva. - .oinestor Froocisco Simries. 
- ;1ntonio Cm•doso da Fontcca. - Oscm• de Ar·aujo Castro. -
,loaq·nirn José dos Santos. - Arthur Rorlrignes Pinto. - DtW
ljndo R. dos Santos. - Henrique Tei:cefm de .Mira•nda. - Al
bino Leite. - Joaquim Par•ei1·a de Maaedo. - Alvm·o da SilV11 
Por•to. - Flm1io Gnim.m·ãc$ 1lfartins. - Mario Bernardes. -
.1,·nwndo L'ima. - Osmal.do V. Mattos. - Henrique da Cttnha. 
- 'Ltd: LemeTle. - .Tmio il!m·r:elino Ncpomuceno. -José Fer·
t•!Ji-ra da Fonseca. - FtiJiiiC'isco da Son:;a Carwilro Junior. -
Victor ])ia.~ de Souza. - Mario Pr•ocopio de Sou::a. _:.. Watrie
·utar Fcrreü·u Hraua. - Vni~ Mala{ aia. -Dmninyos Pr:rc'im da 
Co.~la. - Demosthmtns Gonçalves l'ieira. - Felisbe1•to Nesto1· 
Snnl'iaao. - Dominuos fi'rrm.ciseo dos Santos. - :Auausto Ba.r
IJosa. -Manuel Gonçalves. - ;l.lvaro l(;wnandes .1(Ju'iar. -
,Toar{!tim Crn·doso . .. _ Heitor• Pire.~ FC1'1!.andes. - Ze{e1'inq l\'o
vaes de Bm·r·os. -- Jome Pedr•o Ftn•J•ewa. - Mnaldo Duzs di' 
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Souza. - Prrllllcisco Bodlionn Mendes. -José ria Silva. -Luiz 
.~nlonio dos So·ntos . . - Manoel .1Iorei1·a. - Pedro Machada 
Cotta. - Claudio Sant'Anrw. 

CARPIN'l'llinOS 

Exn10. Sr. Senador Ik. Trineu Machado - Os operarias 
das offieina.,. du J~ng'enho ele Dentro da Estrada de !<erro Cen
tral do Bt'asi.l, eumrrrimentam respei•tosamente e pedem o seu 
valioso anxilio afim de que o pro,iccl.o n. 121, de 1920, cm 
momento J'eli~ apresentado por V. Ex. seja com a possível 
brevidade eonsiderado lei. - Jlo·racio Procopio de Souza. -
Roselino de Arattjo. - Ale.vanrlre Pereim Viei·ra. -João Go
mes da Silva. - .João Jllm·qttes de Souza. - Antonio Manoel 
TC'i:teira ele Cw·-va/Jw. - Hem•iquc Silveim da Silva. - Luiz 
Jffonso ll.aiJello. - Oscar Lopes do Amaral. - José Firmino 
Ba·rreto. - Llil'usses da Silva Braua. -João Joaquim de Pa
·ria. - João do Valle de Almeida. 

DIVIDSAS 

.foüo Pe1·e-im M01·tins. - Antonio Tei:J:C'ira Fernandes. 
Viriato Portuaal. - Auauslo Belleaarde Nune.~ Pires. --A.l
'lla1'0 .Tosé dos Santos. - Walrlom~ro Venancio da Silva. -
Ge1·vasio Barroso. - Feliciano de Oliveira Pimentel. - Fmn
celino .José de Oliveira FWw. -José Coelho da Silva. -João 
Alves da Silva P01·to. - Antonio ll!anoel da Costa. -João Coe
lho de F·reitas. - ttntonio Duarte Sampaio. - Auausto Cor
'1/clio do Nascinumlo. - .José Alcides Ferre·i'ra Pinto. - Joa
r{ll'irn Fn·rtado Sn'/'flinJw. - Sm·aphim F'lt:l'tndo Sm•dinha .. -
..lru Ke1•nrJ r/o Siqucü·n. - Anlmdo da Cunha Vcir/a. - Plinio 
do Oli:veira Fermmúes. - :tllmcanis de Aze·1Jedo Parah11ba. -
/.u:i; dr. Carvalho. - .João Pm·eirlt 'J'ci.7:ei1·a. - Carlos Auau.sto 
Barroso. - .T01i.o Boni{acio. - Sebastião Vicente Jllailard. -
Francisco de Jssis. - Ale.1:andre .Gome~· de Olivei'f\ll, 

ACl'A DA REUNB.O, EM 6 DE .JULHO DE 1921 

PHESIDENCIA DO SR, A. A~EIIEUO, VICE-PRESIDilN'l'E 

A's 1.3 % horas achnm-sll pJ•osenl.es O~< :>rs. A. Azeredn, 
Cunha Pedrosa. Hermenegildo dr. !\tornes. Mendon~Ja. Martins, 
Lopes Gon.;.alvPs, .Tusto Chermont . .Toão Thomé, Francisco Sá, 
J•~loy dn Soma, .Toão Lyra, Antonio Massa. Manoel Borba, Mo
niz Sodró~ BAt'mll'dinn Monteiro, Paulo de Fronl.in, Irineu Ma
,•hado, Allredn Ellis. Felippc Schmidt. Soares rios Santos e 
Ynspucin rln Ahreu (20). 

Drixan1 dP. r·.nmJHll'CCI'l' com causa j n:;t.ificalfa o~ Srs . 
. \hrlias l\'rYI'S, ,\Jnxamll'Íno de Al<niCar, Silverio Nm·y, Inrlio 
;.lo Hl'asil. fioclofl'edo Vianna, .Tosó Euscbio, CosLa Rodrigues, 
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l'clix Pacheco, Anlonino Freire, lJcnjamin Banosu, •robias 
:Monteiro, \'enuncio Neiva, Carneiro da Cunha, Roslt e Silva, 
Eusebio de Andrade, Araujo Gócs, Oliveira Valladão, Gonç.alu 
Rollcmberg·, Siqucira de Menezes, Antonio Moniz, J cronymo 
1\lontciro, 1\larcilio de Laect•da, Nilo Pcoanha, Modesto Leal, 
J\liguel de Carvalho, Sampaio Corrêa. Raul Soares, Bernardo 
Monteiro, Francisco Salles, Adolplio Gordo, Alval'O uc Carva
lho, José 1\lurlinho, Pedro Celestino, Hamus Caiado, l~ugenio 
.Jardim, Carlos Cavalcante, Generoso Marques, Xaviet· da Silva, 
Lauro 1\lüllcr, Vida! Ramos e Carlos Barbosa (H). 

O Sr. :l' Se.cretario t!:í cont11 do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. I • Secretario da CamaL'a dos Deputados renlet

lcndo as seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N. 17- 192i 

O Cong-resso i'iacional decreta: 
Art. f.• l"ica o Presidente da Republica autorizado a abrir. 

por intermcdio do 1\linislr,rio da Guerr•a, o credito especial de 
:!9 :389$075, .para occorrer ao pagamento de vencimentos devi
tios a funccionario.~ dos Hospitae~ 1\lilHarr,s de S. Paulo c .Juiz 
do Fóra. até <H de dezembro do anno findo. ~endo 11 :372$253, 
Jcslinados ao ullimo desse~ l!~tabelecimcnto~ t~ 18:017$722 no 
primeiro. -

Art. 2. • Revogam-se as i.lisposicões cm eonlrario. 
Camura dos Deputados, 5 de .iulho de Hl21. - A(fonso 

.1lvcs de CcwwJ'(IO, 1" Vice-Presidentc.-Jo.~J Auyusto Bezerra 
de Meá'ei-J•os, 1• Secretario. - Costct Jleyo, 2" Secrelal'io. - A' 
Commissüo de F'inanças. · 

N. 18- 1921 

O Congresso Nacional resolve·: 
Art. L" Fiea o Governo autorizado a. abrir o credito es~ 

peci:ll rlc 21 :08oi7t1'•Hí, para occorret· ao ·pagamento devido a 
iD. Maria l'aulina Garl.icr da ,t;ilvn Pinto, em virtude de sen
tença judiciaria. 

Arl.. 2." nevo;.:am-se as dispo~i(:.ões em contrario. 
Ca.mara dos Deputados, :2 dn .iulho de 1\J21. - Dionusio 

Bcntes, :.J" Vieo-Presideute. - José Au.rmsto Bezerra tlc Me
tletl•os, •I • Secretario. - Costa lleao 2" Secretario. - A' Com-
missiio de l"inanc.us. ' · 

N,HI-!921 

ú Congresso Nacional decreta : 
Ar~. 1.~ 2' o Pod.cr Executivo nutirizndi, por intcrmedio 

do Muu~terJO da .JustJ~.a o Negoeios Interiores : 
. a) a irg~nzm· um •plano fil1lincciro JlOt' sorteio de Ill'C

llJJOS, com o 'llm de cl'ütll' JouLe~ dll reuda pura auxilio (1~ doo-

. •, 
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IH~za:; eu111 a Expil:ii!:iiu ComlllL'JlluraLiva tlu Cenlcnario da In
di'JlL'IIdt•ne.ia tlo Brasil ; 

bl a. cmiL!.ir, para es::ie J'iu1, aLé douô milhues de bonus 
uunH.'i·atlus, do valor dt~ :mo 1:ada tlln, dautlo direito a prcmios 
e a vinte en!J·ada:; no recinto tla Exposição; 

c) r'lllJll'egat· pm·a· n dilo filll, e da maneira quo julgar 
w<tb conveniente, o:; r1~eursos pl'lo mr~mu plano obtido~, 
a:;sim euruo !JUtli'SlJliCL' reuda:; da EXJposkão : 

ll) a rawt· opPra~ücs du credito para obten~ão de recur
sos •JlOL' antecipa(;ão dessas receitas, podendo abrir credito~ 
cspcciae:-; ah\ ao limite de mil eonLos de réis. 

At·L. 2." llovogam-su as disposir;ües em contrario .. 
t:amaru dos Deputados, :.! de ,julho dn 19:.!1. - Dionusfo 

11ente8, :l" Vkc-Prcsideute. - Jusé Aur~usto Bezerra de Me
deiros, i" .Secretario. - Costa Reyu, :.:• i:lecreta:rio. - A' Com
missão do Finau~u~. 

N. ~u- 1021 

O Cong-resso Nacional re~olvc : 
Ar!. 1.• Fica appJ•ovado o compromisso subseripto pelo 

reru·esenLanl.e em Hayu., em Hi UI! .outubro de l!H2, pondo em 
exr-eur;ão medidas eoercit,iva;; quanto an eommercio do opio 
e d1! Sl'U~ dnri1·auo~. e tla· I'Oeaina r d,. seu~ J.ll'eparados. 

Arl. 2." Hr.I'U!!'llln-st~ a,.; disposi1.:ües "III I!Ontt•at·io .. 
Camm·a dos Depu' lados, 2 d1' julho 1],. Hl::! L. - D'ionysio 

JJcoleN, :.!" \'i1~e-1'r·esidrnt.,., - .fostJ ;ht(fnsto Bczcr!'a de Me
deiros, 1" f:\eerdario. - Cosltt llcyv, :!" i5ccrdario. - A' Com
llli~ôão ti c Diplomuei~: 

N. ~1 - Hl21 

O Coug-rcs~u Nacional resolve : 
,\!'[.. 1." .Fi1!a appr·o,·uda a GnnYr.nção SaniLuria Internn

J'inrml. a~siguada ~~ur J>;u·i,;, aos 17 tliati do jaucit•o de 11912' 
JJI.'Iu tlf'IL'gndo bt·asilciro. · 

At·l. ~." F'iea n Gov1~!'no autm·izatlo <i a!Jrir, para exe
eu1;flo da PI'I'SI'lll" ln i. o~ uem!ssat·ios -ereuilos • 

. \!'L ::." ll1•voe;mu-~,. as dis[HJSi~üt•s eu1 contrario. 
Uamam d11,.; D!.•pul.atlus. :.: tl•• ,iulhu de t•tl:.!l. - DionusüJ 

ll<.'llft:s, :.1" Yier.•-Prt·~idPul••. - .Tosti .o\uuusto Bezerra de lole
rlnfrus, I" ~l'l:l'l!l.al'in. - Vos la l!euo, :.!" i::ieerctario. - A' Com
llli~~ãu tle lliploauwiu'. 

1\121 

u Congt'l·~,;u 1\adonul re:;cdw : 
Ai'Lii:!O unieu. 1~' eonsitlnratla dD ut.lidade publica a So

!'it•clacll' Amaul!; un IIJ,;i.n\c~fio, desta Capital ; t•evogndas as 
di;;posi1;ü"s t'lll wulraJ•io. · 

Ca111ai':L do,; Deputado;;, :i un ,iullto du I D2L - .·lf(onso 
. .Uves tlu Cllll/.lll'fJO, i" •Vice-Presidenl.e. - Josá AUIII/.sto Be
zel'l'rt de Mt!deirns, 1" .Secretario. - C1 ' : llcyo, 2' ' ' •i o. 
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N. 23- 19,21 

o CongTesso Nadonal decreta : 
· ArL. 1." E' o Poder Executivo autorizado <I abrir, .pelo 

:\liuisLcr·io da Guerra, o. credito especial de 1 :OOOif;, que com
Po.te uo s~rgcnto a,iudaule reformado du Exercito João Ba
lJLJsta Junwr, como remuneração de que Li·ata o arL. iO da 
lei n. ~.516, de :!li de setembro de 1874, pelos serviços uresta·-
dos no mesmo Exercito.· durante 20 annos. . 

Camara do:> Deputados, 2 de julho de HJ:.!l. - Dionysio 
JJunlcs, 2" \'ice-Presiclenle. - José A'uuusto Be:erm de Me
clii'Os, 1" ::icreta1·io. - Costa Reuo, 2" Secretario. - A' Com
missão de l<'inanças. 

O Sr. 3" Secretario (servh.1du de 2") declara que ·não ha 
pareceres . 

O Sr. Presidente -- '.L'endn comparecido apenas 2u Sr.~. 
Senar/ores, não póde hoje haver sesõão. 

De,;igno para ordem do dia da seguinte: 
Yul.at:ão, em diseus:;ão nniea, do ·oélo do Preftülo n. 18. 

dt: tu~o. ü resoluc;ão tio Con;;P]/J(J Mnnieipat anlorizando ;J 
Prel'cil.u a eonet!dcr t1 acJ.junla cie 2" elas:;u D. Anua José d~ 
Anclrado Lllll anno de lieew;a, eum lodos o~ vencimentos, e111 
p;·m·ngatão, para lt·al.anwnto tle ~uude,. subnJe/.Lida antes á ir•·· 
"!~"Jet;ão medi.ea dl'let·minada em lei (1:rnn rlous parecel'es cuo. 
il•urius ria Cownâssüo de ()onslüuiçilo e Di1>lonwcia e voto 
um separado do Sr. /-llJJeS ()unçalr•~s, {avoravel ao véto); 

Vola~ão, em cliscu,;:;ão uniea, du ·uéto do l'rel'oJito n. 20. 
""' 1!1:!0, :i rt~sulut;üo do Con;;ellto Munieipul autorizando oJ 
.l't'l'fci/ u a lltunt.lar eunslruit· nas proximidades tia prat;a On~e 
t.!t.' .Junhu, disl.rie/.o do San/.'Anna, 11111 P~CfUP!IO mcnado para 
:.1 \''.'Ilda diaria tio:> pru•lueln~ da pet]twna lavoura, ad·~uirindu 
pvt·a n,;;;r• Ji111 o 'tetTtmc prt.·eisn. pm:a o t]IIC Jicam abertos o~ 
1H,Ct!:;:;al·in5 et•cclilos (com purece·r contrario da .Cornndssão rln 
Conslüu.içtlo c Diplomacia) : 

:J" discussão da propu,;it,;iw da Camara dos Drput.ad·J~ 
11. 1G2, de 1920, quo aiJJ't.', p1~lo Miuistei·io da Justiça " .~ego
eio,; Inl.m·iore~, D •~rNlil.o t~:>!Jeeial de ~tl :G5!t$:J20. pat·J paga
JJWtli.o au D1·. Walclomit·o de Aruujo Lt!ite (cmn 1Hfi'CCUI' fat·u
rrmel lia Com:missao de Finanças); 

:>" discussão da proposiçfio da Camara do,; Dqmt.ado.· 
11. 1 !J!,, do 1020, 00nsiderandn de utilidade pu]Jlica a Liga Pr~
dagogica do Ensino Secundaria (corn parecer j'aoumvcl da 
('urnmissiio r/e Justiça c Leuislaçüoj; 

Discussfio un.ica do vúto do PreJeiLo u. ü:J, de 1 !J:.!IJ, :i re
'uluf.)ão do Conselho Munkipal que manda pag"Ur a Uar!os Iloit•. 
professor da J~scola .\!varo Bapl.i~la, diJ'J'CI't!llt.:a ele ve:.wi:neu
J.os quo tem clJreilo (com }Ja1'ccer {avoravc/ da Com.mr.ssao dr• 
Constitnicíio); ·· 

:.l" discussão do pt'o,jeclo do ::icnaflu u. JOO,, dn 1\~:.lU. e.on
et~cle!IC/o ús viuvn~ e J'll!tas t.lu~ offiei:w,; ,, iul'et'JtJJ'O~ tnllecttlfl.-< 
1111 naltl'l·a"io do munilor Solhruil!s. tls J'aYorus dt! tJlle lrata o 
dut:t'n/u n."' 2.G12, de 3 ele janeiro tlt! ·I !li:! flia.Cotnnl.issüo r!u 
,/ustica e Lcuislacau t.' cmn cuWII(./tt su/islllnln•u da tle F'L· 

/111//.l,'liS). 
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SESSÃO llM 7 DE .TULI-!0 DE 192{ tot 

ACTA DA .lllWNLto Ei\l 7 DE .TUUIO DE 1!121 

PltllSinllNCIA DO SR. CTJNHA PJmROSA, i" SECRETARIO 

A's 13 c 112 horas acham-se presentes os Srs. A. Azeredo, 
Cunhn: Pcdr?sa~ Hermeneg·iido de Moraes, Benjamin Barroso, 
Francrsco Sa, ]!.loy de Soma, Antonio Massa, Venancio Neiva. 
Manoc.l Borl>a, Araujo Glies, Gonçalo Rollemberg, .Bemardino 
Monterro, Paulo de Frontin, Pedro Celestino, Frlippc 
Schmid~, Carlos Barbosa c Vespucio de Abreu (17). · 

Dc1xam de compm·ecer. com causa justificada, os Rrg. 
Ab~ias Neves, Mendonça Martins, Alexandrino de Alencal', Sil
VCl'JO Nerr, LOJlCS .Gonçalves, .Tusl.o Chermont, Indin do Hrnsil. 
Godofredo Vianna. José EnzelJio, Costa Rodrigues, Frlix Pa
checo, Anl.onino Frei r e, João Thomé, .João Lyra, Tobias ~lnn
teiro, Carneü·o da Cunha. Hosa e Silva, Enzehin ([I~ ,\nrll·aflt', 
O.Iivcirn Vallad<io, Siqueira ele Menezes, Ant.onio i\Iuniz, Mo
mz Soclré, .Tcronymo Monteiro, Marcilio ele Lacerda, Nilo Pc
çanha, Modesto Leal, Mig·ucl de Carvalho, Sampaio Cor't'll:t. 
Irinen Maehado, Hau I Soares, Bernardo Monteiro. Franci>wo 
Salles, Adolpho Gor'rio, Alfredo Ellis. Alvaro de Carvalho . .Jns1'! 
Murl.inho, llamos Caiado, Eugenio .Jardim, Carlos Cavalnanl.e. 
Gener.·oso Marqnrs, Xaviet• ela Silva, Lanro Müller', Vida! Ra
mos c Soares elos Santos (H) . 

O Sr, 3" Secretario (sc1•vindo de 1") declara q1JC não Ira 
expedienLe. 

O Sr. Antonio Massa (se1·vindo de 2" Secretario) procede 
. á leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. i03- i92i 

Foi presente á Commissão de Finanças, para inl.crpôr 
parecer, o pro,iccl.o elo Senado n. 60, de 1920, a1Ji.Ol'i?.anrl1l 
a revm·sfío ao serviço activo do Exercito, no posto que tinha 
na data cm que obtev,e reforma, independente de vaga, e sem 
projuizo elo preenchimento da qne posteriormente se abrir, 
o tenente-r.oronel, reformado, .Toão Philadelpho da Hoeha. 

O pro,i,ect.o foi offcrccido pela Commissão dr· Marinh:t e 
Gn erra, no seu par·ccm· n. ~70, de f920. 

Consulf.ado sohrr o asumpto, o Sr·. ministro dP IJ;II•rra, 
no ofl'icio, sob n. lt7. do mesmo anno, respondendo n.o quo. lho 
foi dil'igiclo pelo honrado Sr. Presidente desta Commissfío, 
nmnifcsl.ou-se conlrario ao projrC'! o pelos s~guint.es motivos: 

1", que o tcnenle-coroncl .João Philudelpho da lloclm pe
diu voltHli.ariament.e sua t'eformn, e a obteve, de ac:'ôrrlo co111 
n~ leis que regnlavnm a ma teria nnquella ocrm~ifi.n; 

2". que cssr official nfio solicitou o favor ··1u•~ orn Ro' i11e 
. qncr. dar; . . ~ · 

:;•, que seus servrços anterrores nao foram dn nn.t.nril~a 
a 'uol i ficar sua voll.a :í actividade como recom[Jensa c:;por·wl: e 

" ,.· ... qllf\ 1\ todo inconveniente ao serviço n r:everHiio ~e 
urn C>fJ'ie'al, qtlC so rrtiron vohmtariamente da act.Jvr•h.rlc mt
JYI.ar. 
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A Commi~são de Marinha e Guerra do Senado nos consi
d•:ra;lda com que justificou o proJecto, contrariamente tt opi
niGo do Sr. ministro da Guerra, affírmou no ~cu pare.:!er una
nimenwnt.e assignado: 

1", que o tenente-coronel reformado .Toão lllul!ldelpho da 
Rocha, se achava com ordem de embarque, quando solicitou 
sua reforma I! que a mesma lho foi concerl.ícla c:mltt•n a di
sposição do nrl.. 2'1 do docrolo n, 108 A, de :JO de dezembro 
de 1889; · , 

2•, que soliciton a l'ofol'ma, de accõrdo com os arLs. 13 
e 14 da I~ i n. 2.290, de 13 do dezembro de 1!!10, cm cuJo 
goso se achava, quando foi mandado estendcw nos militaJ•es 
o art. 10i da lei ot·~.amcntnria n. 2.921,, de 5 de ,janeiro do 
1915; 

s•, que as preterições, que soffreu, é que motivaram o 
seu pedido de reforma, sem possuü·, ainda iàade para a com
pulsaria de 1" tenente, quando já tinha o posto de major; 

4", que «só como solicitou a sua reforma, deveria ter sido 
esta concedida e nunca forçai-o a uma reforma attentatoria 
dos seus direitos», segundo as expressões textuaes do nllndi
do parecer da Commissão de Marinha c Guerra. 

O Congresso Nacional já tem concedirto diver~as t•ever-
sões a officiaes do Exercito e da Al'mada. .. 

Além desses precedentes, occorrCI que o J.onento-coronel · 
João Philadclpho da Rocha foi fol'llado a ~olicil.m• n sua t·e
forma, pois, apesar da sua brílhantô fé de officio foi mnita~ 
vezes preterido. 

Esta Commissão, tendo em vista os serviços prestados á 
Republica pelo tenente-coronel, refm•mado, .Toão Philadelpho 
da Rocha, é de parecer quo soja approvado o projecto, tanto 
mais quanto não traz augmento de despezn, visto percober o 
referido official, como reformado, os yencimentos de major, 
e não ter, neste ponto, o Sr. ministro da Guerra off.erecido 
nenhuma objeeção a respeito. 

Sala das Commissões, ü de junho de 1921. - Alfredo 
Ellis, Presidente. - ll•incu Machado, Relator. - Moniz So~ 
dré, com restricções. - João Ly1•a. - Som•es dos Santos. -
Justo Chcrmont. - Sampaio Corrêa, com restricções. - Fe-
lippe Sphimidt. · · 

PARECER DA COJ\o!l\IISBÃO DE MARINHA E GUERRA N. 470, DE 1920, 
A QUE SE REl'EllE O PARECER SUPilA 

" 
A' Commissiio de Marinha o Guerra: 
Considerando que o tenente-coronel remormado do Exer~ 

cito, João Philadclpho da Rocha, achava-se com ordem de 
embarque quando solicitou sua reforma o que. a mesma lhe 
foi concedida contra o disposto no art. 21, do. decreto n. 108 A, 
de 30 de dezembro de 1889; 

Considerando que solicitou a reforma de accOrdo com os 
arts. 13 e 14 da lei n. 2.2!JO, de 13 de dezembro de 1910, 
om cujo goso se achava quaudo foi mandado estender aos mi~ 
litares o art. 107, da lei ot•çameutaria n. 2.924, de 5 de 
janeiro de 1915; 

Considerando que us pretm·içõeG que soffreu motivaram 
o seu pedido de reforma, sem ter ainda edade para cornpul
soria ,,c 1• tenente, qunndo já tinha o posto de major; 
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Considerando que só como solicitou a sua reforma deve
ria ter sido concedida e nunca forçai-o a uma reforma ten
tatoria nos seus direitos; 

Cons~derando que os Ienes serviços de guerra prestados 
á Republica c a sua reversão ao serviço activo do Exercito 
no posto quo tinha não traz nugmento de despeza, visto ter, 
como 1:erormado os vencimentos mcnsnes de majot•; oft'erece 
o segumtc 

PRO,TllCTO 

N. ao - 1020 

O Congresso Nacional decreta: 
·Art. 1. • Hevm'lerã ao serviço activo no posto que tinha 

na data em que obteve reforma, independente de vaga, e sem 
prejuízo do preenchimento da que posteriormente se abrir, 
o tenente-coronel reformado João Philadelpho da Rocha. 

Art. 2.• Será incluído cm quadro especial, conservando, 
porém, cm relação no respectivo quadro ordinnrio, o lagar 
que lho competia, si nilo houver sido reformado, e ahi perma
neça, mesmo no caso de pl'omoçilo. 

Art. 3.• Não será contado para a J'c•forma o tempo C>m que 
esteve afastado do servir,o nct.ivo. 

Ar L "." ncrogam-se· as disposir,.ücs cm contrario. 
Sala das Commissões, :1 de novembro de 1920. - PiJ'e.~ 

Ferreira, Presidente, - F. Menrlc.~ du Alme.ida, Relator. -
A. lndi<J do B1•asil. - José da Siq11.eira Menezes.·- Oliveira, 
Valladão. 

N. 101 - 1!l~1 

Foi presento í1 Commissão de Finanças, para cmittir 
parccm•, o pro,iecto do Senado n. (l, do 1921, que determina 
que os i'uncciouarios administratiyos das cstrada8 de ferro 
fedoraes gozarão do dil•oitos e vantagens iguaes o que aquei
Jes que contarem mais de vinte anuas de Sí.ú'vi90 nas que 
forem rncampadns contarão, pnt:a todos os ef:!citos, esse 
tempo, · 

A medida r.onsignada no rrrrrido pro,iect.o tem sido de
r..rnt.nda ao acaso de iniciativas isoladas cm favor de uma 
ou dn out.rn. csl.vada do ferro. O dn qnc se trata ó de esta
)Je!ecm· a igun.ldadn rl11 gat•anl.ias para funccionarios de sm·
viços iglJUrs, iguaes ollrigu1;ürs t1 responsabilidades. 

Pat'IJCI'. portanto, que devo merrccr o voto do Senado. 
E' rsl.e o parecer du Commissão, 

· Sala das Commissões, ft do ,iulho de :1921. - Alfredo 
Ellis, Prrsidentr. - Sampaio Con·C'ia, Relator. - Francisco 
Sá. -Moniz Sodré. - F()lippe Schmith. -João Lm·a. -
Soares li os Sautn.v. - .flrsto Ohermont. - lrincm Jlfachado. 

PM,TF.CTü DO 8F.NAOO N. ft, PB '192>1, .'\.QUE SE 1'\EFERE O PAUECEI'I 
8Ul'M 

O ConsreSI>o N::wional resolve: 
Art. 1.• ÜR funccionarios das estradas de ferro admi

nisl.radas pe!lo Governo !federal gosarfio de direitos e van
tagens igua(•s, em todas el'lns. 
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Paragra.pho unico. Os vencimentos serão os !'ixados. 
para cada uma, no respectivo t'Pg'ttlame·niD, salvo as modifi
cal}ões feitas lllll1 lei. 

Art. 2." Aos funccionarios das estradas do frero encam
padas !}ela União que contarem, na data da encampac~o, maiH 
de vinte annos de serviço •nellas, ser-lhes-ha addwio.nado 
esse tempo ao do serviço publico federal, para todos o;; ef
feitos. 

Art. 3.' Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessiJeB, 8 ele junho de 1921. - Francisco Sá. 

N. 10'1- 1.920 

A' Commissíio de .Finanl{a·s foi enviada a propostcao tla 
Camara dos Deputados n. 1·82, de 1907, relevando a pre
scripciio em que incorreu Sua Eminencia o cardeal D. Joa
quim Arooverde AllbUiquet•quc Cavalcanti para receber a im
portancia a qun tcem dirr!'iLo P pt•t)Venionte das cnngr·uns ele 
conego prebendado da ex-cathedral rla cidade de Olinda. 

Esta C.ommi~sfio, Sf'ndo Relator o Sr. UPbano í'lanto~. no 
pareeer n. Hl7, do mesmo anno, sol'icH.ou informai.)Õcs do Go
verno sohrr. n. proce'dencia rln rlivida do Thesom·o em J'nvnt• 
de S. .E. o Sr. eardeal Areoverde no periodo dfl 21i de on-
1,ubro dr. 1 R90 a 5 ·dr ahril' de 1897, -para lmhilital-a a intm·
por o seu parecer. 

Respondendo ú mensa:gem do Senado sobre o assumpto, o 
saudoso e br:memerito Presidente Sr. Affonso Pcnna trans
miLLiu a seguinte côpia do aviso do ministro da Justica e Ne
gocias J.nteriores ao da Far.enda, n. 3. 956, de 1 do outubro 
do mesmo anno de 11907: 

4:Sr. Ministro de Estado da Fazenda - Em res
posta ao vosso aviso n. H•O. de Hi de ;;ctc.mht•n findo. 
communioo-vos que a divida da Far.enda . Naeional 
,para com D .. Joaquim Arcoverde dr AlbUiq•nnrCJne f:n
valeanti. a qual pro'screveu ex-vi do art. 3.' elo de
creto n. 85i. de 12 de novembro de' i851. importava 
em 3 :858$01'0, e provinJha da congrua ele 50$ mensae<>, 
que. na conformidade do art. 6' do decreto n. 119 A. 
de 7 de Janeiro de 1890, comp~tia ao mesmo prelado, 
no period() de 2ü ele ouf.ubrn de ·1890 a !'i di' abr·i! rlr 
1S97. Qun•nl.o :í relevaefto da ·rresr·.rin~iin rla r·r•ferída 
divida rsl.e minister•io nada trl'm a inrormar pnr· srr o 
aRsumpto rla comprtenr,ia dn f:on!l'rrsso NarJinnal. 

•Saude r. i'I'Ufnr·nidndr. - Au.au.stn Tm•11rc.ç r/(' 
Lura,,, 

. Como so. vô, n proposição ria Cnmara, lm~eia-sc r.m mn-
l.rvos çle _mato r [l·rocedr.'ncia, que tr.em levado. semprr rst.a 
CommJSSüO a adiJiptar. por equidade medidas com os mr.smns 
fins da pronosicão em cn:usa. · 

Além disso, a imporl.ancia recl'amnda é wpenns de róis 
3 :•~08$010, e .nada ,iust.ificn que se continue a demorar, pm· 
ma1s l.empo, por part.e do Senado, uma prnvicJe·ncia quA romo 
·iantns oul.rns mereceram, si não a r'i"'nt'fJ'i<U juslira, p~ln mn-
nos a cquiclndo rlostn Camar•:t. " ·.. ' • 
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Por nsLas consitleraeües a Comnliossãn i.lrl Finanças é di' 
parecer que· a p.roposição seja enviada ao plonario e appro
vada. 

Sala das Commissücs. () de ,iulho de 1!1:?.1. -- i\.l{1'Cdo FJllis, 
Presidc•nte. - lr'incu. Machado, Relator. - Justo Chcrmo11l. -
Sampaio Corrêa. - Moniz Sod.ré. - FeUppc Schmoiclt. 

l'ROPOSIÇ.~O DA GAMARA DOS DEPUTADOS N, 17, DI~ 1907, A QUE Sll 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Con~resso Nacional dooreta: 
Art.. 1.0 E' relevada a prescripção em que incorrrm o car

deal D. Joaquim Arcoverde Albuquerque Cavalcant.i para o fim 
de receber do Thesouro Nacional a imporl;anr.ia das eongruas a 
que tiver direit,o como conego prebéndado da ex:-e.at.hedr:tl da 
f\idadn rle Olinda, dPsde 31\ rle out.nhro rll 1 R!10 aLr\ r. rln alll'il 
rle 1897. · 

Ar!.. ~." Pam Px:e<.mção rl·r,sl.a lei o Porlcr Ex:rrml.ivo f:tt·fl. 
a n~'>cessal'ia nperaçlfío rle credit.n. 

Art. il." Revogam-se as disposições em conl.rnrin. 
Camam dos Dr.pnt.ados, 7 dr, junhn de Hl07. - Cm·lo,ç 

Pei:r.oto rfp, MeU o F'i/.lw, PrRsidcrnt.e. - Milciadr-s Mario dP. 8á 
Freire, 1 o Sccrct.ari n. - Antonio Sim.elio dos Sn:/llns .f,eal, :2° 
Secretario. 

N. 105- 1921 

Trmdo o Tribunal de Contas recusado registo no con-
tracto celebrado a 18 de dezembro de 1911. rmtrn o Govnrnn rla 

· TJrri.ião r, a Companhia Vincão 11 Construcções, narn ronst.rucçfín 
'o n;rrendamcnt.o dn Est.rada dn Fr,rro Cont.ral dn Rio GranrlP 
rio Nnrt.r. llSOll o PrRsirl•nntn da Repnhlica rln nut.nriut01!.o cnn
f.id·a no art.. 2°, ~ 8°, do deeret.o n' 392, de 8 de Ollf.nhrndo 
189ü, n rriandnn r.xncnt.ar o cnnt,rart,o. Re~ist.arlo cst.r, snh prn
t.ost.o pr,Jo Tl'ihunal dA Conf.as, foi de t.al nct.o li·ado n devido 
r.ornhr.r.iment.n no Con~resso Nacional, havendo a Camarn rins 
DepntadM. nnós nurliencin rln. rrsp11r.tiva Cnmmissão rle To
mada de Cont.ns, r. rir ncctlrdo rom clla. vnt.ado nm nrnjrct.o rlr 
Jr.i em OlHl sr dr.elarn "npnrO\·nrlo o conf.ract.o fil·madn prlr> 
C:ovnrno Fnd·eral. 11m 18 rl·f\ rlrzrmhro rle 1911, nnra cnnst.rnrc~r· 
r anenrlamrnt.o rla Estrndn cl11 Forrn Central dn Rio· Grnnrlil 'rlo 
Nortn. afim dr. qm nroduza t.odns os eff.eit.os de rl·ireit.n." 
· 8ohre a propnsir,.fí.n da r.amnra foram onvirlas ns rnmnr
f.nnf.ns r.ommissõrs do Sr.nado, que a arlopf.aram, f.Rncln sirln rlla 
annrnvncln. nm rl11aR àiscnssõr.s: a 2ô rll'l rle1.emhrn rlr. 1!l1R. nn
t•rlm, nm• orr.nsiãn ela tr.rMira di~cn~sfín. fni ~sf.a snspr,nsn. para 
f11111 n. r.ommiss~n rir, Finançns ~mitt.issr parr.err Rnhrr nmn 
r.mcnrl•n, offerrcidn pelo Rr . .Tnfín Lvrn. qnr. ant.nri?.nvn. n 11n
vnrnn n. rx:nerlh· rlrcret.n. "fixnncln J1l'a7.os nnra n r.nnr.Jns~n rins 
t.r11chns n da t.nt.nliclnàr da mr,smn rst.rarla", j:l. nllnrlirln. 

Acnni.Pr.r. norr:m, qnr. nnt.rs rlr l1avrr n 8rnn..-Jn rrsolvidn 
snhr(\ a mnendn rln Rr. Rr,nnrlm· .Tnão T~:vra, fni rlcclarada n 
rr.sr.isãn rln cnnb•nct.n dr qnn l.rnf.a a Til'nnosioão da Gamara. n~n 
mn.i s trnrln nhj rr.f.iYo, porl.nn I n, n rr,ferida e monda. 

nr. mtLl'n Jn,dn, n nct.n rln Governo impup;nndo nr.ln Tri
hnnal rlP Cnnl.ns P CfllP rlrt.r.rmi·non n nrnnnsir.fín ynfarln prln 
Cnmnrn. j:í foi npJ1l'O\Wln pnln Cnn~t·rsso Nnr.ionnl. 



i06 ANNAES DO SENADO 

Nestas condições, é a Commissiio de FinnnQas <lo parocor 
quo sejam rejeitadas, om J.r,pccit·a discussão, a pl'Oposicão da 
Uamara o a emenda a clla offcrecida. 

Sala das Commissõcs, 22 do junho do i!l2J. - Al(1•edo 
Ellis, Presidente. - Sampaio Col'i·í!a, Relator. - .Toão L11ra. 
- Som·es dos Santos. - .tusto Ghm•mont. - h•incu Naclwdo. 
_, FelipJlP. Schmidt, - Moniz SDI/1'6. 

llMENDA A' PROPOSIÇÃO DA C:Ali:IARA DOS DEPUTADOS N. 77, DE 1918, 
A QUE SE RllFI>RE O PAllllCER SUPU,\ 

Ao art. 1.• accrescente-sc: "E o Governo autorizado a ex
pedir decreto fixando prazos para a conclusão dos trechos o dn 
totalidade da mesma estrada." 

Sala das sessões, 26 df.l dezembro de 1918,. _, Joao Lvra . . 
N. 106- Hl21 

AI. tendendo 1í solicitação do Podm• Exccu ti v o, constante de 
mensagem enviada ao Congresso Nacional cm 8 do dezembro 
proxímo findo, adoptou a Camara dos Deputados a proposição 
ora submr.l.t.idn no estudo da Commissão de Finança~. em qw3 
se autol'iza o Governo a abrir um rJ•cdito do !lO :000$, supple
menf.ar á \'Orba 21' ·dn oream·cn/.o do 1\linisf.rJ•io ela Far.enda 
para o anno do 1920, visto 'tel' sido insuJ'fici·ento a dotação do 
130:000$ consignada naquello oml!mento pal'n despczas com 
"Ajudas de custo". · 

A Commissão de Finanças, porque nada tem a oppor á 
justificação apresentada pelo Sr. ministro da Fazenda na ex
posição de motivos que acompanhou a mBnsagem, acceita a 
proposição vinda da Uamara, mas reconhece necessario modi
ficar a sua t•edacção, segundo os termos das emendas abaixo, 
afim de que possa ser utilizado o credito a conceder. 

As emendas são as seguintes: 
. 1". onde so diz, no ar"t .. 1', "snpplement.ar", diga-se "es

pecial"; 
2•, ondo ~o di?., no mesmo ar r.. 1', "á verba 23• do orça

mento do 1\Iínist.m·io da l?azenda, para altender a despezas que 
teem do sc·r ci'J'ecf.uadas nf.é ao encrrrrumcnto do oxercicio cor
rente", diga-s1l': "dc•sl.inado ao pagamento do dcspczas · effe-
ctuadas, em 1920. por conta do disposto no n. 2~ dri art. 07 " 
da lei n, .'l.!l!H, de 5 do janeiro de Hl20". 

Sala das sossúes, 29 do junho dfl 192:1. - ,Ufredo Ellis, 
Presidente. - Sampaio Cm'l'êa, Relatm·. - Moniz Sodré. -
João Lym. - Soares do.~ Santos. - .Tmto G!lcrmont. - 11'i
neu ltfaeltad.o. - FeliJlpP. 8r/l.rll'idt: 

PROPOSIÇÃO DA CAI\!AilA DOS DF:PUTADOS N. 3 DE 1 !J21, A QUII 
Sll ll~;FEilF: O PAilECEil SUPR.\ 

O Congresso Nuciollal resolvo: 
Art. 1." Fica o Governo autorizado a uhl'il' um credito 

eupplementar dr. 90 :000~ :i· verba 23' do ol'çamento do II! i-
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nisterio da Fazenda, pat•a attender ás despezas que toem de 
ser effectundas, at6 ao encerramento elo exerci cio corrente, 

Art. 2.' Hevogam-sc ns disposições em contrario, 
Camat•n dos Deputados, 30 de dezembro de 1920. -

Julio Bueno Brandão, Presidente. - Juvcnal Lamartnc de 
Farta, t• Secretario interino., -Octacilio de Albuquerque, 
e• Secretario interino. 

N. t07,-1921 

A' Commissão de Finanças foi presente a proposi~~o da 
Camara que autoriza a Podct• Executivo a abrir, pelo Minis
terio da Viação, o credito especial de ·iDO :000$, para paga
mento do preço arbitrado do predio da Associação Commer
cial da Bahia, expropriado cm virtude das obras realizadas 
no porlo da Hah ia, ele accôrdo com a mi nu ta de escriptura 
a,insl.ada o appJ'O\·ada pelo respectivo Ministro em I!H3. 

Tratando-sr, l'nmn sr lt•ala, do habilitat' o Governo a 
sat.isfazrr compromissos ,iá USRIJJ11idos Pm virt.ndc de di;;po
sição de !ri, nada ha a oppnr :í npprO\·ar:ão pr.lo Srnail•l ria 
proposi1:ão vinda da Camara. · 

Sala tia~ CommissoiPs, r.m 2!1 do ,innho dr 1 !l:.ll. - .11-
(!'ec/o Ellis, Pr•nsidrnt e. - Sampaio l:m1't.ia, Hrlnlo!', -F'e
lippe Se h nl'idt. - J()tio Lura. -· Snm·es do.~ Santo.;. - Justo 
C/wrnznnf, - lrineu Machado. - Moniz 8ndrt.:. 

PROPORJQ,\0 DA r.Al\lAilA DOR DJ(nUT,\DOS N. ~. DI~ ·t fl:l·t, •I Qlm 
sg llEFElll( O PAJlECEI\ SUPJlA 

O Congrrsso Nacional resolvr: 
Art. t.• .Fic.a autorizado o Poder Execut.i\·o n abrir, pelo 

l\!inislrrio da Viarão, o credito especial do ;.oo :000$, para 
pagamento rio pr·e~o arbitrado do predio da Associa~.ão Com
mcrcial da Bah ia, expropriado em Yirfudo do obras J'ealizncta~ 
no porto da Bahia, d11 nccl.ti'do com a minuta dr. r~cl'iptura 
a,justada ü nppr•ovaíla JWlo rospeet i\•o · Ministro r.m 1 \H~. 

A ri.. :!." 1\()vogam-sr as disposiçoies om cont.r•m•io. 
Cnmara dos Deputados, 20 ([() deznmhro do 1920. -

Julio Burmn Brandtin, Pl'I)SidcnLe. - :l. V. de Andrade Be
zerra., 1" Scct'l}tario. - .4nnibal de Toledo, 2" Secretario. 

O Sr. Presidente - 'l'1•ndo comparecido apenas l7 Se
nhores Senadores, não púdo} ho,jc haver sessão. 

Drsig·nn para orrlrm rio rlia da seguinte: 
Vot.arão, Plll discussão unica, do ·01!to do Prcfo}ito n. :18,. 

do 1!1:?0, · :'t J·e~r•ln~ão do Cnnsnlho 1\lnnicipnl nufori~ando o 
Jll'ef'eitn a r~onrl.'do'J' :'1 ad,iunt.a d11 2' classe D. ,\nna .1os1í rln 
AndradoJ nm anno de lic.onl'a, l'nm todos os vencinwntos, mn 
prorogação, pa1·a tratunwntli ue sande, submctl.ida ante~ !'t in
sper~·ãn nwrlica dPl~rn~inada cm ,lei. icom .dous 'J?III'<?cer~s 
ronll'lll'ios da Corn mus11o rle Consfltu1çao r! D1plomama c voto 
''m sr•pnrado dn Sr. Loprs Gonçai'I!I'S, {rworavrl no. vt•lo); 

Yot.ariio, cm discussiío nnirn, do ·•••ito do Prr•!'e1f.o n. ~O. 
do tD~o. · á r·esolu(•üo do Conselho 1\lunicipul uutoriwndo o 



iOfl ..... 
Prnfnil.o n mnndm• (•.onsl!•uir nas pi'Oximidadrs da prar.a Onzr 
de .Tnnlio, dislrict.o de Sant'Anna, um pequeno mercncto parn 
a vnnda diaria elos procluctos da pequena lavoura, adquirindo 
para esse fim o terreno preciso, para o qun ficam abertos os 
necessarios creditas (com pm·rceJ• r•n·ntrarin ria Comm}ssrio de 
Cnusliluir.'lio 1: IJiiJio;:;•wi•::: · 

3' discussíi.o da proposição da Camara dos Deputados 
n. J52, de 1920, que abre, pelo Ministnrin dn .Tust.ira n Ne
·gocios Interiores, o credito especial de 20 :554$32'0. para 
pagamento ao Dr. Waldemiro de Araujo Lrite (com pa1•ecm· 
(avoravel da CornmJssao de Finanças): 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 19-1, dr 1920. consirlcrando do utilidadr publica a Lig-a 
Pedagogica do Ensino Sncundario (com pm·cr.m· fovorm•d ria. 
Cmnmis.w1o de Justiça ·r. Le(Jislaçtio) ; . 

Discussiío unica do 'l!lito elo Pl'f'feito n. Q.:J, de 1920. :í. 
rnso!IJção rlo Consr.lllfl Municipal qno manda pag;ar a Cm·los 
!lois. Jll'ofessor da Escola Alvaro RaptisLa, dil'feJ'0ll('·:t dr. 
wneimentos a que l.om clirrito (~om pm·ccer fm!OJ'mwl rio. 
Comrn:issrio 'de Cnnstitniçíío): 

2' rlisenssão do projecto do Senado n. ·I 00, rln ·1920, enn
errlendo :'t.s \'iuvas c filhas dos officiars c infnriores J'nlln 
ciclos no nanfrag'io do monitor Sol'imíks, os favores cl.o qnr. 
tJ·ai,a o decreto n. 2.5-'•2. rle 3 de janeiro de i!H2 (da Cnm 
udssao de .Justiça e L~ais/açrio e com emenda substituth'a 
da de Finanças). 

ACTA DA REUNTKO EM 8 DE JULHO DE 1921 

PRESIDJlNClA JlO BR. A. AZ!lf\EDO, V!Cfo:-Pf\ESIDENTE 

A's 13 e % horas achando-se presentes os Srs.: A. Aze
redo, Cunha Pl"drosa, Hermenegildo de Moraes, Lopes Gon
çalves, Justo Chermont, Indio do Brasil, Godofredo Vianna. 
Costa Rodrigues. BenJamin Barroso, Eloy de Souza, Antm:io 
Massa. Manoel Borba. Gonçalo Rollrmberg. Paulo de Frontm, 
Raul So:tres, Carlos Cavalcantl)_ Felippe Schmidt, Soares dos 
Santos e Vespucio de Abreu (19). 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. : 
Ahdias Nrvrs, Mrndonça Martins, Aloxandrino de Alencar. 
Silvr.rio Nnry, José Enzcbio, Fnlix Pacheco, Antonino FrriJ'(', 

·João Thom•!. Franrisco Sá, João Lyrà, Tobias Monteiro, V e
nuncio Noivn, nat•nni!'O. da Cunha. Rosa e Silva, EuzebJO de 
Andrade, Arau;io G!'1P~. Oliveira Valladão, Siqueira de Mene
zes, Antonio Moniz, Moniz Sodré. Bernardino Monf.oiro, .Tcro
nymo ~l0ntciro. Marcilio de J"acerdn, Nilo Peçanha, Modesto 
Leal, Migurl di' Carvalho, Sampaio Corrêa, Irineu Machado, 
Bcrnnrr!o ~lontniro, FJ•ancisco Sallcs, .<\'dolpho Gordo, Ali'rerlo 
ElliR, Alval'o de Cm·valho, .Tosé l\IurLinho, Pedro Celestino. 
Hamos Caiado, Eu{wn i o .Tm·dim, Generoso Marques, XnvinJ' 
da Silva, Laut·o Mnllnt'. Yidul Ramos c Carlos Barhosa (-12). 

O Sr. 1" Secretario d:'i eonla do seguinte 

EXPRDll~NTl~ 

Do Sr. :1" Sr.crctnrio da Camura dos Depu f.ados rcmcL
Lcnu!l as seguintes 



SESSÃO Krl'l 8 DE JULHO DE il!}2i 

PllOPOSJÇÕES 

N. 24- i92i 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. t.• O Podet• Executivo t\ autorizado· a cquipm.·tu• a 

Delegacia Fiscal de Alag-ôas ás do Maranhão, Paraná, Ceará e 
Mal. to Grosso, quando reorganizar as repartições de Fawnda. 

ArL. 2." llevog-am-sc as disposições em contl'llrin. 
Camara do8 Deputados, (i de julho de 1921. - ilj'{onso 

11/.ves du Camn.ruo, l" \'ice-Presidente - José il'uyusto Be
scrra de Mede·iros, t• Scct•etario. - Costa l!ego, 2" Secreta
rio. - A' Commissão de E'inanças. 

N. 25 - i92i 

O Congresso Nacional resolvo: 
Artigo unico. Fica o Poder' Executivo autorizado a alwir, · 

pelo Minislcrio da Fazenda, o credito especial de i :t.illl.i$970, 
destinado a pagar o que é devido ao Dr. Militão .Josú de 
Castro Souza, em virtude drl sentença judiciaria: revogadas 
as diqposiçõrs em contrario. 

Camara dos Deputados, ü de .iulllo de '1021. - Alfonso 
;llves de camar(JO, J • V ice-Presidente. - José Auausto Be
ser/'a de J1Jedcii'Os, 1" Secretario. - Costa llcao, 2" Secreta
rio. - A' Gommissão de Pinan~~as. 

Do St·. Ministro da Justiça c Negocias Interiores eom
municanclo lerem sido devolvidos á Camara do~ Depu lados 
os autographos da resoll.lí~ão legislativa que manda regressar 
ao set·viço activo da Brigada Policial os oJ'riciaes compul
sados cm HHS, á qual foi upposto ·véto pelo Sr. Presidente 
da Uepublica. - Inteirado, · 

Do Sr. Juiz Federal da secção do Maranhão communi
Ctll\dO ter i.'ecebido sessenta e trcs livros. eleitoraes que ser
viram na cleií~ão federal qun teve togar no dia 20 de feve
reiro do corrente anno. - Inteirado. 

Do Sr. Dr. U. de Freitas 1\lelro communicando ter presta
do, pemnl.c o Senado Alagoano, o compromisso do cargo de 

·Vive-Governador do Estado, para ·a triennio que findará em 
12 de .i unho de 1\l2L - Inteirado. 

O Sr. 3" Secretario (.1ervindo de .2") · procede á leitura 
dus seguintes 

PARECilRI!S 

N. :108 - 1921 

No offieio ·que rliri:;in an Senado, fundamcnl.ando n seu 
vel.n, " Pl'cl'tdl" l!uelarava, em rlewmlm.l de Hl:!ll. qtltJ " 
JJIIlllC!'O de alunmns mat.J•iculados orn de 2.18~. Destns, 245 
J'l'cqen ta va111 " u !Limo a uno. A porcentagem elos C!.uo frc
qucn!.avam o ulLimo auno para o numet•o de mab:.ICulado:; 
era de ii o/o. 
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.l'l'cvaletJ_eudo a 1·csolu~ão do Conselho c admiltindo-S<l 
•rue ~e matrwulem no i" auno da E:;cola mais r;oo alumnos, 
esse uugmento não l.m•:í cJ't'cito na !lOrcentagcm do quint.o 
amw, durautc algum tempo, iHto é, durante os proximos 
ti annos, ' 

De facto, p!:evaleccndo a rPsolu~~ão, a. malrir.mla, por jú. 
'õstai'mos e111 111a10 do anuo de J !l:Jl, tiúmeule virá a ser effc
cl.uuda Cill Hl2:J. Jo;m l!.l2:l (\ qnc esses ultJmuos passariam 
1'<11'11 o 2" anuo; 1'111 JU:!í para u 3"; em 1G2l> para o 4" c 
••rn I !l:!li pal'a o r,", 

Pudemos então r.akulaJ', IPHil'danllo a nwswa porccnla
lit'lll dn J I. ':ó. qJ!tJ cm I!J~(j o r,• auno lerá, rlcl'ido ao augmen
lo do 500 alnnmos cm :I.!J:!:l, a ft•cqucucia de 273 alumuos, 

Para calculm· o. IIUitlrt·o de alunnws que hão de fi'C
qncnl.ar o 1" annu ~~~~~ HJ:?2. ~cria neer.s~ario wnhccermos a 
porcenta~;en1 dos rPtanJatariu~. i~tu ,;, dos tJUIJ não tendo 

· ~'<ido avJH'tJYar.los l!'!l'tilauecem f!•cqucntaudo o 1" anno. Não 
Lentos dados para Jsto. . 

Yamos, porém, admitl.il' qut• nol'malmcnle o 1• anno, 
com os retardatarios c us novos matriculados, f.enha o dobro 
dos m.aLI'iculalios nu [i• anuo, qun é do 2-15, o teremos cm 
i 022 - 4\ltl alunmos, Quatrocentos e novcu~a com 500 da 
J'csolução souúnant !J!JO alumnos no 1• anuo de 1922, 

Conhecemos o nunH~t·o do ahmmos de dois mmos (do 
1" c do 5") na som ma total do 1. 268. Distribuamos pelos 2", 
:.1• c 4'' a unos, os 1 , 1 ü!J restantes c ot·ganiscmos o qi.tadro dos 
cinco mm os, assim: 

l ,, armo .. ,,, anno ~ 

:Jo anno 

"" llllllO 
Ü" UllllU 

••••••• o •••• o ••••• o •••••••••• o •••• o •• o o 

O o I O O O O o O O o O I O 0 O O O O o 0 O o O O o O O O o O o O o o o O o o 

••••••• o •• ; •• o o ••• o •••• o o ••• o •••••••••• 

O O O O o O o O 0 O tO I O o o • O o o o O O o o O o O o O O o O 0 o o o 0 o 

o O o O o o O o o O O o O O O 0 o 0 O O O o O O O O O o O O o O O O O O o o O 

Alumnos 
990 
450 
IJOO 
32-1 
273 

2.437 
Comquanto c si e,iamos fig·urandu a matricula de alum

nos para o an·no de t!l22, tomamos por base do calculo o 
lllllllC!'O de alunmo~> que, segundo o officio do Prefeito, com 
a sahidn dos quinto annislas, l'estariam para I 921. Este 
l'Csto nra de f, 937 ah.nnno~, Hr a ellc ,juntarmos os 500 
alumuo~ da reso!Ut;iio, lt•rcmos os 2, 437 llistri!Jilidos acima., 

Não temos t!lenwnt.o~ Jllll'a ~abcr quantas horas por dia 
,;aslam us altnnnos em cada aula dos tJ i versus .annos. 

Sahe!llOS s•ínJr•nl.t•, pelo progranmta que t\Xcluindo-sc a 
parte uo lH'ugrau11na ''J•;ducat,~ão physica"" (wateria obriga
turia 1ltli'U11tn os cinen ;moos do curso), os almnnos estudam: 
no 1" anno, 7 HJal.eJ•ius; nu 2", -1 O matei• ias; no 3", 7 matcrius; 
no .\", 3 mulel'ias rJ no tí", tí malcrías, 

Nalm•almmllt•, as aulas das diversas materias ac cada 
aJlllL', serãn dada~ 1'111 dias ullr.IJ'IHldOH, salw JlOI~ excepção 
wna ·ou outra ma teria, 

Mas, mhniLlamns f[Jifl o~ aluHuloH dos diversos unnos 
da e~cola l'l'Cqneiüaul, mt media, cincu aulas de uma hora 
tJOL' dia. 'rm•nnto:-~, a~sim, ri horas. 

· O Prcl'cilo declat•a que o edil'icin da J~scola ::it't dispõe 
de !ti sala:<, comporl.ando, uu umximo, GU alumuos. 

'.l.'omemos pm· huse do calculo os !J!JO llHtlri0ulatlos nu 
1" armo. '.L'eriumos q1w, din•anle cinco hot·a~, só os alumnos 
do I" anuo occupuJ•iam as Hi salas, e scl'ia ncccssari(} que 
duas turmas dcllcs, lllllll de 60 ulumnos e outra do 30, 
oncupassem. dm1s. salas na 6' hora., De l'ucl·•: ''llf'<.tú=!JOO; 
"I . c: 
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E, eulllo o i't•cJ'eilo di1. 11111~ at:l.ualnwnle .i:i SI~ Lral.Jalha 
1k;: hot·as Jllll.' dia, t•u:;laritlln J.llU'a us uulru,; qnal.ru auuos 
~tucu hot·as d1• aulas on1 lo :;aJa,, 

Om, si \1\Jll twt·upaut I!IH eitu:11 hut·as I~ :mias ~~ mais 
tlua,; :;alas na li" hut•a, ·~ tliUllil'u:;l.u qun us t•t•,;l.unl.c,; 1.9:37 
alutttltu:<, nas ullintas dneu lll.it'a:;, U!t'iattt n••ee:;sidade de ~alas 
Clll llllltlt!l'tJ Jttais qt11: dul>rado. 

_·.\psla:; t:ottdilill's. pensa a 1;o1nrniss:iu l.t!l' o Nt·. l'reJ'cil.u 
J':t:~au ''. IJIII! O '"'lo dnl'l! ôl!l' appi'IJI'lldO, pUl' Sl'l' ll l'CSOIUÇãU 
CUIII.l'Hl'Jll aoo ittlt!l'l':;:;e:; do lllUllieipio. 

8ala Ja,; oussüe:;, 7 Je julho de J !1::!1 . - llaul Soares, 
Jll'esitleule. - Berna1·lliuo ill out!Jiru, Helator. - Lopes Gon
(!tllvcs. - Eluu de Souza. 

RAZÕES DO 'WÉ'l'O~ 

Srs. Senadores - Não posso dar as~entimento á presente 
Hesolu~~ão. Basta expôt· a situação cm que se encontra n 
Escola Normal pant convencer da inteira incouveniencia ti ' 
que foi decidido pelo Conselho 1\lunicipal. 

Actualmente o numero de mat.riculadus na Escola ,·, t.le 
:; .'182 alumnos, sendo 2!tú do ultimo anuo. Atlmittindo-se 
quH esses 2·iil RC retirem cont o curso tm·miuauo. restarão 
1.!!37 para 1!!21, al1\Ill dos que u l••i actual permittc sejam 
lllalriculadus. 

Ora, o erlil'iei" Llbpü1: apenas de 15 .,alas comportando 
cada unta, nu tnaximo, üU alurnmt,;, o que limita a sua ca
vacidadc t'lll !!OU. U oxeessu aetual ,·, j(L, pois, de 1. 037 
alurnuus, utesnlo na h~·pothese de ningucm cntrtn· para o 
1' anuo. 

PrcvalceenJo. jJul't\lll, a llesolw.~ãu agora velada, esse nu
nwru si)rú, em l!J~J, de :;,.iil7 alumnus em um. edit'icio cuja 
eapacitladc t\ du \100-! Qu•' pl'iueipio do lH)Uag·ogiu ou do hy
g·icne pot.lcria apoiu1· essa hypothnst' '! 

Cum essa s.uJH'I'JlO[Hrlaçãu já as anlas funccionam scgui
dauwnt.e de 1:! as J 8 horas em turmas que se J'evesam para 
dar ensino a todos .. 

'l'ul situa\1ão exigt~ un1 remediu e u quo o Conselho agora 
lhl'. J'az 1\. ag·gravm· o nml. 

Por tacs motivoH. vtilo a l'l'fPrida ne~olu~~ãu, cujo final 
,iulganll!lltll entr·ego ti sahL•tlol'ia do Senado. 

alio de JanL•il·u, 17 de tlc•zenJI.Jro tle Hl:W. - ()w•los 
Sa·mpaio . 

llll:-lOI.lJ.t).\11 IJIJ t;OiSSNLJlU ~11.':\JI:Il',\1, ,\ QUI~ :;~: HBl'EilEJI! O 
«VI;'J'U» Uu I'HllFm'l'u N. (j I, IJE I ti:!U, Jo: O P,\lU:L:Jm SUPHA 

O CunHellli' Munieipal L't!:;ulve: 

Al'l, I." l•'ica " Prel'l'il11 aulot•iztnlu a ampliai' de. maiA 
qLíiuhenLa~ altnnnas as vug·us qur~ oeeut'L't.n•em 1111 .JlL'tmon•o 
amw da E~cola Nm·nml. e que dnvcm SI.'L' pt•concludns pelo 
L'flltelli'SO l'C[.\'llllllllClllUL' que SO cJ'J'cctuar(L 110 Jll'OXill10 CXe!'• 
cicio do 1921. 



Ju'iN.\ES DO SENADO 

Ar L. 2." ncvogmn-se as disposi~úes cm contrario. 
Districto Federal, :15 ue dcwmbro de 1 9:!0. - .I osâ de 

Llzw·cm Pu1·tado, Presidente. ~ P·io Dutra da J:och.a, 1" Sc
crclario. - Arth·u1· Alfredo de Menezes, 2' · Secretario. 

N. 109-1921 

A coustrucção du easas para habita~ão Llo~ fulwcionario~ 
publ icos e das classes operarias nesta Capital u nas capil.aes 
dos Est.ados não tem si elo esquecida pelos podcrns pu h I ieos, 
conforme aclos recentes do Governo e do Consrlllo Muni
cipal deste Districto, que em sua sessão do anno passado 
provillenciou a tal respeito e de fúrma proveitosa á solt11;fta 
mais adequada do assumpto. 

Posteriormente, e não muitos dias iranswrrillos, votoll 
o· Conselho nova resolunão e desta feita pat·a isentar por 
quinze annos de todos Ôs impostos municipaes às cmprezas 
que se propuzerem a construir casas cm condicúcs mais ou 
menos identicas, favor a que o Prefeito negou' sanccão por 
considerar lesivo ás rendas do Município. · 

A Commi·ssão de Constituição, se conformando com as 
razões do véto á referida resolução, é de parecer que se,ia 
o mesmo approvado pelo Senado. 

Sala das Commissões, 7 d'e julho de 1921. - Raul :sow·cs, 
Presidente. - Eloy de Souza, Relator. - Bernardino Mon
te·iro. - Lopes Gonçalves. 

H.AZÕES DO «VB'rO» 

Srs. Senadores - Os inconv&nientes que pat·a os inLeres~ 
ses da Prefeitura acarreta a presente .resolucão, obrigam-me 
a negar-lhe sancção. Não ha muitos dias .~anccionci uma outra 
resolução do Conselho dispondo intE•Iligcntc e proveüosame.n!o3 
sobre const.r ncção de casas de typo barato c destinadas a ope
rarias a funccionarios, bem como á installação de escolas c 
ngrmcias da Prefeitura. · 

Dar, agora, (;'ffi otitra lei, isenção, por quinze a.nnoij, de 
todos os impostos, :is emprezas que se propuzerem a construir 
casas cm condiçõc;s ·mais ou menos identícas, nem attenda ao 
interesse de facilitar o problema dru habitação nem convém aos 
corres da iPre!eit.ura que veria, ao contrario, prejudicada uma 
de suas fomes de renda mais preciosas á vida orr;amentarin do 
Districto Fede·ral. · 

Por isso, ·lJ>G·go sanccão á referida resolução, que o Se
nado Lomnrá na conta que lhe merecer. 

flio de ,Janeiro, S de janeiro d(' 1921. - Qa1·los Sanumio. 

flB~LUI)~O DO CON::llll.HO J\WN!Cil'Af, A QUll Sll: HEl''llllEI\1 O «•ll'l'Ol> 
DO PJ\ffii'El~'O N. :li, UE 1!121 E O PAIU!:CEH SUPHA 

O Consel!JU l\funieipal rc;;olve: 
. Al'i o 'lo n Fiea I~Onecrlida ás l~mprezas que sr. nq;nnizarc1l'l 

l'.')'lrcialmenl.l~ p:u·u a o~onslrlWI)àn, no Di~:l.riLo Federal, de 
1·:·,sas l1ygicnicns para as cla·sscs populares, o funceionarios pu
lllil'OS Iinmicipne> ll '!'Ocil!l'aOS, ÍRCII(:·ÍÍII dUI'ltnLn O jll'flZO do 15 
01 nnos, a eonl.at· da dala da assignal.um {]os rcspccl:ivos con-
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Lraclos com a PrcJ:citura, t.le lodos os impostos municipaes 
rdaJI.ivo.s a acquisição, posse e transfcrenc.ias dos predios que 
construirem com o objectivo c sob as pPcscripr;ões do decreto 
n. L 40i, t.le 18 de janeiro fl.e 1.11 c demais legislações fe·· 
(Jeraes. · 

Art. 2," Nos contractos que as concessionarias assigna
rão com a Pre!'citura, serão especificados os favores conce
didos, S!'m caracler de monopolio, e as obrigacücs a que se 
&njcitar~m as mesmas eonce~sionarias, ele accôrdo com o al'
f.igo 2", do citado decreto e as lr.is municipacs. 

Art. 3." Revogam-se as disposiç<}es cm contrario. 
Di"tricLo Federal, 31 de dezembro de Hl20. - José de 

A:urénz Fu1•fado, PrrsidcnLc. - l'io Dntra da Rocha, 1• Se
cz·etario. - Arthur .IJ.l{redo Corrêa de ,1Jenezes, 2• Secretario. 

O Sr. Presidente .. _ Tendo comparecido apenas 1!) Srs. 
Senadores, não póclc, hoje, haver sessão, 

Designo para ordem do dia da seguinte·: 
Votaç.ão, em discussão ulnica, do veto do Prefeito n. 18, 

de 1920, á resollll;ão do Conselho Munici;pal, autorizando 'J 
PreJeito a conceder á adjunta do 2' · clasoe D. Anna José dE. 
Andrade, um nuno ele liconca, com todos os vencimento~. em 
prorogação, para tratamento de saudc, submettida antc·s á in~ 
spccçiío medica determinada em lei (com dous pareceres co11-
trarios da Commissão de Constitttíção e Diplomacia c wto 
eut separado do Sr. Ldpes Gonçalves, {avoravel ao véto); 

Vo!:açlio, cm discussão unica, do véto do Pr~fcitu n. 20, 
de 1920, á resoluoão do Conselho Mmticipal a~lor!zando •J 
Prefeito a mandar construir nas proximidades da praça Onze 
de Junho, districto de Sant'Anna, um pequeno mercado parll 
11 v~·nda dinría dos productos da pequena lavoura, adquirmdo 
para esse 1'im o terreno .preci.so, para ·O que ficam abertos os 
necessnrios creditas (com parecer contrario da Commissiío de 

' ,, 

Con8tituição c Dip~ornaC'ia) ; , 
3' discnssüo da proposição da Camnra dos Dcput.a.1og 

n. 152, d€· 1920, qu.e abre, pelo Ministerlo da .Tustica e Nego· 
elos Interiores, o credito especial de !!O :554$320, para paga· 
monto ao Dr. Waldemiro do Araujo J .. cite (com parece!' favo
ravel da Contmiss<io de Fino:nças); 

3' discussão da proposioão da Camara dos Dcput.ado~ 
'n. 194, de 1920, considf:rando de utilidade publica a Liga Pe
dago~ica do Ensino Scêundario (com pm•ecc1• favrm:rve!. da 
Com missão rir. Justiça a J .. euislaçiJ.o) ; 

Discuosiio unicn do véto· do Prefeito n. 63, de 1910, iÍ re-
80lução do Cons!!lho Municipal que manda pagar a Carlos Reis, 
profE·ssor da Escola Alvaro Baptista, diffcrcnca do vcncimcu
los a que t.om direito (com parece!' {avoravcl da Con~missão de 
Constituição\: 

· 2' discu8õíio do proJcc!.o do Senado n. 100, de HJ20, r.on-
cl.'dendo ds viuvas c filhas dos officines c inferiores fnllet!idos 
M nuurrngio d1.1 monitor Solim..õcs, os favores dç, que. tr~tn o 
,decrn!.o n. 2.5"2· de 3 dú ,;nne~ro do 1921 (ria Comm.tsstw cl~ 
Jl4st-íça e Leoisltrrãa c com cmcntla sltbstittttiva da dt! F'i--
11ancas) • 

s. Vol, fli 8 



ANNAES DO SENADO 

MI' SESSÃO, EM O DE JULHO DE 1021 

PRESIDENCIA DO SI\. A •• AzEREDo,·• VICE-PltESJDENTe 

Ns 13 horas c meia, abre-se a ,;essão. a que concorrem 
os Srs. A. Azercdn, Cunha Pedrosa, Hcrmcne•gildo de :\l.orucs, 
Lopes Gonçalves, .Ttisl:o Cll'Ormont, Imlio do Brasil, .Tos!\ Eu
zebio, Costa Rodt•igucs, Brmjamin Barroso, Francisco Sá. moy 
.do Souza, Anton.i•o Massa. Vcnancio Neiva, Carneiro da Cunha. 
Manoel Borba, Gonçalo Rollembcrg, Paulo de Frontin, Irincn 
Machado, Raul Som•es. Pedro Celcslino ,Carlos CavalcanLi, 
Laui•o Mü.Jler, Vidal Ramos. :Flclippo Schmidt, Soares dos 
Santos, Carlos Barbosa c Vcspueio de Abreu (27). 
. Deixam de conwareccr, com causa .iustil'icaua, os Srs. 
Abdias Neves, Mendonca Martins, Alexandrino ele Alcnea1·, 
Silverio Nery'. · Godofredo Vi·nnna,. Fclix Pacheco, AnLnnino 
Freire. João 'l'homé, João Lyra, Tobias .~Iont.ciro, Rosa n Silva, 
Euzebio do Andrade, Araujo Gócs, Olivch•a Valladão. Si,queira 
de l\lenezes, Anlonio Moniz. Moniz Sodré. Bernardino Mon
teiro, Jero.nymo Monteiro, Marcilio de Lacerda, Nilo Pecaha, 
Modesto Laal, Miguel de. Carvalho, Sampaio Corrêa, Bernardo 
Monteiro. Francisco SaHes, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Al
V!\ro de Carvalho, .Tosé.Murtin.ho, Ramos Caiado, Eugenio .Tar
dtm, Generoso M'arques o Xavier da Silva (34) . 

.São lidas, postas em discussão e app.rovaclas as aclas da 
sessão anterior e das reuniões doR dias ü, 7 c 8 do corrente. 

O Sr. i • Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegramma dos Srs. Senadores Alfredo Ellis e Jl.usobio 
de Andrade, cornmunicando que, por enfe'rmidade, teem dei
xado de comparecer ús sessões. - Indeferido. 

O Sr. 3" Secretari,o (.Yervimlo de 2") 1ó e são postos em 
discussão, q.ue · l!m. encerra sem debate, fieando adiada a vota
~ão por falta de numero, os .seguintes 

PARECERES ' 

N. 110 - 1001 

Foi presente á Commissão do Financ.as para ernittir pa
recer o projecto do Senado n. 2ü, de 19'07, relevando 'jlara 
os que jú ·tiverem concorrido, na fórma da lei, durante 20 
annos, para o Montcpio Geral do Estado, a prescripcão em 
que hajam incorrido, por disposiçií:o do decreto n. 9112 A, do 
31 de dezembro de 1890. 

A Gommissi1o de lJ'inanças opina no sentido elo ser ouvida 
sobre o assumpto ·a Comrnissão Egp.cci'al incumbida pelo Se-· 
nado de estudar a materia elaborando um projecto cm que 
ostc.iam compcndiadas sinão todas pelo menos as medidas 
principaos que amp·arcm melhor as famil'ias dos servidores 
do Estado; sem projuizo ·para· o 'l'hcsouro. 

Sala das OommiSGões, G de julho de J.\)2 J • - 1ll(1·edo 
Ell'is, Presidente. - hinen Machado, Relator. - Francisco 
Srí. - 1\foni: Sod'l'r!.. - Fcli)J<JlC Schmült. - J-11sto C/t.crmont. 
- Joilo Lyr.a. - Sampaio Corr~a. 
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SES~.\0 El\t 0 DE .TULIIO D~; 1021 ' ' ' H. 

N. 111- 1!J21 

O projeeto do Senado n. 29, d~· 1920, 'reorganiza, sob 'nova:s 
bases, o montepio mi.litar. . 

· Visa o projecto a creação de uma nova repartição •auto
noma, sob a responsabilidade e Hsealizacão do Governo, .in
cumbida de todos os negocias relativos ao montepio .do Exr:T
cito o da Armada, o dá outras providencias IIJJO sentido de 
melhor amparar os interesses das famílias do~ servidores mi
litares da Nação, que sempre prestaram o concW'So do seuJ 
innegavel patriotismo ás causas de maior interesse nacional. 

Devo· o Congresso Nacional resolver a questão el·aborando 
uma lei no ISC•n.tido d~· bem garantir as fami1ias dos militares 
que te em incontestavel direito á protecção rdo Estado.· 

Ponsa ·a Commissão que, havendo sido nomeada uma Com~ 
missão· EspE'Cial, por parte do Senado, incumbida de. estudar o 
montepio, deve ser-lhe. e·ncaminhado o projecto, afim de que 
" exfllmine e, com as suas lur.es, o adopte ou emende, atten
dendo •aos_interesses das familias dos fp.nccionarios ·civis e 
militares da Republica. . 

Sala das Commissõcs, 6 de junho de 1921. - 'Alfredo Ellis, 
Presidente. - Irineu Machado, relator. - Francisco Sd. -
Moni: Sod1·6. - Felippc Sçhmidt. - Justo Ohà'rmont. - João 
Lyrti. - Sampaio Oorrda. 

ORDEM DO DIA: 

O Sr. Presidente - Não havendo numero para as votacões 
constantes dn ordem do dia, .passa-se', á materia em debate. 

CREDITO PARA PAOAMEN'l10 AO DR. WALDEMIRO :LEITEl 

3• discussão da proposi~ã.o da Camara doo Deputados 
!:l, 152, dó 1920, que abre, pelo Ministerio da Justiça e N~go
eios lnte.riOJ•es, o <Jredito especial de 20:554$320, para !Paga
mento •Do Dr. Waldemiro de !Airaujo Leite. 

Encerl'ada. e adi-ada a votação. 

LIGA PEDAGOGIOA 

3• discussão da i)roposição da Camara doo Depu.hados 
n. 1 !l4. do 1 !120. considerando do utilidado r,ublica a LiS'a Po
dagogica do Ensino Secundaria. 
· Encerrada o adiada a V'otacão. 

DIFFBRENÇA DE VENO!MllNTOS 

Discussão unicu do 1!Úto do Prefeito n. G3, de Hl20, :\ t•c
.c;o!Lwão do •conselho Municipal que manda pagar a Carlos Reis, 
prorêsaor da Escola Alvaro Bapt.istu, difforG.noa d(l vencimen-
tos que tem direito. · · 



H6 :I;>;NA!i$ DO i:i~NAUO • 

O Sr. Paulo de Frontin -· Pc1;o a palawa .. 

O Sr. Presidente - ~~~em a palavra o nobre Sona.Oor. 
O Sr. Pnulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, pedi a pa

lavJ•a para suhmetlGt' á considera1:ão do Senado um requeri
mente no sentido do véto cm discussão volta·r á Commissão de 
Ccnstituit;ão, afim de que cst.a, tendo em vista os documentos 
apresentados á Me~n do Sr..nado pelo profG·ssor Carlos Reis, no 
ui a 18 de junho findo, e.mitta SObre e!le 'll.OVO parecer. 

O ·vi!!o baseou-se cm razões algumas das qua€'s motivada!, 
paJ•ecc, por equivoco de parte do illustre !Prefeito do Dist.ricto 
Federal. . 

O Sn. JmNEU MACHADO -· V. Ex. me permittE·? . 
O Sn. 1>,\ULO DE li'nON1'1N .- Pois não; com muito prazer. 
O Sn. Im:-~1m llhr.uAoo - Ha erro de facto nas razões 

apr•esenladas pelo Sr. Prefeito sobre este véto, 
O Sn. P.1vw DE FOONTlN .-. E.,;actamente; lm erro do 

fuct.o na citaeão de um dos decreto's. 
O Relator deste parecer· foi o Sr·. ~<\.ntonio Moniz, que não 

se acha .presente. 
O Sr1. IntNEU liiACIL\IlO - Posso accresclmtar a V. Ex. 

qut:' u Hrlalor cst:í de accôrdo em que o sr.n parecer vo!L:'l :í 
C1.1mmissão. , 

O Sn. 'l'Aur..O u" FRON1'1N - Perfeitamente; a dec1ara(;ão 
elE V. Ex. vem corroborar a razão pela qual peço que voltem 
lodos os documentos á Commissão de Constituir:;ão, afim de 
ser novamente estudado o nssumpto. 

Si o meu requerimento for· acceito, opm•tunamente, terei 
occasião, quando for o vtJto diseutido, si a Commi·ssã.o mantivüt• 
o seu parecer, de tratar detidamente do assumpto e provar o 
1'undamcrvto da~ ponderações do peticionaria favore-cido pela 
I esolução do COIJ.~elho Municipal, obj€·cto do vtJto em discussão . 
. Wnito bem; nwito bem.) . 

Vem :i M~Jsa, é lido, 8J}Oiado. posto em diseu~são, que ~a 
oucerra. sl.'m debate, ficando prejudicado, por falta de numHo, 
o scgmnte 

nEQUEll'lll\IENTO 

llequcit•n quc o 1:úto do Prefeito u. ü3, de 1\120, volte :i 
Conums~ão de Con8tiluição, afim de que e8ta, tendo em vista 
~>.s olucumenl.os aJH'eSNtl.ados ao Senado pelo professor Carlos· 
Hei~. no dia 18 do junho findo, emitta novo parecet• sobre o 
ussumpto. 

Sala tlus scssúes, 7 do julho de: 1921. - Paulo de Frontiu. 
Encerrada o adiada a votaoiio. 

PENS.:\0 AOS HEI\DEIROS Dl!l :MILITARES 

:.J• discussão do projecto do Senado n. IOO, tio 1920. con
et~tlcndo íts viuva~ ~ filha.s dos officiacs e inferiores fallecidos 
J!O nauft•agio do monitor SoUmücs, os favores do que trata o 
dccr·pto n. 2. 5·12, de 3 do janG·iro de 1!112. 

Encerrada e adiada a votação, 
O Sr, Presidente - l\'ada mais havendo a lralal', vou Je

vunlar ·a sessão. 
( •) Não foi rcvjsto pcl~ orauor. . .... 
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SESSÃO EM V DE JULHO DI! 1102!'. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 

. yotnt,lio,. cm discuss~o unica, do requerimento da Com~ 
missa? de Fmnn~as, pcd10do que seja enviado ;í Commí11~ão 
E~pecwl de Reforma do Montcpio sobre o projecto do Senado 
n. 20, de 1907, que releva, para os que tiverem cont.rihuido 
durnnt.r 2_0 nnnos para o 1\lontepio Geral dn Estadn, qualquel" 
prescr1pçuo estabelecida pelo decret.o n. 942 A, de 31 de ou
tubro de 1890 (pm•ecel' 11. HO, de ·1921); 

Votação, cm discussão unica, do rcquPrinwnto d~ Com
missii? de Finaneas, pedindo que seja enviado li Commissão 
Espr.cllll de Reforma do 1\font.epio sobre o projecto n. 29, de 
1920, que reorganiza, sob a~ bases que cstabelrce, o montepio 
militar (1wrecer n. III, rlf' 1921); . 

Votn~ão, cm discussão nnícn, do t•élo do l'rcfoito n. 18, 
da Hl20, ;\ resolução do Conselho Municipal autorizando o 
Pr.;fcito a conceder á adjunta de 2' classe D. Anna .José do 
Andrade um anno de licença, com todos os vencimentos, rm 
prorogação, para tratamento de saudr, submettida antes li in
speccii•l mcdiea determinada cm lei (com dous pareceres con
il•arios da Commissiío de Constituiçtio t! Diplomacia e vof() 
cm sepamrlo do Sr. Lo11es Gonralt•cs, {tmorm11!l ao v1:to); 

Votação, cm discussão unica. do ·véto tlo PI•efeito n. 20, 
do 1!?20, . li resolução do Consr!lho Municipal autorizando o 
Prefeito a mandar const.ru ir nas proximidades da praça Onze 
do .Tunho, di>lrict.o de Sant'Anna, um pequeno mercado para 
a vencia diaria dos produc!.os da pequena lavoura, adquirindo 
para ~ssc fim o tcrr~no preciso, para o que ficam abertos os 
ner!/)~~arios credil.os (com parecer contl•ario da Comm.i.ssão ele 
ConsfUui('ri.o e D-iplomacia) ; 

\'otaç:ão, em 3' discussão, da proposição da Camar~ dos 
Dí!putado~ n. t 52, de 1920, que abre, pelo Ministerio da Jus
tica o Ncgocios Interiores, o credito especial de 20 :554$320, 
para pngnment.o ao Dr. Waldemiro de Araujo Leite (com 
po:'r'l'tl' (aNirmJel da Comrnis.9át1 de Finanças); 

Votarão, cm 3• discussiio, da proposiciio da Cnmara dos 
Deputados n. 194, de J !l20, considerando de utilidade publica 
n I.iga Pr.uagogicn do Ensino Secundaria (com parecer (avo
l'avel da Commissrio ele Justiça e Leuislação); 

Votação, <•m discussão unicn, do 1Jéto do Prefeito n. 63, 
do 1920, á resolução do Conselho Municipal qu~ man~a pagar 
!l Carlos Reis, professor da Escola Alvaro Baptista, d1ffcrenca 
de vencimentos que tem direito (com parece1• favoravel da 
Commissão de Constitu.lçrio) ; 

Votacão om 2' discussão, do projecto do Senado n. 100, 
<;c 1920, ·co~ccdendo lis viuyas e filh:as dos _offjciacs r. infe
riores fallecidos no nnufragw do momtor Solrnwes, os favores 
de que trata o decreto n. 2. 542. de :J de janeiro de 191.2 
(da Commis.~r1o de 111.sti(~a e Leuislaçtio e com emenda substt
tu.thm da de Finanças); 

2' díRcus~ão do projecto do. Scnnrl,o n. G!l; do !!l20, dcl.m·
minando que revrrl.erá no ~erv1~0 achvo do E;cercilo no posto 
quo tinha na duta rm mw ohlcve reforma, mdi'pcndenlfl d~ 
yu,::·a. o limrmf o-coronel ,loãn Pltiladclpho da Rocha, qu~ soru 
inelnidn !'Jn quadro especial (rla Cpmmissiío de Man·nha e 
0W'J'1'11 e )WI'I.'rnr (avoravel da ele! Fmanças): 

!::' di9cussão do projecto do Senndo n. li. do 1\121., dt~IN'
mínnndt' quo o~ funcciona!'ios das rstracln~ de ferro lcdcra~R 
gnsm·nm ri>J i:;·uarR vantagens e qnr. a(Jucllcs CJUil contavam 
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mais tlc vinte annos nail estradas cncampadas pelo Governo. 
conlar5o co3ll tempo para todos os cl'feilos (com pm·ece!' fa-
t!OJ•aoel da c,rmniss(to de Yinanças); . . 

2" rhscmsüe f.ia proposição da Camara dos Deputados 
n. 17, ele 1007, que manda relevar a prcscripção cm que in· 
correu o dirr"ito do cardeal D. Joaquim Arcoverdc de Albu
fluorque Cavalcanti para o fim de poder receber do Thesouro 
l''ederal a importancia de COU!~Tuas a que tem direito (com 2Ja-
7'eeer favO!'aJ)el da Comm'issão de Finanças) ; 

Continuação da 3' discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 77 de 1918, approvando o contracto firmado em 
18 dn •Jezcmhro de 1911, para a construcção e o arrendamento 
da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte, de que 
é conc(~ssionaria a Companhia de Víação e Conslrucções 
(corn 2lll1'ecer contrario da Commissão de Finanças á emenda· 
do Sr. João Lura e á proposição)·; · 

2• diseuesiio da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 3, de 1ll21. que abre, pelo Minister.io da Fazenda, o cre~ 
dito de !lO :000$, supplementar t\ verba 23' - A.iudas ele custo 
- dn orçamento de 1920 (com emendas da Com missão de Fi·· 
nanças); 

2' diRcussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 4, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Viação c Obras 
Publicas, o credito de 400:000$, para pagamento do preço 
arbitrado do predio da Associação Commercial da Bahin. des
apropriado em virtude das obras do porto do mesmo Estaao 
(r:om parecer favoravel da Commissão de Finanç'as). 

Levanta-se a sessão ás 14 horas c 10 minutos. 
' 

1~1· SESS10, IDM 11 DE JULHO DE 1!l21 

PRESJ11ENCIA DO SR. A. AZEREno, VICE-PRESJDENTE 

:A.'s 13 horas c mei'a, a:bre-se a sessão, a que concorrem 
os Srs. A. A-zeredo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo d~: Moraes, 
l\lendonca Martins. Silverio Nery, Indio do Brasil, José Eu
?.ebio, Cosla Rodrigues, AnLonino Freire, João Thomé, Ben
,iamin Barroso, Francisco Sá, EI'oy do Souza, Venancio Neiva, 
Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Gonçalo Rollcmbcrg, Moniz 
Sodré, Bernardino Monteiro, Jcronymo Monteiro, Miguel do 
CarvaUho, Paulo de Front.in, Sampaio Corrl}a, Irineu Machado, 
Pedro Celestino, Carlos Cavalcanti, Laura MüJ.ler, Vida! Ra
mos, Felippc Schmidt o Soares dos Santos (30) • 

Deixa:m do' comparecer, com causa ,justificada, os Srs. Ab
rlias Neves, Alexandrino do Alencar, Lopes Gonçalves, Justo 
Chermont, Godofredo Vi'annn, Fel'Lx Pacheco, João Lyra, To
hias Monteiro, Antonio Massa, Rosa o Silva, Eusebi·o do An
drade, Arau,io Góes, Oliveira Valladão, Siqueira de 'Menezes, 
Antonio Moniz, ·Marcilio de· Lacerda, Nilo Pocanha. Modesto 
Leal, R!aul Soares, Bernardo Monteiro, Flrancisco SaBes, Adol
rho Gordo, Alfredo Ellis, Alvaro de Carvalho, José MurLinho, 
Ramos Caiado. Eugenio .Jardim, Generoso Marques, Xavier da 
Silva, Carl'os Bal'bosa c Vesnucio do Abreu (3t). 

E' lida c sem reclamação approvwda a acla da sessão an-
terior. :· · 

O Sr. i• Secretario d(L conta do scguinto 
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EXPEDJIENTE 

Officios: 

Do Sr. 1 • Secretario da Camara dos Deputados remet. 
tendo as seguintes 

o 

PROPOSIÇÕES 

I. N. 2·G - 1921 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

palo<Ministerio da Guerr•a, o m:oedito especial de 4:150$, para 
occorrer ao pagamento de vantagens, nos exercícios de 1919 
e 1920, que competem ao major Arthur Xavier 'Moreira e ca· 
pitão José de Lourdes Guimarães PadHha, fiscal e ajudant~ da 
Escola i\líiitar, ,para aluguel de casa nas proximidades do 
mesmo estabe.Jccimen.Lo; revogadas as dis!}osições em con· 
traria. 

Camara dos· Deputados, 8 de julho de 1921. -· Affomo 
Alves de Cama1'ao, 1" Vice-Presidente. - José Augusto Be
ze1'1'a de Medei1·os, 1" Secretario. - Costa Reao, 2• Secretario. 
- A' Commissão de Finanl)as. 

Nl .. 27 - 11()21 

O Congresso Nacional resolve: 
Art.. 1." E' autorizado o Presidente da Republica a abrir 

'o credito especial de 3/l :657$1175, para pagamento a Pedro 
Carlos de Andrade, nos termos da sentença judiciaria em seu 
favor e conf.orme a carta precataria do juiz federal da 1' Vara 
desta CD!pital, de 19 de setembro de ·1:9-20. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 8 de julho de 1921. - Afiamo 

Alves da Camm•oo, 1" Vice-Presidente. - José Augusto Be· 
zerra da Medci1•os, 1• Secretario. - Costa Reao, 2• Secretario, 
- A' Commissão de Financ.as, 

N. ~8 - 1921 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.. 1." Fica ,prorogado para o presente exercício de 1921 

a lei que fixou as forças de terra para o exercício d(l 1020. 
Art.. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
Gamara dos Dcput~dos, 8 dc·'julho de '1021. - Af(omo 

Al!.,cs de Ca'lllnroo, 1" Vice-Presidentc. - José Auousto ·Be· 
zeJ'l'a. rle McrlrJú•os, t" Secretario. - Costa Rcao, 2" Secretario. 
- A' Com missão de Marinha e Guerra. 

O Sr. 3" Secretario (sc1·vi1ulo de .2") procede ú leitura dos 
seguintes 
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PARECERES 

N. 112- 1921 

A' Commissão de Marinha. e Guerra. foi presente o ré
querimentl} em que a. Sociedade Protectora dos Mestres Pra.
ticos da Bahia do Rio de Juneiro, solicita desta Casa do Con
l!'e·sso medidas é, providencias no sentido de se tornar obri
gatoria a praticagem da. barra e porto desta Capital. A Com
missão tendo ouvido •a. opinião do Departamento Naval sobre 
o assump·to e sendo esta absolutamente contraria nos termos 
que aqui transcrevo. 

A administracã:o naval tem com elevado criterio e patrio
tico intuito procurado reduzir ao minhno -os pesados enc·argos 
que sobrecarregam a navegação e difficultavam a entrada d11 
embarcacões a alguns portos. Assim é que só tem reconhe·
cido •as associações de pra.ticall'ens organizadas nos portos em 
que, realmente. a. segurança dos navios necessita do auxilio 
dos praticos o transformou por justo e l'ibe·ral espirita as ul
timas pratica.gens. que ainda eram obrigoatorias do Pará e 
Rio Grande do Sul, em livres, isto é. podendo os comma.nda.n
tes movimentar seus navios dentro do porto, entrar e sa:hlr 
sem receber pratico. Não é comprehensivel pois que se.ia or
ganizad·a ·praticagem obrigatoria no porto. aberto do Rio de 
Janeiro c considerada livre a difficllma e extensa praticagem 
do Pará.. 

A Commissão é de opinião que não seja attendida. a pe
t.icão supra. 

Snla das sessões, 9 de julho do 1921. - A .. Jndio do Bra
sil, Presidente. - Benjamin Barroso. - Cm·los Cavalcanti, 

N. 113- 1921 

Em requl'riment.ll dirillirln nn (lOnllTeSSCI Nacional, !) sare 
gent.o reformn.do do Exorcit.o Marcos Evang-elista dos Alnãos · 
IJ)ede melhoria de reforma, allegando ter !prestado serviços ex~ 
1rnordinario~ na revolta de 1893, no Paraná, fazendo parte da 
columnn oxpedicionnría. . · · 

A Commis.são do .Marinha o Guerra julgou conveniente 
r.i.1vir o Podor Executivo f'JIHI drclara. na informaciio prosf.adn, 
•1ão havrr mo1.ivos para o det!crimento da 'pret.enoão ào sup
plicante, visto não t.er olle servil)os de campanha e nem siquer 
prt.'Cedento au.n o favorecn. 

Na verdade, ao sup·plicrunte falta o serviço de campanha 
:para o qual n Cong"rtlSSo não tem regateado favores; tem, · 
~im. o da revolta de 1893, apenas considerado como tal .para o 
rfft:'ito dn cont.ngem do tempo pelo dobro o nenhum nre,iulzo. 
!.111 sun r.ert.idíio dn assentamentos não consta ter sido ferido 
r·m comhnte, c sim .que serviu, ora com as forcas legaes. or!l 
contra el!ns, dnpois do C€•rco da r.npa. Nenhum precedente 
aconselha dnfrrir tamanho favor cnmo o que pretende o pe
tirionario cuJa reforma lho concedeu todrus as promessa!! 
Jcgacs. . 

Pelo cxposl.'n é a Com missão do parecer que ·o requeri~ 
monto sc.in indeferido. 

Snln <ln r:ommissão, 1 tlc julho tle 1921. - A. lndlo rio 
Brasil, IPrrsidmtc. - :Benjamin Rm·roso, Relator. -. Cm·lo11 
('at!alca:nti. 
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N. LH- 1921 

a Commissão de Marinlw. c Guerra, chamada a dizer llObre 
n run,cnda apresentada em 2' discussão à proposicíío da Cn
mara dos Depulodc:s n. !ln, do amlo proximo passado man
dando contar pelo dobro, .para os effcitos d& .reforma Óu apo
Pentadoria aos ofí'iciaes do Exercito, da M·arinha e da Policia, 
bem ·como ás pr!l\)as de pret. o aos funccionarios civis, o tempo 
de serviço prestado n.'ls commissões d& linhas te!cgraphicas 
ohefíf!-das pelo geneval Rondon, vem interpor seu parect'!· n 
respeJto. 

E considerando quG· o scrvico a que se refere a mencionada 
emenrla (Proteccão nos Indios), posto que de inncgavel im. 
:r:ortancia, não dll. direito 1). vantagem especial, visto ter orga
nização permanonte. na .qual são assE:gurados os direitos do 
rr:spectlvo funceionalismo dependente, corno se sabe, do Mi
n.isterio da Agricultura, Commercio e Industri·a, ao envcz de· 
ller cxcepcicnal e tran.Jitorio corno o de que cogita n .]lroposi
C·fío de que se trnl.a; que desta sorti:', pela adopoão da emenda 
mn estudo, fwariio de facto existindo par.n serviços da mesma 

· ospecíe o equívalf.ncia, recompensas diversas, Importando a 
que nella SA confflm em nm:J esp~oie de Jlrivilcgio instituído em 
beneficio dos offic.iaEs do Exercito, aos quaes unicame•n.te se 
refere; que mesmo na hypothese de ser víctoriosa semelhante 
doutrina, ver-,~---hin o Poli!'!' Executivo na impossibilidade de 
apurar o tempo de scrvico cu.ia duplicação se pretende, at
tentn a falta dos elementos de informa!)ão indíspensaveis para 
tal ·fim: · . . · 

Julga a CommiMão que o Senado deve rejeitar a t•efcrida 
emenda. . 

' Sala das Commissões, 5 de julho de 1921. - A. lndio do 
Brasil, Presidente. - Carlo1 Cat:alcanti, Relator, - Benjamm 
B~o~rroso. 

EMEND.-\ Á PRO?i}SIÇÃIO DA CÚ.IAR:\ DOS DEPUTADOS N, ;?6, DE 
1918, A QUE ilK IIEFJ!RE O PARECER SUPRA 

Accrescent.e-se. como convier: «e tambern aos ofticiaes 
que foram empregados no Serviço de Protecção aos Indios:~~. 
- Pb•:·'s Ferreira. 

JusU{icativa 

O Se·rvico de Protecção aos Indios era tambcm dirigido 
pelo coronel Rondc:m o feito nos sertões longinquos e:z:acta
rnente como os trabalhos das linhas telegraphicn~. Suas di!-
1'ículdades oram pelo menos igunes E: is·uaes tambem os pri
VtH;ões para os officines que nello prestaram servicos. 

N. Wi- 102:1. 

Em rcquerimc'nto sujei~Lo no e,;ame d'tl. Co!llmi~süo de 
Marinha e Guerra, D. Adelaide Cardoso Arnr1gbom, Vll~Ya ~o 
mn.ior gr:~duudo, reformado, Pompeu do Souza ArrmgbOJa, 
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allegando difficuldadcs .quasi in.superavcis para •:Vpropria ma
nut.encão, mG·smo nas m~is modestas condioões, com a exígua 
importancin d11 pensão que esttí recebendo dos cofres publicas 
- vem solicif.ar do Congresso Nacional, o augmento dessa 
pensão, por maneira a que corresponda ao m~: .. io soldo dos ·ca
nilães effer.tivos elo Exercito. Isto equivale a dizer que pre
tendo seja a m~:·sma calculada pela tabclla A da lei •n•. 2. 290, 
drJ 13 de dezembro de 1910. . 

Sem desconhecer a penosa ~ituacão da peticionaria, a qual, 
nliás, não ·é peior nem mais afflictiva :do que a de centenarcs 
de outraE ,. i uvas. de disl.inclos servidores do Estado, no Exer
cito ou alhures, a Commissão não vê ·como possa aconselhar ao 
Sl)nado a attcndel-n, individualmcnt.e, deixando .as dEmais 
desamparadas de identico soccorro. Seria erear, iniquamente. 
um regímen di';: favor excepcional p.aro. a requerente, incom~ 
pativel; sem a menor duvida, com os bons principias democra
ticos o derogatorio da lei acima referida, no preceito do :!.r
ligo 31;, qlle assim rer.a: -~0 d·3sconto de um dia ele soldo para 
o montepic, será feito de accõrdo eom a tabella A da presente 
lei, mas nada ficará alterado por esta· lei, quanto tís pensõi.'S, 
tant(, ~., ·montepio eomo do meio soldo, que continttm•iio a sm• 
pau as de accOrdo com 11 tabella vigente». 

Comprebende-se •3ntão que a unica ·attitude a tomar pela 
Comm1ssão, no caso occurrer1te, ante •ns ponderações da re
querente e ainda mais, impressionada pelo aspecLo verdad<,i
ramem c difficil das condições da viela, no presente. maximé 
para os que dispõem de pequenos meios de fortuna, seria o de 
concluir este parece~', offcrccendo á considcraçilo da; Ca3a, um 
projecto do resolnoão, mediante o qual, abrogado. a. ultima 
,parte do•precilado .artigo da l&·i n. 2. 290, as pensões de monte
pio e de :meio ·~oldo corespondessem, quando menos as pri
meira~. ás quotas mensalmente descontadas dos vencimEnto:~ 
de. seus insntuidores, conforme a tahella em vigor. 

isto, ·porém, nllo é posBivel, antualmente, visto quE: o The
Muro absolutamente não comporta o grande accrescimo de 
dcST)eza dec.orrcnte da approvvção dessa medida. Ne·stas con
dioões, a Commissão. opi:n.a pelo archivamento da petição de 
D. Adcln·ide Cardoso A11arigboia. 

Sala das Commissões, 8 dt.• julho do 1921. -A. Indio do 
JJr·asil, Presidente. - Cm•los Cnvalcanti, Relator. - Benjamin 
Barros c. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, pedi a pa
hwra l)ara fazer ligeiras conS'idcr,açõos sobre um proLlema 
que tem grande importancia, principalmente no Districto Fe-
•clcral - o das habitações. · 

Este problema só poclerú •ser resolvido de modo complete.> 
e. sat.isi'atorio por providencias quo sejam tomadas, quer di
recta, quer ind·ircctamcrüe, pelo Governo F·edct•al, .pelo Con
selho Muni'Cipul, ·C pela Prcfcitma d'o DisLricilo, providencias 
eupazc<s de .cto!.crmh1ar o augmcnto do numero de habHqçõcs. 

Este problema eslú .su,ieito tt gt•ücndc •lei que rege as r·cla
t)õcs eommcrcinr.s de quulquerr natureza: - a da ol'ferl.a o ila 
procura. 

Atú a gucl'!'a, me.smo alé :o unno •de HHS, não· teve cslc 
problema imporl:uncia, prineipalmcntc nelsll!a Cap·i,Lal. ExisLia 
sempre um llUmern Jms·Lunl,c elevado. do prcd·ios dcshabil.aclo.~. 
para os quaes s.o procut·avam loc~tlarios, phcnomeno osto que 
ct ntribuiu dircclamcnl.o vara que os alugueis não fossem ele-
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v'a.cto~, n~m se fizessem arr.endamcnLos .por prazo ~cxaggera:do, 
no. D1str~~~o Federal. D~clarfida a guerra mundial, que detcr
n;mou dtllhculdrudes sér!'ll:~ us· novas construccões, pe.Ja >Cleva
çao dos pr.eços dos mate.rHtcs .que llle.em dG ~ser importado,s e, 
C0!1Sequentemente, pela elevação dos similares nacionae11, cujos 
preco.s acompanham, mais ou menos, os dos impo11tm:los veri
JJcou~se uma diminui.ção sensível na média dos pr,edi·O·s que, · 

· annualmente, >eram construidos nesta Capital: E.>sa diminuição 
de.tBrminou, ·Cm HH9, já terminruda a guerra, já ·terminrud·o o 
armistício o mesmo depois de assignada a paz, uma d>efici.eooia 
excedente a 15 mil predios, comparativamente ao numero que 
normalmente deveria !l,er sido construido. Dahi em ·deante as 
à'ifficuld!ldes foram succe,ssiva:mente 'ruugmentando, trazenclo 
ao problema a situação di!'ficil em que hoje se encontra qual 
tem proouraclo l'esolver P'Or meio de Jteis. 

Incontestavelmente a acção legal póde concorrer para mi
Mrar as d·iffku!>da:des; mas .a problema >Só seria resolvido dll 
uma fórma completa. independente da acção o,~ficial, ·si ~se pu
rlesso voltar á situação anterior, isto é, aquella cm que o phe
nomeno se produziu . 

Oomprehende-se que, si pelo auxilio dirA0t:o' ou indirec:o 
do Governo ·e da Prefei tu·ra. 1so pudesse au!;'mentar ·o numero 
dr habitações nesta Capital em proporção igual áquelle que ê 
J•cclamado, isto é, .si' ~se pudessem construir 15 ou 20 mil pre
dios a mais, o problema teria uma solu9ão immediata, sem 
outra intervenção. Isto, po·rém, parece nu.o ser passivei, pelo 
menos no momento. 

. Entre as medidas leg:acs que so procura adoptar para sol
ver a erise fitgura o project:o !de lei sobre inqudUnato. 

A proposi.to des>sa ·pr.oposição, ac,tualmente cm ~estudo r.m 
uma das CClmmi,ssões do Senado. accusaoões teem 'sido f,eit.u~ 
não ·só tUO 'illustre Sen-.J~dor pelo Es~ndo do Rio <le JaMil'o, o 
Sr. Miguel de Carvalho, mas tamb·em em relação á minha pes
soa. Penso, porém, que ellcs não teem ·fundamento . 

. O nosso objectivo não foi· absolutamente o do perturbar 
o andamento da proposição n() Sena.do, mas o de modilfica1-n, . 
e&coimando-a de alguns dos defeitos que acreditrumos nelle 
exi'Stirem. · 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - Inteiramente de aecôl.'d·o, 
0 SR. PAUW DE FRONTIN - Quanto a. mim, a minha in

tervenção foi ainda mais simules: limitei-me a apresentar duas 
emendas que 'facilmente o SenllidO ver.á qual a sua raz1io de 
s~. . . 

· A primeira refere-se á di,sposiçilo do urt. i O, que ·esta
belece: 

«.A notificacão '])ara o uugmento do aluguel só pro
duzil1á eff·eito depois de dous unnos, cont111dOs Ida data 
da respectiva certi>dão.~. 

Ora, o art. 1• da, proposicão está assim redigido.: 
4:Não havendo estipulação escriplln, o prazo da lO

cação dos prodios urbanos entende-so do um anno." 

Existe, pois, uma incongruencia entre r.ssas duas disro
siçües: uma determina que o prazo devo ser do um anno e ou
tra estabelece uma notil'icacão de dous annos, ~quando o prazo 
que so pretendo ·estabelecer ó de um. 

A emenda que formulei visa reduzir os dous .annos a 
seis mezes. Si o contracto de locaçúo de um prcclio, apezar do 
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II'.ão ser escripto, é de um .anno, nada mais na:t;u!ral ido que ter
minado este, h!IJl!- a possibi.lidalde do um.a novacão .completa. 
Ma:s. c_omo a dilfwulda.de actual das habitações é grande c o 
O~JccLivo que tem a proposição parece ju"lo. pois pretllnfle 
mm?rar as dit'ficuldades com que lutam . os inquilinos no 
sentido de obterem outi•as habitacões, acho razoavél que a el
lr;s se conceda um 'prazo para que o ausmE.>.nto dil aluguel possa 
VIgorar. 

Esse .prazo correspo'ndc, na minha emenda, a sois 
mezes, exactamente metade daquelle que é necessario para 
so considerar como cont;raC:fo, não havendo esHpulacrio escrl
pta. · 

A segunda emenda tem por fim fazer respeitar a autono
mia do Di~tricto Federal. Refore-'se •á supprc&são do § 2• do 
mesmo artigo, Este paragrapho diz: 

«Prec()d·e no augmento de aluguel o nugmcnto do Janca
mento do imposto prediab 

Quem legisla sobre imposto predial. na CapHal Federal; é o 
Con~clho Municipal; e não o Congresso Nacional. 

Parece-me, portanto, que quacsquer disposii)ÕCs a osto 
re~peito não podem ser estabeleeidas cm uma lei votada pclu 
Congresso Nacional. 

Sabemos que ha tendencia para modificação do imposto 
predial. Ha mesmo quem sustente que, quanto á pa-rte• ur
bana, ha convenicncia •de ser cobrado o imposto pela área oc~ 
cupada, de modo a que, por esta fórma, se p01Ssa rconsc·gnh• 
maior numero de andares ou pavimentos cm cada 'predio, o 
que de outra fórma não so conseguirá. 

Pódo mesmo dar-se a hypothese de que amanhã o impc:;to 
unico se,ja o estabelecido. 

Não me parece, porta.nto. CIUO deva ser mantida esta di~
posicão, pela eircumstancia de ser a materia da competencia 
do Districto, por intermedio do seu orgão ·legislativo, e da 
11ccão, pela sa.nccão ou pelo véto, do Prefeito, que é o rSeu orgão 
executivo, e não do· Congresso Nacional. 

Nem a pi•imcirn, nem a segunda dessas emendas tom im
portancia capital: são disposições que visam eliminar peque~ 
r.os defeitos constantes da proposicão que veiu da Camarn, 
r.roposicão que, em conjunto, mereceu m~n.ha iapJllrovac-wo. 

Não vejo, portanto, como se possa affirmar que PU este.in 
desenvolvendo uma campanha, e que de t':P"Ual modo estc1n. 
procedendo o honrado Senador pe·lo Estado do Rio de Ja
neil'o, que, segundo estou informado, tombem pretende nprc
Ren!ar algumas emendas suggcridns pelo estudo que está i'n-
zcndo.. . 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - Porfcitamen!e. 
O Sn. PAu® DE FRiONTIN - S. Ex. promette apresent,a•r 

emendas que podem ser pcrfei•tamonte fundame!notadas, por
que, como digno Provedor da Santa Casa da Miserico·rdia -
creio que• a maior propriel.aria de casas no Districto. Federal 
- póde ter S. Ex. conhecimento de casos con{)retos, de c~sos 
cspcciaes do verdadc·j.ras excepções igrnorados por mmtas 
cutras pessoas. 

Assim - accentuo bem - este estudo !lliíO vem em nada 
11rdudicar o andamento da proposicão. Aliás, a Commissão á 
qual clla está affect.a podm·:t dar o seu parecer em tempo re
Jutivamcntc curl.o e cm prazo que não sorú. demo:rado; o 
Senado se manifestará, votando essas omendns, que, nppro
V!ldns, dotorminnrão a volla da ,proposiç.ito á Camnrn dos 
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Deputados, para, resolvido alli p ussumplo ser ella trans 
mada cm lei. ' 

. P.esde já, ·porúm, posso adea:nf,ar que - esta é a mi 
o~miao - approvuda o sanccionada como está, a propos 
uuo resolve o problema, 

Ha medidas que podem e devr:m sr.r executadas, qu 
no .augme·!Jlo de construcçõcs - que encerram importa 
mmto m~r. 

Sabtrrrtls que na Villu Prolclariu <tMUrechal Hermes» c 
l.em ce~c.a de HiO predios quasi eoncluidos, ,já tendo o Sei 
~e m~ml ~stado sobre o !las, quando, o unno passado, em t 
au!orJZUt'ao que concedeu ao Governo, concedeu-lhe meioé 
lera l-as a cabo. · 

Estou ínformutlo de que ha um accôrdo entre o Gov, 
· Federal e o Prefeito do D1stricto Federal, para conclusão ' 

ses predios. Seria conveniente que tal accórllo fosse leva( 
~ermo, co!!l a maior urgcncia, concluindo-se immediatamr 
nsses pred10s que, dentro de dous e trcs mezes, poderiam c 
terminados, facilitando do certo modo a obtenção do hab 
cões c diminuindo as difficuldades existentes, embora em 
tJUrma e~eala. 

Não creio que o que se contrím nesta proposi1,ão seja ~ 
ficirnte á satisfacão das nncessidades ,. E' necessario CJlW 
auxilíos concedidos pela acr;ão indirecta do Govrrno o da r 
feiiura do ,Districto Federal, em leis já promulgadas, se t 
nem cffectivos. · · 

Ha um véto a ser discutido nesta Casa sobre uma rcsolu 
•lo Conselho Municipal, relaLivo a essa questão. Quer seja 
approvado, quer seja rejeitado, 6 nccessario agir cm rela 
ao que clle estipula. · 

Effectívamentc, o que foi votado pelo Conselho Muni 
pai, não satísfaz. Para a solução do problema - confor 
\)ensa nas razões do seu véto o Prefeito do Dislricto Federal 
urge que medidas sr,iam tomadas, afim de quo o Conselho :\o 
IIÍr~ipal possa, modificando a lei que votou o que foi veta 
dota!' o município do meios para que as emprcr.as parlicu 
res qno venham a so constituir com os favores dado.s pela 
lislncão federal votada no annn passado, possam realmm 
r>ntrar llm acr;ão n r.onstt•n ir predios, o !JLW ui. ri hoje não 
l.em J'nito, pois, af.1i hoje, que mn conste, não foi, nos ict·n 
da lngislação existente, conslruirJa uma srí casa, menos ain 
eonstif.uida uma socierJudo construclora, do modo qun es~ 
favores lem11 resultado inutcis ou simplcsmento inoquos . 

. l<Jffcctivumentr!, difJ'iculdarJes de ordem pratica que 
,·ão levanl.ando, faunn com que ossas medidas legislativas n 
r!Ol't'espondam 1\ espcranca dnrgtclles que as julgavam capa~ 
d1' rc~olver a carencia de l1Ubitacões, 

Estas considerar.õcs que tenho a honm do fazer ao Sena 
encerram dnpla varítagom: primeira, a de mostrar qual h 
sidn a acção do meu honrado collcgn c a minha: s 
r,:nndo, a rlo indicar qual a resolução que necessita ser toma~ 
nm considtwa~!ãO pelos Poderes Executivo~ Federal c Mun 
r.ipal, afim dn chcgm•-sc, antes do anno vmdonro, om que . 
fesl.e.ia o centcnario .da nossa Indopondcncia, a uma soluç: 
pratica quanto !\ csto problema. 

E' natural que niio só dos Estados mas mesmo do exl• 
rior um numero não pequeno de visitantes procurem esta C• 
pital. Si não tomarmos desde jú providencias a esse. rcspeit 
o IJUú aco.ntec'r:rá ccrtamont(l, sera gu€1, cadu vez ma1s, .o prc 
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J,Jemn se iornarú premente o as difficuldadcs, ao cm vez de 
diminuir, so ag-gravarão, principalmente as que pozam sobre 
a população menos favoecida da fortuna, a operaria, mal que 
p0dcriamos evitar si, em tempo, aquillo quo se tem proposto 
como remcdio ao mal, auxiliado pela acção indirecta do Go
verno, o mesmo pela sua acção cffcctiva, como no caso da 
Vi lia Marechal Hermes, fosse resolvido do vez. (llfu'ito bem; 
muito bem. O orador é felicitado.) 

O Sr. Irineu Machado - Sr. Prcsiuente, o honrado Sr. 

.. 

Senador Euzcbio de Andrade é o Presidente da Commissão do 
Le-;islação c Justiça e, ao mesmo tmpo, Helator do project0 a 
que alludiu o nobre Senador pelo Districlo Federal. Na ausen-

, cia desse collega que, ha dias, nós escrevia communicancto 
· que se acha enfermo c que ainda na sessão ultima do Senado 

oXJpcdiu um ~elcgramma á Mesa transmittindo essa desagra
tlavcl noticia da sua enfermidade, sou obrigado a dizer sobre 
r. assumpto duas palavras cm explicação da nossa conducta,. 

Como o projecto relativo ao Jontracto de inquilinato 
l"iéra da Camara para aqui acompanhado de reclamações ur
gentes da opinião publica. o da imprensa, solicitando um anda-. 
mtmto immediato da questão, entendeu a Commissão cm re
urdão que celebrou, o em que o projecto fôra longamente exa
minado, d'e submetter o caso á decisão do Senado, sem emendas 
na 2" discussão, afim de corrigil-o na s•. 

O pensamento do honrado Relator e Presidente da Com
missão, adoptado aliás pela maioria dos seus membros, não 
foi outro sinão dar mais rapido andamento ao projecto. 

Infelizmente, na sessão em que o honrado Sr,, Miguel do 
Carvalho, cujo nome declino data venia formulou o seu re
querimento, e o honrado Senador pelo Districto Federal apre
sentou a sua emenda, não estavam presente nem o illustro 
Presidente da Commissão e Relator do projecto, nem tão pouco 
o humilde orador que tem a honra, neste momento, de dirigir 
a palavra ao Senado. 

Ambos enfermos, não estavamos presentes aquella sessão, 
sinão teríamos explicado a esses collegas que o nosso pensa
mento fóra este. AHás, a acta da ultima reunião da Commissão 
registra esta deliberação, registra o debate, o exame do pro
jecto, as emendas que a Commissão desejou logo formular e 
mais a declarac.ão final de que, para dar mais rapido anda
mento ao projecto, resolveu enviai-o ao plenario, em 2" dis
cussão, sem emendas, para que na terceira seja feito 
um exame mais amplo do assumpto, e corrigido qom emen
das, que espero sejam feitas, no interesso mesmo dos inqui
linos. 

O honrado Senador pelo Districto Federal alludiu 1\s fes
tas do centenario proximo e a-necessidade de tomarmo'· provi
dencias rapidas para que as classes menos favorecid-as não se en
oontrem em situação angustiosa por falta de casas. São de toda 
1:1 relevancia as ponderações do honrado Senador, mas ellati 
mesmas tambem ,justificam a necessidade do providencia im
mediata sobro inquilinatos, pois essa falta de casas, já sondo 
uma razão economica para elevação dos alugueis, será, cm 
uma época de festa, cm uma época do luxo e de dospezs sum
ptuarias, ate., um incitamento á ganancia dos senhorios para 
a elevação immediata dos alugueis e para apertarem um pouco 
mais a garganta dos inquilinos. 
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Ainda que não possamos toma!' medidas rapidas imme
dilas, para solver, no ponto de vista economi~o, a questão de 
um modo mais cl'l'icaz, mais amplo, com a crcação de meios 
legislativos que resolvam o problema da consLruccão de casa& 
popularcR, embora não tenhamos tempo para resolver a que
stão até o ccntcnario, todavia a necessidade de resolver o pro
blema é lão grande, tão prchcmcnLe, tão urgente, que para 
aparar, para .defender o golpe contra o inquilinato ameaçado 
desse perigo rir. elevação de alugueis, parece-me que o pro
jcelo se impõe ao Senado como medida da maior relevencia 
pura os inquilinos. Pois, si ha algum defeito a notar-se no 
projeCJto que veiu dra Gamara é que as medidas não são suf
ficicnlemcnlc garantidoras dos inquilinos. Sei bem que estas 
11alavras, quando reprovo a ganancia pela maior elevação do 
alugueis por oecasião do centcnario, sei bem que QStas previ
sões minhas não visam a Santa Casa de Miscricordia; não lhe 
far;o essa injuria c ainda menos a faço ao eminente amigo 
Senador pelo Estado do Rio de Janeiro. 

l'ia Commissrto. rmtrctanto, disse c ponderei que ha um 
grande numero do estrangeiros ricos que deixam aqui as suas 
propriedades confiadas a procuradores, os quaes fazem disso 
um jogo constante, um divertimento de elevacão de alugueis 
o de luvas, para augmcntarcm, talvez, mais os seus lucros e 
seus ganhos do que os dos proprios senhorios. 

Mas, não é só. Os prQprios estrangeiros ricos, e mesmo 
nacionaes, que vão para o estrangeiro viver com as rendas dos 
prcdios qúe tem no Brasil, não se fartam de lucros e cada vez 
mais elevam os alugueis. A' medida que o cambio vae peio
rando, elles vão procurando buscar a differenca de que ne
cessitam para seus gastos no exterior no sacrifício do inqui
lino brasileiro. 

Vê-se, pois, que, so h a alguma cousa n ponderar neste 
momento, é sobre a necessidade de se attender com urgencia 
nos contractos do inquilinos, afim de evitar os abusos que hão 
de vir em proximo tempo aggravar a situação dos inquilinos, 
quasi todos 'homens .pobres, que vivem permanentemente 
nesta Capital, c que soffrem a concurrencia dos que veem 
transitoriamente por aqui, para passear o divertir-se, offe
recendo maiores preços· pela locacãn dos immoveis desses plu
tocratas ricos, que querem viver com o suor do brasileiro a 
gastar, a bancar o pricipado na Europa.· 

Espero, portanto, que o Senado se inspiro nesta grande 
necessidade e resolva esta questão, desde :iá, sob o ponto de 
vista jurídico. 

O antigo Deputado deste Districto, Sr. Nicanor do Nasci
monto.. quando abordou o exame da questão p'orante esta 
Commissüo, cm cujo estudo foi convidado a collaborar, desde 
logo formulou a preliminar do que a solucão dependia, ou 
melhor, estava na parte economica do problema. Desde que 
lliminuissc a procura ou augmentasse a quantidade dos pre
dios om locacão, os alugueis diminuiriam naturalmente, Sei 
hcm que nss.a ó n solur,.ão efficaz, mas quo não podemos re-

. solver rapidamcnlo devido a ser a construccão muito morosa. 
Em todo o caso, soh estes protestos não se devo seguir que 
I!ós ncüamos a solur,ão do problema jurídico. 

Disse na Commissão .qu,c uma questão não impedia a so
lucüo ela outra. Realmente, .o Brasil é .um paiz singular, pois,, 
quando cm Lisboa nã.o so conhece· essa praga a que se deu 
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aqui o nome dü lt1vas, quando cm nenhum pniJ~ do mundo so 
l~onhccc essa industria chamada cm·ta de fiança, esses estran
geiros que aqui vivem com o sacrifício das classes pobres, das 
classes menos favorecidas, esquecem-se das leis c dos pro
gressos das snns terras para virem viciar os nossos costumes, 
para infeccionarem os nossos usos jurídicos com institutos 
novos estranhos singulares como os da carta da ('iança c das 
luvas, <lous cancros terríveis. 

Em nenhuma pai~ rio mundo se pcrmitlc o que se fa~ no 
Brasil onde se fustiga o inquilino com augmentos todos os 
mczes, por meio rlc uma simples cartinha, elevando, elevando 
o aluguel, de modo que o pobre homem do povo, o operario, 
que pagava 50$ ou 60$ por uma casa, )la alguns annos, ho.ic 
pagri. i 4J(J~~ c .iá ató ameaçado de pagar 200$000 Se nós n4o 
dermos promptamcnte uma soluoão para o caso, se nós adiar
mos sobre qualquer pretexto essa solução de aspe~,;lo jurídico 
que se impõe, no Senado_ como um dever de honra afim de 
1 ibertar dessa cxploraQiio odiosa os inquilinos no Districto 
:Federa•!, que são os modestos :runcclonarios publicos, os !!JObres 
lmrguezcs, os delapidndos operarios, as classes menos favo
recidas as classes pauperrimas da nossa sociedade. 

O Sn. P.mr.o ne FnONTIN - A soluciío só depende, agora, 
da Commissão de LegislaQão e Justiça. . 

0 SR. IRINEU MACHADO -Era o que tinha a dizer, (Milito 
bem; muito bem.) · 

O Sr. Miguel de CarvalL.o ( •) - Sr. President-e. eslava 
bem longe do suppor ter de occupar a attenção de V. Ex. e do 
Senado com este assumptc. 

l?~ltam-me alguns dados que, cm oc~asiiio propria trarei 
no conhecimento do Senado, acerca da que~tüo do inquilinato. 
Desde jtí, porém, V. Ex. c o Senado vem qLw tive razão ·quan
do requer•i que o pr•ojecto \'oltu.sso ú Comm5ssão pat·a emill.n· 
novo parecer•. 

O nobre representante do Distric'to J~':1deral, que acabtJu 
de deixar a tribuna, deu disto prova ca,bal •quando, conaid!!
rnndo a gravidade do assumpto, dccJn.rou qrw a Commissão es
tava apparclha,da, preparada, dispondo de cun·hccimcntos vas
tos o minuciosos sobro o problema. 

Si assim é, como acredito, lastimo que cm vez de vir um 
simulacro de par•ecer, não viosso a Commissiío immcdiata
mentc apresentar o fr•ucto do seu Lrab!llhn e do seu estudo) 
}Jara illusLmr· a nós outros, u,presenta.ndo r:m~:~ndas. Isso darm 
margem a um estudo immcdiato o a uma solução mai~ 
promptl\. 

Nüo havemos do nos rescr•va.r·mos para. na terceira di~
cussão, occupar a attcnciío do Senado, conrumindo tempo c,m 
o cxa,me deste problema, quer sob o ponto de vista. economwo, 
quor sob o ponto do vista de interesse da~ clii'ferentes classe~ 
sociacs. 

O meu intuito, quando requeri a volta do projecto á Com
missão, foi para, desde logü, obtido o seu parecer. podermo~. 

·discutir este a,ssumplo e essas emendas do (!llia cxislencia não 
sabia, a não ser pelo que diz o supposto pa!WJer, que devia vir 
logo para nos poupar o trabalho de a,pl'C!3l'o1La·rmos duplicai:\ 
de emendas. 

Fo1 o quo cu pedi, e que o Senado aLLcndeu, porque jul~ 
gou razoay'cl o requo•·i~cn'*>, .. . . . . · . . . . 
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· Espero que ,[\ Commissão cm breve temp() apresento a 
todos nós o resultado dos seus estudos, porque isso mesmo 
fará com que deixemos de apresentar emendas, pois é po<;~ 
sivel que e lia ,já as lenha previsto. 

O nobre Senador pelo Districto Fed'lral, acabou de dize;• 
uma verdade: que este paiz é um paiz ori~'inal. Temos todos 
a certeza de que a í'o,lla de prcdios coustit11e hoje, uma. grande 
eri~e; que otdas as classes lutam com dil'!'iwldadcs; que ha 
õeuhorios; - e o que vemos? que exploram os loca.tarios. }<; 
o.lesdc logo agita-se a bandeira das elasscs medias do opera
ria,do, eheio de cmbat•a•;os c difi'iculdades; homens' que pa
gavam 60 e 70 mil r1!is de aluguel c que, eomo bem diss-3 o 
11obre Senadot•, o Sr. Irineu Machado, ho,ie Jlag\tm 1501 a !.!00 
mil réis, ou aquillo que o prop·ricta,rio quiwrf 

Pois, comprehcnde-sc que, cm uma situar\ãO desta ordem, 
dispondo nús de cerca. de 50 casas, que dmtt.r·Ô de trcs me~cs 
voderiam estar concluitlas a.s não conclu'lmos desde jú? 

Podemos comprchcndcr que se procuro com esta lei •ampa· 
rar o proletariado, quando vemos a demolição de predios de pe~ 
queno valor locativo, occupados pelo proleta.riado, serem de
molidos, postos abaixo, a,ugmentando-se, ~:::~.•rn a crise .que 
a l.ravcssam os nccessi ta dos? · . 

Hofiro-mc ás demolições que estão sem~o feitas no morro 
!lo Castello. 

O Sn. lniNilU l\IACH.\DO - Cerca de lres mil pessoas quo 
~erão deslocadas. 

O Sn. MIGUEL DE C.\1\VAJ.Ho - Quantos milhares de pes
was vão ficar sem locacão? Pois comprc'hl'nde-se que, quando 
lia necessidade do casas, so ponham abaixo centenas de pre· 
dios que são occupados pelos artistas, por uqncllcs que per
cebem entre 100 a 150 mil réis por mez e q.w paga,m 40 mil 
I'éis do aluguel? 

O Sn. JRINEU 1\>L\CI!ADo - Aquolle mo:;ru foi sempre e 
exclusivamente o local das habilacõcs de gente pobre. 

O Sn. MmuEr. llE CARVALHO - Posso informar a V. Ex., 
St· . .President.e, de memot•ia, que um dos t:rl':tlldes proprief.arios 
do morro tlo Castello é á Santa Ca,stL da M;isot•ir:'ordia. Ahi csi.ão 
os seus inquilinos, que representam milhal'tÍ.'> de indivirluoo, 
que pagam por mez, alugueis, dos quaes o mais elevado tí de 
160 mil rúis, sendo os mais de 30, 40, 50 a 80 mil réis mcn
saes. Esses prcdios são lambem habitados por t'unccionarios 
puhlicos. Esses alugueis nunca foram elevados; assevero a 
V. Ex.; os inquilinos qtw occupam esses prcdios pagam ainda 
•hoje o que pagavam ha .dous ou trcs annos. 

o Stt. IluNEU MACIUDO - Eu li ha dias, o protesto d() 
apostolado ·sobre o assumpto. 

O Sn. MtaUEr. 1m CARVALHO - Esses predios vão ser de
molidos, vão ser destt•uidos. São famílias de honmons de po
sieão média na sociedade; de operarias que, dentro dessas pe
quenas casinholas, pagam de 15 a 20 mil róis do alguel, oc- . 
eupando-so suas mulherr.s dos mislét•e.s caseiros, cmquanto o 
chefe da familia trabalha para occorrer ás despezas da manu
tenção da casa; são esses pobres que vão ser prejudi.cado~, 
porque os prcdioH que custam de alug·ucl do 1 ii a 30 m1\ rét9 
por mcz vão so1· demolidos ! . • . 

s.- \'ol. nt 
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o SrL PAULO DE FnoN~'IN - Si se tivesse consecutiva
mente feito as construcções equivalentes ás demolições, po
dia-se resolver o assumpto sem esse inconveniente. 

O Sn. Irmmu MACHADO - Mas é o que não se está fo.-
z~~- . . 

O SR, 1\IIGU!U. DE CAIWAT,HO -· V. Ex. vem conroborar no 
que eu disse. E' que, não se tendo fL1ilo as construcções com
pensadoras da demolição de predio~: para ory.de vae- essa gente, 
cujo trabalho, pela sua natureza, ilca proxuno ao Jogar onde 
luibita, e que, agora vae set· obrigada a locali_zar-sc cm ponlns 
afastados, precisando ou de levantar-se mars cedo, para ai·· 
cr:nçar a hora do trabalho, ou de fazer dcspezas de bonde on de 
estrada do ferro, para vir dos suburbios até onde trabalha, 
quando no morro·· do Castello, ao lado da modicidade do a lu .. 
guel, tinha a locação. nocessaria tí facilitar do trabalho no 
centro da cidade. 

O SR. IRINEU MACHADO - Sem despezas de transporte. 
0 SI\. MIGUEI, DE CAHVALHO - Não é uma censura que 

estou fazendo; ·é uma 'apreciação que me parece logica. Si se 
tivesse construido grandes estabelecimentos, onde o proleta-
riado tivesse accommodação, quando fossem demolidos os 
com modos que occupam, não succederia o que se está vendo .. 
Por isso é que teve o meu applauso, aliás, como quasi semprG 
succede quando falla, o nobre Senador pelo Districto l!,c
deral. 

O SR. IRINEU MACHADO - E a grande preoccupação não 
é a de construir casas para os operarias, habitações para o 
povo, mas, sim, a de construir palacios para exposições. 

0 SR, MIGUEL DE CARVALHO -E' um paiz adrniravel, este! 
Gi:i.tamos porque não ha predios, e uma das grandes preoc
cupações de hoje é a de demolir os existentes ! 

0 SR. !RINEU MACHADO - E' isso mesmo, . 
0 SR. MIGlJEI, DE CARVALHO - E' esta a situação em que 

r.os achamos. 
Por occasião de vir a proposição á 2a discussão, eu apre

sentarei algumas emendas sem nell'hum proposito deliberado 
de favorecer a esta ou aquella classe, mas dentro da compre
h ensão rigorosa dos meus deveres, assegurando garantias não 
só os proprietarios, mas tambem aos inquilinos, porque não 
a~ho razões 9ue justifiquem ser O pr'oprietarios perseguido, 
f1cando de maos amarradas, porque o phenomeno economico a 
que se referiu o honrado representante· do Districto Federal 
que primeiramente occupou a tribuna, é este: é a grande lr.i 
economica - ha excesso de procura e ha falta do objecto pro
cu!'ado. 

. Por conseguinte, o preço ha de se elevar; forçosamente. 
fatalmente. 

Em occasião propria, Sr. Presidente, apresentarei emen
da« que porventura não venham da respectiva Commissão, 
para ac(.lentuar melhor a minha posição nesta questão. Ma~ 
como ha folga direi alg-nrn:1 ccnsa do que penEo sobre o as
sumpto. 

Al~ho que nma lei de~la natur~za não pórJe entrar cm 
oxr.cução immediatamentc. Precisamos d11r um prazo qnc rc
proscnt<• ao mesmo tempo garantia e tranquillidade para o 
inquilino e para o proprictario. Este prazo poderá ser dis
.cutido aqui o poderá vnrjar entro 30 c 60 dias. 

" ' .•. 
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N;io é passivei que uma lei dosla ordem, que affecla in
f.erc-<seg t.::ío varias e importantes. entre immediatamente em 
cxeeucüo. 

O honrado Senador pelo Districr.o Federal, já accentuou 
que temos uma lei dando recursos A meios a construcções, 
com favores especiaes. 
. Até agora nem os particulares nem o poder publico se 
mt~ressaram no sentido de se utilizarem della com o pro
posJto de minorar a crise, dado que não possível eliminai-a 
de tono, 

'I'iv!~mos uma época em que a crise foi em sentido con
trario: havia excesso de offcrta e falta de procura. Os allu
gueis J:>aixnram consideravelmente, enormemente. Os prn
prirtarios ficaram sujeitos a essa situa~ão. Mais tarde veio 
o reverso, veio a situação de excesso de procura e falta do 
objecto procurado. Deu-so naturalmente a elevação, 

Que seja preciso modificar-se essa situação, garantindo 
11 snrte clnquelles que precisam morar aqui na Capital, não 
ln rluvida. E não são ~6mente nacionaes mas tambem estran

. ge irn,; os que estão nest.as condições. S. Ex. o Sr. Senador 
pelo Districto .Pcd~ral referiu-se ape>nas aos nacionaes, qúan
·do temos uma grande população estrangeira que padece o 
martyri o, PI' la falta de prrrlios. • 

TRto, nas grandes cidades, Sr. Presidente, é um fac!.o 
quo niio ó raro, Aqui meomo no Rio de Janeiro, não sei se 
foi em 18S!J c•·1 1890, tivemos uma crise dessa ordem, de falf.a 
do predios. Deram-se até incidentes muito interessantes de 
haver proprietarios qne não podiam occupar seus predios 
pnrque os inquilinos não queriam deixai-os. Entre esses, 
fallou-se muito no que ~e deu com o saudoso Dr. Barata Ri'" 
oeiro. O illustre extincto não quiz sahir do predio · qup. 
·Occupava como inquilino quando o proprietario lh'o exigiu e 
csto vi u-so na situacão de não ter para onde ir. 

De medo que não é um phenomeno novo. Já. o experi
mentamos uma vez, emhora reconheça que, a crise hoje é 
maior, maiores as difficuldades. O que se faz agora é explo
rar a situação para agitações. 

Sob esf.e ponto de vist.a nada tenho que ver; tenho apenas 
com o rigoroso cumprimento dos meus deveres de. Senador, 
nne trnho a honra de st>r. collnboranclo em uma lei que sirva 
dn garantia ao proprietario t> de amparo ao inquilino. 

Na occasião propria apresentarei emendas que exprimam 
melhor o meu pensamento. (JJiuito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - V, Ex. disse que ia apresentar emen
cEL.na segunda discussão da proposicão .. 

O Sn. MIGUEú DE CAnV.Ar.Ho - Sim, senhor. 
O Sn. PnESIDENTR - Devo observar a V. Ex. que, negsa 

occasião não o poderá fnr.er perante o Senado. Entretanto, 
junto :\ Com missão, V. Ex. poderá apresentar ou suggerlr 
a~ medidas ou emendas que julgar convenientes. 

O Sn. MwuEr. DE CAnVAr.t-ro - Ainda hoje, Sr. Presi
dente, indnA"uei elo honrado Srnndor pelo Disfricto Federal si 
n. CommiBRfio j:\ RO havia reunido ou se iria fazr.l-o, rccebcn
rlo ele S. Ex.· a informnçiio de cru e não se daria essa r~união 
pr.Jo impedimento do respectivo Presidente, por motwo do 
molr.~tin. ·· 

O Sit. IlUNEU MACH.\OO - 'Ao mesmo tempo o Relator.:· ·: 
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O Sn. MIGUEL DE C.\RVAI.Ho - Junto, pois, á Commissii.o 
apresentarei as minhas emendas. 

O Sn. ImNEU MACHADO - Terei occasião c a honra de 
avisar a V. Ex. 

O Sn. Mwum, DE CARY,\LHO - Muito agradecido a V. Ex. 

OllDE.M DO DIA 

O Sr. P,resideute - Não havendo numero .para as vola(liles 
constantes da ordem do dia, passa-se á matcria cm discussão., 

IU~\'ImS.\0 AO S EI\Vl(.:o ACTIVO DO EXERCITO 

2' discussão do projecLo do Senado n. 69, de 1920, deter
minando que rcwrterá ao :>crviço activo do Exercito no posto 
CJUe tinha na data Pm que obteve reforma, independente de 
vaga, o tenente-coronel .João Philadelpho da Rocha, que será 
incluído em quadro especial. 

Vem {L mesa, é lida, apoiada o posta em discussão com o 
projl'clo, a 8eguintiJ 

BubsLitua-so o arL. 2" pelo segtÍintc: 
Ar L. 2." O mesmo official será incluiuo no quadt•o espc

etal, nu qual occupartí, em relação ao quadro ordinaria, o lo
;;ar que .Jhc compclii' pela anl.iguiC:adc de posto, não influindo 
as promocõe5 que obtivct• para o preenchimento das vagas 
IJUC se dérem no referido quadro ordinario. 

Sala das sessões, 11. de ·,julho úe 1921. - Soares dos 
8an to~. 

O Sr. Presidente - l~m virtude da emenda, fica .sus
]Jensa a di~russão, Jlai'a audienr:ia das Commissões de Marinha 
c Gut•rra c de l•'inana1:s. 

CuN'IWm:II llll TEMPO PARA 'l'OUOS OS EI'FEI'l'OS · 

::J• discus,ão úo Jll'O,jectü do Senado n. ll. de 1921, dcl.m·
minnndo quo os funccionar i os das estradas do ferro federaes 
gusarãn dn iguacs vantagens o quo aquelles quo contavam 
mais de vinte UP!IO~ nas estradas encampadas poJo Governo, 
~untarão e~st> I.I!IWíHI para tod1.1s os r.ffcitos. 

Vem {t mesa, sãu lidaH. npoiarlus c postas cm discussão, 
~Olll O Jll'O,iCelO. as SCg'UÍTifCS 

Ao arl ... 1": 
Do pois ua valavru «I'nuecwnal·ios<·, aeerescent.P-So: ~:e os 

OlJ('l'lll'ÍOS~. 
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Ao art. 2': 

Dr.pois rins palavras 411r.b Uniiio,, accrescente-sc: cou 
por outro moUvo. transft•ridas ú administração desta». 

Em 11 de .iulho de 1!121. - Pl'lmcisco Sti. 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, o obje
ctivo que cu tinha rm vista pedindo a palavra. era. apresentat• 
uma emenda. Y 1\io-o, porém, em parte resolvido, pela que 
foi formulado pelo i!lusl.r!\ representante do Estado do Crat•ti. 
Sómentc, S. Ex.. na palavra «opcrarios,, não abrango todos 
os que deveriam sr r romprchl'ndidos nes~a medida. E' pre-
ciso accrescentar «diaristas, e «mensa!is!as,. · 

O Sa. FRANCisco K\ - Perfeitamente. 
O Sll. PAUJ,o DE FRONTI:S - Aprescntar(IÍ esta sub-

emenda á emenda de S. Ex. 
Em uma estrada do frrro, além do funccionario. que 6 

o empregado t.i!ular, ha o diarista. a cuja classe pertence o 
cscrev<mtc, qun não 1> propriamente operario, que pódc ser, 
do mesmo modo um diarista, lambem pertencendo ao mesmo 
quadro não i)Omprehendído, os praticantes de conferentes, os 
lll'Bticantcs d1:1 tolegraphisl.ns P os praticantes machinistas, 
todos incluídos ne~ta deflniefio. 

A palavra - operario - flS!.á res~rvada mai~ propria~ 
mente aos empregados das officinas. do trafego r da. linha. 

Por outro lado, lambem temos adoptada.. ultimamente, 
uma nova crenção: a dos que se denominam mensalistns, que, 
1lmbora diaristas, não rrMbem os seus vencimentos como dia~ 
rias, mas com mensalidades. Sendo mr.nsalistas. não pódcm 
ser collocados ontrr. operarios. · 

Esta é a .iuslifícat:ão da sub-emenda, que tenho a honra 
de, em complí'mento á que foi fermul11da pelo meu illustro 
amigo, Senador Francisco Sá. apresentar ·á consideração do 
Senado, completando os desejos das medidas consignadas do 
projr.r.to em discussão. (Muito bem; muito bem.) 

· Vem á mesa. I> lida, apoiada e posta em discussão com 
o projecto. a segtlinto 

BUB·EMENDA 

Sub~emendn á cmrnda do Scnadm• Ft•ancisco Sá: 
Depois, do "operar i os" accl•escentfl-sí': "diaristas o mensa

listns". 
Rio, H de julho de 1 !l21 . - Paulo de Frontin. 
O Sr. Presidente -· Em virtndo dn~ emnndns apl'!lsentn

das, fica suspensa n discussão para ~udicncín da Commissão 
do Finanças. 

RJlf,&VA!I!EN'l'O DI! PRESCI\IPÇÃO 

2• dis1m~~ãn da prnposi~ão da Camnrn dos Dcputarlll~ 
n. 17, do 1907. qne mnnda rrlevnr a prescrip~ão nm que in
correu o dirrito do cardeal D .. Ton(Jnim Arcoverde de Albu
Qurr•nnfl Cnvnl!'nnti para o fim rle poder rrecbor do Thcsouro 
Federal a importancia de con~;rnas a quo tem direito. 

Encerrada n adiada a vota~ão. . . .. '• 
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CONTRACTO DA ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO RIO (lRANDE 
DO NORTE 

ConLinuacão da 3' discussão da proposição da Gamara dos 
Dcpuluc!os n. 77 de 1918, approvando o contra'hto firmado em 
18 de dezembro de 1911, para a construcoão e o arrendamento 
d11 Eslruda de Ferro Central do Rio Grande do Norte, de quo . 
ó concessionaria a Companhia do Viação o Construeções. 

Encerrada e adiada a votação. 

CREDITO PARA AJUDAS DE CUSTO -· 
2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu

mero 3, de 1 D21, quo abre, pelo Ministerio da Fazenda, o Cl'e
dilo de 90:000$, supplementar ú verba 23' - A.iudas de custo 
- do orçamento de 1920. 

En:cerraçla e adiada a votação. 

CREDITO PARA DESAPRÓPR!AÇt\0' DE IMMOVEL 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 4, de i 921, que abre, pelo Ministerio da Viação o Obras . 
I'ilblicas, o credito de 400 :000$, para pagamento do preço 
arbitrado do predio da Associação Commercial da Bahia, des
apropriado em virtude das obras do porto· do mesmo Estado. 

J~nccrrada e adiada a votação. 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a· tratar, vou 

levantar a se·ssão: 
Designo para ordem do dia a seguinte : 
Votação, em discussão unica, do requerimento da Com- . 

miasão. de Finanças, pedindo que seja !)rivi•ado â Commissão 
Especial do Reforma do Montepio sobre o proje'cto do Senado 
n. 26, àe 1907, que releva, para os que tiverem contribuído 
dur:1nto 20 annos .para o Montepio Geral do Estado, qualquer 
prescri!Pcão csta.be'lecida pelo decreto n. 942 A, de 31 de ou
tubro de 1890 (parecer n. 110, de 1921); 

Votação, cm discussão unica, do requerimento da Com~ 
miasão de Finanças, pedindo que seja en.vi•:1do ú Commissão 
Especial de R01forma do Montepí'O sobre o projecto n. 29, de 
1020, que reo11ganiza, sob as bases que estabelece, o montepio. 
mimar (pm·ecc1• n.. 1 H, de 1921); 

Votação, cm discuasü:o unica, do véto do Prefeito n. 1'8, 
de 1.9•21Cl, ·tt resoluciio do Conselho Municipal' autorizando o 
})refeito a conceder á •adjunta de' 2' classe D. Anna José do 
Andrade um anno ele licença, com todos os vencimentos, em 
prorogação, para tratamento de saude submettida antes ú ·in
specção medica determinada .em lei' (corn pa1·eceres con
tra1•ios da Commissão de Constituição e Diplomacia e voto 
em sepm·.ado do 81·. Lopes Gonçalves favoravel ao véto) ; ' 

· Votação, em discussão· uni c a dÓ v é to do Prefeito n. 20, 
de · 1920, d resolução do Conselho Municipal autorizando o 
Prol'oiLo a mandar consLruir nas proximid-ades da praca Onze 
de JunlJO .districto de Sant'Anna; um pequeno mercado para 
a venda d1a.ria dos productos da pequena lavoura, adquirindo 

•• 
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para eesc fim o terreno preciso, para o que ficam abc'rtos os 
nccessarios creditas ( corru pm·ecel' contrario da Commissão de 
Constituição e Diplomacia); ' 

Votação, cm 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputadoe n. 152, de 1920, que abre, pelo 'Ministcrio da Jus
tiça c -1\~cgocios Interiores, o credito especial de 20:554$320, 
para pagamenf:o ao Dr. Wardcmiro de Araujo Leite (com 
pareceJ• favoravel da Commissíio de Finanças): 

Votação, cm 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 194, de 1!120. considerando de utilidade publica 
a Ligll, Pedagogica do Ensino Secundaria (com parecer (avo
ravel da Commissão de Justiça e Legisla~o) ; 

Votação, c'm di·scussão unica, do véto do Prefeito n. 63, 
de 1920, {t resolução do Conselho Munic~pal que manda pagar 
a Carlos Reis, professor da Escola Alvaro Baptista, differenca 
de vencimentos que tem direito (com paJ•eceJ• favOJ•avel da 
Commissão de Constitttição); 

· Votação, e·m 2" diecussão, do projecto do Senado n. 100, 
de 19·20, !loncedendo tLS viuvas e filhas dos officiaes e infc
J'iores fallccidos no naufragio do monitor Solimões, os favores 
de quo trata o decreto n. 2.542, de 3 de janeiro de' HH2 
(da Com missão de Justiça e Legislação e com emenda substi
tutivo da de Finanças); 

Votação em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 17, de 1907, qnc manda relevar a prescripção 
em que incorreu o dircit.o do cardeal D. J-on:quim Arcoverde 
dr. A.lbu,qurrqur. CavnlcanLi para o fim dn poder receber do 
'J1hr~nnro FNlnrnl ·a importnncin rlc rnngruas a I'J!W tem di
rei l,n ( r.nm. pm•ecrr fnvm·m•rl rln Cnm.rrui.wi(l dfJ PlnnnçnR I: 

Vot.nrfin. rm :l" rliRcmsãn, da proposicfi.o rln. Gnmarn. doB 
Drpufnrlns n. 77. dn 1n18. mpprovnnflO o cn-ntracl.o firmnrlo rm 
18 rlr rlrzrmhro dr 110'11. nnra n Mnst.r\tcr,iin e o nrrrnd·nmenf.o 
ria F.Rt.rnrln rlr Fnrro Grntrnl rln Rin Grrmrlr' do Nnrtn. rlc rrnc 
(! r.nncr.sRinnnrin, a r.ompnnhin. rlr. Vinçfín r ConBt.ruc~.õns 
(com parP.cer con:trarin aa f!nm.m.issão de .Flnanças ·d emenda · 
do Sr. .T não L?Jra e d nrop'o.~ição) ; • , 

Vnt.ncão em 2• diRcnssão, dn. proposiciin da Camnra rlos 
DnDut.ados n. 3, do 1'n•21. nuc abre, pelo Ministe'rio da Fa
rcnda. o crcdjt.o dn 90:000$, sup,nlnmcnt.ar {t verba - A.iurln 
1lr cnst.n - dn nrcnmento de Hl20 (com emendas da Com-
mis81io de F{nanças) ; . 

· Vntncão rm 2• diRcnssão. rla prnnosicão cb Cnmara dos 
DC.nnl.ndos n. 1!. de' 1!121. rrnc •nbrr. nr.Jo Ministerio da Viacão 
~ Obras Pnblicns. o crrrlilo d~ 1'01():000$, nara pa~rament.o do 
nrrco nrhilrnrlo dn prrrlio dn As~ncincã'o Commercial rla · 
Bnhin. rlr~nnroprindo em virl.nrlr. rins nbrns do ,norl.o rln 
mesmo Estado (com .parecer favoravel da Commisstio de Fi
nnnças). 

J,r,•nnfn-Rr n ~cssfio ás 14 horas c 20 minutos. · 

-
lfR' SESS.'í.O, EM 12 DE JUT,H'O DE 1921 

Pnl'$1Dl\NC:J,\ DO 'sn. A. AZEnEDO, VICE-PnESIDENTE 

• A's 13 c ·112 horas ahrc-so a sess~o. a rrur concorrer/' os 
Rrs. A. AzcrNlo, Hrrmenr~rilclo de Mornns, llfrnrlonc.a .~fat•

' finR, Rilvf'rin Nrr~'· .Tnsf.o Çhcrmont .. Godnrrcclo Vinnna .. TMé 
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Euzebio, Costa Rodrigues, Antonino FrPii'<', Benjamin Barroso, 
Francisco Sá, Eloy de Souza, Antonio l\lassa, Carncil•<• tia 
Cunha, Manoel Borba, J\I'Uu,io Gôes, Gotwalo llollnmb••rg., Mo·-· 
niz Sodr6, Bernardino MontPiro, ,JpronyÍno Monteiro. !\lig·nel 
de Carvalho, Paulo de J.?rontin, frineu Machado, Alval'D dr: 
Carvalho, Pedro Celestino, Cnrlos Cavalcante,· Lauro Müllm·, 
Felippe Schmidt, Soares dos Santos e Vnspucio dtJ Abreu (3úl. 

Deixam de comparecer com causa Justificada os Sr•s. Cüniw 
Pedrosa, Abdias Nnvcs, Alexandrino de Alrncat·, J .. opes Gon-. 
ealvos, Indio do Brasil, l'elix .Pacheco, .João ~l'homé, João Lyra, 
Tobias MCl'llteiro, Venancio Neiva, Rosa e Silva, Euzebio rl•J 
Andrade, Oliveira Valladão, Siqurira de Menezes, Ant.oriio Mo
niz, Marcilio de Lacerda, Nilo Peçanha, Modos!{) Leal, Raul 
Soares, Bernardo Monteiro, Franeiseo Salles, Adolpho Gordo. 
:Alfl'edo Ellis, José Murtinho, fiamos Caiado, Eugenio Jat'llim, 
Generoso Marques, Xavier da Silva, Vida! Ramos n Carlos Bar~ 
bOSQ (31) . 

. E' lida e sem J'eelamação approvada a aeta da srssiio nr1 .. 
tertor. 

0 Sr. 3" Secretario (Sé'l'i.'ludo de I") t.leclnra que não ha 
expediente. 

O Sr. 4" Secretario (.\'el'l'i111io de 2") declara que não ha 
pareceres, 

E' lido, apoiado e remettido !l Commissão de Constituição 
o seguinto 

PllOJIWTO 

X. 13 - l!l2l 

Considerando que nenhum motivo de ordem pralicn ou 
juridica existe presentemente para que as Varas Griminaes. 
da Justiça Local do Districto Federal, estejam divididas flm 
duas cntrancias, sendo a primeira a Sr.xta Vara ('l'ribunal do 
.Tury) e a segunda as demais Varas Criminaos; 

Considerando quo, no contrario, a pt•atica tem aconselhado 
que as Varas Cr'iminnes n para todos os effcitos do doet•oh1 
n. 9.263, de 28 dn dezembro de 1911, devem constit.uir uma 
unica entrnncin; tanto mais quanto não ha superioridad~ ou 
categoria de ,inizes do diroito; · 

Considera:ndo que o critcrio !las cspecializacões ou pra
tica funccional estabelecida pelos r.stngios nas differnntc.~ t•n~ 
1.rancias 111ada soffre com a uniricacfio da entrancia Crintinal, 
pois, se por disposicão de lei os Juizes de direito são substitui-
dos -reciprocamente 11ntro si nas rcspocLivas .iurisdiccõcs, nos 
impedimontos ou faltas occasionars e ao da Sexta Vara é ni;1dn 
vedado prosidir os segundos julg-umonlos de réos a cujo ,iul~ 
gamento .iá haja prosidido, ú obvio que nns o outro prat.icam 
em tod'OS' os processos da compctencia dos ,iuizes crimi:Jilcs, 
facto este aliás que se,vcrifica continuudament.e; 

Considerando que si é util que os juizes das Varas Cri-~ 
minaes, permaneçam, por longo tempo, nas respectivas Varas 
e all\ serem o numero um da classe e passarem, então, para a 
entl"ancia Civil, adquirindo pelo estagio grande tirocimo, co .. 
nhe~imento perfeito _dos res.pcctiyas" c_ircum~cr~pç~es,. meio. 
lmbi!os e costumes de seus funccwnarws e .JurtsdwcwnndrJs, 
não é monos :vantajqso quo igual façto ~o verifique com o Jlli~ 
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(la Sexta Vara, o qual, entretanto, segundo o regímen actual 
e ~ada a média de vagas na Justiça Local, permanece na respe
ctiva Va,ra de um a dous annos · 

Considerando que no intcréssc publico n do proprio Tri
bunal rio Jury, ru,ios serviras estão presentemente cm dia e 
regularizados eonv~nicntcméntc, o juiz da Sexta Vara Crrmi
nal devo estar nas mesmas condit•õcs dos das outras Varas Gri
ll}i~aes, tanto mais quanto é ccr:to que stí por um largo ilro
crmo será possível fazer critcriosa'mentc a revisão do corpo de 
jurados, estabelecida pela lei ern dezembro de cada anno; 

Considerando que a uni!'ieucão da cntrnncia criminal, Va
ras Criminnes, nenhum accresêimo de dcspcza determina, 1\ 
apenas, uma questão de vantagem pam a propria ,justiça e não 
offende a dircitos de ninguem; 

O Cong'!'e~~o Nacional resolve: 
· Art. V A~ Varas Criminacs da Juslica Locai <lo Distrido 
Federal, inr:Iusive a Sexta Vara, passam â constituir, para to
dos os c1'feitos do decreto n. 0.263, de :!8 de dezembro 'te 

• 1911, uma unica cntrancia. 
Art. 2.• Hnvogam-sn as rlisposições em contrario. 
Sala da~ sessões, 12 de julho de 1!121. -Paulo tif, .Fronli11. 

7 ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Constando a ordem do dia rxelusi
vamente de -yotaçõe.~. para as quacs não ha numero, von 10-
vantal' a ses~ao. 

D~sisno para ordem do dia da seguinte: 
Votação. cm discussão unica, do requerimento da Com~ 

missão de Financas, pedindo que St:'i~ enviado ú Commi~síio 
Especial de R<•forma do Montepio sobre o projecto do Senado 
11. 26. di~ 1907, quo relova, para os qun t.ivrrem contribuído 
durante 20 :mnos pnra o Monlepio Geral do Estado, qualquer 
prescript;ão estabelecida pelo decreto n. 942 A, de 31 de ou
tubro de 1890 (pm•ecer• n. H O, de 1921) ; 

Votação. cm discussão unica, do requerimento da Com
missão de Financas, pedindo que seja enviado á Commissão 
EApecial de Reforma do Mo:nt.cpio sobre o projecto n. 29, tle 
1920, que reorganiza, sob as bases que r.stabclcce, o mont.epio 
militar (pm•ecel' n. 1H, tle 1921); 

Votação. cm discussão nnicn. do IJúto do Prüfcito n. 18. 
de 1920, :í rcsoluciío do ConsA!ho Municipal autorizallldo o 
.Prefeito a conceder :l adjunta do 2' classe D. Anna Jo;u\ do 
~<\ndradc um a·nno do Iiccmc.a. com todos os wncimcntos. r.m 
prorogaciío, para tr·atnmenlo de snud~. submrt.t.ida antrs á in
spel·~ão medica determinada cm lei (com dous !lOl'eceres con
t!•arios da Com.m.issão de Constituir.iio e Diplomacia r. voto 
cm ,çeparado do SI'. Lopes Gonr.alves, fm•oravcl ao v é to) ; 

Votação. em discussão unica, do •.•éto do Prefeito u. 20, 
do 1920, ;í . rcsoluciío do Conselho Municipal auloriznnrlo o 
Prr.feito a mandar construir nns proximidndl.'s da prac.a Onze 
do Junho. districto de Sant'Anna, um pequeno mercado pura 
a venda diaria dos productos da pequena lavoura, adquirindo 
para esse fim o terrrno preciso, para o que ficam abertos os 
nocP-ssar i os cred i tos ( cYJm. parecel' contr·m·io da Commt'ssão de 
Constituição e Diplomacia) ; 
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Votação, cm 3' discussão. da proposição da Gamara · r!os 
Deputados n. 152, de 1020, que abre, pelo Ministerio da .Tus
tiça c Negocias Interiores, o credito r.special de 20:551$320, 
para pagame.nto ao Dr. Waldemiro de Araujo Leite (com. 
parrccr (avoravel da Commissão de Finanças); 

Votação, cm 3" discussão, da proposição da Gamara r.los 
Deputados n. 104, do 1920, considerando do utilidade publica 
a Liga Pedagogica do Ensino Secundaria (com, parecer favn
?·av(:/. da Com.missúo de Justiça e Legislação) ; 

Votação, cm discussão nnica, do véto do Prefeito n. ti3, 
de J 920, ú resolução do Conselho Municipal que ma:nda pagar 
a Curlos Reis, professor da Escola Alvaro Baptista, diffet·ença 
de vencimentos que tem direit.o (com 11m·ece?' (avo1'avel da 
Com:nuissão de Constituição) ; 

Votação, cm 2" discussão, do projecto do Senado n. 100, 
de 1920, ·concedendo ás viuvas e filhas dos officiacs c infr;.
riorcs fallecidos no naufragio do monitor Solim.úcs, os favor~s 
de que trata o decreto n. 2.542, de 3 de janeiro de i912 (da 
Commissão de Justir.a c Leaislar.úo e com emenda Sltbst-itutiva , 
da de Finanças) ; • · ., 

Votação, ein 2" discussão, da prDposioão da Camarn dos 
Deputados n. 182, de 1907, que manda relevar a prcscripção 
cm que incorreu o direito do cardeal D. Joaquim Arcoverde 
fie Albuquerque Cavalcanti para o fim de poder receber rio 
Thcsouro Federal a importu:ncia de congruas a que tem di
reito (com. parecer (a?Joravel da Commisslio de Pinanças) ; 

Votação, cm 3" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 77, de 1918, upprovando o contracto firmado r•m 
18 de dezembro de 19H, para a construcção e o arrendamento 
da Estrada de Ferro Ccnt.ral do Rio Grande do Norte, de quo 
é conc.essionaria a Companhia de Viação c Construcções (coár, 
paN:cer contrario da. Commisslio de Finanças á emenda: do 
S1•. João Lyra e d proposiçr1o) ; · • 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados .n. 3, de 1921, que abre, pelo Ministerio da .. Fa- · 
zenaa, o credito do 90 :000$, supplementar á verba - Ajuda 
de custo - do orçamento de 1920 (com emendas da Com.m.is-
são de Ji'inanças) ; · . 

Votação, em 2' discussão, da proposioão da Gamara dos 
Deputados n. 4, de i 921. que abre, pelo Ministerio da Vtaçüo 
e Obras Publicas, o credito do 400:000$, para pagamento do 
pre~o arbitrado do predio da Associação Commercial da 
Bahin, desapropriado em virtude das obras do porto do 
mesmo 'Estadr;> (com,, parecer favoravel da Commissão de F·i
nanç·as); 

· Discussão unica do véto do Prefeito n. 23, do i920, á ·re
soluc.ão do Conselho Municipal autorizando o Prefeito a abrir 
o credito especial de 6 :i 97$200 para pagamento de differenoa 
de vencimentos a Zosimo Anastacio Lopes, escrivão do Asylo · 
de S. Francisco de Assis, no período decorrido de 29 de agosto 
de 19:f..1 a 12 de novembro de i9i7 (com parece?• contraric• do. 
Commissr1o rir: Constituiçr1o c D·iplomacia) . 

J,cvantn-sc n sessão ás 13 horas c -:15 minutos, 
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PllESJDE');CfA DO SR. A •. AZEREDO, VICE-PllESJDENTE 

A's 13 112 horas abre-se a sr.nnão a que concorrem os 
Srs. !, . Azeredo, Cunha Pedrosa, H crmenegildo de Moraes 
~Ienclor:ça MarUns, Silverio Nery, .Tusto Chermont, Judio dÓ 
:Brasil, Jo~é Eut.ebio, ·costa Rodrigues, Antonino Freire, Ben
j!1.min Barroso, Francisco S;í, Eloy dr. Souza, João Lyra, Ma
noel Bor~1a, · Gonçalo •R'ollemhDrg, Moniz Sodré, Bernardino 
Montf'iro, .Teronymo Monteiro, Marcilio de Lacerda, Paulo de 
Fronlin, Sampaio Corrêa, Irineu M~chado, Alvaro de Car
valho, Carlos Cavaleanti, Lauro 1\füller, Vida! Ramos, Felippe 
Sehmirlt. Sr!!lres dos Santos e Vespur;o de Abreu (30) . 

. Deixaram de comparecer, com causa justificada, os Srs .. : 
Abdw.s Neves; Alexandrino de .Alencar, Lopes Gonçalves, Go
rlofrcdo Viimna, Felix Pacheco, João Thomé, Tobias Monteiro 
Antonio Massa, Venancio Neiva, Carneiro da Cunha, Rosa e 
Si! va, Euzebio de Andrade, Araujo Góes, Oliveira Valladão, 
Siqueira de Menezes, Antonio Moniz, Nilo Peoanha, Modestó 
Loal, Miguel dr. Carvalho, Rau 1 Soares. Bernardo Monteiro, 
Francisco Salles, Aclolpho Gordo, Alfredo Ellis, José Murtinho, 
Pedro Celestino, Ramos Caiado, Eugenio Jardim, Generoso 
lifarques, Xavier da Silva e Carlos Barbosa (31) . 

E' lida e· sem reclama'ção approvada a acta da sessão an
terior. 

O Sr.' :l' Secretario declara rJue não h a expediente·. 
O Sr. 3' Secretario (se1·vindo de 2") procede tí leitura dos 

seguintes 

PARECERES , 

N. 116- Hl21 

•u ha:charel Antonio Pereira Martins Junior, amanuense da 
Directoria Geral dos ·Correios, ped~ ao Congresso Nacional lhe 
seja contado, para cffeitos de aposentadoria, o tempo cm que 
esteve fóra daquella repartição, c <1UC data de 7 de jnlh.o de 
1897 n 31 de' maio' de 1900. Allcga, para justifi<car a sua: pre
tellcão, que tmido sido nomeado a 18 de julho de 189::! prati- · 
cante supplente dos Correios, a 6 do setembro de'sse anr.o deR
ligou-se do servico administrativl) para: se apresPntar ao Ba
talhão Tirudentes, do qual era praça, e onde prestou relevant<!S 
serviços á causa da legalidade, até ser licencia:do aquelle bnta
lbão, em 15 do novembro do 1896. Nessa data, múo grado o 
seu prccurio estado de saude, apresentou-se á repartição, onde 
tndnvia não poude permanecer pela aggravacão crescente de 
seus males, rctiranclD-so !Java o interior, a cons~lho medir-o, 
:~,.ós haver requol'ido um annn de licença ao Cong·r·esao Nacio
C.umento do sua petição, o director geral o demittiu por aban
dono ele emprego. Mais tarde. ~:m •1906, o dir!)ct.or Dr. Fnrin 
Hocha, ouvindo o pe.Li-cionario, r·eparou a i·njusticn contra elle 
commettida, e mandou readrnittil-o. Apeznr de poder judi-
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cialmente receber os vcncimrnlos que lhe compeliam durantn 
nquelle tracto de tempo quer apenas lhe seja este contado 
para effcitos de aposentadoria. ·· 

Esta exposição, só por si, evidencia que nenhum direito 
assiste llQ requerent<', visto como a sua pretenção r..ão encontra 
apoio em ttlxtos ou princípios lf:gaes que hajam sido vio.•indoiF., 

Tão pouco tem a amparai-a as decisões do Congresso Na
cional, em pretensos casos analogos. Os que foram trazidos 
a conh!!cimcinto da Commissüo, a snber: - o rlo cngrmhciro 
Conrado Alvaro de Campos Penafiel, Mnstrangido a nbando
nar o cargo de ajudante do chefe de linha da Estrada de Ferro 
de ,Porto Alegre a Uruguayana, por neto do general que oc
cupou revolucionariamente a direcção daquella ferro-via pot• 
occasião de ser reposto o Dr. Julio de Castilhos (Parecer da 
Commissão de Justica do Senado n. 415, de 1·919), e o de Ho
racio Seabra, demittido por conveniencia do servico publico 
occasião de ser reposto o Dr. Julio do Castilhos (Parecer da 
mesma Commissão sob n. 65, de 1918), não teem applicncão 
d hypothese, porquanto em ambos houve destituição abuaiva 
e violenta dos cargos por aquelles funccionarios exercidos e, 
pois, lesão clara e manifesta de direitos individuaes, assegura
dos em lei. 

Attendendo, porém, a que o peticionaria p_restou cffccti
vamente, com risco de vida, vahosos servicos ao paiz como 
praça do Batalhão 'firadentes, tanto que o Governo da Repu
blica o promoveu a alferes e lhe conferiu, posteriormente1 as 
honras de tenente do Execito, e mais, a que a sua dest.itUicão 
por abandono de emprego se realizou antes que o .Congresso 
NaJCional resolvesse ácerca do pedido de um anno de licença 
que Lhe havia sido impetrado, a Commissão de ~ustiça e Le
gislação é de parecer que, unicamente para effeitos de apo
sentadoria, lhe seja contado o tempo em que esteve arredado 
de sua: repartição. · 

Assim pensando, apresenta o seguinte 

PROJECTO 

N. U- i92i 

O Congresso Nacional decreta : 

Artigo unico. E' o :poder Executivo autorizado a manda\' 
contar ao bacharel Antonio Pereira Martins Junior, amanuense 
da Directoria Geral dos Corrrios, tüo sómrmte para effeitos do 
aposentadoria. o tempo em que esteve nfast11.do rlo seu antigo 
cargo de praticante supplente daquella. repartiçiíc e que data 
de 7 de .iulho de 189'7 a 31 do maio de 1906; revogadas as 
disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 12 de julho de 1921. - Irineu Ma
chado, presidente ad hoc. - Godofredo Vianna, relator. -
Marcilio de Lacerda. - Manoel Borba. - Antonio Ma1sa. -
Jeronymo lllonteiro. 

A imprimir. 
E' igualmente lido, posto em discus!!ão, que se encerra 

sem debate, ficando adiada a votação, por falta de numero, o. 
seguinte 
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PARECER 

N. 117-1921 

O Sr. João Gomes Duque Estrada, continuo do Thesouro 
Nacional, allcgando c provando que fôra estafeta dos Telegra· 
phos durante a revolta da Armada, e, nessa funcção, entregâra 
varios tclegrammas destinados aos pontos então .. fortificados 
(ladeira da Gloria, Santa Thcrcza, praia do Flamengo, morro 
da Viuva e Escola Militar) requct• seja esse serviço considerado 
de guerra, para o effeito de lhe ser contado em dobro o tempo 
nclle empregado; de seis de setembro de mil oitocentos e no· 
venta e tres a março do anno seguinte, em um total de du
tentos e sete dias. 

Tratando-se de uma expressão technica cujo conceito 
ainda não está definido em nossa legislação, esta Commissão 
'.i de parecer seja ouvida a respeito, a do Marinha o Guerra, 
afim de, precisando o sentido de locução - serviço de guerrtt 
- dizer si os apontados pelo supplicante podem ser assim con
siderados. Satisfeita essa formalidade, a petição deverá voltar 
Jlara ser estudada de meritis pela Commissão de Justiça e Le
gislação • 

. Sala das Corntnissões, 12 de julho de 1921 •. - Irineu Ma
chado, Presidente ad hoc. - Narcilio de Lacerda, Relator ........ 
Manoel Borba. - Antonio .Va.,sa. - Jeronvmo Monteiro, -. 
Oodo(redo Vianna. 

O .Sr. Irineu Machado pronunciou um discurso que pu
hlicaremos <l~ois. 

OIIDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Não havendo numero para as vota· 
I'Ües c.onslantes <Ó!l. ordem do dia, passa-M :í ml\itler·i·a em dis ... 
éussão. 

ni~cus·são unica {fo vt!to do l1re.feito n. 23. de I 920, á r~
solucão do Conselho Munidpal autorizando o P.r.efeitJo a abrtr 
o credito ·especial ele 6:197$200 para .pagame-nto de differenr,a 
de vencimentos a Zozimo Anastacio Lopes, escrivão do Asylo 
{111 S. Francisco de Assis, no período decot•riclo de 29 de a•gosto 
llt! l !H I IL 12 de novembro de H\17. 

l~ncNrada 11 ad·lacla a votaçãl). 
O Sr. Presidente - Nada mais havcllllll a !.ralar, vou le

vantar a sessão. 
DJ!.signo para tWdem do· 'llia da seguinte: 
Vota~iin, em di•scussfw uniea. dn requerimento da Com

missão do 1:\l·arinha n Gucrt•a, solicitando a Mdiencia da dit 
~fari.nha 11 Gurrr.a ·sobru o rflquc•t·imcnlo cm que o Sr. João 
Gom~s Duqull Etilrada. funccionario do Thcsouro, pede con
tagem de t.empo, p0lo dobro, por servioo~ de guerra pl'llslados 
CJJl 18n3 (pcrret!er n. 117, ele l/121): 
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. yotação,. em discuss~o unica, do. requerimento da Com
mtssao de Fmanças, pedmdo que seJa envtado á Commissil::J 
Especial de Reforma do Montepio sobre o projecto do Senado 
n. 26, de 1907, que releva, para os ·que tiverem contribuido 
durante 20 annos para o Montepio Geral do Estado, qualquer 
prescripção estabelecida pelo decreto n. 942 A, de 31 de ou
tubro de 1890 (parecer n. fiO, de 1921); 

Votacão, em discussão unica, do requerimento da, Com
missiiq de 'Finanças, pedindo que soja enviado á Commissão 
Especial do Reforma do Montepio sobre o projecto n. 29, de 
1920, que reorganiza, sob as bases que estabelece, o montepio 
militat• (parece~• n. 111, de 1921); 

Votação, cm discussão unica, do véto do Prefeito n. 18, 
de 1920, á resolução do Conselho Municipal autorizando o 
Prefeiio a conceder á adjunta de 2• classe D. Anna José do 
Andrade um anno de licença, com todos os vencimentos, em 

· prerogação, para tratamento de saude, submettida antes á in
specção medica determinada em lei (com dous pareceres con
trario.~ da Commissão de Const-ituição e Diplomacia e voto 
em separado do SJ•. Lopes Oonr;alves, favoravel ao v é to) ; 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito n. 20, 
de 1920, á resolução do Conselho Municipal autorizando o 
Prefoito a mandar construir nas proximidades da praça Onze 
de Junho, districto de Sant'Anna, um pequ·eno mercado para 
a venda diaria dos productos da pequena lavoura, adquirindo 

. para cBse fim o terreno preciso, para o que ficam abertos os 
necessarios crc11itos (com parecer contrario da Commissão de 
Constituirão e Diplomacia) ; 

Votanão, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputarbs n. 152, de 1920, que abre, pelo Minísterio da Jus
tiça e Negocias Interiores, o credito especial de 20 :554$320, 
para pagamento ao Dr. Waldemiro de Araujo Leite (com 
parecer {avm·avel da Commissão de Finanças); 

Votacãio, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 11914, de 1920, considerando d·e utilidade publica 
a Liga Peda!!logica do Ensi·ruo Secundaria (com parecer {avo-
ravet da Commissão de Justiça e Leuistação); · 

V.o•Lacão, em discussão UJnica, do véto do Pl'efeito n. 63, 
do 19·2101 á resolução do Conselho 'Munic.ipal que manda pagar 
a Carlos R:e.is, pro1'es,sor da Escola Alva·ro Bwpti·sta, differenca 
do vencimentos que tem direito (com paJ•eceJ• favoravet da 
Commissão de Constituição); 

Vooaoãi(), em 2". discussão, do proj·ecto do Senado n. 10ü, 
d'e i920 concedendo ús viuvws e filhas dos officiaes e infe-

. riO'l'es fallecidlos no na.ufragio do monitor Solimões, os favores 
de que trata o decreto n. 2.542, de 3 de janei.ro de '1912 
(da Commissão de Justiça e Leuislação e com emenda substi-
tutiva da de Finanças); • 

Votacão, em 2" discussão, da proposição da Crumara dos 
Deputadio•s n. 182, de 1907, quo manda re!.evar a prescripção 
em qu.e incorreu o di.t,eilo do cardeal D. Jouquim Arcoverde 
de Albuquerque Gavalcanti para o fim de poder receber do 
Thesou['O E1ederal a importancia de congruas a que tem di
rei.to (com parece1· favomvet da Commissão de Finanças) 

Votacãio, em· 3~ discu€são, da proposição da Gamara dos 
Dep'Llltado·s n: 77, do 1918, aprprovando o contracto firmado em 

'1-8 dre· dezembro' uc i OH, pa.ra a conetrucção e o arrendamento 
da !Estrada elo FJc-rro Genlral ·a1o Ri10 Grande do Norbe, do. quo 
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é concessionaria a Com]Yanhia de Viacão e Co.nsLrucções 
(com. pm•ece1· contmr'io da Coimwissão ele F·inanças á emenda 
do Sr. João Lyra e á )J~·oposiçúo); 

Votação, cm 2" discussão, da proposiçãÕ da Gamara dos 
Deputados n. 3, de 1921, qUie abre pelo Ministerio da Fa
zenda, o credif,o de 90:000$, sup.poJcmentar ú verba - A.iud'a 
de custo - do orçamento do 1<920 (com emndas da Com
missão de Finanças); 

Votação, em 2" discussão, da pro.posiGão da Gamara dos 
Deputados n. 4, de 192'1. que abre, pelo 1\Hnisterio da Viação 
o Obras Publicas, o credito de qQO :000$, para pagamento do 
pveoo il!rbitrado do predio da Associação Commercial da 
Bahia, dll~sapropriado em virtude cbs obras do lj)Orto do 
mesmo Es~ado (com. parecer favoravel da Comm.issão de Fi
nanças); 

Votação, em discussã'o unica, do véto do Prefeito n .. 23, 
dre '1 19•20, ú resol'ucão do Conselho 1\>Iounicipal autorizando o 
l'rel'·eito a abrir o credito esp-ecial de 6:197$200 para paga
mento de differenl}a de vencimentos a Zosimo A:nastacio Lo
pes, escrivão do Asylo de S. Francisco de Assis, no periodo 
decorrido de 29 d:e agosto de 1911 a 12 de novembro de 1917 
(como parece1• cont1•ario da Com missão da Con.stituir.ão e Di-
plomacia). • 

Levanta-se a se:ssão ás 15 horas. 

:.. ....... 

50• SESS!O, EM 15 DE JULHO DE .1921 

PRESIDENCJA DO SR. A. AZEREDO, VICE-PRESIDENTE 

A'.s 13 horas e meia, abre-se .a sessão, a que concorrem os 
Srs. A. Azeredo, Cunha Pedrosa, HermeneA'ildo de Moraes, 
Mendonca !Martins; JiUISto ehermorut, Indio do Brasil, Godod'redo 
Vianna, José Euzebio, João Thomé. Benjamin Barroso, Eloy 
de Souza. Antonio Massa, Venanci•O Neiva, Manoel Borba, Gion
calo RollemberA', Bernardino Monteiro, iMiA'Uel de Carvalho, 
Paulo do Flrontin, Irin1eu Machado. Alvaro de CarvaJ.ho, Pedro 
Celestino. Carloo•s Cavalcam.f,e, Felipno· Schmidt. .Soares dos 
Santos, Carlos Ba.J:'bosa e Vespucio de Abreu (26). 

Deixam de comparecer com causa j,ust.ificada os Srs. Ab
dias !Nieve·s, Alexandrino de Alencar, Silverio Nery, Lopes 
Gonl}a!V'es, Co~t,a Rodrigufls, Felix Pacheco. Antoninl() Freire, 
Francisco Sá, .João Lyra, Tobias Manteiro, Carneiro da Cunha, 
Rosa. ·e Sil'V'a. Eusebio de Andrade, Araujo Góes, OJivAira Val
ladão, Siaueirn de Mennzes, Antoni'o Moniz, Moniz Sodré, Je..: 
ronymo Monteiro. Mri.rcil'io dA Lacerda, Nilo Peoanha, M.odesto. 
Lea•l, Sampaio. Correa. Raul Soares. BP.l'nardo Monte'iro. Fran
cisco Salles, A·clo·lph[) Gordo. Alfredo Ell'is, .Toeé Murt.inho, Ra
mos Caiado. Eu ~renio .Tnrdim. Generoso Mal'qnes, Xavie·r da 
Silva. Dll!uro M'i.i1Jer o Vida! Ramos (35) . · 

E' lida e sem reclumaoiio wpp·rovad·a a •acta da sessão an
ter·ior. 

O Sx: ~ . 1; Secx:et.ax:io dá conta do seguinta 
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EXPEDIENTE • 

Officios: 
Do Sr. )linistro da J.u.stica e Negocias J:nteriores en

viando dons dos au.tographos d•a resolu~.ão legislativa, sanecio
nada, que estabelece p_enas para, os oonf<r·ave~tores na venda 
da cocaiana, da mo•rphma, do opiO e seus derivados. 

Do Sr. Ministro da Fazenda, enviando dous dos auto
gTwphos das ~e.g·uint.e·s resol1u~ijes Iegi·sl'aLivas, sa:nccionadas 

que: · ~~ "' G d d'f Abre um CI'edito de 1 ::.t7•p13 , para pagamento .e 1 -
fercnca di\ gratificação devida a Eduardo Franci6Cü do·s San
tos, fiel do .armazem, extioncto, da All1andega d.o Rio Grande; 

Abro um cvedHo de 101 :M5if;200 para ,pagamento de gra
tificação a que toem direito os auxiliares de esc·ripta da Im-
prensa Nacional; . . 

Conccd•e ás emP•I'()'tas ou companhias do viação ·ferrea quo 
adoptarem rpara o serviço de tracção em suas linhas a ener
gia hwlro-clcctrica, isenção de direitos de importacão e ex
p~dientc. 

Do Sr. Minie:tro das Relacões Ext.eriores, enviando os tex
t.os da Convenção i!)ara 'a permuta do va.l·es postae.s entre o 
Brasil e os Es-tados Unidos da Aderica do Norte e da Conven
eão Jntevnacional de Policia Sanitaria ent.re o Brasil ·e as 
Republicas do Prata. - A' Commissão de Diplomacia. 

Do .Sr. Ju6to Mendes de '1\lo~aes, seeretl!irio do Instituto 
da Ordem dos Advogados Brasileiros, enviando um parecer 
sobre o 1projecto do registro pu,blic, de que cogita o Codigo Ci
vil Brasile:iro. - A' Commissão de Justica •e Legislação. 

R~querimento do Sr. Edgardlo Eurico Dromon, tenen~e
coronel reformado do Ex'e·roito, solicitando, para meJ,horia da 
sua reforma, que lhe seja contada anti!!lllidade do a:lfereiB de 
4 de janeiro de 1890, data que ,foi promovido a esse posto, 
para •a arma d•e cavallaria. - A' Commissão de Marinha. e 
Guerra. 

Telegramma do Sr. Eugenio Jardim, renuneiando ao man
dato do .Senador .poelo Estado de Goyaz, por ter assumido o 
nxercido do ·caJ•go de PJ•esidenLo do mesmo Estado, - Pro
videncie-se pllira o pro.enc'himento da vaga, 

O Sr. 3• Secretario (sci'Vindo de 2') procede á leHura dos 
seguintes parecere~: 

N, 118- 1\121 

Em petição submettida ao estudo da Commissiio de Mli· 
r inha c Guerra, o soldado reformado do Exercito, Vicente 
]'erreira da Silva, allegando ter verificado pra~m, como volun
tario, em 17 de junho de 1883 o havm• obtido rllforma por 
decreto de 7 de outubro de 1909, solicita do Congresso Na
cional o pagamento da importancia de um conto elo réis, a 
que se julga com direito, cm face da lei n. 2. 556, de 25 de 
St'femiJro de 187 4. 

Efft>ctivamente, n lei citada, cm seu art. to•, rlá ns pra
ças do pret o direito ao recebimento daquella importancia, 
a titulo ti~ remuneração, por serviços prestados M E:cnroito, 
durante vinte annos. O reconhecimento, porém, r! esse dit•eito 
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fai-8e rn'edianlc simples processo adminislraLivo que •.'•H'l'C 
JH!l'anle a autoridarle compel.r!nl.e, no caso, o ministro da 
UucJora, a quem conJpelP decidir. uma v••z que já existe regra 
iliJl'UI pt•r•estalll'lullida sobl'f' o ob,jeel.o de sua preten•;ão, ca
bendo ao Congresso Nacional, u nicarncnl.e, a concessão do re
spectivo .Cl:edito especial, si porventura for pedido, corno · 
tem succcd1do em casos una logos ao do requerente. E' o que 
pat•cce á Commissiio r! assim opina que seja indeferido u re
querimento do soldado Vicilntc Ferreira da Silva. 

Sala das Commissúes, 13 do julho de J!l2L -A. lndio do 
B1·asil, PresidcnLe. - Cn1'los Clrvalcanti, Relator, - Benja .. 
·min Ba·1•roso. - •A' Commissão de li'innnças. 

?\. JHJ-1921 

A Commissão ele Marinha e Guerra esLudou conveniente
mente. a proposição da Gamara dos Deputados, prorogando o 
prazo de validade do u!Limo concurso para preenchimento das 
vag-a~ qun :;r der•ml, no quadt•n dP pharmaceuticos do ExercitD1 
duJ•ante o corrente am10. 

O concurso a que se refnre a mencionada proposição, re
alizado na 1\poca c pela fcÍI'ma prcscriptos nas instrucções que 
regulam o assumpLo, teve a respectiva elassifi.cação appro
vada pelo titular da pasta da Guerra, em aviso de 14 de ja
neiro deslr! anno. 1\las, nenhum dos profissionaes incluidos 
nessa classifieação. embora após a prestação de provas ri~ 
~orcsissimas, sr~;undo informa o gNifJral clir•ecf.ot· de Saudc da 
Gum•J•a, log'l·ou n"rnea!)ão JH1ra aquelle quadro; .iá porque foi 
insignificante o numero e vagas que st: abriram em 1920, 
j;'t porque essas mesmas tiym·am de ser todas preenchidas p01~ 
sargentos, nas ·condi1;ües da Ir• i n, 2. !H !l, de :;o de dezembro 
de 1914. 

Occorre, além disso, que pelas instrucções precitadas, 
al'L. :!!l, n dirnilo dos candidal.os classil'icados em t.al concurso, 
s<Ímente ~uhsisL1.• aLe'! o dia :H de dezomhro do anno seguinte 
üqrJI)l!C l'lll que tivrw conwi~ado. De sorte que dos esforços 
unipregadns (o da classificação ohU.da, provém um resultado 
puramente plal.onico, cm hora mui lo honroso· para esses ci
dadãos. B' Psla Hiluaçfto Qttf' absolutamente não se cont'ot•rii:J. 
com os princípios da jnstir,la, qrre a proposição da Camara 

. ve1i1 J'emediar, mol.ivo pelo qual a Commissão c\ de parecer~ 
que o Senado a appro\'C. 

Sala das Commissões, 13 dr! .inllio dt' lll:!l. - .4.. bulio 
du /J1'asil, Pl'i!Sidl'nte. - Ca.·rlos Cava/can ti, ficlator, - Bcn
:imnin Bm'l'oso. 

I'I'OJlOSiçtio da Ca.111m'rr dos DCJIHiadus n. /:/, dr1 1!!21 a I['IÚJ :~d 

refere o pw·ecct' supra 
O Cungrw;sn Nacional J'l':iniYe: 
,\ l'l.ig" uni cu. Fica pr·m·og·adn al.c\ :J 1 UI' rlewmbro de 

'I! I? 1 u ri! I. i mo cnrwrrr·sn !'Pi I n e nppt·ovado pelo Govrn•no para 
pJrarnlili'I'IILieos Lln l':XIll'rilo.; t'e\·og·adas as disJlOSi(•.úes em 
eon [l'aJ'iO. 

Camm·a dos IWpnl.ados, ~i di' junho do 19~1. - .1ffvnsri 
.\l.t'"s du Uamrri'(JO, I" Vict•-Pr•nsidont.l'. - .los!! Auuustu Be
ürJI'nt de ,l!Nlciros, 1" Secretario .. - Costa llcuo, 2" Socrolurio.1 

s.- Vol, III ' 10 
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O Sr. Venancio Neiva - St·. Presidente, requeiro a V. Ex. 
se digne providenciar para que seja subsLituido, na Commis- · 
são de Poderes, o· Sr. Senador Eugenio Jardim, que acaba de 
a~sumir o Governo de Goya~. . 

O Sr. Presidente - Na sessão de amanhã far-se-lta o 
sorteio de um membro para a Commissão do Poderes, altcn
_dendo assim o requerimento verbal de V. Ex. 

O Sr. Presidente -· Constando a ordem do dia da v o tavão 
das maLeria:s cuja discussão .iá se acha .encerr.rud•a ·C n'í~J 
hz.vendo numero para eJ'foctival-<a, vou J.evallltar a sessão. 

AlliLe,s, porém, de .ct.csignar a ordem do dia prura a seS:$i1o 
d- amanhã, chamo a atLenção dos Srs. Senador os .para o fa
cto de se achar a mesma pojada. de' maLcrias encerradas, pen~ 
dentes do votação. Convido, ·PO·l' isso, S. S. EEx. a compare
rem á sessão de amanhã, .a!'im de crue possamo·s pro,:Jed!Jt' 
a .essas votaçõe.s. 

A ordem do dia para amanhã é a se.guintc: 
Sorteio de :um Sena:dor para a. Commi~são de Poder.e's; 
Votacão, •Cm d'iscussão uniea, do requerimento da Co:r!}-

·mi•ssão Ide J ustioa ·c Legislação, ·solici:lando a audiencia d:a do 
, 'Marinha ·c Guerra sobre o requerimento ·em que o .Sr. João ,. 

Gomes Duqu~ E'sLrada, i'unccionario do '!'besouro, pede con
tu .. gem de Lcmpo, pelo dobro, por servif;os de guerra .pr.e~la-dos 
Dm 1803 (parecer n. H 7, de -192.1) ; 

V.otar;ão, .em discussão unica, do requerimento da Com
missão de Finanoas, p,edindo que •seja envia,do á Commi.ssiío 
Especial de lle.forma do Monloepio sobre o .projecto do Senad::~ 
.n. 26, de 19·017, que releva, 'Para os que •Liver,em cont;ribuido 
durante 20 annos para o Montepio Gera:! do Estado, qual'qur.t· 
p!'Gscripção estabele·cida 'Pelo decreto n. íl42 A, de 3•1 d'e o•J .. 
tubro ·da 1800 (p'arecer n. J.IO, de 192.1); 

. :Votacão, •em •discussão uniea, do requerimento da Com-
missão de Finanças, pedindo -que •seJa. onvia,d•o á .commis~\ID 
E~pecial do Reforma do Montepi>o sobre o projecto u. 20, d.'J 
1~.120, que reorganiza, .sob as bases que estabelece, o monJ!JepiJ 
militar (parecer n. H 1, de ·192.1) ; . 

Vo.tacão, •cm •discussão unica, do véto do P.r.ol'cito n. H, 
de 1020, á re.solucão do Conselho Municipal autorizando o 
.I'rel'ei:Lo a conc·edor á ad~unta de 2.• cla:sso D. A~ma José. a,, 
Andrade um anno de lieença, com ·Lodos os ven;c1mentos, em 
prorogação, . para tratamento de saude, submcttida ante:s tí 
inspeccão medica, detcrminrucla cm lei (com rlous parece1'0 
contrarias da Commissão de Constituição c Diplomacia ~e vo,'o 
em sepa1•ado do Sr. Lopes Gonçalves, (avora1~el ao véto) ; 

V o tacão, .em discussão unica, do vúto do· Pr.cfciLo n. 20. 
d'c -1920, ~á resolur;ão do Cons$·cl.Jlo Municipal au.lorizando o 
Prefei:to a mandar conslr.uir nas proximidades da prar)a Onze 
de Junho. districLo de Sant'Anna, um pequeno mm1cado. para 
a venda diaria dos pt·ocluctos da .pequena ·lavoura, adqn triUrl·l 
.pHa ·ess.e fim o. Lct·rcno •prcci·so; ·Jlill'a o q~JC Hcam all~l'·l?s os 
ncccssar10s crech tos ( co·m pare cm· contmrw da Com,nnssao de 
Uonstitu.ição e Dip'loma.cia) : 

· Valarão, cm 3' discu~são da proposiçfí.o .rla Camara dos 
])epuiltldü~ n. 152, de Hl20, q{w alwc, ·pelo MinisL.crio da .Tu;;
•liça c Nego cios Inl.cl'iore~. o e ro-r~ i•ln r>spccial . do ·~O: 5·54~:~211. 
pnt·u pagamcnlo ao Dr. Wttldonm·n r! o AraUJO L•cttc (com 
parecei' J'aVO!'it"Ucl da Com·nL'issao ele F'i-lwnças); 
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Votação, em 3' discussão,da proposição da Ca.mara dns 
D&puLwdos n. HJ.I, de 1920, considerando de utilidade publi~a 
·a Liga I'cdagogica do Ensino Secundaria (com. parece1· favo. 
r·avel da Cormnissrío de Justiça e Legisla.çúo); 

Votação, em discussão uníca, do véto do Pre:rcito n. ü3. 
de· 19·20, ·tt resolução do Conselho Municip•rul que manda pag:1r 
a Ca·rlos Reis, Pl'Ofessor d'a Escola Alvaro Ba.pl.ista, dififm•cn.;n 
d~. vencimento;; que tem direito (r:om 11fl1'ece1' f'rworavcl da 
C(JJnrnissiio du Conslittt'i(~úo); 

Votac.;1o, em· :l' cliseussão. (Jo vrojecto do Senado. 11. toO. 
de 1!120, coner.dendn ás viuvas c 'filhas dos. oJ:J'i,eiaRs ,. infc.: 
riore'.~ fallecidos no nauJmgio do monitor Solimões, os J'avorcs 
dt- que t.raLa o decreto n .. 2 .542, <de 3 de janeiro de HH~. 
(da Comrnissão de Justira e Leaislar.üo e com emenda snbsti--
tv tiva da de Finan(~as) ; · 

Voa tacão em 2' discussão, da propo'sição da. -Gamara dos 
DepuLados n. 182, dr 1907, que manda relevar· a prescri.p(:tio 
rm qu-e incorr·eu o direiJo do cardeal D .. Toaquim Areovrrdr 
1lr· Albuquerque Cu.valeanti para o fim de po,drr· re.ccber .ri'J 
'.fhrtion-ro Fr~dm·al a importancia dr .eongr.ua~ a qur .{Jcm d•
rui.l.o (com. parecc1• f'avornvel da Corn.mfsstio de Finanças); 

VoLação, tml :l" di scussãtl, ela propo.si.ção da Camara 'JO; 
De puLados n. 7i, de HJJ 8, ap.pr·ovandn o cont.radn l'irmr.do e • 
1~· dr> dczrmbr·o dr! 1011, par·a a r:onstl'llcr;ão Cl o arrendamen!·J 
dr·. Estrada •rl1~ .FPrro Crnlt•al elo Ri.o Grande dn Norf.e, cl'e. fl'l•~ 
é concessionaria a Companhia ele Viação c Conslruer,õr·~ 
(( om. )Jarcccl' coutrar1:o da Comm,issüo de Fi'l1anras â cmcnrbt 
âc Sr .. .fotio Lyra c á proposição): 

Yo•l.ar_:ão cm 2' discussão. f]a pro.po~ieãn tia Camara d'l.l 
Deputados n. :·J, de 1921. fll!l.l abre, velo Minist.Pt'io da Fa·
u:nda, o ·ercLIHo de 90 :000'$, ~u.pplem.enl.ar· ú vcr.ba - A.iurla 
tk e.usLL) - do or(:amento dll 1:920 (com. 1!1/Wildas da Com-
'll•.issüo dr: Fhw.nça.~) ; · 

Votação, rm 2' discu'ssão, da pro.posi.çãn da Camat·a dos 
Depu:Lados n. 4, de W2l, quo abre, pelo Mini.st.crio da Viação, 
e Obras Publicas, o crcclilo do 400:000$, pura ;Jagamento ::],1 
preco arbitrado do prcdio ·dn ,:\s~ocia~·.ão C-ommercial da 
I:la.hia, desapropriado em virt.ude ;Ias ohrns do port.o do 
mesmo Estado (com pa1'ecer (avm·avel do. Comm;isstio de Fi
nanças); 

vo~tação, cm discussãn uni c a, {lo r r! to .riu Pre.feilo n .. ~:J, 
de i 920, á resolução do Conselho Munidpal autorizarrdo r: 
PJ•MoittiO a abrir o credito cspeci01l de 6: W7$200 para pag:t
n·,cnto de di.fferença de vencimentos a Zosimo Anastado Lo
pes, escdvão do Asylo .cJ'o S. Francisco do As'sis, no pcri,ocln 
decorrido de 29 de agós•to dü i 9 H a 12 •de no.vembro de 191 i 
(con~ parecer cont'1'a1'io da Com,missao tlc Constituiçtío e Di-
plomacia). li 

Levanta-se a sessão ús 13 horas c 45 minutos. 

PrtJ;S!l);:JXC!A DD ~ll. A, AZEREDCt, VIC!~-PilllS!Dll~'l'r;: .. 

A's ·13 n 1/2 horns aln·r.-~n a se~süo, n qtte concorrem os 
~t·s. A .. Azere!lo. Cunlut Pcclrosn. Hcrmcne·gildo !do Mnrnr.~. 
'1\!r·ndonr:n Mnr!.lns. Justo Chr.rmont, Indio do Brasil, ,Tosü Eu
ze:bio, JÕflo Tlwmrl, Benjumln Bnri'Oso, Francisco Sú, Eloy do 
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Suuzr., ~\nl.onio Massa, Vunaueio Neiva, Gar'nciro .rla Cunha', 
<Manoc) Borba, f:1onf,alo Rollrmbcrg, Moniz Soclré, Bernardino 
Montc·n·o, :Jeronymo Monteiro, Paulo do Fl'D'ntin, Irineu Ma
clmdo, Raul Soares, •Pedro Cclcsl.ino, Carlos Cavalcante Lama 
wr.üllcr, Vida! Hamos, Fr>lippe Schmidt, Soares dos 'sanlos, 
Carlos Bnrbosa •c Vespücio clCI Abreu (30). 

Deixam de com~arccnr, com causa ,justificada. os Sns ,, 
Abdias NC'VCS, Alexandrino de Alencar. Silv.orio Ncry, LOJlCS 
Gonoalve~. Godofrcdc. Vianna, Hosta Rockigues, Fclix Pu
choco, Anlonino FrHire, Abdias Neves, .Toão Lyra, 'l'obias Mon
teiro, Rosa ic Silva, Eu7.chio' de· Andrade, Arau,io Góe$, Oliveira 
Valla:dão, Siqueira de Menezes, Antonio Moniz, Marcilio de 
J-acerdn, Nilo Peçanha, Modesto Leal, Miguel de Ca[·valho.Sam
paio iCorrrYa, Bemardo MontcdDo, Frunc:sco S)llle>, A:dolpho 
Gordo, Alfredo Ellis, Alvaro de Garva'lw. Jos6 !vlurtinho, 
Ramos Caiado, EugcniJ Jardim, Generoso :\!arques c Xaviet· da 
Siiva (31). 

E' lida c, 1sem reclamação, approvada a acta da sessão an-
terior. · 

O Sr. 1' Secretario declara que não h a expcdicln.te. 
O Sr, 3'' Secretario (seJ''IJhulo de 2') declara. que não h a 

pareceres. 
O Sr. Vespucio de Abreu - Sr. Presidente, solicitc·i 'de 

V. Ex. a valavra para ·nprcsontar ao Senado um requerimento. 
Deve chega!', na proxitna, H!gunda-feira, a esta Capital, o 

nosso ant.igo collf.)g'a, Sr. Dr. José Joaquim Seabra, vult,o dos 
mais ·eminentes da politica nacional. cuja directriz na vida 
y.ublica lem deixado suleos ·luminosos nos diversos departa
mentos da administ,ração publica por que tem passado. Todo 
o paiz conhece rle lon:;a data, através 'lt .sua jú longa vida pu-
hlkL · . 

S. Ex., .nctualmento, é o Presidentc de um dos Estados dli 
'Cnião Brasileira. Penso, por isso, que é de toda a (justiça que 
o Se•nac!o ,se faça representar no seu desembarque. 

Requeiro, pois, a V. Ex. que consulle ú Casa sobre si con
,,enLe na nomoa~ão ele uma commissão •de tres membros parlfo 
este: mister. (ilhtito bem.; muito bem..) 

O Sr. Presidente - Os senhores que aprprovam o requeri
m<;nto que acaba do ser apresentado pelo nobre Senador pelo 
Rio Grande do Sul, sobre a nomeação de uma commissão para 
receber o cmi•nentc Presidente elo Estado da Bahia, queiram 
se levantar. (Pau.ça..) · 

Foi upprovado. Nomeio para eonstil.uirem essa commis
são os Srs. Vespucio da Abreu, Laura Müller c Pedro ·Gclc1stino •. 

'\ 
'· ·onnl.'lM nc; ms 

O Sr. Presidente - Vac proceder-se ao sort.oio para o 
pJ•eonchimcnLo ele• uma vaga na Commissão de PodN·es, 

(PJ'occrle-se ao .~m·tcio, sendo ?'Clirado da. '1!1'1'/0. o 'llomc do 
'S1·. PcdJ•o Celestino) • 

o Sr, Presidente - Foi sm·Lcaelo pura a Commissiio do 
:r•oclorr•.;; n Sr. Pedro •Qp]pstino. 

A ordem elo dia wnsLa de malerins cuja, diseussão .itt se: 
acha 0ncerrada.. ,.. ·· ·. ::1 

r 

• 
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Ainda ho,j·o não ha numero, trndo comparecido apenas 30 
Srs. Senadores. · 

Nada mais havendo a tratar, vou 1 evantar a 'sc·ssfto desi-
gnando ~ara a seguinte ' 

Vctar;ão, cm discussüo unica, do requ'eriment.o da Com
mis~ilo de JusLi~a e Lcgislar,ilo, solicitando a audiencia da de 
Marmha o Guerra sobre o requerimento em que o Sr. Joilo 
Gomes Duque Estrada, funccionario do Thcsouro, podo con
lr,gem de tempo, pelo dobro, por serviras de guerra prestad()s 
nm 1893 (prl1'er.m· n . .f/7, de 1.?21); " 

Votaçfw. em discussi1o unica, do requerimcnt,() da Com
m issiln dr. FiMn(;as, pedi•ndo qu c sc,i a enviado á Commissilo 
Esper.ial do Reforma do 1\Iont.epio sobre o proJecto do Senado 
n. 26, de 1007, rJUC releva, para os que .tiverem contribuído 
Uurantc 20 annos para o 1\Iontepio Geral do Estado, qualquc1r 
prescripção •estabelecí,·1n, IJ)elo decreto n. 94:?. J1. de 31 do outu
bro de 1890 (parecer w. HO, de .f92-f); 

Votação. em discussã:o unica, do requerimento da Com
missilo de Finanças, pedindo que seja erwhtdo á Commissão 
Especial do Reforma do Montcpio sobro o projecto n. 29, do 
~ 020, que reorganiza, sob as base qurJ csLabolecc, o montepio 
milit.ar (pan·cer n. 1 H, de 192-1); 
. Votacão, cm di,scussão unlcn. do véto do Prefeito n. 18. 
de 1 ~o. (i rcsoluçilo do Conselho Municipal auto·ri7lalndo ti 
IPr·cfeito n ·conceder á adJunta do 2• class~· D. Anna José de 
L<\ndradc um anno de licença, com t.odos .os vencimentos, em 
prorogação, para traLamcrn·lo de Raude, 'submet.tidla antes á in
spccçfw mr:·dira determinada cm lei (com dous pareceres con
fl•m•ios dn. Commi.~são de Constituiçtfo c Dlplomacia c voto em 
separado !lo Sr. LO)Je.~ Gonçalves, (m!ora.vel ao 1!éto); 

Volaçilo, em discussão uni.cn, do véto do Prefeito n. 20, 
de 1920, :i resolução dr. Conselho Municipal autorizando o 
Prefeito n manrlar r.onstruir nas proximidadc·s da praça, On~e 
l(]e .Tunho, clistrict.o do SanL'Anna. um ·pequeno mercado para 
a venda diaria dos p·roductos da pequena lavoura, adquirindo 
para Ci3Se fim o tnrrcno preciso, para o que ficam abertos os 
m~·cessarios creditos (com. parece1• cont1•artn da Comm.issilo cld 
Const'lttiiç.ilo c Diplomacia); 

Vol.açwo, nm 3" discussão, da proposio!lo da Camarn doR 
Deputados n. ·152. do t 920, que abre, 'P'elo 1\linistcrio da Jus
ti!;a P Ncgoeios Tnteriort~s. o credito especial dr •20 :55'4$320. 
para pal'amonto ao Dt'. Waldomiro de Arau,io Lr.it.c (com 
Jlll1'rcm· fa'i!orn1!cl ria Cornmi.~sl!o ela Fina.nça.~)': 

Vot.ação, cm 3' discussão, da proposição dn; Camara qos 
Drpul.ados n. Hl1. dr 1920, considcro.ndo de utilidade publlc3. 
a Lil!'n Pf'r]aJ:ro;:dca do Ensino ~ecundrio (cm. parccc1• {rworavcl 
do Cómnds.wio d~J .Tusli•;:a: ~ L-::rJislação); 

Volneilo. rm discussão unica, do 1Júto ·do Prefeito n. G3, 
(]p I 020. :\ J'rsolurão rlo Conselho Municipal q11n mnnrla pagnr 
n Cm·Jns Hei~. porfcssor tia. Escola Alvaro Blapt.ista, ·rliffcrcnr;.n 
rlo VNii'imrnl.os qur tr·m direito (com pn.r~cm• fa1!nravl!l da 
Cnm:missiio r/,~ ConstUuiç!Ío) ; 

Vnlar!Oã, rm 2• cli'<r.nssão, rio pro,jc.ct.o do S(lnado n. 100, 
de '1!120, "coucrdrmrlo (ts vim·ru; (' filhas elos officiars r infr
TiOI'rof< fnlll'r~ido~ no mmfrn.gio do rnonlLor SoUmtics, os fnvorr,.;; 
rlro f!ll(l trata o decrrl.o ·n. 2.rí·l2, dr. 3 dr. ,janeiro do 'I!H2 (1./rr. 
Con1111:is.wio de .Tusl.i•/rr c Lcafslw·IJo e com cmrmria .mlistftnflva 
tllf de l"'iiWH(:as); 
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Votncfio, em 2' di~euss!Io, da proposlcllo da Camnra dog 
ncputndor~ •n. 182, do 1907, que manda relevar a prescripcão 
om que incorreu o direito do cardeal D. Joaquim .~rcoverde 
de Albuquerque Cavalcanti, para o fim do rpodcr recebet· do 
'J'Itcsourc Federal a impo~tancia de .congruas 1a .quo tom di~ 
rci!o (rom parecer favoravet da Comnnissão de Finanças); 

Votacão, em 3' ·dlscuss!Io. da proposlçlto da · Co,mura dos 
Deputado~ n. 77, de• 1918, approvando o contractô' firmado em 
1 k do dezembro de 19H, para a construccão e o arrendamen.to 
da Estrada dr• Ferro Central do Rio Grande do Norte, •do .que é 
r·oncessionar·ia a Companhia ele Viaç!i.o c· Construcçõo3 (com 
J'UirCàJI' coulrm•io da. Comm.isst!o de Finanças ri emenda do Sr . 
.Totio Lura e á J11'0posiçl1.o); 

Voiacão, rm 2" discussfi.o, da pro/posição da Camara dos 
Dt>putados n. :l, de 19.21, que abrr, pelo J\Dinistcrio da Fazenda, 
o eredito de· fiO :000*· supplcm~ntar. <Í verba - :A:iuda de custo 
- do orcarncn1 o dr J !!20 (com emendadas da Commissão da 
Finan(·a,o) : · 

Votação, cm 2' discussão, da pro.posir,ão da Camara dos 
Denutados m . .f, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Viação 
e Obras l'ublicas, o credito dr. 400 :000$, para 'pagamento do 
r:rt>ço m•bitrado do predio :da Ass.oclai]iDQ Commercial da 
Bahia, desapropriando em Yi·rtude das obras do porto do 
mesmo Estado (com parecer fa1Jor•avel da Commissão de Fi
IWnças) ; 

Votarão, em discu.ssão unica. do 7Jéto do Prefeito n. 23. 
do 1920, á resolução .do Oonselho Municipal :JJutorizando o 
]'refeita ·a abrir o credito especial de 6:197$200 para paga
mento de difrerenca de vencimentos a Zosimo AnasLacio Lopes, 
escrivão à c Asylo de S. Francisco de ~>\ssis, .no período decor
rido de 29 rie agosto ti?· 1911 a f.Z de novembro de 1917 (com 
parec.er contrario tia Commissão de Cdnstituiçtlo c Diplo
·macia). 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e 45 minutos. 

52' SESS,\0, E~f 1S DiE JUI,HO DE 19•21 

PRES!DENC!A DO SH, A. :~zE!lEDO, VlCE-PRllS!DENTE 

A's ·13 hoPas I' meia, abt•e-.sr a ;;rssão. a qur roncot•t•em 
os Srs. A. Azeredo. Cunh.rt Prdt•nsn, H<mlwnr.g-Hdo de •!\toraes, 
?llrmdonr:a ·}Jarlin~. Sih·er·io Nrry, C:odofr·Pdo Yin.nnn, .To:st: Eu
Zf'hio, Costa Hodt•if:l'ues', Jo~o Thom•l, .Hen.iamin Barroso, Fran-

. ci~co Sí~. Eloy di' .Snuw, .Toão Lyra. Antonio Massa. V~nancio 
l'it•iva, Cnrn••ít•o da Cun~la, Manor.l Borba, J~usebio lle Audraclr. 
Bernardino Mon.l.eiro, .Paulo cl•• FronUn. Sampaio Üll'l'êa. Jostí 
\lm•t,inho, Carlos Cavalilunl.t•, Lanrn ~Hiil<•r·. Feli'J)pe Schmiill. 
e Soares dos SanLo~ (2G). 

Dei,x:am dr compur·rei•l', t~om enusa jusLHieada, os E\i•s. Ab
rlias l\'ievos, Alexundt•ino .fio AI•Pnear·, J.npPs Gb.nc•u!v~s . .Tusl0 
Cher·mrmt, Tndio dn Brn·;d I. Ft•l íx Paelweo. An ton i no Fh'l' it·r., 

· Eloy de Souza. Tobias ·~loni.Pii'O, Hosa ,,. :=;ilva, Ar·au.io 11ôes, 
OUvPira \'a!J(•diio. C:mH:nlo Hnlit•nrhi•r·g·, ;;;iqLwirn d•• .\lPIII'ZI'~, 
A'JL,I.oniu Mmúz, Moniz Sodr••l . .l<•J'OIIYillll ;\lonlril·n, '~lm·d!io do 
Lai:Prda, Nilo Pr~nnhn, ~Todrslrl J,enl, ,\li:,nHd rln CnrynJho, 

-
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Irineu ·Machado, Rau 1 Soares, ·l3rrnardo MonLeiro, Francisco 
SaHes, AdoJ.pho Gordo, Alfredo Ellis, AFv.aro do Carvalho, Pe
dro Cclesti·no, Ramos Caiado, Eugenio J·ardim, Generoso Mar
•Qucs, Xavier da Silva, Vida! Ramos, Carlos Barbos•a e Ves
(IUoio de Abreu (3ü). 

W lida c, sem reclamaçuo, :!!p•provada a acta da sessão 
ante'rtor. 

O Sr. 1' Secretario dll conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. Q\>Ioinislro da Faz.enda, envirundo dous dos autogra

phos das segu!ntcs resoluç.ões Xegi5lativas, sanccionadas, que 
obrem os c.r·.edt tos: 

De 2: 9o3ü$, rrlma prug:ame'nlo aos escri•p•lurarios. do Tri:
bunal dfl Contas, Waldemar de Andrade c Candido Vemancio 
PeNlira, de graLificação por .,.erviços prestados fóra das horas 
de oxp.edioDJLe: . 

De 21 :M2$!170, importancia da sc·llos roubados li Colle
ctoria do 'Curvel!l() c relevando dessa responsabilidade o res1p·e
ctivo coHec.Lor, J·eronymo J o~>é da Silva. 

Arohiv·c-sc um dos autographos e rcmctta-sc o outro á 
Camara do·s Deputados. 

Do Sr. Mini5tro da Viação c Obra.s Publicas, enviando 
dous dos autographos da resolução legisal'Liva, sanccionada, 
que atp'J)rova os actos que determina a entrega ao thesoureiro 
da Estrada de Ferro Centt'al do Brasil da importancia de 
LOOO:OOO$, ficando elle sujeito á prestação de contas. -Ar
chi'Ve-se um dos autographos c Temetta-se o outro 1ú. Gamara 
dos De.putados. 

Telcgramma do Sr. Presidente do Estado de S. Paulo, 
communic•ando •a instaHacão dos trabalhos higislativos da s• 
sec.cão ~a H • Legisla:tura do Congresso Legisl-ativo do E6tado ,. 
- Inteirado. 

O Sr. s• Secretario (servindo de 2') declara que não ha 
pareceres. 

ORDEM DO DI.>\: 

O Sr. Presdiente - Constando a ordem do dia exclusi
vamente elo voü~ções, para as quaes não ha numero, vou le
vantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da scgninle a mesma, isto é: 
Votação. cm discussão unica, do requnrimonlo da Com

mtsstio drJ Finmwas, pedindo qu-e seja enviado ti Commissão 
Especial de Reforma do MonLep i o sobre· o projeclo do Senado 
n. 2-ü, dll 'lt0ü7, que rcl'eva, lYara os que \,iverem cmttribuido 
clurunlc 20 anuos t[Htra o :VlonL"JliD Geral do Estado, ·qualquer 
pl'cscripçü:o 0sLabelecida ,poel:o decrdo n. !H2 A, de 3l de ou
tubro do 1890 (parecer 11 • .f/0, de 1!121 ); 

Votação. em clioseussão unica, do requerimento da ,Com
missão do l''inaneas, pedindo que seja enviado tt Cnmmissão 
EBpecínl do lleJ'OI'!lla du MonLe.pio sobro o pro,jecLo n. 29, rle 
1 n~o. que reoz·ganiza, ·sob as bases q.uo est•abclcce, o montepio 
militar ()Jarecel' n. UI, de 1921); 
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Votação, om discus~iío ·U·niea do rcquorimcnl.o rla Com
missao do Justiça P Lng'islaçün, sol·ieil.ando a aurliencia da di' 
IJ\Iarinh•a r GtlC<rra sobre o t'NJUClrimento ~>m qur o Sr . .Toiín 
Gomes Duquo EBI.rada. Tunecimmt•io do Thesouro, pede <~on
•lagem de lempo pelo dobro, pm• srrví(:os dr g·urr•t•a pr·esl.arlthi 
cm 1893 (pm·ecer u. 1-17, de HJ21): 

Votação, em discu·ssão unicu. do ·rJéto do Prci'i<:to 1n. ·I H, 
de 1920, (t resolução do Con\~ü'ihn Munici·pa.l autorizando n 
PrefeiLo a concedor 1\ ad,iunta de 2" rllasse D. Ann•a .Tosr! dn 
Andrade um anno dr licon~a. com l.odos üS vencimentos, em 
prorogação, para t.mlamento do sande·, submettida anles 1í in 
specção medica detcrminad•n. em lei ( cmn dou.s pareceres uon
trario.ç da. CommLis.~ão de Constituiçlio e Diplomnci11 e voto 
cm separado rto Sr. Lopes Gonçalves, favm•n·,el ao wít.o); 

Votação, mn discussão unicu do véto do Prfcilo 11.. 20, 
'de 1920, á resolução do eonse·Jho Munidp.al autorizando o 
~rr.el'ei.to a mandar eonstruÍI' nas ,p.roximidadr.s da praca: Onzo 
de .Junho, districto de Sant' Anna, um IJ)cqueno mercado para 
a venda diarrioa dos produiJI.os da rp•equona lavoura, adquirindo 
para e·sse fim o terreno preeis.o, para o quo ficam uber.Los os 
r.ecessarios crrditos ( corn pm•ec~1· contrario dn Com.m:issão de 
Cnnstitttição ~ Diplonmr.io.); 

Vo.tação, em 3" discussãü, da •!Woposição da Cama.ra dos 
Deputados n. 152, de '19:JO, que abrt', pelo rl\HnisrLerio da Jus
'fica e 'N1egocios Interiores, o credilo r.spel\ial de 20 :55~$3·20. 
]JUra ·pagamento ao Dr. WaJ:dcmiro de Araujo Leite (com pn
''I!Cm' j'avoravel da Com.mf.~stio de Finan('as): 

Vo.J;a1;ão, em 3" 'discuss<"ío, i.la iWoposição da Cumara dos 
Deputado·s 1n. HM, dr. 19·2•0, considerando de nUlidade publica 
a Liga P(ldag:ogica do Ensino Secundaria (com pm•ece1· j'm.oo-
1'WI!el da Cornrn:is.wío de Pinmu;as): 

Vot.acão, em disrm~ã:o unicn, elo véto do Prel'fliln n. <i3, 
rln 1920, á rr.soluaão elo ConsPMHl ,JJunici.pal qur, manda :!)a~ar 
a Carlos Reis, •!Wofess·nr ela Escola Alvaro Ba.pl.i•st.u. dWI'err.nçu 
do wmcimentos que I.Pm 1.l.ir•Pilo (com Jlrtreccr /'01J01'a'rH1l da 
·cornmissão rle Comtitu.içiio J: 
. Yol.ação, r.m :!" diseussãn. dn projecto do Srmat.ln n. 100, 
dP- Hl20, coneedendn :ís vim·as e filhas cJ(lS officiar.s e infr
riores l'al'lecidos no naufl'Ug·io rio monilor Solim.Ms. os •favores 
de que Lrrut.a n de.r.ntn n. :?.!512, de :3 do ,ianr.it•n de I 9!12 ( dn 
Corn'lll.issüo dt1 ,ht,çti(1n 11 Ll?{f'iSllf('rio I? com emenda .. mbsti
tu.t'iva dn de Ti'irrwn(111.~) .: 

Votaçãio, C'lll 2" diseussão, da rrnposieão rlu ·Camara dos 
'Dc<pul.ndos n. 182. dr 1 flOi. l]ur. manda relr~var a lll'Pscri!Pciín 
em qu•rl ineot'I'NI n clirritn do enrdr.al D . .Tnaquim Arcovm•dr. 
do Mbtrqnerquo Gavakanti r]l'aJ'a n fim dr• podr.t· reerbm· elo 
'l'hesouro Fedrerul, a imporLuneia dr.· cO!lfll'Uas a qu1• IP•m cli
rrit.o (cmw ]larecct• {avm•a1!P.l r/11. Commiss1io t/, Finnn('as): 

Votação, cm 3' discussn.o, da iiWOposieão fl.a Camara dos 
Depuldos n. 77, de '1918, apprnvrun.do n .conl.rado firmado em 
18 de dez,olmhr(l elo 1 !lH. ;p·ara a cnnslrucciin P o arrrndamonl.o 
dn Estrada do J~crro Gm1J.rnl do Hio Grancln fJu Nortn, do q,uo 
1.\ concessionaria a r.ompnnhia dr Vinçiio r Cnns.true1.~õcs (cmn 
)lUI'eCf!J' contl•rrl'io da Cmn:miss1io de Finnnças ri cmr1urln do 
Sr. Jotio Ll/1'rr 11 rí 1ll'opo.sft.~lio): 

Volaçfto, e·tn :!" diseussãn. rla Pl'ilposicãn da r.amara dos 
n.,p.utados n. 3, rir 1021, ·qu.P nbrr, pelo ~'linisiNio da Flt
l'rnda, o err.cJ.il.o dr~ !lO :000$. Sllllil,ll'mrnLat' •tt vrrha - Ainrla 
LliJ rmsl.o - do nt'{:nnwnLo de '1\1:!0· (com cmc11tlos dn Com
ul'isslÍo r/!'1 Finanr,1as) : 
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Votaçíto, r•m ~' díseussão, úa. }Woposicão da Gamam dos 
DcpnLados n .. IJ, llc l !J:?l •. qur~ abrr!, 1r>elo Ministcl'io r.la Vi•açãü 
e Obras lJ~blJeas, .n Cl'edrl.u dr• HlO :00'0:~, -r>ara pagwnwnt.o do 
pre()u arbJrl.radu ún JH'edío da Associar1ão Commerciul da 
Ballia, dcsaprüprriado r!m virtude das 'obras elo pürlo -do 
mesmo Esl.aclo ( cmn Jlu.reccr J'u:r!OJ•twel da Com.missrio de Fi
nanças); 

Votueão, cm discussão uniea, do véto do Prefeito n. 23 
de 1020, :'t J'esolueão dn Conse-lho ·Munieí•tJal u.ut.ori~ando ~ 
J~rcf.cito a ~~:·ir o ·credito c~rceiul do 6:197$200 pu.ra.pag·n
nwnto dr. r!Jf,lr!t'enr;a dn v.enc.tmrnl.os u. Zos.1mo Anaslacw Lo
'f!CS, c~col'ivão dn :\sylou ele S. Franeísllo de 1\ssis, no .periodn 
occorriclu de :!'[) elo agosto fi<' HJH a -1-2 dn n.ov,.·mbro dr! HJI7 
(com )JUI'i!!'el' cm1.trario drr Cmnut:issüo de Cou.stUnir«o e Di-
J!lOmflcia); · 

Lr.vanLa-sc a sessão :í~ l:l lJOJ'US e ~5 minurlos. 

-
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A's -1;; r. 1/~ horas nbt·e-se a sessão, a que concorrem os 
.Sr,;. "\. A~rredo, Cun!.la PL'llrosa, Hcrmene.gildo dl3 Moraes, 
Mondr,nc;.r• Mm·l.ins, Silveric, Nery, Lopes Gonçalves, Indio do 
B.rsail\ Godofrci1o Vianna, Gosta Rodrigues, Fclix !Pacheco, 
;roão Thomf\, Benjamin Barro.so. Eloy qc Souza, Anlonio Massa, 
Carneiro da Cnnha. Mano0l Borba, Euzebio du Andrade, Gon
•~nlo Rollr.mlwrg, Bernardi.nn Monteiro, Patulo de Frontin, 
,8ampaic> Cr>rrêa, .Pedt•q Ce'leslíno, Carlos Cavalcanti, Gerneroso 
:Marques, Vida! Ramos, P.'elipp(• Schmidt, Soar·rs dos Santos c 
Vcspucio de Abreu (28J. _. 

Deixam de compavcc~r. eoni cnusa justificn.da, os Srs. 
~o\Jcxandrino rlc Alencar, .Tusto Chrrmont, Josó Euzebio, ~nto
nino Freire·, Francisco Sá, João Lyra. Tobias MontRiro, Vcnan
eio Ne.iva. Mnnoel Borba, RosG. fl Silva, Mendonça Martin.;. 
~\ranjo Góes, Oliveira Vallad'fio, Siqucira de Mernczrs, Antonio 
Moniz, Moniz Sodré, .Teronymo Mo:nf.eiro, Marcilío de Lacerda, 
:Nilo Pc~anhu, Morlcst.o Leal, Mirguel de Carvalho, Trineu Ma
chado, ftanl Soares, Bernardo 1\lo•ntciro, Franci,sco Salles, 
:Aclolpbo Gordo. Alft·erln Elli~. Alvaro do Carvalho, Josl\ Mur
Unho, Rmf\Os Caiado, Eugenio Jardim, Xavier da. Si!lva, Lauro 
lllüllcr o Carlos Barbosa (33). 

E' liíla e, srm reclama1.:ão, a.pp;·ovada a acta da sessão nn-
l.crior. 

· O Sr. f" Secretario rl:í ennl :.1 c.ln SPgninl.e 

EXPEDIENTE 

OJ'J'icios: 

Do S1·. 1" Secrclnrio da Gamara do> Depnlu'rlos ram0t
·l.cndo as soguinUcs 
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PROPOSIÇÕES 

N. 29 - 1921 

O Congresso Nacional resolve: 
. .Al"l •. 1. o Fica. o Poder E~eculivo awt.orizado a abr.ir, pP.IO 

M.•Jmslerw da Jusboa c Negocw:s Inlcrior.es, o credito especial 
dt~ 3 :064$4•016, rpara pa:;amenlo de pensões que comp.etem ao> 
guardas ci·vis que se invalidaram em serviço no anno de 1-911 O, 
ou a suas vluva:s e filhos ·Cm caso de fallecimenLo de aJcOrcto 
com a lei n. 3.605, de H de dezembro de 1918. ' 

Arl. 2. • Revogam-:se as dispósir.\ões cm contrario. 
Camara dos Deputados, 16 de julho de 1921. - Al'

nolpho Rodrigues de Aze1!edo, Presidente. -José Auausto BP
zurra de Medeiros, 1 o Secr.elario. - Costa Rego 2' Secr·elario. 
-·A' Commissão do Finanças. ' 

N. 30 - 1921 

O Congresso Nacional resolve: 
Ar1t.i·go unico. Fica o Poder Exc·cutivo autorizado a abrir, 

pelo Minislerio da Fazenda, o credil.o .especial de 14:226$940, 
para a;ttender ao pagamento do que é devido a .João IJ.ha, em 
virtude de sentença ,judiciaria; revogada:s as disposições em 
contrario. · 

Camara dos Depu.t,ados, 16 de julho de 19211. - Arnolpno 
Rodria1tes de Azevedo, Presidente. - José Augusto Bezerr1 
c/P Medeiros, 1 o Secretario. -Costa Reoo, 2° Secre.tar-io. -A' 
Commissüo de Finanças. 

N. 31 - 1921 

O Congresso Nacional re~olve: 
Artigo unico. Fica o Poder E:teCUitivo autorizadó a abrir. 

pelo l\Iinistr.rio da .Tustiça. ·e Ncgocio:s Interiores, os credito3 
supp!ementares de 66:470$770 ás 1sub-consignações «Pwvi·· 
~ões de .phnrmac-in» - «Combustivei·s c lubrifican1tes» o 
4Even.t.uaes». do .«Materiab, do Hl1spit.al S. Sebastião, e d(l 
4 :57 4$8B1 oti snh-consignação «J~limen tar.ão do pessoal». do 
Hospi1fnl Paula Candido, ambo·s á verba 21• do art. 2' da lei 
n. 3.991, de 5 de ,janeiro de 19·20; revogad·ns as di:sposições em 
.contrario. 

Camara dos Deputados, 16 de ,iul·ho de 1921. - AmolJJho 
nodriou.es de Azevedo, Pr·esidcnte. - .José Auousto Beze1'1'a de 
11/edeil•o$, t• Secretario. - Costa Rego, 2' Secretario. -A' 
Commissüo de Finanons. 

?i'. 32- 1021 

• O Cong-resso Na c innnl resolve: 
Art. 1.' Fica o Poder ExeculiYo autorizado n nbrit·, pl'lo 

ll'!inistcrio da Vinçüo c Obras Publicas, o credito clu quantia do 
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16.000:000$, supplementnr da verba ô', I, art. 81 da lei do or
GaJ!lento vigente, e clest.ínado a cl~spezas com combustível, ln~ 
brtJ':cantcs, estopa, ele., para a E~l.radn tlc Ferra Central rla 
Dr a~ i I. 

Art. 2." nevogam-se as dispoo·içõcs cm contrario. 
Camnra dos Dcput.udos, Hi de julho de HJZI. - A!'nolpho 

Rodríau.es de Azevedo, Presidente. - .José Aurrnsto Bezerra 
de 1l!crlciros. 1" Sccrelarin. - Costa Reuo 2" Sccrctar·io. -
A' Cammissfio de Finan~as. ' 

N. 33- 1921 

O r.ongrcsso Nacional .resolve: 
Art .. L' Vigorarú prrmanrnlcmrnl.r o disposto em o ar

tigo 2~J da lei n. lt.2:JO, ele 31 dr rlczembro de 1920, nas termo> 
segnint,,s: Canlinuar:í. a scJ' arrreaclndo pela Alfande!!a d•) 
Sanias o imposto sobre liquidas, bebidas alcoalicas c sal, alé 
hoje por clla procedido cm beneficio da munieipalidade da~ 
que !ln cidade. 

Art. 2." Rcvoi)'am-sc as clisposicõcs cm contrario. 
· Camara dos Deputado~. IG ele ,julho ele 1921. - A!'110ljJIW 
Rot.l!''i(JIWS de rizevedo, Presielcnlc. - ;.fos(, Auansto Be~~!'!'a 
de !:.fellf!iJ•os. '1" Secretat• i o, - Costa R eu o, 2" Secretario. -
A' Commissiio de Finanr;as. 

N. 34- 1.921 

O Cailgresso Nacional resolve: 
Art. L" Fica o Governo autorizado a conceder ao engc

nhc;ro Luiz Augus-to Pereira de Queiroz ou cmpt·ezn que or
ganizai licenc.a para a construc(:ão de um canal destinado a 
ligar- por intermedio dos rios Varadouro de S. Paulo c Va
radouro elo Paran:í. - as bahias de Cananéa e de Paranaguà. 
mediante as seguintes condi~ões: 

a) o canal terá a largura de 1:? metros e a profundidade 
ele seis, com talude de 45 gráos; 

b) o prazo da concessão e privilegio será de 30 anno~ e 
o prazo para o inicia das obrae será de um anno, devendo ,.,._ 
tas estar r~oncluidas dentro de dous annos, tudo a contm rltl 
data dn r•oncessão. 

t') as luxas a serr.m r:obt·adas pela pas,agcm ri<' rn1bnt·r·n
r;iH'S no eannl srt•iiu fixucl:\s dP nc•~t.rdo com o conlt•net•t eum 
o n,wrrnn .Federal. 

·\r' I. 2." H•~vngam-sr• ns rlispn~icõcs cm contrario. 
í:amar:t eh' Dt>pnl.adns, !(i ele ,julho dr '192·1. - :!rnnlpho 

nnlit·ianes d·· ..\ZI?'IJ!!c/0, Pt•csidenle. - .los!! .i\Jt(IU.Sfo B~ZI.'I'I'Il 
de :lledeiJ•ns. l" Sce1·r.tnrio. - CnstrL RC(IO. 2' Sncrel.ario. 
A's Cnmmis~.i"s de Obras Publir·as r.' dr Pinanuas . 

. nn St•. iii ini:;tt·n da ,lnslina e Nrgocios Inlct·inrcs, mwian·
do dou,; oln~ attlngl'Jlphns rl:Í Peso!Ltção legislal.iva, sanccío
nada, quo aLt·•· r1s r•t•Ptlifns dr Hl3 :725$ e Gríl :000$, supple
nwnlat·l's :'Is vr'J'bns - Snhsirlio dr Senadores e Subsidio do 
])ppufru:lns ·-· t!n nreallJI'Ilio vig·rnl.c. - At•chivc-se um dos 
unl••gTaplw~ r' t•enwt.(a-:;r n nu lt•rt (L Camaru elos Deputados. 

Do Sr. ~liniiilt•o das l\claçües Exteriores, solicitando qno 
sejam fornecidos (L Blbliothcca Nacional collecçues de AnnCl':$ 
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r.l~~. Senado, de'stin~dos á Republica da Tchrco-Siovaquia, na 
IOJma. da Convcnçao cnl.re o Jkastl I! acpwllc pniz. -A' fiu-
crcl.arm para providenciar. · 

Do St·. Prcfeiln do Districlo Feclcral, enviando os vâlos 
CJilfl nppoz (ts rcsohtQõi~s dn Conselho Municipal, que: · 
.,, Detcrmma qun os ]'Cgcntes dr!. turma no anno lecl.ivo, na 
.1\,cola Normal, quo nao fot·em dtplomados, possam rcalizat• 
as provas do doccncia dr que trata o arl,. 1.16 do Jlcgimenlo 
ria mesma f'Scola, cm J'nvcr·ciro do anno seguinte; 
. . RcconlwcP. a D. Adclina da Co!lC~i(!ÜO Mesquita, viuva 

elo Dr·. Antonw 1\lvcs l\tcsqtuta. o dtt•ctLo de, por cffcito da 
l'e~ers.ão, perccbP;t' ~s qnotas que percebiam seus filhos que 
ai.Lmgn•am a mawt•tdadr•. - A' Commissão de ConsUtuicão. 

'l.'elcgTamma do Sr. Srnador Laura Müllcr, communicândo 
que, por rmfermo, nãn príd~ comparrccJ• :ís sessões dumn!r:! 
algnns dias. - Inteirado. 

O Sr. 3" Secretario (se?·t·indo dr 2'') declara que mio h a 
pareceres. 

ORDEM DO DIA 

. O Sr. Presidente -· Consta fl. ordem do dia elo mal.erias 
com a discussão encrh•ada. Nito ha, pnróm. numero para vo
tai-as, pois comparcccr·am apenas 29 Srs. Senadores. 

Vo]l, pois, levantar a sessão drsig-nanclo para ordem elo 
dia ela seg·uinte: 

Votação, cm discussão unica. do rcr]ucrimcnlo ca Com
missão do Finanças, pedindo que seja enviado á Commissão 
Especial de Reforma do Montepio sobre o projecto do Senado 
u. 26, Jc Hl07. que releva, para os quo Livc:·em conLribuido 
duranto 20 annos para o Montcpio Geral do Estado, qualque1• · 
prescripção estabelecida pelo decreto n. !H2 A, de 31 de ou
lnbro de ·1890 (pn.recel' n. HO, de ·192'1); 

VoLar"ãn. em discussão unica, do requerimento da Conl
missão de Finanoas. pedindo que se.ia enviado á Commissão 
Esprcial de Rr.forma do Monlepio sobre o projecto n. 29, de 
!920, que reorganiza, sob as bases que estabelece, o montcpio 
militar (pal'ecer· '11' Hf, de ·1921); 

· Votacão, em tliscussão unica, elo rcqncrimcnto da Com
missão de Jusl.iça c Lr.gislação, solicitando a audiencia da de 
llfarinha e Guerra sobre o requerimento cm que o Sr. João 
Gomos Duque Estrada, Junccionario do Thesouro, pede con
tagem de tempo. pelo .dobro, por scrvir;o~:: dr} c:ucrra prestados 
e:m :1893 (JJnr•ecer· n . .f17, de ·1921); . 

Votação, r.m discussão unica <lo véto do .Prefeito n. IS, 
de 1920, á rosolnç;io do Conselho Municipal autorizando o 
Jlrcfeif.o a concedr.r :í adjunta dr 2" classe D. Anua .José de 
Andrade, um anno dtl licença, com Lodos os vencimentos, cm 
proroga~•ão, para trat.amonl.o de saucle, snhmdLida antes á in
sprcr:ií.o medica ·cl~l.rrminnr.la cm lei (rom dons Jla?'cccr·es con
trarias ria Con1.rnisstio de Consl'ilnielio e Diplrmw.cia e voto cuL 
separado do S1·. Lo'))es Grmçalví'S, · J'avo1'm>al ao vólo) : 

Vota(:üo, cm d.iscussão unicn. do '1!/!lo do 'Prefeito n. 20, 
<le Hl20, ;\ l'esolur;:io do Conselho Municipal anl.ori7.ando o Pt·c
feilo a manr.lar consl.ruit• nas proximidades cb prar;a Onw de 

•) 



ti 

I 

SllSSXO ll;II 10 DE JQLIIO DE 11(1•211 -c. i!i7 

.lunho, rlislriclu do SanL'Anuu., um pequeno mct·eat.lo pum a 
venda. diu.ria dos vrurluclos da pequena lavoura, adquirillt.k 
para esse fim o Ü)rrcno preciso, pura o que ficam abertos o~ 
w~ecssar i os ct·cdil.o~ (com pUJ·ccc I' contra'l'io tlu Commissüo ·de. 
Constituição e Diplomacia); 

Vota~iio, em 3' discussão, <la proposi~;ão da Camara dos 
Deputados n. 152. de 1020, que abre, pelo 1\linislcrio da Jus
tit;a c Neg·oeios Interiores, o credito especial de 20 :ti5ft*320, 
para pagamento ao Dr. Waldemiro de Arau.io Leite (com pa-
1'CCCI' /'rrvoravel llo. Cnrnm.issün dr- Fin111~ças); 

Votação, em :3" discussão, da proposi(;ãu da Gamara dof! 
Deputados n. :1\l-1, de 1920, considerando de utilidade publicn. 
~·. Liga Propagadora do Ensino Secundaria (com pm•cce1· {avo-
1'uve/. da Commlissão de Justiça e Leaislação); 

Votacão, em discussão unica, do vl!to do Prul'cilo n. G3, 
de Hl20, á resolução rlo Conselho Municipal que mando. pagat• 

... a Carlos Reis, professor da Escola Alvaro Baptista, di!'l'crenç~t 
de vencimentos que lem direito (r:om pm·ece/' {avoravcl da 
Co'lnmissão de Constituição); 
. Votação, em 2" discussão. do pro.ieclo do Senado n. iOO, 

do 1920, coneeclendo ás viuvas c filhas dos officiacs c inferio
res fallecidos no nant'ragio do monitor Solimões, os favores 
do que trata o decreto n. 2.:1.42, ·de :l de janeiro de 1912 (ela. 
Commissão de Justiça e Leaisla('tio u eo1w emenda .~ubsl'itn-; 
tiva ria ele Finan.:,as) ; 

Votacão, em 2' discussão, da proposir;ão lia Camara dos 
Deputados n. 182. ele :1.907, que manda relevar a prescripção 
cm que incorreu I) direito rln cardeal D . .Tnaquim Arcovr.rdo 
ele Albuquerque Cavalcanl.i. para o fim dr> rpodr>r rerehcr do 
Thesouro Federal a imporl.nncia de congrua~ a que tem di
l'cil.o (com pw·e..:m· (a·;Jm•avel da Commisstin rle P.inan(·n,ç) ; 

Votação. r.m 3' discnssão. da proposir;fto da Camara do~ 
Deputados n. 77. dll Hl!S, aprovando o contracln firmado cm 
18 lle dczcmbi'O de !!H 1, para u r.onsLt·uc~.ftn e n al't'CJ>clnmrnto 
<la Estrada de Fnrro Central do Rio drnnd(' do Nortr, de que 
é concr.ssionill'ia a Companhia de Via(:.ão c Construcçõcs (com 
pa1'!!cel' contrario da Commli,çsr:io ele Finan~11s â emenda do Si•. 
J ati o Lyrtt. r- a propos fçilo) ; 

Vota~.ãn, rm 2' cli~cussão, ela proposicão da Canmra dos 
Dqmtudos n. 3. de 10Zt que abre, pelo Ministerio da Fazen
da, o credito de 90:000.$. supplomcntar ú verba - Ajuda (]~ 
custo - do areamento ele 1920 ( cO'In emenda da Cunlm.isslio 
ele Finanças) ; ' ' 

Vot.açfio, cm 2' discussão, da proposieão tla. Cnmaro. d9s 
Dcputacloc; n. ·1. de 1021. que abre. 11c1o Minisl.cr1o ela Vmr;ao 
c Obras Publicas. o crr.dilo rlc ·\00 :000$, para pagnmcnl.o elo 
prer;o arbiLraclo do prcdio rla Associa1;ão Commcrcia1 ria Ba
hia, desapropriado cm virtude das obras do porto do mesmo' 
Estado. (com )JU1'CCC1' (avoraval da Commissão de Finanço.~): 

Votanfío. C\m discussão unica. dn véto dn Pr0frilo n. 2:1, 
rk 1 !120. ·:'1. resolução do Conselho Municipal autorizando o 
Pt•r fPito a uhrir n rrcdil.o r.spccinl rl1• G: I !17$~00 vara pag-a-

. nwnl.n di' dirfrJ•cnça rlr vcncinwntos. a 7.nsimo ;\nnsl:lrin !·n-: 
pes, escrivão do Asylo de S. Frunctsco cl1! Assts, no pcr10do 
rlr.l'flt'J'irlo rlr .~!l rlr ng-nslo cll' ·1!111 a ·IZ rlP nowmh1;o_ dn ·1!11.7, 
' ( r·o1n )Jm•nrcr co11i1'al'in rirt Conwrisstio du CuusNlitJ.('ao c D'l.-< 

l 
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2' discussão da proposição da Cnmal'a dos Deputados 
n. 1i!l, de 1017, concedendo a D. Joanna Clap·p c suas filhas 
solteiras, uma pensão mensal de 500$, repnrtidamentc (com. 
11mcnda snbstitutiva da Commissão de Pinanças); 

:J" discussão da proposif}ão da Gamara dos Dcputru.los 
n. 131, de 1!l1!l, concedendo a Claro do P1•ado Jacques, fun
ccionario dos Correios do Hio Grande do s,d, um anuo fie 
licença com o ordenado (com parecer contrm·io da Cornmissfio 
de Finanças) ; 

2• discussão da proposição da Cam:m1 dos Deputados 
n. 124, de 1020, que manda que sirvam <Jous. oJ'Jidaes d•' 
.justiça perante os juizes federacs. de diversas secções 
(com. parece1• {avoravel clu Cornmissão de Finanças): · 

2' discussão da proposição da Gamara dos DcpuL<trlns 
r1. J 36, de 1 o~ o. que abre um c;redito je 6881:964$410, par:1 
pagamento á Companhia Edificadora, pe.lo fornecimento do,. 
material rodante á Estrada <lo Ferro Cent!'D,l do Brasil (cum 
emenda substitutiva da Comrnissão de Pincmcas)'; 

2' discussão da proposição da Cnma~a dos Deputa:los 
n. 142, de 1920, que autoriza o Governo ll .eecler, mediante 
arrendamento, terrenos ao Rio Moto Club 1.\ no Arro Club B,·q
sileiro (com parecer tavo1•avel da Commi.1süo de Finanças.>. 

Levanta-se a sessão ás i3 horas c 1;0 minutos. 

5.'t' SESS,\0, EM 20 DE .TULHO DE 1021 

PRESIDENCIA DO !IR. BU!NO DE PAIVA, PRESIDENTE 

A's 1:1 e meia horas ahrc-sc a sessão, a que concorrem 
os Srs. .-\. Azeredo, Cunha Pedrosa, Ilr.rmenegildo de Morars. 
l\Ienclonçu Martins, ~ilv:erio Nerr. Justo Chermont. Indio do· 
Brasil, ,Tosó Bur.cbifl. Costa Rodrigues, Felix Pacheco, Auto
nino F••eire, João Thomé, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, 
,Toão Lvra, Antonio Massa, Vc•nancio Neiva, Carneiro da 
Cunha,· Manoel Borba, ~~uzehio de Andrade. Gonçalo Rollt>m
berg. Moniz Sodré, .lerom•mo Monteiro, Paulo de Fronfin, 
Sampaio Corrr'a, Alfredo Ellis, .rosé Murtinho, Pedro Celc~
tino, Carlos Cnvaleante, Yirla! fiamos, Felippc Schmidt, So.~rr!s 
dos SnntoR, Cnrlos Barbosa fl Vespucio de Abreu (34\. 

Deixam dC' comparecer com causa ,justificada os St'ii. 
Abdins Nr!ve~. Alexandrino de Alencar, Lopes Goncalves. fio
clofr·cclo Vianno, Francisco Sá, Tohins Monteiro. nosa c Silva, 
Arau.io c::ôcl', Oliveira Vallndão. Siqueira de Menezes·, Anto
nio Moniz, Bernardino Monteiro, lllnrcí!io dr. Lncnrda, N1lo 
Pccanha, 1\Iodr.slo Leal, Miguel de Carvalho, Trincu Machado. 
HaÚl Soares, Bernardo Monteiro, Francisco Sallcs, Adolpho 
Gordo, Alvaro de Cm·valhn. Ramos Caiado, ·Generoso Marques, 
Xavier da Silva c T-auro 1\lüllrlr (27). 

E' lida c sem rcelamncão approvadn a neta da sc:ssão 
;:mtcrior. 

O Sr. 1' Secretario dú conta do seguinte 



SESS,\0 E:\1 20 DE JULHO DE 1921 · 

EXPEDJEN'l'E 

Officios: 

Do Sr. De. Paulo Martins Fontes, juir.' f,~deml na secrão 
do Est~d_? da B!lllia, eommunicando ler a .Junta Apuradora 
cl.as eloJcucs rea!Jzuclas naqucllo Estado no dia [i· rJo junho ul
tJmo, para preenchimento de uma vag-a de Senador, termi
nado os seus trabalhos e expedido diploma (Je Senador .ao 
Sr. eonsclhciro Huy Barbosa. - A' Commissão elo Poclcrrs. 

Do Sr. Ministro da Viação c Obras I'ublicas, enviando 
clous dos autogJ•aphos da resolução Iegi,slaLiva, sanccionada, 
f(UC autoriza o Governo a despender até a quant.ia do 
L 000 :000$ com a cxecueão de obras de defesa das culturas 
marginac.s do rio Jequitinhonha, no Estado da Hall ia. - Ar
chive-se um elos autographos e rcmetta-se o outro á Camara 
dos Deputados. 

Do Sr. Antonio Gitirana, delegado fiscal do Thesouro 
Nacional, no Estado ele Alagou~. communicando ler sido dis
pensado desse cargo a seu pedido. - Inteirado. 

O Sr. 3" Secretario (se1'vindo de 2') declara que não h a 
pareceres. 

O Sr. Paulo de Frontin - ~SJ:'. Presidente, as medidas 
de emergencia que mereceram a approvaeão do Senado ti
veram os applausos elas associações commcrciaes o ao mesmJ 
tempo elas associaeõcs industriaes que importam materias 
primas ou parte de lias elo estrangeiro. 

Varias emendas foram a ellas apresentadas, quer na dis
cussão havida na Commissão de l<'inanças da Camara dos 
Srs. Deputados, quer no plenario, por occasião ela discussão. 
que, alli ainda não concluída. 

Essas emendas tiveram por objectivo, quanto ás duas pri
meiras medidas votadas pelo Senado, ampliar a sua acção, 
pois uma dellas estabelecia que o Governo clc\•eria entender
se com as companhias concessionarias ou arrendatarias rlc 
portos para que a mesma disposição applicavel á co
brança de armazenagem pela União, fosse feita, tanto quanto 
passivei, do fónma idcntica, por essas companhias. 

Outras, visaram prolongar o prazo até 30 de junho, ou 
para o da data da lei, que cu havia determinado fosse até 
:10 de abril, prolongamento tanto mais ac.ertado quanto é 
certo que, devido a demora na discussão, talvez mesmo o 
prazo ele 30 ele ,junho não satisfaça por commpleto o objectivo 
que se tevo cm vista. Mas releva notar que não houve oppo
sição formal áquollas duas primeiras medidas. 

Com surpreza, li, no Dim·io do Cona1'esso, CJL!el, na sessão 
de hont.em, o illustrc rcpres~nLanle do Estado do Piauhy. o 
men amig·o, Sr. Armando Burlamaqui, manifestou-se contra 
a cffioiencia da primeira. medida, substit.uindo-a por oult·a 
elo caracter completamente diverso, c tambem contra. a se
g-unda, propondo a sua supprcssão, pura o sin'iples. 

Creio que S. Ex, não foi devidamente informado sobrr o 
caracter das duas moei idas. Si S. Ex. tivesse obUdo informações 
precisas, relativas ao que se passa, não só no porto do Hio 
rle .Tanoiro, nos armazcns do Ct'les do Port.o, mas, igua.lmcnt.r, 
nos :wmazcns ela Companhia Docas do Santos o cm outros elas 
demais alfandegas ela Hepui.Jlica, acredito que a opinião do 
S, Ex, so modificaria radiculmonto ,, 



Niíô vou caneur o St'nadn t.lc:;envolvontltl long::unentc a~ 
nzijn:; qn'"' dcf.crminarnm n liJlrrsrntar~rro do pro,jccto n llllC 
ir.·ttn I mente occasion:m.lm ;1 >~ua approva0üo pela Commissão 
dc1 F'inunt;a:; t', flOSLPrirn·mrnln. em plmmrio, pelo Srmado: 
lmsLurtt recordar o uumcro ele volumes suJrilos a comrnisso .. em 
:JO dr~ junlltl, t•x isl.rmtcs nos armazens do Cáes do Port.o do 
Hio do .Janeiro, nnmoJ•o QUI' t'• do 13:3.203. dos quacs 100.:1 I/1 
nns armazcns internos. onde a armazcnag·cm tí quasi pro h i~ 
J1itiva. pot· elovallissima, n mldicionar n dos volumes cxiston
l.l~s, ~'111 :~o do junho, corrPspondent.es aos m<lzcs de janeiro atú 
jnnho, os qnacs, á medida qnc o tempo decorre, vão succcssi
vamcntn cahinclo em commisso. srrjcil.os. portanto, aos leilões 
do consumo. 

Como não I i.vf' ainda a npporl.unidadt.• de subnwllf't' estes 
dados á r.onsiderar,fto do Senado, aeho inlcrcssante !el-os, afim 
de que todo~ JJOs;:am vcril'icar· t:omo a primPira o a SPll'nnda 
medidas de emcrgeneia volmlas uffeel.am tlr um modo nolavcl 
ns volumes existentes nos armazens do Cáes rio Porto du llio 
dr! ,Janeiro (lendo) : 

~Em 30 de .iunl1o existiam nos armazens do Cúcs do 
Porto: 

Do janr it·o . . ..... , ............ , . , ...... , , , .. 
])e .fevereiro . . ............................. . 
De marco . . ............. · ... · . · . · · . · · · · · · · · · 
De abril . . ................................. . 
De maio . . ................................. . 
De junho . . . . ............................. . 

Total ................................ . 

'il.Hi'i 
70 .I !l7 
83.887 
72.02G 
G!l. 367 
G!l.200 

lt35.83ft 

bsr1 quer diwl' qui', além tlo tHrmel'O sujeito já ao com-• 
misso. ao lt•ilfto clf' consumo. nxistium, e.m 30 de junho, lt35.834 
vol umcs, dns quars 112. ·1 !ll ·prrtrncenlcs aos armazcns ex-
lPrnos. e :J:!.:3. !H3 ao~ internos. . 

Vu. portanto, (J Senado como a medida de rmergencia Lcm 
umn. acr·:'io inl.nnsa e pé>d'r consl.i tu ir um alto benel'icio para 
(, conunrH·r:io do Hio de Janeiro e pam as industrias que l(t 
tel'.m parte dr~ suas materias primas importadas do est:ran
geir.o. 

Con~irlrramlo sômente os Yolumes existentes nos arma
~Pns inV•rnos. o numero total é de tOO. ·l'll1, até 30 de ,iunho, 
. ' . I 3''3 i'''., . ·1 t I . I 1 . . I H em r!omrn1sso, c c e . ;. . Ha, elos .en es o cn .rac os {e .Ja-
nl'irn aLr'1 aquella mrsma claln. nr1m to.J.al nus armazons inter. 
nos do .1,~12. 757 . 

• \
1s medidas df' mncrg·cncia não 1crm pot• objectivo oxclu~ 

SÍ\'n relevar on diminui!; at·mazenagrns. mas, pi•incipalmente. 
JIN'miiLir ao eommm·.cio a obtenção elo~ recursos nor:cssarios 
an pagamento elos clircHos. · 

O illnsi.re reprrsrntnnto do Estado do Piauh~·. na out.rru 
<:amara, em um :trecho rlo seu discurso deixou ver que ns 
infm·mut:ürs CJlH1 lhr. foram iH'esLadas ntto são rxaclas. JHil'CJLW, 
~i assim nftn fossr, S. Ex. nito rlit·ia o segninl.o: 

«Com rrlar,fio ao nun101'o ~. Sr. Presidente. - fi 
nc~to pont0 son rnclical - acho absolutumcnlc dcsncces
snrio ~ue ;w pensr rm dispensar dr leilão as mcrcmdo
rins (Jtrc· forem ahandonaclas nos nrma:z:ens das alfan
dc:;as; 'porom, com o abandono das m-ercadorias, si nilo 



I 
~ 1) • 

Hil 

so Jl'az leilão, dentro de muito pouco temiPO ficarão 
o!Jcu pados espaços disponíveis nos arm31z·ens c osso 
abandono indica. que o possutdor das mesmas merca
dorias, por qualquer razlio, por Jamentavel que seja, 
não poderá mais dellas se utilizar.» 

'ral 11ão ha. A questão do comxnisso não é uma ql}.csLão 
• I.! c abandono volunt,ario. Si se •tratasse de abandono volunta~ 
rio, .pert'eitamente. !\Ias esse commisso é determinado pelo 
esgotamento do prazo maximo, depois do qual o leilão so 
torna uma medida necessaria para obrigar a retirada das 
mcvcador ia8. 

Ora, :;i t.sLivessemos em phase normal, teria, ainda assim, 
do rop e&ir as observacües que fiz sobre o inconveniente das 
taxas, quasi prohibHivas, do armazenagem, determinadas por 
não estar completamente apparelhado o cáes do porto do ll!io 
r!e Janeiro c,om arm!ll!·ens externos, como os que existem para 
as mP-rcarJoria~ da tabella eH:. e que deviam existir 'para as 
demais. 
. Temes a mtenção de creac portos francos; mas, exacta

mente, portos francos só poderão existir com uma taxa. de 
armazenagem miníma. Como, portanto, querer manter, em 
uma quadra, como a actual, as taxas quasi prohibitivas em 
vigor nos armazens internos, e que já apvesentei ao Senàdo· 
numericamente mostrando que valor .das mercadorias repre
sentavam no fim de seis mezes? 

A sHuacão, portanto, aqui, não é de abandono de mcr
i:adorias; ~ da sua manutenção pelos. seus proprietarios, em 
.\jrtudo oas difficuldadcs que estes 'teem do obter os recursos 
necessarws para pagamento dos iiUJPOstos, principalmente da 
parte om ouro, em que falharam completamente os seus cal
cuJos. 

A ta.bella do vale - ouro - que submctti, em sessão an
terior, :í. apreciação ·do Senado, ·mostra que muitas das mer
e.adorias existentes, foram importadas quando o vale o)lro 
tinha um '·aJor inferior a 3$000. 

· Nesta semana atlin!fimos o maximo até agora verificado, 
ou seja rs. 5$284, que u o valor pelo qual se cobra o vale
ouro na semana corrente. 

Tudo iRso determinou, portanto, difficuldadcs, das mais 
~et'ias, para o commercio, di,!ficmdades _gue só podem ser rc
~olvidas de accórdo com as medidas de emergencia já votadas 
pelo Senado, a& quaes poderão ser completadas 1por outras, 
cjue, sem serem de emergenc.ia, salvo, talvez, a de moratoria 
ou a de prorogaç.ão de prazo de vencimentos ouro. visem o 
mesmo fim. Estas. porém, não se resentem da urgenoia da~ 
quellas, c poderão ser resolvidas, com mais demora, depois 
de devidamente ostudadas. As de emergcncia, não; estas são 
as medidas que necessitam de solução prompta e rapida. 

V. l~x., Sr. Presidente, e o Senado sabem que, mediante 
!!Olicitaçõcs da Associação Commercial do Rio de Janeiro, 
:foi pelo Governo permittida, até 31 de '.iulho proximo, a re
tirada das mercadorias, pagando os seus possuidores apenas 
dous mezes de armazenagem, ficando suspensos os leitões do 
consumo, até esta mesma data. 
· As medidas de emergenoia. votadas pelo Senado, cx;ar.ta
mente Pl'Orogam até 31 de dezembro esse prazo, de accôrdo 
com a qu.; já tinha sido considerada necessaria, indispensa
vel, 11elo proprio Governo, que a pu~éra .. em pratica durante 
·~~m · u 
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o interregno úas sessucti úo Congresso, tal sua opportunidadc 
c urgcncia. 

O SR . .4. Az~::nEoo ,..... /Apoiado. 
O 'Sn. PAULO DE !i'HON'l'IN - Nestas eondições, que fez o 

Senado? ·I I 
Prorogou o prazo; deu mais folga, deu mais tempo, 

porque exactamente a situação, em Jogar de ter melhorado, 
aggravou~se, não se podendo allcgar que tivesse havido qual
quer melhoria na successão dos preços dos valles ouro. Ainda 
esta semana, estamos no maximo e não podemos saber se, 
ainda não teremos ·elevação maiO!', . augmentando a actual 
taxa. 

O dollar tem oscillado entre 9$600 e 9$840 e o futuro 
valor dos valles-ouro, tem augmcntado semana por semana 
do mez de julho até esta data. .. 

· Nestas condicões, as med·idas de emergencia que foram 
votadas pelo Senado, não se referem a mercadorias abando
ll!ldas, mas as oue teem donos, tcem po~suidores certos c de
terminados. Algumas foram postas á disposição dos expor
tadores, porque não vieram nas condições da encommenda, 
quer quanto ao preço quer quanto a qualidade. Essas mesmas, 
porém, te em donos; os exportadores, á cuja disposição a mer
cadoria foi collocada. 

Parece-me, portanto, que, tratando-se de merlladorías 
cuja rol irada a~ medidas de emergencias teem lijlenas por obje
ctivo fac!lilar, não são incovenientes os termtJS da lei neste 
sentido. Dar prazos para pagamentos do direitos, facilitar, 
Implicitamente, a retirada dessas m~·~adorias, são medidas 
que, como muito bem disseram as associações commerciaes e 
industriaes, só podem merecer ap•plausos, razão por que es
tranho que o illustre representante do Estado do Piauhy na 
Camara dos Deputados queira supprimir as duas primeiras 
medidas constantes do projecto ap.provado pelo ·Senado e á 
Camara enviado. 

Quant.J á terceira, o illustro Relator da Commissão de Fi
nanças •la Camara, o Sr. Deputado Antonio Carlos, julgou 
conveni~nt.e modifi·car a taxa propo~ta por mim, de 2$, já 
alterada pr:lo . illustre Relator da Commissão de Finanoas do 
~enado, Sr. Senador Francisco Si, para 2$250, elevando-a a 
3$850. .. 

Parocr.-me que S. Ex. 'foi longe de mais. Como auxilio 
ao éommnr·cio, deveria ser mais moderada a taxa fixada. 
· A depressão do cambio, que tem sido constante, deter

minou a possibilidade de ser elevada a taxa votada pelo se
nado. 

No brilhante discurso com cruo .o nobre Deputado justi
f:cou o Slll.: parecer, fundamentando as conclusões a que tinha 
chegado, E. Ex. achou que se do via tomar a média do cambio 
ontre as to::~:as que vigoraram nos quatro primeiros mezes do 
:mno. 

Esta média cambial é de 3$688, isto é, inferior ú que . 
S. Ex. propoz·. 

Sll.~::ll'er_indo a de 3$850 S. Ex. tomou pO!' base o cambio 
de 7 dmhe1rDR. correRnondendo a 7$020, ou se,ia, em numeras 
redondos, 7$000 o dollar, o que me parece um pouco elevado, 
tratando-sr., cnmo se trata, de medidas de auxilio de soccor
ro. A taxa de 3~oq,o. para as cpndições ~ctuaes, q'ue foi lem
brada· na . Asso~mcao Comm,rmal, poderia ser adoptada, vi
sando ma1s o mteresse do Thesouro do que, propriamente, o 
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tiOccorro ás classes a!LamenLo prejudicadas com a baixa do 
cambio. Mas, em Lodo o caso, comparando a de 3$850, pro
posta por S. Ex., o Sr. rAntonio Carlos, c a que hoje vigora 
dll 5$428, existe uma reducção apreciavel, collocando a ~1-
Luação no mesmo pé em que estava o vale-ouro na op.rimerra 
quinzena de abril. 

Essas Lres mlldidas de cmergencia, completadas com al
gumas outras que poderão resultar, não só das medidas lem
bradas pela Commissão de Finanças da Gamara dos Deputados, 
como no plenario naquella mesma Casa, tem necessii:lade de 
ser resolvidas com urgcncia. A data de 31 de julho está bem 
proxima, o que vale por dizer· que, dentro de alguns dias, ter
minará a concessão feita pelo Governo, cujo período vae de i 
do junho a 3f de julho. 

Será, portanto, indispensave!, se até aquella data nada 
se resolver, que este prazo seja novamente prorogado pelo 
Governo, até que o Congresso solucione a questão. 

Estas medidas virão actuar de um modo efficiente, não 
para resolver, mas para minorar a seríe de difficuldades com 
que lutam o commercio e a industria nacional, que importa 
ma teria prima do estrangeiro. 

Nestas condições, prestando ao Senado estas novas in:l'or
maç'6es, que te11á de pronunciar-se sobre as emendas que 
'forem votadas na Camara dos Deputados, ao mesmo tempo 
esclareço um ponto que attribuo a duvidas, a informações 
imprecisas, ou que não foram devidamente consideradas pel~ 
illustre rep.resentante do Piauhy, Sr. Armando BurlamaquJ, 
ao qual já me referi, analysando os topicos do discurso po~ 
S. Ex. hontem pronunciado na outra Casa do Congresso. 

Estas considerações teem tambem outro objectivo: recla
mar, nova e insistentemente, brevidade e urgencia na solu
Qão do problema que não póde ser adiado. 

Não ha nada peior em época de crise, se,ia ella qual fOr, 
do que promessas de medidas de soccorros que não são yo• 
ta·das e traduzidas em lei, no momento opportuno. 

A opportunidade é uma condição fundamental para que 
as medidas de emergencia possam dar os resultados que 
de lias se espera. 

Qualquer demora, qualquer imprcvídencía pode contri
buir, d~ modo notavel, para aggravar uma situação que já é 
!POr si uma das mais graves que teem prestaao sobre as 
praças commerciaes do nosso paíz. O commercio, innega
velmente teem resistido, até ag·ora, bt•ilhantemcnte, satisfa
~cndo com honra seus compromissos; mas se essas medidas 
não vierem em tempo, não sabemas ,q,uaes serão as canse· 
qucncias desastrosas que dessa demora poderão resultar. 

Nesse sentido _faço novo appello. ao Congresso no senti· 
dn de st1rcm essas medidas votadas com urgencia, resolvendo 
assim, na medida do possível, esse ingente problema. 

Era o aue tinha a dizer. (Muito bem; rnuito .~em)., 

. ORDEl\[ DO DIA 
Votnclío. cm di,scussão unica, do requerimento da Qol'!}

missííio de Finanças, pedindio que se.in enviado :í Comm1ssao 
Especial de Refo,rnut dn •1\lont.epio sobre o rp.ro,ieclo elo Srnado 
n 26 ·de f907 .que reJ.cva. para os que tiverem conLribu.ido 
durante 20 ami.os pam o l\Iontepi·o Geral do EsLaclo, qualquer 
prescrincíin e·stabelecida ipclo cl<lcreLo n. 912 Jl do 31 do ou
tubro do 1890 . 
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Approvado. 
Votação, em discussão unica, do requerimento da Com

missão de Firnancas, rpedindu que ~>e:i a enviado ú Commilisão 
Especial de He1iomna i:lo J\lontepio ~obre o projecto n. 29, de 
1920, rqure r.eorgooiza, sob as bases que estabelece, o monfrepio 
militar. 

·"'P provado. 
Votaçiilo, em di•scussão uuica, du requerimento da Com

•Uissão de .rusti•;a c I,<Jgislação, solicitando a audiencia da de 
Marinha .e Guerra sub11e " J'uque•rimento ·em que u Sr. João 
Gomes Duque E.-trada, funecionario do 'fh·eso.uro, pede con
tagem de .tempo, pre'lo dobl'O, por serviços de guerra Pl'estados 
om 1893. 

Approvado. 
VoLaçáo, em discussão unioa, do Vlito elo J>refeito n. 18, 

de Hl20, rá resiJlucão do C~:>noolal{) Munici.po.·\1 UJU torizando o 
Pl'6·~eito a conoeder á adüunta d·e 2' classe D. Anna José de 
.'\n<lrade um ll!D.no de Hoonça, com Looos os v.enciment.os, em 
prm\ogaçàJo, para tral;amenLo de saude; submettida antes à in
~peccão medica determinada em lei. 

Rejeitado; vae ser devolvi<lo ao Sr. Prefeito. 
Votação, em disoossão unica, do véto do Pr.efeito n. 20, 

de i 920, á vesolucoo do Cons.elho l\Iounicipal aut~:>rizando o 
l)rcJie·it.o a. mandar oonsLJ•uir nas prC\X'imidades da .praca Onzo 
de Junll1o, district.o de San1.'Anna, um pequeno mercado para 
a venda diaria dos prodmlos tla pequena lavom·a, adquirindo 
para ess.e fim o terreno JH'Cciso, pat·a o que ficam abertos os 
noccssarios creditas. · 

Rejeitado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
Votação, em 3' discut3São, da proposicão da Gamara dos 

Dcp,utados n. 152, de 1•920, que abr·e, pelo Ministerio da Jus
l.iça e Negocias Interiores, o credito e~p,ecial' de 20:554$320, 
.P<ll'a pagamento ao Dr. WaltlomiJ·o de Arau.io l,eite. 

Approvada; vae ser submettida á sa.nccão. 
. Vota1;ãe, em a• discu~são, da proposição cla Gamam dos 

Dt'putados n. 534, de 1lJ20, considerando do utilidade pl!blíca 
a Liga Pedagogica do Ensino Secundaria. . 

Approvada; vae ser submettida á sanccão. 
E' annunciada a vota•;ão, em discussão unica, do ·vl!to do 

Prefeito n. 63, de 1920. á re~olu•lão do Conselho Municiuai 
·que manda pag·ar a Cm· lo~ Heis, prol'cssOI' ela Escola Alvãro 
1Japtisla, d ifl'erença de v•~ncimcnlos a que tum direito. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado, po~to em discussão e ap
provado o seguinte 

HllQUERIMilNTO 

Requeiro que o véto elo Prefeito 11. li3, de 1920, von~ :í 
Commissão de Constituição para. ú vista dos documentos apre
!lenlados ao Senado, emiLtir novo parecer sobre o assumpto 
de que trata a resolução. · 

Sala das sessões, Jl de ,julho de 1921. - Pattlo de 
F1•untin. 

O Sr. Presidente- O 'IH!I.o Yoll.a ;\ UuJullJis~;ill dn r.:unsli
Lt!ÍIIÜO, cm virtude da appJ•nvali~O do requerimento. 

' E' annunciada a votação, um :!.' discussão, do pl'O.iccto do 
Senado n. 100, do HJ20, concedendo üs viuvas u l'ilhus do~ 
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offici:fes c inferiores fallecidos llO naufragio do monitor So
limúes. os favores de que trata o decreto n. 2. 542, de :l rlc 
,laneiro de 1912. 

Vem á Mesa, r lido, npoinrlo, posto cm discussfín r ap
provndo o seguinte 

RIIQUERIMENTO 

· Requelro que o projecto n. 100, de t 920, volte (I CommJS· 
sllo de Finanças, afim de que cst.a amplie o seu parecer, que 
tem a data de 30 de dezembro do anno passado, no sentido 
de serem conhecidas, de accôrdo com as informações officinils 
que foram prestadas pela Contadoria da Marinha ou pelo Tlll!
souro Federal, quaes as pensionist.as que estão no caso de re
ceber os favores de que trata o mesmo projecto, quanto rrcr.hfl 
cada uma dellas actunlment.e pelos cofres federaes, qnacs os 
vencimentos que lhes serão concedidos pelo augmcnl.n pro
posto, bem assim qual a dospeza anmial que result.ará com n 
npprovação do referido projecto. 

Sala das sessões, de julho dr Hl21 . - Soares dos Saulo.!, 

O Sr. Presidente - Em virl.udc rla approvnç~ll rio ,.,~
querimento, o projecto volta á Com missão de Finanças. 
. E' annunciada a votac:ão, em 2' discussão, da proposição 
da Camara dos Deputados n. 182, de 1907, que manda rclr.var 
a prescripção em que incorreu o direito do cardeal D. ;roa
quim Arooverde de Albuquerque Cavalcanti para o fim tie 
poder receber do Thesouro Frrlernl a importancia de crm
gruas a 'que tem direito. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado e posto em discussão o qe-
~~ ~ 

REQUERIMENTO 

Requeiro que o projecto n. 182, de 1907, volte :i Com
missllo de Finanças, afim de:" que a mesma o redija no Hentirlo 
de que a relevação da presm·ip~ão so.in dada como fa·unr no 
interessado para o fim de se1· I iquidado o seu direit.o pm·ante 
o Poder Judiciaria . 

.Sala das sessões, de julho dr Hl?1 .. - Soa!'e.~ rins Santn:~. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. .Presidente, pareM-me 
que essa questão .iá foi delvddamenl.e estudad~1 na CDmmiss;ío 

de Finanças. Não se f,rata dr, um caso que ha,ja neccssid'adr, 
de recorrer ao Poder Judiciaria, mas de uma simples rele
va.cão de prescripclio, sem a qual não podia ser fuvoravel 
mente resolvido o impedime.nt,o. 

Não hn duvida que ,se trata de um faJvor; mas a ques;t.ã.1 
póde ser ,perfeitamente resolvida pelo Senado e pela Oamn..ra, 
portanto, tPelo Congresso N_acionnl. como ,iá se tem l'ü~olvido 
om in.numeras out.ras occaSJÕfl.~. . 

Nestas condicões, nf10 vr.jo por que approvar ~ rr.r1uen~ 
menl.o ~ue <!et.ermina o ndia!T)rnt.o ~r umn. qne.st,fío ,tao Simples 
como e essa, tendo em consJderacao o cn.so oonr1 rtn rlf! (]Ue 
se trata, em 'que ha toda Justiça. 

o Sr. Soares dos Santos - Sr .. Presidente, eu ouvi. com 
n devida attencão. a a.rgumentacií.o feita pelo nobre Senador 
pelo · Dis1.ricto Federal, 
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S. Ex. declarou ser evidente a di1vida que se refere a 
pr<;>posição n. ·J 82, de 1·007, para com o actual cardeal D. Joa
quiJn Arcoveràc. 

Parece~mc, entretanto, que o favor solicitn.do ao Con,.. 
tl'rcsso. ~acion~l deN'Ü\ ser, justamente, o da relevação da 
IirPscrtpçao., aftm de que fosse a posterio1•i cJ.i.seutido si ha 
ou não direito por parte do requerente. ' 

O ~~nl;'resso Nacional não póde entrar na ,ius<tifieoa~:~ão 
lle<sa dtvtda para ortl~nar um pn~amento a respeito de um:\ 
questão da qual não teve conhecimento. 

Ora, para que se evidencie que o projecto do Senado se 
restringe ás cçndições da relevação de prescri.pção, apresentei 
o meu requerimento. 

O Senado, em sua sabedoria, considerando que ó eviden
te a diiVida .iá I[Jrescripta de que trata o projP.cto da Com
missão ée Finanças, que aliás não foi assi0'!lado por mim, 
resolverá como entender. Eu, porém, julgo que, de accôrdo 
com as praxes sempre seguidas pelo Congresso Nacional, a 
relevw;,ão da presc•ripção não evidencia o direito do intere~ 
sad'o apenas est.abe)Afl~ o favor para que elle possa discutil-o, 
como julgar coniVeniente. . · 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Alfredo Ellis (•) - Sr. Presidente, na ausencia do 
Relator do pareeer. sou obrigado, como Presidente da 
Commissão de Finanças a vir dizer algumas palavras sobre o 
assumpto. . 

0 SR. SoARES DOS SANTOS - 0 projecto é de Hl07. 
O Sn . ALFREDo ELLIS - T.astimo não estar, nesta occa

sHío c nesta materia,. de accôrdo com o meu illuscfre amigo, 
Senador pelo llio Grande do Sul. 

A quest~o .foi esturlad'a pelo Sr. Irineu Machado e o .flue 
'é verdade é que 1\ inconcusso o direito• que assistia 110 cardeal 
como cone.go da ,s,; dr Olinda. á percepção das congruas. 

O facto de não f.r.r recebido as importancias corrcspon~ 
âentes às congruas, com certeza não póde ser levada á conta 
d<J S. Eminencia e, sim, ú nossa burocraci·a. 

Não ó um favor, ,portanto, que JVamos fazEr, porque q·uem 
l:leva, :na•ga.. O facto ,ela divida ficar prescripta é um abuso· e 
esse abuso parte do 'rhesouro, que vaga ou deixa d'e pa,gar, 
conforme quer. . 

To<!os nós sllbemos Qllle, na actuaNdade, a divida da Umão 
para com o commercio desta Capital é colossal. Entreta:nto, 
por que razão se l1nveriaa de responsabilizar o commereio, se 
essas dividas fossem preser]ptas ? Si não fossem pagas no dc-
;vido tempo ? . 

E' um so.phisma de mau pagador: não pngar quando deve 
11agar. . 

A relevn~.ão da jprescripcão de que .~c ti•ata pã~ deve, pois, 
ser votn:àa como um fnvor. O cardeal tem o dn•oJto d'e re~~
bet· as suas cons:ruas. Se não rec.ebeu foi por qualquer mo•ttvo 
·independente da sua vontade. 

Na. ausencia do Relator,. vcnlhiO pedir ao Senado que vote 
i:J'c accôrdo com o parúCcr da Commissi.io de Finanças. (Mtti.to 
bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente -Si não houver mais quem queira usar 
:Oa palavra sobre· o requerimetnto, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Encerra.àa. .. 
· Os senhores' que approvam o requerirroonto do Sr. Sena

dor Soa.res dos Santos, queiram s~ levantar. (Pmtsa.) 
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Foi rejeitado. 
Os senhores que approvam n, proposioão queiram se le-

vnntat•, (Pausa.) · 
Foi approvada. . 
E' annunciada a votação, em a• discussiio, da proposição 

da Oama.ra dos Deput.ados n. 77, de 1918, approvando o con
tracto !'irmado em 18 de dezembro de 1911, para a rconstru
cção e o anendamento da Estrada de Ferro Central do Rio 
Grande do l'ort.e, dP qu.c é concessionaria a ·Companhia de 
Viação e Construcçõe-s. 

, O Sr. João Lyra (pela m•dem) -· Sr. Presidente, requeiro 
n V. Ex. que consulte o Senado sobre si concede a retirada. 
da minha emenda, porquanto esta é desnecessaria, como o é 
a proposição, uma vez que ~rbre o assumpto ,já providenciou 
u lei orr,anwnt.aria de 1920. 

Comuttado, o Senado ·concede a retirada da seguinte 

EMENDA 

Ao art. 1" ar.cre.scP.nte·-se: «E' o Governo autorizado a ex
plld•ir decreto fixando prazos para a conclusão dos trechos e 
da totalidade da mesma estrada.» 

E' rejeitada a proposição, que vae ser devolvida á Camara 
dos Dept: ta dos. 

Votacão, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 3, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, 
o rcredito rlr 90 :000$, snr•"Plementa[' á verba - Ajuda de custo 
- do orcamE>nto de 1920. 

Approvada. 
São approvadas as se;ll'Uintes 

EMENDAS 

1", (;UdC SO diz, rllO art. 1. •, «S\Wp]rementar), diga-se «8...""· 
pwial»; 

2•, ondr. se diz, no mesmo art. 1 •, cá verba .23'" do orça
mento d(• Ministerio lia Fazenda, para attender n despezas que 
teem de ser effecf.uadas até ao encerramento do exercício cor
rente», ~iga- sn: ,~destinado ao pagamento de despezas effe
ctuadas, ·em 1920. por conta do disposto no n. 24 do art. 67 da 
lei r.. 3.991, dr. 5 rJe ,janeiro dc '1920». 

V0lncüo, em 2• otiscussiío, da proposição da Camara rlos 
DE>putaàos n. 4, do 192~ .• que •abro, pelo Ministerio da Viação 
o Obras IPuhlicas, o crcdit.o de· 400:000$, p~ra pagamento d'o 
preço nrhit.ru,do •do predio da Associação Commell'cial da 
Bnhia, desapropriado cm virlude das obras do porto do mesmo 
Estado. 

Approvada. 
Votaçiio, cm digcussão uaica, do véto do Prefeito n. 23 

de 1!}20. à rr~olução do Conselho Mu.nic~oa,J autorizando o 
• PrcfPito a nbrir o credito o~orcin! de fi: 197$200 pnra pnga

m.ento d1• diffrrença de vencimentos a Zosimo Anastacio Lo
pes, es•erivüo elo .1\sylo do S. Frnnc.isco de As!ris, no perindo 
clctorrtdo ôo 2!l de ago~to d~ 1911 u 12 de novembro de 1917. 

ReJeitado: vao ser devolvido no Sr. Prefeito. 
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PENSÃO AOS HEI\DEIROS DE JOÃO Cl•APP 

2' discussão da proposir;ão da Camara dos Deputado~ 
n. 179, de 1917, concedendo a D .. roanna Clapp e suas filhas 
Mlteiras, uma pensão mensal de 500$, repartidamente. 

Vel!l á mesa, Aüo lidas, apoiadas e postas em discusRão, 
. as segumtes 

EMENDAS 

Ao projecto n. :1.79 de :1.917. 
Accrescente-se depois da palavra - filhas, as seguintes: 

em quanto solteiras. 
E addicione-se in-(ine: 
Paragrapbo unico. - As quotas a que tiverem direito os 

herdeiros, aos quaes se refere o artigo anterior, não reverterão 
em favor dos subsistentes com o desapparecimenfo de qual
quer dos pensionistas. 

Sala das sessões, em 20 de .inlho f)f'. ·1!121. -Soares do.~ 
Santos. 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. })residenf r, sinto ler 
novamente de divergir, do honrado repres·entant.e do Estado 
do Rio Grande do Sul; mas não posso concordar com a emenda 
formulada 'Para que as quotas não possam reverter. 

O Senado comprebende que a p1·oposição de q4e se trata 
constitue uma pensão dada á viuva e ás filhas solteiras do 
João Clapp, que foi um dos maiores propagandist.as da abolição. 

Todos nesta Casa conhecem os serviços por elle prestado 
á causa da Abolição. Presidente da Confederação Abolicionis
ta, teve a opportunidade de, nessa campanha. fazer verdadei-
ros sacrificios pessoaes e materiaes. · 

O Sa. A. AzEREDo - Apoiado. 
0 SR. PAULO DE FRONTIN- Depois de um prazo longo em 

que esta proposição ficou paralisada, tendo sido ret.ardado o 
seu encaminhamento em virtude da sif.uaofio decorrente da 
guerra, conseguiu agora ter parecer favoravel da Commissão 
de Finanças. 

A reetricQãO feita na primeira emenda «emquanto soltei
ras~, não tem da minha parte a menor objecção. Mas o mesmo· 
não se pode dar quanto á segunda. A vi uva e filhas moravam 
conjunctamente. Nas condiQões act.uaes, a pensão de 500$ não 
dá absolutamente para viver senão mod9stamente. Succello 
que, no decurso da apresentação do parecer da Commissão do 
Finanças do Senado, falleceu a vinva do .Toão Clnpp. As fi
lhas solteiras têm, portanto agora do viver sem contar mais 
com o auxilio que coubesse t\ vi uva de .Toilo C!app. 

Nestas condições, parece-me que não ha mot.ivo, tratan
do-se de serviços ren:es prestados no nosso paiz numa causn 
de civilisação, como aquella que sr. traduziu na lei de i3 do 
maio, para que se reduza a qul)ta que lhe cabo, tornando ainda 
mais procarias as condições cm que estão a8 filhas rlaquelln 
saudoso abolicionista. 

Por essas razões manifesto-me> contrario t\ segunda d~s 
emendas apresentadas pelo honrado rcpres~>ntnnt.e do tlto 
Grande do Sul. 

Era o qqe tinha a dizer. (lll·tdto Mm., muito bem.) 

•. 
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. , O ~r. Soares dos Santos (•) - Sr. Presidente, lon·gc de 
~mm a 1déa de n~gar os serviços pre~t.itdos pelo Sr .. Toão Clapp, 
.1os quaes alludJU, com tanta propriedade, o nobre represrn
tnnt.e do Districto Federal. 

O meu ponto de vista, S1·. Presidente, foi ir ao encontro 
ela corr·ente que .iú. se tornou vicl.oriosa, não permittindo mais 
n concessões de pensões, porque muitos são os servidores do 
Estado, principalmente aquelles que verdadeiramente teem 
servido ao paiz, a quem por uma irrisão da sorte, tem sido 
negado o direito de deixarem ás suas famílias ma.is do que 
uma pobresa honrada. 

Não, Sr. Presidente. Quando apresentei a emenda, com 
a qual concordou o nobre representante ôo Districto Federal. 
tive em vista a proposição da Camara e não o projecto do 
Senado. Mas, acredito mesmo que a condição determinada 
pela segunda emenda acha-se resalvada pelo substitutivo ela 
Commissão de Finanças. 

Por esta razão, creio que, indo ainda ao encontro do no
bre Senador que me precedeu na tribuna, não ha in{)onve
niente em que soja ret.irada a segunda emenda. E' o reque
rimento que faço ao Senado, ·cerf.o de que assim cumpro um 
dever, para não perpetuar uma despeza do Thesouro, de 
recurso ,iú. tão exíguos, devido :ís condições precarias do pai r. •. 

Era o que tinha n dizer. (Mu.ito l1em. Mnito bem .. ) 

O Sr. P1•esidente - O Sr. Senador Soares dos Santos, 
requer a retirada d& segunda emenda que· apresentou. 

Os Srs. que a concedem, queiram dar o seu assentimento. 
(P,wsa.) 

Foi concedida. A llroposição volta á Commissão, que se 
pronunciará sobre a prtmeira emenda. 

LICENÇA AO SR. CLARO DO PRADO JACQUES 

a• discussão da proposicão da Camara dos Deputados 
n. 131, de 1919, concedendo' a Claro do Prado .Jacques, fun
ccionario dos Correios do Rio Grande do Sul, um anno do 
licença com o ordenado. 

Rejeitada; vne ser devolvida li Camara dos Deputados, 

OFFJCIAES Dll JUSTIÇA 

2' discussão da proposição da Camara dos Depulndos 
n, 124, de 1920, que manda que sirvam dous oft'ieiaes elo 
,justiça perante os ,iuizes federaes de diversas sec(lõr.s. 

Approvada., 

PAGAMENTO À COMPANHIA EDIFICADOllA 

2' discussão da pt•oposiçíio da Gamara dos Deputados 
n. 136 de 1920, que abre um credit.o do 688:964$440, para 
pagam~nto á Companhia Edificadol'a, pelo fornccime_nto do 
mat.orial. rodante :i Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Encerrada. 
E' approvado o seguinte 

'·' 
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SUBSTITUTIVO 

N. 72 - 1920 

Art. 1. • Fica approvado o acto do Governo que autorizou 
o director da Estrada de Ferro Central do Brasil a receber 
da Companhia Edificadora o material rodante fornecido 
áquella Estrada em 1916, no valor de 688:964$440, para en
contro de contas da divida de igual valor contrahida pela 
mesma companhia cm consoquencia do trafego mutuo man
tido entrn a Contrai o a cxLincta Estrada de Ferro de Juiz de 
Fóra a Piau, devendo, neste sentido, ser regularizada a respe
ctiva escripturação no Thesouro Nacional. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
O SR. PRESIDENTE - Fica prejudicada a proposição nu

mero 136, de 1920. 

CESSÃO DE TERRENOS POR AFORA~ENTO 
2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 

n. H2, de 1920, que autoriza o Governo a ceder, mediante 
Rl'l'endamento, terrenos ao Rio Moto Club e ao Aero Club Bra
sileiro. 

Approvada. 

O Sr. Paulo de Frontin --Sr. Presidente, peço a V. Ex., 
consulte o Senado sobre ·Si ·permitte que as proposições da 
Camara dos Deputados ns. 136 a 142, de 1920, que acabam 
de ser votadas, lenham dispensa. de interstício, para que pos
sam set' incluídas na ordem do dia da proxima sessão .. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
rimento que acaba de ser feito, queiram manifestar-se .. 
(Pausa.) 

Foi approvado. 
Nada mais havendo a tratar, vou Joyantar a sessão. 
Desfgno para ordem do dia da seguinte: 
Discussão unica do parec.er da Commissão de Marinha 

e Guerra n. '112, do 1921, opinando que seja indeferido o re
qul~riment.o em que a Sociedade Protectora dos MeRt.res e 
Praticas da Bahia do Rio de Janeiro ~ede a decretação d'e 
uma loi tornando obrigatoria a praticagem na mesma bahia; 

Discussão unica do parecer da Commissíio do Marinha 
o Guer\'a n. 113, de 1921, opinando que seja indeferido o re
querimento em que o sargento reformado do Exercito Marcos 
Evangrlist.a dos Anjos pede melhoria d<! reforma; 

2• discussão do •projecto do Senado n. 14, de 1921, auto
rizamlo o Presidente da Republica a mandar contar, para os 
effoitos da arposen:tadoria, ao bacharel Antonio Pereira .J\far
tinq .lunior, amanuense da Directoria Geral dos Correios, o 
tempo em que cst ove afastado do serviço (ela Commisscio de 
Ju,yfi<.-a e Lrrrisla(•iio); 

:J• discussão do projecto do Senado n. 72, de 1920, de
elarando anprovado o acto do Governo que autorizou o di
l'('c·tm· dn E.qf.rada ele Forro Central do Brasil a receber da 
Companhia. Edificadora a material rodante fornecido áquella 
Estrada em 19111, no vnlor de 088:9M$l,40, para encontro de 
conta~ da dividn do igual valor contrahida pela mesma com
panhia em conscquencia do trafego mutuo mantido entre a 
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C~ntral o a cx!inctn Eslrada de Ferro de .Juiz de Fóra d Piau, 
devendo, neste .sentido, ser regUlarizada a respecti>"a esoriptu
t•ac-ão no Thesouro Nacional (da Com.m.issão de Finanças) ; 

a• u iscussão da proposição da Camara dos Deputado.~ 
n. H2, de 1920, que autoriza o Governo a ceder, mediante 
nrrenrJamenlo, terrenos no Rio Moto ·Cluh e ao Aero Club Bra
_sile!ro (com parecer (avora-vel da Com missão de Finanças). 

Levanta-se a sessão ás Hí. horas. 

55' SESSÃO, EM 21 DE JULHO DE 1921 

PTIESIDENCIA DO Srt. BUE~ DE PAIVA, PRESIDENTE 

A's 13 e 1/2 horas abre-se a sessão, a que concorrem os 
Srs. A. Azeredo, Hermenegil-do de Moraes, Me·ndonca Martins, 
Lopes Goncalves, Justo flhermont. Indio do Brasil, José Euze
bio, Costa Rodrigues, Felix Pacheco, Antonino Freire, João 
'l'homé,. Benjamin Barroso, IEioy de So~a. Antonio Massa. 
Venancio Neiva, Carneiro da Cunha, Ma,noel Borba, Euzebio 
de Andrade, Gonçalo Rollcmberg, Moniz Sodré, Paulo de Fron
tin, Alfredo Ellis, José Murtinho, Pedro Celestino, Carlos Ca
''11lca,nte, Generoso Marq111es, Vida! Ramos, Felippe Schmidt. 
Soares dos Santos, Carlos Barbosa e Vespucio de Abreu (31); 

Deixam de comparecer com cawsa justificada os Srs. 
Cunha !Pedrosa, Abdias Neves, Alexandrino de Alencar, Silve~ 
t•io Nery, Godofredo Vinnna, Francisco Sá, João Lyra, Tobia•s 
Monteiro, Rosa e Silva, Araujo Góes, Oliveira Valladão, Si
queira de .Menezes, Antonio Moniz, Bernardino Monteiro, Jero.; 
nymo Monteiro, 1\f-arcilio de Lacerda, Nilo Pecanhn, ·Modesto 
Leal, Miguel de Carvr,lho, Sam1)aio Corrêa, Irineu Machado, 
Raul Soares, Bernardo Monteiro, Francisco SaUes, AdoJ.pho 
Gordo, Alvaro de Carvalho, Ramos Caindo, Xavier da Si·Iva, 
e Lauro ,1\füller (29) • · 

E' lida e posta em discuSi.'lão n acta da sessão anterior. 
O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, pedi a palavra 

apenas para 1enviar á Me•sa a seguinte 

DECLARAÇÃO DE VO.TO 

Declaro (jue, si estivesse presente á sessão de hontem "(2·0 
de julho de 19.';!1), teria votado a favor do véto do Prefeito de 
23 de agosto de 1920, CJUe recusou sanoão á resolução do Con
selho Mun'icipal que concedia um anno de licença, em proro
gação, com todos os vencimentos, d adjunta de 2:' cla•sse D. An
na José de Andrade, na conformidade do meu voto em 
separado na a.nt.iga Commissib de Constituição o Diplomacia, 
'f·Ccln rcjc·icão do mesmo w:to, pellos se•guintc~> fundamentos: 

t•, porque, no rtJgimen ,.~-,, lei municipal n. 766, de 4 de 
Sftembrr de 1900. qno vigorava no tempo da concessão dessa 
Iic.onr,a, nc.nlmm fu:ncclonarlo do Districto poderia obter ossa1 
prerogatlva, ainda qnl' fosse de um d'ia, com todos os vont'i
mentos, mGJs s~mplesmonto com o1•denado, QUIC, nos termos do 
nrt. 7", seria integ1•al até seis mc·z,cs, com n. metade· até nJve 
mezes c com um terço até um u.nno; 
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' 2•, rporque, revogada essa lei, que vigorou 2,0 annos, pel:l 
ae 30 •de agosto do anno proximo passado, o Conse•lho Munici
pal não póde autorizal', nem o Prefeito concedm· Iicen\~rt Ri.níto 
lJOS termos do nrt 6" de.~te moderno e vigente padrão legisla
tivo, de caracter e objectivo geral e que não deve serr ~broga.Jo 
por leis singulares, de largo favoritismo pessoal, escandalom e 
amoral, pre:judlcial nos princípios democraticos e nos cofre~ 
publicos, estabelecendo o imperio da desegualdade nn trata
mento a que todos os cidadãos teem direito, djspositi\•o que 
consagra a seguinte, regra: 

«Todo funccionario licenciado por moUvo de mo
le~tta (a enfermidade é condição <sine qua para conces
são de licenças remuner&.das no Districto Federal), per
der:\ os seguintes de•scontos: 

f •, da orati(icação de excretei o, qualquer que se,ia 
o tempo 'da licença; 

2", mais da 4" parte do ordenado, si a: J.icença durar 
d~ maj,s de seis mezes a um anno: 

s•, mais a metade do ordenado, si a licenon for de 
mnls de um anno a dezoito mezes: 

4", ma•is 3/4 de ordenado, si a Jicenon for de mais 
do 18 mczes a dons annos; 

5•, de todo ordenado, si a licenoa for tle mai,s de 
dous n!Jnos. 

Nest.as condições, é evidente que a licença, de que :e 
1-rn:tn, não f1odia ser autorizada ainda com qualquer parte do 
orde111Jdo e muito menos com todos o.~ vencimentos; .porque 
v.lém de ser de um anno, constit111e ,prorogação de outra já 
aproveitada, como se vê da resolução, que fõra vetada e man
tida pelo Senado. 

E' falsa a allegação, invocando prec11dente des•ta Casa, 
constante do parecer de 7 de outubro do anno ultimo, ,re,j.)j •. 
olando o véto legal e jurídico do Pref·eito, allegação incidentP 
scbre o caso da professora Dulc·e Braga Pereira de Sá; P·~l'
quanto esta funccionaria, ao contil'ario do que affirma o d;to 
pareCler, hontem ap.provado, não obtev,e Iicen~.a com todos os 
vencimentos mas unicamente com 01•denado, como se poderá 
verificar dos papeis, que dev,em existir no .nrchivo ou na R•l·· 
cretaria. · ·'1 

Sala das sessões, U de julho de 1921. 
ves. 

E' approvada a acta. 

- Lopes Gonçu.l-

O Sr. 3" Secretario (.~m·vindo de 1") dá conta do se
guinte 

EXPEnTENTE 

Officios: 

Do Sr. 1" Sr-cl'nfar,io da Gamara dos Dllputu<lo~ remo~ten-
do as seguint~s . . . ; 
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PfiOPOSlÇÕllS 

N. 85 ....., 19·21 

iÜ Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Os machinistas !la lMra!la de :!!'erro do Rio do 

Ouro ficam equiparados, para lodos o~ ef!'eHos, menos o~ 'JUe 
.~e referem a veneimento~. aos J'uuwi-onarios de igual ca:Lcgoria 
do Estrada d·e Ferro Central elo Bt·asil. . 

Art. 2. • Os vencimentos dos machiuistas da. Esl.rada de 
Fct'l'O do Rio d'Ouro tierão t'ixadoti de modo que c:;ses funccio
narios tenham a perceber, men:saLmentc, importancias isuae~ 
á~ que ora recebem uomo diaristm. 

Ar L. 3. o Revogam-se as dis.posições cm contrario. 
Camara dos Deputados, Hl de ,iulho de 1!!2:1. - M•nol[o 

[iod·l'i(Jues de Aze·vedo, Presidente. -José Auausto Beze·l'-ra dG 
MedeiJ•os, 1 • Secretario. - Costa Beyo, 2" Secretario. - A' 
Commissão de Finanças. 

N. 36- 1921 

O Congresso Nacional resolve: 
Art,. 1 . " Fica o Presidente da Hcpublica au:Lorizado :> 

abrir o credito de 27 :653$138, para satisfazer ao pagamerAú 
que, om virtude de senteuca judiciaria, é devido a Ramiro Tl1i
xeira da Rocha. escrivão da ·Collec-l.oria Federal do município 
do Pomba, no Estado de Minas Geraes. 

Art. 2. • Fica Igualmente aborto o credito de 480$, para 
pagamento, duranle o e~ercieio de W21, ao •Lachygrapho de 2• 
classe José Mariano- Carneiro Leão, da differenc11 de gt•artifi
ca~ão addicional a ·que tem direito, á .razão de 40$ mensaes, 
por contar mais d·e t5 annos de servico. 

Art. 3. o Revogam-se as disposicJões em contrario. 
Camara dos Deputados, 19 de julho de 1 !}21. - Al•no~{(' 

11odi'Í(Jttes de Azevedo, Presidente. - José Auausto Bezer1•a cte 
MedeiJ·os, 1• Secretario . ...,.. Costa Reao, ·2" Secretar.io. - A' 
Commissão de Finanças. 

Do Sr. Luiz do Campos V argueiro, Secretario da Cama r a 
!los Deputados do Estado de S. Paulo, comm~nicando a elei~ 
cão da mesa que tem de servir na actual legJ.slwtura. - In
teirado. 

O Sr. 4" Secretario (sar'Viwlo de 2") proce!le ú lcitut·a du~ 
~l'lluintes .. 

l>ARECERES 

N. 120- 192i 

As emendas offcrecirlas ao pro,ieclo do Scmlllo n. 6, d·l 
i !120, pelos Srs. Senadores Paulo do Frontin e Francisco Sá 
estendo a medida ncllo consignada a out.ros .set•vidores da Na~ 
oüo que, não incluidos nos quadros do·s úmccionarios ,(,itula
dos, .são como aquelles, merecedores elas garunLius e vanlugenG 
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a este concedidas. E outro não é, aliás, o ospirHo que já do
mina a nossa l·egislaoão, il que tem levado a supprimir no.s ser
vlcos adminis·trativos a distinc!}ão illiberal do castas. 

Pen·sa, pois, a Commissão de Financas que as emendas de
vem ser approvadas, com mais esta, que é corollario da modi
ficação ·proposta do ai·L. 2• «Depois da .palavra- encampacão,, 
accrescente-se: cou do transferencia). 

Sala das Commissões, 20 de julho de 1921. -Alfredo Eltis, 
Presidente. - Sampaio Corr~a. Relator. -- Soares dos San
tos. - Justo Chermont. -- Felippe Schmidt. -- José Etuebto, 
-- Moni: Sodré. 

EMENDAS AO PROJECTO DO SENADO N. 6, DE '1921, A QUE SE REFKI\E 
O 1':\RECER St1PRA 

N. i 

Ao art. 1•: 
D~pois da palavra «funccionarios~. accresceritc-se: «e os 

operar10s,. 
Ao art. 2•: 
Depois das palavras «pela União», accrescente-se: 

por• outro motivo, transferidas á administração desta,. 
Em 11 de julho de 1921. - Francisco Sd. 

N. 2 

Sub-emenda ú emenda do Senador Francisco Sá: 

«OU 

Depois de «operarios), accrescente-se: «diaristas e mQ!i .. 'I 
salistas,. · 

Rio, H de julho de 1921. - Paulo de Frontin. 

N. 121- 1921 

At.tendendo ás razões expostas ao Congresso Nacional pelo 
S).'. Presidente da Republica, em mensagem de 19 de maio ul
timo, approvou a Camara dos Deputados a proposição que 
:.mtoríza o Poder Executivo a organizar um plano financeiro 
por sorteio de premios, com o fim de crear fontes de rr.nda 
para auxilio ús despezas com a Exposícíio Commemorativa do 
Centonario da Indepondencia do Brasil, fazendo as operaç_õP.s 
de credito que forem precisas (L obtenciio dos recursos allu
dido~ e abrindo creditos cspeoiaes até o limite de mil contos 
de !'éis. ' · ~ 

A Commissüo dfr Finanças acccila a proposicão vinda da 
Camarn, por isso que se trata de autorizar o Governo á or
ganização de um plano financeiro, destinado a auxiliar as des
peza~ de custeio da Exposicão projectada para 1922, como 
parle integ-rante das festas que serão rr.alizadas cm comme
moracão do Ccntcnario da Independencia do Brasil. 

Sala das Commissões, 20 de julho de 1921. - Al(rerlo 
Ellis, Presidente. - Sampaio Corrêa, Relator. - João Lur'l.
Soar~s dos Santos. - Justo Che1•mnnt. - Felippe Schmid.t. -
José Euscbio. - Moniz Sodré, com restriccões. 
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PROVOSIÇÕES DA. GAMARA DOS DEPUT,\DOS N. 19, DE 1921, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O CongTesso Nacional dcCL·ela: 
Art. 1.• E' o Poder l~xecutivo autorizado, pol' intermedio 

do Ministerio da .Justiça e Negocias Interiores: 
a) a organizar um plano financeiro por sorteio de pre~ 

mias, com o fim de crear fontes de renda paro auxilio ás âes
peza:> com a Exposição Commemorativa do Centenario da In~ 
dcpendencia do Brasil; 

b) a emittir para esse fim até um milhão de bonus nu
merados do valor de 20$ cada um, dando direito a premias e 
a vinte entradas no recint.o da Exposil;ão; 

c) empregar para o dito fim, e -da maneira gue julgar 
mats conveniente, os recursos pelo mesmo plano obtidos, as· 
~im como quaesquer rendas da Exposição; 

d) a fazer operações de credito para obtenção de rernr
sos por antecipação dessas receitas, podendo abrir creditas e~
peciaes até o limite de mil contos de réis. 

· Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 2 de julho de 1921. -- Diomtiio 

Rffltes, 2" Vlce-Presidenté. - José Augusto Bezerra de Mt
cleiros, 1• Secretario. - Costa Rego, 2• Secretario. • 

OR!DEM DO DIA 

PIUTICAGEM NA BAlllA DO RIO DE JANEIRO 

Discuss:lo unica do parecer da Commissão de Marinha 
o GUI!rra n. H2, de 1921, opinando que seja indeferido o re
querinwnto em que a Sociedade Protectora dos Mestres e 
Praticas da Bahia do Rio de Janeiro pede a decr~tação de 
umll lei tornando obrigatorio. a pro.ticagem na mesma bo.hia; 

Encerrada e adiada a vota!)ão •. 

' MELHORIA DE I\EFORMA 

Discussão unica do parecer da Commissão de Marinha 
c Guerra n. 113, de i!l21, opinando que se,ia indeferido o re
querimento cm que o sargento reformado do Exet•cito Marcos 
Evangelista do5 An.ios pede melhoria do reforma; 

Encerrado. e "'diada a votação. 

CONTAGEM DE TEMPO 

2• discussão do projecto do Senado n. H, do :1921, aut.o
rizunrlo n Presidt>n!c da Republica a mandar contar, para os 
effoitos da aposenlucloria, ao bacharel Antonio Pereira ·Mar
tins .11mior. ::~manmnsr da Directoria Geral dos Correios, o 
t~mpo ert1 que esteve afastado do servico. 

Encei-rada e adiada a votação, 
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PAGAMEN'J'O i.. COMPANHIA EDIFICADOll.A 

:;• abcussão do pi'llj,~do do Se nau o u. 72, de 1 !JZO, de
clarando approvado o acto do Governo que aulori~ou o di
rector da Estrada de :Ferro Central do Brasil a receber da 
Companhia Edificadora o material rodante fornecido áquella 
Estrada em 1916, no valor de 088:964$140, para encontro de 
contas da divida de igual valor contrahida pela mesma com
panhia em consequencia do trafego mutuo mantido entre a 
Ct>ntral c a exLincta Estrada de Ferro de Juiz de Fóra a Piau, 
cevando, neste sentido, ser regularizada a .rcspect-~a escrip!Ju
l'ação no 'l'hesouro Nacional. 

Encerrada e l!idiada a votação. 

CESSÃO DE TERRENO 

3' discussão da proposição da Gamara !.los Depuludos 
n. 142, de 111!:.0, que autoriza o !loverno ;f ceder, mediante 
arrendamento, terrenoe ao Rio Moto Club e ao Aero Club Bra
~ileiro. 

Encerrada e .adiada a yo'Llllção. 
I ' •· . 

O Sr. Presidente - Nàda mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão,, 

Designo para ordem do dia da seguinte : 
Vo~ação, em discussão unica, do par~cer da Com~is~ã(i 

du Marmha e Guerra n. 112, de 1921, opmando que seJa ln
deferido o requerimento em que a Sociedade Protectora dos 
Mestres e Praticas da Bahia do ltio de Janeiro, pede a decre
tação de uma lei tornando obrigatorio a praticagem na mes-
ma bahia; · · 

Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão 
de Marinha e Guerra n. 113, de 1921, opinando que seja in
deferido o requerimento em que ó sargento reformado do 
Exei·cito Marcos Evangelista dos .Anjos, pede melhoria de re
forma; . ;. ..~ • 

Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado n ,, 14. 
de 1921, autorizando o Presidente da Republica a mandar con
tar, para os effeitos da aposentad01•ia, ao bacharel Antoaio 
Pereira Martins Junior, amanuenso da Directoria Geral dos 
Correios, o tempo cm que esteve afastado do serviço (tia 
Com·missão de .lustiça e Legislação) ; 
· Votação, em 3' discussão, do pro,jecto do Senado n. 72, 

de 1920, declarando approvado o acto do Governo que autori
zou o dix·ector da Estrada de Fert•o Central do Brasil a re
ceber da Companhia Edificadora o material rodante fornecido 
úquella Estrada em 19f6, no valor de 688:964$440, para en
contro de contas da divida de igual valor contrahida pela mes
ma companhia em conscquencia qo trafego mutuo mantido 
cntt·e a Central c a extinllta Estrada de Ferro de Juiz de Fóra 
a Piau, devendo, neste sentido, ser regularizada a respectiva 
escripturação no '!'besouro Nacional (da Commissão de Fi
nanças); 

Votação, cm 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 142, do f020, que auto~·iza o Governo' a ceder, 
mediante arrendamento, terrenos ao lho Moto Club e ao AilrO 
Club Brasileiro (com pm•ece1: {avo1•avel da Commissão de Fi
:nanças) i __ ... . . -"·~-~:.J 

.. 
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SP.SSÃO EM 22 DE JUWO DE 1'!)21 

Discussão unica do véto Jo Prefeito n. 2!l, do 1920. :"t re
solu~ão do Conselho 1\lunici.pal que aulorisa. o l>rcJ'cilo a re
integrar, sem direito de reclamar vencimentos desde a data 
<lo sua exoneraeão até (L data da sua reintegração, o ex-guarda 
munieipal Pedro Frnnci~co de Mnllo, exonerado sem ol;iscrvan
cia do arL. 23 do decreto Icg-islalivo n. 7üli, elo l.l de srtcmbro 
de 1900 (cmn 1lGI"eceJ' controriu dtt Comrnissão de Constitui. 
çüo e DiJJlorwat;io) ; 

Diseuseão unierr do t•éto do Prdcitn n. :.lO, de Hl20. :í re
solução do Conselho Munit'.ipal ctne autoriza o Pt•pfeilo a 
maneJar contar, para os ct'feitos da ,iubilnt[ío, á pi·ofos~ora ca
thcdratica das c>scolas primarias ele lell.ras, D .. Joanna Flores 
Pradez, o periodo dr tempo decorrido de 1 de março do 1002 
a 2 de fr,vcrciro de J 006 (com parecer contrario da Comutis
.são de Con,çtituiçtio c Diplom:ucia) ; 

DiscusóãO uniea elo vúto elo Prdeilu n. 37, df) HJ20, <Í t•r•
solução do Conselho Municipal que antorisa o Prel'cito a !'r
integrar a Tertuliano Francisco Ludovicr, no cargo de apon
tadm· da Dircc.toria Geral de Obras e Viaç.ãn da P:cfcitnra, 
exonerado sem preenchimento das formalidades determinadas 
na Jettra d do art. 1• do decreto n. 1. 320, de 1 de maio elo 
mesmo anno (com 1Jm•eccr contrm·io ela Cornmüsão de Con-
stitttiçiio c Diplomacia): : 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 233, ele 1920, que eoueede á n. Leopoldina Maria Amaral 
Teste e outra, o direito de pensão de montepio pelo falloci
mento de seu pae, Joaquim Rodrig·ucs Teste, ex-agente de 1" 
classe ela Estrada de Ferro do Rio Douro (com parecer (avo
?·avel da Commissiío de Finanças): 

2• discussão da .proposição ·da Camara dos Deputados 
n. 13, de 19!?.1, IJrorogando ali\ 31 de dezembro o prazo de 
validade do concurso para pharrnaceuLico do Exorcito, appro- · 
vado pelo Governo (com parecc1• {a1!omvel da Comrm'ssiio de 
Marinha e Gum'1'al • 

Levanta-se a sessão t\s 13 horas c 55 minutos. 

56' SESS10, EM 22 DE JULHO DE 1921 

PRllSIDENCIA DQ SR. JlUENO Dll PAm\, PRESim:N'l'g 

A's 13 c· 1/2 horas abre-se a sessão, a que concorrem os 
Srs. A. Azeredo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Moraes, 
Mendonça Martins, Silverio Nery, Lopes Gonçalves, Justo Cher~ 
mon:t., Judio do Brasil, Godofrodo Vinnna, José Euzebio, Costa 
Rodrigues. FcHx Pacheco, Antonino Freire, Benjamin Barroso, 
Eloy de Souza, Antonio 1\fassa, Vonnncio Neiva, Carneiro da 
Cunha, Mnnocl Borba, Euzebio de Andrade, Gonçalo Rollcm
berg, Bcmardino Monteiro, MarciHo dn .Lacerda, Paulo de 
Frontin, Alfredo Ellis, José Murtinho, Pedro Celestino, Ramos 
Caiado, Carlos Cavalcante, Generoso Marques, Folippe Sch
midt, Soares dos .S-antos, Carlos Barbosa e Vespucio áe 
Abreu (34). 

Deixam de compare-cer oom causa Justificada os 'Sr~. 
Abdias Nrvc~. Alexandrinet de Aleuoar, .JollQ Tllomé'; 'Frl).ncim 
~~- . 
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Sâ, João Lyra, Tobias Monteiro, Ro-sa e Silva, 'Araujo Góés, 
Oliveira Valladão, Siqueira de Menezes, Antonio Moniz, Moniz 
Sodré, Jeronymo Montc·iro, Nilo Peoanha, Modesto Leal, Migu'.ll 
da Carvalho, Sampaio Corrêa, Irineu Machado, Raul Soares, 
Bernardo Monteiro, l<'rancisco Sa.\les, Ado lpho Gordo• Alvaro 
de Carvalho, Ramos Caiado, Xavier da Silva Laura 'Müller e 
:Vida! Ramos (27) • ' · 

. E' lida e sem reclamação approvada a acta :da sessão an
teriOr, 

O íSr. 1• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offi.cios: 
Do Sr, Ministro da Guerra prestando informaçõeiS con

trarms ao requerimento e.m que o capitão reformado do Exer
cito João de Biqueira .Menezes solicita melhoria de sua 
reforma. - A' commissão de Marinha e Guerra. 
. Do Sr. juiz federal na seccão do Estado de Santa Catha
rina, communicando haver recelbido os 154 livros que serviram 
no pleito eleitoral realizado em 20 de fevereiro do corrente 
anno. para a renovação do terço do Senado. _..:.. Inteirado. 

Do Sr. Adolpho Ribiro Vianna, 1• Secretario da Camara 
dos Deputados do EJtado de Minas Geraes, communicando a 
installacão dos trabalhos legislativos e a eleição da Mesa que 
tem de dirigil-os na actual sessão legislativa. - Inteirado. 

O Sr, 3' Secretario (servindo de 2•) procede á leitura do 
seguinte 

r•A11.ECER 

N. 122- 1921 

Ao ~xame da Commissão de Marinha c Guerra foi pr~-
sente a proposição da Camara dos Deputados n. 214. de 1920, 
r.stendendo ás pracas d aArmada os favores concedidos pelo 
art. 1•, da lei n. 2. 556, de 26 de setembro de 1874, ás do Exer
cito. 

O art. 1• da referida lei dispõe que ~os cidadãos que, in
dependente de sorteio, se offerecerf!m para o serviço ào Rxer'
cito. bem como os designados para comparecm•em em devido 
tempo, t~~>m eireito. no fim rle vinte annos de iervico, a uma 
remuneração de 1:000$ e. á reforma com o respectivo soldo 
por int~iro~. , 

A referida proposição deve ser approvada pelo Sen!\do, 
pois a medida que clla consigna é de inteira jusbca c admira 
que até ho.je . não fosse e \la tornada extensiva ás praç!\s da 
Marinha, equiparadas em tudo ás do Exercito. pelos arts. 83 
e 85 da Constituição Federal e pela lei n. 2. 290, de 13 de 
dezembro de 191 o. 

Nestas condicões a Commissão de Marinha e Guerra é de 
parecer que a referida proposicüo ~ej a submettida ó. discussão 
e approvada pelo Senado. 

Sala das Commissões. 21 de julho de 1921. -A. Indio do 
rJg#l, , Pr~oo. ~ Be~aam /Ja'l"''oso. - Carlol Caval-
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SESS4o El'it 22 DI~ .TULHO DE 192f , 17!}. 

PHOi>OSI().:tci o,•. GAMARA DOS DEPUTADOS N. 2!1, DE 1920, ii. QVE 
SE RllFlmE O PARECER SUPM 

O Congresso Nacional decreta·: 
Art. 1. • Ficam extensivos ás praças da Armada os fa

vore~ concedidos ás do Exercito pelo art. 10 da lei n.' 2.556, 
de 2h de outubro de 1874. 

§ 't.• O soldo a que se. refere este artigo será o da tabella 
em vigor na occasião da r·eforma. 

§ 2.• As fracções maiores de seis mezes serão contadas 
como anno inteiro. . 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 13 de dezembro de 1920. -Julio 

Bueno Brandiio, Presidente. - A. v. de Andrade Bezerra t• 
Secretario. - Juvenal Lamartine de Faria, 2• Secretario.' 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão 
do Marinha e Guerra n .. 112, de 1921, opinando que sej!l. in
deferido o rr.querimento em que a Sociedade Protectora dos 
Mestres e Praticos da Bahia do Rio de Janeiro, pede a d~cre
tação de uma lei tornando obrigatorio a praticagem na mes
ma bahia. 

Approvado. 
Votação, · em discussão unica, do paracer da Commissilo 

de Marinha e Guerra n. 113, de 1921, opinando que seja 'in
deferido o requerimento em que o sargento reformado do 
Exercito Marcos Evangelista dos Anjos, pede melhoria ·de re-
forma. · 

Approvado. , 
· Votação, em 2' discussão, do projecto do . Seriado 'n, u; 

de 1!!21, autorizando o Presidente da Republica a mandar con
tar, para os effei tos da aposentadoria, ao bacharel Antonio 
Pereira Martins .Tunior, amanuense da Directoria Geral dos 
Correios, o tempo em que esteve afastado do serviço. 

Appr·ovado. 
Votação, cm 3' discussão, do projecto do Senado n, 72, 

de 1920, declarando approvado o acto do Governo que aut.ori
zou o director da Estrada de Ferro Central do Brasil ·a "ll
ceber da Companhia Edificadora o material rodante fornecido 
áquella Estrada cm 1916, no valor de 688:964$440, para en
contro de contas da divida de igual valor contrahida pela mas
ma companhia em consequencia do trafego mutuo · mantido 
entre a Central e a extincta Estrada de Ferro de Juiz de Fl'lra 
a Piau devendo, neste sentido, ·.ser regularizada a respe~tiva 
escripturaoão no Thesouro Nacional. 

Approvado; vae á Commissão de Redacção. · 
Votação, em 3' discussão, da pro~osiçi'ío da . Câmarâ dôs 

Deputados n. 142, do 1920, qtie auto~1za o Governo a cedll~, 
mediante nrrendnmonto, t.orreno8 no ,Rw Moto Club e B? Al!ro 
eiuh Brasil oiro.. . . . , . . . 

. AWf'C1Vn'd'à; v'ai:l s'e'r s•úl1rri'e"!!tida ''á,"~flhlícão .. . . : 
.. ·'. 



i8() . . .INNAE!l DO SENADO 

REINTEGMç,\o DI:: Ul\I GUAilDA :'.!Ul'i'ICIPAL 

~iscussão unica do vt!to do Prefeito n. 2!1, de i!l20, á rc
~olucao do Consrlho Municipal que autoriza o Prefeito a l'G
mtegrar, s!'m diJ'eiLo de reclamar voncimonl.o'il drsd1• a data 
de s~1a. exoneração ai.!\ ii daLa da sua rcinLe.grar.ão, o ex-guarda 
Ir!UniCJpal Pe.dro Franei~co d~ M~llo, exonerado sem observan
cm do art. 23 do decrclo legislativo n. 766, de 14 de setembro 
dci900. · 

~ Sr. Lop~s Gonçalves - Dc,·o eonvcrsar com o Senado, 
deba1xo da ma.1s nhsoluta eahnn. Diversos ca:.;o;;, identieos ao 
da presente resolu~ão, il'cm vindo a ('Sfa r.asa através de 
vétos do . P~·cfeito municipal. . Em algumas occasiüe~. o Se
nado .tem fn·marlo o prineipin de qnr. (~ ab,olul.amcnLe defe~o 
á _legislatura municipal mandar rei11tegrar funecionarios pu-

• hhcos, quaesqucr QUIJ .~ejam os motivos da sua exonPra~ftO. 
Em outras oecaHiúe~. porém, o flennrlo - n vou ref1Jrü·-me 
a um caso r•)ernte, oceorrido dmanl.n a minha auscncia na 
Commissão dn ConsLiluicão -- t.r.m JJOS!o elo parle a doutrina 
verdadoiramrntr: legal, juridica r nonsUt.ueional, para dat• 
razão, não an Prefeito, mas ao Conselho Municipal, quando 
!!e acha em· conflicto com o acto daquella autoridade: tal o 
que foi ventilado o amw passado f' resolvido contra n véto 
re.ferente a um agentl! municipal, Sr. Penido, que, srgundo 
e~tou informadr, dias depois d1! nomeado, era exont:'radn pot• 
tratar-se do fuuccionario da absoluta conJ'ian1;a elo Prefeito 
Municipal. 

E' bem sabido que n pt•incipio dominante no reg-inwn ,1 
o da limitacão de poderes. O Podm· J•:xecutivo pódl' discri
cionariamenle pratil:ar um acto repellido perant.e a conscien
cia ·c as provas, quando submeltido á apreciação dt> autori
dade .superior. O Poder Executivo pódr violar a lei Pxone
rando in,justamentc um t'uneeionario. Mas, qual o caminho 
que devo seguir esse t'unccionario in.iustumente cxon,crndn ? 

Em primeiro Jogar, dr•llaixn de um ponto de nsla do 
alçada, appcllandl> pura a eonscicncia drt autoridfllde que o 
t'.xonerou sem justa causa, exhibindn . provas, docunwntns, 
argumentação <:errada e infnllivel, pl>de o funccionario so-
licitar a reparação do acto injusto r. ser nttcndido. 1 • 

Conformo a· apreciação sun,iectivn da autoridadé• .. adnn
nistrativa que o exonerou, púcle dar-se. o enso de, nuht.am)o 
rnzõcjl em favor do tlxonm·ado, sr. mamfes\.m' a mrmna tei-
mosa. recalcitrante, rcheldo t\s provas da injustiça. . 

Mas, o J'unceionnrio publico tem . oul.ro rce.urs~ llla1s 
elevado,· de aecôrdo com o nosso rcgmwn cons~ltUciOnal,, 11 
este é o que se acha traçado pelo art. ')3 d.a le1 complet1~·a 
n. 221, em seus diverso;; paragi'nphos, . 8UbJamentc ronsoh
dados no decreto n. 3. os.\, de 5 de novembro ~r· :1898, ob1:a 
delegada pelo Poder Executivo ao pranteado ,JUr>sla brasi-
leiro Dr. ,Jos•í Hygino Dua1•l•~ PN'cira,. . 

Ora, si fossr dado, l'.!ll ah~olulu, a h•gtsllli.t!ra, _uo Po~m· 
I,cgislativo.- qualqum· qt!C Sl',iu .a sua clun.t;ml!lut·ao;, ~l'of;'l~
lo tu r a nacwnal ou cong'l•e:;~o N twJonal, I~q,;1~latwo E,t.adual 
ou Congresso Est.adual. Legi~lativo Munwtpal 0~1 Conselho 
'Municipal -: soht•cpor-~P a um acto d3: co~1potenc1l)- do Poder 
El'm'nt~ JlC'intrepnrlp rn,l s~~1s., rN!fCIS ~11 mJfi>rit."~ílQ r~ 
cbnl:uct.lid r!c i'ttntt:ton~'r!IJB p'ullll'w~~ ~~ fo'.#l li'! .. Jtl:f n.o 
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funccion.ario exonerado, sem reclamar, mesmo, no superiol' 
<I.Ué\ o d1spensou de suas funcçõcs recorrer ao Poder Legisla
I.Jvo e por este ser all.cndido, burlados Pstariam todos os actos 
lr.ga~s c!essa mf.urrza da autoridade executiva, nada mais 
clln; ~crm !leste paiz, porque lodos sabem que as asscmbléas 
pohf.Jcas sa,o de ordinario dominadas· por paixões por inte
rc~s.cs partJdar~os. e. que, por isso mesmo, vezes muitas, sa
CI'l~JCam os prmcJpJOs legacs. os princípios do justica, para 
salisfazcrem nos seus correligionarios ou aos intere~es pcs
sones de occasião. 

Ainda h~ pouco, a Comm.issão de Constituição, pelo orgão 
rlo meu cm mente companhmro e illust.rc collega, Sr. Eloy 
de Souza, acabou de formular um parecer condemnando a 
rcint.e.gração .de um funccionario municipal, exonerado pelo 
Prcfc1to c remtegrado por acto on rcsolucão do Conselho Mu
nicipal. Prnde dr deci~5o do Senado. Ós argumentos apre
sentados por S. Ex. são exactamente os que estou expen
oendo da tribuna c que tenho trazido ao saio do Senado 
reiteradamenll', r'lJ!erando (Jl.JC, de uma vez por todas, fique 
nssontado o verdadeiro principio sobre tão momentoso as-
~umpto. · · 

Pouco importa qur o funcdonario a que se refere a re
~olução Reja rcintq,•'J'ado sem direito a vencimentos. A quea
t.ão não r; de ordrm pccnniaria: n questão ri de ordem publi
rn, a qncstão r\ ele restahPlccrr a vnrdade da lei, a questão ó 
de verificar, pr>rantr> o Pndrr .Tudicia.rio, si e~se funcciona
rio l'oi vicl.ima de lesão patrimonial, se foi injustamente de-
mil.t.ido. · 

Foi por isso qtw rlis•P. ao Senado que o meu discurso não 
6 propriam~'nl." uw di~rurso. {> uma pall'stra. porque estou 
·110 seio de ,inrisfaR, dr homens publicos r notavni~. que·, qwando 
r.ão enltivr.m todos habitualmente as lettras jurídicas, estão, 
entretanto, habituados a conhecer os interesses publioos, estão 
1Jabituado3 a conhf;'cP.r os princípios que devem reger. dominar, 
prevalecer no regímen democratico que roi pro,!lamado a 15 de 
novembro do H18!l. 

A nossa 'Constituição estabelece o prinr:ipi'l cardeal, ·no 
ar!, 48, n. 5, que rompet.c· exclu•ivamPnt~ ao Poder J.JxPcutivo 
a nomea~ão o demissão de funccionarios publico&, A creaciio 
dos cargos, porém, n r~t.ipulaçii:o d~> vencimentos. a dr•tAI'mi
nnção de· devere~ e direitos, a suppre~são .los cargos compete, 
pelo ·ort .. 34, n. 25. ao Poder Legislativo. 

Esse principio cardeal soffrc aprna~ uma restri~oão, quer 
S(l trat~ da União. quer so t.rat.e dos Estn.Uu~. l]uer He· !.rate, no 
cn~o e.:;pf.'cial, do Distrido Federal. e essa r~st.rin(lão é relativa 
sr.'im.ente· ao;: emprr:1!'\'Udo~ dn·s rosrtr.r..tiv3~ sc,~retaria~. Estes, 
Rim, porll'm ser nomrndos o demittidos S'm influenein nlp:nma 
dos orl!'iios da administracão, ~cm influencia ;tlgumn elo Poder 
F.xecutivo. \ · · 

. Ora, SrR. Senadores, si o Poder F.xe·cutivo, que soffro e•~'l 
rcsl.rierüo .. jamais, cm nosso 11aiz, reintegrou um fu.llJccionario 
nomr.ailo prlo Poder Delibrra1ivo, urn fuuccionn,rio do secre
taria, como ó que a leg-islatura, sej,a nacional,, estadual ou mu
lticipal, pódc mandar rcintogr~r ou nom11ar novamente, o que 
rí. n mrsmn cou•-n. um funccinnario drmittidn 1C~3.lmont.o pf'lln 
Poder F.xewt.ivo. d~·ntrn ;Jn~ :ül:ribnir,•ões elo Podo1· Ex~ulivo? 

A cnnsol idnoiio n. 5.1 Gn, ele 8 de mar~o de 1 90/t, que é n 
Lei Organiea do Distl'iclo Federal, em seu art, :!7, ·f!i G•, ei :m~ 
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·não falha 'a memoria, reproduz, textualmente, o principio car
deal da 'Cónstituição de fevereiro de 1891. 

· Pot• que, pois, no Conselho Mun··:ipal do Dislriolo Ffi
deral não se respeita o que e·stá estabeleéido na ~constituicão 
o t~a;nSI,Jin~tado para a J,ej Org:anica? (Pausa.) 

Como é que de quando em quando, uma vez ·ou outra, con
fo.rm~ as influencias pe~soa~s .- porque out~o não pódP ser o 

l()rJtertO -· o Conselho Mumctpal resolve remtegrar funccio
níú•ios demittidos pelo Prefeito, abandonando essr:s . funccio
-narios o caminho que deviam seguir, deixando de recorrer ao 
fPodcr .Judiciaria? . . 

· ... Porv.entura, 'as lei.s, os princípios legaes, cm nosso pai1., 
deve!IJ C()Mtituir letra morta OU devem existir Sómente quando, 
c;ivem se. 'jl;!Jg!l victiw~ dr. al!l'uma J?repotente' ou in,iusta exo
·l'ler.llção, nao c.onta com padrmhos mfluentes e poderosos? 

· S'iJria i.sso, sP..nhores, a fa!.lencia completa do regímen re·
p~blicario federativo,;' s.eria. a .f~llencia completa do principio. 
~do. art. 79 da no8sa Çonslitutçao, que estabelece, de; modo 
cl.aró, · preci,so e mitegorico. a iimitação do~ poderes. · (Apoia-
dos) ·· · · ·. . · · · 

·· ··E' por isso, Sr. PrMidente, que não posso - poder, podia, 
!pON\le !!- cqp.tingencia huma.n;a. cede a muit~s cousas - é por 
tss,ll qu~ nã9 d~vo, ~r:pqn.ato estiver nesta Ca~a,. abandonar este . 
prtnclpta:s· para dar razao ao Conselho 1\fumetpal, através dos 
·vi!to,s oppostos pelo Prefei.~o em assmnptos ~a expressão do 
qu~. orlJ,, se debate. · 
· · · Ha ti ma causa identic.a na prdem do dia, e, occupando-mc 
desta,· certamente qüe vou ferir essa outra, apreciando-a tam
bem. Devo. d'izer que não sei porque motivo - 'e esta e ·uma 
$egurictat falta,'· foi SllPPrirriido nó avitl.so 'impresso e distri~ 
buidq, a m:~nha declaraçãO da VOto e117o SIJ]larado ao parcer re~ 

L
lat.rd·vq . ~ · fQin.tegracúo · do funcci01nario Tertu;liano Francisco 

U OVICO, 
' . I>r.·sta · tribuna, 'Por~m. d!e·lla.ro, perempf.oriamente,, aud, 
continuando· cohrrente ·com as' meus princípios, não acceitci. 
nem :acceito. os' fundamentos desse oareóêr; sem embargo 'das 
homen~gells . C' apreç~ q!le r:p~recem S~U~ . si~gnatarios. . , . 
· Que sP.r!a da autortdade do Prefeito, · SI todo e qualquct' 
fqn,cci9ri'I\TÍO e~onerado 'por el!e. obtivçsse c)o Conselho Mü~ 
mctpal' uma resohtcão mandando-o rcmtegra.r, e o Senado 
jdés'se razão ao acto dii legi.slatu·ra; fulminando o procccJiimonto 
jusfu. legal ·e· competente' daquella autoridaqe? '• . . . 

Desculpe o Senado"esta minha impertinencia .de velho. 
O. S1\. Â. AzÚÚÍ()~ ·_ VpliJÓ ? I Não· ciiga ·isso. 
O SR .. LOPES GoNÇALvEs·- Sou velho. Um homem que já 

passau dos 50 annos, já' é velho. 
O SR. A. AzEREDP-PP I Que desolação para os moços 1 ... 
O Sa. LoPES GoNçAr,vEs - Considero-me velho. Agra

der.o,. com tudo, a gentileza de. V. Ex. 
· o:sR. A~ AzEREoo- v. Ex. não tem que agradecer. 

O SR. LOPES .GoNQALVES - Desc).llpe-me, releve-me, pois, 
o Senado esta minha 'insist:encia. Não tenhô, porém, outro es
copo, outro obJectivo, siniío ·collocar acima dos actos arbitra
rios do'CQnselho Municipal,· o imperio positivo, inflexível rlns 
leis c. especialmente, da nossa Corjstituição. · · 

Que seria do paiz cm que o orgão executixo, fosse elle 
:federal, estadoal ou ·municipal, no exorcicio de uma de suas 
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aU.rjbuir;lic~ ... exonerando funccionarios, tivesse a sua reso
l~Jçao moci111Cttda pela legislatura, ou pelas assembléas poli
twas ? , 
. .Ttí não \; digno de aprcç.o o admiração o caso de escapar 
a conJpcl.m.Jcta do Executivo qualquer intromissão no seio dos 
corpos dchl~çral_ivos nu das Jegislaturas? 

Quem Jtt \'lU ,neste paiz, o Presidente da Republica, ou 
l!m Govct·nadol', ou um Pt•esidcntc de Esl.ado, ou um Prc
J ct lo mandar rcin l.egrar um funccionario de secretaria, exo
nerado pela Mesa rle qualquer asscmbléa politica? 

Quem ,iú vin isf.o ! 
Nuncu s~ viu, entre nâs. facto semclhanl.c. Ninguem 

mcsn~o cogi_l.a que ~r possa da1· semelhante llypol.llese. 
. ~o;110 r, P'?r.tan:.o, que podemos, nós, os guardas da ·cnn

s/,lLUJçtto, os fieiS observadores da lei. consentir que esl•l,ja 
í!ompre a Jcg:15iuf.ura municipal a invadir attríbuições do Po
der Executivr do Dislricto ? ! 

Felizmente. acl.os dessa natureza podem ser véLados nelo 
Prefeito e, ao Senado, cm instancia snperior, cabe dar a- ui
Uma nulavru, resolvendo o conflicto entre o Poder Exec•Jtivo 
Municipal c a legislatura do Districto, verificando quem tem 
t·azão. Mas, neste caso, não se procura saber elos motivos por que 
o funccionario A ou B foi exonerado, mas de respeitar, catego.
l'icamente, inflexivelmente. as leis que nos .regem. (Apoiados.) 

A Jcp;islatnra nãn póde mandar reintegrar 'funccionurios 
demit.tidos pelo Poder E:-:ecutívo, porque isso é uma invasão 
de att.ribuições. Seria a desmoralização das proprias leis es
tutnidas sobre o assumpto. Póde ser acto ele ju.1'a constituendo 
a doutrina contraria; a icléa póde ser muito democratica, por
que alguns costumam dizer que o Prefeito não representa 
cousa alguma, porque é delegado do Poder Executivo da 
rJníão c que o Conselho Municipal representa o Districlo Fe-
deral. O Senado violará sempre a Constituição, nttentará sempre 
contra a Consol idaçrw n. 5.160, ele 8 de maio de 1904 e contra 
as atLribuiçõcs contidas nos principias definidos pelo art. 3" 
da lei n. 221, ele 1894, se approvando casos desta natureza, 
mantiver as resoluções elo Conselho MunicipaL . 

E' por esta razão, Sr. Presidente, que. ma1s uma vez, 
nego o meu voto :l. doutrina do parecer em discussão. 

Era o que tinha a dizer. (illuito bem; muito bem. O orador 
li cumprirn!Jntado por mu.itos S1·s. Senadores.) 

O Sr. Paulo de Frontín ( •) - Sr. Presidente, o Senado 
acaba de ouvir a palavra autorizada do nobre Senador pelo 
Amazonas. O SR. LoPrcs GoNCALVES - Muito obrigado. 

O St"\, P ,mr.o Dll FnoNTIN - Deixando de lado a questão, 
que não ú dn doutrina, vou entrar na analyse do t

1
éto pela 

eircumslancitl de se não acl1ar presente o illustre R(\lator da 
Commissiio, Senador tambem pelo Districto Federal, que o 
dcf'r.nclr~n. Trata.:.se do seguinte: Foi exonerado, sem motivo algum, 
pnt' acLo d~ ai(oslo de 1913, o guarda municipal Pedro Fran
cioco elo Mello. O Conselho Municipal, dcsc,ian~o _çv1tar,. apóo, 
r~xamc Llnf· ru~õr~ a! leg-adas contra o acto elo dennssuo, preJ~Izos 
)mra os cnfrr~s municipacs apresentou um pro,iecto. que fm ap
provado. projncl.o simples o qui! diz o seguinte :"Fic!\ o Prefe1to 
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autorizado ... » (Portanl<l, não honvc invasão de at.tri!Juição ao 
.Poder Executivo; é uma aut.orit.a(:.ão, r, examinada 'l (luestüo 
,, Pt·cfeilo pi'>dc acal.at• on não acaltlt') ... ~a rcinleg-rar, sem 
1.liJ•cito de J•eelamar vrncimento~. desde a data da su:~ exorltl
l·adlo a[(, n clatu ela sua rcinlcg;l'açiio, o ex-gunr·da wunicinal 
Prdr<r Pl'nnc isco ele Mcllo, exonct'tHlo por• aclo de '12 c r agosto 
rle J'!l{2 S1'm ohservancia rlo arL 2.3 do drcrelo l~gislalivo nu· 
mm:"~:. 706. d(l 14 de set.cmbro de 1 000». 

h Sn. J,oJ>J;s (ioNÇ.\T.\'r>s - V. Ex. {)(~ liccnl)a para um 
·:•.parl.r..? 

0 Sn. PAULO Im FBO:-lTI:-1 - Pcrfcit.amentt,, 
O S11. LoJ>gs GoNÇ.\LVEf' - Sr. Prcsidcntr, sou obrigado 

n alongar-me um poucv no meu aparte. J~' a segunda vez que 
se suprime <·r·üninosamcnte. a minha declaração de voto. Eu 
me pcnit.encící, porquo suppunha t.cr, por descuido, !IHisnado 
o pare.ccr. Mas assim não succcdm1. Aqui esl (t o pamcer, no 
•:riginal (mostl'allllo). Eu assignci-o vencidtN. Isto não tem ca
himcnto. E' a scp;unda vez qun este facto se dá de supprimir 
a mính~ dr.clarac.ão de valo! E' um crime! Isso não r,óde con. 
Unuar. Appcllo para a Mesn! E' u segunda vez, como disse, 
fJUO isso aconlece commigo, Como de hoa ft\ podia ter assi
gnado. por descuido, penítcncici-mr. Mas, eis aqui a prova 
de que lenho sust.rnlado scmprn est.c ponlo de vist~ .. 

Sr•. Prrsideni.(J; P~'í'') providencia~. ene!•tdcas providencias. 
O Sn. PrmRJ!JEN'rE - A reclamarão de V. Ex., •li! inteira 

jiJstiça, ser1í tomada r•m considrmçitn. Van sm• averiguado :> 
fr.cl.o. 

0 Sf\. PAUW UE FHONTIN - Depois da declaração QUC 
aeruha rlc ser fllitu pelo lllustre Sonador co Amazonas verifico 
flUI'. nrs!.rs t•aso, nenlJUma incolmrrncia houve ela 'parte do 
noht·l' Srnaclm· p<Jio Amazonas. 

(l Sn. J"oPER GoNÇALVEs - l\Jui.to obrigado a V. J~x. 
O Sn. PAVLO Dic FnoNTrs - Devo d'eclarur, porém, quo a 

r.lla 1110 podia referir, pois que a as~ignaLum df! S. Ex. consta 
do parecer. · 

Mas, t:omo dít.íu. SJ•. Prosil!r•nll\ quando fui interrompido 
JWln n:partn do 'honrarln Senador• pelo Amazonas, que esclaM
cou o assumpto quanto ti cohrrrncia que tem mantido no seu 
1nodo !Ir. vr1·, parcce-mn qu(' as considcra~ões fP.itas por S. Ex. 
11ão siío nroerdcnlf•S, r• n~o são. cxuctumP.ntc por esta consi
dm~nr:ão de qur o IPo.drr Legislativo, qualqum· que se,ia, Con
:.::t·nssn i'iaeionnl ou A;;srmbléa E.sf,urJuai. e. Jlrinr.ipalmcnte, ') 
lJUil I!U onn'IMt;o mais, o Conselho ~Iunícipal, I!Slt'l IJ)erfeitamen
!.r dentro das suas attl'ibuielins, rslabelr.eendo aquillo que elle 
.inl1•·a uLil aos inLcressP.~ i.!n Districlo Fr'drrnl. Dentro da lei 
lm um cm•recUvo unico para o Conselho Municipal: - é o 
''!i'to do Prrfriln, e P~tt• cor1'r'ctirvo ainda rsl:i sujr.ito a uma 
inslnncia sup.eríol', f!Uil ~~ t•xaetamente o volo do Senado. 

Croio, 'Portanto, qur, desde ·O momento mn que o Senado 
verifica que não houve, absolutamente. inconveniente, pal'l 
os intrr•osses do Districlo FNicrnl, nmn nua.lqurr resolucão em 
contrario no que e:;fnbclrcr• a Conslituicão, não ha razão para. 
IJlW o ?'t1to do Prefeito Bl},ia mantido. 

Ora, a prilwí,pal. oh,ieccüo que .o lu~nrado Senador, v,oto 
rliverg-cnte na ComnllSsão de Constl·lulçuo. aprc~ent.oy fo1 a 
invaslio, pelo Poder Llwislat.ivo Municipal, dn ctU.rlbUJC·urs pcr
tcnccnlcs ao .poder Executivo Munici,pal. A fó]'ma pela .CJlU·al 
o Conselho l\funiüi1pal so man i'fcstou na votacao do proJecto 
que sofl'reu o véto, nfto constituiu .. como se vê clar\lmente, esta 
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i,nyasã~. A rcàaqeão 1; clar_issima. Elia eslabcl11ce Q!Ue o Pre
JvJto flq~JC. aut.orJzado. a rcmtegrar. Portanto, não é 0 Conse-
1./.lo .i\IunwJpa! que r:cmtcgm. Sçr1i ,o Poder Exocuti'v'o Muni
r.t[lal que tora. .dr romtcgrur, satJsfcJtas dladas oondiçõcs. fPor·
quo !Jlodr eonv1r ao reclamante, se julgm' o seu direito pleno 
eonl.muar na quesl.ão, perante o .Poder .Judiciaria e negar-se a 
ae11~e1tar a ~o.lw.:ão de equidade aclmittida pelo projecto do Con
~·rlho ~-l1Ul1JCJpal. 

O Srt. LOPES Go,N<;:IILVES- V. Ex. quer snber porque não 
~c re~orrc. no Poder Judiciaria ? E' que, de ordinario, esses 
lu~cr.wnarJOs cxoncrarl,ls tratam d'c empenhar-se para serem 
l'()mtcg'l'ndos~ (), ,COJ~l~ a prcscf'i.pção da ao~ão summaria que .se 
J•rfcrc a lcsocs mrJJvJduaes t> de um anno, os funccionarios in-
l:nrrcm na prescripção·. · 

O ~Jt. PAur.o DE FnaN'rt~ - A acção é ordinaria. 
O SH. LOPES Go:<ÇALVIlS- E' summaria, 
O SR. PwLo or. FJ\ONTI.S - A acção, neste ·caso tem sido 

nrdinari!l· 1~ ac.eiio summaria tem 1;1m a!lno p•ara prescrever 
n a ordmarm cmco annos. O Juncmonarzo .póde propor uma 
aoção summaria, mas póc!e tambem propor uma accão ordi-
naria, para a qual tem cinco annos. • 

A questão teve outro ob,iectivo. 
P11rantn as ~)rovas apresentadas, e que fot·am tomadas em 

nnnsidcrat;ão 1pt~la Commissão competent.n do Conselho Muni- ' 
r~[lal, verifi.ranclo asle qúe o funccionario .sahiria vencedor si 
fl:~ntassn um pleito ,iucliciario, resolveu ,yntar a resolucão em 
qu-estão, 'rt•oeuranclo, assim, df'fenclrr os interossrs do Dis
tricto. 

O honra.tlo Senador pelo Amar.nnas srubc op~rfei.t.amente as 
quantias elevadas, as sommas avultadas que teem sido, aQUJ, 
votnc~~. para af.ll'ndet• n. qnest.iles jurliciarias vrnoedlorn.s em 
condições analogas a esta, quanto ao Poder ;Executivo Federal. 
Essa import.ancia t.raduz-sc, não em drzenas de contos. mas em 
muitas c.entrmas ·de contos. As indemnizações resultam de 
adas illct;aHs pralieados tpclo Poder Executivo Fedr.ral e ellns 
~ão detcrminadlas pelo Poder ·Jiudilciario, 

Quem .paga não é o Congresso Naciona1 I 
O Sn .. LOPES GoNÇALVES - E' o opovo. 
O SR. PAULO DE Fno:NTI.N - Quern paga não 6 o Poder 

Ex.ecntívo: é o contribuinte. 
Nesta questão, o Consclh1o Municipal .. V()ndo que ella lhe 

11arccia liquida, no quo se ref11re ao direito do funccionnrio, e 
que o Poder Judioiuz·io l·h.e .mnndar\a opagar todos os a~rnza4os, 
preferiu autorizar o Profetto a remtegrar esse funccwnarto. 
O Conselho não reintegrou; o Conse.lho, pelo .projecto de que 
se trata, ant.oriza o Prefeito a reintegrar, ll!ns autori~ ..!lm 
rnndicõcs esp~ciar.~; autoriza-o d·csde quo ~ mt~rcssadot ~e 
foi illcgalmentc domittido, concorde cm nbr!,I' rnuo do dzretto 
aos vencimentos, desde a data da cxonemçao até a data da 
r·eiulogração. ' . 

O Sll LOPES Go.NÇALVES - Nem mesmo c:s~a autor1zaç!io 
poderia set• dada ncln Conselho Municipal, porque não se pód11 
concebct• que ~o de aqu iii o que se não tem competencia para 
dar. ~\tssim o CoaRe lho Municipal não póde autorizar a rein-
tegra.ç;1o, pÓrque ~:;li e não pódo reintegrar. . 

O Sn. PAULO oto: FRONTIN - Pódo. V. Ex. acha !Ilegal; 
cu acho legal. O Senado resolverá sobre as dnas op~niõos. 
Nii,o é para o.•~e ponto que estou levando a questão. Nao SO\li 
,Turista, 
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O Sil. LoPES GoNÇALVES - Mas é muito rompetente. 
V. Ex. •J um espírito esclarecido c •ponderado. Não é jurista 
mas é 1101 uomcm illustrado. 

O Su. P.\ULO DE FnoN'I'IN - Agradeço muito a S. Ex.: 
mas nós aqui não .itilgamos pelo :illegado c provado; somos 
um l.ribunul politico. 
· O SJ\. LOP8S GoNt;AT.vlls - E o Conselho Municipal está 
nas mesmas ccnd1ções. · 

O Sn. P,\1'·!.0 DI•: Fno:-l'I'I'N -· E estando o Conselho Muni
·~ipal nas mesmas conclicõcs. como muil.o bem disse S. Ex., 
.iulgou Jc arct>rdo C·Om os intcrcsse3 do Distrido. Tomando em 
collsidera~::io as ra%ões allegndas; resolveu por aquclla fórma, 
cvil.nndo, as~im. cmc o funccionario .de que se trata pleiteasse 
perante ~.o l'ociet Ju.ciiciario a c.ondemnação da PrefeHura a 
uma inrlcnmizar.::ío cOJ·rcsnondcntc. E, nestas rondiçõcs, achou 
que a solt'Ç~o ele equidade! ·prcferivel em :rela()ão á despeza 
•IUC advida pora a Prefeitura, ~:·a a de autorizar a sua rein
tcgTação, (Jesde que fi inf.cres3ado 'loncordassc em abrir mão 
do. direi!,o uos vencimentos que lhe cabiam a data em que il'oi 
exonerado e :1 da sua reinteg-ração. 

Aléru disso. si S. Ex. me permitte, direi que .se o Poder 
.Jndiciari·J r·csolvesse as questões com a rapiderz com que a 
Hcpublica promctleu dar justiça prompta e economica, não 
teríamos ncecssiclo.dc do resolver muitas dessas questões. 

O Sn. LcPES GoNÇALVES - Neste caso reformem-se as 
leis. 

O SR. PAur.o nn FnONTIN - S. Ex .. como Senador, é que 
pódc nropnr a reforma; o Conselho Municipal é que não o 
púcle fazer. 

Do morlo que o que acontece é o seguinte; uma questão 
rJcssa ·ordfJll1 leva 20 annos para ser resolvida. Citarei um 
caso ronr.roto . .Fui suspenso do cargo de professor vitalicio da 
Esc o ln. P8Mochnica pelo Ministro -ia .Justiça, Sr .• T. .T. Seabra. 
S. Ex. cntrndeu que podia praticar esse acto e eu reeorri ao 
Poder .J;uclir.inl'io. Pois bem. isso se deu em ·19•011(, c estamos 
em 1021 " n qur~fão ainda depende da resolução odo Supremo 
'J'l'ibunnl .fr.clrrnl. 

O SP.. LOPES GoNç,\LVEs - V. Ex. com este facto pessoal, 
me. d;l r::l7.i'in. !rnd0 recorrido ao Poder .Tudiciario. 

O S11 PAur.r DT1 FnON'I'IN - Permitt.a S. Ex. que eu con
':!un.. Mais !nrrlr, quando Ministro da .Tusfíca o Sr. Carlos Ma" 
ximilinno, S. Ex. r.nlr.nc!eu que a qur.slilo ora justa e podia 
z·esolvol-a. Eu nün fn?.ia questão ,dos vencimentos mas apenas 
~la contag-nrn de tempo. S. Ex. mo deu razão c eu abandonei 
a acção. 

• O SR. LOPES Go:-~c.\T.VllS - V. Ex. foi apenas suspenso 
nao norrlen o rnrg-o. Niio é o mesmo raso. 

·. O SP .. l'AVI.o DT·: F'noNTIN - Jlfns S. Ex., entilo pensn. que 
n susnonsi1o dr wnr·.1mr.ntos não importa na suspensão do 
c·argo? Dil HlO't r ·i OOG nãn cxcrc.i o carg-o e tive os vcncimen" 
:.os ~uspn:·1sn.s. 

· O Sn. A. AzErmoo - E' nma questão de direito. 
'0. Sin. PAur.o n!l FnON'I'TN - Sr. Prcsidcntr. V. Ex. vê. 

portanto, auc não '' fneil recorrer ·ao Poclor Judiciaria .. E' 
muil.o llnnil.o clizer «rr.en1·rn-so ao Poder-.Tucliciario» . 

. Ag-ora. vão l·""~nnl~r nos que rr.correm no Poder Judi
(dario, rruncs .iJs lli•rrir.nlolndrs c as consoqncrcins disso. qlln.os 
;;~ clr..~pr.zns qur nrlYrrn dr>.<;;f' fncfo nnt•n ·quem não I cm g-rnn
<.lr.s recursos nnra susl.enl.nr uma acção dc,;sn. 
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Da h i a razão pela qual se pro~ura. resolver essas questões 
oe outra fórma. E o Conselho MumCJpal, tf•ndo tomado conlw
ci~enLo dessa questão, julgou que era licrli:la, de direito; r,Go 
qmz, como dcclal'OU, nas suas razões, o veto, que a ques;fio 
l'osse resolvida pelo Poder Judiciaria, Pl'r-fc,riu autorizar o 
Prereito a resolvei-a sem onus para o conl.ribuinle. 

O Sn. LoPI\S GoNÇALVES - Abandonarei meus pl'incipios 
como diz V. Ex., si me cilal' um principio c: e lei que esta: 
!Jeleca essa fórma de recorrer ao Conselho ~Junicipul. 

0 SR. PAULO. DE: FRONTIN - 0 principio de lei é quorn 
;1·6de fazer leis pó de fazer todas as mod ;.fi(;a\:ões a respci Lo 

. que entender. O Conselho Municipal na sua esphera de ac~ii.;,, 
como o Congresso Nacional, na sua,, póde, amanhã, alterai·, 
modificar c fazer o que entender. Ainda rll'lis: direi que quem 
vae resolver sobre a constilucionalidade dõ r:rtso não é o ·v~to 
elo Prefeito, é o Poder Leg-islativo, é o Senado, por dous teT'<.:os 
dos seus membros, que póde rejeitar, atú o v~to do Presidente 
da Republica. · 

Portanto, o Poder Legislativo, que é o rf:'prescntante di-
recto do povo. em um regímen democratko como o nosso, é 
quem dá a ultima palavra. 

O Sn. LoPES GoNçAT.VES - Demonstrei no Senado que o 
véto é procedente. · 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - 0 facto é f·.~te. 0 Prefeito f'oi 
autorizado pelo Conselho Municipal a rein!rf(rar, dadas certas 
eondicões ao ex-gua,rda municipal Pedro Ft·rrncisco da Mello. 
Eu não ve.io que motivos existam para que nrío seja approvD
.:lo o pnrrcer da Commissão de Constituiçiio. perfeitamer.til 
fundamentado e que dà razão ao ConseJh,J Municipal, n~~la 
hypothese, rejeitando-se o véto. em que o Prefeito nenhuma 
a.llcgacão faz quanto ú. reintegracão, m<ts, apenas. acceiht a 
rioutrina de que o caso devia ser sujeito ao Poder Judiciaria. 
Desta doutrina, porém, adveriam os incnnv~nientes de maior 
<iespeza, pois. no caso de uma sentenc.n jndiciaria, os cofr0s 
municipaes, teriam que pag-ar toda a imnorlancia corrcspon
dcnto no período cm que elle esteve afa·ot.a,·lo do cargo. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - Si a cbcisilo fosse favoravel, 
porque nem sempre a demissão 8 injusta. 

O Sn. p;\ULO DE FnoNTIN - Não estou ronsiderando o easo 
cm gernl; estou unicamente analysnndo o facto concreto. 

O Sn. LoPEs GoNÇALVES- Si V. Ex., 1rm provas de que 
o fnnccionario foi drmi!f.ido injustamente. r:\hiba-n. 

0 SR. PAULO Dll FRO:'o!'l'IN - V. Ex. ontiio julga que. si ü~
t,ivcssc com a razão nesto particular. o Poder Executivo rlc 
DisLrict.o. não n teria apresentado pnra t'unrlnmenlar · o c:ou 
véto. cm Jogar de se limitar a considernçües de ordem do•J-
trinnrin? · 

;N'~sfas .condic:õcs. o Snnado me permittir:í. que, como r<'
proscntant.e do Districto Federal. c na ~tusc:Jc:in da Relator do 
nar11rnr. que tnmbcm •5 Sanador nor rsln r.nnita 1. cu venha 
insf.ificar r drfcndcr o acto do Conselho \hmicinal. ]1Crfeit:l
incntr Jrtrifimn. r. qur; nttcndr do modo cnrnplrl:o aos int.nro~:;os 
nmnirinnr·~. l1nrmnni?nnrln-nl' com n convcnicncin r n rlirPil.n 
elo int t•rcssndn ncstn rmrsliin. 

Era o que cn tinha a dizrr. (Muito bem: mwito bem.) 

o Sr. Presidente - Ning-ncm m.ais pedindo a palavra, 
''OU encerrar a discussão. r Pausa.) 
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, E~lií_ ·Cncr.rrada. Vou submctter n votos o parecer da 
Comm1ssao. Os s(lnhor~s qur o approvam, queiram levantar
se e. co!lscrvar-so de pt!. (Pau.w.) 

Fo1 approvado. · 

O Sr. Lopes Gonçalves (pela ordem) ' Rcqu~iro a 
\I. Ex.,· Sr. Presidente, vcrificat•ão da votação. A lei exige 
rlo•l!; trJ'eos de votos, para que o vtlln seja rejeitado. 

O Sr. Presidente - Pr.rf'eilamente. Os senhores que 
approvam o 1!r}to. queiram levantar-sr. (Pausa..) 

Votaram a favor do 't!éto 12 Srs. Senadores. Queiram 
lcvunlar~s.e os que votam contra. (Pausa.) 

Mamfostaram-se contrarias ao véto 20 Srs. Senadores. 
F'oi rcjcilado o 11éto, que vac ser devolvido ao Sr. Pre
feito. 

CO'~TAGEM DE Tll!IIPO DE SERVIÇO 

Díscus~ão unira do véto do Prefeito n. :lO, de 1920, á re
solucão do Conselho Municipal qtrn autori1.a o Prefeito a 
mandar contar, para os off1!itos da juhilação, á professora ca
thrdraLica da.• f'!scolas primarias de lottras, D .• Toanna Flores 
Pradr.z, o pt•riodo de tr.mpo decorrido rir. 1 dr março d~ 1902 
a 2 de fevt'rciro dr ·J 906. 

O Sr, Lopes Gonçalves - Sr. Pt•r.sidente, d~scjo apenas 
dizer ao Senado qur. f!Slou dr acc!1rdo com o parecer. Chamo 
p01'1\m it sua at.llmr.ão para o facto dr. que. na Imprensa Na
cional. mais uma vez supprimiram algumas palavras dn de
claração de voto fJllC fiz, porqur. não mil cingi ás razões do 
parrr!r.r•. 

E' a :J• vrz qur commigo I:'SSc facto succede. 
O S!l. MAncn.w o r L.\CF.HilA - Isso é mui to commum, 

apr.;mr dr na Imprensa Naeional haver um corpo de revisores 
do Senado. 

O Sn. LOPES Gm;ç.u.VRF.! -- Pr~o a V. Ex., Sr. Pre>~i
rlrnf.ll mo rmvif:\ n original do parrcN'. lO orador é satisfeito.) 

{f,l'llr/11) : 

o~:. , . prlo narecrt•, m::mtrnrlo a doutrina qnP. .iá tPm ex- • 
prndido dr oceôrdo c·om os prr.cod't'ntrs do Senado e o 
ponto rlr vi~ta ndmini~tratiw• do Prefeito, que tem pro
mn lg-ndo rrsohJ~õrs irlrntica~ ou nnnlogas.~ 

O caso r\ simples. O 81·. Prefeito vetou n J•esoluci'ío que 
mandava eonlnr tempo a ndjuntns ór primeira 11 segunda 
da>Rsr.s, professoras cathndraLicas qne pretendiam jubilar-se. 
Diz R. Ex. que essa contagem rlc tempo é dupla. 

Não é verdade. A contagem rla segunda para terceira, 
como da primeira para segunda, 1; uma contagem do promo
~~ão e a que sr. prde ni(ora, t\ uma contagem integral para o 
!Íff~ito da juhilacão. E i~ por ane o Sr, Prefeito não t.cm 
razã0, c eu mo manifestei contrario ao véto. (Mt(i(Q bem.: 
muito l•~m.) 

llosto a votos, 6 rejeilndo o 1•éto. 
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Reintegração de junccional•io 

Discussão unica do véto do Prefeito n. 37, de 1920, á re
~olução do Conselho Municipal que autorisa o Prefeito a re
mtegrar a Tertuliano Francisco Ludovico, no cargo de apon
tadol' da Directoria Geral de Obras c Viação da Prefeitura, 
exonerado scra preenchimento das formalidades detcrminadns 
na lettra ll do art. '•" do decreto n. 1.329, de 1 de maio do 
mesmo anno. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, cm relação a 
este pnrccer dei o meu voto em separado de accordo .~om a so
lução qm' o Senado acaba cJe pronunciar. Nn primeiro cnsn 
e1:a o Prefeito autori1.ado a reintegrar o funccionario sem dirr.i
to a venciménloH. Este pro,ieeto não tem clausuia nenhuma 
rm:tricitiva de mudo qur o funccionario será reitegrado com 
direito n tod<•S os vencimentos. . 

Ora, continuo a Hustentar que o Comcllw Municipal não 
tem compctencia para mandar reirrt.eg'l'ar func.cionat'io de
mittidos. Deve. o funccionario demittido pelo Prefeito recoi·
rer :'t auioridade administrativa 1.• sr· e;;La falhar davr. recorrPr 
ao Poder Judiciaria, confot•me o nosso regimcn legal. (.'luito 
bem, muito bem.) 

O Sr. Presidente - Visivelmente uão ha mais numero no 
recinto. Vou pois, mandar proceder á chamada. 

Procedendo-se á. chamada verifica-se a ausencia do Sr. 
Paulo de Frontin. 

O SR. PRESIDENTE - Responderam á chamada apenas 3i 
Srs. Senadores. Não ha numero; fica adiada a votação. 

PENS.~O DE MONTEPIO 

2' discussão da proposição da Camarn dos Deputados nu· 
mero 233, de 1920. que concedo a D. Leopoldina Maria Amaral 
Teste e out.ra, o direito do pensão do montopio pelo falleci
mento de seu pac, Joaquim HodrigÚes Teste, ex-agente de 1• 

· cllisso da Estrada de Ferro do Rio d'Ouro. 
O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, as votações dr. 

vétos dependem de uma maioria occasional, porquanto, exi
gindo apenas um terço para serem os vétos approvados, todas 
as vezes que a minha presença pudor influir para, retirando:. 
me não haver numero para votações, sempre que estas condi
ções sobrevierem cu o farei. Portanto, foi sómcnto para de
clarar quo estou novamente no Senado afim de conco1•rer aoe 
trabalhos. 

O Sr. Presidente -· E:;t;\ cllllerrada a discussão. 
Não havendo numero na Casa, vae-so proceder nova

mente :í chamada, em vista da dcctaração do Sr. Senadot• 
Paulo dfl F;•ontin rln que tinha deixado de respondm· á cha
mada. 

Proccdoudo-so 1i chamudn, verifica-so a ausencia dos St•s. 
,Justo Chcrmont. Indio do Brasil, Venancio Noiva. Gonçalo 
Rollemborg, Paulo de Ft•ontin e Generoso Marques (6). 

o I St. Pr~sidente - Jt~sJ'jqn.dC\~Il.m ,;. .llbama~'l. 11\)JinaS ze 
S~, Sen\U?o'r'c.~·. Nli'd Tta 't1ito'l'l~i, fro'a !rtl'illtliJ !J vota~,. 
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CONCUHSO i>.ÜlA Pl-IAR:MACllU'l'ICO DO EXERCITO 

:2• d.iscusstio da proposição da Gamara dos Deputados nu
:nero -13, de 1921, prorogando até 31 de dezembro o prazo de 
validade do concurso para pharmaceutico do Exercito, appro
vado pelo Governo. 

Encerrada e adiada a votação. 

O Sr. Presidente -Nada mais havendo a tratar, vou1 le-
vantar a sessão. . 

Designo para ordem do dia da seguinte: 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito .n. 37, 
de 1920, á resolução do Conselho Municipal que autoriza o 
Pr0 J'p i 1 u l'U. t•xon m·ado sr.m prrrneh i mr-n to d'as for'l'na!irl fld es 
cargo de apontador da Directoria Geral de OOras e Viação da 
Prllfeilura. oxone;•ando sem preenchimento da~ formalidades 
determinadas na. lettra d do art. 4' do decreto n. 1.329, de 
1 de maio do mesmo anno (com pa1•ecer contrario da Com-
missã.o de Constituiçã.o .e ,Diplomacia); . . . 

Votação, em 2' discussão, da prDposição da Camara. dos 
Deputados n. 233, de 1920, que concede á D. Leopoldina 
Maria Amaral Teste e outra, o direito de pensão de. montepío 
pelo fallecimento d·e seu pae, Joaquim Rodrigues Teste, ex
agente de i • classe da Estrada de Ferro do Rio Dourei (com 
pa1•ecm• {avo1•avel da Commissão de Finanças) ; 

Votação, em 2' di~cussão, da pro-posição da Cámara dos 
Deputados n. 13, de 1921, prorogando até 31 de dezembro 
o prazo de validade do concurso para pharmaceutico do Exer
cito, approvado pelo Governo (com parecer (avoravel da Com
missão de Marinha e Guerra); 

Continuação da 2• discussão do J?rojecto do Senado n. 6, 
de 1921, determinando que· os funccwnarios das estradas de 
ferro federaes gozarão de direitos e vantagens iguaes e que 
aquelles que contavam mais de vinte annos de serviço nas 
estradas encampadas pelo Governo, contarão esse tempo para 
todos os effeitos (com parecer favoravel da Commissão de Fi-
nanças ás emendas apresentadas); · · 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 19, de 1921, autorizando a abertura· de creditas especiaes 
até a iinportancia de 1. 000 :000$, para a realização da Expo
sição Cominemorativa do Centenario do Brasil (com ,parecer 
tavoravel da Commissão de Finanças); 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deput,ados 
n. 12·~. de 1 02(l, que manda que sirvam dous officiaes de 
.iusli\:a perante os ,juízos ferlcracs do diversas secções (cr1m. 
1larecer favol'at!el da Com.m.issão de Finanças); 

3" discussão, da proposição . da Camara dos · Deputados 
n. 3, de 1921, que ah1;e, pelei Miriíslerio da Fa1.enda, o cre
dito do !lO :000$. supplementar tí verba - A.iuda de custo -
do. orçamento de 1920 (com emendas. da Com missão de Fi
nanças, .i.á appro?!adas); 

3• discussão, da· proposicão da. Gamara dos Deputados 
n. -1. de 1921, quo. nhrc. pelo Ministe~io da Viação e Ob:ras 
Pui?l·iCÜ,' o l'!r1JI:Iiro rl'e · 400 :OIJO$; ~rít po.ga~ do p!'t'\lú' u-
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hif,t•ado do pt·rdio da A.Asnciarn.o Commercial da Bahia, de~
apropriaclo em vil'f:nde elas obras dn porto elo mesmo Est:trlo 
(com pa1'ecc·r (m.'m·mwl da Crmmtisslio de Finanças). 

Lovan ta-se a sessão ás 15 horas. 

5i" SESS.i.O iEM 23 DE .TUU:lü DE 1921 

PRESIDENCIA DO SR, DUEI\0 DF. PAJV,\, PRESIDENTE 

A's 13 e 1/2 horas acham-r.e presentes os Srs. A. Azeredo, 
Cunha Peclro,,a, Hermenegildo ele 'Morac·s, Lopes Gonça.lV1Js. 
Tndio do Brasil, José Euzebio, Br.njamin Barroso, Eloy d,C 
Souza, .Vennneio Neiva . .Manocl Bo1·ha, rJonr)alo nollembe,rg, 
BcTnarclino i\lonl.r.iro. Paulo de FronLin, Pedro Celestino, Car
los Cavalcante, Vida! Ramos, Fe!ippe Schmidl e Soares dos 
Santos (18). 

Deixam do comparecer com c:a'usa justifil;ada O·S Srs. 
Abdia.s Neves, Mendonoa M1a.rtim, Mexa.nclrin.o ele- Alencar, Sil
vcrio Nery, .Tuslo C!wrmont, Gorlo!'rcclo Vianna, Costa Rodri
gues, Fdix P::wlt,-•eo, Autonino Freire .• Toüo Thomé, Francisco 
Sá, Joi:o Lyra, Tobias MoMc·ico, Antonio Massa, Carneiro ela 
Cunha, Rosa e Si!Ya, Euschio de Andrade, Araujo Góes. Oli
veira Valladiio, Siqueira de Menezes. Antonio Moniz, Moniz 
Sodré, Jeronymo Monteiro, Marcilio de Lacerda, Nilo Peçanha, 
Modesto Leal, Miguel de Carvalho. Sampaio Correa, Jrineu 
i\facharlo, Rnnl Soares, Bernardo Monteiro, Francisco SnllliS, 
Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Alvaro de Carvalho, José Mur
tinbo, Ramos Caiado, Generoso Marq~e11, Xavier da Silva, 
Laura Mü!ler, Carlos Barbosa o Vcspu.cio de Abreu (42) 

O Sr. i• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. Ministro da Guerra devolvendo os autoi:t·n
phos rla res'Olução legislativa que mnndn reverter ti nct.ividndn 
milit.ar os officiac.s amnistiados pela lei n. 31 O, de 1895, n que 
se dcmitt.iram dentro d'o periorlo de dous ann,os cstnbelrcido 
como rcstricrüo no ~ ·t• dessa lei. ;í qual o Sr. Presidente d:1 
RepubliBa negou emicr,ão. -A.' Commi.ssão de Finanças. 

O Sr. s• Secretario (servindo de 2•) procede á leitura do 
,seguinte 

PARECER 

N. 123 \- 1921 

!A Commis~~o de Poderes, considerando que, n:-. el~loiio 
prorrrlirln no ilin 5 rlr .innhn, no F.stndn rln Bnllia, pnra o pre
eoohin'i:c.nto da v~n: ahcr14 oom fi. l'('.oo,ncia do. OWilOOOO ar . 

. • 
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Dr. Ruy Barbosa, foi votado, sem a mais leve competição, o 
mesmo glorioso brasileiro, conforme con1sta da acta geral dia 
apuracão; 

Considerando que a votação apurada pela secretaria cor
r·esponde ao mesmo J•r.sultado que· a .Junta Apuradora verifi
cou, .41. 068 votos, é de parecer: 

:t•, que l.'lcja approvada a eleição realizada no Esl:ldo du 
Bahia no dia 5 de ,i unho do cori·enle anno: 

::J•, que sej.'l -proclamado o reconhecido Senador o eminente 
Sr. Dr. lluy Barbosa. 

Sala das Commissões, 22 ele julho de l !)21. -· VP.?Ul'llrJÍ.O 
Ncit~a, Presidente. -· J>erlrn Celestino, Relator. - .'lnares dos 
Santos. - Carlos Ca·vnlr.anti. - Sil1•crio Ncru. - Bm·nardino 
Monteiro. - Felippe Schmidt. 

O Sr. Presidente ..,... Tendól compnrr.cido apenas J.~'~ Srs. 
Senadores, não pôde haver .sessiío. • 

Dc·signo para ordrm do dia segu'inle: 
Votação, em discu•ssiio unica, do 1:6to do ljrefdto u. 37, dr! 

1920, á msoluçiío do Conselho Municipal .. que autoriza o Pre
feito a reint.egrar a 'l~ertuliano Francisco Ludovicr., no cargr 
de apontador da Directoria Gcnn.l dl' Obras e Viaciw da Pr·r)
feitura, exonerado St'm prernchimcnto rhs fo·rmalidr.clc;:> dr!
terminadas ua lotl.ra d do art. 4• do decreto n. 1. 32!!, d~ 1 dcj 
maio do mc.>mo anno (corn Jlllrecer contrm·io lln Commi.1wii.; ela 
Constitu.ir:ão e Diplomada) : 

Votação, em 2" discussão, da propúsição da Catnara ~los 
Deputados n. 233, de 1920, .que conceli•J á n. Vmpoldma 
Maria Amaral '!'este c outra., o diroito •1;! pen~ão r:(• monlepio 
pe·lo fallecimE~nl.o dc:> seu pae, . .ToaCJuim aod!'ig•ir~ 1·e•tc, ex
agente da 1" clas;;p da E:;trada de Ferro Rio d'Ouro (c01n pa
recer (avo?·m:e/. da Cnmm:issão de Finanças); 

Vot.açiío, em 2• dii'Cussão, da proposição :Jn Camar·a dos 
Depu.tados n. 13, dr. -1!121, prorogand:O at,; 31 de dezembro o 
.prazo do validado do eonr:urso para pharmaceutico do Exer
cito, approvado pelo Governo (eom. parece~• {avoravel da Com
mis.~tio de :Marinltn e Guer1•a); 

· Continuação da 2' discus.,ão do projecto do Senado rn. tl, 
Ide i 021, determinando que· os funccionario~ da.s estradas do 
ferro federaes g-o:Mt•ão de direitos e vantagens iguaes c qu'<J 
aquelles que cont.avam mais do vinte annos de s-ervico nas cs~ 
tradas cn~.ampadas pelo Governo, contarão esse tempo para 
todos os effeitos (crm• parecer (a1Joravel tlr} Commissão de Fi
nan('as ds em.mdas apresnntaà.as): 

2" discu>"~';iio da ']lroP,osicã:o ,da ·Carrta:ra dos DepuVa.dios 
n. Hl, de 1 !!21, aut.ori~an,rJo 11 abertura de creditas espMiaes 
até a importancia àl' I .000 :000$, para a rr-nli?açiio da Exp()
sição Commcmorativa do Crmtenario do Br1asil (com pa·rccm· 
(avoravel da fJommiss1io !Ir. Pinml(~ns/: 

3' discussão da proposição da Camara do.~ , Depl.ltado.~ 
n. tZ<I, cl~ HJ20, que mauda que sirvam dnus ol'ficiaes de :ius
tiça perante os ,juízo~ fl'·dm·acô de divcr~as sccr.õc.s (com Jlttt't!
cer (m!Ol•av.~l da Cmnndssao de Finanças) ; 

3' diRcnssão cb pr•oposioão d:t Cnmnra dos Depu.larlos 
1n 3 de t fl2t. onr :ih!'e, pr!o MiniRtP-rio da Fnzenda, o cre
dftos de 90:000$. snnJ}leml1nLa.r n vr.rbn.- Ainda dr· cuslo -
do ornamcnt.q _do t ~20 (C(Im Cm*!nt/1119 da. Oommw-'lio de Fimn
~ 1J WIJit'fN{!Jit») I 
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3' discussão da proposição da Camartl dos Depulad,J:: 
n. .\, de 1921, que abre, pelo illinistcrio da Viação e Obra:; 
.Publicas, o credito do 400.:1J{)0$,para pagamento do preço a:·
bitradn do jll'edio ela .\ssociação Commereial da Bahia, de~· 
atiropriado em virtude das obras do porto du mesmo J!;sludo 
:(vom pw·ccc1' /'twoJ·u.vd tlu Cummissiio de Fincmças). 

RECTI!'ICAÇÃO 

Na acta da 56' scsão, honLem puiJ!icada, :i. pag. 2.007, 
segunda columna, onde se faz ret'ct•cncia ú ~oluçiio do veto <lu 
Prefeito n. 29, de 1920, deve se ler c1 ~t·.g·uinle 'J JJáu t:otno 
sal!iu publicado: 

o Sr. Presidente- NingucllJ lllUi:; JWdiw.lo a valU\'I'U, vuu 
encermr a discussão. (Pausa.J 

EsLú encerrada. Vou submcll.eJ' a Yul1;,; 1.1 ''c tu. Us senho
r·cs que a approvam, queiram levaular-se e cun,;crvat·-se de 
[Jé. (Pausa.) 

Foi rejeitada. 

O Sr. Lopes Gonçalves (pelt~ urtlc m! -- Hequeiro a V. Ex. 
::ir. Presidente, vcriJ'icat;iio ela volat;ão .• \ lei cxig·e dois terco;; 
de votos, para que o ·v é to seja rejeitado. 

O Sr. Presidente- Pcl'fcil.auwnlc. Os senhores que up-
!lt'uvam o ·véto, queiram levantar-se. U'au~a.) 

Votaram a fuYor elo véto 12 ::lrs. ::icnaüorcs. 
Queiram levantar-se o~ que. valam contra. (Pausa.) 
Vol.aram contra o t>' I o 20 ::irs. ::ienudores. Foi ap11rovudn 

orélo, que vac ser devolvido au ::iJ', Prefeito. 

_. .... 
b7~ S:ESS~\0~ E~I ~5 'DE .Jt'LIIO DE 1921 

IIP!iti!!JE:'>CL\ llO Slt. JlL'E.'iCI DI•: f>.\1\'.1, J•f\EiJlDEi\TE 

A's 13 c meia horas, al.ll'l'--'" a :;;,,;:;;io. a qlw concorJ'o'I\1 
.os Srs. A. Azcredo, Cun!Ja 1'edm~a. ;\lt,ndoJI<;a :\larlins, ::iJl
verio Net•y, Lopes Gon~alves, .lt!:'ilu i:hct'liWill, lnc.lio do Bra
sil, Jos1l Euzebio, ..• Coola llorig·ue:>, Felix P:~elleco, Antonin•' 
Prcirc, Benjamin J3anoso. Eloy de Suuzu, ;Juiio Lyra, Anloni'' 
lllassa. \'enuncio Nci\'a, l\Ianopl Horlm, Eusebio de Andrade, 
Bol'nardino Monteiro, Jcronrmo Monteiro, Paulo de FronliP. 
Sampaio Col'!'ea, It•ineu Machado, All'rcrlo Ellis, .Tostl llltn•l.i
nho Pedro Cclcslino, Carlos Ca\'alcanli, Generoso Marqi.H'"· 
Vid{ll rtamos, F''lippc Schmidl, Suares dns Santos, Cm·los llar
lJosa c Vcspuc:iu de AhJ·cu (33). 

Deixam de cuntp:lt'r.•ect•, eon1 1:ausa ,iuslii'iearla, o,; Srs ... \li· 
tlim; NoveH, Herl!ll!tll'f;ildo de i\lomes·, Alc.xanclrino til' .\h•ru·;u·. 
Godofrllt:ln \'ianna, .ft,fin '.l'hurn(•, l<'t·anciseo Sá, Tobias ~ftn,
leil'n, t:aJ·twil'u da Uunlm. Hosa c Silva, Araujo Gócs. Oliwi:·a 
Vulludàu, l'ictucit·u do Menczc~, A_ntouio .Moniz, i\Joniz Sodr,\, 
~~.m u 
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Marciliu de Lacerda, Nilo l'ur:anha'. J\lL>~.Ioslu Leal, !\!ig·ucl de 
Carvallw, Haul SoarcR, .Buf'Jta!'do 1\Ioni.I)Ü'O, Ft•atwiHco Sallns, 
ArJolpho Gordo, Al\'aro de Caravlho, Harnos Caiado, .Eugenio 
;rurclim, Xavier du Silva e Lauro Jvlül!cJ'. 

E' I ida e ~C III ub~I)/'Vaçücs app!·n\•ada a aela da ;;c;;:;iiú 
Ull[CJ'ÍOI.'. 

O Sr. 1" Secretario dú c unta do SL'gll i ntn 

Officios: 

Du Sr. I" SccJ·ulario da Cnmam do~ Deputados, rcnwl~ 
lcullo a ;;eguinle 

N. :J7 - Hl21 

Redacção final do projecto u. 37, de 1915, que restabelece 
o Codigo do Processo Criminal do Districto Federal 

(Vide projectos ns. 143 A, de 1916; 232, de t918; e 350, de 
1920) 

Codigo do Processo <;:'riminal 
DO 

DISTRICTO FEDERAL 
O Congl'osso Nacional decret<t: 

LIVRO I 

Do processo criminal em geral 

TITUI.O I 

Da competencia 

:Art. i. • A com potencia é detet•minada: 
§ :1.. • Poio logar do crime ou da contravenuão; 
§ 2.o Não .sendo este conhecido, pelo domioolio ou pela re• 

sidencia do réo; 
§ 3. o Pela natureza do facto; 
§ 4. o Pela- prerogativa do cargo; .: . '' t 
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~ 5.• Nos crimes elo fnllencia, a competoncia sorti a dc
LGl'lllinadn pela lei fedem! que reger esse insLit.uto. 

Ar!.. 2.• Entre IJS ,Juizes c '.l'ribunues do DisLricLo Fo~ 
dera! a compelencia se distribue, conforme; prescrevem as 
leis do or:;an~zar;ão judiciaria. 

Art. :;.· Quando o crime ou a contravenr,üo comecar em 
um Jogar c consumar-se cm outro, é competente o fôro rlo 
Jogar onde se consumou. 

Al'L. ''·" Nos crimes. ou mts contl'avenoões, habituacs, 
continuados ou permanentes, é competente o furo do Jogar 
onde occmTeu o ultimo dos ac[.'os que os constituem . 

. ArL. 5." Quando Irouvct· conflieLo entre duas ou mais 
jurisdieçõos, por ler sido commeLticlo o crime, ou a contra
yr•Ju,·;\rl. ~"!II Jngat· ..:ilHado nu-:: J'e::;pccli\'o:; liJniLP~. j)J'e\aleel~t·ú 
a ,iiii'i..,di!·:·~o Jll'l;n"~nida. 

ArL. n.• Quando lwuver concnrso .de infracções, prevr.~ 
lecerá o rurú da inl'racr,ão mais grave; si forem iguaes a:; 
penas, o elo Jogar onde maior numero ele infracções tiver o 
réo Pt'alic:ado; quando não oct·orree nenhum dos casos pre
vistos ncslc artigo, o f(·ro ela .inl'isc!ic<:.ão prevenida. 

;\rL. 7." No concurso ele jlll'isdiccão civil com jurisdiccão 
militar, que~· em razão da materia. quer cm razão das pes~ 
soas, sejam csla~ co-Ju lorcs nu cumplices, cada uma das .íu~ 
risdicr]ücs pro c cclcd rJ i ;;l.inel amcnlc, ·com r e laçúo aos Jact.os 
ou ús pessoas, rJnu ineitlil'em sob sua eompetencia. 

§ 1." Em !J:Ill[lu de paz, quando uma pessoa r.sf.ranha á 
milícia cornrncltcr um crime militar ou conc.orrer para com
nrl'llr•l-11, ;:n/L' imlil'itlu11 nrililnr·. " qunnd11 n r·r·irrre tlftn t!Sii\'1'1' 
previslu no Codigo .Perrul eommum. essa pessoa se.rá proces·. 
sada e julgada fJCla ,inri;;clicçã.o civil, que lhe appJicará a 
pena prevista na lei militar, diminuida, conforme as circum~ 
~lalll'in>'. dt• 11rna Ler·r·a p<ll'ie t.•nr cada um rios gr·iros. 

§ 2." Em lcmpo· do guerra, a pessoa, estranha <'L miliciu, 
que commetter ou concorrer para commettcr-se um crime 
da compctencia. mililar, será punida com a pena integral cm · 
processo c jul::;amcnto dos 'rcibunaes Militares. 

Art. S.' No ca~o de concurso entre a jurisdicção ordhiaria 
e jurisclicçõcs cspcciacs ela justiça civil prevalecerá a. rr.~ra 
do arL 7•. 

ArL !l." Ao offonclido, ou (]ueixoso. assistirá o àireito 
cln usr.olllr.l' o Jogar do rcsirlencia dn réo para proecssal-o: 

a) nos crimes cm que a acr:fio lho compete privativa
menl.r.: 

bl no.~ demais erimcs. (]uanclo não tiver ainda o Mieis~ 
tcrlo Publieo iniciado a ucçfio rir; lo9:ar elo delicto. 

'l'ITULO II 

Da policia judiciaria 

Art: 1 n. A policia .inrli~ia,ria <' Pxct•cirla JW!as anl~t'!rlarlcs 
llu Polir:b tio Distrielo .Fcdcr•al o Iom por Úl]l vcrtfiCill' a 
l':\iS[I'!ll'i:l 1)1· l'l'illl!''"i t'Oit"!rll'111:..: n11 d0 t•nnlt':l\.t'll(.''!r'~· 

,\ 1t. 11 . .!.\ r:omprll'rF'Ía d~ anl.ur.·irlade pn!ICml. pn:a os 
adns rln ,.,:,·rr~it'Í" dr suns fmwr:ucs. ,; clrt.r.r·mmnrla pr•la.lónr!a 
rslalJ"l'•r,idn nns ~~ 1" !_\ 2" rio p!'i .. ·l" o tan)betn pela rosHlenCJa 
do ol'l't•nclidU o stt.uapo do o.J,rccto elo cr1mc. 
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Compete-lho: 

§ i.' Colher as provas do facto, suas circumstancias e 
autoria; 

§ !!.' Ministrar á autoridade judir,iaria competente as 
informações necessarias para o descobrimento dos autores e 
cumpliccs e para a vcrificacão de ii\Jll identidade, mediante o 
proee>so de idenl.it'icaçiio, comprovando os antecedentes do 
ac-cusaclo c a -reincidcncia; 

§ 3." Auxiliat' u inslruc•;fio crimillltl, praticando as di
Jigc!wia~ rcqui~iladati vclu rcspceLiv(• Juirr., nos termos ucslfl 
Cochg·o; 

~ 1." Proceder a auto de •·arpo de dclicLo; 
li 5.• '!'render cm l'lagrante dclicto u lavrar o competente 

auto. -* G." Proceder a exames, !Jusca.; e apprchensõcs; 
~ 7." HcprcscnLat· ace.rca. da nrcessidadc ou convcnicn

cia t.la prisão preventiva dos indiciados; 
~ 8." Cumprir os mandados c as requisir;õcti das autori-

dades competentes. · 
§ !l." Dar conhcr~imcnto, scmanalmenLe, ao respectivo 

representante do MinisLcrio Publico dos inqueritos que hou
ver aberto. 

Arl .. 12. No caso de flagrante drlicto ou quando lhe chll
gue a notieia de se ler praticado r.lgum crime commum cm 
que caiba aN;.ão puhlica, a autoridade policial procederá ú 
tespcctiva in vcsl.iga~íio. 

Ar L. 13, Das informações ou nol:icias que Li ver de cri
mes, a aut<Jridadc policial dará cnn!Jccimcnt.o ao .Tuir. compe
tente c ao l'cprcsentant.c do Ministcrio Publico, a quem caiba 
promover o rcspec,tivo processo. 

Ar L. 14. Na investigação policial a autoridade observará 
as seguintes regras: 

§ 1.' Sempre que o Jacto deixar vestígios. o anl.es que 
estes :>c apaguem, proccdcr(t r.om a maxima brevirladc ao 
corpo de de!icto. Havendo possihilidade de se perderem os 
traços apparcnte3 do Jacl.o, providenciar:í do rnodu a que, até 
á formação do corpo de dclicl.o, se conservem os vestígios e 
não se alterem o e,t,aclo c a sil.uaç.ão das coisas. 

§ 2." Dirigir-sc-IÍ. ao Jogar do fact.o, c ahi, além do exame 
deste, da indagar;.ão de todas as suas ,cir1cumstancias e de~
cripção elo local no que intcrcsscar a prova, tratará de colligir 
os indícios c apprehcncler os inslrumenllos do crime ou da 
contravcnr.~ão, bem como quaesqucr oh,icctos que consl.ituam · 
'provas, mandando lav:rar de tudo o respectivo auto, nssignado 
pela autoridade, pelos peritos o por rluas testemunhas, A' dos
cripç:ão do local juntará a photosraphia, sempre que fõr 
conveniente. 

§ 3." Po.dm·:\ dar busca, r.orn a~ formnl1rlades prescripl.as 
neste Godigo, pam appruhnnsflo dos insl,runwnfos do .erimc o.u 
da conl.raven,;.ãn, llcm eorno do~ ob.ier:l.os que possam servn• 
ue prova, lavrando-se um auto da referida diligencia. 

§ 1." llavondn prisão cm f!ag-ranl.c, interrogar:í Q preso e 
.tornar:'t logo as rloelara(."ics das pe~soas _nu rla. escolta que 
o cnnrlu1.ircm c das que houverem prcsencittdo o d'acto ou 
1.ivr.n·.~m eonhee.imenlo ele drcumslancias quo se relacionem 
<;om a prisão, 

~ G." Não havendo prisão cm flagranl.c, inclagar(t qnaes 
as pr.ssoas que Lenham cnnhceimcnl.o do !'acto, para far.el-as 
:vir á sua prescn\JU, o, ouvindo-as, reduzirá a termo as dcclll~ 
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raçõc~ que lhe parcr.am uf.nis. Desse tnrmo, assignado pela 
auf.oridarlr, n pr.los dnclaranf.cs, far:'t tamlwm r.onsta1· as indi
~nr)lins rnlnl.ivas :'t irlrnf il.arJn d:t pnsson. inquericla (nornc, 

. Hladc, estado, rnsidcncia, profissão c naturalidade) . 
Art. ·f G. Trrminadas a;; r!i!i:;:cneias Pfli'fl• a r:omprovação 

do dclicf.o, dcscolwrf.a c captura do dclinqucnl.c, das peças de 
conyicção n csclarccimcnl.os nüccssarios, a autoridade policial 
fm•tL suecinf.o relaf.Mio rrlcapif.u!n.nrlo o que honvnr apur·ndd 
ll indicando ns f.r•slcmunhas mais idnnras que pot•vcnf.ural 
não tenham sido inqucridns, e ordenará a rnmrssa dos autos 
dn f!agrnnfr, on invcsl.ig·anão ao J'cspcef.ivo reprcscnf.n.nte do 
Minisf.crio Publico. por ini.ermedio do .Tui~ con1petent.c. 

R t. • Os nu l.o;; dcvnt·ãn sm· rrlal.alios 1111 \praw de lt3 
· horas a conf.aJ• da llaf.a rla cnnelusüo. 

~ 2.• Ao pror~r~~o srr:'t srmprr .itml.o nm rxemplar da 
folha de antccrc!enf.ns on nol.a de idcnl.idad•~ do nccusado. 

~ 3. 0 0~ insi.I'!lllll'nfo.; clu r•rimr i'l'il'ilO r1!ll1CII.idos rlit•eda
menf.e no .Jui~ competente, mediante termo lavrado pelo 
escrivão, 

~ t,. • No caoo de f!agTanf.r c!clir.l.o, os nuLos dcvrrão SPr 
re.metf.idos no .Tniz comprl.cnl.r. no prazo improrogavel de 

· cinr.o dias. a ronl.ar da daf.a, ela prisão, passando-se o preso 
á dispo~ir;fio do ,jLJi7.. 

~ ri. • No ,raso dr i1\vrsl.ir,n0fío. os anfos rlevrJ•fío srr en
viados ao Jniz compef.rnf.r no Jll'UW ma"imn rle Hl rlins, r.on
tados daqnrl!e em qu11 foi inir.iadn o processo. 

Art. 1 ô, Qnanrlo o crime flii' dns · qn11 clrixa.m vrsl.ig-ios 
n a vrrifir.ar:ão rJpstr:; dcprnrlrt• rio .Tnizo clr pl'OI'issionaes. a 
anf.oridafln nonwar:í rlnJJS prrif.os. r, f.omando-IIIrs o com
promisso de hrm c ficlmrnlr f!rsemprnhm• n~ dr.vm•cs rlo 
cargo, encaJ'l'rJgal-os-:í de dcscrevm·, com todas as circnm
stancias, l.ndo (Juanf,o ohsrrvarcm. 

Art. '17. 'J'mln nqnr!Jc qnr ft>T' nomrnr!o nrrifn ri ohri
gadn a arccit.m• o r.nr.nrg·o, soh pena rir. mtJHa de fiO$ a 200$, 
S"'lvo r~cnsa al.f.endi·vel. · · 

Arl.. HL Ri os pm·if.os houverem ~ido nomraclos rm nu
mero ue dois r. divergirrm, cada um delles :•eclil::ir:i· separa
damente o seu Jaur!o', c a autoridade nomear:\, então, um ter-
ceiro desempatador. · 

Arl. l!l. n r.m·po c!c dr!info deverá ser fnit.o denLro das 
quarr.nln. 11 oilo hrwns eomrentivns :'t perpetração do m·imfl. 

Art.. ·20. C:oncluirlas as rliligr.n~ias, n nscrivfio reduzirá 
n auf.1J as respostas dos peritos ao~ quesitos da auf.oridnde, 
ól ria parle. anl.o que sr.r:í lavrado dr ac~.<irtlo com ns insf.ru
·r.ções ol'f'idac.~ r, a,ssignnclo pP!a aut.nrid:ule, pelos prril.os o 
PD!' r! nas f nslrmnnhas, 

~ ·1. • Pa1·a anrrscnl·n~ã•l r!o Jn.udo, poclrr:í a aut.oridadP., 
n rr(Jnr.rimrnl.o rios pnril.os. mnT'Il:ll' um Jll'UZo ra,zoavG!, 
tendn Pin nl.l.cJu;fío a nal.ut•nzn do rxnmr. 

~ 2." Os prrif.os pmif'I'iln aprr~r~nlni' n !ando rnr nm 
dclles rsrriplo, ]10!' ambos rnlwirado cm l.orlns as suas fo-
lhas r :<ssignn.do. · 

.'\rf.. ~I. Os· f!"amc.~ r! c per i lo;; qnr lenham por fim 
r.nmprnvn1· n nxislr•nr.in. dr ''·I'inws r•.onl.rn n srgman(:n de 
pessoa c vidn, .~fio privativos rio Scrvico Morlieo Leg-nJ. gnar
dacas cm pePn! n.s for•maliclacles prr.vi,.;lns n•~sl.c Cndig-o e us 

.instrucr:õl'S teclltüco-rcgulamrmlares do mesmo serviço, o 
qual nbr·ange: 



§ 1.. o Exame nas pessoa::;; 
§ 2." Nr.cropsias; 
~ :l. o Ji:xhurnn·eücs c exames cm COJ'pos ainda cm de

composi,,;fio ou j:í em esqueleto: 
§ IJ, 0 Analyscs toxicolog·icas; •,; 

§ 5." Exames de sanidade, de instrumentos do crime, 
de manchaR c outros vcsligios; 

§ G." Exames .de miscroscopio c de laborat.orio. 
Art. ::.2. Aos autos de nccrop·sia ·c de o:dmmacão se dever·:l 

,iuntmr, SCITIJll'C que fór possi.rel, uma .photographia - das 
lesões flUO for.am ca.usa cfJ'iciento da morto. 

Ar L. 23. Nos casos de morte suspeita ou violenta do 
possoa desconhecida. tomar-se-á a respectiva individual de 
identificação o scriio inqueridas testemunhas sobre a sua 
identidade. 

Paragmpho unico. Não sendo passivei reconhecer a 
identidade do cadavcr, arrecadar-se-ão todos os objectos 
encontrados que possam servir ele prova. 

Art.. 24: Nqs crimes commctLiclos com violencia, arrom
bamonto ou escalada, a autol'icla,do f:irú descrever os respe
et.ivos vesLigios c orclcnarú que os. peritos indiquem com que 
jnst.rumentos, por que meios c cm íJUC época presumem ter , 
sido o facto prat:ica,do. . 

Art. 25. Nos casos .de incendio, os peritos c!etcrmínarão 
a causa do fogo e o Jog-ar cm que ,começou, .o perigo que 
,jollü l'eBullou para a vida das pessoas, a ruina ou deteriora
r-ão que causou á '[lroprieclade, · si podia ou não ser facil-
rr:ontc extincto, e avaliarão o clamno causado\ · 

Ar L: 2G. Sempre que sn !raLar de crime, ou· conLraven
oão, punida com a pena ele muJLa proporcional ao dnmno 
causado, fnr-sc-á avaliar n damno ou estimar o valor. da 
coisa que fôr objecto do crime ou da contravenção. 

Ar!.. ;n. ÜR qucsiLns .pa]·a r\uaesqucr cxa'mcs sm·ão for
rnulados;l.cnrln-se ci11 ai.Lnnção os elementos constitutivos 
do crime ou da conlravcnc·il<.l, do cu.ia prnva se ·cogiLar. 

Ar L 28. Si das investig·uções resu!Lar a convicção de ql1e 
cabe a prisão preventiva nos Lermos deste Codigo e do 
que se faz noccssitria, a aut.oridade po'licial· neste sentido 're
pJ•c:;cntar:í ao .Tuiz. rcincl.tcilclo-lllc qs autos de idvest.igucãn · 
e indicando ns provas que jusLificnm a prisão c as razões em 
que se .fnnda a sua necessidade. · 

§ 1." Hcr.ebenclo os aul.os, o Juiz. ouvindo vréviarricnto 
o 1\linisl.erio 'Publico. salvo caso ele exLram:dinaria urg_cnci(t, 
t•csolvcrtí sobre o pedido. . 

§ 2." Ri a J•epJ·escnl.aç[l.J se fundar sómenl.e em prova 
docnmenl.al. :\ vista dr.sl.n J•csolver:í. immocliatament.c o Juiz. 

Art..: 2D. Si as invosl.igaçücs ainda não estiverem findas, 
rJcvnlvm·1í ns nni.M :\ anl.orirlnr.lc policial, si assim o requercl' 
o l\Iini:;lcrio •Pnblico. · 

Arl.. 30. Dmani.c a inrcst.igacão .. poderá n Minisl.orio 
Publico reqtH'l'Cr on promnwJ• todas as diligencias que lhe 
parecerem eonvcnienlcs. . · 

Al'i. 3·1. f<,j é I ir:iln no indiciado intervir no processo da 
in\'rsl.igu~ãn, qunndo pre.:;n rm :l'lagranl.~. 

Pnragrnphn llll'icn. i\'1'.'</.c cnsn, a inl.ervcnc.ão do inrli
ninrln sn limil:m't :\ fneulclarir• i.lr reprr·gnnl.ar ns 'l.eslcrnnnhng 
inrlieadas pela aulorirlaclo policial, podendo Jazel-o por si ou 
por procurador. · 
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Art. 32, Os inetrumentos do crime e mais peças de 
convicção, que a policia approhonder, serão por· estn reme
tidos; mediante termo. un• .Juiz da .instrucção, que, por s11nl 
vez, os enearr,inhnrá ao juizo do ,iulgatnento. . 

Art. 33. Quando passa,r em julgado a sentença de con- .. 
demnação, o Juiz remetterá ao Museu Criminal, instituído na 
policia. os instrum~:~nlos do crime. , 

Art.' 34 , A autoridade policial não tem competencia 
Pp{'U mandar archivar qualquer investiga,ção que haja ini-
Ciado. . · · 

Art, 35, Para notificação e comparecim~nto d'<lS 'teste
munhas e mais· diligencias da investi·s;acão· •policial, obser
vnr-se-ão, no que fôr applicavel, as disposições que regulam 
a instruccão preparatoria perante o Juiz . 

.t\rt. ·:.a;,. Uma vez instaurada. a instrucção criminal, só . 
mediante requesição do .Juiz competente poderão as autori-
dades policiaes praticar diligencias, · 

.Art. 37: Depois de ordenado o archiva.mento dos ,autos 
·do investigação, por falta de base para a denuncia, é per
mittido á autoridade policial proceder a nova.s pesquizas, si de 
novas provas t.iver Mticia.. . . 

· .t\rt, ':.18. Nos e rimes em que não cabe a aoção publica, 
ns invesl!.igaoões policia,es, feitas a requerimento da Pa.rte 
e reduzidas a insl.rument.o, scr-lhe-iio entregues rpara o uso 
que entender, 

TITULO III 

Da prielo 

CAPITULO I 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

• 
· Art. S9. Qualquer pessoa do povo IPdde Jl as autoridades 

,polic!nes e seus agt>nt~s. ou auxiliares da foliCa publica; e os 
offica,es de jusf.l~n devl!m pr.mder c levar á presença da au
toridade t.odo aquelle crne fôr P.ncontrado commettendo crime 
ou contr:wen~lio punida com pena de prisão, ou emqu'lnto 
foge perseguido pelo offendido ou pelo clamor publico, O que 
assim fõr preso entender-se-i preso em flagrante dellcto .. 

§ t. • .t\prenenta~do o preso n autoridade, ouvird esta o 
cond!JC!or e DR testemunha.s que o ·acompanharem e Interro
gará o oocusado sobro as arguicl5es que lht~ silo feitas, delles 
ii'rlagando o Jogar e a hora em que se tenha realizado a in
fracQilo, lavrando-se do t.udo auto por f,odos a~signado. 

ft 2, • Resultando das respost.as 1 suspeita contra o con
duzido, a autoridade mandard recolhei-o d .prisllo, excepto 
o cn~o elo se poder livra!' solto, ou se admittir a fiança e 
o!lo ·n, dér, procedendo-se nos netos subsequentes iln investl
gao!lo polidnl ou r!n instruccllo criminal. · 

~ S. • A falta do tcstemun hM pre~encincs da infracçllci 
nlio impedt~ r!e ser lavrado o auto de flagrante, mns, ne~so 
nnso, com o r.oniluctor clcvcrl!o nssignnr pPio monos duas tes
tomnnha~ do neto. 

~· 4, ~ Quando o :1ecusndo · ~ll rccnsnr · n nssignar o auto 
rio rJ.ngmnte, ·8orú c•slll assignncln por linns l.osLemunhns .que, 
1.cnhum presenciado sua feiturO;,. 
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Art 40. Ouanrlo o fncfn f~r prnf.icnrlo rm prrson~a da 
nntorirlade on Mnf.t•a n mesma nnfnrirlarlc nn cxercicio de 
.~unH funccões, rio rc;rpnc!ivo' auto deverão constar a narra
r,l!o d~s!'n facto. n ,·o:r. dr- pr!sllo·; as eeclaracl!cs que fizer o 
preso e o depoimento das testemunhas que· acompanharem. 

• .QP.nrJn. t.udo aH~i.c:nndo pela . autoridade, pPio preso e pelaa 
t.r.~temunha~. o rl'mr.!l.ido incontinenti o processo ao Juiz com- • 
petentr, qn:mrJo nlto o ror a autoridade que conheceu da 
'(ll'ÍSi\0, 

Art. .\1. 'N~o hnv~ndo anloridarle no .Jogar em qile se 
dfectnnr· n prtsllo, o conductor apresontará lmrnediata-
mrntA o· preso áqun!ln que f!vnr mais proxlma · . 

Art. 42. Qua.ndo n prisão· fOr por facto a que não se.in 
imprwta p<ma rnaio1· do qul' n detenl)tlo: pessoa.! até tres mezi'~ 
o multa at~ tOO$ - n antorh1ade, que a effectunr, formará 1 
auto de que t.ratn o art. 3!1, ~ f•, e porá o réo em liberdade. 
~alvo si for vagabundo ou ~em domloilio; - intimando-o a ' 
ronmparecer, no pra1.o nu e marcar. nerante a autoridade· judi-
cinl competen.te, sob penn rte revelia.. · . 

Art . .\3. Dentro (lffi vinte r. .quatro horas. Rerú entre!l;ue 
n~ pres~ a .. n.ot~ constil.u_cional.ue cnlpa, assignada 1pela au~
rJdnd~ .Jndwtarta, on. SI ·a pr1são 'for em flagrame, a c6pta 
immediatn do respectivo auto, fornecida pelo executor e a~- , 
signada p<!la autoridade que houver ordenado, ou confirmado 
11 ordem cte prisão . · 

CAPITtJI,O n 

DA PRiflÁO POR MANDADO DO JUIZ 

Art. <\4. A prisão prcYentiva tem Jogar, eni qualquer 
p!Jn~r: de in;;trnr.~1io criminal, por mnúdndo · escripto ou re
IJUi~içiio do .Tniz da in~trncrlto 11 neqnoriment.o dn ministerio 

· publico on do uur.ixo.qo on mrdinntr repre.sr.nt.nçiio dn nnto
'''iclade policial, ~oncort•endo os seguintes roquis1tos: . 

~· 1." Prova plena do facto criminoso; 
~ 2.• IndicioR vehemcntc;: rir~ eulpahilirlnde, resultant.~s · 

().o depoimento ne 'duo~. tcstcm1mhns, p~lo moono~. de do-
·~ument os ou de confi~são. · 

Art.. Mi. A prisão l)rnwmtiYa é autorizada: · 
~ t.• Nos crimes inafinnoavcis, emrp.1anto nfín prc-screvAr 

.1 nccr.o p~>nnl; · 
~ 2.• No~ crime~ afiançavei~. emquant.o não pres.cre~·r;r a 

:wrão pcnnl o quando sr npm•nr no proces:;o our. o 1J1(hem<lo 
ntt ,.-; yngnhnntlo. isf.o (., ~em profissão liritrt e domicilio certo, 
nn já eumprin pena dC' JWisi'lo, por effeito de sent~nco. • . 

Art ... ~fl. Pnrn nur s•Jjn Jrgal, o mandado de prtsilo rio, a. 
,~ ·t.• Rm· expedido p0lo Juiz rotnpPfentP; . 
~ !:'.' Rm• lavrado por rscrivão c assignarlo ptJlo .Tu1z:. 
§ :1.• Desig·nnr a pr.~Ron. qnr l.rm· do snr presa. P?r sru 

nomt1 ou signaf·~ l'nrnd~risf Ir os qne n tornnm conlwcHht do 
m:rr..lt!or: . _ 

~ !,." DPr.lnrnr n el'imr qne mol.iva n pr1~no; 
S li.' Srt• rlil'igido an 0xeculor. . 
Arf. A7. O Jilamludn -rle JWis~o ~rrtt pnssnrl? em dl]P!J-

cntn. o oxocntm· cni.l'PA'Ill'ú no pi·e~o. Jog-o denotH rla prt~ao. 
um dos rxcmplnrcs, com dr.clnrnçüo (jn din, dn hora e do Jogar 

' 



SESS.~O EM 25 llE .TULltO llE 1921· .• :W! 

em que effectuou a prisão, e exigirá que declare no outro ho.• 
. vel-o recebido: recusando-se o preso lavro.r-se-á auto 
'lSsignado por duas testemunhas. Nesse mesmo exemplar de 
U?nndado, o administrarlor ou director da prisão passará re-

. c1bo da entrega do preso com declaração do dia e da hora. 
Art. 48. Os mandarlos de prisão expedidos pelos Juizfl9 

cr_imi!!Aes do Disfriclo Frd~ral são exeqnivris r.m torto este 
Dlilf!'JCI.n. 

Art. ~9. Quando o delinqurnl.e so' achar ftlra rln DiHirirto 
FrdeJ•al, a pJ•isíio sct·:\ pedida segundo o disposto na lei que 
rpgula a extradicção interestndoal. • . 

Art. 50. O executor do mandado deve" fazer-se conhecer 
.do réo e. apresentar-lhe o mandado, intimando-o para que n 
acompanhe. Preenchidos esses requisitos, entender-se-á. 
feita a prisão, não ohslante a fuga posterior do réo. 

Arl.. 51 . Si o r{!o não obedece e procura r.vadir-se, o 
executor tem o dirAilo de empregar ·o gt·(Ú.J de forra neces
saria para effectuar a pl'isão; . si obedece, porém, o uso da 
força é prohibirlo. _ · . 

Art. 52. O executor tomar:\ ao preso qualquer arma que 
.comsigo traga, para apresentai-a ao Juiz ·que ordenou a 
prisão. · · 

Art. 53. Si o ré o resistir com armas, o executor poderá 
usar daquellas que forem necessarias para a sua defesa, e, 
flm tal caso, o ferimento ou a morte do réo é justificavel, pro.,. 
·.rando-se que, de outra maneira, corria risco a existencia do 
executor. 

Paragrapho unico. O auto de re!iistencia, qúe deverá 
ser lavrado, é formula es~encial ·para a wri l'icaoão da mesma 
reSistencia e para prova da .legitimidade dos recursos empre-
gados pelo executor em defesa propria. · 

Art. '54. A dispo~ir.ão do artigo antecedente applica-se u 
quae!X[uer pessoas que, chamadas em seu .soccorro pelo exe
cutor, prestarem auxilio á diligencia. Do mesmo modo 'l 
~ob as me8mns condic!les' do artigo antecedente, é justificave;, 
o ferimento ou a morte dos que ajudarem a resistencia ou 
1 cntarem tirar o preso do poder do executor. · 

Ar~. 55. A prisão póde ser feita em . qualquer dia e a 
qualquer hora. . . . 

Arl. 5ô. Si o réo cnlrnr cm alguma casa, o executor in
timará o dono .on o morador para · que o entregue, mos
trando-lhe a ordem de prisão: si immediatamente não fôr 
obedecido, o executor tomará duas testemunhas· e', sendo· de 
dia. P.nlr:ira á forca na casa, arrombando as portas, si pre-
ciso fôr. · . • 

. § L • Sendo de noite, o exr.out.or, rtepois da inllmocuo 
no dono ou ao morador dll casa, si não ;ük obedecido, LamaJ'á, 
á '\!ista das testemunhas, !l}rlas as snhidas, tornando a rmsa 
incommunicnvel o, Jogo que amanheça, arrombará as porta8 
P. tirar :i o ré o. · 

§ 2.• SAmpre que o dono ou morador de uma cosa, onde 
(I réo se tenha occullado, recusar entregai-o. será levado á 
l)!'esenca elo Juiz para so proceder contra elle como fõr de 
direito. 

Art. 57. Sem ordem escripta da a1,1toridade, pessoa al
b'Uma será recolhida á prisão. · 
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CAPITUM III 

DA LIBERDADE PROVISORIA SOB FIANC'.A 

Art. 58. A. prisão administrativa terá Jogar.: 
a) quando ·requisitada pelo .Tuiz competente contra o~ 

que devem· ser presos em virtude de sentença civel, ou por 
effeitos civis; · · 

b) quando requisitada por extradiccão. 
Art. 59, Os Indivíduos presos á requisição de autoridade 

civil ou de fazenda, ficarão á disposição das mesmas autori
dades até que por ellas sejam entregues ao Juiz criminal 
quando se tenha· de proceder na fórma das leis penaes '_ 

Art. 60. Nos crimes afinnçaveis e nas contravenções, o 
mandado de prisão só é exequível quando delle conste o valor 
da fiança que o réo é adrnitti<lo a prestar . 

. Art. 61. Em crime afianl)avel, ou contravenção, nin
gnem será conduzido á prisão ou ne lia conservado, si prestar 
fiança, salvo sentença condernnatoria passada em julgado. 

Art. 62. O Yalor da fi anca' será. fixado pela autoridadl' . 
que a conceder, de accOrdo com a ta beiJa annexa. 

§ 1.• Para determinar esse valor, a autoridade attendert 
no ma:dmo do tempo de prisão ccllulnr, com multa ou sem 
j!J1a,·: •em que possa incorrer o réo pela infracção penal; e 
dentro dos dois extremos ·que marca a f.nbelln, fixará o valor 
fendo em consideração não s6 a gravidade do darnno cau
sado, corno a condicão de fortuna e circnmstancias pessoncs 
do réo, bem assim a import.ancia provavcl das custas, até final 
,julgamento. 

§ 2. • Da concessão da fi anca será intimado o ministerio 
publico. · · · 

Art .. 63. A.finncn será tomàda por termo pelo qual será 
dada liberdade ao afiancado, ficando clle obrigado a compa
recer em .Juizo, todas ·as vezes que for necessario, para actos 
de formacllo da·: culpa on ,julgamento, independentemente de 
notificação e sob pena dFJ quebra de fiança. 

Paragrapho uni c o. Em cada .iuizo criminal ou delegacia 
de policia haverá um livro especial, aberto, numerado ·e ru
bricado pela· respectiva autoridade, no qual o termo de .fi anca 
será lavrado pelo escrivão. e assignado pela autoridade e pelo 
nfinncado, ext.rahindo-se certidão desse termo para Sllr junta 
nos autos. · 

Art. 64. A finnca ser1i prestada por meio de deposito em 
dinheiro, pedras e metaPs preciosos, apolices e titulos da di
''ida nacional e municipnl, ou por hypothecas inscrlptas em 
primeiro Jogar. · 

Art. 65. Quando não fr.r possível recolher Jogo no The
souro ou ao Deposito Publico a importancia ou os oh.iectoR 
dados em finnen, o...deposito será feito provisoriamente cm 
mllo do escrivão, devendo, porém, ser removido, no prazo ll)B
ximo de quarenta e -oito horas, para o Thesouro ou Depos1to, 
sob pena de suspensão e reHponsabilidnde do escrivão . 

Art.- 66. Salvo o disposto no nrt. 45, § 2•, pódo o réo 
livrar-se solto, independentemente de fiança, nos crimes pu
nidos s6mcnto com pena pecuniaria e naquelles nos quacs não 
r imposta n {i o prisão por tempo excedente de tres mezes. 

Arl. 07. No cnso de prisão r.m flngranlo SOI'ii compet.onf.o .. · 
pura conceder a t'innen a aut.oriadc perante n qnnl for con~ 



clnzido o preso; nos casos de prisão por m~ndado, o Juiz qne 
o expediu, ou, na falta deste, o seu substituto legal; e, no cMo 
do ar/.. 40, a autoridade que fez lavrar o flagrante. 

Art. GS. Preso o ré o, e querendo prestar fiança, será in-' 
conl.inonti levado /I presença elo .Tuiz, e não sendo este encon
trado, nem o seu substituto, ou não sendo hora de expediente 
no foro, d Chcl'n rlc Polinia on qnaJqucr dos delegados pro
cr.ssarit a fian(;a, rrmettrnr.lo •com brevidade os anlos a au
toridade judiciaria competente. 

Art. G!l. O quebramento da fianca importa na perda. do 
seu valor c na. ca.pturá do réo, proseguindo-se, entretanto, á 
sua. reYelia no processo c ,julgamento, emquanto níio fôr 
preso. 

Art. 7íl. A fi anca será ,julgada quebrada, sujeitando-se o 
r1ío a prnccsso e .iulgarncnln :í re•,·r.Jia e tí perda do IValnr' da. 

i'ia!)ça: · 
§ 1.~ Quando o réo, depois de legalmente iJltimado e sem 

alleg·ar · motivo ,justo. deixar de comparecer em juizo, por si 
ou por seu procurador. · 

§ 2. • Qull'ndo réo não for encontrado para receber pessoal
menLc· as intimaoões necessarias. 

§ 3.• Quando o réo, na vigencia da fiança,· praticar outra 
qualquer infracr;ão penal. . . 

· Art.. 71. No caso ele perda de fiança, ser :i o seu valor 
devolvido no ThesmH'O Nacional, depois de deduzidas as custa~. 
por r.lespacho dado pelo .Juiz nos proprios autos. 

Art. 72. Si,· poJa pronuncia passada em julgado,' o crime 
for dcsclnssifica•do de modo a que se tornil inafiancavel fi
cará sem effeito .a finnca, devendo ser logo expedido man-
dado de prisão. ' · .. 

Art. 73. O dinheiro ou os objectos dados em fianca .fi
cam sujeitos ao pagamento das custas, quando o réo for con
dcmnado por sentença passada em julgado. 

. . 

CAPITULO IV · 
.· 

DO COMPAÍ\ECIMENTO ESI'ONTANEO DO RÉO 

:\rt. 7 4. Comparecendo espontaneamente o réo para con, 
fesRar o crime. isto mesmo se far:i constar de um: termo, no · 

·qual ;erão tomadas as suas declarações, sendo-lhe permittido 
redigil-as. · 

Pnra.grapho unico. Nos casos do al't.. 45, si tal .confissão 
for· feita pcJ•:mte o Juiz, 01•denar:í esLo lhe sejam conclusos o~ 
:ml.os ·al'im do dclihorar sobre a prisão preventiva, guardada 
a •.lisposieão do art.. .\fi: si o fm• ·perante a autoridade policiai, 
,-nrfi•1 lu~om N·mei.Lidos os· auto.;; ao .Juiz competente para rleli
hm'nl' sobre a prisão preventiva, sendo assignnclo JlOl' ollo, ou 
algnem a sr.u rogo, qnunelo não snuhct· on nfio pnclrr fazei-o, 
o Sl.•mprn JlOl' •:luas l.c~tt)munhas. 

A1·L. 7G, A clisposir,.ão desl•' nl'ligo nppliuu-sc tmnhcm no. 
enso de pri~fio cm flugmnlo. 
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TITULO IV 

Da busca 
I 

Art. 76. PrococleL'··Se-á busca: 
. § L' Para apprehondor coiRas furtadas. tomadas po~ 
forl}a, obUdas por meios fraud~Jlent.os, que constituam ·crime. 
ou achadas; ' 

§ ·2. • Para prender criminosos; . 
§: .3.' Para apprehender instrumentos de falsificação nu 

contraJar.~:io e objectos falsificados ou contrafeitos; . 
~ 4. o Para apprehender provisões de armas e munições 

des.l.inadas á pratica do algum crime; 
'§ 5. o Para descobrir objectos necessarios á prova de ai~ 

gum crime ou defesa de algum· réo. 
A!'t. 77. Não ~e orocederá .á husca sem vehnmentes in

dicias resultantes de documentos, do depoimento de nma teR· 
tenmnha, pelo menos, digna de fé, o'u de declaração da parte 
sob compromisso legal. 

Art. 78. A parte, a testemunha ou as testemunhas de~ 
vem expor .o. facto em que se funda a medida requerida e dar 
n razão da' sciencia, ou presumpção, que 'teem de que a pes
soa ou coisa está no Jogar designado, ou de que ahi se acham 
os documentos irrecusaveis de um crime commettido ou pro-
jectado. ou necessaria ít dcfe~a do. réo. , · 

Art. 79. O manflato de busca devA: 
§ 1.0 Indicar a casa pelo propriet.ario ou inquilino, on. 

numero e situacão de lia. 
~ 2.0 Déscrever a pessoa ou coisa procurada. 
3.• Ser escz•ipto pelo escrivão e nssignado pelo .Tui~ ou 

autoridade, com ordem de prisão ou sem e lia. 
Art. · 80. ·O mande to de busca, que não tiver os requisi

tos acima enumerados, não é exequível, e será punido o offi-
cial que com elle proceder. · 

Art. 81. A's autoridades ,judiciarias, policiaes e aos of
ficiaes de .iustir,a compete fazer expedir e executar os man-
dados de exhibição e de busca em casas particulares. . 

Art. 82. De noite em nenhuma casa se poderá entrar. sem 
· consentimPnto do morador. ~alvo: >· · 

~ 1.0 .No caso de incendio nu de ruína immediata. ou im-. 
minente da ca•a ou das immodiatas. 

~ 2. o ~o de mnnrla()iLO. 
~ 3. • No de Ber de dentro pedido soccorro 
~ "·" No do sr. est.nr alli commetcndo algum ct•imo ou 

vinlencin r.on tra alguma pessoa. 
Art. 83. Só de dln podam a~buscas ser executadas; e. 

antes de entrar na casa, os exeautore~ dev~m 'mostrar e ler 
ao morador. ou aos moradores. della, o mandado, intimando-
os logo a· abrirem as portas. / · 

Paragrapho unico. Quando for a propria autoridade quG 
dér a bnsca. declnrm·:i n sua CJllalidade e o fim para que vem, 
intimando os moradoreH a abrir ns portas. 

Art. IM. 1\'üo sendo obedecido, o executor tem direito dr. 
arrombar· as portas e entrar á forc.n; e o mesmo praticará 
com qualquer .porta interior, ou outra qualquer coisa, onde 

• 
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se possa, com fundamento, suppor escondido o que se pr~ 
cura. . '• 

. Art. 85. Finda a diligencia, farão os executores um· auto 
de tu~o quanto tiver succedido, no qual lambem descreverão 
as cotsas ou as twssoas o os Iogat·cs onde foram achadas e 
o assignarão· com duas testemunhas prcsenciaos, que os mes
mo~ oxecutr,t•os dcven) chamar logo quo quizorem principiar 
a diligencia, dando de tudo côpias ás. partes, si o pedirem. 

At•t. Sü. Não se verificando a achada, por meio da busca, 
.%rão communicadas a quem a tiver sol'frido, si o requerer, 
as provas que houverem dado causa á dili~encia. 

,\rt. 87. O possuidor ou occultador das coisas ou das 
pessoas que forem ob,iccto da busca será conduzido á pre
~ença da autoridade que a ordenou, para ser interrogado e 
processado na fórma da lei, si for achado cm culpa. 

Art. 88. Quando a autoridade tenha de proceder a al
guma diligencia em repartições ou estabelecimentos publicos, 
d&verá dirigir-se aos respectivos chefes para que a auto-
r•isem. · 

Art. 89. Em casas habitadas, as buscas serão feitas de 
modo que não molestem os moradores mais do que o -indis-. 
pensavel para o exito da diligencia;-sob pena das autoridades 
cu os of!'iciaes, que as executam, responderem pelo excesso 
ou abuso de autoridade. . · 

Art. 90. Sempre que o dono ou morador da casa, ou o 
seu rcprcscnlante, estiver• presente, terá direito de assistir 
á diligencia. 

Art. 91. Serão sequestrados os instl'umentos do crime e 
. os objectos. que constituam prova, sendo todos sellados o iden

tificados com a· assignaf.ura dos executores da 'diligencia, que 
os descreverão no respectivo auto. Esses obj cctos serão b"'lar
dados no lagar que para isso o ·Juiz designar. 

Arl. 92. No caso de absolvição, os objectos sequestrados 
serão restituídos ao legitimo proprietario, seja ou não este o 
réo, inutilizando-se os que forem exclusivamente destinado~ 
á pratica de crimes; no caso de condemnação, serão do mesmo 
modo. restituidos os que não tiverem servido de instrumento 
para o crime. Os objectos não reclamados dentro do nrazo :le 
seis mezes, a contar da senlen(la final, serão removidos para 
o Deposito Publico. 

Ar L 93. Os objectos ·que a s~ntenç!li declarar perdidos 
em favor da Nacão,· serão devolvidos ao Thesouro Nacional. 

Art. 94 As coisas achadas, furtadas, tomadas por forca 
ou obtidas por meios !'rautlulentos, que ha,iam sido apprehen
didas, serão ontregues a quem provar a propriedade. 

§ i .• Si :í autoridade .parecer que o direito do reclamante 
é duvido~o. remettol-o-:í 110 ~juizo competente. 
. s 2.' Si dentro de 30 dias não for reclamada a entrega daR 
coisa:~ acbaduy, a autoridade enviai-as-á ao Juiz competcnto 
para procede,na forma da lei quanto aos bens vagos. . 

TITULO V 

Da prova • 

Arl. 95. Constituem prova no procesilo criminal: 
§ 1.' A confissão l 



• •' 
' 

~ 2. • O leslemunho; 
§ :J. o O exame por peritos, ou nulo de cot•po de deliclo; 
§ 4 • 0 Q~ dOCUmentOS, inCIUSÍVe OS de idAUtii'ÍCU!)ÜOj 
§ 5. o Os indícios. ., 

••.. ,,, . •-'1•. 

CAPITULO I. 

DA CONFISSÃO 

Ar L 96. Pat•a que tenha valor de prova, a confissüo deve 
o sol': 

§ L • Feita perante o .Tu iz competente; 
§ 2." Livr.•e c .espontancn; 
§ 3.• Feita de modo a conslituir a declaração prinoipal e 

não incidente; * /1, • Exprr.ssa; 
, § 5." Coincidente c·om as ci!'curnsluneias do faclo, pro-

vadas nos autos. 
Art. 97. Quando a cõnfissão, reunindo todos os. outros 

requisitos, coincide, em qJarte com a prova dos autos e em 
parte contradiz algum facto. que esteja provado, deve ser 
acoeita na parte conciliavel com a .prova e rejeitada na parte 
que a contradiz. 
· Paragrapho unicc. A. confissão deve ser reduzida a termo, 
assignado pelo accusado, ou alguem a seu rogo, quando não 
sou·ber ou não puder fazei-o, e sempre por duas testemunhas. 

CAPITULO n 

DA PHOVA 'rES1'EMU:)IHAL 

' 
L~rt. 98. Não podem ser testemunhas: 
§ 1.• O ascendente, descendente, marido ou mulher, em

hora divorciados, irmão ou cunhado durante o c'unhadio, as 
tios ou sobrinhos e oa. primos irmãos, consanguineos ou· afnns 
do réo ou do offendido, tutores ou curadores, pupillos1 ou 
curatelados; mas podarão prestar informaçõ-es ao Juiz, que . 
serão reduzida·s a termo e ás qua.es dará o Juiz o valor que 
merecerem; 
. § 2.w Os mr.uores de nove annos; 

§ 3. • Os naturalmente incapazes ao tempo do facto ou do · 
depoimento; · . · 

§ 4.• Aquelles que sobre o facto são obrigad_os a guardar 
segredo, salvo si o interessado dér o seu consent\mento. . 

Ar.L. 99. Podem ~cr informantes: 
§1." Os nraiol'cs de novo anno·s o menores de quatorze; 
§ 2.• Os surdos-mudos; ainda .quando saibam escrever, e 

os cegos são idoneos !'elativamente para depôr como teste
munhas, mas podem ser inquiridos como informnntes sobro 
factos cujo conhecimento não depender dos sentidos de que 
süo privados. 

. ' 
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CAPITULO m 

DO b:XAME POr! PEI\ITOS 

. . . 
Art. 100. Tod11 vuz que, para exame de pes§Oa ou de obje

cto, bem como 1para verificação de algum facto ou de alguma 
ciroumstltncia, se requererem aptidões ou conhecimentos tc
chnlcos, ·deve-se recorrer á intervencão de peritos. 

IAirt. 101. Não será nomeado perito quem não possa servir 
de testemunha,, bem como aqueLle que estiver suspenso ou pri-
vado do exercicío da .profisslo. . 

Art. 102. O Juiz não fica adstrioto ao .laudo dos peritos, 
podendo acceital-o ou rejei.tal-o no todo ou em parte. 

Paragrapho unir.o. Na 8iJlrecia(.liio do laudo serão atten
_didas as circumstancias referidas no art. 99, para a apre-
ciação do depoimento das testemunhas. . . · . 

Art. 103. Qua.udo o laudo for nullo; obscuro ou irregu
larmente feito, o Juiz mandará qáe se ·proceda a novo' exame, 
ou que os peritos esclareçam os pontos duvidosos, · ou que 
sejam snpp~idas as fl'rmalidades omittldas. 

São · prcferidoR para peritos os profissiona:es que, por 
qualquer titulo, percebem vencimentos dos cofres publicos. 
Sórnentc, na falta desse! funccionarios, 'poderão servir outros. 
profissionaes ou cidadãO!! dr. reconhr.cida .probidade e bom 
seneo. , , 

.I 

CAPITULO IV , 

OS D0CUMEN1'0S 

:ArL. 104. São documentos: 
·§ 1,' Os instrumentos e os .papeis publicos, e os papeis a 

estes equiparados; · . 
§ 2.' Os escriptos ou papeis pat1Liculares. 
Art. 105. Contra o teor dos autos, termos e certidões la

vrados no' proccsso:Jlclos fnneciouarios publicos só se admit-
tirá 3; prova de fals1 ade. . . 

Paragrrupho uni c o. Aguillo que çonstnr de outros instru
mentos .publicas se presume vet;dade1ro, salvo prova em. con-
trario. . 

~1\irt. 106. Os escriptos particulares" pat'a que possam 
valer, devem ser reconhecidos como authenticos pela confissão 
de quem os escreveu, ou assignou, pelo exame de perito!, ou 
•POr tabellião. . . .. 

CAPITULO V. 

l>OS INDIOIO!! 

ArL. 107. · São indicias as circumsLnncias ou factos co
nhecidos o provados, ç!os qu~es se _induz a. oxistcnda do outro 
:!'acto, ou ciroumstancm de. que nao se tem prova. 
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Art. 108. Pars que os indir.ios constituam prova é ne~ 
cesiario: 

§ 1.• Que o ·facto ou a circumstancia indiciante ten!Ja . 
relação do eausalidade. proxima ou remota, com a circum-
stancia ou o facto indicado; · 

.§ 2.• Que o facLu on a ci'rcumsl.ancia indiciada coincida 
com a ,prova ro~~sultante dos outros indicias ou com as provas 
àirectas colhidas no ·processo. . 

TITULO VI 

.Das nullidades 

Art. 109, São termos substanciaes do processo commum · 
(livro II) : 

§ 11• o cor,~o de delictq; . 
·§ 2. • A querxa ou a denunc1a: 
S s.• A nomeação de curador ao denunciado que for 

menor de vinte e um annos; · 1 · 
§ 4." A intei.'Véncão d~ Ministerio Publico. em. todos os 

termos da acção por' e !I e m.tentada. e sua aud1enc1a nos da 
acção promovida .por queixa da parte; · 

§ 5:• A citàção. do réo, o seu interrogatorio, ·quando .pL'e
sente, e os prazos cor.cedidos á. defesa; 

·§ 6." Lo\! sentenca pr·onunciando, ou não, o réo, ou o absol
vendo in limine; 

§ 7." O libe·llo e a entrega da cópia deste e do rói de tes
temunhas ao ,preso, nos crimes da competencia do Jury e dos 
juizes de direito; · . 

§ &." A intimacão do réo pa.ra sciencia da sessão em que 
deve ser julgado; · 

§ 9.• A constituição do Conselho de Jurados por numero 
legal de juizes; . · · . 

§ 10. O sorteio dús jurados do Conselho e sua lncommu
nicabilidade, os quesitos e as respostas, nos crimes da com. 
pelencia do Jury; ·· · 

§ H. A accusat-ão e a defesa na sessão ou audiencla do 
julgamento; · · ""-

§ 12; IA sentença. · 
Art. · HO. São termos subslanciaes.do processo estabe· 

lecido par.a as contra:vencões (livro III) : 
§ t.• O auto da .flagrante, ou a portaria da autoridade 

!POlicial, quando· o Codigo prescreve. esta fórma para intentar-
se o processo; · . · 1 

§ 2." O iuterrogalorio do ré.o, si estiver preso ou si com-. 
parecer, no processo BStabelecido no Titule T l'ln Livro III: 

§ 3." A defesa perante a autoridade policial, quando re
querida: 

§ 4." A citação do contraventor para sciencia do processo, 
quando não houver pris~o cm flagrante; · · 

§ 5." IA nomeação do curador ao contraventor inonor de 
vinte ü um annos: 

§ 6. • A audiencia do Ministorio Publico o a romossa do 
auto de contravonoüo ao respectivo Procurador dos Feitos, 
qtmndo ostc fOr o accusudor; . . . 
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§ 7.• A intimação do contraventor para requerer. as di
ligencias de defesa, no processo estabelecido no Titulo I do 
Livro III, e a concessão do Jlrazo para a defesa; 

·§ s.• A accusacão e a <Ieresa na audiencia do julgamento 
no processo ·estabelecido no THulo II do Livro III; 

§ 9.• A sentença. . 
Art. 111. São termos substa.nciaes do processo em se· 

sunda instancia; · 
§ 1. o Os prazos concedidos li accusação e á defesa; 

• § 2!' A constitui~üo do Tribun&l por numero legal de 
juizes; 

§ 3.0 O debate oral perante, o Tribunal. 
Art. 112. Além c.:os casos previstos nos· artigos antece· 

dentes, é nullo o processo criminal: 
§ 1.• No caso dtl illegitlmida.de do queixoso, ou denun

cian:t.e; 
§ 2. o Quando fôr promovido com offensa de coisa. jul

gada: 
§ ·3. • Quando houver outro processo intentado, pelo mesmo 

facto, contra o mesmo réo. · 
Art. 113. Silo nullos . s actos decisorios proferidos por 

autoridade incompetente, suspeita, peitada, ou subornada. 
Art. 114. Annullado o processo por incompetencia do 

,juizo, serão os respertivos autos enviados ao juizo compe· 
tente, afim de se procf.der na fórma da lei. 

Art. 115. As nu!lidades só poderão ser pronunciadas em 
gráo de appellacão, cumprindo aos juizes da sentença, em 
primeira instancia, proceder ás necessarias diligencias para 
sanai-as. . 

Art. H6. A nullldade nunca póde ser· allegada contra 
aquelle em cuja .garantia foi instituída a formalidade emit
tida. 

Do processo commum 

Art. 117. Todos os crimes serão processados pela filrma 
eslahelecida neste livro. · · . 

TITULO I 

Da instrucção criminal 

CAPITULO I 

DA DENUNCIA E DA QUEIXA 

Art. 118. A · ncçíío penal Mrá iniciada· por queixa, de
nuncia, ou procedimento ex~nfficio. · 

Art 119. Teem qualidade para representar o of!endido: 
r. Seu pne, mãe, filho, conjuge, tutor ou curador quando 

menor ou interdicto, mantido o direito conferido pelo Codigo 
Pennl no art. 324; · 

S.- Vol, ni U 
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II. O Ministerio Publico, si o offendido for pessoa mi
seravel que, pelas circumstancias cm que se achar, nüo 
possa !Perseguir o olffensor em juizo criminal; 

III. O representante legitimo, sendo o offendido pessoa 
jurídica. ' · 

Art. 120. Caberá proceder sómente por ·queixa da parte 
offendida nos crimes de violencia carnal, rap1to, adulterio, 
parto suppooto, calumnia e injuria. . 

Art. 121. A denuncia. compete ad Ministerio Publico, em 
todos os .crimes e contravenções em· que caiba acção publica • 
e nos casos do art. 119, ns. II e III: 

§ i." Nos crimes de violencia carnal e rapto, nos seguin
tes casos: 

a) si a offendida for pessoa miseravel ou asylada de al-
gum estabelecimento de caridade; . 

b) si da violencia carnal resultar morte, perigo de vida 
ou altera9ão grave da saude da offendida; . · 

. c) s1 o crime for perpetrado com abuso de patrio poder 
/ ou da autoridade de tutor, curador ou preceptor •. 

§ 2. o Nos crimes de damno: 

a) em coisas do domínio privado, tendo havido prisão 9m 
flagrante; 

b) ·em coisas do dàminio ou uso publico da União, da 
Estado ou rlo Município; ·· 
· c) em livros de notas, registras, assentamentos, actas e 
termos, autos e actos originaes de autoridade publica. 

§ 3. o No crime de furto, que se dér entre parentes e affins 
até· o 4• gráo civil, não comprehendidos no art. 335 do Co
digo Penal, sob representação do offendido. 

Art. 122. A qualquer pessoa é permittido dar denuncia 
nos crimes de responsabilidade e promover a accusaçlío dos 
culpados. .. · · 

Art. 12,3. Cabe acção penal por denuncia do Ministerio 
Publico nos ·crime~ de éalumnia ou injuria contra corpo
ração que exerça autoridade publica, ou contra qualquer 
agente ou depositaria desta (arts. 315, 316 e 319 do Codigo 
Penal). 

· Art. 124. Quando a acção for intentada por queixa da 
parte, será a mesma queixa additada pelo Ministerio Publico, 
cabendo a este intervir em todos os termos do processo e in
terpor os recursos que no caso couberem .. 

Art. 125. Nos processos por crimes de acoão publica in· 
tentados pelo .Ministerio Publico, poderá a parte offendida 
fntervir como auxiliar. assistindo-os em todos os actos da 
formação da c.ulpa e do ju!gamr.,nto e nos recursos por elle 
j,nterpostos. · · · 

Art. 12G. A preferencin para o processo firma-se pela 
prioridade da queixa ou da denuncia. . 

. Art. 127. Não havendo prisão em flagrante, a acção pu
blica no crime de furio será iniciada mediante representação 
escripta do offendido, por elltJ nssignnda ou, não· sabendo ler 
e escrever, por alguem a sou rogo, e por duas tsstemunhas. 

Art. 128. Não será admittida queixa, ou' representação, 
nos crimes do acção publica, dos ascendentes contra os descen
dentes e vice-versa, 4o irmão contra o irmão, de um contra 
outro con,iuge, salvo no caso de lenocínio ou havendo separa· 
ção judicial. . 

Art. 129 •. A queixa da parte ou a denuncia de qualquer 
do povo .será assignnda pelo .queixoso 9u denuncian!te, ou poz: 

-
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alguem a seu rogo, não sabendo lôr e escrever, ou por seu 
procurador bastante com poderes especiaes, ~endo em quàl
quer desses caso~ confirmada por termo lavrado e assignada 
na presenca do Juiz. . ... . . 

Art. 130. O Juiz fará ao denunciante, ou queixoso, as 
perguntas qu~, lhe parecerem necessarias para descobrir a 
verdade e inquirir as testemunhas. · · 

Art. 131. A queixa, ou denuncia, deve cont.er: 
§ 1. o A narração do . facto criminoso com todas as suas 

c:rcumstanoias; · 
§ 2. o O Mm o do delinquente, ou os signaes característicos, 

si for desconhecido; 
§ 3. o As razões de conTiccão ou presumpção; 
§ 4.0 A nomeacão de todos os informantes e testemunhas, 

si a prova testemunhal for n.ecessaria ou conveniente; 
§ 5. o O tempo e o logar em que foi o crime perpetrado,. · 
Art. 132. A queixa, ou denuncia, deverá ser rejeitada 

1n limine, si o facto narrado não constituir crime ou si for 
manifesta a illegitimidade do queixoso, ou denunciante. 

Paragrapho unico. Si a queixa, ou. denuncia, não conti
ver os requisitos enumerados no artigo antecedente, o Juiz 
mandará preenchei-os. · 

r· Art. 133. Si o Ministerio Publico julgar nccessartos, par& 
additar a queixa ou offerccer a denuncia, qun.e8quer investi
gaQ:::'~s, preliminares, on documentos complementares, ou 
IlJOVos elementos de convicção, podemi requisHal-os da Policia 
por simples officio. 

Art. 134. O prazo para o additamento da queixa, ou para 
o offerecimento da denuncia do Ministerio Publico, é de cinco 
dias, contados da data em que tiver conhecimento do crime, 
ou em que t•eceber os autos da queixa, ou os da investigaçlo 
policial, quando esta houv,er sido feita. ' 

Paragrapho unico. Si o representante do 1\linisterio Pu
blico. não se pronunciar sobre a queixa, ou não offerecer a 
denuncia, dentro do prazo legal, ao seu substituto incumbe· · 
fazei-o, ficando o mesmo representante sujeito por sua falta 
á pena disciplinar q9lf'no caso couber. 

Art. 135. Com a denúncia poderá o representante do Mi
nisterio Publi'co requerer a prisão preventiva, seguindo-se o · 
processo esta:belecdct.o no art. 28, § § L" e 2.0 deste Codigo . · 

Art. 136. No's· c: imes de acção publica em que, além do 
offendido, houver algum prejudicado, poderá este acompanhar 
o processo como auxiliat• da accusação e interPôr os recurso~ 
legaes, provando que tambem o attmge o damno ou prejuí~o 
resultante do crime. Nãó poderá, porém, additar a queixa, ou 
denuncia .. 

Art. 137. Sobre a admissão de. auxiliar da accusação •Rerá 
sempre próvinmente ouvido o Ministerio Publico, que poder:i 
impugnar a conveniencia de sua admissão,. 

Art. 138. E' admissivel em um só processo a queixa de 
varios querelantes, quando offendidos pelo mesmo crime .. 

Art. 139. Caberá procedimento ex-olficio do Juiz da m
strucção sómente quando se tratar de crime inaffiançavel, P.S
tando esgotado o prazo legal sem. qu)o tenha sido apresentado 
denuncia., 

,, 
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CAPITULO II 

DA INSTRUCÇÃO PREPARATORIA 

~\rL 140. Recebida a queixa, 1.m a denunvia, o Juiz mandará 
autual-a o ordenará que se façam as diligencias requeridas <l 
as citacões para a audiencia, cujo dia e hora designará, á q1.11al 
será conduzido o denunciado, ou querelado, si estiver preso, 
.sendo citado, ·Si estiver soUo ou rufiancado. 

§ 1. • Requerida a prisão preventiva, será o caso prelimi~ 
narmente resolvido, proseguindo, porém, a instrucção á re .. 
velia, quando, ordenada a conducção do réo, não for este en·· 
contracto .. 

§ 2. • Nos crimes afiança veis ou naquelles em que o réo se 
livra solto, não sendo. este encontrado, a citação será feita por 
editaes, com o prazo de vinte :i:l'ias, para se yêr processar e 
julgar, sob pena de revelia. . 

§ 3. • Nos crimes inafiançaveis, si o réo não .for encon
trado, será .citado por editaes, com o mesmo prazo e sob a 
mesma pena, para se ver processar até a pronuncia, inclu
sive. Em caso algum, porém, seDá julgado sem estar presente, 

§ 4. • Não obstante os· editaes de citação, serão praticadas, 
no caso do paragrapho antecedente, todas as dili!:(encias que 
possam ser prejudicadas com a demora e inquiridas as teste
munhas da accusação, sendo licito -ao réo, quando compareça, 
requerer que sejam rejnquiridas na sua presença, sempre que 
1'or possível. Em toqo o caso, os autos serão conclusns a:J Jui~ 
sómente depois de passadas quarenta e oito horas, findo o 
prazo dos editaes. 

Art. 141. As citações serão feitas por mandado, quando 
a pessoa a citar estiver n:o Districto Federal, e por precatori~ 
quando estiver sob outra jurisdicção. . · 

Art. 142. O mandado para a citação devo conter: 
§ 1. o Ordem aos officiaes da diligencia da jurisdiccão do· 

Juiz para que o executem; . · 
§ 2. • O nome da pessoa que deve ser citada, ou os sliroae.s 

carac.teristicos,· si fór desconhecida; · . 
§ 3. • O fim para que é feita a citacâo, excepto si o obj~ 

c to fõr .de segredo, declarando-se isto mesmo: , 
. § . 4. o O juizo, o Jogar e o 1Lernpo razóà~CI em que deve · 

comparecer. · . 
. Art. i43. As precatarias serão do. mesmo teor que os 
mandados, com a unica di.fferenca de serem dirigidas ás au• 
toridades judiciarias em geral, rogando-lhes que as mandem 
cumprir. , · · · 

· Tanto os mandados, como as precn.torbs; serão .. suuscri-
ptos pelo escrivão e nssignados pelo Juiz. . . . · 

Art. 144. O comparecimento 'do funccionario. publico ou. 
do militar a qualquer acto do processo será requisitado a:l 
che·fe .do respectivo .serviço. . \ 

Paragrapho unico. Quando o: r~quisii;;:üo não seja atten
dida, •t.erão cabimento as dispbsicões dos arts. 14\J e 169. 

Art. 145. As rogatorias ás autoridades estrangeiras se
rão encaminhadas ao Minisbcrio das R:elacõe.s Exteriores por 
intermedio do Ministerio da Justiça. · · 

Do mesmo modo serão depreendas todas as citactlos que 
lJOuverem de ser fei·tas unos Jl)gacões estrangeirns. 
' Art. 146. Para a citacüo dos Ministros Dipl'omaticos du
rante o tempo da sua missão, ou a realizncüo de qua·esquor 
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diligencias nas legações estrangeiras, observar-se-á o que :,c 
aehn estabeleci·do nos respectivos tratados e costumes inter-
nacionaes. · 

Art. 147. As diligencias a bordo de navios mercantes es
trangeiros serão praMca,das precedendo ·aviso ao respoo,Livo 
agente consular. · 

Art. 148. Nos erimes afiancaveis, naquelles 'CID que :> 
réo se livra solto e nas contravenções, podendo os denunciados, 
'JU uqe~·elados, comparecer por procurador a todo~ os termos 
da formaoão da culpa. . · 

Art. 149. O réo será interro:;o.do, qualquer que seJa o 
processo, na primeira vez que pessoalmente comparecer na 
·aua1éncia do juizo . 

. Art. 150. Comparecendo o denunciado, ou querelado, o 
Jmz mandará, primeiro, que lhe .sejam lidas todas as per,a.s 
M~probat~~rias do crime e depois o interrogar(L p~la ma
neira segumt.e: 

§ 1. o Qual o ~eu nome, n:litura Üdadc, ·estado, idaidc, 1'ilia~ 
~ão, residencia e tempo de lia no Jogar designado; 

§ 2. o Qunes os seus meios de vida o profissão; 
~ ::~·.o !=li sabe ler c escrever; 
§ 4 o • Onde estava ao .tempo em que -se diz ter .sido com

mettido o crime; 
§ 5o o Si ·conhece as testemunhas arroladas, de,sde que 

tompo e si tem alguma cousa a allegar contra ellas; 
§ .6. o Si tem algum motivo part.icu!ar a que a:btribuir a 

queixa ou denuncia; ; · · 
o§ 7. o Si é vevdade o qu1e se a!lega na • denuncia, ou · 

qumxa; " 
§ 8. o Si .quer fazer alguma declaração, ou apresentar n 

sua defesa oral ou por escripto. · · · 
§ 9. o E' permittido. ao denunciado, ou que.rellado, ditar 

as suas respostas. • · · · 
§ iOo Os diversos denunciados, ou querelado!, não .podem 

ouvir, uns, o interrogatorio dos outros. ' 
§ H .. Com a sua resposta poderá o denunciado, ou quc

.relado, juntar, desde logo, a defesa, ou allegações, e documen- · , 
tos que quizer offere6er, bem, como indiaar as test,emunha,s 
que devam ser inquiridas sobre os factos que allegar, ou re
querer que lhll ·cteem o prazo do quarenta e oito horas para 
apresentar defesa e iu<ii.car as ~ua~ testemunhas,. . 

~ f2. O Juiz indagarâ do denunciado, ou querelado, s1 
tam de·fensor. No caso affirmativo, este funcclonará indepen
dente d:e procuração e, si o réo fôr desvalido, o Juiz provi
denciará para que· lhe .seja dada Mslstencia judiciaria. 

Art. 151. As respostás dos réos ser~ escriptas pelo es
crivão, rubricadas em ,t.odas as folhas pe!ó Juiz e assignadn~ 
pelo réo, depoj,s de ns ler e emendar, si quizer, ·e pelo mesmo 
Juiz. 
. Si o· réo não souber escrever ou nfio qulzer assignar, lad-

. vrar-'se-á termo com es,ta declaração, o qual será II!Ssignl!- o 
pelo Juiz e por duas testemunhas, que <devem n.sslstir ao m
terrogatorio. 

Art. 152. Ao denunciado, ou. querelado, que fOr menor. ~ 
Juiz dará curador, ·que o assista em todos os termos· do ·pro-
cesso. · 

Art. 153. E' dispensavel n citaol'io das testemunnns de 
í:lcfosn, que, cm tempo nrrolud·ns, comparecerem esvontnnen
mento. 
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Art. 154. Nos crimes do acção publica, si o facf.G fôr da 
natureza dos que deixam vestígics, o Juiz, no acto tle rece
ber a denuncia, v~rificará: .si 'se procedeu a corpo de delicto 
e orden:trú que a eU.e ·se proceda, si o representante do Mi
nisterio .>ub!ico não o houver requerido, ou se aquelle que 
se houver feito lhe parecer nullo ou improcedente. . 

Mt. 155. Quando qualquer dll!s partes requerer examf!~ 
que oxi.i<~m a intervenção de peri,bos, o Juiz nomeal-os-4, den
tre pessoas idoneas, para que procedam ao exame na sua pre
senoa~ transportnndo~se para isso' nos respectivos Jogat~as, 
quaO<Io a diligencia d1eva ;&er ·feita fóra do juizo.· 

Paragrapho unico. Os quesitos serão offerecidos pelas 
par.tes. O Juiz, ·parém, podel'ú additnr aos quesi.tos as pe!'
guntns ·que julgar necessarins para ·esclarecimento da ver
dade. 

Art. 1.56. A todo tempo o Juiz, a requeriment,o das par
tes. deve inquirir os p!lritos ácerca do parecer que emittlram e 

. pedir-lhes novos esclarecimentos, lavrando-se de tudo o com·· . 
· petente auto. · , 

Art. 157. Na aud.iencia marcada para a lnqulriçllo das 
testemunhas, depois de interrogar o denunciado, ou querela
do, si o mesmo comparecer, ou estiver preso e ainda não 
hou·ver 'sido interrogado. nos. termos do art. 149 - o Juir. 
quali:fioará as tesLemunhas arroladws pela accusacão e, ea: 
seguida, as da d.efesa, mandando que declarem seus nomeg 
prenomes, ·idades, profit~sõ~s. •estado, domicilio ou resldencla, 
si ·são parentes, .em que :grão, amigos, inimigos ou dependen.
tes de alguma das partes, e tudo o mais que lhes fOr per~ 
guntado sobre• o objecto. 

Art. 158. An!li!ls de lhe tomar o depoiment!';. o Juiz fará 
a. testemunha, revetJir a seguinte form•Jla: .. 

cP~omet.to solemnemente, peranbe a Justiça, dizer a V•el'· 
dada do que souber e me fOr •pergun,tado,, · ' 

Art. 159. Em seguida, o Juiz mandará proceder á leitura 
.:!~ d.enu.ncia, ou queixa, e do interrgatorio e .:la ·defesa, e so-

• bre os factos narra-dos nestas peças inquirirá as testemunhas. 
ft\zondo.:-as aut lS declarar seus nomes, . ·prenomes, idade.s, 
profissões, estado, domicilio ou r.esidencia, ,si silo parentes. 
em que tr~·, amigas; inimigos ou dependentes de alguma das 
partes, e tudo mais que lhes for perguntado sobre o objecto. 

Art. 160. A's partes será .permittido oontradictar as tes
•!,emunht.s no acto dle I!!Ua · quaHflcação, nllegando qua.esquur 
das ca.usas que, segundo o art. 98, as inhibem de depOr, ou 
contestai-as, ·sem a•s interromper, depois . de ·findo o depoi-. 
ntento. · 

Art. 161. O dle·poimen:to das testemunhas deve ser escri
pto pelo escrivão e assiJ,rnndo pelo .Juiz e pela testemunha que 
o houver ·prestado. Perante o· JtWy, gua.rdar-se-á o dlspoSJto 
nos Rrts. 263 e 265. , 

Si a testemunha não ~Ot.<bet• escrever, nomeará uma pes;. 
soa que assigne n seu rogo, sendo antes lido o depoimento na 
prosenca de ambas. 

Art. 162. As testemunhas serão inquiridas cada uma. de 
per si,. providenciando o Juiz ·de modo que umas niio saiba.n 
nem oíwnm os depnimm•Los das· outras. · 

Art • 1<63. ·O Juiz não tem nrr i trio para recusar ás part.~s 
qua.esqu~r perguntns ás tes[.c,~!;lnhns ... excep.f,o ~e . niio tiver~m 
relação alguma com a e:\:posJ,cao feita na queixa, denunc1a, 
interrogwborio ou d!efesa, devendo, porém, ficar consignadaa 



SESSÃO EM 25 Dii JULHO DE :1.92:1.' 215, 

no 'termo da. inquirição a p·erguntn. da par,te e. a recusa do 
Juiz, 

. Art. 16~. Na ;redaccão do depoimento o Juiz deve. cin., 
g1r-se, o ma1s posstvel, ;\s expressões da· testemunha e repro
duzir textualmente as phrases ·e os dictos ,por ella ouvidos so
bre o foo~o criminoso. 

Art. 165, Quando a testemunha se referir a pessoas pre
sentes ou a objectos sequest'Nldos, ser-lhe-ão mostrados, in-
clagando-se de lia ·si os rieconhece. · 

Art. 166, Não tendo havido corpo de delicto nos ·crimes 
que deixam vestígios ·O não sendo possível essa diliS'encia, se
rão a·s testemunhas i·n.c;uiridas •Sobre os fMtos .e as ci·r
cumstanciPJs que constituem o elemento material do crime. 
· Neste caso, os depoimentos contestes, de duas 't>estemunhas 
pelo menos, sup.prem o corpo d.e delieto. · 

Art. 167. As ·partes ·podem requer·er que sejam fei.tas al)3 
informantes as perguntas ne!lessarias para esclarecimento das 
informações· que p11estarem. · 

Al"t. :1.68. Quando o denunciado, ou querelado; fOr jal
gado em um Jogar e achar-·se ,em outro alguma testemunha 
da defesa, que não possa •comparecer, poderá ·elle ped·i!' q!le 
seja esta inquirida no Jogar em que se achar, ei.t!llndo-se a 
pal"Le contraria ou o Ministerio Publico para assistir á inqui-
rição. . 

§ i, • A mesma !faculdade ê ccmcedida ao Ministerlo Pu
blico. 

' § 2. • Em •Mlllhuma hy.pothese .essas di!igeneias .poder!io 
preJudicar o·s prazos Legaes. · . · 

Art. 169. Si alguma ·testemunha tiver de ausentar-se, 
ou houver r8eeio de que, por .sua ava.nellida Idade ou. por seu 
estado val'etudinario, ao tempo da prova já não exista, po
derá, com citação das part1es, nos termos do artigo antece
dente, ser inquirida a requerimento do interessado a quem 
Aerá entregue o depoimento, independentemente dEI traslado, 
si a parte contraria ou o Ministerio Publico não o tivt>r re-
querido. · 

Art. 170. As testemunhas que dei:lti.Wam de comp!l.recer 
sem causa justificada., tendo sido citadas, ~erlio . conduzidas 
para depOr e pagarão as custas da conducçiío. 

Art.. 171. Sempre que duas ou mais testemunhas diver
girem em suas declaraeões, serão acareadas pelo Juiz, o qual 
mandará que expliquem a dive.rgentlia ou contradiccão, quan. 
do . assilu o julgar necessario ou lhe fOr requerido, lavrando
&e termo da a.careacl!.o. 

·Art. 172. Nos cümes 1inafiançaveis, proeilder-se-á em 
segredo de justiça, sempre que o réo não estiver. presento 
f)m juizo. . 

Art. 173. Si o denunciado, ou querelado, ou alguma tes
t.emunha ou informante não souber fallar a Jingua nacional, 
o Juiz nomerrrá interprete, que prometterá traduzir fiel-
mente as pet~guntas o' respostas. , 

Arl. 17 .i, Do mesmo modo se nomeará interprete para 
tradur.ir a linguagem mimica do surdo'-mudo. 

Paragrapho unico. Si, porém, o surdo-mudo souber ler 
e escrever, ser-lbe-á f.Ltdo perguntado por escripto, e por 
cscripto responderá elle. . . 

. Art: 175. Aos interpretes silo applicaveis as disposi9ões 
dos a.rls. 101 o 102 o seu paragrapho, relativos aos per1tos. 
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ArL 17G. Em todos os termos da inst,rnr.ção preparato
ria, podem as partes e o Ministerro Publi~o offerecer do
cumentos ou novas testemunhas, guardados os prazos do ar-
tigo segu.inte. · 

Paragrapho unico. N'a instrucção preparatoria dos cri
mes em que caiba a n.cção publica, poderiio ser inqucrida~ do 
trcs a oito testemunhas, tanto para a accusnção como para 
a defesa. Nos crimes de acção privativa do offendido, int~ue
rir-s<>-ão pelo menos tres testemunhas, até o maximo de 
cinco, quer do querelante, quer do querelado. 

Tanto no primeiro caso, porém, como no segundo, pode
rão ser inquiridas as pessoas a que as testemunhas numnra-· 
rias se referirem em seus depoimentos, assim C·Jmo as que 
rorem simples informantes. 

Art. 177. O processo da instrucção r•reparatoria sar~ 
'lncerrndo dentro de oif.o dias, quando o réo cslivr,r prc.>o, 
e dentrn de quinze dias, quando estiver E·Ollü. 

§ 1. o Sempre que o Juiz concluir a instrucção prepara
t.oria fóra do prazo, fará const.ar dos auto~ úS motivos justi
ficativos da demora. 

~ 2. o Si, por nccnmnlação elo scrvico, o Juiz não pud<>r 
realizar alguma das diligencias rcquoridas (\U julgadar: nc~ 
cessarias ou não puder presidir ú inquiri(•ão elas lest.emu~ 
nhns. poderá, nos termos do art. 36, requisitar da~ nutori
clndrs policincs que procedam ns mesmas r!i!'igcncias ou de
legar aos s~us snhsl.ituf.os a inquiricão dn~ tcstemunhn:1. 

Art. 178. 'rcrminadas as inquiriçiíe5 úns Lc;;Lemunl1aB 
A dilic-cncins ela instrucção prcpnraloria, o escrivão im~ 
mediatamente rlar(L vista, cm cartorio. ás partes fJ\lC hou~ 
verem rccrucrido. pelo prazo do trcs dias, e drpois. por cinco. 
rlins. no Ministerio Publir.o, para cffr.rccercm documentos ou 
allegnções. 

Paral(raphn unico. Quando o Ministm•io Puh!Jco apre~ 
sentar novos documentos, o accusndo, si requerer, pcrlerà 
delles ter vista por vinte c quatro horas. 

Art. 179. Não comparrccndo o queixoso, por si ou por 
procurador, a qualquer das nudiencias da instrucção criminal, 
a vnusa, será Julgada perempta, si fõr e:;>.clusivamcnte elo 
acção privada, 

CAPITULO m 

DAS REGRAS RELATIVAS AO PROCESSO DOS MENORES DE U ANNOS 

Art. 180. Nos processos cm que rorem tJ,jnunciados. 
como autores, co-aut.ores ou cumplices os menores de qua
torze annos, serão observadas as seguintes uisposicões: 

§ to Quando presos antes da condemnarão, ~crão rer.o-. 
!h idos n um estabelecimento official do nshJStencia. 

• § 2. o A .denuncia, embora figurem no processo dPmm
cmdos de zryaJOr idade, devorá ser acompanhada da indivi·lual 
dactyloscopJCa c de um boletim de inrormnoões, fort'.ccido 
pela autoridade policia.!, conlenclo os SCf.l'llintes itens: 

J, nome e sobrenome do menor· 
II, data e Jogar do nascimento;' 
rrr, de quem é filho, si 6 legitimo on natural; 
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IV, com quem habitava; 
V, si é orphão do pn,e o mãe, sómento de pao ou sómente 

do mãe· 
' VI. qual o seu grão de instrucção: 

, VII, si frequontav<t alguma cseola primaria ou nrofis-
s;onnl: 

VHI, qual o seu proceder nesses institutos; 1 
IX, si aprendeu algum officio; 
X, si tem alguma occupação; 
XI, qual o seu estado .de saude; 
XII, si tem alguma mo los tia g-rave; 
XIII, si tem alguma enfermidade physica ou mental de 

r.nturer.n a influir sobro o seu .discernimento; 
XIV, que caracter, moralidade, habitas e tendencias tem 

o denunciado; 
XV, quacs os Jogares que habitualmente frequentava; 
XVI, si foi anteriormente preso, por que fo,ctos. 

§ 3.' Além destas indicações, a autoridade fará comtar 
•1o mesmo boletim as informações que tiver sobre os nomes, 
prenomes, profissão, domicilio ou reside'ncia, estado, wn
dncta. e antros antecedentes que tornem cónhecidos os p~cs, 
tutores ou pessoas cm cuja companhia viver o menor. 

§ 4." Nos processos em que forem indiciados apenas me .. 
nores de quatorze annos a invesligação policial, ·o, instrucção 
e o JuiA'amcnto serão c,ffectundos rm andiencins n f!lw só po~ 
derão assistir as testemunhas, os parentes dn indiciado, o de
fensor ou curador, os magistrados, os membros do Ministerio 
Publico, o curador geral de nrphãos c os advogados. 

§ 5.' Os menores de quatorze annos Cú-autorcs ou cum
plices no mesmo processo de indiciados C:e maior idade com
parecerão isoladamente em juízo o só par;t serem inle:rro:;a
dos, seguindo-se os demais termos da instrucrão prepara I c; ri:> 
c do .iul:;amcnto na prnsnnça do seu n,dvop;r,do ou curador. 

§ 6.' O menor indiciado em crime ou contravenção, e re
colhido a estabelecimento official de assistencia, nos termos 
elo ~ 1', fir.nrtí om observaoão, devendo n vutorirlade .indi
ciaria requisitar da Policia um exame medico-legal sobre o 
seu estado physico e psychico. 

§ 7.' O exame, que será feito no pra?u maximo de oito 
dias, reduzir-se-á a auto, e, conjunctamonte com o boletim 
de informações, constituirá prova iildispensavel á decis'io do 
,Tu: /Z, 

§ 8.' O Juiz nomeartí um advogado da Assistencia Judi
ciaria para exercer as funcçõcs de curadot' do menor, wm
princlo no curador encarregar-se da defesa e fisc[(!izar n si·
tuação do seu curatelado, cmqnanlo sujeito a processo cri
minal, sem prc,iuizo do direito que assista an pn,e ou tutor de 
nomoar advogado. 

§ !l.' O menor absolvido por falta elo rJisrcrnimcnto sertí 
apresentado ao Juiz de orphilos, ·para ser internado cm um 
cstahelocimento de assistencia, salvo quando reclamado por 
nqucllc qtle exercei' o palt·io podrr. 

§. 10. Os processos cm que figurarem etlmontc mmJorcs, 
como autoJ'es ou cumpliccs, serão incinerados logo que tenha 
passado cm Julgado a sentença do absolviçãl!, ou, na hypo
thcse de ccondemnação, immedintnmcntc, após a terminação 
do prazo desta. 
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CAPITULO IV 

OAS QUESTÕES INCIDENTgs 

Art. 181. Si, no curso dr~ acção penal, se verificar que 
o réo se acha cm estado de loucura, ficar:\ o proccs,o sus
penso até á cura do réo. 

Ar!.. 182. Quando o .Tui~ for inimigo capital, amigo in
timo, ascendente ou descendente, tio ou ~obrinilo, al'Jim ou 
consanguíneo, irmão, cunhado durante o cunhadio, primo ir
mão, tutor ou cm·ador ele alguma das partes, ou tiver corn 
nlguma dei las demanda ou for parl.icularmentc intercs~adiJ 
no, decisão ela causa, podcrd ser averbado de mspcito. 

IE' o Juiz obrigado a dar-se de suspeito, neste caso, ainda 
quando não se.i a recusado. 

· Art. 183. O Juiz, quando houver dA se declarar suspeito, 
deverú motivar a suspeição, p:J,ssando o conhecimento da 
causa ao .Tuiz a quem competir, com citação das partes. 

Art. 18-l. Quando qualquer das partes pretender recusar 
o Juiz. deverá fazei-o em petição, assignada por elia propria, 
ou por seu procurador, sendo ahi addur.icln.s as razões da re
cusação. acompanhadas desde Jogo dos çloeumentos ou do rol 
das testemunhas, que comprovem os fa,ctus allegados. 

Art. 185. O .Tuiz recusado, si reconhecer a suspeição 
suspenderá o andamento do processo c, m•mdando Juntar aos 
autos a pnt.icão elo r~cn~nnt.n, com os docmnent.os de. 111.1n vwr 
acompanhada, por seu despacho, dar-se-ti de suspeito, orde
nando se,ia o processo remettido ao Juiz que o deve substituir. 

Pnragrapho unico·. Não se reconhecendo suspeil.o, con
tinuará no processo, como so lhe não t'ôra posta suspeição, e, 
fazendo autuar cm apaptado a petição c os documentos cffe
recidos pelo recusante, dentro de tres dias, darú a sua 
resposta, mandando que os autos do incidente sejam enviados 
immediatamente ao Juiz competente. 

,-\.rt. 186. O Juiz da suspeição, recebendo os autos, mar
cará logo dia e hora, não p:l,ssando do 0irn1·o- dias. ]1m·a o dll
!)nJmento, citadas !13 partes, das testemunhas arroladas pelo 
recusante ou pelo Ju.iz rrcusado, si a prova testemunhal hou
\·l:t'. sido rcq~wrida, e, produ?:)das as testemunhas, será defi
l1Jfrvnmente ,Julgada n suspr.1çao. 
. Art. 187. As pm<t.es poderão averbar de ·suspeitos us pe

r·'os, interpretes e esr.riviles, decidindo o .Juiz de. plano !l sem 
reenrso, ti vista dos motivos nllegados c das p.rova·s offereci
da:;, incontinenti. 

Paragrapho unico. A suspeio5o elos peritos e interpretes 
pôde ser allr.gada até o acto da diligencia; a do escrivão, sendo 
~npervcnicntc, cm qu:~louer termo do processo. · 

Ar!. 188. A incompctencia do .Tuiz da instrucção rlevertí 
ser ullcgada logo qu0 o réo comparecer em juizo por ~i ou 
por procurador c ant0s dn inquirição das testemunhas. 

§ 1." Si o Juiz ~cceltnr a dcclinatorin, rcmctt.erú o feito 
{:. r.utoricladc competr:ntc para ncl!e prosegui~, sendo vnlidos. 
1m 1 t•etanto, todos os 3clos probatorios praLJCados perante o 
j1fiz COillllf'iCTll.f'. . 

§ 2.• Si não ar.ceitar a dcclinntoria, proscguirá no feito, 
como si exccpcão lh8 ni'ío fórn posta. 

~ 3." Em tnrlo ca-so, ser:i ln muda JlOI' I rrmn no;; anLos a . 
allnclida cxcepcüo rlcclinalol'ia, ou '"e.ia oJ'l'eJ·reicla verbal
mente ou por escript.o. 
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Art. 189. Oocorrendo alguma das causas de exttncç,ão da 
acção penal ou provando.-se i!Iegitimidade de parte, Jiti.~pen
dencia, ou existencia de coisa julgada, a requerimento da 
P<.~Lc, ou e:e-o(ficio, ouvido o Minister,io Publico. ou a J•eque
rimento deste, o Juiz ,julgará a acção extincLa ou nulla. 

Paragrapho unica. Assim tambem procederá quando, fin
do c prazu do art. i 77, depois de feitas duas diligencias, p!JIO 
m~nos, não seja possível intimar e inquirir as testemunha':! 
arrolada:s em numero legal e o Ministerio Publico allegar não 
let• novas testemunhas a offerecer. 

Art. 190. E' licito ao réo, nas contravenções e nos crime~ 
ronuidos sómente com pena de multa, offerecer-se, antes oe 
enr:errada a in·strucção, para pagar a importancia do maximo 
•:a multa e as custas do processo, e, neste caso, ·o Juiz, á vista 
dto prova do pagoamr·nto, julgará extincta a acção. 

Art. 191. Toda a vez que o querelado a!Iegar con111 de
ft.sa, no processo de calumn1a, ou no de injuria, em que sejr. 
admissivel a prova da verdade do facto, ser verdadeiro o que 
"'' imputa ao querelnnte, e, bem assim, quando allegar a com
J:CJ!Sação no de' injuria, o querelante poâerá offerecer cont.es
tar·iio á defesa, sendo-lhe para isso concedido o prazo de qua
r•mta e oito horas, si o requerer. 

Art. f92. Tanto os Juizes Criminaes, por meio de r.)pre~ 
sr>nlacão, como o Minísterio Publico, as partes, ou· as autori
,:acJe·s administrativas que não forem federaes, por meio de 
r •.1(]Uerimento, podem suscitar perante a COrte de Appella
c~o conflicto de jur!sdicç:io ou de attr.ibuição, especificando 
os actos que o constituem e juntando logo os documentos com
probatorios. 

Art. 193. No conflicto de juri'SdicQão ou de attribuic!lo 
s:•rão observada'S as seguintes disposições: 

• § 1.• Distribuído o feito, o Juiz relator mandará imme
r!wtamente, si o conflicto for positivo, que as autoridades 
~obrestejam no andamento dos respectivos proceS'sos. 

§ 2. • Expedida 1:1 ordem, ou sem ella, si o conflict.o for 
negativo, o relator· mandará dar vista por tres dias ao Minis~ 
lcrio Publico, e, com o parecer deste, re'Solverá sobre a ne
Ct1Ssidade do serem ouvidas, dentro do prazo maximo de Nnco 
dias, as autoridades em conflicto, si estas não houverem e:r:. 
<•if'icio, a requerimento da parte interessada ou do Mirüsterio 
l'ublico, dado os mot,vos por que se julgam ou não competen
t ~'>. ou . si forem insufficientes os esclarecimentos e documen-. 
los apresentados. 

. § 3.• Findo o prazo assignado para as respostas àas auto
rirladcs ou logo quP. o processo esteja sufficientement.e in's
truido, proceder-se-á ao julgamento. 

Art. 194. Considera-se renunciada a acção privada: 
§ t.• Quahdo, offerecida a queixa, decorrerem trinta dias, 

contados da data da assignatura do termo, sem que o autor 
promova as necessarias diligencias para a instrucoão; 

§ 2." Quando no prazo improrogavel de trinta dias o quei
;;:oso, uma· vez intimado, deixar dn promover qualquer acto 
ou diligencia decretada pelo Juiz da instruccão; 

§ 3." Quando, por morto ou íncapacidndo do queixoso, 
niio comparecer cm juizo ·nenhum representante legal par!!. 
!'1'oscguir na accão dentro dos ao dias immediatos no dia em 
qlll' tenha constado em juizo a morte ou incapacidade. 

Art. 1 !J5. O Ministerio Publico, quando ju!C'Ue conve
oir.nlc, poderá directamente requisitar de qualquer autoridnat
policial, administrativa ou judiciaria, informações, diligencias 
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ou inquoriLos que julgue uteis ac esclarecimento da verdade, 
em qualquer phase dú processo, relativas á segurança da pro
Ya, ou referentes a factos que deseje elucidar cm materia de 
suas attribuições, 

CAPITULO V 

DA PRONUNCIA E DA AI!SOLVJÇÃO <!lN LIMINE~ . 

Art. 19G. Encerrada a instrucção preparatoria, ccnclu
Eos os autos, o Juiz ordenará as diligencias nccessarias par:~ 
>aDar quaesquer nullidades, feito o que proferirá dentro dll 
cinco dias despacho, pronunciando ou não, o réo, ou o absot
\"endo in lim.ine. 

Art. 197; Si, pelas provas da instrucção preparatoria, o 
Juiz se 'Convencer da existencia do crime c de quem ~eja o 
Cl'lminoso, pronuncial-o-á, declarando o artigo da t~i em 
l'ujas penas julga o réo incurso e, bem assim, que o réo fie~· 
sujeito a accusação e julgamento. 

Nos crimes afianr,aveis, arbitrará na me·sma scnien~a .:, 
valor da fiança. • 

Art. 108. Não havendo certeza do facto que const!tue r, 
c~·ime nu indicias vehcmentcs de que seja o denunciado ot:. 
(J'I,;erelado ? seu autor, o Juiz julgará não provada a fjueixa 
ou aenuncm. ·~ 

Art. 199. O· Juiz da instrucção absolverá o denund:~do, 
ou querelado, nos seguintes casos: , 

§ 1.• Quando, nos crimes de calumnia, o réo provar que 
f! verdadeiro o facto por nlle imputado ao queixoso, e, nos de 
injuria, quando, sendo permiLlida a prova, por esta se tornar 
certo o vicio, ou facto canUdo na imputação; 

§ 2.• No caso de compensação de injurias. 
Art. 200. A 'sentença que julgar não' provada-a quc1xa. 

ou denuncia, não faz caso julgado, podendo ser intrntac!,J 
contra o denunciado. ou (]uerclado, novo processo, si de nova,; 
:Provas se tiver' conhecimento, emquanio o crime não pres-
c:·r~ver. . · 

Art. 201. A sen!enca de absolvição, nos caso·s do art 199 
o as que julgarem a ac•·ão extincta nos termos do &rt.. 189. 
produzirão os effeilos de" coisa ,julgada. 

Art. 202. Nos crimes funccionaes a pronuncia, além dos 
c•ffcitos indicndos tios arts. 197 e 204, importará para n réo 
a suspensão do exercício das funccões publicas e a perda d~ 
metade do ordenado ou 'soldo que tiver em razão do emnrcp-o, 
perda essa que será dn total o definiliva si o réo niio fô~ 
abfolvido afinal. 

§ 1." A suspensão do exercício das funccões não preju
d:cará o acccsso legal que competir ao i'unccionario pronun-
citlào, · 

~ 2.• Sendo o réo afinal absolvido ou de'SJlronuncindo cm 
m úo do recurso, scr-llln-á restituída a metade do ordenado 
cu s_oldo (]no ho'uvcr. deixado do receber por 'Cffcito da pro
mmcm. 

Art. 203. Procedendo a queixa, ou denuncia, o non1r. do 
;·(•o será lançado no livro para isso destinado, o qual RArú 
gratuitamente rubricado pelo Juiz, sendo expedidas as ordens 
r;e~essarins para a prisilo. 
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Ai'L. 20.\. A8 Sulll.eJJ~as l[Lte pronuneiurcm ou niio. pro
mmciarem o réo, ou o absolverem in limine, serão mottvadas, 
soiJ pena de ser multado o Juiz em GO$, para os cofres da 
lJnião. 

CAPITULO VI 

DOS RECURSJS NA PHASE DA INSTJWCÇÃO 

/ 
Art. 205. Dar-se-á recurso: 
~ 1." Do 'despacho pelo qual o Juiz se julga incompetente; 
~ 2.• Do despacho pelo qual o Juiz l)ã.O recebe a quctxa, 

ou denuncia, ou manda preencher os requJsttos Jegaes; 
§ 3." Da concessão ou denep-ação da fiança e do desnacho 

que a arbitrar; 
§ 4,• Da decisão sobre a prescripção allegada; 
§ 5." Do despacho que julgar a acção penal cxlincta ou 

nulla, nos termos do art. '188; 
§ G." Do qospf!Cho pelo qual o Juiz conceder ou negar 3 

liberdade provJsorta; 
§ 7.• Da decisão que julgar quebrada a fianoa; 
~ 8." Do despacho de commulação de multa e da rlecisãci 

que irnpuzer multa commiuada neste Codigo; 
. § 9." Do despacho que pronunciar ou não pronunciar o 

réo, ou o . absolver in li mine. 
Art. 20G. Todos esses recursos são voluntarios. 
Al't. 207. São suspensivos dos effeitos da decisão re-· 

cnrrida·, sem que interrompam a march111 do processo' prin-
cipal, os seguintes recursos: · 

§ 1." Do despacho pelo qual o Juiz concede a liberdade 
provisoria; . 

§ 2." Da decisão que impuzer multa comminada neste 
Codigo. · 

Ar L 208. O recurso do despacho de pronuncia não im
;H~dc a prisão do róo nem suspendo os effeitos da prommci!l 
enumerados no ar L. 202, com referencia aos crimes funccio
:•tiES. , SU'spcndc, porém, em todos os casos, a accusac:ic e o 
~ulgarnenlo. 

Art. 209. O recurso da decisão que julgar quebrada a 
i'iança suspendo a c!cvolnciio elo respectivo valor ao The>ouro 
Nacional. 

Avt. 210. O róo não poderá recorrer rla pronuncia ~em 
estar preso ou afiançado, conforme o crime fór ou não afi
ancavel. Do mesmo modo, não poderá recorrer da decisão 
que julgar quebrada a l'ianca sem se recolher á prisão. 

Ar L. 211. Os 1clemais reeursos terão effeito méramcnte 
dovoluLivo. 

Art. 212. Sómcnto subirão nos proprios autos os re-
~ ursos: . 

§ 1 . • Da decisão que julgar ~x-tincta ou nu !ln {I a c cão 
penal, nos tc!'n.os do art .. 189; 

~ 2. • Da sentonaa que pronunciar ou niio pronunciar o 
rt;o, ou o absolver in limir..a. 

Al't. 213. Todos estes recursos ,serão interpostos dentro 
de cinco dias. contados da inlimnção ás partes, nos seus advo
gados ou :prO>OtJradores, por petição ou termo nos autos, em 
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que .se espacificarão, quando o recurso houver de subir em 
aparta.do. toda:s as peças de que se prebender traslado. 

Art. 214. Dentro de cinco r!ias, contados da interpo~ição 
do recurso, dcvel':í o recorrente juntar á sua pe•tição ou a!>S 
autos do processo. conforme suba ou não ·em apartado, as 
razões e documentos que tiver, e, si, dentro desse prazo, o 
recorrid·o pedir viste, scr-lhe-•á con!ledida por cinco dia•s, 
conta,dos daqueJie em rtue findarem os do l'ecorrente, e ser
lhe-á permittido juntar as razões e do~umentos que quizer. 

A!'>l.. 215. Com a resposta do recorrido, ou .sem c lia, será 
o r~curso concluso ao Juiz a quo, e, dentro de outros cinco 
.dias, con lados daquelle em que findar o prazo do r.ecorrido 
ou do recorrente, 'si ~quelle não tiver pedido vista, p1derá 
o Juiz reformar o despacho ou mandar juntar ao recurso, no 
ca•so de subir este em apartado, os •brasla.dos dos autos que 
julgar ·conveniente, e fun'damentará o seu despacho. 

Arl.. 216. Reformando o Juiz o de.spacho ·recorrido, pódo 
a parte contraria, ou o Minis'l,erio Publico, recorrer da nova 
decisão, rtuando. por sua natureza, della caiba recurso. 

Para~apho unico. O Juiz, porém, não poderá .reformar 
a nova decisão recorrida. 

ArL. 217. Os prazos concediclo's aos reiCOrrentes e recor
ridos para junt.nr os t.rruslados c arrazoados pod."erão, nos ca-
sos em que se deva processar o recurso apartado, ser amplia
dos até o dobro pelo Juiz, se ·entender que assim o .exigem a 
quanol1dadc c a qualidade dos traslados. 

Art. 218. O rccurBo •Será logo remettido á superi1r 
instancia, ond·e ,t,erá entrada no dia seguinte, o mais ta.rrlar. 

Art. 219. Os recursos não serão prejudicados por falta 
.. de pa:;ramento de custas, nem liio pouco ·si, 'POr falta, erro ou 

omi.ssão do official do juizo ou ·de outrem, não tiv·erem ·Se
guimento ou não for.em npre.sentrudos ·em tempo ao Juiz 
ad quem. . 

Art. 220. Uma vez J)'Ub!icuda a deciisão do Juiz ad quem 
devem os respelltivos autos ser devolvidos dentro de vin1!1e o , 
quatro horas ao Juiz a quo. 

TITULO Il 

Da accusação e do .iulcramento 

CAPITULO I 

DOS ACTOS PR:EPARATORIOS DO JULGAMENTO, EM GERÁIJ 

Art. 221. Passada em julgado a pronuncia, o escrivão 
immediatamente dará vista dos autos ao representante do 
!\!imsterio Publico, pelo prazo d~ trcs dias, para offerecer o 
libcllo accusa•torio, e, sendo particular o arousador, notifi
cal-o-á 1para oJ'i'erecel-o dentro de vinte e quatro horas 
improrogaveis, sob pena de perempcão da ll!Cção. 

Art. 222. O Jibello deve conter: 
§i.• O nome do' réo; 
§ 2. • A ·exposição, deduzida por artigos, do fa.1to qu1e 

constitue o crime c das circumsto,ncias aggravante~. si oe
corrErem; 
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§ 3. • O pedido .de condemnação, indicando-se o gráo \la 
!Pena ,c lei que a impõe; 

§ 4. o A O!Ssignatura do pr.omotor ou do queixoso ou suu 
procurll!dor com poderes bastante" para promove:' a ac
cu:;acão; 

§ 5. o O mi das ·testemunhas cujos depoimentos o accusa
dor ·entend1er nece.ssarios na ses·são do julgamellit'o e· os do
cumentos que interessarem á accusacão. 

Art. 223. Offe·rc.cido o libello, o escrivão dará cúpia 
delle e do rol das bestemunhas ao réo pre·so, pelo mett JS tres 
dias antes de seu julgamento, c ao afiançado ou .seu procura
dc,r, si apparecer, .exigindo sempno recibo, .para ser junto aos 
autos. 

, Art. 224. O réo poderá dentro de tres dias a contar da 
· daiia em que recebeu cópia do libello, offenecer contrariedade 
eiicri,pta e a ella juntar o rol das testemunhfl's, qu.~ devem 
depór na sessão do julgamento, assim como os oiocumcntos 
que 'tiver. 

Paragrapho unico. Nas mesmas condicõos IJ escrivão for
necerá ás partes cópias dos documentos juntos a.,J libello 1.; :. 

contrariedade, quando forem pedidos. 
Art. 225. Nu plenario será permittida a juntada do qual-

quer documento. · 
ArL 226. A accão criminal será julgada percmpta nos 

crimes de accão privada, quando o libello não houver sic!·1 
offerecido em tempo ou não comparecer ao julgamento o ac
cusador por si ou por procurador, devidamente autorizado. 
Em um e outro caso, a sentença de perempção será proferida 
pe.Jo Juiz independentemente de reclamação da parte. 

Art. 227. Nos crimes de accão publica e nos funccionaes, 
sendo revel o queixDso ou o denunciante ,particular, o Mini,_ 
terio Publico proseguirá no processo. 

§ 1. • Si o Promotor não comparecer ú .sessão 'do julga
mento, ao seu substituto compete promover a accusacão; 

§ 2. o O Promotor que fór omisso em apresentar o Jibello 
· ou promover a accusação ncará privado dos vencimentos 

correspondentes aos dias :de" trabalho do :seu substituto e será 
criminalmente process~J~do. 

Art. 228. Nos cr•imes .em que a ·denuncia compete a 
qualquer do povo, si o denunciante abandonar a acção t:1 o 

. Ministerio Publico houver do pro seguir nella, 'será o denun
oiant,o co:,demnado na.~ cus'tas venevias, não plldendo em caso 
algum serem contadas custas a seu favor. . 

Art. 229. , Offerecido o libello, e findo o prazo .para a 
contrariedade, o escrivão fará os autos conclusos ao Juiz. 

Art. 230. Si o Juiz encontrar no processo qualquer nu!
Iidade, mandará preencher as formalidades omittidas no pre
paro para julgamento. 

Art. 231: Nos processos que .iulgar devidamente prepa
rados, marcará o Juiz dia para julgamento, ordenando sejam 
citadas as partes e as ·testemunhas arroladas no libello e na 
contrariedade. 

Art. 232. Si o Juiz, nos autos que forem apresentado.~ 
para o julgamento do Jury, achar alg·uns que não sejam d!l 
competencia desse tribunal, devolvel-os-á por seu despacho, 
ao juizo do· onde ·tiverem vindo, com as explicitas razões do 
incDmpel,encia o indicacão .dos 'termos que so devam seguir. 
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Art. 233. A ordem do julgamen&o será determina-da: 
§ i." Pela prefercncia dos réos presos aos afiancados; 
§ 2. • Pela antiguidade da prisão,· entre réos pre~os; 
§ 3. • Pela prioridade da pronuncia, sendo a prisão de 

me5ma data; 
§ 4." Pela prioridade da pronuncia, entre réos afiança

dos. 
Art. 23-1. A presença do representante do Ministerio Pu

hHco ás sessões ou nudiencias de ju!gamentd ú "lecessaria, 
sob pena de nullidarJe. 

Art. 235. A falta de comparecimento das ·~esl,emunllas 
nas sessões, ou audiencias de julgamento não o adia, salvo a 
r·equerimento do .Minisl.erio Publico, ou deliberaoão da maio
rias dos membros do Conselho. 

Art. 236. O réo poderá, no maximo, por duaR vezes, re
querer que se adie o julgamento. Quando o adiamentl) fôr 
por Jalla de comparecimento do advogado do réo, na terceira 
vez que Jt1r elle chamado, far-•se-á o julgamento com a prc
s~nça do representante da Assistnncia Judiciaria préviament~ 
convocado ou defensor norpeado pelo Juiz. 

CAPITULO II 

DOS ACTOS l'REP,\RAT0rt10S DO J'ULGA!IIENTO PELO JURY 

' 
Art. 237. Encerraria a instruccão pr-cparutoria, o p:-etor 

far:í sanar qualquer nullidade c rm seguida mandará ,·eme
lter os autos ao Juiz PJ•esidenle do .Tury. 

Art. 238. O Juiz Presidente do Jury, recebendo oq a·.:~tos, 
os fará distribuir a um dos cscrivães do Jury; depois do que 
fiará seu despacho pronunciando ou não o accusaclo; em 
tudo seguindo-se o determinado no f'apilulo T dcs·e titulo. 

Art. 239. Nos proc•essos que julgar devid:tmentc prepa
ratloe, marctmi o Juiz dia para inlgamento, or.denando ·ejam 
di ndns as partes c a5 testemunhas flrrolada; no libello e na 
conirariedade. 

Ar! .. 21.0. A' púrl.a do Tribunal será affbm.:la, pela o. dem 
c~labelecida no m·Ligo anterior, a lista dos processos que de
vem ser julgados na sessão convocada. 

Art. 2-I.I. Quando so houver de convocar o Jury, o sor
tr.;o deverá ,er feito pele prorrio Juiz a p1··rtn~ ah~rf.as, Ja
vranio o escrivão termo de tudo que occorrer, especificando 
os Jl:.'!11es clúr, :!2 jurados '' fechand.,-~ c em· .\l'nd separa.ia as 
23 cc·dulas respectivas. 

Art. 2-12. O Juiz annunciar:i logo por cdilacs a ronvo
car,ã0 do Jury e o dia dn reunião deste, convidando nomt!ada
mcnte a comparecer os 22 jurados que as 22 cc•dulas indica
rem, e dec.lnranclo que rslc!s hão ele servir durante a proxima 
sessão judiciaria c devem comparecer, assim como todos os 
inLeressados, no dia designado, sob as penas marcadas na lei,. 
si l'u!Lar·cm, bom eomo 0xpcdirá os competentes mandados 
oul'a serem inl·imndos pcssoalmenLe os ,jmtHiu~, os réos c aB 
testemunhas, que constarem do rol a.presnntado com o Ii.
bello. 

Paragrapho unico. A inLimncüo :is leslcmunhns c aos réol 
scrú fcila para o dia cm qu~ o rc~pcct.ivo processo deva ser 
julgado de uccórdo com a lista organizada. 

' I 



1\rt. 2·18. O .inracln Cfllr~, ·lutHio sitio inLinwtlo, não pur.b.• 
crrlrirpal'r•r·<'l' :i ,;r•.,,;:io 111.1 Jllll' lllrrlr·,<lia 1111 p111' qualqul'l' 01.111'11 

111011 ivo. que possa ser allcgaclo como j1~sta causa •. scr:'t. d;sp2n
saclo, SI o requerer e provar com attcstado med·lCO, SJ o ca~u 
:l'ü1.' drJ r.•lll'r!l'micladr•, uu com pruva de outra esrpet;ic, ~i ort:·t.'a 
tambem :l'tir a excusa .allegada. ' 

.Art. 2H. O .i macio que, Leu,do sido inUmado, deixar du 
e<Hil['>HI.'<•cet.· ll se,;,.;ão, ,.;r•rit mulladrJ rJm 201\\ nu primeiro dia 

· e tlahi por deunLe na quantia de 3r()* cm IlUda ses;ão ti ·qu\l 
l'nll.ar até it. ullima do •mct•J·t'allWIIlo do Jut·y. 

c\rL 2-l:i. Os jurados que tiverem sido sol'l.cudus para 
suppt·ir ·a falla dos quiJ 11ão ·Li verem eomparcd·do á·s sessões 
anl.et•inres ;;er:ío relacionados pelo escrivão, ao!'im de que sc
.iam i.nul.ilizaciu,; as Cf)r:lulu.s que eon:Uverern •Seus nomes, 
quando saliirem do soi'I.•~iu, J'azenclo->r disso exoressa mcnç1i:J 
no -lermo que se lavrar. · 

Art. ~~ü. Si a urna R'•>.ml se exhaurir, recolhcl'··~e-ão 
:wll:: eedulas novas ele lodo:; o8 ,iuraclos apurados. 

"\r·t. :!17. Quando no pi·incipio do mez do .Tanciru não ;::l 
ael1e uxiHIUt'id:t a ut·ua... der uu11o a'ilteeeclenle. sómonl.r. cnLI·a
riicr para i!lla os uuute~ dos jurados 11ovus e us claquclle~ que, 
embora j:l tivessem ~ido npw·tulos, ainda lli!o ha,iam ~ervtdo. 

CAPl'l'ULO III. 

DO J ULUAMI~NTO PELO ,Tu;W 

Ar L :! \8. No dia de'siguado para a reuui~.o úo Jury, 
uelw.ndo-se pt•e,;entes o .l'rBsirlente du 'l'ribunul, o escrivão, os 
jul'ados, o l'eprcseulanle do i\liniste.riu P-ublieo, as partes ac
c·m;adorus, havendo sPssiio, principiará ella ao toque de cam
painha. Em seg·uida, o Juiz abrirá a urna o, verificando pu
lllicumenLo que ahi SIJ acham todas as vinl•J e duas ccdulas. 
as rcco\hcr:í. outt·a vez, ~ manclar{L logo fazer pelo cscrh·uo l\ 
chamada uo~ jurados, pul'U verificar se cstiío presentes tm 
numero legal de quinze, pelo menos. .. . 

Art. 2·19. Feita tí chamada, o Juiz multará, de actórdo 
com o art.. ;? .. í\, os ,i·uraclos que faltarem ::em causa ,iusl.ifi
cada e, vet•ificanclo aeiHtl'-'0 11re~entc numero legal, declarará 
ubcrla a sessão. , 

Ar L. 2il0. l"eita a chamada, si se ver ificat• qut: n~o h a 
llll!nerll legal, o Juiz passará a fazer novo sorteio de tantos 
Bupplen los quanl os fo.rem os jurados que houverem :l'altarlo c 
Jevnnlm·ú a sessão, marcando-a para o dia seguinte, si não 
fô1· domi,n:go. -

Ar L. 251. Si, a. deo.peito do wrtcio de ·supphmlcs, o Jury 
nu set:undo cJja ai11cla nfto pudei· funccionut·: por não se liaver 
t•e•nJido numero l0gal de jurados, proccclel'-se-:1 n novo sor
foio ele supplenles, nclianclo-sc :'t sPssão por t.res dias. o que 
hiJ far:i pul.rlieo pot• cdil.acs, 

At·t. ;?G~. Si, l'innlmcul.o, no l.ot·ceit·o dia não h o:; ver 
JllllllCJ'O legal, o .rui~ PI'OCllticdt ao' ultimo sorteio do supplcn
l.es, aclia:nrlo-sc. a iicssnn por mais Ll'es clin~, tJ IJtW se faní pu
hlieo pot• ccliLn,cs. 

Pm·agrapht) unien. Si. findo est.c pra·w, aillll<t Itiío hou
l't't' numero legal, o Ju i1. clissolvoi'Ú a sessão, convocando nova 
rr~m o dia qLlC clesie;nal'. 

s.- VoJ, rrr 15 
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Art. 253. Para a nova sessão proccder-S'e-á a oulro 
~ortcio; do qual serão exeluirlos os jurado~ o supplrml.cs ante
riormente sorteados, qtw tiverem comparecido ou pago as 
mullas que lhes Livcr•t•rn sido impostas na sessão dissolvit:J.. 

ArL. 25L Os jurados, IJLW Livernm (:Olflpnl'eddci ou pago 
a, multa pot• falla de eompaL"ccimcnlo ficarfto disveusado;< do 
servir durante o prazo de um anno. 

Arl. 2ti5. O supplenle poderá sct· dispensado qnaodo, 
com o comparecimento dos primeiros sorteado;:, houver nu
mero legal. 

Art.. 256. Aborta a sessão, o escrivão ler:í a lbta dos 
proecssos que tenham de ser• julgados r. em seguida o J11i~ 
communica,rá qual o processo que dci•e ~Cl' submcl.t.ido a ,jul
gamento e ordenará ao porteiro que fa1,;a a chamada dns par
tes e das testemunhas arroladas no libello ou nn, contrarie
dade, matando as fnllas das que ·não comparccc.rcm. 

Art. 25'7. Si o réo, ou o aecusadol', não eumpareecr, 
com excusa legitima, o .i u·J.g-amcnlo será adiado pal'a a sess:ío 
seguinte, si não puder ter Jogar na mesma sessão. 

Ar!.. ;)58. A rc·spril.o elos anlm·es, dennncianf.es e premo
tores pubHcos quo fallarem, e observar-so-á o disposto no! 
urts. 227 n 228. 

§ 1." N'os crimes afia.n~;.avcis, a falta ele compareciml)nlo 
do rr\o, por si ou por prormra,dor, sem nxe1:sa lrl~il.irna, Fnjni
!al- c-á ao julgamento á 1 evelia c á pena de qucbramer.lo da 
fianca. 

~ 2." As I esl.r:munhas que fallar:cm ineorl'crão na pena de 
mu!La de clrz a cioeoenkt mil réis OUJ prisão do cinco a quinze 
dias, imposta pelo Juiz. 

Ari. 25!l. O porteiro cld Tribunal certificará lmvcr feito, 
pnr pr1ígão, a chamada das partes c das testemunhas, men
cionando Oti nomes das que comparecerem c elas que J'ali.arem. 

Art.. 2üO. A fa!La de comparecimento de testrrnu1:hns 
cil.aclas que j:í houverem deposto na insLruc~:ão preparaf.oria 
não determina o adiamento fio processo, salvo si a muiaria do 
Conl'r.lho julgar neces·saria a sua rcinquiricão. 

Parngra·pho unico. Proscguir-sc-á do mesmo .modo no 
,iulgamcnto, apczar da falta. de comparecimento de novas tcs
tomurnhas arroladas no libello ou· ·na conLraricdudc, si a, 
ma~oria do Conselho c as parles dispensarem os ·seus depoi
men.Los. 

Arf .. 2'01. O réo póde pedir o adiamento do processo, pr(!)
vundo moles tia sua ou do seu dcf•msor. 

Arl.. 2ü2. As tcsl.enmnhas serão recolhidas cm Jogar de 
onde não possam ouvit· os debates, nem as respostas uma das 
outras. · 

Ad. 2li3. Em seguida, proccder-sc-á ao sorteio de soL• 
,in:•aclos para a forrna0fto do Comel!JO, scndu as caclul:t• tira
das dtt urna ]J'ulo Jniz. N nwdida fltlr o norue de :arla ;iurarlo 
fô~ SI!Hdo lido, o :wen-sarlo, 11'11' smL advo;;ado, c, depoi~ dclle, 
o aceusador, ft\t·ãn stms l'ccns:u;üos, sem us motivar. 

O aecusarlo tJUdcl'Ú rceu~ar sete' c o ueeusador outros 
tnntos. 

Ar L. !?(i.]. Si os J•t)ns fur•r•m dois nu llla:.,, I'Odoi"iio 1'0111-
hinal' ~;nas renHsn,:Gcs; mas, 11ão enlllhinunclo, scr-lhcs-:í pm·
·mif.lirln. a sop:mu;iio rio )'ll'ocesso, o, nesse raso, será submeU.i
dn n, .iu!g·amrmlo JLcssa tiessão unicarneutc u réo que huuvcr 
accuito o jurado. 
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Art. 265. São impedidos ele servir no lllesmo Conselho o~ 
ascendente·s e clesccmlcntes, sogro c genro, mnão~ c ~;unha
dos durante o cunhadio. Destes, o primeiro tjue livcr ~ahiuo 
a sorte é que deve Jicar. 

Art. 2tJG. Preenchido o numero legal de jurados, o :;ui7. 
-tomar-lhes-à a promessa solcmne e· publi~;:.. de Ltctu r. fiel
mente cumprirem o seu dever. Na preola•;<"tu (Ja pt om•J~,;a 
basta que o primeiro pronuncie a formula, dizendo devoi:;, 
cada um dos outros - «assim o promcltm .. 

Art. 267. •rodas a,s questões cssonciaes ou incide.nt.os, 
que versarem sobre factos e <.le que devcndcrcm as delibern
~ões finaes, serão decididu:; pdos jurados; a; <.le direito ~el-o
ão pelo Juiz. 

Art. 268. Formado o Consclhn, o Jttiz iulcrrogani o réo 
pela maneira esta,belecida no ar L. !GO, ~ § J a 8, 0 1 ::!, o nu 
art. 152. 

Art. 269. Feito o interrogatorio, o t:':eril'ão let·;i us se· 
guintes pecas do processo: 

§ 1.• Queixa ou denuncia; 
§ 2.' Corpo de delicto ou qualquer ou i t•o auto de C~(arnc 

por peritos, si houver; 
§ 3: .O intcrroga,torio do réo na instruc~ão preparutoria; 
~ 4.' Os depoimentos das testemunhas na instruccão Pl'<)

paratoria; 
§ 5.' Os documentos que as partes ou o Minister10 Pu

blico houverem juntado aos autos; 
§ G.• A sentença de pronuncia, ou impronuncia, e a que, 

proferida em gráo ele recurso, houver confirmado ou refor
mado a sentença do .Tuiz da instrucção; 

§ 7.' Qualqüer outra peça cu,ía loit.u~·a fG~· requerida 
por a,lgum dos membros do ·C10nselho, pcln,; partes ou lllinis
terio Publico. 

Ar!.. 270; Terminada, a leitura. do Drl.i.~~sso, o accusador 
lerá o libello e os artigos de lei nello citatlos em que entende 
achar-se o réo incurso e produzirá. a accusa(:ão. Em seguida, 
!'aliará o a.ssistcnte, admiltido no processo nos termos do 
art. 136. 

Art. 271. As testemunhas da accusação serão introdu
zidas na sala da sessão c deporão sobre o~ artigos do lilwllo, 
~endo primeiro inquiridas pelo accus~dor, ou seu advogad:l 
ou procurado-r, c depois pelo réo, seu advogado ou pro
(~urador. · 

Art. 272. Findo o depoimento das testemunhas da ac
cusacão, o advogado do roo desenvolvcr;í. a dr.ft's:l. 

Art.. 273. ~\s testr.munha,s do !'éo serão introduzida,; na 
sala depois da defe8a e deporão sobre 03 artigos da contt·u
r·iedndc ou sobre os factos allegados pela dcl"esa, sendo inqlli
ridas, primeiro, pelo advogado do réo, p!:lo aceusador parti
cular, assistente ou auxiliar da accusação, e depois pelo pro
motor. 

Art. 27 4. O accusador e, !)O r ultimo, (> r~ o. por si on ·por 
seus procuradores, replicarão e treplicarão, querendo, ao':; 
nrgumcnl.os contt·arios c poderão requerer 11 t•cprJr;;unl.a cl~ 
nlguma ou algumas das testemunhas j ú inquiri ctns. 

Art. 275. Durante os debates, mas 5C'm ·inf.r.tromper a 
quem estiver fallando, póde qualquer jurado, prodmii· 1U· 
obsorvnoõcs que julgar convenientes, fazer interrog-ar de 
'UOvô alguma testemunha, req·uercndo-o ao ,ruiz, ou pedir o.ue 



o .Tury, voLe sobre quulqucr ponto part.icular 1.le fr~cto l(~lC 
. inlgar importante. 
• /1. estes rcqucrlmcnt.os n .Tuiz clarú. a considcraçi:io que 
mllrce0rcm, · mus dcvcr(t razcl-os escrever no proc0sso, hcm 
1:omo o scn despacho, para que const.cm a todo tempo. 

MI .. 27G. Ar,barnclo-.sc a, causa cm csf.ndo de ser decidida, 
o .Tuíz or:;nnir.n,rú os qucsil.os que elevem 'cr propostos aos 
;iurados 1\ os lerá, indagando das. partes se toem al~m re-
1]1lcrimctlfp :1 fawr sobre a materm dos mesmos qucsllos, ou 
algum ontro a :wcrescentnr. 

- Arf.. 277. No formular ns quesitos, o Juiz observará as 
segui'!ltes regras: · "' 

~ 1.' :\. primeira questão Sllrá de conformiclacic com o 
lihcllo r: proposta nos Rnguintc~ termos: «0 ré.o praticou o 
l'acLo tal referido no libcllo com tal ll tal ,•írcumslancia ?~ 

§ 2." fii o .Juiz entender qlw alguma ri~'Cumstaur.J\\ cx
PClsl.a no libello não •í absolutamen~e conncxa ou inseparavel 
elo fado, de maneira que não possa csLe e·oci~Lir ou suhsH•I.ir. 
sem clla, clividit':í. cm duns a mçsma questão, do seguinte 
modo: 

l. U t·éo pt·nlieuu o fado lal? 
II. O J•óo praticou o facto com a ci~ctimslancia talf 
§ 3. • Sendo a !legada no libello qualquer circumstancia 

a:,;:.;mvanf.c, o .ru.íz proporá a sc!;uirtlc quesltlo: «!) réo Mm~ 
mel.f.eu n crime com tnl. circumstancia aggravante?). Nesto 
~aso, o ,luii: repetirá a f'jucslão tantas vc7.es qun,ntas forem as 
circumst.ancins aggravantcs. 

~ 4." Si resultar dos •JeJJalos o conhecimenLo 'Ju. existen
ciu. de alguma circumsf.ancia aggravanle não mencionada no 
liiJellu, o ,Jui~ ful·mular(t Lambem li queoilo a ellu. l'clul.ivo. 

§ G." ~i o réo apresentar em sua defesa ou no debate ui
legar qualquer fado que a lei classifica como justificativa 
ou dit·intenl.e., o .Jui~ pt·upOI'Ü. a ::il1guint;_~ queotão: «U Jury, 
t·oconhccc a oxisteucia de tal fac~o ou circumstauciu ?l> · 

§ rü." Si os pontos d<t acell::Hl(;ãu Ül!'IJtn diVIJrsos. r' .Juiz 
propor;i i.ÍC?l'Ca de cada um <!alies to~os os quesitos que jul
~;ar eonvrmwnlcs. 

!i ·; ." l~m lodo o c\J,8t),. o :rui~ pt·oporú ,;einpro a seguiull.l 
qucsliio: «l~xislnm circumstancias altenuantes a favor do 
ré o? Quacs são?~ 
. Al'l.. :!7/'l. !)l'puis rJc lidos os quesitos pelu .Tuíz c i.lcei~ 

cl!dos os 1'C([UtJl'Jl1leHLos J.'cla!.ivus ao::; llHJSIIlO~., o Juiz iuda
gar;'t ll?s ,ím·uúo8 ~i oc acham 11o.bi)iLados a ju!g·ur a causo. ou 
St Jll'üeJ~iHn ele nJUls aJg·um csclarc.cnnento. 

,I'Ul'Ui;l'l\[llto unico' Si qua.tquce elos juruuos ccc]aJ'íll' QUO 
Tll'f'cl:;a dtJ 111.1\'u~ tJ::;eJ;n•ecinwulos, o ;Jui~ lllillldarú que o es~ 
erivão ou us p:u·Los lh'os forneoam ou os uará, conforme Sll , 
l.rat.ar da questão de í'il()to ou de direito. 
. Ar I .. 27!l. Si . o~ ,jurados se dcclut•urrmt habilitados, paru. 
.1nlga t.· a causa, 11 .J•uJ~. l)aSSill'tt a sullmdl:l;!' ,·l vulat·üo. JJlll poL', 
UUJ, OS ifUCSitos .i2\ i'Ol'!11Uiados, mandando CSCl'BVOl' as lJOI'
.;:unla~ .. (t propo.rçao que fot•cm sonco feitas, c as rosposl.a,s, 
a mmltdil IJUfl forem somlo apuradas. 

Das Jll.'!'gunl.a~ y respostas Javrar-sc-(t um •!.ermo foii.J 
]HJlu esct'lvau IJ asstguallo lJCio .Tuir. e pt.•los \uradiJ::. 
. Ar~. 280. A vo~acão a que so refere o ar ligo antecedente 

d ar-8e-tt sob a vrcs1deneia do J\ti~, a porias J'ecllacla~, ui'~ 
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mesma sala cm que se estiver cclcbrnn~o _a sessão, sendo ahi 
s6mente pcrmil.tida a prcscn1;11 do escnvao, do promotor, do . 
accusador c do deJ'cnstH' do réo. 

Parn,gJ•aplw tllli~o. ?\a r~nnl'l\i'P.TICÍ:l do juJg·ami\I~io, nãn 
consent.irá o :rniz qtiiJ as p:11'1es ou ~ pl'omn1n1: publtcn pro
duzam nllegacõcs, ofrcrecam rr.,Ju~rlmenf.os ou Lomem parte 
mt deliberação do .Tury . 

. >\J•f .. 281. A11~ ,ittrados, nada vez IJIF~ o .J ui 'I. ~ubmct:.er :'1 
votaciio um quesito, smão distribuídas espheras hrancos e 
pretas, significando n branca o voto u.egativo e n preta o 
uffirrrwtivo. JHH'fl a resposta nos ques1Los. Em duns urnas 
serão reeoli'Jiclas a;; csphrras, em uma d~posíí.anilo o jurado 
a. esphcra r~ot•rt'sponr:~nLe n. srn voto, cm out.m n r.sphera 
que fico li s~m applica(lflO. 

Arf:. 2f!2. O .Tuil. al1rít·:í. a. twn:t, rcLirar:i. osl.en~ivamcnLr. 
as esphcPnR nr.lla · exist.ente:;, enntando-a~ em voz altà c, 
verificando que são nove, as ahrit'Íl, uma por uma, procla
mando os votos ncllas cscript.os, que irão ·sendo contados 
r,c!o cserivfio, J'inclo o qur, nnnunciaJ:á o Juiz o .resulta,do 
pelo seguinte modo: «Ao qucs\to l.al o Jury respondeu -
s1:m - por tantos votos c-mio-por tantos votos ou vice
vcrsa »; ou: «Ao .quesi Lo tal o ;1 ury respondeu - sim -por 
'.Jnanimidndc de votos; uu ·- nr.io - por una,nlrnidade .c!~ 
vol.os. 

Art. 283. s·i a resposta do .Tury a algum dos quesitos 
c,t.ivcr ern conl.rudiceiio com ouf.rn ou out.ras ,Í(L proferidas, 
o .Tuiz. r.lcpni;; dn rxplíc:w nos .. iurnrlos cm qnr l:nn8islr! n 
ennt.rndiccão, porá dn novo cm vola(!.ão os quesitos a que se 
rofcrircm aR rcsposl.n,s coni.rndíclorin~. 

Ar'l .. 281,., Ri pcln• resposta dnda a qualquer dos quesitos 
O .fl.li~ VCl'if'icnr (1\lC l'íeam ])!'ejudicarlns l)s ~r.~·ltilll.r•s, !rSRÍJfi 
o rlcclnrar(t, dando por finda n votncão, · 

Art.. 285. As decisões do Jury serão tomo,das por maioria 
do votos. 

Art. 286. Si o Jury negar o facto ·ou, nffirmando-o, re
. i:onhrcrr al~nma dirinwnlc on ,iust.ific\ltivn, o Juiz. ~bsoJ
vcndo o accnsado. ordcnar:í. immr.dial.nmen•.c n ~u~. soll.urn, 
si a de c i são 1'/lr unanimc ou o crime nfinnoavel. 

Ar!.. 28i. Si o .Tury nft'irmar a nxistencio. do .facto e a 
rr.spnnsubilidarle elo réo, o .Tniz condl'mn~J-o-á. na prma 
correspondente no gr:lo. segundo a,s regras de direit.o. · 

Ad. 288. Nas ac(li3es pJ·omnvirlas pm· queixa. do o (;'en
•lirlo. n .Tui7. .inlg·nr:í. pe1•rmptrt a can~a n t·.hsolvidtl o l'IJO, 
rnwndo. pc;ln.s rr.spoo[a,· rlo .Tury, sn \'Cri ficai' a illeg·it.irni
dn.dc do n.ccusador. 

Art .. 28!l. T!'rnnqneada a C\nf.rada na sala c conduzido n 
r,:o pertinf.r o Trihnnnl, n ,Juiz pnhlicnr(t a R()nl.enr.a quo llou-
ver la'vrndo. ·· 

Art.. 290. Uma, vez pnssnda em julgado a sent.enr.a de 
nh~olvi1)1io, nfio mni~ porlrrú o r~o sr1' processado pelo nicsmo 
:facto. 
. ;\l'f.. 2W.I. Dn ~rs~fio rio ,iniA"nmenf.o o escrivão lavrará. 

tlwrwm~ntn umn nota. ns~iA'nadn pelo Prosi(iontc c reprcsen-
1 ,1.nlr.~ do 1\fini~l Al'io Publico. 

:\t•t,, 293. 1'\n nela ~rdo mencionados o~ Ae~uinl.r.s !à-
dos, pnla m·rlrm ''111 que fm·~>m n!'rnrt•r•1rln: · 

• § L • A inslnlln(:fio do Tt·ihnnnl no tocJuo .dn, c:un
pmnlta·, nrrsrnlrs OH ,i111•nclos; 



· ~so· 

~ 2.• A vorificacão das cedulas; 
§ a.• A chamada dos ·,jttrado's, com indicação d n~m·e 

elos que faltarem: 
§ !1. • As multa~ impostas aos .iurados que deixarem de 

compnrr.ccr r ns t•rlcvadn~ aos qur provarem' excusa Tegi
f.im:r, com refArenoia nos offir.ios ou requerimentos quo se-
t·rio nrl)h lvarlos ;· . " 

~ r..• O nnmiérn dr .iurltlio~ pt·ll~cnt.rs: 
~ fi.'· O nornr dos ,imndos qn1:1 forr.m dispensados de 

servir rm se~são; 
. ~ 7." O snrf cio rios sn[lpleni.Ps: 

~ R." O arliarnrnf.,l ela fi~>sfio. quando se ·dér, dcclarando
~P ro mnfivn: 

~ !l." A alwl'l11l'n ria sessão, Pl'Csentes numero legal de 
.lnrndos c o rcpvesontanl.c· do J\!inistr.rio Publico, e " 
d13clarncrt.o rlo processo que vae ser ,iulgndo; 

§ 10. A chamada elas partrs c das testemunhas ,o seu 
comparrcimlln!o, ou niin, :í. sessão; 

§ 11. As ncnas impostas pelo Juiz :\s partes e ás teste
mtmhn~ !Jnr. faltarem; 

~ I~. A srnt·rnr,a de pcrcmpção da acção, si fôr pro
ferida: 

~ L1. O fnr.to ele terem sido recolhidas as testemunhas 
rm Jogar ele nnclr niin possam ouyir os riebntcs. nem as res-
postas, nmn elas nntrns: · · 

~ 11. A formação dn Conselho. com indic-ncão dos nn
mrs rlos jurados. sorteados. elas rccusaçõrs fcita:s .pela ac
cusnrão ou pela defesa: 

~ 1 G. O rompromisso tomalln aos mcmhrM do Conselho. 
§ 16, O inl.rt•J·nc·n/nrio rlo rrn, pnr mein rle simples re

ff'J'encin no tm·m,, d(• q11r lrnln. n art. 2GB c que será junto 
:lOS nu MIR; ' 

§ 1 i. A lcilut·n rins JW(:a~ dn processo enumeradas no 
art. ::!G!l: 

§ JB. Os rlcha/rR r n mr.nciín das fr,sf.llmnnhas que de
pnzi'J'Pm drpoi~ rla arr·n~arãn c· denois da defesa; 

~ Hl. A Nmsnlta rln .Tnir. ao Conselho sobre a nc.cessi
(]fldc rln novn' nsrla.rrcimrntos pa.ra hem .inlgar a causa. a 
<'l'3pns/ n do r.nnsrlho c tudo quanto a este resp-oi t.o occorrer, 
• ~ 20. A leifnra üns quesitos nrlo .Tniz, n sua cnnsuJ.ta 
às pnt•lr~ snhre reqnerimMLos a rr.speit.o, e o qun fôr re-

" qn erirlo: 
§ 21. :\ rl:nlihrracii:n (]n Conselho soh n Pl'CI'idencia do 

.T11iz, n pm·lns fr.rhn.dns, e a; prescnca. Oll niin do reprr.•sent.ante 
do Mini~tcrio Publico. do ncc.nsnrlor c do dot'cnsor do ri\o: 
. ~ 22. As rrspns/.ns rins .inraodos ans qnesitos medianlr. 
~implPs rr.ftW('ncin. ao l.rrmo (]e que tmt.a o art. 270 e que 
.Qcrtí .iunt.o ao~ nulos; 

§ ~:!. A pnhliear,iio dn scn/.cnça rln Jniz na presença do 
l't1o. t1 porias ah~r/as. r qnnl.a s11a decisão; 

~ 211. A apprlln~·iin da parle ou do !'epresentante do 1\li-
nislerio P11hlico, si hom·rr; . 

. . § 2?. O J'~qucrimrnl~ ela~ pnrlrs. do representante do 
1\llmstl~rlo Publico. ou dos ,)nrudo~. no corrc·r do jul(Iamcnt,o, o 
o despac)1o do Jtuz, 
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CAPITTTLO IV 

, "·• 
: .. :~,;;; 

DAS A'l'Tl\JBU!ÇÕES no PRERIDF.N'I'E no 'I'R!DUNAT, DO .TUf\Y 

Art. 203. Ao prcsklcnl.c do 'J',ribunal do .Tnry, além das 
out.ra;o atlrihuir,õcs •confm•idas nes:tc titulo c nos a.rLs 443 
c 447. compeLe.: 

~ 1." Jt,cgulat· a policia das sessúcs c prender os des
obcdientoes; 
. § 2." Requisitar o auxilio da força publica, que ficará 
sob sua (lxclush·a auLoriclaclc; 

· ~ 3." Regular os debates; 
§ ;,.o Conhecer das escusas elos jnrarlos, dispensai-os do 

comparecimento das sessões, mull.nl-os e rr.l•war-lhes as 
multas: 

§ ri. • Resolver as qucstüe,q incidentes, que não depen
dam da dr.cisão do .Tury; 

§ (i." Nomear defensor ao réo que o níio tiver ou qu::mdo 
o cons1dcrar indr.feso: 

§ 7." Fazer retirar d:, sala, o réo, qu·3, com in,iurias ott 
amear,.as, difficu!f.ar o livr•J eurso do .iulgamcnto, pro
seguindo-se neste caso' indepr.ndentemr-nte de sua presença; 

§ 8. • Smpenrlcr a sessão pelo tempo indispensnvel 6. 
execur;.ão de dili:::nncias reqw~rí!las ou julg-adas necr.ssn,rias, 
mantida a in~ommuniMhilidndr. dos jurados: 

~ !l. • Intenompr.r :1 sessão por a.Jgum tempo para re
ponso i'cu e dos jmados, mantida n, jn.~ommunirahilidade 
destes. · 

CAPITULO V 

DO PROTESTO POR NOVO JULOA~ENTO 

Art. 294. O protesto por novo ,iulgamenf.o é privativo do 
accusado c !.orá Jogar por uma só vez qnando a sentonr,.a con
demnat.orin for de prisão por vinte c f!Uaf.rn nnnos ou mais 
e não honvor unnnimidarle do votos sobre as questões refe
rrnlr.s á prova do erimo o á responsabilidade do réo. 

Parngrapho nnico. O protesto inyaJida outro C]Ualqner 
rcr.urso flUe tenha sido intr.rposf.o e rleverá ser feito ou ver
hnlmentc •pelo propJ'io réo ou seu defrnsqr em segu_ida á lei
tum da sr.nt.r.nr,:a, ou por pet.i•.:ão, dentro de oit.o dias, conta
dos ria pnhlir.acão ria sentença, em presença do réo. 

Em qnalqner dos casos será tomado por termo nos autos. 
Art. 20:.. O novo julg-amento ter:í Ioga r cm novo .Tuf'Y, 

~~nrln a sessão cm f!IJC se ,inlg-ar n pror:esso presidida JlOr ou
tro .Tni~ o o Conselho formarlo dn maneira. que nelle não en
tre nr.nlmm dos jurados CJUO proferiram a primeira decisão. 

CAPITULO VI 

DOR ACTOR PnEPAn.\'I'ORTOR !I DO .TUT.OAMF.N'I'O PELO .TU!Z DE 
Jl!RN!1'0 

Arl. 2DG. o~ crimes communs du compoloncin dos Juizos 
rlc Direito serão procrssados na fórma estabelecida pelo livro 
II, titulo I, 'capitulas 1 e li. _ 
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.Pnrn~nJp}Jo mJil'o. No raso dr srr nllrg-ndn n incompn
l.,~ilf:Ía do .Juiz da instJ·ncr;ão, ohsm•vm·-sc-:'L n disposto no 
nrt. 1881 

.\ri .. :!!li. Nos crimrs r! e responsnhilidndr. dos fnnccio
nnJ•ios fJI!C nno tivrrcm fr'I!'O priYnl ivo, nprrscnLnrln a fJtJ•~ixn 
rn1 a drnunr.ia, o .Tni1. nnlos do rceobel-n ordcn:wá n amlicn
cia elo indiciado. qnr. ter:'1 visfn dos autos cm eartorío, c dn
.\·cr:í. responde!' no prazo improrogavrl elo ljninze dias .. 

Art. 208. Na nurlienr,ia desig-nndn para .inlgamento, pre
sr.nl.es o promolmo, n pnr·le acrmsadora n o réo. ou seu rcpre
senta.n /.r lo:zal (procnrador ou ad·vog-ado), n .Tuiz verificando 
f!UC n pr•oecsso rslú r·onvcnienlmnentr preparado. fará eserc
vcr ns r.liven::rncins, ou as declm'Uf:iícs f/llfl o réo quizcr fa1.or. 

Arf.. 290. Eín S%'Uidn o escrivão Jcr:'t o lihello B a con
trariedade, hcm como as demais pceas do r:rocesso que o .Tuiz 
determinar on as pa!'tP.s rrCJtrrJrerem, e ~rrão in11uiridas as 
testomnnhas, si houver, c as partes requerem on o Ju1z jul
gm cc.m·onient.c. 

Arf.. é!OO. As f.rslemunhas de nccmaeão dr.vcriín ser ou
vidas em primeiro Jogar e depois ns da rlefesn; n ellns podc
rilo as pal'/.cs fazer og pcrgnnlno que ,inl::mrom convenienl•lS. 

At't. 301. Quanto aos adiamentos pnr falta rle comparo
cimento rlns lostemnnhas arroJadas e aos requeridos pelo 
réo. tem npplicar;:'io o disposto nos arts. 232 e 240. 

Art. S02. Além das testemunhas offorecidas no librllo c 
n:t contrnric(Jadr.. a ncr.n~aeiío r. a defesa terão, cada uma, no 
rlia do .illlgamcnto. o dirr.ito de apresentar mnis trr.s tnsl.r.
nmnhns, nu~ o cnccrrnment.o dos debates. 

Art.. ::l03. O inlcrrog·atorio do accnsarlo sor:l. nscrip/.o prlr.> 
cscriviío. hrrn como n~ dcpoimont.ns dn~ l.os/.cmlmhns dr que 
/J·nfn o nr/ip:n anlrccdonfn. Os rirpoimnn/os das trslemunhns 
que tr.•nham rlcpost.o nn ins/.ruc~ão srl srriío cscript.os fJ!lanrlo 
n J;::nma das partes isso requeira. 

Mt.. :10.1. Findas as inrpJiricões r n rliscnssfio ornl, na 
fJUal nmbas as partes, si reqn€rerem, nii.o .poderão fal!ar mais 
fJllO uma vr1., r por mais de meia hora, immr.dinf.nmrmt.e sflriío 
os autos cnnclusM no Juiz que dever;\. dentro de dez dias, 
P''ofnrir n srnt.cncn condemnando on ahsolvendo. 

,\rt.. ~05. Da sent.~ncn r.onstnr1io o.~ funrlament.os de l'n
efo r rir rliJ•eito, rlr!'ivndo~ do exame da accusnr;iío r da defesa. 

Ar/;. :'IOG. l\ srml.enca de absolvi.;ão proferida pr-lo Juiz 
rio di,·rilo npplicn-se a disposiGão rio nrf. 290. · 

CAPITULO VII 

llO, f'HOf:llR~O I~ ,JUf.GAMilNTO NA CÓR~'E DE APP!IT,J,AÇÃO llll! Pni
M11!JIA Jl UNICA INB'r,\NCJA 

Arl.. 30i. A f]ueixa, ou denuncia, por ct•imc funccional, 
rn.io conheciment.o competir á Côrte dr Appellaeão cm pri
mrira e unica inslnncin sc!':l npres•mt.arlR ao Presiclenlo rJn 
'J.'r.t·r.eim r.nmara, o qnnl nomcar:'L preparador um dos ouLrOil 
membro;; da r.Jif.n Cmllarn, fJUO ordenará o prncesso, ,;eguinrle
;;•\ qnnn/.o :\ inSLJ'LWCfíO criminal, OS i.Ol'!llOS elo liVl'O JT, til.u]o 
l. r·up/.ilnloR I r. TT, deR/c r.odil!O. ' 

:\ri. :JOR. Ji:nr:rl'l':lrla a insLI'UCPfiO, 1'11JWlllf;OS 11;; nulo;;, o 
,h!Í7. JlT'I'Jl:ll'rJrJOJ' fat'iÍ O I'P]a/.nr•jo C,_;f'l'iJl/0 rJo )ll'{)f'I'SS{) 1', 1'1•-
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vi;d:o o l'cilo prlos dons outros Juizes, decidir-so-á 110 dia 
designado, .<niH'il a pro~ed••neia, 1111 nnprocedr.neia da •JUCix~ 
nu clcnmwin, YPTI<'nnrln-sn a rlcci;;ãn ror dois votos conformes. 

Arl.. :10!l. R<'•mrnlr dn snntPnr:a qur~ n~o pJ·onun•'inr· o I'i:,n 
011 allsolvur in liudne liavce:í. recurso, inLei'posto rrlo Pro
J:t:J'IHior Grt•al nu pelo queixoso. 

:\ri .. :JHl, O rrcursn não f.er(t cfí'eilo suspensivo, será in
f.crposl.o por pclir,iio nu t.ormo nos autos, dentro dr. cinco dias 
eonf.aclos rla inl imnr:ão :ís parl.rs, set!S procuradores on :vlvo-
pr!os. . . 

Parngrnpho unicn. Dentro rle igual praw, contado da in
tcrposieilo rlo rcrmso. dcved o recorrente juntar aos autos 
as a!Jcgaçúrs o .documentos que tiver, podendo o réo reque
l'm' vista rm ea:-t.orio para irnpu;::nal-ns por outros cinco dias. 

Ar I .. :-) 11. Pr·onuncinrlo o réo, ficar:\. desde a data da in
f.imae~o da scntenea Sll.ieil.Q a todos os seus effnitos nos l.ct•
nlns rio~ arf.s. :!02 P. 203. · 

Ar!.. 3'12. O Juiz .era in~Lrucçiio, logo que houver passado 
em ,i11lgaclo a senl.r.nen dr pronuncia. mandará que os autos 
snjarn remcl.t.irlos para .inlg-amnnto ao Presirlerlf.r. ria f:órt.e. 

Ar L 3'13. O Presidente designará, por despacho, para 
servir do relat.oJ', um outro .Tuiz que não o da, instruC4)ão e 
::n f]Ua l serão os aLllM cone lusos. 

~ 1." O relator mandará Jogo dar vista em cartm·io :ís 
p~rtr.;; r ao rr.p!'r.srnlanlr dn Mini>'f~rio Pnhlico. p~lo pl':l1.1l rir 
cinen dias eon,iuntamcnte, findo o qual ser-lhe-üo os autos 
4le novo conclusos por igual prazo. 

§ ;?.," Vistos os autos, o J•claf.or pr.dir:'t dia par·;t ,inl:;a
mPnl.o. 

Arl. 31<1. Desig-nado dia 11eln Prcsidenf.e, o rr.lator orefe.
narú a ril.acão elas parf.es r. mais dilig-encias qne forem ne
r~cs~m·ias. As partes pocleriio requerer que, para a audiencia 
elo juJg·amento, sejam cil.adas as testemunhas qúe arrolarem 
on as flllC .i:í houverem deposto. afim de serem reinqniridas. 

Art.. !Hf.i. Terminadas as diligencias e conclusões dos au
toR, o relator apresental-os-:í en1 mesa para o julgamento. 

A ri.. 316. Na sessão designada, será. o processo submet
f.ido a .iul:;amento, independentemente de revisão dos demais 
.Tnizes. 

Art .. 317. Na sessão do julgamento, presentes os Juizes 
do. 'l'rilmnal. o representante do 1\Jinisterio Publico, o quei
xoso, havendo, o réo nos crimes inafiançaveis, seus advogados 
n procuradores, o Presidc>ltc nnnnnciarú o ,julgamento da 
causa c manclar:í. apregoar as partes c ns testemunhas. 

Art. 318. Applic!r-se ao pt•ocesso de julgamento perante 
a Clirt.e o que esf:\ disposto nos arts. 257 o 262. 

· Art. 310. Scindir-se-tí unicamente o julgamento nos 
tc.rmos do art.. 180, § 4', si no processo figurarem, como nu
toros on cmnplices, menores de quatorze annos. 

Art.. 320. Presente o réo, sertí interrogado pelo Juiz na 
fôrma do ar L 150, purngruphns 1" a 12 e 15, e -1' do ar!.. 112. 

Arl. 321. E' Jicifo ao r1lo requerer a leitura C·O processo 
nn cJn.' pel)a~ qtw indicar. 

Ar L. 32:!. Após o intcrrogatorio, o relator furá n nxoo
sif·~o do facfo cnm t.oclas ns snns cil'cnmslancins e dos termos 
fio' procrsso. · . 

§ L' Em :.;eg·uirla, o Prcsidr.nlc r.onceder(t a palavra an 
rp11•ixnsn. rlommeinnlr, asAislentr. 011 aos seus rcpl'es4lnt.arües 
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e ao do Ministerio Publico pa,ra produzir a accusncão, e depois 
no réo, por ·si ou por seu advogado, para a defesa. 

§ 2. • Cada uma das partes não poderá falia r por mais de 
trinta minutos, podendo esse prazo ser prorogado, uma vez, 
por igual tempo. 

Art. 323. Sobrr o depoimento das testemunhas perante 
n. Cilrtr de Appellação observar-se-:\ o que está disposto nos 
arts. 271 e 27 3. 

P:wagrapho unico. Qualquer dos .Tuizcs do Tribunal póde 
fazer ás f.PRtr.mnnhas as perguntas que entender necessarias. 

Art. 324. Terminada, a defesa, o Presidente do Tribunal 
convidará. o rclaf.or a d:w o seu voto, abrindo-se a discussão 
entre os .Tuizes, finda a qual serão apurados os votos, inclu
sive o do mrsmo Presidente, que votará em ultimo Jogar. 

Parngra.p,ho unico. Si os vof.os forem dive'l'genf.es. preva
lecerá a dreisii.o da maiol'ia, qner quanf.o :í. ahsolvir,.ão, quer 
quant.o :í condrmnaçãn, r, r.nf.t·e os Yof.os que condemnarem, o 
que filr mais fnvoravrl no r1\o. 

Art. 32G. O accórdam. será escripto nos autos pelo relator 
no pr·azn maximo de cinco dias. e delle dever~o r.onstar ns 
conclusões das partes, :'ts reqruisi~ões . J'inar-s do Mi:nister•io 
Publico, os fundamentos de facto e de direito e a decisão. 
Será assig·nado pelo Pmsdient.c e pelos demais .Juizes, devendo 
o que fôr vencido fundamentar o voto divergente. 

. Pm•ng·rapho 1mico. Si o r·P.lator für vencido, o PrrsidentA 
designar:'! nu lro .Tu iz para redigir o arc'órdam. 

Arl. 32ô. A' sent.rnr:a de absolvir;ão proferida pela Côrto 
de Appellaciio applic::~-se a disposiclío do art. 2!l0. 

Art. 327. Os acc6'1'dams seriio registrados em livro es
pecial. 

Art. 328. A' decisão final, condemnando ou absolvendo 
o réo, podem ser oppostos os, seguintes embargos: 

~ 1 . " De declaração. quamlo houver na sentença alguma 
ambiguidade on contradicção, ou quando se tiver om.ittido 
algum ponto sobre que deveria i.nr havido condr-mnação; 

~ 2.• De nullidade da sentença o c~o processo; 
· ~ r;. o Infringenf.es do julgarlo. 
Arf.. 329. Os embargos devr.m ser apresentados dentro de 

cinco r! ias, r.onf.allns da pltlll ica\1fín do w:r:rh•!ltt·m. r,m presença 
das pm·f.es, on de Rua inf.irnat}ãn, a qual sm•:í feita sob prégão 
r.m anuicncia, si a pnrtr, não mt· encontrada. . 

Art. :330. A vista tios .autos pa,ra .embargos será dada por 
despacho do relator. 

Art. 33'1. No caso do art. 3-28, § 1•, a parLe requererá por 
simples peU1;ão que se deCJiare o uct'tírllmn on se expresse o 
ponto omittit:lo da condcmnação. 

Pnmgrapho nnico .. Junta a pct,ição ao~ auf.M, deverá o 
relator apresentai-a na primeira sessão ao TrHn.mal, que rle
cidirá sem fazer oult•a a!f.era1;ão no julgado. 

Art. 332. Os embargos de nullidade da sentença e do 
processo e infringcnf.es do ,inlgarlo serão al'i.iculatlos 1: podem 
ser acompanhados de qnaesqner docnmnntos. 

§ 1." As pm·tes !eriio vista mr\- cartorio por cinco dias, cada 
uma, para impug-na~.ão n sustnntal,,üo dos cmbat•gos, e. fi11do 
este prazo, serão n~ autos conclusos ao relator, que pedirá dil1 
para julgamento. 

§ 2. • No (}ia designado, feito o relntorio e discutida ~ 
causa, serão julgados os embargos. 
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Art. 333. Depois do relatorio n antes da votação, é per· 
miltido o debate oral entre as partes, não podendo cada uma 
dollas fallar por mais de trinta minutos. 

CAPITULO VIU 

DA APPELLAÇÁO 

Art. 31H. Cabe appellaclio: 
§ 1.• Das sentenças definitivas de' condemnaolío ou absol· 

vlção, nos crimes, infrncçucs municipaes, contravenções 11 
infracc;.ões sanilnrins julg·ados pelos :rui~es de Direito e Pre
tores; 

§ 2 .o Das drcisi'íes definitivos, on com força de dMinitivas, 
proferidas pelos snprnditos Juizes, nos casos em que lhes 
compete haver por findo o processo. · 

§ 3. o Das senténças do .Tury: 
al qnando e(}ntrarias á lei exprPssa: 
b) quando contraria á decisão do Conselho de JuradC19; 
c) quando no julgamento forem preteridas formalidades 

substanciaes; 
d) quando a decisão do Conseto110 fôr contraria á prova 

dos autos. 
Art. 335. A appellar;.lio poderá Sf\r interpo~Ja por simples 

petição ou termo nos nnf.os. dent.ro do prazo de cinco dias. 
contados da data do ,inlgament.o, si o r{oo a elle esUver presente. 
ou da data de sua intimação ao rrlo, ou seu procurador, sendil 
sempre tomada •POl' term~ nos respe.ct.ivos autos. 

Art. 336. Terá effeito suspensivo a appella,çiio: 
a) da sentença condemnatoria: 
b) da sentença absolutoria, quando se tratar de crime 

inafianç,avel e a absolvição não tiver sido por unanimidade 
de votos. . 

At•L 337: Qnando a appellar;ão fôr inf.~.rposf.a com funda
mento na lef.t:ra rl do § 3' do ar!.. 3!14, o réo Rer:\ submett.ido 
a novo ,iul~amenf.o, si a appellar:ão fõr ppovida, não podr.ndo 
nenhuma tias partes appcllar srgnncla vr~z com Rqnelle fun-
d:unent.o. . . . . 

J\T't, :l:}fl, A appellaefi.n scguir·:í immcrlinf.amrnle ú in
sfanc.m super·ior, nns pro[lt'ios nnf.ns. 

§ 1.• Pnssados qu inzo rl ias sem que o appellante pro
mova a subida dos, autos, son:~ a appr.llar]rto considemda 
deserta. , 

§ ~." Si no Jlt'Oee.,so houver mais ele um rt:o c f nl[os nfto 
f.il·erem sirln ,inlg:arlos Oll não Liverem tndoR nppcll:vlo. ea
brr:\ no apprll:mfo promover a rxt.rnr.~ãn elo traslado rtue de. 
Yrrá ser remcltido á instunciu superior no prazo cie trinta 
dias. 

~ a." o., pr·nzos n qu·r Sf1 rrfrt•r.m ns ~ ~ ·t" r ~· serão 
contarlos rla a'~itlnnf.ura do lrt•mo de infrrposiçfto. 

~ .\1.' As clf'.~Jw~as rln trnslarln e.nrrerão por conta de quem 
o prnvnraT', não sendo o Minisft'T'in Publico. 

§ ti.' Si no cu~o do ~ 2·" n upprllunte nrto I i ver· rrcurso~ 
nm•a promover n cxtrar.çiio rlo lt'O~ludo, sua appcllução su. 
birlt no. primeira opportunidudc, relevado. o prazo acima fi. 
:tudo. 
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§ fi.' Si n rrrn,,;;;;ru dos :mio,; '!'ror Pmhnrneadn na in;d.an
~ia inferior, o appo'ilnnlP l'Nlllr.r·rrtí ao .iuiz (1{/ 1)111'111 a rx
Jol'oliefio di' "''drrn an itJJ'uJ·ior. pal'a qw• sn J'a(:a n !'enw,;.<a 
immNfi.ntnmenl.r•, iinh a,; Jll'llil' ola Jioi. 

AI'! .. 3:JD. Qualqur,· flllt' .,n,ia o runt.lnnlrnl" ria ilflJWI
Jar.:fi.-~. a in,;lnnein ,;;uprr·ior !.omnJ·:í, r•nnlu•rinwnln rli'Jia pm·n 
t'tll11'ii'lllnT' nu rrf'ornm1· a srnfonr,;a. 

;\T'f.. :J.íO. ;\pJ•r;;rnlnrln~ n!l nuln;; :í Coli'lt• r.le Appnllarfi.o. o) 
PI'PiddPllli• dr,;í~nar:í. rl'lnlnr. que• rnnnrlaJ·ü. rlnr· vi.~ln rm 
eal'lnl'ín, pm· !•O rlia,, ratin um. ar~ apprl.Janlr (' an nppnlla.rln, 
ofi~.c·JHfn JH.ll' ulti111n o) :\fini,:frJ•in P11Diil'"· ;;i niín ftll' o ·npf11'l-
lnnlr). . 

PaJ·n~rn.pho nnirn. Qnnmln !'orem YUI'ins o,: appcl!anl.r." 
nu npJwllar!o;;, n prazo srJ•;í distl'i.IJnir.ln l'lli.r'l' n.' mro.~mn~. 
Jnnrln " pi':tzu, COIII I'HZIÍr'>' 1111 srm cllns .. •ldliJ•fin o;; :wtn.• nn 
J'rlat.or, tlUI'. f\:O:oaminandn-n;; rlrn!.r•n tlr' lO dia~. perlil'il rlin 
pa r·n n jul ~amrnf n; 

:\TI. 3H. Na ~r.•~iio rlr.~i~nadn par·a o .iulgnmnnl.n, nprr
gonclas a.• pal'i•'S r• rr.latnrln l"!'l'ha!menlr. a rau~a. niJI"ir-sro-ha. 
a rli.•r:n"fín. rlanrlo o P1·rsirlrntro a palana a rarla nmn rins 
J1UT'IP.,, por me.in hora. pr·imri1·n. an apprllanl P, r. depois ao 
<IP!Jf•l!arlo. para. ~n~fl'nlaJ' a~ i'llas nll~~nl!'lin~. rnm as pr·ova.s 
th; anln.• r• llflYn;; rlnr.ulllPnln,; qun podr'J'ÍIO :l])l'f'i'r'nlar'. st•-
1-!llinrlo-."r a rli,cus,;;fín r•nlrP ns .i•r1izcs "a drei;;fín ri<) Tl'ihunnl. 

~ 1." OnnlrJUrr rins ,iuixr>;; pnrlrl';\ Jlf'rlil', antf'R f!n Ynlnr:ão, 
Rrjn. arlinrln o .inl.~anwnln rln JWnr·rsso pnt•a a srA11Íil!l' sr.s.sit11, 
qua.nrln, pela impnrlancia ria cau,;a, lhr pm·cr.a nrr.r."<.'<nrio PXn-

1 minar ns anf.o;:, afim rir mrlhnr 'r csrlm·rrrr snhrr a ·qur;;tiin. 
§ '2." :\rliarlo .o julgamenlo, cúmcnle porlcrfío tomar· nclle 

.pnr•lr n;; .iuizr.' Cfll<' assisf.if·rnl nn drbnfr. 
A1·l. ;~.\~. ·,\ srntPnea ~r·r;í. Trtii~irln r. rmhl icarln on nn . 

mr.~mn ;;r~;;iio do ,iulg-anwnlo on ai r :í ~Pgn inl r . 
. \r!.. :H!'!. A's >lt!nlrnr.a;; proferirias 1'111. ~r.gTmrln. inst.nn

r.in ,.:;ómrnl r pnriPm st\1' oppo;;t.n~ Pmhar~ns rir rl<!clrnnr:fín. dr
rlnzirlns por ~implcs J•rqnrl'imr.hto. sendo os mrsmos deci
~tclns pelo 'l.'rilmnal na prim~ira conferencia. Essrs embargo~ 
sr\ porlrriio t.rr por fim Psr.lat·ecm· nlgmn pont.n rlnvido~o. 
ni1R~Jlil'O, omisso, on conl.rnrlir:lnrin rio acrli.,.dam rmbRPgado. 

LIVRO III 

.Do~ processos especiae~ 

TlTtTLO I 

Do proc!Sso das contravenções previstas na lei penal 

Ar!. :1H. SPT'(t iniciado mr.dinnle nul.o r.lr. flrl~"l'ante, 1.111 
pm•fnl'i:l ~~;,·-n((i<·'in ria ant.rwidnclc polir.inl rompet.f'ntl\, o prn
r:o'.~sn ·dns C'Oilil':l\'rn(·~r~ pl'C\'ÍRLn~ na lri pnnal r punirias r.om 
prnas olr JWisiín nfol sri;; nw~.r;~. nn dn mnllrt ali\ qninhent.o~ 
mil l't'·i;:, nn rlt.' JWI'fln rir J,rns, nit'l'l'nrim·in~ ou Ynlorr.~ cm :favm· 
ria fn~r'llfl~ publ ir·n .. 
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Para;:;t·apiHJ unir·'·'. ,\s t.lentai~ cunfravt!nçür:s, Pt't!vistas Jll\ 
/,d Jll)twl, ,;er·iíu pr·rwessnda~ e julg-aria~ na courorrnidade do 
L i vru II r deste Godig-o . 

. Ar I .. :115. J-;o caso de pr·i~fleo t!tll flu~ú·anl.e, scr[t inconLi
nrml.i lavrado o l'espccli\'o aulo, crn que .. dcpl\i" de qualifi:•ado 
t:· ct·nl.ravcnlor, deJ)Ot·ão duns on l.t'cs lcstomuultas, reccbeud•~ 
•.UI seguida a anlol'idade a dcJ'c.,a rscripta uu verbal. 

§ 1." No dia immcdialo ~cr·ão ouvidas as tc;;tcmunltas dn 
t.lefesa Clll nunter·o dn I.!.'CS no mnximo e, interrogado o con
l.ra\'cntor, sct·ão ,inntos ao processo os doenmentos c. as allcga
•;.ües, que Upresenlat•. 

§ !?." Niio tendo l~aviuo pl'isão em J'lagrantc, ,;er(t o coo .. 
iJ',l\'t:ULOI' citado para compureeer vinte e (juulro horas clcpoi·, 
•la citucão, e, inquirida~ dnas on tres tc:llcmunhas, ~~ozuir
:-;r~-hfin o~ d(!tllai:-: fnr·tno:; dn par·agl·apho onl.ct·iol', ~alvo u-~~a:-;u 
de l'evelia. fJill que será immetlial.amente enc•Jt't'ado o procr.~.,;ll. 

~ 3." Nos eusns Pm que o r•lo se livra 80ilo, lavrado o au!n 
r:•• Jlagran/.0, tior:í. o contravcntot· irumcuiutamentl) pO's!o cm 
ii;JcJ·dadc, seguindo-se os termos do pl'occ,sso csta!Jclccirto no 
p:trograplio a-ntel'ior. 

~ !t." ::;i 11 r~llnl.r·aYr·nlnt· 1'111' tlii'IIUI' de ~I annns, sct·-llw-lla: 
nomctido cm·adrJJ', que o assista cm iodos os lermos do .pro- , 

A:rf.. 316. O prazo e~tahcleeido para conclusão do pro
<:es~o t.ettha o'tt não havido pt;isão em t'lagrantc. poderá sct• 
r:t'rtl'03ado por mais quarent.h I' oito horas. para a r•ealizaç~rJ 
riu bu'scas .. appt•t•lton~õe". ac:wmeües, ·~xumcs de qualquer na .. 
tnreza, ou da ident.ifieaçüo .do- conLl'UvcnLor punido ~orno 
\'UrllO. 

ArL. 3~7. No caso de prisão cm 1'lagranto ou de busea 
Cl'rcetuada com as forrnalidades pt·csct·iptas neste Codürc sc
l'fi(; desde• logo arrecadados c depositados ns objectos que: noo 
termos rJrt lei flCnal, passam a pertencer :'t :Fazenda Nac·ional 
pot· força da senlen•;a condl'mnatoria. 

Ar L. 348. Nas contt•avcnoõcs que dt!ixem vesligios ou e:ti• 
.iar11 comprovar;üo mais precisa do facto, a autoridade procc
l.lcr:i de acc.Ordo com o art. 11!, § 1•, deste Codigo e juntará ao 
processo, devidamente rubricados, os escripf.os e documentos 
tJUI' sirvam de elementos de convic0ãu ou all.c:;tcm os alltccc
u~nlcs do contraventor . 

• \rf.. 3-19. As testemunhas devem ser. !JSpccialmeulc in
qniJ·idas sobre a natureza da coutravc·n~ão, de accôrdo com ~ 
lf!l penal. . . . . 

A rt. ilGO. ~l.'erminndos o~ praws est:lbclccidos c intcrro
~:l·.ln o r:ontravcnf.or. si houvr.r comp11rccido ou e'sLivcr preso, 
;i :ntl.oridndo mandartt qur.. fei.l.as as devidas commun:.cacõc~ 
n" Gab.inctc de Identificação e de l~stat.istica, seja o proccss•• 
rr·;nei.Lido ao Juiz competente para o julgam~nll•. 

Art. :J!:JJ. Apresentados os autos ao .Tui?., mandará este 
(.ttYir· o reprusenl.anle do 1\linislot·io Publico no prazo impro
t·,>,;av•\1 de vinte e quatro horas e 'intim~r ,o eul}l.l'Uvcntm· para, 
'''':ill'u r.lc• mesmo praw, cO!tl.ado da tnümar.~t\0, rcquct•er as 
llili~·eneià1l lognes conv~nientes (t sua defesa. 1'aes diligencias 
•k'/\.'t'fio ler logm dentro elas quur•ml.a c oitu horas seguintes. 

J'aJ•agt•aplÍo nnieo .. ~)odet•;'t o .Tuiz 0;1:-o{{ic'io. intcrr~gar .o 
r·llttl.t·avcntot·· c, e;t-o{{relo ou a recJUOl'Jmenl.o deste, retnqu:
l'ir ·as l.eslcmnnhus que depnzcram perante a ant.oridado po
!ktal. 

ArL. :JG:~, Si o contraventor nada x·cquot'er ou J'or consi
:Jentdo revcl, scguir-sc-:.'t o .iulg-am~nlo, 
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ÂÍ'ÍNÁES DO SENADO 

§ 1.' Da sentenGa cabe appel\ação com effeito suspen
siv•1, si a se·ntença for condemnatn.ria, e meramente devolutivo 
o;i 1or de absolvição, appellação que será interpm;ta c proces
s.:cla nos lermoR cioH arLs. 331, a 31,J, sendo, porém, as razões 
orrercciclas na .instancia inferior dentro do prazo de trcs r!ias. 

§ 2.' Poderá o contraventor prestar fiança nos t.•n·mos 
llede Cocligo, salvo ,;i for vagabundo, isto é, sem profissão li
c i ~a e domicilio certo. 
. Art. 353. Neuhum contraventor, pela primeira vez con
ciemnaclo como vadio c que houver cumprido a pena, poderá. 
:;er ele ·novo procc·ssado pela mesma eontravenção dentro do 
prazo assignado no lermo cm que se obrigar a tomar occupa
cão. licita, devendo acompanhar o respectivo alvará de sol
tura um salvo-conducto, que o detido receberá no momento 
de ser posto em liberdade. 

TITULO II 

Do processo das contra,•enções ás leis, aos regulamentos, ás 
posturas municipaés e ás leis e aos regulamentos sanita
rios. 

Arl. :554. O processo das contravenções ás leis, aos re
.;nlamentos c ás posturas municipaes e ás leis c aos regula
r.llmlo~ ·sanilarios será iniciado e concluid& na mesma au

, dJe11cia, ou, no maximo, na seguinte, representada a acçusa
ção pelos pt·oeuradorcs ou solicitadot·cs dos Feitos da Fa1.enda 

·Municipal, ou representantes do l\tinistcrio Publico. 
· Art.. 355. Constilue fundamento do processo o respectivo 
a,.Jto lavrado com as Jormalidade'i prcscriptas nas leis muni
cii;ues e sanilarias pela autoridade competente. 

ArL. 356. Os autos de conlravent,ão serão lavrados em 
d11plicata, ·sendo rcmettillos um exemplat• ao respectivo Pro
Oili'<Hior dos Feitos c o outro deixado uo local cm que habitar 

. 01; for encontrado o conf.t·avcntor ou o responsavcl pela con .• 
[rnve111;ão ou cnt.reg'ue a pessoa da casa em que morar, com 
a expressa dcclara•;ão da citação feita para pagat• a multa 
fientro do prazo legal, ou so ver processar, findo es'sc prazo, 
•c·IJ pena de revelia. 

§ 1.• Além da ccl'Lirlüo ela entrega, será inserido na fo
lha official da Prefeitura, ou naquollu que publicai" o <"xpc
dwnle da Directoria da ::laudo Publica, um aviso rcla!.ivo a· 
cada imposioão de multa com as dcclarãÇões e communica .. 
ções nm:essarias. · 

§ 2.• Os autos lavrados pelos funccionarios admini~t.rati
vos da llfuuicipalidade ou· da Saudc Publica ou pelas antori
cludes policiues farão fé sobre o·s factos a que se referirem at~ 

. prova cm contrario, independentcment.e da conl'irmaoão em 
.7uizo pelos ditos funccionarios ou autoridades. 

§ 3.' Quando lavrados por autoridades policiaes, qual
quer que se,ja a eontravencão ás leis, aos regulamentos c á~ 
posturas municipaos, serão r~mott.idos á Prefeitura, para cn .. 
'! 1al-os ao rcspm:ti v o Pt·oeurador dos Fnitos. . 
· Arf,. :J[j7. Os autos ele contt·avcnoão o mais lermos do 
[ll'()fJCHSO podcrfi.fl SUL' illl]ll'OSSUS, sendo SUbScrip!.OS pelo fun
~CiC nat•io respcel.ivo. 

Art.. 358. O ,Juiz poderá adiar o julgamento para a audien
da seg·uinte, 'sl\mcntc no caso de aecumulaoüo de scrvil;os ou 
quando o contraventor UlJL'csontur escusa legitima. 
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Art. 35!l. Na audicncia aprazada, será apregoado o con
lravenl.or c, cnmpareecnrlo este pr~ssoalmenl.c ou poe seu )JL'O
cur·arlor·, ser-llw-ú pormittido prnduzir dnJ'r)Stt escripl.a, jun
iar rlocrrrrwnlos, oJ'ferceor l.esl.urnuulras de dofesa ou requerer 
que venham deprh' o~ J'unedonarins qtlC lavramm o auto. Os 
depoimentos ~ct·ão tornados sumruariamcnt.c· c de plano. 

~ J." Inquiridas as tcsl.cmunl!as, lerá a palavra o Pro
curador ou ·solicitador dos Feitos para produzir a accus~ção, 
oi entender conveniente, scguindo·so a tlel'csa oml do cu:tlra
' cntor. 
· § 2. • A accusar;ão c a defesa não excederão de um quarto 
de hora para cada uma das part.e~. 

§ 3." De tudo quanto oeeorrcr na audiencia elo julgamentn 
se fará um auto re5umido o logo após será proferida a sen
tenca, da qual caberá appcl!ação com effeito ·suspensivo, si 
i' o r condcmnatoria. 

A r L. 360. Quando se houver do proceder a exames, visto
ria ou outra qmdqur.•r cli!i:;encia, será adiada pelo tempo não 
cxer,dento de 15 dia" a audiencia do julgamento. 

Arl. 361. Quando se tratar de contravenção, ás leis, aos 
rel!'ulamonlos ou ás posturas ·sobre obras, demolição, iaterdi
r·çii.o ou dcspe,io, c ele revogação de Iicenca ou fechamento de 

. ~slahelecimento, será affixado no local da contravenção um 
orlital dando conhecimento ao contraventor da pena em que 
incorreu. 

Art.. 3G2. J~stamlo rn•r)srmtc o contt·aventor, por si ou por 
seu proemador, a appollação scrú interposta na me·sma au
dinnda cm fJUfJ for proferida a sentença. No caso de re,·elia, 
IJOrler{t sel-o dentro de lres dias, eontados da. sua publl!'a~ão 
rra follra ofl'icial ela Prcfeil.m·a ou naqtwlla que publicar ;J ex
r.cdienl.c da Dircdol'ia da Sande Publica. 

Art. ;JG:J. O repmscntanto da aecusação só poderá appellar 
na mesma audienda do 'julgamento. 

Art. 36~. A appolla()ão sorft processada o julgada na fór
ma elo ar L .. il52, § 1". 

Ar L. 365. A's razões ele appcllaoão podem as pa:rtes .iuu
t.ar clooumontos, bom corno justíficar~õos que hajam produ
zido com c i tacão do representante da iiccusar;ão. 

TITULO III 

Do termo de bom viver o do áegurança 

Art. 36(j. Serão compcllidos a assignar tel'mo de bem 
'1ver, depois de aclVCl'Lidos pela autoridade policial ou seu~ 
agentes: 

T, os vadins, isl.o é, os que não cxm·çam pl'llfissão, officio 
ou qnalqum· ,misté!' cm qnr: r.;·~11hom a vida, ·n;io po·~suindr) 
1;1eros clrJ subsJstoncm, c doillllli!JO corto om quo habtl.r.m, ~ 
aqucllos que procuram prover á sub~isl.encia por meio ele 
oL:eupaufto prohibiila por lei ou munil'cstamcntc offcusiva á 
moral o aos. bons eos/.umos; 

IT, os mendigos, que l'ot•om inhrubcis para trabalhar, nos 
hrp;ar·cs ando cxisl.irom !JDSJJil.acs DLl .asylos pnblicu~; o~ que 
fingirem cnfc!'fnidadc, ou sirnulnt·cm mot.ivos par·a provocar 
cununis~ranão, ou usarem de modos ameaçadores e vcxalo
rws; os qLÍc, sondo inhabois para tmbalhar c cm logTLl'es onde 
não cxistit·om esl.abclccimentos pum roccbel-'os, andaram cm 
b:.mdos c cm aj untuuH'lilos, uüo ~cudo pu c, müc c J'illlos im~ 
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plliJere:::, marido u mulltet·, eégo 011 alei,iado ll seu conduclm': 
os qulJ pet·milt.irem que menores de :1/1 annos, su.ir!iLos ao seu 
poder, ou confiados ti sua guarda o vigilanciu, andem a men
digar, tirando ou uão luct·o pat·a si ou pura outrem; 

III, os IJelJcdos, por habito; 
lV, as prostitutas que pertmhrm o soe ego publico; 
V, os turbulento~ que, por valavras ou aceões, ofl'endam 

ns bons costumes, a l.,.an<]Uillidade publica c a paz das fá
milias. 

Art. 3G7, O procedimento pam obrigar a termo de bem 
vi\·m· ti sOll!JJ!'C e:r-o[{icio, ainda quando qualquer cidadão drj 
partn d<.> ruela, ou !'actos que o. determinarem, podendo asse 
Jllcsmo eidadão sot· ouvido rumo testemunha, 

§ ·t.• J>roceder-.se-á cx-officio sempre que, por partici
ti1o de nlgnfll agente ria anl.nridadc policial, ou por noticia 
l.n>nsmiLI.irla por qual,queJ' outro. modo, co'nst~r á autoridwc 
eompcl.ent.e a cxistcucia, no l.erritm·io de sua ,iurisdici}ÜO, de 
individnos que, prlo seu procedimento irregular, se achem 
eomprelumdidos em alguns elos casos do art. 306 e devam por 
isso nssignar !.ermo ele bem viver, .fazendo-os vir á sua pre
sr·nea r~om as te si t•nnm lm s f]llf! souhAr~m dos J'ablos por que 
forem nr;niidos, 

§ 2.• A presença do indiciado é indispensavel, devendo 
ser conduzido sob as penas da lei, quando desobediente á in .... 
limar·ão da anl.nrirlnrle. ' 

§ 3," Presente o indiciado, a au l.orirhde compclcnlr., de
r,: o is de lavT·ado o auto dn qualiJ'ieaeão, o inlenogará, inqui
!'irà as lcsl.cmunha~. ouvirú a defesa c dccidit·ú, obrigando .. o 
a assign:1r !.ermo, ou absolvendo-o, · 

~ 4," Serão ouvidas até tres tesl•emunhas, 
§ ~.' Si o indiciado rr:qu0rer prazo para apresentar t11!- .. 

fesu, ser-lhc-á concedido um, improrogavcl, até cinco dias, 
se:nuo a decisão proferidn depois lic inquiridas ns testc!llú-
nhas pot• e !I e aproscnf.ndas, · 

Art. 308. Os intet•t•ogatarios, depoimentos, allcgações de 
ddesa c c1cci~iio sr.rão reduzidos a cs0ripto em um só lermo, 
que sará assig·nado pda nuloridadc, réo c testemunhas, assi

. gnando. pelo r1:o uma testemunha quando ellc não o queira 
fazer, 

Art. :lO!J. Si a decisiio obrigat• o indiciado a assignar ter
mo, será este lavrado em um 'livro para esse fim destinado, 
Jazendo-se menção 'das ,provas apt•escntadas, do modo de bem 
viver prescJ•ipl.o Jlf'b anlnridade o 'tia pena que lhe for com
minada, quando niio olJsr.rvc a o.briga<.:ão imposta pelo termo, 

,\t·L. 370. Aos comprel!cndidns nos casos dos ns. IV c V 
do art, 366, poderá ser comminada uma das penas seguintes: 
mulla al.<í 20$, p!'isfto al.é lrinl.a dias, iulernução na Coloniu 
nol'l'eccionul alé lrcs mozcs, 

,\rL :171. .\os CO!Hpre!Temlitlus nus ns, I. II 1l III do ur
l !;;à 3613, serão conuninadns, para os casos· de infracçiio, a a 
pcnn~ dos nrts. 3!10, lHl5 <l 308 do Codigo Penal, 
· Art. 372, Seriio compcllidos a nssignm· termo. do segu
r:1111)a os lc~:almrnlc ~nsveit.os da intenerto elo cornmcl.Lfl!' ai·· 
gnm r:rimc, 

Ar L 373, O procci.limcnto pm·a ohrigttt• a termo do s·c· 
gllrnn1;.a pódc ler Ioga r: 

I, por quoi:'l:a; 
IT, ex-o(ficin, 
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\Art. 37 4. Poder-se-á dar queixa quando alguma pes
soa tiver justa razão para temer que outra tente um crime 
contra alia, fazendo-o saber por meio de pelir;ão á autori
dade pplicial ou ,judiciaria. competente. 

§ 1." Proceder-so-á ex-of{icio quando qualquer official 
de justiça, autoridade policial, ou qualquer cidadão conduzir 
á presenca da autoridade competente alguma pessoa que for 
encontrada perto do Jogar onde se acaba de perpetrar algum 
crime, procurando esconder-se ou fugir, ou dando qualquer 
outro indicio des'ta natureza ou com armas, instrumentos; pa
J;eis ou effeitos, ou ontras coisas que façam presumir cum
plicidade em algum crime, ou que pareçam furtadas. 

§ 2.• A parte queixosa e o conductor devem prestar ju
ramento e provar com testemunhas, ou documentos, a sua in
formacão escripta. 
__ § a.• O accusado póde contestar verbalmente a ·informa
ção e provar a sua innocencia, antes que a autoridade de a 

. sua decisão, devendo, no caso de queixa, ser notificado para 
vir á presença da mesma autoridade. 

· § 4. • Si o accusado requerer prazo para provar. a sua 
defesa, ser-lhe-á concedido o de tres dias, impror.:Jgavel .. 

Art. 375. Intimado o accusado e presente no dia mar
cado, a autoridade, a quem tiver sido presente a queixa, ou 
tiver iniciado c:c-o{ficio o processo, deferirá juramento ao 

. queixoso e pros8guirá nos mais termos do pr·ocesso, na 1'6rma 
dos art9. 367 a 370. 

Paragrapho unico. A falta de comparecimento do quei
xoso não inhibe que o processo prosiga ex-off·icio. 

Art. 376. Si a autoridade entender, á vista das provas, 
que ha fundamento razoavel para se acreditar que elle tenta 
algum crime, ou é nelle cmnplice, o su,jeitará a termo de se
gurança até justificar~se. 

. § 1.• Si a gravidade do caso o exigir, a autoridade porá 
a parte queixosa sob :.1 guarda dos ofic.iacs de justioa, agentes 
de policia ou quaesquer outras pessoas aptas, até que o 
e.ccusado assigne o termo. 

§ 2.• Si o accusado .destruir as presumpções, ou provas, 
do queixoso, ou conductor, será mandado em paz, sem que 
aquclles fiquem sujeitos a qualquer pena, salvo havendo agido 
com dó lo manifesto. 

ArL. 377. No termo de segurança será cnmminada uma 
das penas do art. 370 ao que fõr compellido a assignal-o, 
sendo o dito termo escripto pelo escrivão, cm livro destinado 
u esse fim; assignado pela autoridade, testemunhas c. partes. 
as~ignanrlo nor r.slus. quando o nilo queiram, ou não possam 
fazer, uma testemunha. 

TITULO IV 

• 
Do processo das infracções disciplinares 

Art. 378. As penas disciplinares previstas neste Codigo 
cu nas lois e nos rer:ulamcntos do organi?.acão judiciaria, em 
que incorrerem os .Tuizes e demais fun3cionarios do justiça, 
serão impostas mcdianln roprcscntnçfto ou ox-o[{icio o pre
cedendo nudiencia elo infractor. · 
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ANNAES DO SEN.~DO 

§ L' Ouvido o infractor, responderá no prazo improro
gavel de tres dias, sob pena de revelia. 

§ 2.' Si em sua resposta al!egar factos que exi,iam pro
va, ser-lhe-ão concedidos mais cinco dias, dentro dos quaes 
apresentará todos os documentos e testemunhas de defesa, 
cujos depoimentos serão tomados em um só termo no pro
cesso instaurado. 

§ 3.' A decisão que julgar procedente ou improcedente a 
infruccão será intimada ao infractor e della não caberá re-
curso. . 

Art. 379. Quando a pena imposta fôr a de multa e o 
infractor não recolher ao Thesouro Nacional a sua importau
cia dentro do prazo de quarenta e oito horas, será contra elle 
intenta6a a acção executiva na fórma do titulo sesuinte. 

TITULO V 

Da execução das multas impostas no correr do processo e nos 
regulamentos administrativos 

Art. 380. As multas previstas neste Codigo ou nas leia 
e nos regulamentos de Organização Judiciaria e impostas pe-_ 
\as autoridades competentes no correr do processo aos Jura
dos, peritos ou pessoas que nelle intervenham, serão cobra
das executivamente e cx-of{icio pelas mesmas autoridades que 
as impuzerem. . 

§ L' Imposta a multa, será publicado edital de que cons
tem· o nome do multado, a importancia da multa ·e o prazo 
de cinco dias para a defesa. 

§ 2." Si o multado não apresentar escusa dentro do prazo 
<io odit.al, ou si não fôr procedente, a autoridade, fazendo au
tuar a certidão da citação e a cópia do edital, expedirá man
dado executivo, que será processado perante o mesmo Juiz do 
crime pela fórma. rstabelcida no Codigo do Procsso Civil para 
as a(\eürs executivas. 

§ 3.' Si a multa fõr imposta por autoridade policial ou 
decorrente do regulamentos administrativos, observar-se-ão 
as disposieões dos paragraphos 1" c 2', remcf.tendo-se, entre
tanto, ao .Tuiz competente, devidamente autuados, a · certidão 
da citação, a cópia do edital c a escusa do multado, si fôr 
npresent.ada, afim de ser P):'·Oc-essada a acção executiva nos 
termos do parag-rapho anteriOr. . 

Art. 381. A imporf.ancia da mnlta será recolhida ao The
~ouro Nacional. por meio de guia, passada pelo escrivão que 
funccionar no feito. 

TITULO VI 

Tio processo de reforma de autos perdidos e extraviados 

Art. 382. Quando, por qualquer causa, forem extravia
dos ou perdidos cm primeira ou segunda insl.nneia o.s autos 
originnos do processos crimes, proceder-so-á do seguinte 
modo: · 

§ 1." Si cxi.siir c fôr .cxhibida cópia authentiea on cc.r
t i dão do proccL~s.o ou da sentença .passada cm julgado, será 
uma -ou outra considerada como original. 
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§ 2.' No caso contrario, proceder-se-á á reforma dos au
tos no .iuizo eompelentc, colligindo-se as provas aim1a -exis
tentes sobre o facto criminoso c a ·sua autoria. 

§ 3." No correr da nova instrucção, o Juiz requisitará do 
Gabinete de Jdenlificação e de Estatística todos os esclare
cimentos precisos, podendo as partes e o Ministcrw Publico, 
sómente par~ esVabelecer~m :i l?reexistencia e o teor do pro
c~sso extraviado ou perdido, orlfe·recer testemunhas e produ
Zir ·documentos. 

Art. 383. Terminada a instrucção, serão conclusos os · 
au~os ao. ,Juiz p_erantc o qual corria o processo origi.nal e que 
o .Ju.lgara .ou nao rcstauradl\ com recunso voluntarJO para a 
Côrte de Appcllaçiío. 

Art. 384. -Os autos assim restaurados substituirão os 
or.igi.naes, produzindo os mesmos effei tos jurídicos. Appare-
ccndo, porém, OS .(lriginacs, ,prCN•alecexão esLes. 

A·rt. 385. Attl decisão que julgar restaurados os autos 
extraviados, continuará a produzir effeito a sentença condem
natoria -em execução, quando constar da respectiva guia ar· 

- chivada no csiabclcdmonto onde o réo estiver cumprindo a 
JJcna. 

Art. 386. Além da responsabilidade criminal, responde
rão igualmente pelas custas cm dobro os que derem causa ao 
extravio de autos. 

LI:VE.O :IV 

TITULO UNICO 

Da execução da sentença 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÜIES PRELIMINARES 

Art. 387. A execução das sentenças criminaes competi!: 
~ -1! Nos processos da compctencia do Jury e dos Juizes 

de Direito, bem como, nos do contravenções, ao respectiyo Juiz: 
§ 2! Nos proccsso1s da compctenllia da Corte do Appella

~üo cm fll'irneirn o unica ins.ta;ncia., ao rela;tor. 
Arl. 388. Não so considera pena a suspensão adminis

iratim nem a prisfio prcventi·va do~ incliciado.s, a qual, toda
via, sr~rá computada lllt pena lc~;a.l. 

ArL. 38D. Sempre que o réo, pendente a appellação por 
rlle. inl·crposta, houvnr •conw·lctado o. temno de pris.ão .Pre
ventiva equivalente á pena a que foi condemnado, o JUiz da 
<'xocur;iio mandará pol-o· irnmediaLamcnto cm libN'dade. s·em 
prcjuizn cln julgamento da mesma appella~ão. Si, porém, a 
pari.c ac•cusal!ora ou o Ministerio Publico houver appellado 
ela senlotwn o réo só será posto em liberdade si houver com
pletado o ·tcmJlO do pr.isiio preventiva cquiva,lcnte n.o maximo 
dtt Jwna pedida pela accusnciio. . 

Art. 3[)0. Si tí condemnaçíío sobrevier loucura do con• 
dmunndo osLc só rn l.ra.r:\ no cumprimento da pena quando 
l'Ccuparnl.· a integridade ele suas faculdades mcntnes. 

§ 1 .. • Si a loucura sobrevier durante .a cxecuoü.~ da .Pena, 
esla l'icarú suspensa cmquanto so mantiver a cnlcMmdade, 
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caso cm quo o condemnado S'crá recolhido a manicomio of-
ficial. . 

§ 2." O tempo cm qtuo 'durar a enfermidade não será 
comPUtado na .Pena que foi imposta ao condemnad'o. 

Art. 3~1. Ao condemnado será ministrado no estabele
cimento, onde tiver ele cumprir a pena, trabalho adequado ás 
buas aptidões c compleição, bem como a nccessaria instrucção. 

. :Art. 392. Si ao condemnado i'or app!icada, além da 'll'etta 
de prisão, a de privação ou suspensão do exercicio de a:l
gum~ arte, profi€são ou emprego, o Juiz da e..~ecução provi
de!JCia!á para. que seja c'umprida a pena de suspensão ou 
pr1vaçao ·depo1s de executada a pena corporal. 

CAPITULO II 

DO MODO DE Ji)XECUÇÃO ll'A: SENTENÇA! 

· :A;rt. 393. O JluizJ da execuçã'o da sentença poderá mandar 
que. ~Jqu{l Sl;I:SPensa .a execução da· pena da coJ!demn(lcão, em 
<lec1sao motivada nos termo·s de multa, reclusao, pr1são cel
lular 'OU oom trabalho, por delictos cujo maximo da pena não 
e~ceda de quatro annos. , 

:Art. 3'94, Desse beneficio não poderão ,gosar aquelles cri
minosos que revelarem, .pelas <Circmnstancias materiaes ou 
m~raes <;lo de!icto, requintada perv·ersidade, torpeza ou corru
pçao de caracter. 

Art. 395, Tambem . não poderão ser compre~hendidos 
nessa concessão os que ti'v.erem soüfil'ido qualquer eondemna
ção anterior. 

:Art. 396. Si durante o la:Pso de quatro annos, a contar 
da data da decisão do Juiz, o; beneficiado mantiv·er irrepre- · 
hensivel conducta, não praticando qualquer outro delicto ou 
contravenção, será elle definitivamente dispensado do cumpri
mento da a:Jena e se dará baixa 1d:o seu nome !!lO rol <!os cul
pados {l essa condemnacão não será mencionada na folha 
corrida que; a ['espeito do mesmo, fall!U' o escrivão do juizo . 
respectivo, bem como não· il)lpedirá ~e lhe seja fornecida 
pelo Gabinete de Ident.ificacão e EstaifJJstica a carteir~. de id'en-
tificaçwo com 'VIa.lor de folha corrida. · 

Art. 397. Si; por qualquer ·eventuatidade, durante este 
la:pso de tempo, praticar o liberado condicional qualquer de
Hcto ou contravenção, ficará de nenhum effeHo a decisão do 
,Tuiz. e deverá ser cumprida integTalmente a pena suspensa in
dependentemente do IP~·ocesso do de!iClto ou contravencão pos
terior. 

Art. 398. A ,sus]iensão da execução da pena não releva o 
agraciado das demais consequr.ncias da condemnação, enu-
meradas na scntenoa condemnatoria. . · 

:Art. 399. Si o novo delicto praticado determinar a con
demnacii!o do bene·ficiado, o cumprimento da segunda pena 
se fará .independentemente da primeira pena imposta. 

Art. 400. A execução da sentença inicia-se logo que a 
mesma tenha pns,sado em jUJlgaclo e a pena será cumprida na 
prisão que o .Tuiz designar, de ac1.1ôrdo oom o disposto neste 
Codigo, sendo cumprida na Casa de Correcção·, si for de pri
são com trabalho ou de ,prisão cellular; em colonia crrreocio
nul si o condemnado for vadio, mendigo valido ou capoeira; 
em' escola c! e reforma, si o 1Condomnado for maior lit; quatorze 
e menor do vinte e um annos., 



Paragrapho unico. Si o criminoso fór maior do nove 
nnnos o menor de quatorze, será recolhido á escola de re
forma pelo tempo que ao Juiz parecer, comtanto que o re-. 
colhiment,o não ex;ci:Jda da. 'idade Ide dezesetc nnnos; 

Art. 401. Paesada cm julgado a sentença condemnat.o
ria~ o Juiz da execução, logo que receber os autos, fará coc
tra.nir uma suia, que, com o preso·, rometierá ao director do 
estabelecimento onde o mesmo tiver do cumprir a pena. 

Art. -:1.02. A g:uia deve conter: 
§ 1.• O nome do condemnado ou a alc:unha..jar que for 

conhecido: · 
§ 2.• A cópia da individual de identificação; 
§ 3.• O teor da senLenca o a data em que• tr~rminar a p.ena. 
Art. 403. O director da penitenciaria passará o recibo 

da entrega do réo pa.r·a ·ser junto aos autos da execução e 
abrirá o respectivo lançamento no livru proprio. , 

Art. 404. Si a pena for disciplinar e imposta por in:. 
fracção do devores do cargo, será cumprida na Casa de De
tenção, em CjO.JtJipartimeii!tos distinCJtos dos destinados aos 
presos por crimes communs. · 

Art. 405. A pena de suspensão do ·emprego '{lrivará o 
condemnado do todas as vantagens respectivas aurarite o 
tempo da suspensão e o inhibirá de. ser nomeado para ou
tl1os,, salvo sendo de eleição popular. 

Art. 406. O Juiz da execu~ão, no me~mo despacho em 
que mandar cumprir a sentença, ord'enará as diligencias na
cessarias para a !iquidaç.ão da multa, si houver. 

Art.. 407. Quando a multa consistir ma porcentaS'em so
bre o valor de qualque.r objecto, si este já estiver liquidado 
e conhecido, o Juiz mandará pelo escrivão fazer a conta e Inti
mar o réo para, dentro de oito dias, re·colher ao Thesouro 
NMional a respecti-va importanciiJi, 

Paragrapho unico. Quando, porém, o valor desse olbjecto 
não for conhecido, o Juiz nomeará . um arbitrador para o Ii-
quidar, fazendo este a conta. · 

Art. 408. · Quand·o o valor da multa fOr correspondente 
a um certo espar,.o de tempo, deverá o Juiz mandar avalia!' 
[Jior um arbitrador quanto póde o cond~mnado bawer, em 
O!lida di a, p·clos seus bens, emprego, ou tru,balho, Jlara · que 
o contadO!\ reguJanld'O~se por esse arbitramento, designe a 
somma correspondenLe ao temp.o mll!rcado na sentença. 

Paragrapho unico. O Juiz não está adstricto ao arbitra
mento, pelo que, si entender que a !iquidaçii.o é evidentemente 
~xaggerada ou diminuta, . poderá ordenar que se ,p.roceda a se
ganida liquidação por outro n:rboiLrador ou corrigir o arbitra
mento no que achar exaggerado ou diminuto. 

Art. 409. O laudo deve ser off•erecido dentro de qua
renta e oito horas, a co.ntar. da vi·sta dos autos em cartorlo 
rJ dentro de outras quarenta e oito horas o Juiz o homologrurá 
ou !I'cformnrá. 

Art. 410. Do arbitramento cabe recurso nos termos do 
ca,pitulo VI do ~ri tuJo I do Litro I deste Cod•igo. 

Art. 41 L Concluldo o prazo de oito dias, ai o réo nAo 
tiver pago, o escrivão fará logo nas vJnte e quatro horlllS 
seguintes os autos conclusos !1:0 Juiz para converter a multll 
em ·prisão, segundo us regras seguintes: 

§ 1.• Si a mult.a imposta fór corr·espondente a certo es
paco de tempo, a commutaci'io será em prisão cellular por e·sse 
mesmo tempo. 
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§ 2.• Quando a multa fôr sem relacão a tempo, o Juiz 
nomeará arbitrador que ca~cuJ.e os dias necessarios a·o réo 
para ganhar· á importnMia da multa, e nesse tempo lhe será 
commutada. 

Art. 412. A oommutação da pena de multa, que não fôr 
correspondente a certo tempo, nunca ~oderá exceder de tres 
mez(ls de p1·i~ãc cellnlnr. Dessa commutllf;ão cnhe recurso nos 
termos do capitulo VI do titulo I do livro II' deste Codigo. 

Art. 413. Concedendo-se a amnistia, o indulto ou a com
mutação 'de,.pena, o Governo remetterá cópia da lei ou decreto 
ao Juiz competente para que solte o agraciado ou faça exe
cutar a nova IJ)ena quand•o BEl tratar de simpJ.es commutacão. 

Art. 414. r.om1JRI.P' dar cumprimento 1ís leis e decretos 
de concessão de amnistia. indulto ou commutac!lo de pena: 

§ 1. o Ao Juiz perante o qual se estiver processando o 
feito: 

§ 2. o Ao Juiz da execução. 
Art. 415. No caso de indulto ou commutacãn de pena, 

verifi~ando o Juiz que houve omissão de alguma circumst.an
cia essencial, quf.l deveria influir para denegação da graça. 
devolverá o decreto, expondo respeitosamente a mencionada 
circumstancia. , ' · 

Paragorapho unico. Decidida pelo poder competente a, du
vida proposta pelo JUiz. mandará este· cumprir o indulto ou 
executará a commutação. . . · 

Art. 4-!G. Si o condr.mnado allegar 'a prMr.riptJão da 
pena. ser·ão os autos conclusos no .Tuiz competente, de cuja 
sentença cab~rá recurso meramente devolutivo, processado nos 
termos do capitulo VI do titulo I do liwo TI. O recurso su
birá em autos apart~~:dos, quando a de'cisiio fôr contra a pre-
scripcão allr.gada. · 

~ 1.• Si o condemnado fallecer na prisão, o administrador 
ou director desta, remetterá ao Juiz exncutor certidão de 
obif:o e informação do Gabinete de Identificação e de Esta-
tistrcn, provando a identidade. 1 

O Juiz mandando .inntar esses documentos aos autos, jul
gará extincta n execução 'da pena. 

§ 2. • Si o condemnado fallecer acl1ando-se fora!l"ido e fôr 
r~querido no Juiz, com certidão do ohtlto, que se declare ex
tll)C~B a execuc§:o, dnr-se-á vista dos autos tpor cinco dias ao 
Mm1sterio Publico para promover as dili~encias que julgar 
convenientes e, findas estas, decidirá o Juiz. · 

Da decisão caberá recurso, que se processará nos proprioR 
n.utos na fórma eslabelecida no capitulo VI do titulo I ào 
livro II. 

L:Iv:EtO V 

Do habeas-corpus 
TITULO I 

Disposições preliminnras 

Art. 417. Dar-se-á o habeas corpus: 
·~ 1 ,o Semprr. qnr nlr,uem soffrer violf:mcia, ou concçllo, 

por il'legulidude, ou abuso de pod~r; · 
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§ 2. • Sempre que alguem se ac'har em immiente perigo 
do soffrer violencia, ou coacção, por illegalidade, ou abuso de 
poder. 

Art. 418. Podem requerer habeas-corp11s: 
. § 1 . o Qualquer pessoa, nacional ou estrangeira, em seu 
favor ou de outrem; . 

§ 2. o O Ministerio Publico. · 
Art. 419. Conceder-se-·á · ltaiJeas-corjJUS todas as vez·nR 

que no correr de uma processo se verificar que alguem esttí 
iljegalmcnte detido, 

Art, 420. A petição de habeas-corpus deve conter: 
~ 1 . o O nome da pessoa que soffre a violencia ou coacção 

e o de quem é della causa ou autor; 
§ 2. o A declaração da especie de constrangimento que 

soUre· 
§ '3, o Juramento sobre a verdade do allegado; 
§ 4. • No caso ele ameaça de violencia ou de coacção, as 

justas razões do ·seu temor; 
. § [i, 0 A assignal.ura do impetrante. 
Art. 421 .. A autoridade judiciaria a quem foi dirigida a 

petição fará, cJl'lginnriamente ou em gráo de recurso e dentro 
dos !'imites da ;:ua .inrisdicção e competencia, passar de 
prompl.o a ordem de hoiJeas-co1·pns impetrada nos casos pre
vistos na lei, seja qual fôr a autoridade que J,aja or.lr.nado a 
violcncia on prr.tenda r.xr.cutal-a. · · 

Art. 122. São com!Petentcs para conceder habeas-corpu., 
quaesquer .Juizes ou 'J'ribunal ·superior, na hieTarchia, a auto
ridade de quem emanou a ordem illegal. 

Art. <i23. A co·ncessã:o do habeas-corpus não põe termo 
no processo nem obsta a ulterior· procedimento judicial, que 
não esteja cm desaccàrdo com os fundamentos da sentença de 
habeas-corpn,,, 

Art. 424 .. Si a .sentenca concedendo o habeas-corpus re
conhecer. a nullidade do processo, será este renovado no juizo 
competente, ·snpprindo-se as formalidades substanciaes que 
tenham sido ommiltidas .. 

' 
Art. 425. A prisão ou cons.Lva.ngimenbo ,iulgar-se-á ille

gal tJm qualquer. do;; seguintes casos : 
§ 1.0 Quando nãn houver justa causa ; 
§ 2. o Quando o paciente estiver preso por mais tempo do 

.que determinar a lei ou cm condir,ões e Jogar não previsto ou 
:improprio ; · ' (1 

§ 3,0 Quando o processo estiver evidentemente nullo; 
§ L" Quando n autoridade que deu a ordem não tinha 

eompetencia. para o faz·cr ; 
§ 5." Quando tenha cossad:o o motivo que autorizruva a 

prisão ou const.rangimento ; 
§ (),• Quando estiver preso, sem que se ·tenha iniciado o 

processo cm tempo legal; 
~ i. o Quando r•('l't•J·rer(•m circum·:tae,•tn& que aggravmn 11 

penalidade imposta no paciente, e,. neste ca.so, a ordem '<lo 
ltabeas-corpus se limitará n:o gravamo allegado, fazendo-o ··"" 
cessa.r;. salvo o caso de .penas clisci·plinares autoriza:drus pelos 
regulamentos das prisõe.s ; . 

§ 8. o Quando a prisão pre,·cntiva não houver s1do conce
.dicla nos rigorosos termos da lei; 
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Art. ·i2t3, Ordenada a SO•ltura do paciente, em virtude cc· 
habcas-cr;rpu.s, será condcmnacla nas custas a autoridade que 
determinou a prisão illegal, uma vez verificada a má fé ou o 
abuso de poder. 

Paragrapho unico. Nestes casos, será remettida ao Mi
nisterio Publico cópia das peças nccessarias para ser promo
vida a responsabilidade da autoridade, sem prejuízo da acção 
particular que possa competir: á parte offendida. 

Art; 427. O n:dministrrudor da prisão, escrivão, official de 
justiça ou autoridade policial que, de qualquer modo, emba· 
raçar ou procrastinar a expedição de uma ordem de habeas
corpus, a conclucl}ão c apresentaÇão do paciente ou a sua sol
tura, será mu!Lado pelo ,Tuiz competente na quantia de 200$ a 
500$, além das penas em que incorrer na fórma da lei 
penal. 

TITULO II 

Do processo do chaheas-corpus~> 

Art. 428. 1\.Jpresentada a petiçã;o de habeas-co1•pus, o Pré
sidente da Côrte uc Appellação ou o Juiz de Direito, verifi
cando que é caso deli e e que, a petição se acha devidamente 
instruída, mandará immediatamente expedir a ordem para 
que lhe se,ia àpresentado o paciente no dia e hora que desi-
gnar, si estiver preso. . , 

§ 1. o A ordem de habeas-corpus será escripta pelo escri
vão c assignada pelo Juiz e deverá conter .determinação ex
pressa ao detentor para apresentação do paciente. O official 
encarregado da diligencia lavrará certidão da intimação do 
detentot• e da execução da ordem. 

§ 2.o No caso de desobediencia, será expedido mandado 
de priRão contra o detentor o depois autondo este e processádo. 
na fórma da lei penal. . 

§ 3. • Neste caso, o Presidente da Côrte de Appellnçllo ou 
o Juiz de Direito providenciará para ser o paciente tirado da 
prisão- por ineio de busca c apresentado em juizo. 

Art. 429. Havendo prisão, nenhum motiVIO ·escusará a 
apresentação do paciente, salvo nos casos seguintes: 

§ 1.• GraiVe enfermidade do paciente ; , 
§ 2.• Falle·cimento ou id€nti<!ade de pessõa ; 
§ 3. o Não ter a pessoa, a quem se attril;me a detençito, o 

Gl paciente sob sua guarda. · 
Art. 430. .Serão sempre requisitadas da autoridade, ou 

pessoa que ordenou a prisão ou deu (',(lusa ao constrangi
mento, informação por oscripto sobre os motivos do seu 
acto. ~ . 

Art. 431. O detentor deverá declarar á ordem de que au
toridade tem preso o paciente. 

Art. 432. O pa()iente pod€rá apre,senti!Jl' ad\'ogrudo p·ara 
deduz.ir o seu direito e, si fôr men:orr, ser-lhe-á dado cura<!or. 

Art. 433. Quando dos documentos apresentados.... se re-. 
··conhecer evidentemente a il!egalidade do constrangimento, o 
Juiz ou Tribunal, a quem se impetrar a ordem de habeas-cor- . 
pus, poderá ordenar a immediata cessação do constrangimento 
mediante caucüo arbitrada pelo mesmo Juiz ou· Tribunal, nté 
flUO resolva definitivamente • 

•• 
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TITULO III 

Do julgamento do chabeas-corpus» na Côrte de App111lação 

Art .. 434. No dia marcado para o julgamento, o Presidente 
fará o relatorio, interrogará o paciente, si comparecer, e dará 
a palavra ao mesmo paciente, ao seu. advogado ou ao impe
lrante para verbalmente deduzir o seu direito. Ncs casos de 
prisão cívLl, o •rribunal não julgará o ltabeas-corpus sem cita
cão e audiencia da parte que houver requerido a prisão. 

Art. 435, O julgamento terá Jogar na mesma sessão. 
ArL. 436. Si a decisão' fôr favoravel ao paciente, e este 

e&tiver preso, será logo mandado em paz, salvo si da informa
ção prestada pelo detentor constar outro motivo de prisão. 

§ 1.• A decisão do Tribunal será immediatamente commu
nicada, para os effeitos legaes, á ·autoridade que ordenou a 
prisão ou deu causa ao constrangimento. · 

§ 2.• Si o ltabeas-corpu.s fôr concedido para evitar ameaça 
de violencia ou coaccão, ou impedir illegalidade ou abuso do 
poder, será dado ao paciente um salvo-conducto, passado pelo 
secretario do Tribunal e assignado pelo Presidente. 

§ 3,• Para a expedição e:IJ-of{icio de uma ordem de habeas
rorpus far-se-á autoacão, da qual conste o teor da deci3ão 
CJUO a determinar e dos documentos a que se referir, seguin
do-se os demais termos regulares do processo. · 

TITULO IV 

Do julgamento do «habeas-corpus,. pelos juizes de direito 

. Art .. 437. Apresentada uma !Petição de ~abeas-corpus 
examinará o .Juiz se foram observadas as formalidades legaes; 
no caso contrario, mandará por seu despachO que o impetrante 
preencha as. que foram omittidas . 

. § 1,• Estando em devida fórma a petição, mandará au
tual-a e expedir a ordem de habeas-corpus, observadas as dis
posições doo títulos I e II deste livro. 

§ 2.• Quando o Juiz expedir e:IJ-of(icio uma ordem de 
habeas-co1•pus, proceder-sa-á na fórma estabelecida no § s• 
do artigo nntecedente. 

§ a.• Procedidas as diligencias legaes e interrogado o pa
ciente, si comparecer, o .Juiz proferirá nos autos a sua decisão 
fundamentada no prazo maximo do vinte e quatro horas do 
recebimento da petioão, concedendo ou não a ordem impe
trada .. 

§ 4.• Si a: decislío fór' favoravel ao paciento, o escrivão 
passará logo o alvará de soltura, que será assignado pelo Juiz 
e sem demora transmittido ao detentor para fazer cessar iro
mediatamente o constrangimento. 

.. § 6.• Si o habei}.S-corpus fôr concedido para evitar ameaca 
de violeucia ou coacção, ou· impedir illegalidade ou abuso de 
poder, ao paciente será dndo um salvo conducto, passado poJo 
escrivão e assignado pelo Juiz. 

' 
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TITULO V 

Dos recursos das decisões proferidas sobre «habeas-corpus• 

Ar L 438 o Das conclusões proferidas sobre ltabeas-corptts 
dá-se recm·so : . 

~ f. o Para a Côrte de Appellaçüo, e:r.-officio, da decisão 
dos Juiz<>s de Direit,o, concedendo a liberdade do paciente ou 
ordenando a cessação dri ameara do constrangimento: e vo
luntario, interposto pelo proprio paciente ou pe,lo impetrante, 
&i for· indeferida a petição ou denegada a soltura. 

§ 2. o Para o Supremo 'fribunal nos termos da lei federal. 
Art. t.39. O recurso ser1i interpo•sLo no pràzo de cinco 

dias, contados da intimação, por simples requerimento, em 
que o recorrente deduzirá as razões pelas. quaes entende ser 
injusta a decisão recorrida;. 

Paragrapho unico. Os autos serão apresentados na instan
cia superior dentro de quarenta e oito horaH, não prejudi
cando ao recorrente qualquer demora. 

Art. 4/n{)l. O recurso não suspende os effeitos do ltabeas
corpús concedido. 

Art. !1410 No ,iulgamen•to do recurso a Côrte ce Appel
Jação poderá, desde Jogo, resolver definitivamente . sobre a 
materia do mesmo, si em vista dos autos forem dispensaveois 
novos esclarecimentos e o comparecimento ulterior do pa
ci~>.nt.e, 

L:IVRO VI 

Disposicões geraes 

TITULO I 

Das andiencias 

Arto 442. Em todos os juizos criminaes hBN.erá duas ou 
mais audiencias por o semana, confol'me a affluencia do ser
viço, com a duracão mini ma de meia hora. · 

§ 1.0 As nudiencias, realizadas exclusivamente no Forum, 
ll as sessões dos 1'ribunaes nas respectivas sédes, se·rão pu
blicas, com assistencia do escrivão ou secretario do Tribunal, 
official de ,iustica o 'continu!o, em dia e hora certos, annuncia
do o seu princJpio pelo toqu<J da campainha e prégão do offi
cial dn ,iusl.iça, salvo os casos exceptuados neste Corligo. 

§ 2o• Si da publicidade da audiencia, em razão da natureza 
do processo, resultar c•scandalo, inconveniente grave ou perigo 
para n ordem publica, o .Tuiz on Tribunal pod·erá, e:r.-of('icio 
ou li requerimento da parte ou do re'flTcsentante do Ministerio 
·Publico, determinar que a mesma nudiencia se eff.ectue a poro
las cerradas,, ou limitar o numl:lrO dns pessôas que pre•tendum 
assistil-ao A ordem sort\ inserida nos autos do processo. 

Art. 44.3o Nas auclienci·as o sessões do·s Tribunaes os csnc
ctadorcs. as partes c o~ escrivües conservar-se-ão sentado~: 
todos, porém, se levantarão quando fallarem aos Juizes ou 
quando estes se levantarem para qualquer acto do processo. 
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§ 1." Haverá nas audicncins assentos collocados á direita 
do .Juiz, unicamente destinados aos advogados graduados em 
direito. -

§ 2.• A's au:diencias -delverãc( ser presentes, compare
rendo com antccedencia, 05 escrivãcs, .officiaes de justiça, 
eontinuos e porteiro rios aurlitnrios e Tribunaes, sob pena <ie 
multa rle 100~ a 200$000. · 

§ · 3." Os escrivães · tw.ariio as&ento nas andiencias por or
dem de sua antiguidade no officio, e os officiaes de ,iustiça, 
contínuos c porteiros permanecerão de pé junto á séde do Juiz 
para cumprir suas ordens. ' 

. Art. 4H. Nas audiencias os escrivãos darão, mediante or
dem do Juiz, as informações neccssarias aos processos, e de 
tudo quanto occorrer tomarã.Q notas· explicitas em seus pro-
tocoiJos. . 

Art. '~45. Dos termos de audiencia. qne serão lidos em 
Voz alta pelos escrivãeA e rubricados pelfl Juiz. d:everãfl elles 
extrahir cópia por inteiro para juntarem aos respectivos 
autos. 

Art. 41~6. Os advogados requererão sentados, pela· ordem 
rle sua antiguidade, e depois dellcs os solicitadores, procura
dores das ·partes, 

Art. 4,47. Nas salas das aud·iencins e sessões dos Tribu
naes, as pessoas que concorrerem ao acto niio poderão entrar 
no recinto destinado ao pessoal elo .inizo e advogados. • 

Art. 448. A politlia ua autliencia é coniiaõa ao respectivo 
.Tuiz ou Presidente do Tribunal. que podení exill'ir o que fôr 
conveniente á manutenção da ordem e ao respeito devido ás 
autoridades, cabendo-lhes. papa esse fim, requisitar a neces
saria força fJUblica, quA ficará inteiramente á sua disposição. 

Art. 449, Os que assist.irem as audiencias manter~se-ão 
respeitosamente e ·em ~ilendo. sendo-lhes vedadas quaesquer 
manifcstacões de approvação ou desapprovacão. 

§ 1.• No caso de t.ransgr.ü8,são. o Juiz fará retirar da sala 
os trans!!rr.ssores. M quaAo;, si resistirem á· ordem. serão pre
sos e autuados na fórma da lei penal e deste Codigo. 

§ 2.• Si na audienoia o uccusado injuriar o Juiz, as auto
ridades, testemunhas ou a pessoa· estranha . ao prooes.so, 9u 
ainda perturbar por qualquer fórma a boa ordem da aud1enq1a, 
será immediatam·ente J•etirado da sala e autuado, reconduzido 
d prisão, si estiver anteriormente preso, prosegui.ndo-se na 
nudiencia sóment.e com assistencia de seu advogado. 

Ar L <i50. E' expressamente vedado ao representante do 
Ministcrio Publico, ao.~ nclvogados, procuradores ou solicita
dores usarem. nas audiencias, de expressões in.iuriOS!IS, vio
lentas ou agfl'ressivas cont.rn a autoridade publica, as teste·· 
munhns ou quaesquer outrus pessoas, e bem assim, discuti~ 
rem 011 fazorom explanações ou comrnentarios sobre assum
plos alheios ao processo c que do modo algum sirva para 
esclarccel-o. . 

Paragrapho unico. Aos infractores que não attenderem :1 
aclvert.encin do .Tuiz sert\ retirada a palavra c no caso em que 
Re mostrem recalcitrantes ser-lhcs-ha a'}lplicavcl o disposto 
no § 1' do art. 449 nomeando o ,Tuiz outro defensor .ao réo ou 
um accusador ad hoc .. 

Art. 451. A's :l.ndienr.ias o sessões dos Tribunaes ninguem 
poderá assistir com arma~ defesas. excepto: 

§ 1.• Os agentes ela lllltoridnde publica em diligencia ou 
serviço. 
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§ 2.• Os officines e ;praças do Exercito ou da :Armada e ôa 
Policia, na. conformidade cios seus resula.mentos e quando em 
servi c o nos Juizos ou 'l'ribunaes. 

Art. 452. Os Juizes mnriio sempre suas vestes talares nas 
nudiencias e ~cssões dos 'fribunaes. · · · · 

TJTULO II 

Das férias 

Art. 453. São feriac:or, no fóro criminal os domingos a 
dias de festa nacional, cleclarados em lei. 

Art.. 454. Todos os actos e termos do processo criml
nr.l e da investigação policial podem ser praticados em férias 
fcrenses· e noR dias feriacios, exceptuadas, apenas, as sessões 
do julgamento, que não r.odem ser marcadas para domingos 
n dias de festa nacional. O~ ,julgamentos iniciados, entretanto, 
em dia titil não se interrompem .pela superveniencia do fe-
riad(). · · · 

TITULO III 

-· 
Do Gabinete de Identificação e Estatística 

Art. 455 .. O ;proca~so da identificação criminal ser4 exe
cutado na instrucção criminal ou nos cason>eguintes: 

§ 1. • No caso de flagrante delicto ou de prisão preven-. 
liva; 

§ 2.• No de pronunllia: 
§ 3.• No de condemr.acão. 
Art. 456. A todo •l processo· será Junta a individual de 

icentificacão do accusado, tomada • perante a autoridade poli
cial no caso õe flagrante delicto; ou no proprio (jabinete de 
Identificação e de Estatística nos demais casos. ' 

Art .. 457. Todos os E.ccusados presos nos casos do artigo 
r:.ntecedente estão sujeitos á identificaç·ão, excepto. os que o 
forem pelos motivos seguintes: 

§ 1.• Prisão administ.rativa; 
§ 2.• Detcncão pessoal; 
§ 3." Crimes polHicos não connexos com os crimes com~ 

muns;. ·· 
§ 4.• Adulterio. . . 
§ 5.• Contravenções, salvo quando se referirem á explo

ração do jo:;o das lo ter ias, das rifas, da mendicinada, embrlrt
suez, vadJUgem e capoeír.·agem. 

Art. 458. Os antecedentes criminaes do accusado serão 
comprovados pelas certidiieR do Gabinete de Identificacão. · 

Art. 459. A' requisi(;&co dos Juizes Criminaes, fornecrrd. 
immediatamente o· Gabin!llo as necessnrias informações ou 
cópias de anteriores sentenças, referentes ao accusndo, su-
jmt.o a processo ou julgamento. · · 

Ar L. 460. Para o fim do artigo antecedente e sob per.a 
r! e multa de 50$ a 100$, os escrivüas dos juizos crim!naes e 
u seoreLario da Côrte do Appellaçllo são obrigudos a ~emetter 
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ao Gabinete, dentro do pmzo do oito dias, contados da ®ta 
r:m qu:! tenham sido profHidas, c6pi:1s das sentenças que pro
nunciarem ou não prommciarem o réo ou o abaolverem in 
hmine das sentenças de c,:,ndemnaoão ou absolvição e dos des
pachos ordenando o arcllivamento da denuncia ou queixa. 

ArL. lt61. Essa cópi:t será junta aos respectivos prom
pt.uarios organizados no gabinete e só aos Juizes será forne
cida como complemento de prova do antecedentes em outro 
processo instaurado contra .o mesmo accusado. 

TITULO IV· 

Da estatistica policial, judiciaria e penitenciaria 

Art. 462. A estati•stica policial, judiciaria e penitenciaria, 
a cargo do Gabinete de Identificaç·ão e de Estatística, de a!'
côrdo com o seu regu!amllnlo, versará sobre os factos occor
ridos annualmente. 

Art. /~63. A estatística policial comprehende todos os 
serviços mencionados na~ lci.s c regulamentos especiaes ca 
Policia do Districto Federai. 

~~rt. 464. A estatist.ii~a judiciaria comprehonde a crimi
nal e a do movimento dos processos e julgamentos, e do\las 
constarão em quadros distinctos: 

~ 1." Os crimes praticados durante o anno, com esper.l
!icacão da natureza de cada um, dos rnezes em que occor
J'oram, dos locaes e horas em que foram perpetrados e dos 
instrumentos do crime Ct'ntra a pessoa e vida; . 

§ 2.• As contravencõe~ em especie, segundo os districtiJs 
110!iciaes; ~ 

§ s.• As armas prohibidas que tiverem sido apprehen·,; 
didas; 

§ 4.• O numero de àelinquent-3q (autores e cumpllces1', 
c:~m .especificação dos crimes que praticaram. da idade, elo 

",:trtío de instrucção, mtc: onalidade, estado· civil, cOr e pru
fisslío; 

§ ú.• O numero de cnntravr.ntor·~s. com especificação das 
cont.ravencões em que incorreram e demais caracteristicos 
cst.abe!P.cidos no numer;, anterior; 

§ 6.• Os crimes communs e contravenções levadas ao co
nhecimento dos Juizc:; e Tribunncs; 

§ 7." Os crimes funccionaes; , 
§ s.• As sentenças que pronunciarem ou não· o réo, ou o 

absolverem, proferidas na instrucção criminal, quer origi
nariariamonte, quer em gráo de recurso; 
, § D." Os ,iulgamcntos, quer cm primeira, quer em segunda 
inslanein; · 

§ 10. As JlOll::t•S impostas; ./ 

§ 1L Os habeas-cMJlus concedidos o os denegados; 
~ 12. Os processos do contravenção preparados pelas au-

iot'idaclcs policiaes; · 
§ 13. Os processos rle menores de quatorze annos. 
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Ar L. 465. A estatística penitenciaria comprehenãe: · 
§ 1. o Entradas e sahidas mensacs de pi·esos nas Casas '::e 

Dctcn~ão o de Corree\o.fLO c outros estabelecimentos destina-· 
dos ao cumprimento da pena. 

§ 2." Entradas e sahidas por nacionalidade, cst:1do civil 
c côr. 

§ 3." Ent1·ada c sahidas segundo a idade, a instrucção o 
o sexo. . 

§ ~." Entradas e sahiclas segundo os crimes e penas. · 
Art. 466. A cst.atistica geral será acompanhada de diagram

mas demonstrat,ivos da porcentagem de crimes e contraven
~ões, segundo as cspccics c os <{istrictos policiacs, c de um 
minucioso rolatoJ•io que, além de outros dados fundamentaes, 
assignale o cocfficienLc da criminalidade, as suas causas, a 
rcincidcncia c a prcdominancia cthnographica dos delinquen
tes. 

:\ri.. 467. Os quadros de estatística geral serão organi
zados rlc accurdo com os modelos fornecidos pelo Gabinete de 
Identificação c de Estatística ao secretario da Côrte de Ap
pellação, aos cscrivães dos ,juizos criminaes, director da Casa 
de Correcção, delegados, directores, adminis.tradores ou inspe
ctores das repartições subordinadas á Policia do Districto Fe
deral. 

Art. 468. Fi·cam revogadas todas as leis, decretos, regu
lamentos e instrucções sobre o processo criminal e quasequer 
disposições em contrario. · 

Disposições transitarias 

Ar L. i. o Os recursos dos despachos dos pro tores e os con
flictos de ,iurisdicção entre elles serão processados na confor
midade dos arts. 193 e 205 a 220 deste Codigo. 

ArL. 2." A execução das multas impostas no correr do 
processo e nos ·regulamentos administrativos será promovida 
na conformidade dos arts. 380 e 381, deste Codigo, sendo o 
mundad9 executivo proccs,;ado de accôrdo com os arts. 310 a 
3Hi do tcgulamento n. 737, de 25 de novembro de 1850, até que 
dccrcla.tlo seja o Codigo do Processo Civil. 

Art. 3." A qualificação e rovisao dos jurados será regu-
lada pelo~ arls. U5 o 113 do decreto n. 5.561, de 1905. · 

Al't. 4." Emquanto nüo forem creadas escolas .de re
forma, a pena imposta a criminosos maiores de quatorze an
nos e menores de vint,o o um sel'á cumprida em pavilhão se
parado na Escola Prcmunitoria 15 de Novembro, onde serão 
recolhidos os menores do quatorze e os maiores de nove an
nos. 

Art. 5." Emquanto não forem instituídos Juizes privativos 
para o processo c ,julgamento dos menores a que se refere o 
artigo anterior, respondcPão clles perante um Tribunal Espe
cial, composto: 

a) do .iniz criminal da circumscripção cm que o menor 
praticou o aclo pelo qual respondo; 

b) de um medir.o da assistcncia do alienados ou do ga
ilinolc mcclico-Icgnl, rlcsip;nado pelo Governo: 

c) de um pedagogo de nota, indicado pelo Conselho Supe
rior. de Ensino. 
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§ L" No mcz de janeiro de cada anno o Ministro do In
torior c o Conselho Superior de Ensino designarão a ordem em 
que os profisionacs por ·elles indicados deverão servir em cada. 
uma dae varas c rim inaes c farão ns devidas cómmunicações 
nos respectivos Juizes. 

§ 2.' Serão considerados serviços publicas relevantes os 
prestados pelos medicas c pedagogos perante õs Tribunaes Es
peciaes para menores. ' 

Art. 6.' E' vedada a publicação, pela imprensa, das peri
cias do processo e ,julgamento dos menores, bem como a no
ticia da condcmnação dos mesmos. 

Os 'jornaes que violarem essa prohibição incorrerão na 
pena de suspensão por dous n cinco dias, pena esta que será 
imposta em processo promovido, em falta dos representantes 
legaes dos menores, pelo advogado destes, pelo representante 
do Ministerio Publico, on por qualquer pessoa. interessada em 
sua defesa, inclusive os representantes singulares ou colle
ctivos dos patronatos e outras instituições do assistencia pu-
blica. · 

Art. 7.' Os Juizc6, escrivãcs e demais funccionarios de 
justiça prceberão custas de accôrdo com o regimento vigente. · 

Art. 8.' Este Codigo entrará em vigor trinta. dias depoi~ 
de sua publicação ho Diario Official. 

Tabella da fiança 

Termos ·Penas 

Minimo I Max imo Prisão cellular por menos de: 

' 
100$000 1:000$000 Seis mezes. 
200$000 2:000$000 Um anno. ' 
300$900 4:000$000 Um anno e seis mezes. 
400$000 5:000$000 Dous annos. 
500$000 6:000$000 Dous annos e seis mezes. 
600$000 8:000$000 Tres annos. 
700$000 9:000$000 Tres annos e seis mezes. 
800$000 10:000$000 Quatro annos. 

Observação - Essa tabella nllo se applica áquelles crimes que, 
embora punidos com menos de quatro annos de prisão, silo, entre~ 
nato, considerados lnafiançaveis por leis especiaes. . 

1 Gamara dos Deputados, 22 de ju1ho de 1921. - Arnolpho 
Roâriancs da A.:evcdo, Pres,idelllc·. - José Attansto Bese1•ra de 
iifcdeil·os, 1' Secretario. ·- Costn Reoo, ~· Secretario .. - A' 
Cornmissão de Justiça c Lcgislaçiío. 

rio mc·smo Sr. Sccrebario, do teor seguinte: 
«Solicito-vos as necessarias providencias afim llc serem 

rectificados os crerli!.os para esta. sccreturin, quo constam do 
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vrojecto n. :H. de 1921, dessa Camara, da seguinte fórma: 
«Onde se diz credito especial de 850$750, diga-se 848$750; onde 
.~o diz c supplement.ar dA 8 :720>$,, di•ga-se supplemcntar de 
8 :730$; corrigendas essas que deverão ser feiLas no autogra
pho remcttido a cflea Casa do •Oongreso», - A Commissão de; 
rmanças. · 

Telcgramma do Sr. H crcilio Luz, Governador do Esl>ado do 
Santa Cntharinn, communicando a abertura da 3' .sessão legis- · 
l·o.tiva da JO• legislatura do •Congresso Repre.sentativo do Es
tado, pprantc o qual procedeu á leitura da resnectiva men-
sagem, - Inteirado. . 

~ Sr. 4' Secretario (.~ervindo de .2') procede á ,Leitura dos 
segumtes • 

PARECERES 

N. 124 - :1021-

Redacção final do projecto n. 76, de 1920, conside!•ando de uti
lidnde publica a Sociedade Brasileira de Bellas A1•tes 
Fica sobre a mesa, para ser di.scutida na sessão seguinte, 

depois de· publicada no Diario do Conoresso. · 
O Congreso Nacional decreta: 
'Artigo unico. E' considerada de utilidade publica a &lo

cieàacte nra1si!eira de Be.nas ,Artes; revogadas as dispo:siçõe.s 
cm contrario. · . 

Sala da Com missão de Redacção, 23 de julho de 1921. -
l'erwncio Neiva, !'residente interino. - Vidal Ramos, Relator. 

N; 125'--, 1921 

Redar.çilo final da ememla do Senado, substitu.tiva da proposi
.-. çtlo da Ca:mm·a rios DepntrJdos n . .f 86, de 1920, que autoriza 

a ahertu.1•n de IWl credito de 688:964$.140, para paoamentO
ti .companhia Edificadora, pm• (ornecimerntos de material 
!'odantr. d Est1•ada de Fe1•ro Central do Brasil · 

O CongrQSO Nacional decreta: 
/ 

Art. 1. • Fica approvado o acto· do Governo que autorizou 
o director da Estrada de Ferro '()entrai do. ,Bra.sH a receber da 
Companhia Edificadora o material rodan~e fornecido ãquella 
Estrada, em Hl16, no valor de 688: !164$440, para. encontro de 
contas da divida de igurul valor contrahida pela mesma com:.. 
panhia em ·consequencia de trafego an.utuo manUdo entt•e a 
Central c· a. extincta Estrada de Ferro de Juiz de Fó:ra. a Piáu, 
devendo, neste sentidO, ser regul•ariz,a.da a respe•ctiva escri
ptu.rac.iio no Thesouro Nacionwl. 

!Ari. 2. • Revogam-se as disposições em ·contrario. 
Sala da Commissfio de Redacção, 23 do julho de 1921. -

, V(.'ll'larwio Nei'va, Presidente interino. - Vida! Ramos, Relator. 
Fica sobre n mesa, pam, ser di.scutida na sessão soguintc, 

depois de· 'PUblicada no Dia1•io do Conyresso. 
O Sr. Irineu Machado ( •) .- Sr, PresidonLc, cumpro o 
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ein du i'alle~i!uunto do gra:1du. l.JJ'H,;ileiJ•o, du gl'andu jurheon
wllu,rJLw Jn1 o UJ·. I'Ni!·u ltl!Ji'IJ'Il t:aJ'JJeiJ·,~ J,,.,,,:1 . 
.. . LuJJÚc•eJ-u quando :tinüa Jlluilu .iui'PJI. na l.•'uuuJdad 11 d,, . 
.I.JJI•ei/~ dr• S. J'aulu, alumun qm• t'l'll du [ll'illii'Íl'u uuuu t.lu 
Clll'.'~fl ,/Ul'Jdit'O. 

. l~m. J t!H7 ::s~i,;ti H !I lll'iihanl i' COJlJ.:J.J!'SO j)tii'·U 'SlliJslílui.IJ 
·da rmduu:a di• piJJ/U~liJliiÍu de dit'cil.u a <Jlll' eo:wot't'Ct'a u utui-· 
Jit'!tle rntlil'll'o. 

Já on/iiu, "JJJ', PedJ·o Li!S;a, I.JLIU uanqui,tnu o [JJ•imeit·u 
lO!;lll' Ill':i:il! llli'Jli(JI'UWJ t:l.llii'Ul''ll U t\ eüllôl'()LW!l/i• IIUllli!Ui.'ÜIJ 
Iltll'll SUiJKii[Ulll da l.•'ar:uldadt• di• ::i. Paulo - 3·1 :lllllOK sfiu 
JHt'~sados.- um uuu!Jt•ddu eu mo uma das nmh; bri!hunlt•s 
lnentalit.ladu,; bt·usilt!ira.~. · 

O .~n. J,OI 't·:s GoxÇ.Il.\'1~~ - ,\poiado. . 
.. O SI:. 1111:\l::u ;\1.\c:JJ.IIJtl ·- X1llavl'l .Jll'ia sua wlllH'a ju

l'Jdtca, pela elilluJ'H das lt!ll.ras ela:::.~ieus o da~ seioneias mo .. 
x·ac:; e puli!iea;;, lli'i!lnwa tw l'l)ro clt.' ::;, Paulo, n:io mais eoJuu 
mnu t:sput·atll;a, unrs eu111u lllll du:; mai; ~;Joriu~us nome,; da 
l!tueidulle ht•a:::ili•ira, -

Ncs>a pl1a:;c t.la vida, i'lll que a· nduleseunr:ia loma eonlu
elo eom a .iLTVI'IILuili', 1[111' enl~u l'uJ~ia, bJ•ilhava, vivia o 5e 
agitava, uhl'i llli'tl.' u/Jill.-; JHH'a a vida illll'JII.'elual eon1 a mais 
prol'unt.la alimit·atfín pelo iali!lllu lil.l~:rario, pelo saber .im•i
Jicu, vrla uullut·a p/Jilo,;opltka, pl'ia eJuqucneia, )Joio earn·
der, velo :.tlliCII' au l.ra!Jalliu que J'm·am as earactcrisJ,fea; Sl.l·· 
Jienl.cs tJlW eonl'urmni'Uill a J'ig1n':t inlellecluul c moral do Dr. 
:Pedro Los~ju: 

Nolavd adv;igac/o nu J'1iru de 8. Paulo, llOillc dos mal:; 
lJl'il/liln I e.~, dos ma i,; l'ulgeulr•s da t:un;.;r·eg:u.:fío du F:wulduue 
t.le S. l)au!o, IJliiJ ti Ulila sot•le ele c•seol, un1a sor[t) de cry.~ol 
pura as lltelllal itlaJ./pg da nwt:illatlt• bra,;ileira do sul do pai,:, 
o Dr. Pedru Les,;a era, desde enlãu, u i dolo do eorvo aeadc-
mico. 

En me reellt'tlo, S1·. Pt•t;sidr;uli!, eonw se vivesst! as )Ja
ginas mais Nnul iva,;, o;; mnml'nlo,; 111ai~ sen~iveis da ntinli;t 
vida, dos Jll'illtPiros inslmlle,; em Lfllt'. vi Pedr·o Lt;ssa lnvan
tar-sc pur·a hir tt ;;ua 111'n\·a rst~l'iptu, t'/111' l'oi de um ~aht>r· PX
ees'sivo de um sa!H•J• /'c•eundo. de nm sahcw i•xhau•st.ívo, 11111 
monun1ontn da ;;na intrlli~lmria. rla 'lHl eullu1'a, dn sr;u Jlll
dcr· intclleelnal; :w:i'sli c nm•i a >'ll:il.<'ill.:iin clrssa l.hrse. 

1\luilos Sli[JJmlliiHtn, quamln 1111 tumulto, no al.t·opeln liu:: 
ic!Gas. t'Olll a palav.,·a intpllli'llir [Hil'a l1·adnzit· i' .JHll'a t:uJ)lll_)U·
aJil;at· au andílnJ'Íil, ao,; a;;;;i~l'.'IIIP~, aos cliseipu!us as ~uastdua;;; 
muitos suppunlnun m:'r a :ma Pxpo;;ir.:fío, E' que, f'lll eacla ]JC
l'iudn - I) r•llc sr:mpr·r l'ni as·sim - tia :;ua r•xposi~ão .~t> t>ll
eonl.t•;n·a unr11 l'ol'l1rida\'f'l ,;alul'ai;ão dt' sabt!I' - f't'a t•icn, PX
t:ossivtllHt•nLi' r'i"" tiP :;:dwt· nnqul'lla inHIIIills;l ~dr•neia qtH~ 
ellu at.lquil'ill nu <:1111vivio qua,;i prl'll1anPnli• ,rJ"s spu;; lhTLl', 
.liurquu 11 >~ua vida t'l'a ·qua;;i inl.t'ira p:rssada 1•nlt'f' Pllrs u so-
llre cllr:;. · 

Peclt'o ""·'"" ~ in/ia pni' r·t•J·[n nma lin;.mn~t·m r> uum Ir!
cllnit·a snJWt'illl'"" :w nwin, supf'I'Íili'l:" a11 niwl ri" "''11. !nnJpo. 

Mai;; la1'""· l111ii!o,; ann11;; i!PpnJs, tfiUllllio a poltllf•a, rn 
f·llll frt'oz rxi~r·Jii'ia. liin I'Pi'lil 1'111 J'f'i'nlllfll'll,;:rs. f/llt' t.'llht'lll 
su\JI'i' ns lillllli'll:i. in''"lli'I':Hlnnwnlr•, L'I1Jl1tJ Jll'l'lllltJ !"' IIIIHt l_o
I1•1'Ín t•nmn lliiJt'da,; 1\lli' lnmlwm 1lt• llflla i'lll'llllt'tiJllll, fJlll' di;;
ü:illll·,, ,.,;!'Hlll<'llli• "·' '"'.ll"l'it·.in,; t• a l'tJI'inna: i!ll:liidtl a ptiJi.lit•a, 
'Hín 1·nwl. Jiin ••xlt:t\1.,1 i\·11. !:ln l'all>:illliP par·a ns tflll' l'l't~<·lwn.l, 
11:~ ~dhil.l'ihnh:fin do:-; t~llt 1 nr·~;·n:-; ~' do:-\ ht~twl'iei~l':-", a. JIHI'I.t~ '.1~n.1~ 
dmn, a par·tc JlCliOSa dn:: ITnbnlho,;, a prmlem·w, o :;ulit'l-

s.- V, III 17 
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menta, :-obrccarregando o Psl'orc;o hrmedicLino elos que pre
cisam lahul.at• para i.I·.iurnpltal' n:t viela, pam manl.et· o sou 
llOllll', o ~cu eat·acl.el', a ~ua I.I.olll'a, o srm dever eivieo, o 'seu 
dPVCl' TH'nl'issional; quando a JlOiiLica quiz lumbt•ar-so de ]Je
t'~·o Lt!;:;a, foi vara rhr·-1!1n a m<'t quuLa, a m:'t put•cenlagcm 
elo:; saeril'ieios n .elos clissabol'cs. 

"\I'J'ntlsu Jlenua, cu.iu JlOllli~ · dnviJ 'set· sr,mvr·o rr,eommen-
dado ncsla Casa com a pt·oruuda m;l.ima, ·enm a cal'inhsa eom
puncc;ão que o sou nome susci•la no eo1·:u;ão de quantos o co-
nheceram... · 

O Sn. Josg' Eustmlo - l\Iuil.o bem. 
O Slt. ln1N1m l\LIC11Allo - ... exemplo de vil'Lucli'S pes

soars n de virtullus eivieas, que tanto honrou r,sl.a Casa na. 
sua pl'imeit'a eurul; na PrPsidr,nei:t rio Senado, AJ'J'onso Penna, 
tcnrl.u a prcoccupa~'ão ele consLil.nir o Supr·rmo Tl'ilmnal Fe
deral com o;; grandes nomes das Jni.Lms .iurirlicas do nosso pnit, 
lel)1bl'uu-se ela fig-ura <:xcr~l:m de rha!dino do Amaral () ela fi
/!lll'a luminosa de Pedr·o Lassa. 

O bencrncrito brusilcil'u, pura quem esse eonvilc era.. cer
f.amrJnLc, urn posl.o di! stwrifieios, onde; as compcnsuuües pc
curtiat•ias são muito infr.Piores ao esfm·r·o despendido, onde o 
tr·uhalho não é remntll'l'tllln, ucrn dr; uLIL" modo condigno, rwrn, 
.iiqtwr, drJ Llm modo denr~nl.c, para a magni!nclc ria. ma:;e-;l.ade 
da l'unevfw a que os Juizes dn Supt'(1!111) Tribunal sfto chama
dos: Pedro L essa,, nm rios advogados, si não o advogado ele 
nmiot· clil.'ul.eia u dP lmucü rrri-li~ "!'I'IHkn'a 11f' J~stadn de S~tll 

· Panln. niio Jw,dluu nt)l accedr!t' ao lwm·oso eollvil.e quu \111~ •;:a 
feit,; assumiu, assim, a vosir;iin "'' supremo Juiz da llc•pu-
blilla eurn o ~twril'icio da sua l'itun~.ãu ceonomiea, cum o sa
erifieio da sua lihcrdadc d" advogado, com o saet'ifieio da sua 
~audt~, .cn!t•ogando-i'tl ao rude, ao JlCnoso c ao inwncivr.>J Ll'n
hallw de r~stuc.lar· JH'Oeossos do Supr·c,mo Trihunal ]ltll'a dt;tidir 
con1 pleno eunhceimenl.o ele causa, tl1~ modo a, res)JIJil.ados oõ 
diclamcs da sua. con~citmciu, c:01H.Jllisl.ar· a csLima publica pO(' 
este galardão, que, certamente, coroa a sua memoria. 

Si as senlc1was daquellc ~rribunal na Hcpublica são ioias 
de um saber prin1oroso, como os arestas que sahiram lapidados 
rl~.s mãos do llfaccdo Soares, ele Olcgario de Aquino c Casti·o. 
de Piza c Almeida. de .Tnsr'~ Hyg-ino, di': Ampllilophio de Carva
lho, de .Joaquim Barmdas c as~im JlOL' dnanle. cles:ibs nomes 
que J'oram os ~l'alllles asl.t•os ela cunstellat;ão .i ud ir)iuria do 

· nns:;c, paiz; si, n11s primeiros anno;; da llepublica, não srí a i'un
r:ção do ,iul:;ar eomo a de decidi!', no l\liuisterio Publico, osli
Vt!t•am orn mãos tão rmrus e fumm d ietadas por inLolli;;;-eneia 
li\n ~cin!.illanLn: quando o MiniRI.el'io Publico rJr:t oxPt·cido por 
11111 llonwm da mnnlalidadt\ exenlsa do Barão do Sobral; quando. 
nos rceordunrlo dos eusinamonl.ns da .imi~tll'Llrloncia nrll'le
amer.il'an:t, l'r>lr•m!JI·amos as snlli.Cnt•us rlo Marshall ll dr.' 'l':tn
noy n do~ gl'atltl('~ ltnninUJ'rls da seii:m:in nnrtn arnel'ir:ana. pt·o
c:m·avunioS, NtH.:.ão nova, 11a )ll'atiea elo um rr~g·inwn a qun nos 
Ílll\1(1:; adaptando aos nossos eosllillli'S, a nossa JTLPLll.ttlilladc, 
qunndn pl'ucuravan\os r1omr•s qr1e J'nl~·issl'l\1 com tanl.u Jul
~fll' o brilhnsst•ln iJillll Janto IH·i!lill e morr!er:ssonr !.anta esl.im:t 
uas nossas kll.1·as .illl'idicas, qu:111l.o mnl'l'eiam us nur·Lo ame
ricano:;;, os e:Tandr•s llOIIli's da Nar;fiu il'lnli. 

:PudPmns rlizr•r i'Oirt IIL'glllilo 1]\lfl nssa l.t·atlir;fín v:w s0ndo 
.•r.mpr·e mantida n IJILi' a l'I!Jilll.:t~~o de sab"l". di: 1nor·aliclade, de 
c:nr.1'1-da ~~ r:le snrellidado qrw u gnl!in ,iuridieu da 11o~;;a raea· 
eonl'iou au ccrl'bru ]lrivilcgindo rio~ nminre~ dos JI\Jsso~ :·.ul~ 
tores da ~ciencia juridicu, quando uqucllcs CJUU núo cuiloco.~ 
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moq 1:cssa funccão, que é ele corag·cm civica, CJUC ó de honra 
publica. qur, G de s:::erificio indiviciual, quando os nomes que 
n(ts eil.amo:; na nossa lt•ae<;ão ,iudieiaria são confrontados com 
o d,J .P1!clro LPssa, r11'•s vemos que c· uomc do illusl.ro cidadi'ío 
mirwiro nãn lr•nt JW!ll menos brilho quanto ao seu saber. nem 
menus l'uigur quanto a sua eon,:e]l'<;üo do exercício da sua fun-
t<;ão, nem mr.nns coragem civiea quanto ú manifestação elo S~Jl 
rii)VI't' elo julgm·, nem nwnos set'en;elade, nem menos trauquil
lidaul: elo que on gTandés nomes que se Jizeram estimados da 
opiniiio brasileira pela irnvardalicbde co!ll que procurava, uo 
tumullo das púixücs, ,iulgal' as e:w,;as dos advi~r·:;arios, a causa 
aos ilmigos. a causa dos indiJ'J'er·cnles, soln•cpondo assim, no 
r·.\f~l'cieio supremo dessa funer;iio, que é a maxima na no<.~a 
Yilla politica e constitucional, sobrepondo assim o exercicJO 
tr·anc:uillo des~a · augusla missão a lodo o tumulto das pai
:xões. a todos os embates o choque,; do todas as correntes po
lilieas, de modo que ainda ficasse naqucllc _templo da AYQnlda 
!lio Brane.o a chama sagrada da ,iusliça a ar.dcl' eternamente 
eomo uniCa ehama, eomo unica lu1.', para que nas noites som
Jn·ias das nos~as agil.at;<jcs poliUeas, nesses grandes momentos 
de luta, quando l.ud.o o c<)u da nossa pat.ria ~pal'ecc fmbl'ir-so 
de uma r;up11la de clJUmbo. ele uma cupula negra, possa s•lr
gir esse clarão do lux, que nos illuminc, nos guie, c nos ensine 
o l'Uminho d::! ,iuslit;a,' elo dirnit.o c •ela liberdade. 

'l'oda a vi:!a (j,, Pedro Lcssa, JJUI1IW!lo 'l'rilmnnl, nãn <I 
8lnãu litna reulizat;ilo dl~:'sa SUJl!'ema g-lol'ia de rlomiuar os 
:•cus senl;nwntos. dn doutinar as siias ai'Iei<;ües para, .iuir. 
incOITIJI[!I.ivel .. •;uiz \impili't·ial, deeidit·, <:Ill Lodos u~ pleitos 
t·om a serPna -!JJI[Jareialidad<~ que os .iulg:adol'CS <.ln Supremo 
Tribunal tePII1 inljli'Ílllirlu, :ís nns.<as s1:ntenr;as. que são mo
delos de honra jr:dioiaria. de sderwia e -dr: sa!Jet· ,iiH'idico .. 
(Jfnito bcrn.). 

Não hu n::t~ minhas palav!'as o exag-g·et·o Ja lison,ia, tão 
vuig·ar nestes casos cm que o rtosso coração pulsa com as 
vtbraeües da sy111puthia, do carinho c da amizade; não ha · 
nas minha,; rw1avr~s um GXCcsso dr! louvor. 

Quem sabe o que ,., uma ,ioia Iapiclada pol' \1111 ,JUIZ em 
nma senlenr;a, que, pelo seu fulgor, é tJJUl'a como um bri-
1 ilantr!, ·pela [<. sua agua chysLalina e que. incriLicavel, c !Ia 
explende rom a suprema expt•cssãn ela dignidade humana que 
0 a func\!Ü'-' de ,inlgal', não se admirará das minhas .palavras,. 

l\'cllas havcrú, tah·cz, um pouco mais de affccto, um . 
pouco m:ll.0 dr, sympaLhia c de carinho, que se misturam com 
a saudalin enm crr.r Hns eont'unclimos quando, olhando para o 
-passado, vo:mos no amigos que nôs ,julgamos com os proprios 
Hl.'l.us. I!lllll os propr·ios passos vacilantes da nossa vida, 
•rJJant!o n•í_,· comet;ttmos aprchcnrlel' as leLlras jurídicas, 
quando ~urne::amns ar)rr>liriHir>r· iJ exercício da· vida •publir.a, o 
e:-:Iwei<'.iJ ch1 Yi•Ja. da viela .iueli!:iaria, o rxr-reieio ela palavra, 
o exct·ci,io <1:1 impJ·nnsa, r a;;sim pot' c!ranLc ITUando nós te
rnos. apcn.:ranclo o ar.!o f]UC é submetlido •Pelos acontecimon-
tos, [~ noc;sa criUeu ;· ' 

Quanclll lemos ele examinar a _vjda ele um grande jul'iscon
'llll.u. ou dr tlllJ r-:ranrJe po!Jtreo, certamcnt.o imprimimos, 
quando •'lfr_: r riJa sn eonl'tinrlei~l eo1~1 acl.os, ~:nm impressões c 
r:nm nutnJ_I,;slnr:n•·~ d!! 11ns~a vida. as no,;sas palavt•as um 
r:HHa·o n1ats 41,~ pmn(:;Hl. 1\ra~. s1: do al1.:anna ·f~ou~m, nflstc nlo
I<lrnlu,_ posso ePn;;ur_at'-lllf', st.l ulg-~1111a impular;ão posso faze1·, 
aaslo msi.:HHe, a rn1m proprw, nuo é pelo o exaggero dos 
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m<;ns IOLlVOJ"I'S, ma:> pela a, iiJ:3U.l'ficiencia llas minhas [J::tlu.
\"J'as, J>Ul'ét exJll".imirulll a minlin .'iucera e proJumla <tclmirae1io 
•rii'lo ,;runc:u il.,"t>irito qur·. so apag:J, pelo . r;mndo juiz I]L~<J 
d;::;:t[>pare•::\ c:un1 um c•>IJu!Lu l<unentavel para a nossa Lerrd, 
]:Jni'[IU<~ !~<·nwJJs l''Jilln .l'i'tlt•o J.:':is:t, nfu1 :;ur:;e111 l'acilmcnl.e, 
nfto anrmn:c<~nt Jaei!nWIJLP, l.:io difficil 0 unconii.'Ut'-se lanLo 
~niJI.'L', • tanto lali!nln,' I anJo eat·:wLer, tania •adi v idade·, tanlo 
<!Sfor<Jo, la1;ia honra, laula .di:,;nitl~rl<! n•unidos cm um sú 
"J·u·r'l'tl . ·,". ',III!,,: 
l J ·' • . . , •• '· " 

Qu iz a i.lltlltlacle cli' Deu:;, cuja,; srnLllnca>o: sliu :iUill'[ll'l! in
PVil:m•lnH•Ill.i• ju:;l.as t• illli•:;ralmen!.e JlUI'i'eitas; quiz a vonladu 
do Deu,; n,jt· :i ;:ua viria nm i<'l'lllu! 

Que :1:; llL'S:liJ" ]nda'n·:!s, Jalllenl::tndo O dc,;appUI'eeimeHLO 
~.lo gTalldt~ p:.ttriehl, c.Jo gr:!ude :J.llligu, elo gl'ilHCII~ nleStl'c~ :;ejain 
tuna ell:.tiJJ~t do 1ltJ.S,L._;u eul':u.:ãu, sc•Jtun seentelhas da nossa 
;.iJma. den~hlclu uqui, eun1 as lug1"iln;J~ que dcl'l'amanws subru o 
sou l.urnulrJ. eom a mais Jll'ofunda r) pct·Juita sincel'idude, a 
ilúr qtH~ af.l'lige, nfto sÚillUl'Le o otaüut· .. l11as a Lodo::; o.s Se.na
i.Íc>rrs tla nrpuiJiien, (]LW em.il1ceeram aquclla nwntalicludu cx
~·.cls~. •.> todos os brasileiros CJllC amam IH'OJundamcnLc a 
,iosLi(·a~ con:P a .~upt·r~nJH ~~xpre~sfio da fll~d'c·i-f.:fio 1JU111iÚlU, uu, 
O!> do. nwno:;. rla ;.;tw vonl.acle de SC'!" pedcil.o. (Pausa.) 

.L•:11 !'t'•JliPii'\J a \''. I·>: .. ~-~l' .. t)l.·es.i.dcnlr•, que r·on~ulLu o 
Senado sul.>J'I! :;i e<llht•nlr; q:11; seja ronsig·nud::, 11.a uda da [ll'e
:;cnLe St:s:;.;iln~ :1 I":J.n:r•,.si"in üa no.ss::t lll'nl'ur~tl:..:. t.h)~· Dt~la lnGrtc 
Jo g-rande ]ll·a,;il,•it·o, :t:'~inl 1;01110 :;e P>'l'mitl.o i;;·uahul'nl.u <[l!e 
so l.r:msn1il.la :'1 ,;11a :l'amilia, tfio durumenl.u i'1:1·ida por ee:;o 
J•ndo g·ulpr; da :;o:·lt•, :: <'X!l!"es:;lio elo nosso i mm<:n:su )l<:~ar. 
:(Pausa.) . 

81·. JJt·~-~sidr•nLe, .i:'t fi!.W f.'ll !'alb~i 1:111 Ulll minPil'O tão iliu~:
tre, jú qtH~ a lr1ill!J:t aln1a yjJJ!.'otl Jll•sLa eino1,,~üu Hiuct'l.'a de 
dur, lJOI' 11111 ~w1i;;u, r.cll: 1!111 mcdl.rr•. put· \11!1 modl\lu de xir
tmlcs e de• l.nlt~;ilo. CJlll! quiz<:ra imiLlar, na vida, cm um cs
í'ül'(:O v~n p~u·a :tllin:,;·it· o g!':·w de dc•,;em·oiYintctlto. :sinftu do 
perfeitfio do rnPsnlu. !)Cl'nlita-nw o Sena,lo. (!UI', eonLinuando 
i:um a palavru, laJm·nl.<• a JllOl'l.e, d<~ um <Hiiro mi11eit·u, de 111n 
011Lro gr:lllci<> miJWit•o, tjun l'ni, au JJE•:;mn lt•mpo, ::Jt•. Pt'l!,;.i
denLe, nm gTaiJde :11nigo de V. Ex. o lllll :,:t·andr; amigo do 
u]J:;cm'o ora!lur: Heút·u-iHU a ,João .Lui;. di! Campos. 

Velho l>alull:ndot· du eansa l'CJJU!Jiieana, velho cllcfl' re
publicanu J1n :1-::,iadn de ~I inn:;, o nomo de .Juiio L11iz du Can.l
pos é JJ!ll dus iJ1ai:.; dignus d:.\ estima, da aclmü·aefi<J e do 
l'CSpeil.u ]Jlddiros. C~ilJe-JIIC tamlJcm o lt·ilJuLn ela gratidão 
nacional, Jll'lo muilo <Pio.' amon a no,;:m l.t>I"J'a, pelo muilo que 
elle lho d••u du Sf'll i'.,i'IJ,I'<.:l.l, d,·, :;ua si;m:ridulle, do ~;eu amor. 

1\J!fllilllii:ann llisLt~l'ico, ~ahcm i.udos os mineit·os Ja zun:t 
dn Oesl.r•, da sua ;.:t'allri<• campanlla c clus seus c:;J'uri;os em 
favor da wu:·<:l l'i'pillili~atw. · 

Sllit alma s~~nliJI'c' hnllc~;ta c luLL1gTa, sulJ aqi_telle J'Ude de 
ausl.rl'idad<'. C]llt' <lt'CIIil:tl·a, en;no oOIJ a t'il:'~':t ;:1·os:;a dtlS c:;IJ' .. 
valiJu;.; n lront:O Jll':·i:ioso lllila alma cl11•ia di' bondade, de ri
t'tl<l::a.' d,• 11111:1 inl.t•:õl'i<blt· inl'allivel, du l;oJJ<'.'ii.idade sc:IIJ Jl~\1', 
(Jfl :L'id(•!idad,•. :-;f'lll liJnil,•:.; fl<l aJ'l'ekfio ú Hopt·tLdiea u an:-i n!/.u.-; 
e eh•vtHios idt'•aPs .l'l'pttl d :cano;-;. · 

:;;1.·. h't':-lidt•JJLt!. t]llt' 11w t:ell'\ I' til Y. }:.':. t' o Sl'il:tdo qtte 
]ljl."'l lllillil:l!'l do!OI'(I:::::.; IJid;t\'l';t~; de' :ho,jl' dj~iXI~ 'LI'HU::iJHll'll0.~1\ 
I'IIIIJII <'III 111n ''-'Pil·il" <':i""''il'l'::d11 p•·la uúi', <'Piulado pPIII sor
J1·illll'!lill, ;illl';;·l' L' ]l:tSd:l fllll' li.IIIH l1l'ediU, J!l.ll' illll:t f'l'illt:!l:l, llfll 
raiu de luz, uw poucu tie azul. 
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. Nns rccorrh1_·iir·s das minhrrs rh'•L'CS inl.imas, nesses momen
tos riP ang:ttsl.i:c na yicla, l'tn que com uma serenidade inima
P'IL]Uvr'l. n c~t·r·ht·o r·Ppt•odiiZ Ioda,; as sccnas do passado c nn. 
THIIVI~nr~nl.al_'iHI :tccr•ll'r'alln rias cr~lul:'-~' · mrntar;; se rl:í a prcci
pJI.ar;ao da~ llll:t!'l~tls da:; cous:1s dr:'.:tpparcr·irlas. minhn. alma. 
lltt~tt en1·ac.·:w, nwu Cí~t.'l~hrn. ~;t 1 J't 1eorclan1, 1lt~slo 1110n1cnto, dn 
tanJas cottsas que l:í ,;e foram... · 

Qnu 11w Jll~nnil.l:t u Senado al!ndit· a esse f.umullo dr :;a~.t
cl:!r!rs r d•• rccOl'dill.:.iírs parn, em um gesto. ainda rlc sinccri
dnnr•. nhcmu·-ntc do l.nmnlo dr .João Lniz dr. Campos para di
zr::·-ll"' ~nnts mm. wz: Ohri::;·ar!o ! 

Oi•rJgmlo ! PorqLH' aqnrlle g·l.'andr amigo, aqucllc r;ranrl•J 
rrpnhl i:·nn11. 1'"1' clnas Vf'ZI'S me osl.onr!rn _:_, a sua mão curi
nlwsa, r•n1 do11s monwnl.ns mmcl'f.':lll':JJ!ns rla minha cxisl.cncta .. 

. l.'.I'Cot·dn-sl~ V. ]•:x., ~r. Prrsiclrnll', d0sso Jl:lSSado ele lul.us 
pol1ücas, cm qtlr n e:llumni:·:. a mnldarlr ,, a monlira me ar
l'a~Lat·nm :i. ]H'isnP, ao carect~t\ p;t:aeas ans n1ancjos dr IPstc
ml:nltus falsa;·,, JH•ln snllot·:to rhs · cnítsrioncias Yis. pensando-:<[!. 
que a menlalirlarll.' eariocn. Qllf' a vnnl.adr do minlla l.cl'l'a. quo 
Hl'l't'l11')/.l.r conlra a sttrt ynnl.arll'. · conl.t•a :1. sna consciencia. rlc 
a alnJ:t do pn~{o tln ltio dn .T:tnl'iro J'o~:smll eapnzr.s, qnandn :.;n 
<'Pder romn ccrlcm as rnnscieticias suhor·nayr~is c as almas vis 
o cnl'raqurcidas . 

./1nnnllar!a, pm· 11111 paclo rlo prrpol.rncin. do brnl.alirlarlo 
H!!!1lCl'ÍCt!, d~~ Ü1CHn~c!~)::ei:l dcS}!OÚ0.S.lQ. a (_1 !0:i~·U( 1 C0lH (ll.l0 
nww; palrir'i"" 1110 lta':iant cnviarl11 ü C:llll:ll.'a, f[ltiz o rlril.n·
l'il.dn de::dfl. eidadr·. na~; ~nns hnllilna(~.'-4 l'Prtcrõcs ck enPl~gia c c.lo 
e::n·:trl.l't', mancl~~''-111<' oul.t.·a YC~ úrptrlll' rainn do Porlct· T.rr,·i;;
lal iv11 lllll' uma ni'to llil'nos :;ignifieal.i1·a e assir:;·nalada maioria. 

, llrcnt•tl<l-Sr, V. Ex. <ln qne a rn·r>sitl:~neia ria Commissãn do 
Jnqnl'l'iln ealtin. a .Tni'10 Lniz de Campos. Ttceorda-sc ainda 
Y. Ex" dP ql!P J'nran1 a:-; t!: . ..;L::tnLh·as JHl1'<1 se~ 1110 al·ancaJ' n. 
raclt•i;·a !],, Dt•pul.ado. cptandn 111'111 siqttcr. nrssfl noyo preito, 
minha r~leir.ão J'rlt·a ennl.r>slatla. quando lorlos os rllneunrnLes, 
r·m su'a e;Hllr•:'l.at;iirs :l'inalizavr.nt pm· incliear-mr como um 
dos qt1:.1Leo t:lt"~I!.ns o S!1 ffiJ)J.'t 1 Plll fll'itllr1 it'n Iogar, ni'io fallarmn, 
rnLt'l•l.anl.n. nn r!rsearnmenlu, no 'eynismo da;; manbo1'~~ par
J[•menl.m·P~, Depul.allns rptr t'il'inassrm t•mrtHins rleil.oraes an 
pal'rrrr rh Commi,;.,~n 1!1• lnqtll'l'ilo. em qnn o nwn ·nome Cl'll 
••xelnir!o! 

Pt·:~ntl•'nrlo-;:e :•inrb. na arillinwlien rlril.rwal. na ariUmw
!il•[:. parl;utJnn!.nt· J'mnrl:n as t'l.tlwlnsiil•:; n J'a!;dl'ieat· as aclcli
l'(,.iir·s . .To~o Lniz rJ,, r:ampns. r•m 11111 rlaqucllrs imprr,los da .Bnn 
t·•.~ll.'t'il. tlr' ltnmcm .inc,l n. !r,ynrJion-s•' e. viln·:mtln t:OQ1 ns gran
li:~s il11Pllhit"l~~. :·nn1 ns :;rnndr's Hl'l'ehn!.anwntos duqhc•!ln nlnw. 
tiO:·; YPII:ns JnillPit·o~, do~ ~l'::ildP:-; paLriaJ'(:hn::i r:ln. L!1 I'l'!..~ n1inciJ.'fl, 
(:r:sscs que lllllW(l i.tltizrt·:tnl, tlt':i'·i·.s qtll' nnnt·a )Jt'r!t~mlrram 
:l:-; pnsit:fir:~ lll'lo snhut•nn, pPln illllhif•ful I' pPia inLJ:ig·a: .Tofin 
L11iz dP (~:llli[Wf: n:11';·~ rplt 1lil ~~~ l!Ollt'n~ I' t"l~ PlH':\T'3'n~· !"Pll1l)l'P 
f(JJ'nlll J~l!'t!n pP:~at::l ~·nlii'P o:=: lunnlll'tJ:i (];lqlJPllr 1

:i a rpwm f
1 11ns 

l•ll':rlll. i'lnnmt••.i:utdn ;;,. intli;.m:u:fl11. Jil'tillllzitl 1lllli\ da> mais 
:l...;(Jl)lln·n:~~h ;• lot;t,!:•:1l (•s nr:H:tir·:i p:tl'lnHH'lll al'f'~: !'npitln, ind
fii\'tJ, \'l_rtllll.J\:•.i::plt 1 , tl ;:('ll !li:-!t'lll'.~fl riOIIJiJHlll, a :tA:-1!'1l1hl!'\:l, Hl'
l':ll)('ll\1-lil•' a lll:lilli'ia n n Ytltdndt 1 dn pn\'0 da Jllil1ll:l kl'l'll foi 
l't 1 ~.:pr•i!a:l:1 l~:lt[1!i'I!:J. Ca~:1 1!(\ Pa1·l:nnPnln lH·a:-;ikiJ'o, 

i1!•ndt•Jlc'io IHinli'"!\:!.gt'lH :w ;.~·l'illllir1 t•:u·:wtc·l\ :10 gi':ll1dt~ .iniz 
r1t•s-.:r-: qllt' .-·t• j1Jl;.~·an1 ;j11iZ't'.S !1:1 \'!'l'i!'ii'HI.::ill pal'ltl.ll1l'll[i1J', tl_nrln 
:1-'. t':JJJseil'llcin:)'tlt• . .-Jtonr.':-:du~ e Yilipt.'ndia·da:-: :::o y!;ndr.~m (~~~~dei ... 
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:-:nm dominar p~lns infripas, pr.lns pnixiícs dn politica, .pelos 
ínfrrrsses qnr nfio porlrm ser rnnfessndos, é ,iusf.o sa!Jent~r 
nu r' ,]o!in L11 íz dr Campos rr.dvindíc:wa. rrínr•nrn:wa a conscJ
rnr:in minrir~ r• a ~;ua :ll'!'l'hal.adora ornr:ún era ronsnr.;rar.la 
pPin g'l'alltlP, pc•Ja n~ma::;aclnra nminria ria Cumara rins Dcpu-
ü:dns. . 

F.m nome rlr;,ln p·r:ltirlfio pes;:oal. cm nnmc Lln p:rutir.l~o 
q1H! n nlle devr a minl!n. fpr'J'a nnl.al, as minhas palavras nao 
sfin, nr.sff' mnmrnfn. srniln n rPrlr!xO, Sl'llfío um g'!'ifo da minha 
alma c ria minha conscicncia. 

Mni~ tarclr, quando r.ssa incorrupt.ivcl c vrlha lcaldarln 
mineira, qnnnrln a alma 1Jr1'oica que nfín sr. vende c qnc não 
.Procnra r>omprnr consci()nr:ins, rlesciava ga1•anl.ir-mn cem uma 
cadeira rle Minas nn. ~cio da Cnmara dos Deputados. pela se
g-unda vez, conf.r•a a poP.sihilidarlr. dn tlm naufra::do ou de um 
desastrl' nas mnas cariocas . .Tofio Luiz ele Campos, que não 
rra mais candidato, cscrcvrn-me, colocando-se inteiramente 
;ís minhas ordcn~. c. no município· c]() Prado, onde possuía in
fhwnci~. tradir.cinnal, as urnas deram a victoria ao nome do 
r.andir!ato carioca. · 

E. assim, a mão generosa rlc Minas se P.st.endeu ao povo 
rarioca. para. cm um g-esto rlc amor inconfnndivel, rcpet.ir
lhr. c rPaffirmar-lhe ns li:;-ari)Cf, l!ist.oricas entro a terra ca
rior.a, banhada pelo snn:::uil dr. 'riradPntes. c as velha~ o hr.
rnira' rnonf.rtnlntH rpw siio o symbolo da attitudc moral, gran~ 
clenwntc lnminosa de Minas. 

Sr. Presidrnte. v1i V. Ex. qnr nas explosões, nas con
fissürs rla minha ::rrnLiclfío não ha simplr.smcnf.f1 a consagrn
rfio rir 11m :::r.sfo rln 1'N:ornhr.r.imrnfo pr.ssoal. Estr. existe in
·csquceivr.l na minha. menf.c, ·inesl.ing-uivel no meu corar.iío. Mas, 
hn iamhcm pelo :::ranrlr. espírito de .Tnfio Lnir. de Campos. a 
rstimn r> nrlmira~fio f11H' lhr. dr.vc a t.r.rrn carioea, cuja di:mi
rlarll' rllr> l'fl!ÍZ snlvnt• eontrn as lmmilhnr~ür.s dn~ imposir,õcs 
nnrlamcnfnrrs. qnr r>llr> rlominon r.nm n sna rnr.r:;rin c rom a 
8l!a r·or:Hrrm. rrsisf,inr!o nM rmhaf.rs eh prrssiío, nnr sempre 
6 rxrr·cida nesses momentos da nossa historia parlamentar, e-
1'1111' assi:maln~. ao mesmo tempo, a crise do nosso .caruct.cr .a 
a rlo nMso rcgrmcn. 

Ha nas minhas palavra;:, prlo vr.lho rcpnhlicrmo consLi-· 
tninte. pelo incor·rnpf.ivrl mineiro. enojo nnmr prídc ser prr
nei.Jwrlo r>om as rxprcssõns hronzcns dn rr.ct.idilo r da energ-ia 
inquebranf.avrJ elo novo minriro, rla alma hrr•oir.n rla nossa 
trrra, dessa qnc lnf.a para snlvm· a sna honra eontra os sf!ns 
r>lr>rnns r·nrrnplorrs. cont.ra os rf.m•nos ddrnndnclorrs do 1'1'
~dnwn " tln Ynnfndr• nnPinnal; hn nas minhns palavras a C'Sti
rnP fllJI' riPI'Il. l'nmn ln·asilr>ir·n. nn vrlho rrpnhlirano. como 
'11!1 tln;: l'nndadnr·rs rln 1'1'1-:Íllll'rJ, r•omn nnfig-n Drpnfnrlo rln 
i\llll:t.s .. r·nmo r·;nnpanlrr,ir•o dr• di~! r·ieln. quP sl'mprr> rstimri r 
nrlntl!'rl. I' 1'11.1!1. I'J!I'r:::rn montl J'ni srmrH'f' 11m rxr>mplo nos 
srns r·nmp:ll.tlt<'J!'no. dr> l·,mrr:Hln. l'll.in. n•l'f idfin, r·n.in nmo1• :í li
h1'1'r1Rrl" 1'. :t .lrnrn·;1 1lr> I'X''1'f'l'l' a 'I'Jmr·.dn Jllll1li1'~ s~o r•nnsas 
:t •·npiar: lrn ·1,nhr•n1 n ::rriln r:ln minha.roni'PÍr>rwin dr ra!'inrn 
]Win vr!ho nmip-n rlr,.ln fnrrn qt1r. a nmnn iiín 111'nl'rmrlanwnt.n 
rnm innlo r:n·in~n: h~. r>><l:t r•nma qur valn mais qnr, f.nrlns. a 
:~rancln r.;nnnflcxnn qnr. fnrlnR aR nlmas l!oncstn.q dcvrm dinnf.fl 
elo fumulo dr ioda~ a~ enmirr.nr!iUq qui' 1'ornm ncsla tn.n1:1 
symbolos c cxpre~sao ela honra c da Justiça. • 
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ncnnciro, pois, a V. Ex., Sr. Presidenta, que consulte a 
Cnsa sohre se r·.oneodc, a.ll\m rlo voto de pczar que requeri 
pelo rlcsn.parccimcnto do grande Pedro Lcssa, o levnnLamcnt.o 
da nos.-;a scBs~o rir) lw.i~ ]Jr•la morl.n do constil.uinl11 .lotio Luiz 
de Campos. (Mu'iln lunn; nwü o bem.) 

0o Sr. Alfredo Ellis I • \ - Sr. Prcsirlcnl f', ao ponetrar 
ncsl.e rrcinl.o 1\ an tomar a mini1a cadr1irn, rr;r;nhi, por inler·
meclio do merr illnsi.l'P. amig-o, Sr!narlor ]lf\hl Di~Lricln Fcrll!t'al. 
Sr. Trinrn !VIachndn, a d•'snladorn, noticia do l'allccimcnlo de 
Pedro L essa. 

f'>'. F.x. inr.umhin-sr. ·rv• nror.roio::;io do :;:•:r.ndr\ hrasilriro c 
fni-n com as luzes do Sl\11 laicnlo c eom o brilho da sua Plo
qucnr·.irr. 

En, porr:m. Sr. Prcsir.lrnlr. unico reprr•r.nf.nnle rio Estado 
do S. Pnnio,. .prrRrnlr hojr, nrsl.r rrcint.o. n'ir. por! ia rlr.ixar de 
vir f.rnzrr a minha Rniirlarieriarlo no rwrnn:·:m~nlo rio nohre Se
nador do Disf.ricl.o J<'r,rlrrni, c:omo emhnixarlrl!' rinqurilr. E~tada. 
:.o ver· hnixn,r· 1í ~rpnli.Ill'il o "vnlln rio m:lraordinario brasi
leiro qur. cm viria sr c'hamou Pr,rh·o Lcs~a. 

Dis~c. Rr. Pr·rsidrntr .. desoladora noti.:-!'1, porqur. niio 11:1. 
n i ma. nrm corar:.ão hrnsil11il'O qnn niío sinl n o l'irsfalquc que 
vnc soffrrr rr nosso ~~ullnrn, .inririh•n. com a P•'rda do juiz exem
plar, do .iuiz moririo qrH1 foi .l'rrlr·o Lr~sa. 

O Rn. TNrliO no TlriAS!l. - A(1üiaílo. 
O Sn AT.rrmnn Er.us - O nosso prrl.rimonio momi r. sd

rnLifiro soffrrn um immrnso. 11111 insuhsl.ilurvri drsfaJqur. Tn
~nhsl.il.uivei. n·nrcrnr. mn;;mo nn~ cinsscs mais r.Jr.vnrias. nas 
('lassrs scirnl.il'ir~as mai r.spneiaiiwda~. sur~r.rr1 homens unicos 
qur. s~o vrorrla.ririJ•os symholos dn. inl.rlledml'lirlnrln hnmnnn. 
Homens como nnv Barhosn, na h•ibnnn. n na;; lrl.lras; eomo 
For·.h. nrr arlr. militar: r·omo F.dison. ~on·.o Mm·siinll. como 
T.lnvrl Cl110l'Jl"r, sfío symhoio~ rir rar:n. 11llrnnna .. qnr. dominam, por 
ns~im rlizrr, o mundo r; o rlirigrm, como venlnrlriros ·pharó·~S 
C[Uil sito. · 

En. nfío vrnho. S1'. Prrsirienl.n. fnzrr 11111 r]i,:;,•nr;;o - t.ant.o 
mnis quanto inrsnm•ndamrnlr sr>rirr 1m1 improviso - porqu.~ 
nlío cnnhrria a viria intima dro Prdro Lr,·o:l. Rri apr.na~ que 
B. Panio. o l'rr~Phrn rinn.si inl'nnl.ii r1 o l'i)S1.iluiu qmndo r.llr. 
''T'il um :::ii::-nnfr. S. Paulo irnnsl'nrmou n. l'ôil'tlCtura do Prdro 
Lrssa. dru-ihr a <'llliura scirntificn. drn-lil~ a rslnt.nrn nhY
~irrr r. rom(Jnanto o ~'1'and~. e h!lroico F.shrttl rir. Minas Geral!~ 
llw t.h·r~sr cindo o hrr~n n n baptismo. ~. Panlo. lnnicion n 
nPdrn. prrr·insn rlaqurllr rrrri1I'O r rln.,qnrlln cm·aciio immrnsos. 
Si 1\linas l11ro. rlrn o nasr-inlrnl.n, R. Paulo rlrn-ilw n r\resd
mrnln nhYsirn n inl r>llretuni. 

1\lli. ~n1 S. Pmrln. cullivon. Plln o sr:1 r..,pi!·ilo: nlli r~on,:;l.i
t.uiu fnmilia; nlli r]i;;pulon n primar.in nm 11111 roncnrso, em. 
qn~>. iil·nwio a paimn. n.ssignainn n sua Jlll·'"n::;-rm eomo si fosse 
n dr' um nwlrnro rl1~ lnz 11 •'X(lif'llrirr. . 

ProfrossnJ• rln Fnnnidarln dr> Dil'f'ilo rir~. Pn11!n, nntnhilis
sirnn nrlvogado. drpnis silo:nalaJ·in ria r.onsli!,Jir·ão rir S. Paulo, 
•;nl.:wr•l na ,:;,:irn1·in .Íill'irJi,•a. snlliu rln. ~a~.l·ri'dl'U ria Yriha fn
Pllirinrln pnr·a Yir· Ol'l'llll:tr• pnsir:un mai~ "i"l'ild:l, mnis rlr~inlr
J·rRRnrin. mnis ninwl!nrin. IJIW,l a dr s.:rl'il' I::F1'11 ,iniz cio Sn
Jil'f'lllO 1'rillunni FNl,,r:tl. 

~linha solirlnriNlarin ,: rnmr•·ieln. S1·. P"•'sidrnir. o nw;.] 
9czar ó profundo, como rcprcscnlanlc elo E::lt~do de S. Paulo, 
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é' et'Pio qun in[•:1'PI'rlo hrm o ;wnlinwnln dr, unn.nimidarlc do~ 
paulistas ... 

O Rn. lxn10 Do .Btustr.- ])n;; lw:isiiPi•·n:;, 
!J Sn. ALI'Ilg!Jo l•;J.I.Ti\ - ... lt•nz•:THln. t.·umo r•u lt•ngo, a. 

'.'OZ Jlllf'reOI'tarla pr.los ,qolw:ris, pat•n rlt•[JIPT:tl' :1 IH'I'cln. rle um 
!'.o~wm qu•• Y<W dnDmr ,um \'Ueun insuiJ.;I iLt1ÍI'PI no ::3UPIJ<'!l10 
.r I'Ibunal ela nos:m pafr13 . 

. Drntr·e·as ~ffieinns di! lnpidaç:io ini.Pllretuat do no.os:t pa
ll'Jn, Sr .. ~r•;strlnnt ... af' mai,; vrllm~ são .ius!nmcnle as d0 
eullum .tlll'lllH·D.: - A Faenlclacl•• de Dirl'ilo de B. Panlo r a 
dr. Olinrla. . 

Nn de minha lrl'!'a, pnsso nl'linnnt• rJue nrnliuma joia, 
nenhuma pi•dt·a J'ni m:tis l'inunwnl.n lapidada do que nqÚ••IIc 
geandr. hnmcn1, g'I'atHit! "·'Pit•iln. g'l'anrlr. corar·üo e gT:mrle cul-
tura .im·idiea, que lni Prdt•o Lrs;:a. !Puasa.') . 

\'enhn, porlant.n, Sr. P1'P~icl<'nf.e, em 'nnme r](• minha 
lcl'l'a t! ela lrndir;ãn Tll11IIi>la, qur g·tmrda c gnat·dar:í, immor
rcdout·a, n lembrança clu ~ranclr. !Jrnsilcirn, rNtnrrer a V. Ex. 
(jUP maneJe lavr•nt' na net.a rio~ no,;sns t.rahalhos a snlidn
l'irdacll' eomplrl.a do SPntintl'nln tlf! t.ndn n pm·o panlist.n. de
plorando a 11101'Ir ele Prodro Lcs~a. (J/aito lll"m: 11111.itu ú~m..) 

O Sr. Lopes Gonçalve~ ("'• ·-- Sr. Pre::;iclenle, apt'•s ns 
Jwilhanl.e~ m·n~.,:ücs Pl'ni'••ridas 1'111 lorno do IUtnuln cln rmi
JH'nJ.c• pa Lrie i o, eonsa;;radn .i uri.•col!su 11 o, ••mrri t.n pt•nfessnr, 
grande n nolnvcl publicista, J,!', p,,firn Cnntlirln Lt'ssn, flliC 
[('\'('seu hl'1'l'O na hct·oi•·n. illnslre" lt•adicinnal lntTa mi
neira. l'll df'\'CI'ia fient· silcneio~n si pOI'\'cnJura, dumnl.c 2ri 
annns não exrr•eess•>, em Ulll rec:mlo do Ht·asil, "111 um Es
f.:Hl(l nl'aslado dn grande centro uaeional - o do Amazonas -
a m·flna n espinhosa profissão dr aclvng'll(]o. 

Foi dr lü, de muito longe, qtw' •~nnwc••i a ennhec•Pt' rssCl 
1-!Tamlr• eullnl' das lrllt·u~ ,imidit-ai', "''" inr•xi'edivel inl.rr
pr·rolr cln lrlll·a I! do espírito da nos:.;a !!nnsl i l.n ir:ão. rssr rmi
ncni.P ·-,:unsf.il.ncionali,;ta, quf' por ni11AnPm fui PXc~rdido 11a 
iul.crprel.açãn elos arl>. Ei!l " no do nosso paetn. fnnrlamcnLal, 
I!SSt• vullo g·iganle, qur. r.xplanava, nas qnnsl.õos ele habcas
(·OJ'Jm.\.; lodos os principio;; assf'em·nior•ins tia lihrrdacln indi~ 
vidnal ,, moral. .l''ni dt• l:í, clt• Jonu:e. d1· l.i'ln lon~·r\ que eo-
nweroi a admirar Prdt•o LPssa. · 

Em vindo para esla Capil.nl. eomn Srnador, nn exm•cicio, • 
Jlnrlanlo, de nm manclalo pnlilic·n, l.ivro n liom·a de ap]lt'oxi
mar-me dessr g'l'iinrl" vull.t~, r:nmn tliseipulo, qnl' drsrle o 
nrinr.ipio rir. minha vida publil'a, eon1neri a Jwnnhec~er, Plll 
i'ac~ dos ~rns ensinanwntos. da lm cry;;lallina, vnrcladcit•a, in
flexiw-1. qnc sn irradiava dn srn t!spiriln, t•nndPnsanclo, nn 
J'rgimnn fNI~raJ.ivo. lodos n;; pt•ineipios Jlt'ins qnap,; dt>vcmnH 
nós l.o<lo;; ;;cmpt•r halalhnt·, sompt•r• lnl.m·. quarosqrJrt· qrw sn
jam a~ nossas upinitit•s prssoac,;. 

i\'adn. dnvP1'ia •li~t!l' si nno f•it.·a .a eiJ'cumslancia rxr,c
)Wional dr ser advoftarlo " dr .I.•? ,;irlo sempt't' t1111 g-t•ant'lt: 
admirador dt'i<Se t'lllllll'ltl" pal1'1e1n qnr aeaha dr t•t•rt·ur o, 
olhos. !\'nda r.l•"'l'('ia dizt•I' si n~n vii'SSI' pedit• ao 1-icnnt:ln pam 
Jif'flPPln enn~ignada~ nn~ ::Pu$ Au11ru.'s o~~a~ dna~ gl'nnr.lo::; 
ol)l'a;; r!P PNit•u Lns:<a TJis.wl'l•u:,if.'s r· Polc'lllil'rts e n mni~ l't!
t'Pillt: rlt'Jia~. O }'orlc·r Judicir>.1'io. 

1'1'. PI'f'sidelllt', ,·, 11111 l.raltallttJ qtw IJOIII'I\I'ia u I'XI'g·da 
P1'ill!ill'dial da Conslilrtic;~n .'\111()I'kann, o ~r:ntdt• ~.lm·.,lrall: 

( •) ]<;~de dbcursr! nfl,, foi r·evislo ]11'1n nrntlor, 
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r\ 1111~ lrnllallln 11111' IJnnrnria n;; gTnnrlcs cnmmcnladorcs clcsso 
Jladmn ,.:oiH'J'ho dn li!H•t·d:HI•~ ,, '!III' Jnram ns in.,pil'acinrrs cln 
Jlo.-;so J'(~gllll!'.ll, n,-.; g"l'.'liHif\~ l!Olll!~/1.~ qne (c•rm sido os cn:oolna
:!ni'"S. IJ ''~ Jllir•l'pr>'IP,; ela l;nn.<l ilni~,·uo; formnndo a,.:sim ao 
l:;dn !lu DJI'I'.ilo Cnnsl.iln.:ion:ll. n cunslilueinnalisrnn puro c 
Hagmlln, hrl~lllo .na .inrispr1Jdl'ncb cJaqnPJla SllJl1'1'ma rl\rto 

· t.i n.uP VI'tl fnn1llull' 1'111 ,..,e11:-; :ll'ostn:-; iln gPnndu c emiuento 
,Jlli'Jsla 1[1!t' rwaJ1a dn falit'el'l'. 

. S~. l'l'n,;ir!J·~IIP, R1·,;. f'>~•nadnrco:, quem compulsar com 
:ülrnr;uo ••.<sa uJIJnl:i o)H'a dr• P~drn J.r.s3n. O Pnrlcl' .Turlicia1'io, 
ha di' rN~nnJ:er"'l' o qnnnlo aqLll•lle grande cspiril:o s" exlre
lll:l\'a. no. ]ll:i1\dpin da· limi!ar:i!n rios pnrlrrl's, quanto png·Ju.tvn. 
Jlc•lil:! pl'llll'tplos J•nrrleac•s do r~>~·inwn !'Nlrr:llivo Lrnf'anrln a 
rtnJ'JliQ dP :·onrlnrJn rln Potlt'l' .r'nr!ieiarin, stw~ 'aiiJ·ilmirõrs 
pl'ivaliv:ts f' a da rnndur.la rln Poilc•r Lr;dslnliyo, qnnnrlo, Jior
Yr·rdm·u, n;: nelns di' 11111 r nnl1•o r!J.'"'r•;; ]lndr•rr•s enllidisscm .. 

.E' dr> inl ••ira .insl it;n (jtlr nos .4uunrs rio Srnadn fiquem 
algnmns ]lllbvras. J•m!Jm•a prn1't>l'itlas Jl01' um ineomprlrntr, 
(nrio opnirtr/os\ Pl1lhnm pro!'rridns ]lor tJtll'lll n:in snhr hu
J•il:tl' a Jlltl'nsr•, ronsagTando rs~c· :;rr·nnrlr. pnrlrüo rlc clil'ri.Lo o 
rJn. ~alwclnril'., quf' ,~ a cxprrs,;;io ;;yni!JPI ii' a, pnrn P r'l'yslalinn. 
rins magnos ]ll'inripin.s da nns.on r:nnsl il.uiefio . 

. E' ]IIJI' i elo, Sr. Pre:-ddrntr•, qur. mr nssnrianrlo nn volo 
rir profnnrln pr~:ll'. lwi!lJ:tnlrmnsll' fnnrlanwnlnrlo prl11.<: rlons 
Oi'::Jrim•r,: •JIIP m~> prrerclrram. ·l'N/lll'iro ninrln a \',.E:.:. rru~ 
r·~·~~~~ulil' o SP11:uln ~nhrr ~i conern•(!fl nn II'rtn::m1i~.~~n eh~ nm IP
l"l:n·nmma rir prwnws an nns;;n Suprnwn T1·ilmnnl F't'rlrral 
r•nmn a r\' [li''"'-"~ O ria dtq• rlrs.•r rnmn rio Pnrlr·r Lrg·islnl ivn, 
rlrnnlt• rio gpr~nrle !nln f'Jllr r·ohrr n nossa pnlria. (Jluifn li~1n: 
nwitn brm.) 1 

O Sr. Predde11te - () Sr. Srn:trlnl' Trinrn 1\fnclmdn, re
rrur•r rnw ;;r !'nn:':~·n" nn artn rln;: nossos lrnhnlllns di' hojr u!n 
Ynlo rlr lll'r,fnnr.ln pr,;nr pr)n fallrelml'nfn rh1 g-rnndr h,l'USJ
li•Íl'n ll1·. PNlrn Rihri1·n Cat'PI'irn Lr~sn r qnr. s0 lransnHII.nm 
:í sua família <1~ manifc.,lnr,1iPs rln pr.r.nr dn s,,narln rla nrru-
bl ien. · 

Os ~rnhol'rs qnr ~ilJli'Ovam n l'NJllPI'imrnlo, qnril'nill rlar 
n sr•u :1.•srnl inwnin. (J''m~a.) 

Fni approvndn. · . 
O 81·. Srnnc!r.1' Ln r r;: Gnn~n lvrs, rrrrnr1' mn JS qnr se 

[rano.milla no Sup1•rmn Trihnnnl Prrlrrnl um lrlr;rrnmmn rl~: 
pr•r.:1mr•s Jll'ln.:rnllrrdmrnl.n do Mini,lm P!'rli'll Lrss:•.. • 

Os ;:rnlJnrr;; rpw apprnvnm n rr.qnrrmwnln, qnt•trnm rln1 
(\ ;;rn os.,r.nl.imrnln. (l'rntsa.) 

Fn; nppl'nv!lrln. · . 
n St•, Srnnrlnl' T1·inr·u l\!nrhnrln I'Cq11rrrn nmfln f!tll' "~ 

rnmin·nr n!l. nrln dns no;;sns frnllnlhn.' dr llll,i.r lll~l vnlo dr, 
Jl1'nl't;n,lrt pP:(<11' T!rln l'nJJ .. r·imPnln t!n rnn;;J ilnetn1HllL"~n _rt'J1~-
1ilit'.111'1 .To:io T.lll% dr Campn~ ,, rpw ~r ::tlSJlPntla •I '"s;;.tn 
prdt, nwomn mnl'tvn. 

0:1 '~'nltm·r~ nnr npprnynm o l'NJ11rrimrnln, fJJlf'irnm t'lat; 
,, ·'''li a"sr·nlinwnln. tT'mts11.) 

.Fot nnrwnY;Hlo. _ 
F.m ,;irltHi<'' r)n ynln rio S,~>nnrln, von. lrl'nnl:1l' n ~rs.,no •. 
])c;;i"'Jn p:tl':l ll!'tlt•m iln rl1a c1n sr::;n1nl1': 
Di~r· 1~ss;io nnil'n rln pal't>t•rn·_ rln f~n1~1nJissão tlr, Pnrlrrcs 

n. 1;):1, i)p Hl2\, sn~m· ns c;lt'icu>'S l'rn.!Jznt'lrts.11n Esl.arln ri~ 
Tlahin. nn J!ia ri tl<'' .iJtlllln nli.Jmn. pnl'a. Jll'l'l'!lt•!JIIllPlli.O c~t; nm.~ 
~·a~a t!r. Sr.nnrlt~t' L'~i:<lcniP na l'f'Jli'L':!t~lllnç:tc' i.l>•sso Es!.1do '· 



ANNAES 00 SENADO 

opinando que se,io. reconhecido c proclo.mn:do Senador do. Re· 
ymbli~a o Sr. con.~clhoiro Ruy Barbosa: · 

Volaeão, r.m disrm.,sfio unica, do véto do Prefeito n. 37, 
flfl ·I 020, ú rrso]n(:.ão do nonsrlho l\Innicipal qufl au1.0riza o 
~>refeito a rnintogrnr :1. •.rcrl.uliano :Francisco LudovJCn, no 
cargo de aponl.[lclor rla Dircetoria Grral do OllJ'as c Viar,1fio ela 
ifetcrminaclas na lcll.m rl do ar L. 4" rlo deerrl.o n. 1.. 3~\1, do 
1 de maio do mr.smo anno (com. 11rn·~ccr conl'l'llJ"io da Corn
·missíío r/~ Const'ituUr,:tiO c niplmnacin) ; 

Vol.ac;ão, cm 2" rliscmsão, da J11'0posieão <Cla Camara (Jos 
Deputados n. 23:1, de :1\120, qnn eoncr.rlo :'~ D. Leopoldina 
:Maria Amaral 'J'r.sl.n c oul.ra, o rlircil.n rir. pensão rlc montcpio 
poJo fallccimcnl.o de scn pac, .Toacrn im Rodrigues Tcsl.n, ex
agente de 1" cla~sc ela Estrarla de Fm.•ro rio Rio Douro (corn 
pa/'ecer fmJOrav!?l dn f:nnmdsstio di! F'inançns) : 

Vof.a(;ão, cm. 2" disnn~são, ria proposiQiio ·ela Camam dos 
Deputados n. :13, dr1 1021, prorognndo atrí 3t r! c dczrmbro 
o prazo ele validade do r.onm1rso para pharmncr.ulico do Exer- · 
cito, a·pprovado pelo Govrrno (com. Jln1'eee1' {O!JOJ•avcl da Com-

, misstio di! Marinha e Gut!rra) : 
r.ontinuar;iio rla 2" cliseussão do pro,irrl.o do Senado n. 6, 

de 1021, dcterminanrlo f!UC os fnnccionarios das estradas de 
ferro fcdrraes gozariio dn .rlirril.os e vanl.agens iguaes r. que 
aque!lr.s flUO r.ontavam mais rir. vinl.c annos de srrvi~.o nas 
estradas encampadns prlo Governo, conl.arão r1ssr tempo pura 
todos os nffc i !.os ( r:om. JJGI'I!Cf!!' fm!O!'avcl i/11. Corn.m.isstio de 
F·inan~ns rís crncndns nJl1'rsrntndrrs) : 

!i• •J.iscussão rin., prorosir;ãn ·da Camara rios Dr.pul.aclos 
n. 19, rir. 1\121. auf.orizunrJn n ahcl'l.nra dr eredif.ns rsrwr.iaes 
af:é a imporl.ancia dr 1. OOfl':OOO!II. para. a J'rnliza(•iio ria O~xpo
sição Commcmorat.iva df! Ccnl rnurin do Bl'nsil (com )Jm•ccf!r 
favm·nvcl da Com.misstio de Finanças); 

3" di.~rmssiio ria proposic,,fío ria Camnr:t dos Den•ul.ados 
n. 12·1, rir ·1\120, onn manda que sirvam dollS ofl'iciacs ele 
,iustiç:t prrante os inizns I'N!rrnr~ rias rlivcJ•sas scceões (corn 
parerm• fnvm·m•rl da Comm.is.wio dr F''inanr.'os) ; 

3• rliscns~:w ria propnsi(;ãn da Cnmara dos Deputados 
n. ::!, dr ·1 \121. qnn nhrr. JW]o Minislnin da Fnzcnrln, n crc
~lif.o rlr1 \10 :OOM, snnnlrmrnlar :í vcrha - Ainda dr cnslo -
rln orc~aml'nlo r]n 1 !120 (com. ~m.mulas dn Cnmnrissrin de Fi
nnnçng, .irí !l)lJl1'01JOr/as) : 

:i" rlisrnssão da propnRi0ãn da Cnmn.ra dos Dcput.ndos 
n. !,, rJn ·[\1:?1. qne nbr~'. JW]n J\TiniRtnrio da Vinriio r Obrns 
P!''lliras. n rJ•rrlito ·rle ;,oo :0008. pnra png-nmrnl.o dn nrrco nr
hrl.rado rlo Pl'Nlio rln A~snrin~iío Commnr.~ial ria Bnhin. rlr.s
Rprorrinrlo rm virflHln cln~ nhrns rln pnrtn r]o mr,mo Estado 
(com JJn1'1'rC1' fnrnJ•m·~l r/~ Gnmm.is.win dr Finnncn.g). · 

J,r•ynnfa-'c a scssi'ío ús 1.\• horns c 3::í minutos. 

rífl" SF:Sft\0, F.M ::>G Dl~ .TULJTO DE I 021 

PrtF.!'\I[lE:'lf:T·I 110 Sll, lllif.:NO DF PAI\',\, Plll'SIDE)';TJl 

A' o. 1.1 n 11:) ]lnrn~ nhr•p .. ,r a fPSsiin. n CJll~' ronrorrrm os 
Srs. ''. Aznrrrln. Cnnlra Prrlro•n. Mrnr!nnr:n Marl.in~. RilvrT"io 
J\'l'rv, Lonrs nnnr;nh·rs . .T11sln c'~hrrmnnl .. Tnrlin rln Hl'nsil, r.o
ilofl'rdo Yiannn, .TMr\ Emrhio. Cn•fa Hnrlri~nrs, Fcli"' Pn
chcco, Anlonino Freire, Benjamin Barroso, Eloy ele Souzn, 



SESSÃO EM !lG DE .TUtmo DE 19·2f 

.Tniío Lyrn. ·Antonio Massa, Vrnancí0 Nr.ívn, Mnnnr.J Borba. En
znbio ele Andrade, Gont.~nlo Hollr•mlwr:.:. Mnnir. Rndrt\, Bernar-
dino Mnnl.rit•u, ,J,~t·nn~·mo ~lnnl,•it'"· Pa11lo "'' Ft•onlin, Sam
paio Cot'l'11n, ft•itll'l! ~Jneltadn, ,\lrt·,~rln JWi>, .Tns1i i\lurtinho. 
l'rd:·o Crlrsl.irto, Carlos (:aval"aiilr•. Gr>t!i'rns'' :\Jat•ques. Vida! 
Hanlll!i, J.',•lip[w Soltmirlt. Sonr·es do., Satilo,;, Carlos Bot'ba o 
Vr:1pncio dr~ .\!Jreu (:lfi) . 

. Doi:-:nm dr. erl!npnyt•cer com causa ,in;ll.i!'ienda os Srs. 
,\hr!.trrs l'ir>vr•;. llr.t'mrnr.gJ]rJo rln Mornr.s, Alcxanrlrino do Alcn
,.:n· . . lo~n Tltonll;, Ft·nncisen S(t, 'l'ohins 1\Ionlciro, Carneiro da 
i'.unll:t, Hnsa r, Silva, Arn11jo r;,·,rs, Olivrira Vnllndão, Siqueit•a 
di' ~l1•nrzes, Jinlnnin l\loniz. Moniz Sntlt•(•. il'!nrr:ilio dr L:wet•rJn. 
Silo Pl•r;~tiii:J, Morlr•sln T.r:ll, ~I i.c·nr! dr t';nt•vn!IJo. llaul Sont·c;;, 
HPr•wt•rln lllonl.r•iJ'Il, l•'I'illlr~i'r'n Rn!JI';;, Aflnlplln (:nrdo, A!vm·o 
dr C:rt·vallto, llallJOs Caiado, Xuvir•t' da Silva n Laura l\Tiil·
lt'I' (•).'J \ 

'- . f.:· 'tida a ~em rcclamar,ão approvada a. acta da sessão nt:
t8r 10r, 

O Sr. 1• Secretario dú conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

()fficio do Sr. Prefeito do Distric[o Frr!eral. remcltPndo 
ag razõrs do véto qu;; oppoz {, l'l·~olur;ão do Conselho Mllni
l)lpal que permif.lr ao.q nlumnns rln ·I" f' cln t,•· annns da E,;
cola Normal. qur fif'nrrm na drpenrlPnrin. rir 11ma malrrirt. a 
matl'ieula no anno immcdiato: - A' Com missão ele Cons!i-t . • .UJcuo. 

O Sr. 4' Secretario (sm•v'indo rle .2") declnru que não ha 
pnreecrcs. 

Sãn novamenl.r lidas, pn,qt.us rm discussão c approvadrr;, 
· sem debate, as scr;uintes rcdaecõc.,; J'innes: ~ 

Dn projer,fn n. 7t1, rJ,, 1020. rnt~;;idcrnnclo ele uliliclndr. pt;
);Jicn ·a Snri.~clnclr Brnsilr.ira clr' H1~!1ns Arl.rs: 

Da NPrndn. rio Srnado, subsl i lu Uva da prnposi('iio rln r.a
mnra do~ D,,·pnl.ados n. I :lfl. rio Hl20, qnn antnt·ir.a a nlwl'i.•n·a 
dr !1111 rrPdiln flr Gfl8 :!lfll,iliHO, nam pa::rnmonl.n á Cntnnanhia 
F.dirir·:ll'lnt·a. y;nt• l'ot·nr•rirnnnl.n~ dr. mal.rt'inl rodante á Bslr:vla 
dr }'erro l>ntrnl do Rt·nsil. , 

O Sr. Presidnnte ·- i);; projrclos viío st•t· rrmel.tidos ~í 
Camar·a dM Pepuludns . . 

O Sr. Paulo de Frontin I •1 - Sr. PrrRidenl.r. pedi a 
Jlill:tYI'!\ )1:1.1'11 :tj)l'CSr!lt.ar \Jtn ]ll'O,jrrl.o mor!ifir,nncln a f•'n•ma 
pot• r;ur rlr•\'rm ser rr~nlviclns os m!tns do PL'rfcilo elo Disl.t•i
cl o FPdPJ'al. 

As Pr•nsir!Prac,irs ~Jtr•cinl.ns f!JJr \'Oll fnzrl', pnra fnnda
nwnf.nJ· n ]lJ'n,iPI'In lJitn YIJJJ lN n honr.·n dn cnvim• ú !llc~a. pcr
millir:in :111 ~iumr!n "''t' fJJJr n f,ít•mn. prln. i1rwl siín acl.ttnlmcnto 
t•csoll'idn.' no; .,,,:/os niío ,; a mr~ma que vip;ora na J~ci Ot·g-a
nira f!n Di,;l.t'il'lo F'l'drJ•nJ. 

Dn l'~.eln, a lr<i n. flri, clP ~'ll d·· Snl.rllllii'O rir> ·180~. qn~ 
dcn nt·g·aniz:wão au Disl.rirlo l"cd.~ral, cm sou url.. ~o. cslipu!a 
o seguiu lo :' · 

(*) E<:le discursQ nrto foi revisto pelo orador •. 
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<;0 PN·f<'ilo SIIRpcndl~l':'L a rxrr:ncrto dL' qualquer 
ado <'lllanadD do C:DnsP!lJO, Dpponcln-i'hc vâlo, scmpro 
Qlll' ellP r•sl.ivr!l' nn dr·sare<'tt·do cum as leis r~ rr•gula
muntns Plll vi~lil' nn Di:;l1•icln J<\·lleral. Nc;;tu caso, 
Sllimwi.Lr!r:í. ::t11 r·nlliir'I'Íillf'llin d11 Sc•nadn .FPdr!ral o acto 
SIISflüllSO, danrlu por ••srriplo a.-; raziir•s dn vr'lo. O Sr
nado dr•ciclir:í si o nelo sw;pcnso viola 011 niio a Con
sl.ituir•:i.o e as lr•is fedr•1.':lCS. assim corno as leis c rc
gnlanicnlos da Mnnieip:~lirladr.:>. 

Qnando. pm·L::mLo, l'ni l'SI.a]Jclceilia a ni·;.;·anir.açü.o nllmici
pal elo Disl.riel.o Federal, o· Sonaclo dclilH·I'::tYa sobre os vé~ 
los do Pl'f'i'l!iln pnr main1•in dn vol.ns elos Senadores presentes. 
l\lais ainda: na.n l't'n 1wrrn i li i rio o nr:lo sen~o nM casos dr vio
Iaç.iio da CIJtlsLiLIIi(•iio u11 da,; Ir•is i'Pdl'l'<li'S o11 da:; leis c rrgn
lamcnlos lllllnieipar:s. 
. 1\cnltnma l'ni'CI'I'IlCia l1aria nessa lri org·:-tnica. quanto :í 
hypoLhcsc ele Íllll!l'essi'S tln Districl.n. 

A ai1lnnmni:1 do Disl.t·idn rslava. pol'ianl.o, clcvidamcn
lc rcsglmnlacla e a lri dr•l.r,J'minava CJilC o org·rto naturalmente 
inclicaclo pm·a dPcidit· srilH'<' quPsl<iPs ([IW D.ffcdassrm os in
tcrr•ssr•.-', rln Disll'ido, N'a " Con,.;e!IJO Jll'mlidpuL sr•11 corpo c.Ic·
eliro "• assim. n mai,.; :lllilll'i:mdo !l<ll'a t•c,.;nlvPt' sohre ('Sses 
inl.eJ·r~s.-;Ps, lJIII' enniH•t•r·I-os nwiiiOl' elo IJLH: qualquer I•LtLro 
fiOclf'i'. , 

.J.;m :U:mR, foi morlifiearla a disposi<;.ii.o do nrl. 2" da llü 
11. SG, ]Iria lei n .. 'J():l, de 1!1 do ;íulho de• ·18!)8, nos.I.<Jrmos 
!-if.'~'l! j 11 f ('S: 

«0 PJ•dr•ilo SltsJlf'l1llcr:í. as il'is c rrsolu(:Ücs do 
Conselho· llfunicipal, oppondo-lhrs vrilo, FemprP qLIC as 
,itligai· inennsl.i:ft:~iOllH<':i, v'nnlr::1'ias ús leis 'l'cclcracs, 
aos di1·r•il.ns (],; nulros munieipins nn elos :Estnr.lns, on 
rios inli:l'f'SSf'S d" lllf'Sll10 Disll'iel.n.». 

Foi a p1·inwir:1 nz qnn inl.cnciu a possiililirladc de vé
to:: a S<'l'f'lll oppnslo:.; a I'<!SOIIII;Üf.'s sohre CJIWsliJes qnc affc
l'inss<'m. nilo as !eis 1JII rcgTilamentos rm vig'Ol', mas apenas 
os· inli!I'L'SSf'.'i dn Dislt·icl.n. 

Essa lei, /r•nrln em Yisla n;; rlnas hn1olhrsrs, rstnbclcceu 
snlnr;ües diYI!I'Sns para mn c oni.I'Il casn. 

(J ~ :1." daq:wllr. a1'i igo, cstaluia: 
d)nandn o ·vao fi'n· oppnslo ús !ris r J'<•solnçuos 

pnr st'I'('III inconsi,il.neinnars, conll·arin:' ús leis fcclc
l':li'S ou ans rlii·eilos rins nntrns Hlllltieipins 011 rios Es
i.ar.lns. o .PJ•f'l'l•ilo SllillnPLi<'t':Í os ar:l.o~ snsprnsns no co
nhc,einwnLn dn P,r'lliVln PPrl('J'aL dando pot' e:~él.'ipLo as 
r:I~itrs dn vilo. O Sr•nacln dr!r·irlirú del'inil.ivamrnLc sn
ln·e si oss:1s lt~is nu l'P~nltH'iH~s fiC\'1'/l'l ~t''l' 011 11fio rX-
relll.adas.». .. 

1\a li)•poLIH'Sf' dr• yinla\:fln df' leis, o vrito l'i.':l .inlt::::tdo pelo 
SPnarlo pul' siinpl<•:; mai<wia 1k Ynlo~ tln:; RPn:ulorPs Jli'Csrn
l.cs. Na ~<'p;unrla ll;;poJ.I:P.o.;r•. i~ln !'•, no caso df' Sll.SJit'nsflo da 
1.-xne rwfin c/ ns l'P~n!JH•tiPs. pn1· ~ni'P111 r. o n I.J.'ill' ias an i n Lf\l'P~su 
rio .llisLI'il'ln F··dr•r:ti: u ~ :!" dn Ini'Sitlll :\l'l.i~·o r•.-:l.ipnlavn: 

<d) Pt·r·fPiln ns r!r•ynl\·pl':'l :111 CnnSI'llin MnnicipnL 
t·mn a:-; t':lzil,•:; qttP lllflLi\·;,,t':1ln a~ :-itl:·;:H'il:-JÕI'S. Si n 
Í:IIIISPJliO :1J1j'll'll\'lll' jllll' dllll~ !1'1'('11~ ri1• \il!IIS rJqs 111/'ill·· 
ln·o:-; lll'L'.~;,•nll•:.; tl.'-', nl'!os ~~~~·~p"ll~íl~, fi1·a nnntllladu n 
111:/u. e 11 Un'!'ei!o as c~~l't~nl:tt•:L:j, 
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.. J:~~sn lei ~s/.abc·lreia lllll d!it_Jir~ J•eg·ii!1C·n. Si us rcsolu(~úus 
nU l'e.w.\'~un 1ou-;, u .Senado t't'a o oJ·g.·io qnu de\·el'Ül to mal' cu-
1\hl'i:Jill<'lilo ,;,, I'L'io. poril'lll[o J'<!.i•~ital-11 pu:.· :".inJpic;; maioria. 
~~ a;-; l'<· . .;n!tH:qe~ aJt't•(;ltt\'Uill t1.·: irtlt'J'r'~~;h; du Di:;tl'id,o, enl.ii.u 
qnum lT~oh·•:: •·J.'a " pi'UJII'io I;LliJ,wlill• :\IJJIJiripal ,f!IJn tini1a 
::ppl:o,·a,!o t•:;,;u a eLo " qw•, pl.'.J':t pod•:1· 1\lanlel-u, Li nlHt nu
t:t•,;sJLi:uln -··· do llll'olllll n;odu ,;onHJ aeonluee na~ ru,;•<lLII:ÚI~S do 
CongT'''·'Il .'l:ll·ionni r•'•ladas [Wio Pt·e,;id•·nL•: da lle[lli)>Íiea -
do cil•ll~ ki'I.'IJ:i d1: \'ll[IIS do,; lllPilJIJI.'O~ Jll'l':il'llli•S, a ftLI'Ol' t)il 
l't~~olll(~:io; :-;i·, a:;isi:11 ptldia 'l'uzl'l.' eu111 que enlt·as:-;1~ n1n osectl
c;i1~,,. dtli::aucio dr.~ t~:-ili.tl.' ctH \t~·uJ.' o ·v1..:t"(j do Pl·vl'eilu, is lo é, 
l'CJCJ lrlndo-o. 

Essa lt:i 11:tn LL'\'P dt!J•at•.fio lone;·a. So UH~snw annuf Clll 
:Ui08, /H'illti/l:~litli'll/1~ {'l/J ':ít·futlu dos ÜJeonv,~llil~llLnS quu 1ta
v,·:·i:; ''1!1 .'~! J"!rllliltiJ' "" CuJtst·ll!o Muni,·ip<ll I'L'Wllver, JlOI.' 
do;1s t~~~\·o:-;, :-:;o!l!.'t.' ~~~ .. _;p,s .·::_:/lis, o Cong1·usso nuLendnu nwdifi
c~u· a d[;~pu;:;il·ii.o al!ll't'int· P, ~~;-;L:J.hc!L·e~~u ne!o clecrt~lo 11. fi.i:J. 
dn ~:--: tlr~ · dí'Z·I~n~l\l'o t:(~ J t;!JB qtw e:3labeleeüt HOVi!S nwdida.~ 
d~~~Liit:!d: 1 

... ; a I'C't!'!tlaJ• u. aclminisl.r·w;ão do Distt'ielo :F\~deJ•a!, 
clul'llgatP.lu ~~ <',;Jlitl ia11do a ki n, ~::., du ~o ti': ~Jl'kflll.IL'l.l du 18V;;, . . 

O a1·i. :J" dusla ki eslipula: 

d) '1.'1Jlu nppo:;lo pelo J>rl'fn[to Ú::i Jei:-i e l't':-íOÍtlf;.iJt!S 
do c,.'ll'l'illll, na t'ill'JJ\:t do nl'l. :l" da l•d 11. 1U:J, du l!J 
,J, .. iull1u d1• JS~ik. srw<i. SJJIJ111l'il.idu ao eonltecintenlo elo 
Sc•nado, LJIIa!qJJI'I' 1flle ,;,•ja a nal.urew daquelles a~lo:i.» 

}:rn io;;cu·. pol'litltl<~. d1• ha\'1.'1: a dupla ltypoL!Jcse <J u I.Íli
plo l'l':~inwn p;u·a u;-; <!dos, a l,•i unil'koll, CôlaiJele~~:nclo CJIIO 
n SL11lnrlo t1l'tt u fll'g·i1u tUtllpPLeutt~ pal.'a l'f.'Solvet· soLn·e us 
., .• ,]los, q:Jai(jtl<:t' qJJC t'os:;c a JU!Llli'<~za do~ Jill!;qnos. ai'J':.,elas
s••nt ••I Ir•,; ús lei,; J'Pt!n1·a••s 1111 munieipae~ utt apenas os in
l.l•r,,s;;cs J, Di:;ll'iclu 1-'L'IÍ''l'Hi, 

,\ mr:,:na !1·i n. ;,.i;; Lii'I'O!;'llll o § :!" do eitucln m.·t. 1Da, 
[jllfl 11:1 pul:t·o t.iYe o•;ca,:;i;}u de it!J·, e c.;tabcli.'Ceu couto jl<ll'<t
gt·ttpl!U unico o sue;·uinle: 

«En I ••ml:•.t·-~1'-lta apt <l't IVU1lu o IJ•ito si a decisão do 
i'l'ilHdll, l'l'.ji,il.ando-n, llÍlll l'eUIIÜ' tlo!IS lCl'~lOô de \'OlOS 
duo :-;~nadnJ'I'~ vrcseJtie,;.:>. 

:1!: . .;/[io alli. ooJ.'Ian/rt, a kgislaf'i'io nn1 yjg:ot· n os sr.ns an
·lr~~udvn[·.~,s. }:~:-;;•:.; n!l!(·I~L·d('ntPs dt:Ílt_d.am qtlr 1 l·lrH!\·e RPlllJH'ü o 
oliil'el.irll d:• t'l'dn"il' a 0\IJ[onnlllia du llislJ'ido Pec!t•J'al, re
du'z.iwlu. [IIII' r::>n:i••gJJilll";; ac1;ftll elo Conselho !li.unidpal, quo 
(: o t'nl'[JII ,.J,.,:t.ivu do Di,;i.l·íl'l.o :!·'~··deJ·aL . . . . .. _ 

:\úu lllU [1lll'I!GU !]UO knha SlltO Jlllli[Q fu!J~ a lllOdt!J~ll~llO 
ullimanwnle t'c i l.n. 

Du J'adu, si elltBidut:al'tnos que a um poder que não in
tet•vént na t:nnfec!:·ãu ![, lei,; ntu Jlitdp:Hl> se d<'L auLOl'iclaclo r.! e 
l'Osnlvt•t· t'lll t'l'hr.!iiO .aos lllitos dn PrufciLo, n;in vejo pot· que 
nuccs;;íta ••st.e pudut· .,J,, dnll>< i.<Jl'~U., para qun suas llcliJwra~ões 
pussnlll sc•t• Pi't'ii:i•:rii.L•><, qtHllJio (I J'••.il'i•;.iio cln um !.'dto. 

Si su Lratá.-.sr du um poLic•l' tJllü eon'l'eeuiona~ . ..:;p a lei, eonl-
1H'L'li01Jdt•-:.;p - P l.ndo;-; os anl.L•endcntt):.-J sfio unit'Ol'lTH~s 11essn 
~nnLldo - :t nr,,•.<sidnr.Jo l!u:'~o nllll11Jl'O pam ,.;cc re.kiLudo o 
l't:lu. !lias não 1111' Jl<lt'I'J:" quo desdi' o tuomcnl.n que ú um pocler 
ctin•t•s•J 1.!11 l[lJr: aquollc quu ksi:ila, "e dolul'Jlliue a ncecssiclüclo 
·desse uumeru ele votos. 
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Nestas conciiciíes, creio que não só se respeita de . um 
modo muito mais completo a uutonon1ü1 do poder munJclpaJ, 
mas que lambem a resolução rJo Senado sortí. mais harmonwa 
eom toe/as as disposic.õos consi.ILueionucs, :l'azcndo eom _que: 
clnlibcJ'tHldo sobre a:;suw[ll,o quo lho ú cxtranho, que nao t> 
ob,iccl.n du t•coolu~ão r1ropriu, cllo deva decidir, .não por 
tTtaioría ele votos, o sim por clous tot'fJOS, 

Nosso sentido, rcsct·Y:tndo-mo para desenvolver argumen
tos que J'un::Jamcntam o ]lt'O:iceLo, que snbutctto ti allt1 consJ

•deraGi'ío elo Senado, (Jmuido o mesmo voltar ao plona!'io, dcpots 
ele passar pelas rcspcctiras Conumssücs, vou enviai-o ti !\lesa. 
(Muito bem; muito bem.) 

Vem tí mesa, ú lido, apoiado o remolUclo :.i Commissão do 
Constituição o seguinte 

PROJEC'fO 

N. 15- 1021 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• Fie[!. assim substiLuido o paragrapho unico do 

art. 3" elo decreto Jegislat.ivo n. 543, do 23 do dezembro de 
1898: «Entcnclcr-E:o-ha approvado o véto, si a decisão do Se
r: ado reunir a maioria <los vuLos àos Senadores presentes», 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

O Sr. A, Azeredo - Sr, Presidente, «untes tardé do 
que nunca», diz o rifão. E cis-mo aqui para conl'irmar .o di
tado. 

Sómentc ag·ora posso responde!' ao artig·o do J o mal do 
Comuterc-io, sobro as r.loiçücs do E:; Lado do Piauhy. A culpa 
da demora, porúm. 11iio ü minha; C•, antes, do meu illnstro 
collcga, que, depois de HLm I>ossc, sú lardiamcnt.c voltou .no 
Senado. 

Si não fosse. S1·. Prcsidcn te, um elevo r de conscioneia. 
si não fosse o cJc;·cjo de eumprir a promessa que l'i~ a· mim 
mesmo, cerf.amcntc não estaria occupando a uttonçilo do Se
nado, ncslo momento, 

Mas, ,iot·ualisl.a aposentado, fôt•:t da irnprensn, sem dispôr 
de mna colunma do ,jornal, sú aqui na tribuna elo Senado ou 
poderia respOtld(>!' ús obsm•va~õos fcif.us pelo .Trrrnal do Com
mareio. ollservações que não me podem J'crir, porque o Se
nado e a Na(•iw me ra~om ,insLi~·a, Yondo l!Uü essas propo~i
nücs não silo verdadeiras, 
• l':tt estou acostumaclo, St·, .Presidonl.r, ti set' malsinntlo 
por' cel'ia imprf.'nsn. qttc de mim não r;usl.n, que mo 1i clcs
aJ'I'ocla. E•d.mt aensl.mnnrlo a st•t' in,inriarln, ealurnniaclo; mas, 
pn1• c.o;sas tnnnil'e~la('.út•s, ott l.enhn n mais snlcnmo dosprcw, 
niio me 1:ausundo cll:t;; ÍJ'I'il.ac.fio síquel', conliuuanclo eu f.run
rruillo f' Sl.'l'tmo, ri•HlLt•n tl:t minha. JH'Ofl!'Ía oonsdcncia. Com
tudo, ha uma pal'ic rla intpl'OilSI\ a qne nú,; todos elevemo, 
nma rel'ta cnnsidet·acüo, um Cl't'l.n I'C:'ipcil.n, pot·quc. C]tmndo 
clla cliseul.o o ct•itica, orionla. 1~ os ol'icnlaclnl'cs ela npiniito 
publka devem nos morccct• aprC()O, por·quo 0llcs fazem .iüs 
a qno a :;cnl.o de l'nsponsahi.lcl inc!o, os homens pu.bl i c~~ ou o 
Governo os al.l.ondam, cumprmclo os seus clovcrcs, JUStJlJCando 
o sou proccclimcnlo, -····, 
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Eu conheço bom a imprensa. Nclla vivi longos annos., 
Nunca fui rtuLfa e11usa :;inãt' ,iol'llnlisla. Cllnhcr;o, porlanLo, 
pr·o.l'undamonttJ 11 uwlicr, u SIJi nn/11) sn ptjrlt; encontrar o bom 
o o mCLO, o justo c o injusto. Quauclo snn atassalhado ~ o 
raro ú o Scnmlor que ]lassa Llizc.r que não o .tenha sido .. ,, 

O Stt. l~Ol'ES C:oN(:Af,VES - São JH'ucal~:os do ofl'icio. 
O Stt. ,\. Azt·:\·two - ... não far,:o caso, porque a iu,iul'ia 

nãu tisna, pela ~ua Jll'OJll'ia eondir,:ão do falsidade, de calmnnia. 
Eu sei Lambem eomo se toma JlOL' crupr·ci Lada, ús vozes, o ala
qurJ sysl.elllalicn a ee1·los hn1nens. a Jet·Las inclividualicladcs. 

Estou, piJis, eolllplel.amcntc lmbituacln a soJ'l'ret• esses 
ataques. Elias não mo all.ct·am. l'ifto me incommodam as in
jurias do que so sorvem os meus closal'l'cctos, nas columnas 
<'los seus ,inrnaes. Muitas vnzl's, al.ti, a esses ,ionmcs ou aos 
seus rcdaeLores cn Lenho JH'osl.ado alguns serviços c recebido 
manifcRI.ar:üos ele dei icarlcza. · 

O Sn.' lniNtm MACHADO - Palavras ele gratidão eterna. 
O Stl. LoPES GoN()ALVE>~ - V. Ex. tom muitos compa

nheiros de desdita. 
O Sn. IntNtm l\IACI!ADO - Não h a injuria que abala. 
O S11. A. i\zEmmo - Entretanto, ellos não hesitam em 

injuriar-me quotidianamcnlc, com Lodos os pingos nos i'i, com 
todas as invcnçücs irnaginaveis. Eu Lenho sido urna victima 
constante dessa gente. 

O SR. LoPES GoXÇAJ.VER - E V. Ex. rí um Sonadot· do 
dr)~Laquc u que !.cm fJL'CSladu ;;i'andcs sr:t·vit,:os it flepubliea. 

O S1t. A. AzllllllllO - Agrader;o a V. Ex. E' urn con~olo 
para mim as manifesLa\:Gcs IJLW tenho recebido elo Senado, por
que desta modo os meus pat·cs vecm affirmar á Nação que 
essas injurias não me attingem. 

0 SR. PAULO DE FHONTIN - Apoiado. 
O SR.. A. AzErtEno - Sr. Presidente, a imprensa, enLr9 

nós, teria um valor muito maior si, ao invés de atacar vio
lentamente os individuas· de responsabilidade, criticasse os 
seus actos. . . · 

O Srt. J.orEs GoNÇALVES - Apontasse os seus erros. 
O Sn. A. AzEr.Eno - ... apontasse os seus defeitos, dis

cutisse o ~e11 r)l'ocedimento, de modo a levar ao espirita elo 
cada um a convic\:ão ele que este ou aquelle Senador, est.o . 
ou aqucllo DcpuLadn, este ou aquolle l\linisLro, csl.o ou a(juellc 
l\l:vgislrar.lo tPnlta andado mal por· esta ou aquclJa razão, de 
sorl.o que cada um de nós pudesso vor·ificar os erros pr·at.i
cados sem nos sent,irmos humilllaclos perante a opinião pu
blica nem obl'ig-ados a desprezar essas aprcciar,:üos, que, pm• 

·serem por demais violentas, não podem attingir a quem quet· 
que seja. · 

Aprovoi·tu a oecasi:"to para conlar um incidente occorl'ió.o 
commigo, no meu ,iol'!lal, quando ainda estava cm acLividu:Jc, 
pal'U Jll'Ov:u·, St·. PrcsidonLc, o quanto valo a injuria da im
prensa .. 

Como eu, outros Lecm sido vi cLimas .. B no mc11 jumal 
frwam amigos meus. ;1cssuas da maior responsabili(i:}(Jc, fe
ririas profumlamnnl.o Ptn seus hl'ins o cm sua cligniclado. 
pelos que me snh;;l.il.n ia111 na rccl~cr;ão elo Jornal. 

, Toda a !'ente sabe f[IHl passer quatro mczcs cnforrnn, de 
JlCl'l!a ostoucliclu, com a rotula quebrada, sem JlOder tomar 
cunLu da Jolha que dirig·ia. c\ roclaccão esLavt\ a cargo lla ge-
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rcneia o rlos l'cdnelorcs. !lefirn-mn :í 'l'rilmna. E som ·que cn 
J'.us:;r~ <~t.tvido, a rcdacr:ão iniciou mna série de urli:;os conlru 
homc·tc' a qttctm cu :tpc.rt::wa a mão com prazer c alJrfrcuvu 
ct'ttt :tmizadc. 

:E sabe V. Ex., Sr. Prcsiclcnto, o que o meu ;jornal dizia 
desses homens que semp1·e considct•ci ele grande Yalnr o ~nc
r~cimenlo, de inlcg'l'iclaclo t.Ic cul'aclcl' c dignos por ioda3 OE 
t!Lnl:t:' ·1 Que eram lud,·ües, bandidos... fJilC pt•oecdiam 
mul. .l.!:mJ'int. lransformarrum a Tribuna cm um vcrclaclciro 
corsm·io contra C8sus pessoas rlc minhas rclrwõcs. 

E sabe Y. J~x., Sr. Prcsidcn lc, qu cm 'eram essas pcs
.soas? 

Um, velho amigo meu, honwm de J•csponsabilirladc, o 
Sr ..• Julio de í\frsqniln, c outro, não menos digno o noíavcl 
pelas suas qualidades c talento, o St·. Cincinalo .Braga. 

Nessa ,:pneu a 'l.'l'iúuiw disse des,,eg dous llomcn~ ele mi~ 
11lms rülur;õe,;, dUl'anle o meu impedimento, sem qurJ eu o 
:Soul.Jessn, " CJLW ni1o se póde dizer elos inimigos mais .uclien los. 

Quando voll.ci :í aclividaclc, depois desse:; quatro mcr.es. 
clccluroi que cu Dão era l'cspon:;avcl pelos actos praticados 
dul'anl.u n JIWU inlcncgno jornuli~tico. Mas isso Jtão impediu 
CJUu o m1m .iomal tivesse injuriado a·:nie,ros meus, !1orncns ela 
muioJ• L]unlil'icuc.ão, como esse~, cujos nomes :wnbci tle pro
nunciai'. :r~n. pot· tninha vez, l.cn]Jo sido victimu elo diversos 
ottiros jol'J1ues. E raríssimo silo os que não lcom so1'1'rido 
alg·umu cousa ela imprensa . 

. ~Jus. ·dclx.crnos do fJU.rle csLo (;oaso t~111 rclucfio tls :ínju
Tias o calumnius do~ Jornacs, que sú podem ·frlllllil'lcar no 
Brasil. porque, apesar ela cxisloncia cln CorliEm Penal, não 
pos:>uirnos uma lei especial ;para esse fim. E, Hoste ô·Ontido, 
quanrlo vollr:i cln. Eul'opa, apôs a u!Urna viagem que fiz ao 
Velho ~lunclo, JH'Ollunciei um c!L~eur;;o nesla Cas:a, lunwntunclo 
nue o Governo do meu eminente ami.go, ü Sr. murochul Hermes 
da Fon~eea, Livessc tlecroLado o estado de Bilio ut.é o dia 30 de 
outubro daquelle unno c que os seus arnigos desta Casa do 
Congresso e rJa outra, que o prestigiaram, inclusivo o chC'fe 
do meu .partido, o llcncmerilo btasilciro Pir1hciro Machado, 
de suuclosa memoria ..• 

O SR. J1.1S1l 1\luim:mo - Apoiado. 
O St:. A. ,\r.mmuo _._ ... a quem eles la ll'ibnna -. póde 

'ot• lido o meu ·di;;curso - r:onc·il.ci a 1'azol-o - nflo tJvcs,s·o~n 
a initeiaLiva da ·elaboração de umu lei no sentido de ;:;arani.H· 
u Jibet'duclc ria imprensa, mas do garanl.it· lambem a 'honm o 
libm·daclc elos homctiS ]mlllicos do pu iz. . 

Plnduu-sc " esl.nclo 'elo silio; a lei nfio se i'ez, c conti
nuamos a ser malsinnrlos pcl:t imprensa. porque entre n6s 
n. jn,;l.i,.;.a ,; tardia e, talvez, meclt·osa dc,;mlu do valor ·O elo }n·es
tig·io rlos jot·nucs, que não ~cem metlida nos seus ataques pela 
certeza da im]mnidaelc. 

O Sn. Loi'ES Go:-<ÇAI.\'ES -- K, ]lclo rncno~, muito cun-· 
{~ l'SCCIJ d f'IJ [e. 

O Sn. A. AzE1:1·:nn -- Islo ,: nuLm·nl, St•. ·Presi,,I,;nl.e, por
f!l1l! ·si u t•edudol' clo ,iot·nnl ,; chamado ;'c J'Cspnnsablltdadu c.n
m11.1't' 11Ü8, Rtt'~'C<'d" que o,; propl'ins Scnadut·es_, ns pt·npt'IlB 
vidimas sfi11 os pt·írn,.•i1·ns a Jli'I"H:Ul'Ht' l':_wilitat• .1unlu HllS ma~ 
g;isl.i'iHIIlo no~sns auni~·os u r:nns:t da t1111H'I'm;:J, Jlt"oem·ancl" 
ÔbLUl' ,..;prJ!PJH:a fantl':l\'td 1.'111 1'0l:.l(,~ÜO n. !~S~f!:'i ji'H'JHH.'.':i U aOS 

seus e o n lu mazcs c! i t·eclorcs. 
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O Sn. Lo!.>Es GoNÇALVES - Tudo resulta da falta. de uma 
· l<li sobre liberdade de iJnrprewa. 

O 1Sn. A. AzEREDO - Eu- mesmo nne penitencio disto., 
Mas, si· tivessemos uma lei especial, oomo a J!'ranl}a, por exem
plo, era possível que a imprensa se corrigisse um ![louco mais: 
Já a questão não é de prisão, mas de indemnização. -

Eu estava na EurQpa <(illando se iniciou o pro·cesso contra 
o Jllatin. O injuriado era um .Senador, e um Sena.dlor muito 
conhecido. A' simples pronunciação do seu nome neste re
cinto, todos se recordarão - o Senador Humbert, .que se tor
nou notavel pelos seus discursos, pronunciados nas vesp·eras 
da declaração de guerra e pelo proces"sO a que foi sujeito, pos-
teriormente, no seu vaiz .. . 

Esse Senador chamou ú .responsabilidade o Matin. Os 
juizes- port~.ue, apesar de se tratar de Paris e nãio de Berlim, 
ainda os ·11a naquella capital- cendemnaram-n'o •a !pagar cem 
mil franCJos de indemnização. E, como na intercorrencia do 
processo,. o Matin injuriasse de novo aquello Senador, !foi 
.instaurado outro processo,· sendo outra pena comminada ·á. 
direccão desse jornal: ·cem mi!· francos novamente de inde
mnização e a publicar,ão da sentença em quarenta jornaes da 
.:mranca. · · 

Seria este o meio de corrigir o abuso. de certos jornaes: 
impondo uma indemniza(}ão .por parte dos jornalistas que não 
se envergonham de injuriar e calumniar os ·hW)mens p\lhliCQs 
do seu paiz. · 

0 SR, llAU!JO DE .FRONTIN- Achio'a SeJgUnda parte muito 
coUiveniente; mas a !Primeira iria determinar não haver li
berdade de iJnprensa em todo o nosso interior. 

o SR. ·A. A:zEREDo -Em retacão á multa? 
O SR. PAuLo DE Fno.NTIN-A' :condemnacão. A pub'licacão 

da sentença gratuita no Jogar onde foi feita a publioação será. 
de alta moralidade; todas as <Outras medidas só •servirão para 
coarctar a liJberdad~ da imprema, que, por mais licenciosa que 
seja, é !Pil'eferivel a não existir. · 

O Sa. A. A:zEREDO - Mas a liberdade de imprensa entre 
nós é demas'iada •. · · 

O Sa. PAJ:.JLO. DE FaoNT~'< - Porque não ha lei; no dia 
em que houver, ella desapi)arecerá. · 

O Sa. A. AzER!WO - Mas em toda parte do mundo ha 
lei de imprensa. Não contra á liberdade de imprensa, por
que a nossa Constituição não o permitte .. 

Acceitaria V. Ex. a licenca ? (Diriuindo~se ao Senador. 
Paulo de F1'ontin.) 

O SR. :PAUDO DE FRONTIN - Acceito-a. A sentença ooria 
publicada no ·togar em que se tivesse dado a accusacão. A' 
quaesquer outr.as meqidas .qu!l .possam coarctar a lib~rdade da 
imprensa, preí1ro a hoenoJOSJdad~ e O· abuso dessa b~erda,de. 

o Sn. A: A:zBnEDo - Mas nmguem é <lnntra a .lil:Jendado 
de imprensa, nem ella é mai.s livre do que entre nós. O Pre
sidente da Republica é considerado um ladrã-o, e porventura 
já foi instaurado processo contra o que tal escrevo ? (Pausa). 

Isto é liberdade do iffiiprensa ? (Pausa.) 
o Sn. PAUW DI! FnoNTIN - E' liberdade. Resta sabe;r a 

quom cabe a responsabilidade. üoarctada a ·li.berdade .da 1m
prensa, amanhã na Clamara dias Dc!!utados dJr-se-hn. a mes
ma cousa do IProsidcnte da Republica, e será publlcado no 
Diario do Conu1'esso. 
. o SR. LoPES GONÇALVES - Mas a !POlicia da Camara 
pódo impedir que sejaJl! pubUC!Ldil!S ess~s .expressões.; 

S.-V,III ~~ 
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O Sn. PAULo DB FnoNTTN - Póderá riscar dos Annaes, 
mas não poderá impedir a um Deputado de falar. 

O Sn. FELIX PACHECo (ironicamente) -Em todo o oaso 
ha uma liberdade que está de !Pé· e que é a de carambolar. 

O Sn. J,oPEs GoNÇAI.VES - Então ·eSsa liberdade de im
prensa não respeita o patrimonio moral e cívico e a honra do 
cidadão que não póde ser enxovalhada. ? 

O Sn. PAUJ.O DE l'"RONRL~ - Em doutrina, isto é muito -
bonito; ua pratica, porém, determiuaria. a suppressão da im
prensa. no interior -do paiz. Aqui ha abusos contra a liberdad1e 
de imprensa, quanto mais se houvesse uma lei. 
· O SR. A. AzEREDO - O ,que não póde haver, Sr. Presi
dente (com i!•onial, é a garantia ind!vidual contra a vontade 
da imprensa. -

O SR. LoPES Go'N(:.u.vEs - Aipoio,do. 
O SR. A. Azmmoo - Pois bem, vamo~ fazer uma lei di

roendo que a imprensa poder~í dizer·· tudo quanto entender, 
calumniar, injuriar e enxovalhar todo o mundo, ~Sem que 
ninguem possa pedir providencias para quo· ossas injuçias o 
essas calumnias sejam punidas, porque isto é restringir a 
liberdade da imprensa. . 

O Sn. FllLIX PACHECO- Desafio n, V. l~x. que me aponte, 
nesses 22 annos de vida jornalistica continua, factos dessa 
natureza. Sempre tive a dignidade de sustentar os meus actos. 
V. Ex. pQde continuar a cn,rambolar, mas cu não sirvo de ta
JJr.lla dA bilhnr. 

O Sn. A. Azmú;no :.-V. Ex. está enganado; não estou fa
zendo V. Ex: de tabella de bilhar, mesmo porque a tabella do 
bilhar é flexível c V. Ex. se ,iulga inflexi;vel. . 

O Sn. FllLix PACHECO - Nunca usei para com o nobre 
Senador•. uma expressão siquer indelicad,l, .Tá esperava pela 
Rabbatina e folgo muito que clla viesse no .momento da dis
cussão do parecer sobre a eleição do Sr. Ruy Barbosa, a quem 
V. Ex. vaA reconhecer ;eomo •Senador, réo confesso de uma 
condecoração recebida~ 

O Sa. IRINEU MACHADo·- Confesso e photograp1iado. 
('Riso.) 

O Sn. A. AzEREDO - Não eshi em discussão esse parecer; 
estou falando na hora· do expediente, respondendo ao nobre 
flenaclor. ' 1 

O Sn. SoARES nos S.\NTos - E' a doutrina dos factos con-
summados: . 

· O 'SR. A. A7.1mEno - Não e.~lon aqui estabelecendo ter
mo de comparação ontre o Sr. Ruy Barbosa o o. Sr. Pires 
Ferreira; mas di.sse o repito ... 

O Sn. FELIX PAcrmco - Seria isso urn absurdo tão des
r,ropositado que provocaria gargalha,das no paiz inteiro. 

O SR. A. AzEREDo - Mas, quem fali ou foi V. Ex. O que 
nu disso, e repito, é que a victoria do Sr, Ruy iBnrbosa, aqui 
no Scnndo, seria obtida sem um voto. 

O Sn. Fgr.tx·PACHBCO- E' uma in.inrin. IJ\le V. Ex.\estó. 
fn7.111Hin. ~uppnndo que o Sr. Ruy Barbosa entraria para o Se
nado da Republica sem um voto; é uma injuria feita ao elei-
!orado da, Bahia.. · 

O Sn. IHJNW MAcrMno - Isso ifoi figura de rothorica', 
(lliso,) 

O Sn. A. AzJmEuo -. O Sr. Ruy Barbooa vac voltar a este 
recinto.... - · ·····-·- · 
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. · iO Sn. IruNEU MACHADO - Com todas a.s suas condecora
~ões. (Risos.) 

O Sn. A. Azmmno - ... pela unanimidade de votos de 
,lodos os seus coestadoa,nos. 

O<SR. FEI,Jx Po~mmco - A oxoepl)ão l)t'n sú para mim. 
·O Sn. A. Ar.EnEoo ·- O Sr. Huy Barbosa. não tinha na 

Bahia, ·como Governador de Estado, um seu irmão·; ao con-
~rario, tinha um· seu adversaria politico. · · · 

O Sn. LoPES GoNçAT.vJrs - Ma~ o Sr. Jeronymo Monteiro 
.tin'ha um il•mão, e foi reconhecido pbr nós iodos. 

O Sn. A. Azmuwo·- l\las o Sr. fluy não tinha. 
O Sn. Fm.Ix PACHECO - Não ú isto que V. Ex. deve dizer 

})ara provar, no mínimo que sejn, que o Senador que ora aqui 
o ouve teve uma p[],rcella infinitesimal do concurso do seu 
irmão para elegei-o. 

·O SR. A. AzEnEoo - Bastou a influencia pessoal, 
0 SR. SOARES DOS. SAN'l'OS - Não importa esses votos, ~i 

íí a lei que os torna nullos, 
O SR. :A. AzEREDo- Não fiz, Sr. Presidente, 'comparação 

nenhuma, nem me lembrava que hoje estava em discussão o 
pa,I'ecer reconhecendo o Sr. Huy Barbosa. Jlort.anto, si houve 

... um termo de. comparatlão, este foi estabelecido polo honrado 
.Senador, que assím quiz carambolar, atirando o Sr. Pires 
Ferreira contra o Sr. Ruy Barbosa. 

Sr, Presidente, não estando, portanto, tlinda em discussão 
o parecer do Sr. Ruy Barbosa. ·do que trato é do artigo do 
JO!'!ta~ do Commer·c'io, que estou respondendo deste modo. 
~ão o fiz pela imprensa, porque _.não tenho jornal. 

O Srt, Fm.Ix PACH.Eco - De que data d o artigo? 
O Srt. A. AzEREDO -Deve ser de 23 ou 2/t de maio; ha, 

portanto, dous mezcs. 
!Nesse artigo, Sr. Presidente, em que o l'eu 'autor .•. 
0 Sn. FEL!X PACHECO- Ah! ••• o sou autor ... está bem. 
O Sn. A. AzEnEoo - ... tracava os maiores elogios ao 

lloorado Senador pelo Estado do Piauhy, fazendo apreciações 
ao meu voto dado aqui no Senado ... · 

O Sn. FELix P.1CHEco -·o Sr:. 11-Iosart r~aso responderá a 
V. Ex. como .iulgar conveniente, porque ni1o tenho procura
ção dolle para isso. 

O SR. A. AzERJmO - Nada tenho com o Sr. 1\Iosart Lago, 
ll quem não conheco; tenho com V. Ex., que. transcreveu 
essa artigo na parto editorial do Jornal do Corn.mercio, edioão 
da manhã. . . 

O SH. l~m.Jx PACHECO - Pois_ V. Ex. passará pelo dis
salJOl' de snbel' que não lho responderei. 

O Sr, A. AzEJUlDO - Não respondo, mas ouve,, 
O SH. FELIX •PACHECO - Ouoo; mas não tenho procura

(lão do autor p~ra dar ·resposta a V. Ex. 
O Sr.. A. A7.;;:nr:oo - Mas devia ter procuração; acceil.ou 

·-·o elogio - devia ter autorização para defender o accusado, 
no caso. 

(l Sn. F'CLIX PM:r-mco ·- E' Ma; V. Ex. me faz soliclario · 
com qunlquet' pcs:;oa quo me ologic• c que rlcpnis faca qnnl
quer accusacão. ~renho que ser solidaria com a accusação I 
l!i' inlcrr!s~aule! · 

O Sn. A. AzEnEDO . . Nes.!G artigo, fazendo a apreciação 
ôo meu voto ... , 
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O Sn. FELIX PAcr-mco - De mim V. Ex. nunca ouviu 
sinfio palavras delicacln~. ' 

O Sn. A. AzEmmu - ... o jornalista onlenclou que devia 
aggreclir-me gratuitamcnlc, quando não me manifestei, aqui, 
contra o Senador pelo Estado. do · Piauhy, para quem sempre 
tive todas as del'erencias, pelo muito que .S. Ex. me merece. 
Eu me manifestei em favor- do marechal. Pires Ferreira .. 
Disse, no meu discurso que, sendo solicitado para · assignar 
uma carta ao Sr. Presidente da Republica, me -recusára a isso, 
porque entendi que o Chefe do Executivo não tinha que in
tervir, neste ou naqucllc Estado, em favor deste ou daquellc 
candidato. 

O Sn. LoPES GoNç.u,vr,;s - Eu tambem recusei a minha 
assignatura ~ 

O Sn. A. AzEHEDO - Quando recusei a minha assigna
tura, Sr. Presidente, - e friso este ponto para que o saiba· 
o honrado Senador - quando assumi a attitude de então, 
não fiz outra cousa mais do que cumprir a minha palavra. 
Dei o meu voto ao marechal Pires Ferreira, porque, lh'o 
havia promettido, o anno passado, quando eu nem sabia quem 
seria o seu competidor. Nisso não havia forca !humana, nem 
soliJilacões de quem quer que fosse, mesmo do Sr. Pre;~·lente 
da Republica ou de pessoa de minha familia, que me fizesse 
voltar atrús. An;i como um homem do palavra. E V. Ex •. 
sabe, como c honrado Sr. i o Secretario, que e~Le é u meu 
feitio. Não ha interesse de ordem politica, nem pessoal, que 
me faça recur.r. J,á o demonstre'i com homens da Fl'ltatura 
moral de Pinheiro Machado, ao manifestar-me em materia 
de reconhecimentos, nesta ·.casa do Congresso· Naciónal. Si 
assim procedi em momentos mais graves, por que não havia 
de fazei-o depois de ter dado a minha palavra de honra ao. 
marechal Pires Ferreira? 

Votei· em S. Ex., ·como votei, em outros tempos, em ou
tros 'brasileiros rle valor; votei no marechal como votei em 
Leopoldo de Bulhões, homem do reconhecido merecimento; 
votei no velho soldado como votei em Rosa e Silva, cO\lllo 
votei em Sá Freire, como votei no Barão do Ladario. E não 
vale a pena continuar a citar nomes. . 

Votei como homem politico. Não dei um voto que obc
rlecesso exclusivamente ao sentimento eleitoral. Dei um vot~ 

·pessoal, um voto politico, e, assim procedendo, não aggred1 
o honrado Senador ... 

0 SR. FELIX PACHECO - E' verdade. 
10 SR. A. AzEREDo - ... nem carambolei por tabella. 

Não procurei carambolar, jogando por tabella a bola, de modo 
a att.ingir S. Ex. · . 

0 SR. FELIX PACHECO - 0 que eu disse ÍOI que, na 
critica gt:lral aos processos da imprensa, . V. Ex. procurou 
áttingir por tabella o Jornal do Commm•cio, que não usa des~ 
ses processos. o sn. A. AzEREDo - Ao contrario; nas minhas palavras 
não procurei ferir o .Tnrnal do Commercio e é a razão por 
que a elle me eston referindo. Não fallei em condecoracões; 
tratei exclusivamente de defender o meu 'V9to em favor gD 
marechal Pires Ferreira, acto que tenho prat1cado em :relacao 
a outras personalidades. · . 

Portanto, o nobre Senador não tem razão cm se refern~ 
a cu ter carambolado por tabclla. 

O Sn. FELIX PACHECO -, Não mo referi a este ponto., 
!,... .. .... 
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Rcfer!-me á critica .á imprensa. O Sr. Mozart Lago escreveu 
e,_ass!g,nou um . artigo vehemenl.e contra o nobre Senador, 
Nao 101 um art1go do Jomal do Commercio. Entretanto 
V. ~x. procurou a !.tingir, por tabella, este ,jornal, quando Ó 
lJUblwo sabe que os processos a que alludiu não são os pro
cessos do Jo1·nal do Comme1·cio . 

. O 811. ,\, Az81HlDO ·-·Ma . .; foi l.l'an8el'i[llo na columna erli
. 1m·ml do .Torna/ do Comuwrcio esse arligo que o honrado Se
nador mesmo reconhece que era vehemente. 

O articulista usou ·dr. expressões inveridic.as e injuriosas, 
faltando á verdade nas sua·s apreciações. 

O Sn. FELIX PACHECO - Elle escreve diariamente sobre 
politica na edição da tarde. Nada tenho. que ver com os seus 
artigos. E' pessoa responsavel e idonea e até politico mili
tante no Est.e.do do Rio de Janeiro. 

. O SR. A. AZEREDO- Si elle tivesse escripto cousas reaes 
em relacão á minha pessoa, não estaria agora a tratar do as
sumpto, l'Ciembrando factos já passados. M•as, em todo o caso, 
a verdade é esta: o illustre articulista escreveu no seu jor
nal - isto ve~m a proposito da eleição do honrado Senador 
pelo Piauhy - que eu nunca 1havia sido .eleito no meu Es-· 
tado, sendo no cmtanto reconhecido. Esta é uma das pro
posições. 

Realmente, é curioso que, em se tratando do Piauhy, se 
refira á minha eleição em Matto Grosso. 

o SR. Fm.rx PACIIF.CO - Estava no seu direito de critica. 
O SR. A. AzEnEoo - S. Ex. justifica o jornalista, decla-

rando-sé solida rio com elle. · 
0 SR. FELIX PACHECO - Elle tem o direito de expor o 

seu ponto de vista. · . ' 
O SR. A. AzEREDO - Desde que não deturpe a verdade .. 

Sr. Presidente, fui eleito. pela primeira vez, Deputado á Con
stituinte por Matto GroRso .. E tenho a fortuna de poder re
petir ao Senado que fui eleito unanimemente ... 

O SR .. Jos1í MuRTili':HO - E' verdade. 
10 Srt. A. AzEREDo - Pertencendo a um partido que fazia 

opposiçiio no Governador elo Estado e elo qnal faz ia part.e o 
meu illustre amigo o Sr. Senador Pedro Celestino. E o Go
'\'erno do Estado viu-se na contingencia de incluir o meu 
nome na lista dos Deputados, porque o clhefe do part,ido, o 

,, Sr. Concgo Ferro, ,declarou que nff.o recommondaria chapa al
guma no Estado de Matt.o Grosso, depois da proclamação ela 
Republica, em que não osLivesse incluido o meu nome. 

Fui assim eleito unanimemente pelo Estado ele Matto 
Grosso á CDnstituinte. . 

Mais tarde, fni igunlment.e eleiLo Senador por unanimi
dade de votos. 

0 SR .. TcsÉ MURTINHO - Apoiado. 
O SR. A. AzllilEDo - Ninguem no meu Estado se oppoz á 

minha canrlidatura, por ocoosião da primeira eleicão. 
Tendo contra mim os Governos do Estado e o Federal, J'ui re
eleito SPnadm·. tondo como competidor um holncm de grande 
lllCi'Pcimf'.nl.o, um mat.tog-rossensc de reconhecido valor, o Sr. 
almirantll .Pinheiro Guedes. Mas S. Ex. não cruzou as portas 
rln Senado para contestar a minha oleioão. 

O Srnado reconheceu-me unanimemente, discordando 
U]Jena'S o SI', Rosa r Silva, ft\lO qnot'irt requisitar os livros de 
SanL'Annn do Pal'anahyba.. . _ . 
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·Mais tarde, Sr. Presidente, na minha ultima reeleicão, o 
meu partido apresentou-me candidato e o meu illustre amigo, 
que fazia parLe da opposiç:ão, não apresentou competidor para 
pleitear a eleição contra mim. 

Sr. Presidente, ªppello para o testemunho do Sr. Senador 
Pedro Celestino. 

O Sn. PEDRo CET,JlSTINO - E' verdade. · 
O Sn. A. AzEREDo - m'ui reeleito ainda uma vez. Como, 

pois, affirmar-se que eu nunca havia sido eleito Deputado ou 
Senador por Matto Grosso? 

Pois isso e~tti em um artigo lranscripto nos ediloriaes do 
!o?•nal do Comme?•cio. · 

O SR. FEtrx PACHECO - Como no Jornal rln Commercio 
se transcrevem muitos . discursos aqui pronunciados, sem que 
o jornal tenha a menor responsabilidade. 

O Sn. A. AzEREDo - Outro ponto, Sr. Presidente -. é 
para mim este é essencial, porque foro n meu coração - é 
o em que o articulista. cujo artig-o foi t.ransrerípto no edito
rial do Jm•nal do Commercio, ai'firma. que cu não me havi;t 

. opposto :i candidatura do St•. Conde Modesto Leal para .sr.:.. 
nador, quo ou não havia defendido ··aqui os interesses dó 
omimmto rrpublicanó, Sr. Erico Coelho ... 

10 RR .. ToS I~ IMU!\TINHO - Apoiado, . 
O SR. A. AzERF.Do - •• , gloria da nossa Faculdade do 

·Medicina. . . ' 
0 SR. JosÉ MURTTNHO - Muito bom. 
O Sn. A. AzEREDo - . :. brasileiro illustre, notavel ;pe1à 

sua independencin 11 pela sua rigidez de caractec ... 
O Sn. IRTNEU MACHADO - Uma elas maiores figuras par-< 

lamentares da Republica. 
O Sn. A. AzllREDo- ... pelos servicos prestados ao paiz, 

os mais relevante~ passiveis, desde o tempo da propaa-anda, e, 
além ele tudo Sr. Presidente, meu :unigo intimo. n quem quero 
vnrdadcirament.e bem e.que deverá ter sorrido com a sua iro
nia fina quando leu o arf.i.go publicado no .Tornal do Corri
me?•cio. 

Eu desenvolvi acrui - o V. Ex., Sr. Presidente, ·sabe per
:foitament~:~ - o maior esforço, batendo-me pelo reconheci
monto do Sr. Erico Coclhn contra o Sr. Modesto Leal. norque 
entendo .nnc entro rs~n~ duns nnt.idnd~s havia 11m vrrdndeiro "\l 

rlesnroposil.o: um. era homem do talento. ~o capacidade, do 
sm•vir..os ú Rr.pnhlica; onlro, nm nomo desconhecido hn po-

. lilicn. · 
Eu não nodr.ria mmcn. Sr. PreRidenf.e, nm nnncsqncr cori

fliçües. abandonar o Sr. Erico Coelho, pJ•eferindo o Sr, Mo:.. 
eles to Leal. eom quom ali ás :p1antinlla ·então excellentes rela
~ÕM. :\ este rn comhnt.i l.nn lo .aunnl.n pu r! c. _Snlini!.ci os 
votos dos 1mcus nmi,gos c dist.o nosso ter a prova vtva na 
JJCRson do cx-Pt'eRirlr.nte dn. JlenulJ!ic:t. Sr. Woner,hu Bruz, 
que me munrlou clwmnr, cotwil.nndo-mc a quo não combn_, 
!.osso o reconhecimento do S1'. Modesto J,eal. 

F. ii't nl"ora vou .qer incliscrrln . 
.Soli~itnvn-mc o Sr. Wencesltío Braz que cu abrisse mão 

dn re~onhecimrnt.o do Sr. Erico Coelho, poroue. além. do mais, 
11fín ficnria Jwn ao Sr: ~Iinistro elas ne!acões Exteriores 
vêr-se dorrotn.do no Senado; no momento em quo a sua situa~ 
cão politica era delicada., .· 
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• Felizmente, Sr. Presidcn te, disto tenho· documento 
C'scripto. 

Não hu, portanto, t·azãn quando se pt·ucut·a uffirmar que 
cu a·bandonei o Sr. Erico Coelho, naquella occasiiio . 

. o S11. LoPES GONQAI.VES -Posso dar testemunho ao Se
nado de que V. Ex., muito se csforoou pelo reconhecimento 
do Sr. Erico Coelho. V. Ex. a mim mesmo falou neste sen-
tido, . 

O Sn. A. AzEP.EDO - Agradeco muito a V. Ex. esta. decla
racão. Eu não pedia .preferir ao Sr. Erico Coelho, a úm ho
mem do scn valor, ·das suas qualidades excepcionaes, o St·. 
1\'Iodesto Leal, que, póde ser muito boa 1Jessoa, mas que não 
ora politico, não estava· nas mesmas condições em que se en-
contrava o s.eu eminente contestante. . 

0 SR. PAULO DE T!'RON''l'IN - V. Ex-. me perm1tte um 
aparte? 

.O Sn. A. AzERE:>o -Pois não; com muito prazer. 
O SR. PAULO DI~ FRDNTrN -Estou de accôrdo quanto · ás 

ponderações de V. · Ex., mas não devo deixar de accentuar 
ctue o Sr. Modesto Leal i.inha a seu favor a maioria eleitoral, 
razão pela qual niio pude attender aos dese,ios de V. Ex. ./ 

O Sn. :i!'ELIX PACHEco - Maioria ;éJcitoral!. . . mas isto' 
não tem importancia nenhuma. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - ·rambem votei pelos 'principlÇJS 
e fund:amenlos tlo illustre Senador pelo Districto Federal. 

O Sn. PAur.o DE FnoNTIN - Quanto ao mais, confirmo 
com o meu testemunho a det~larac.ão de V. Ex. 

O SR. A. AzEREDO -AgradeÇo a V. Ex.; permittindo
me, cnf.retanto, lemhrur que nós ambos 'VOtamos P'~l·J rc(·O
nhecimcnto do (-;r. Pll't!~ Ferreira. ficando assim TCSíJtllFiir.lo 
tambem o aparte do nobre Senador pelo Piauhy. 

Eu não poderia agir de outra maneira. Mas o articulisl.a 
disse que eu estava a favor do Sr. Modesto Leal de accOrdo 
c.om os milhões do· mesmo senhor. No emtanto os milhões do 
St•. Modesto Leal, assim como os milhões de quem quer que 
seja, não podem ruproveitar a mim, ou a V. Ex., Sr. ~resi
(!entc, ou a qualquer dos Srs. Senadores. porque esses· mi
lhões s'ó servem para quem os possue. Enganou-se o arti-
culista do Jornal do Com:mercio. · · . · 

O Sn. LoPES GoN()ALVIlS - l<'oi uma allegação leviana 
contra V. Ex.' 

O Sn. A. AzErmrio - Agi como devia c como cntC'ndia 
que davin pror.r.dcr. 

O Sn . .FEL IX ll:ACHGCO - O Jornal do Cc'rllomercio não 11 
culpado. · 

O Sn. A. AzmmDo - Cumpri o meu dever. Si cumpri 
mal, não tenho a culpa. FUI ;Ievndo unicamente :pelo meu 
coraci1o ... 

0 SR. LOPES GONÇALVES ..!-. V. Ex. C)lmpriu bem O 
seu dever, porque o cumpriu com lealdade até o fim. 

O S11.. A. A~~EnEoo - .. . . e pela minha consciencia. 
O Sn. FEr,Ix PACHECO - O Jornal do Commm•cio, não; 

o Sr. ·Mozart Lago, que responderú. a V. Ex. 
· o ISn. A. AzEREDo - Não respondo ao Sr. MozarL Lago, a 
quem ·não conheco e so elle acceitar o ~eu appello agora, me
lhor para ambos; dei apenas esLa e~plicncão e acrediLo quo 
o nobre Senador agora não .terá duvidas a esse t•espeito.•: 
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Não ataquei o nobre Senador, não fallei nà suà inelegoi..o" 
bilidarle, pelo facto de S: Ex: ter· recebido condecoração, 
porque não só tenho uma.1dentJca a de S. Ex. como outras ... , 

0 SR, SOARES DOS SANTOS - Tem a do cravo. (Risos. )' 
O SR. A. AzEnEDO !mnstrando o cravo na lapella) - Estn: 

~ que f. a verdadeira. V. Ex. tem razão o eu agradeço a !em-
branca. Esta é a veJ;dadcira, c tanto é que· foi c-om ella que 

. <'Omparec! ao banque-te que o honrado Sr. Presidente da 
I!opublica offereceu ao Rei Alberto .. Os outros membros do 
Governo e altos funccionarios que lá estavam, todos traziam a 
sua r.ondccoracão. Eu tambem tinha a minha: a do cravo. 

O Sn. PAuLo DE .FnoNTIN -·Todos, não, houve excepção.· 
o Sn. A. Azr::nEoo - Não.,senhor: só o Presidente da 

Republiea não a trw.ia~ porque usava o :faix!lo. 
O Sr.. PAUI.O DE FRoNTIN- Houve outra excepção. 
O SR. l\:. Azmmoo - Talvez t.ivesse sido a do chefe dei 

Esf.ario Maior da ~o\rmnd1a. 
O SR. P~~ur.o DE FRONTJN -Esse é o motivo pelo qual eu 

fiz a declaracão. 
O Sr. Presidente - Aviso a V. Ex. que a hora do iix:Pc~ 

í:liente esM terminada. · 
O Sn. A. to\z·EREDO -/Estando terminada a hora do expe ... 

d'iente, requeiro a V. Ex.. Sr. Presidenf.e, que consulte o 
Senado sobre si me concede prorogação <la hora. 

(Cnn.mltado, o Senado co9lcNlr. a Pl'n?'oaat;lio solicíliJda.)' 
O· Sn. 11:. :AzEREDo (c"ontinua.rido)' -··· Sr. Prcsidentjl, cu 

. não poderia atacar o honrado Senador e achar que S·. Ex. não 
'\ deveria ser reconhecido pelo .Cacto ele ter ncceitado a condeco-

ração d:H!a -pelo Rei Alberto. · 
Quando estive na Europa, em f9H, o governo francer. 

· offereceu-mr. um banquete no Ministerio da Guerra e, na 
vespera, o Sr. Ministro das Relações Exteriorc!" mandou-me 
o seu secretario offerecer-me a Legião de Honra, que me 
seria entregue á hora do banquete. 

Declarei que não podia acoeital-a. Si, entretanto, em 
Jogar de me t!Jrem consultado, m'a tivessem offerecido na hora
do banquete, .naturalmente eu a teria acceitado, não ·a re
cusaria, po11que me preso de Ror· delicado e não queria o•f

fender o governo francez, que na:quella hora me prestava 
uma homenagem que eu .não m'erecia·. 

Na hÕra 'd'o banquete, Sr. Presidente, o Sr. Ministro das 
Relactres Exteriores veiu no meu encontro e disse: 410 Se
nador recusou n Legião ele Honra, mas não tinha razão:~>. Eu 
respondi: «N. Constituição brasileira é que me véda de accei
tal-a~. Respondeu-me S. rEx. : «Mas o Presidente da Repu
blica, Sr. marechal Hermes, e o barão do Rio Branco acabam 
de rrr..chm· a 11ran-C:rnz. (]() Gnsman Blanco :~o. 

Ora, Sr. Presidente, era o Ministro das Relaoões Exte
riores quem mo fazia a comrnunicacfío de um facto que eu 
ignorava. 

Respondi-lhe que o barão do Rio Branco e o Sr. marechal 
Hermes não eram homens politicos e eu, na qualidade de 
Senador, podia ser af.ncado pelos meus proprios collegas si, 
porvonf.ura, nr,ceitasse n condecoracão. · 

O tmrão do Rio Branco nra um homem inteiramente fôra 
da politica o o Sr. marechal Hermes cstav11 nccidentalment~:~ 
nn Prosiclencia da Republica. 
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r Vindo para o Brasil no anno seguinte, já não era il mesmli 
o Presidente do Conselh'o, mas o Sr. Poincaré, e s, Ex:., gen· 
tilmente, em uma carta que dirigiu a um actual Senadór, 
antigo Ministro das Colonias e meu amigo pessoal, encarre· 
gúra este de fazer-me chegar ás mãos o Grande Officialato 
da Legião de Honra, dizendo ser ~uma lembrança do governo 
l'rancez ao Senador Azeredo, e que elle poderá acceitar como 
uma recordação de sua estadia entre nós e uma prova de sym
pathia ont.rc o Brasil c a Franç,ú. 

0 SR, lRINEU MACHADO - VV, EEx. poderiam mandar 
f.odas essas condecorações .para fazer um museu de reliquias 
nqni no Senado. (Riso.) 

O SR. A. AzEREDo - Si o nobre Senador pelo Piauliy, 
quando tiver rec6bido .de novo a sua, não a quizer conservar, 
pódo mandal..:a para mi·nha casa, que a acceitarei, com pra· 
zer. 

Jlá no Brasil, no almoço que me offereceu o Sr. Ministro 
LaUandr, foi-me entregue essa Jcondecoracão. E, como me 
demorasse em. casa de S. :E]x., esqueci-me de levar a joia que 
elle me havia trazido de Paris, enviada pelo Sr. Poincaré, 
Presidente do Conselho. No dia ·seguinte S. Ex:. teve a gen
tileza de, cm c.ompanhia de sua senhora, entregar a conde
coração á minha llfiPOSa, qnc a conserva, · 

E, a,gorà•, devo confessar uma cousa a:o senado : dou 
graças a Deus ter recebido essa condecoração, porque de)la 
me servi em uma ocoasião excepcional. 

No dia 4 de agosto de 19M, achava-me em Paris, no mo
mento em que o .governo ia ler peranf,e a Camara e o Se
nado· francezes a declaração de guerra ·á Allemanha, decla· 
ração que devia ser feita pelo Presidente do Conselho, Sr. Vi· · 
viani. Tinha um desejo enorme de assistir, na Camara dos 
Deputados, IÍ declaração de guerra feita pelo Presidente do 
Conselho. 

Sahi com o Sr. Graca Aranha e meu filho· em direc(,lã.o 'ti 
Camara dos Deputados; ·mas havia mai! de duas mil pessoas 

· 'esperando ter entrada naquella Camara. O meu amigo Graça 
Aranha disse-me então: Você tem a Legião de Honra: dê 
um' passo •á frente e talvez consiga ·penetrar na Gamara:.•. 
Assim fiz. · · 

Approximando-me, o porteiro perguntou: 
..,... c O senhor, é Sel]n:dor ?• 
- 4: Sim, respondi-lha, mas do Brasil.• 
-c Com quem quer fallar ?• 
-4: Com o Presidente ~riand. •! 

Passou um continuo, elle falou~Jhe; este' conduziu a um 
segundo continuo e este a um terceiro, que me levou á 1pre· 
senca do .Sr. Briand. O Presidente do Conselho introduziu-me 
na ·camara dos Deputados para que pudesse assistir a uma 
solemnidade que a minha retina nunca mais verá, a da de
clarat;ão de guerra feita· no Parlamento francez, da maneir·a , 
mais extraord'inaria possível, ouvindo o discurso do Sr. Des
chanol em homemigcm a Jam·IJs, quo tinha sido assassinado 
tr·c.> dias anLc~ c a leitura da mensagem do Sr. Vivinni, c, 
mais do 'lJllf\ i8so. a declaração do guerra pola Gamara dos 
Doputados, niio pn.r meio de um decreto, segundo as pra:tcs 



constilucionaes, mas pelo vóto solemnB do Presidente da 
Gamara dos Deputados, o Sr. Deschanel, que. propoz se le
'\'antassem todos os Deputados que se achavam presentes e 
proclamassem de pé e com .os bracos levantados a deClaração 
de guerra. 

Foi realmente uma scena commovedora, da qual jamais 
me esquecerei, e devo isto, simplesmente, ao botão v.ermelho 
da Legião de Honra. 

Depois, recebi outras, e commigo muitos outros brasi-
leiros. . . 

Não ha, portanto, maldade ni'sso, como disse na sua phraBo 
pittol'esca o Sr. Raul Soares, meu illustre amigo, Senador por 
Minas Geraes, que .era uma questão de acceitar ott receber. 

Eu não acceH>ei - recebi. O nobre Senador pelo Ptauhy 
re-cebeu tambem e a acceitou, porque a usou. .. 

· O Sn. LoPES GON()AT,vEs - Ha uma nov·a • lexicognaphia 
da Iingua portugueza ? • 

O Sn. A. AzEnEoo - Depois· da grande, da nobre, da le
vantada idéa do honrado Senador pelo Piauhy, de consulta!' 
o Sr.· President-e· da Republica a respeito· da condecoração, 
isto é, de inter.pellar o Che.fe da Nar;ão para dizer si era .legal 
ou não a acceitac.ão dessa c.ondecoração, dada por S. Ex. 
a resposta desejada, creio que o honrado Senador não tem 
;razão para fazer cerimonia em levar a sua para a casa. (Riso.) 

O SH. F1~L1x PACHECO - Só eu é que sei. 
O Sn. A. AzEnEoo - Agora, que ü Sr. Presidente · du 

Republica já declarou que a cousa. é acceitavel, nã·o h a motivo 
para desautorar-se S. Ex. (R·iso.) 

Si o nobre Senador r.ão a quer conserv.ar em 'seu poder, 
es'lou prompto a guardai-a commigo, como uma Jembranca 
de :s. Ex. e desta pequena contenda que tivén:os. (Riso.) 

O Sn. IRINEU MACHADO - Ficará sendo a condecoraçiio 
d!: Ordem da Concordia. (Riso.) 

O Sn. A. AzEnEoo =-- Eu havia contrahido um compr.o
misso com S. Ex. 

O SR.; FELIX PAcHco -. Não, senhor; não o havia contra-
hido. · 

O Sn. A; AzEREDo- Havia. Não queria que S. Ex. sup
puzesse que o seu amigo havia proferido tacs palavras. 

O Sn. FELIX PACHI!:co -V. Ex. não me devia nada. Eõ-
tuvamos qui·tes. · 

O Sn. A. AzEREDo - Não, não estavamos; agora, sim, c 
que me ·quitei com ·o hon:.-ado Senador. Não queria que S. Ex. 
imaginasse quo as palavras que me foram attribuida.s ·pelo 

' seu amigo eram verdadeiras. 
• Tirada ·esta prova de que não são verdadeiras, nada 

mais tenho a dizer, •COntinuando, como dantes em relacão 
a S. Ex. e, tambem em relaoão ao articulista, a quem não 
1.cnho a honra de reconhecer, embora se.ia infm~mndo de qno é 
t:m moço do talento, um moço do merecimento . .. 

O Sn. IRINEU MACHADo - f.. quem V. Ex. ncnba de fazer 
um excellente reclamo. 

O Sn. A. ·"zEmmo - O aparle do n:ohre Senador pelo Dis-; 
triclo l?edel'·al elevo contribuir pura qualquer apreciação que 
pot·ventum se far..a r.•m r.•l::>.ção ús minhas palavras de hoje. 
Não me importa a recl:lme, desde CJLJC 'flrovei (t cvidcnc,ia a 

. .som razão do nrliculista, (Pmlsa.r .· - . ' . '.. - . - . . . 
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•St·. Presidente,, m1da; mais tenho a. accrescentar a este 
meu di'scurso, que foi mais uma conversa do que uma oraoiio 
a muito menos um artigo ele fundo. ' 

O Sn. !RINEU MACHADO -- Foi um roda-pé, um folhetim, 
:(Riso.) · 

O Sn .• '\.. AzEREDO -· Talvez. 
0 SR. IRINEU MACHADO - Com muito espirita e bom hU• 

mo r, püt'que acaba bem. , · 
0 SR. LOPES GONÇALVES - 0 oradot•, fez a psychologia das 

condec.rn·ações - um assumpl.o importantiss,imo. 
O SR. A. AzEREDo -Peço desculpas ao Senado .pelo templl 

que lhe roubei. · 
0 SR. IRINEU MACHADO - Póde tll:nbem pedir desculpas 

ú Constituição da Republica. (Riso.) 
O SR. A. AzEREDO - Os meus amigos sabem onde estou.· 

Os meus inimigos ,sabem que delles nunca gua!ldei odio, e, si; 
porventura, algum serviço ainda lhes possa prestar, não lh'o~ 
recusarei. 

Corto de haver cumprido o meu dever, de accôrrlo com :i 
minha consciencia, retiro-me da tribuna, fazendo votos para 
que o honrado Senwdor pelo Piauhy possa substituir, na ca..o 
doira que ho,jo occupa, o seu antecessor, com vantagem para 
o Senndo. para o .Tm·nal do Comme1·cio e para. o paiz. (Jltuitl) 
bem.; m,ttito. ~em,) 

F .• VEIÇÃO DE UM SENADOTI PET~A BA1I!A 

Discussão unica do parc·cc.r da Commissão dn Poderes 
n. 123, de 10!2·1, sobro as eleições realizadas no Estado da 
Bahia, no dia. ri de ,itmho ulf,imo, para prce,nchimcnlo de uma 
vaga de Senador nxisLonlc na NP·rcsontaçflo desse Est.arlo o 
opinanclo que seja reconhecido e procl'amado Scnadot· da nc
rmbliea. o Sr. COllilClhciro Ruy Barbosa. 

o Sr. Felix Pacheco .:... Sr. Prcsidr.nl.o, como nnica rr.;;
l[losla ao interossanl.o discurso que acaba do ser proferklo pelo 
mnincnt.c Vice-President.e desta Casa, cujo nome peço Jicenca 
para :üeclínar, o Sr. Senador Antonio Azeredo, poderia lêr da 
·tribuna o tclegramma que considerei do meu dovor endoreca.r, 
apenas empossado da minha r,adeira, ao brasileiro notavel 
cujo reconhecimento o Senado vao cffcct.uar doutro de poucos 
miÍ'mlos. Não cost.umo, porém, Sr. Presidente, Lrazm· para a: 
J•ubHcidado os trrmos de minha correspoudenci!ll particular., 
Ncssri .despar-ho, depois do significar ao grandn mestre do jor
nalismo o da politica que ninguem Linha o direito de entrar 
nr.sLa. easa sem manifestar. primeiro, um profundo pesar por 
v!lr ,cJicscrl.a e vasin a cadeira f!UC ello occupava, ncldHci ainda 
a!g·umas outras •palavras quo a siner.ridndo do meu senl.imcnLo 
po!il.ie,o mr. inspir.ou na occnsião. llfas .i<í disse que não devo 
o nflo posso divul1:mr o teol' d1esso tclegramma, que foi uma; 
llnmrmagcm pessoal minha c porlnnco ao seu couspicuo desti~ 
nata rio. l 

, Q Senado ouviu nmn cnriosa pagina sobre psrhycologia 
(]a m1Prcnsa. , 

O Sn •. LOP!ls GoN()ALVIlS ,...., Das condccorncões tumbc.m,1 
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o Sn. FELIX PACHECo - Fallo mais .prop.riamente da ini ... 
prensa, porque era a mim, ,jornalista militante, que o orador 
parecia pretender tocar. 

O Sn. A. AzEmmo - Niio, senhor; não fiz referencia 
alguma a S. Ex. . 

· O Sn. l!'EJ,JX ·PACHECO - Vinte e dous :umos de vida: 
profissional, exercida com absoluta e· rigorosa obediencia aos 
preceitos da bôa ethica do meu officio, deveriam ba~lar p~ra 
quo me porupassem o dissabor de receber esta s~bb_atma, ahás 
ha tantos dias nnnunciada. Creio que tenho o d:tretto .de con
siderai-a como um complement.o da hostilidade sem treguas 
qno aqui se me moveu ... 

O Sn. A. AzEREDO - Não apoiado. 
O SR. FELIX PACHEco - ... e com a qual pretenderam 

invalidar o direito do povo d~~; minha terra,· que não supplica 
a ninguem nem ao Senado a liberdade de eleger os seus re
presenta,ntes, soberano, como é, nas manifestações de sua 
vontade. · 

Já se foi o tempo, Sr. Presidente, cm que as cadeiras 
sonat.oriaes podiam ser distribuídas, {lomo :tanta vez se distri
buíram, no sabor das conveniencias .orttmsionaes .c das :paixões · 
o interesses polil.icos do momento. 

O SR. SOARES Dos SANTOS - Si é uma censura ao passado 
d<Jsta Casa, eu a repillo. 

O Sn. FJ,;J,JX PACHECO - Essa atmosphcm de instabili
dade e de incerteza na verificaoão .de poderes era a macula 
maior do regímen. 

O SR. SoAnEs nos SANTOs - E'! Mas para que houvesse 
voto livre, era preciso que pcdisRc ao seu irmão que se ret.i
rasse do Governo do Est.ad'o. Si é uma ·censura, re1)ito, ao 
1passado desta Casa, eu a repillq, cm nome. ·da represent.aoão 
nacional. 

o· SR. FELTx PACHEco - Mas, senhores, eu níto quero, 
.cm não p·rel.endo reabrir um debate ingrato, no qual teria de 
defrontar de novo ;todas as ant.ipathias gratuitas que me cer
r,aram ne91.e pleit.o, ao cabo de '12· annos de vida parlamen
tar limpa fl sem mancha. 
. O SR. IRJNE{T MACHADO- Não foi caso de antipat.hia pes-
soal. · 

O SR .. ~o\J,FREoo ELL!S ...., De minha parte níto houve an
tipal.hia alguma quanto a V. Ex.; poJo contrario, ninguem 
Prestou mais homenagens á r,apacidade e competencia de 
'i'. Ex. do que o Senador que occupa os ta cadeira. 

O Slt. VEsrumo nE ~<\BREU - Nem o Senado resolve por 
sympathia ou anlipat.hia pessoal. Elle age de accôrdo com a 
·consciencia do seus membros. . 

O SR. FÉLIX PACHEco - Tenho !.ido, senhores, na minha 
vida de ,iornnlist.a, occasiõr.s varias de dissrnt.ir. ensejos muitos 
do discordar dos companheiros com que vou cruzando nos 
pontos de doutrina. cm questõcs de momento, em incidentes e 
JlOlomir,ns, que são do todos oB dias n de todas ns horas na 
vidn da imprensa c nn viela do par]amrnto. Mas não me ~esa 
n conseicncin de havm· jamais descido aos processos em que. 
c~rl,!lS pcnnas ama.n! c.onspurcar-sc, dcsmoralisando a sua r>ro
fissao. que ó suffiCICntement.o bolla 1porn sm· amada ..• 

O Sn. A.LFnEoo ELI,Js - Apoind:o. 
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O SR. Ji'ELIX llACHECO - , • • só nas suas expressões de 
n!liLude moral, só nas suas expressões de forca sadia, e no 
desejo permanente do uma collaboracão leal .com as outras 
forcas reaes do melo, que todos nós precisamos aperfeiçoar, 
eanear o educar. . · 

Não me attinge, pois, não aLtinge ao matutino de que me 
orgulho de ser o redaetor chefe a critica feita pelo meu digno 
amig~o, Sr. Senador Azcredo, ao~ methodos de jornalismo tão 
cm voga · pu r ahi em fora. 

Dc~tes mesmos mcthodos, cu l'ui uma victimu, em data 
recente. Não se me poupou, em jornalecos que vivem do cor
tojo da baixa popularidade, toda a sorte de infamias e de pro
tervias contra o companheiro que subia estas escada,s desaju
dado do prestigio de um titulo, desajudado do bem da fortuna, 
e desajudado tambem de protecções que nunca solicitou, por
que a unica, que ambiciona, a unica que lhe basta é a que vem 
do seu proprio esforco individual, em competencia legitima 
com os outros. 

f) SR. ALFREDO· ELLIS - V. Ex. veiu aureolado pelo seu 
talento c escudado pela. sua integridade moral, por uma longa 
folha de serviços prestados ao paiz. 

O SR. LoPEs GoNÇALVES - Muito bem. 
o S1t. l<'ELIX PACHJ,co- Agradeço muito a v.·Ex. Mas, 

pr.rguntariu. ao nobre Senador por Matto Grosso, si V. Ex., 
está, de facto, innocente na prolifera,ção de~sas serpcs dan;.. 
ninhas; perguntaria a S. Ex. si pelas verbas desta Casa não 
se alimenta muita peçonha ... 

O Sn. A. AzEREDo - Peco a pa,lavra. 
O Sa. FF..r,Jx PACHECO - Perguntaria a S. Ex. si ha pa

t•allelo possível entre o jornalismo exercido com criterio e ele
vação e que nunca se assevandija o este outro jornalismo que 
vive só de baixa popula,ridade e que os profissionaes da poli
tica são livres de manejar como queiram, por detraz das cor-
tinas. , 

Comprehendo perfeitamente a criticn nos maus pooccsso~ 
da imprensa. Li, certa vez - e imp·ressionou-me ta.nto o tre
cho que nuu,ca mais o perdi de memoria - uma phrase · de 
iEmile Zola, na carta-prefacio do Le Report,w que foi um dos 
primeiros romances publicados por Paul flrulat: 

' i 
d.a presse qui dénonce, attaquc, flétrit, se donne 

!e droit de relevar les abus ct les torls de chacun ne 
peuL pretendre demeurer invulnerable, se soustraire à 
toute critique. Cnr elle exercerait un dispotismo inacce
table en notre temps ,, 

Quanto a mim, porém, Sr. Presidente, direi que tenho 
querido .fica,r c ficarei a vida inteira, çom o~ velhos moldes 
r.lassioos em quo mo eduquei, para o exm•ci.do dessa carreira. 
E a ter de mudar do hubitos nelln, preferirei então mudar de
i'initivamenlo de profissão. 

Ao illustrc roproRentanto do Matto Gt·osf.o nem uma só 
''rlz na r(lcentc lula, do meu reconhecimonlo, tive ensejo do 
mo referir por palavras siqtier, de long:e indelicadns. Apenas 
lllpa ve1., votando-se neste recinto, o qunnrlo cu doliberada
mcnlo mo achava ausente, o requerimento do informa.cões 
que eu aprcsentára, mo pcrmitli a lilwrdadc do alhtdir de 
passagem á um pequeno discurso do S •. Ex. Mas foi sq., .. 1 
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Aqucllc J.'equcriJuenlo cu não o tinha formulado propl'ia
mcnto po,ra pedir· :1 opinião do Sr. Presidente da Ilcpublica e 
Bubmcttcr-mc cordalamonlc a ella, como 5C I'hc devesse 
slrief.:t obr.dicncia. como o nobre Senador pareceu dar a cn
teudr~r, mas JJU!'a i n Lcnwllai-Ia ao Governo, no meu caraclc!' de 
fenudor da llcpuhlica, sobre os motivos r• as razões por que 
deixava de fiar cump·rimcnlo a uma lei que t•xistc e não póde 
Eer esquecido,, como seja a lei que proscrcvr. as regras c os 
!,rCCCilOS allirtCUlCS lL JlC!'da dos direitos. poJitíCOS. . 

O assmnpto não é tão irrolevanlc 'JUe sobre cllc possa 
esvoaçar despreoccupadamente a :g;raça dos via,iantcs scepticos, 
sempre bem recebidos nas a!Las rodas da Europa, c na pri
Yança com os Clemcnceau c os Briand. 

·-

Stl uma inexacta uomprelwnsão tlc ~ua l:(ravidade, pôtlr.! 
JJermiltir que a delicada malcl'ia seja. as::~im Lratada enLn• a 
il:onia c a indii'feronça. · / · 

Eu mesmo estava a pique de sct• rJcgr·adado dentro da 
mir:ha pJ•opria palria, fulminado p1~lo Senado com uma pcnwl 
que seria uma iniquidade das mais revoltantes. 'l'ãu grmvle 
foi <!sse eom!Jatc, lão acirrada Joi essa guerrilha que o meu 
mlvr-rsario, vencido aqui, ainda se animou a ir lá fóra prO··· 
r:mnr no ineliitisrno do -uma inl.erprntaçãu eonstitucional no .. 
vos meios do mo ferir . 110 meu direito o. elo lentar conv·a . 
mim ... '.l'cnlar o q:uc'/ Não sei. · 

O 81\. J.ol'llH GoNr..u,vEs - :mllc usou tle um direito. lan(:on 
mão de todos os l'm:.:Ül'~os. · · 

O Sit. li'l!.J,JX PACHECo -. Surprchrmdido eom essa novi
·dadc, eonfesso que lhe achei :;Ta\:a e quiz l.er a longanimidadc 
tle r;ontinuar auseulo das minhas fLincrJõos·· a espora dr~ vc.t' 
como o Tribunal Supr1Jmo decidiria o novo incidente. 

O Senado sabe... . 
O S11 . .Li:iPBs'GoN():\LVES - No Supremo· 1'ribunul ha ,iui-

zes compe~entes. . . 
O Sn. li'EI,rx PACHECO - O Senado sabe como se houve 

eom correcção· o ·supremo 'l'ribunal Federal nessa emcrgcntJia. 
Ficou-nos a certeza de que ali se rCS!:.!il.a o principio cardeal 
da mclt~pondencia o da llat•monia elos pudores da. llepublica. 

O SJt. J.or>ES GoNÇALVES - Muito bom. ' 
O Sn. Fm.Lx PACHECO - Eu dissera na procuração dada 

n meu atlvogado para accmar a citaQão que mo foi fPitn. trun 
~ó 1\(:udia a ,inizo ·como um prcilo de homonag1Jl11 do Podcl' 
Lngis!alivo ao Podct• ,Tudiciario. Verifiquei, no fim, que o Po-
der .fucliciario merecia elo i'aeto essa dei'el'enc.ia. Triumnhou 
n boa doutrina o foi conl'irmada pr.lo Supremo •rribuúal a 
unina solucão admissivrl no easo, ficando, pelo accórdã!l rcspc
clivo, rovfgomcla a wlhu Orclen::u.;ão do lleino invocada para 
mostrar log·o 110 inicio, o (]esproposito dessa acçúo contra a 
qual. o .luiz Federal concedera absolvieiio lie instuncia por 
inupcia nol.oria do libr:llo. 

Apenas proferida Pssa r.h•l.lisiul unnnime pelo SUJll'emn · 
1'ribunal, comecei de fri'Cttwnl.ar e~la Casa onde~ ·desde ~c
gunrla-feit•n sou vis ln lodos os {lias. 

v ô .bem o nollro Senador a quem não pretendo - pois S•1-
ria i~lo injuriai-o - attr·ibuh· as funcções de ·decu'l'ião, qui) 
cu afto fugia ú sabbalinu de S. .I!Jx .. .'. 

O Sn. A. Azmumo- Nr.m havia razão pum iss,J. 
O Sn. FJlLlX PAcm;co-Assim aqui estou pam responder c 

tambcm, para rea,ffirmat• a S. Ex. 'c ao Senado que cu não sei 
,e não quero · rctalinr .• 
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.T:í disse isso musmo na m·af'iio rJUC pl'Ol'ori. no hanquclt~ 
tflH! !110 foi Offt>recido pelo~ mrns cnmpanhrii'M rJn Jol'llal do 
Conwlei•c•io, •!•~poi~ dr! minha possr;: ·- «Em poli Li c a, coJ\10 
C ln tudo ma i:;, t·l'l.uliaJ' ~~ t•r•novnt'>.•. E ''li não t[Lwt·o, rcpil.u, 
rcnovat·; nãn C:tll'l'O rntali<H'. O Snnado J.amhcm não h a dn lJlH!
l'CL' renovm· n1.•m rei'uliar .. g dr que o Senado não Qltel' rr
nova:·, u df' (JLH' o Senado não quer rctaliat•, nPsla questão ~],] 
eondr;cora~ij,p,;, vamos trr a pl'llva na vot.ar,,fin do JHll'N'm' f!lt::, 
JWL' Jm•luna nossa D· pam honra ·da llepublica, reintegra em 
sua gloriosa cadeira nesta Casa u maior de suas figuras, a fi
gura dn maior dos brasileiros vivos c mortos. (,lru.ito liem; 
muito úcm.) .1 

O Sr. A. Azeredo- 'Sr. Presidente, o Senado não pretende 
retaliar. Nem ha motivo para "que tal succeda. E si, por
ventura, pudesse haver retaliação, seria o nobre Senado~ 
quem a houvesse proposto dentro deste recinto. 

Eu não respondi, procurando aggredir o honrado 'Senador; 
.,-protestei contra o que fez o Jornal do Oommercio, do qual 
S. Ex. é o redactor principal. Não me referi directamente •ás 
eleições do Piauhy, mas a um artigo em qull so me in.i!;]riava 
r. I(UO S. Ex. transcreveu nas columnns do Jomal, nuo nos 
~A pedidos». onde todo o mundo pódo dizer o que quer, mas 
nos edictoriaes. Declarei da tribuna não ter rlito o que 
se me attribuiu; não ser verdade aquillo que disse o ar• 
f.iculist.it. Não offendi, porbanto, o honrado Senador, que 
não póde ser responsavel, apezar de edital-.o nas columnas 
editoriaes do Jol·nal·do-Oommercio, 

i':ão quero retaliar. Si quizesse, podet·ia rcYivcr a que3-
f.ii.o do l~stado do Piauhy, appellanrlo para a consc.iencia de 
cal1a um dos Senadores que tenham reflectido sobre &s elei
\iÕes .desse Estado. 

Niío quero retalia!'. Sou Pu qnem não n qurr. · · 
Não posso, porém, consentir qui) fiquem de pé as palavras 

do honrado Scnadm•, em relação á Secretaria do Senado, cm 
rela~iio aos dinheiros fornecidos á imprensa, para fazer a 
<lofesa ou atacar a este ou aquelle Senador. 

Appr..llo para o honrado Senadot·, para QUI! venha' diz.eL' 
em publico ·Quando o onde ~e disprnderani rlinhriJ•ns do Se
nado para a defesa ou ataque de quem quer que seja.! 

0 Sn. Fr.LIX PACHECO -Não disso isso. 
O Sn. A. AzEnEoo - Y. Ex. dissc. (Apo-iados.) 
(l Sn. FF.I.IX PACHECO - Absolutamente não di;;so r 
V.\niOS SRS. SENADORES - Disse! . 
O Sn .. A. AzEnEno - Y. Ex. disso! (Apoiados.) 
O Sn. FI~LIX PACamco - Absolutamente não disse! , 
O iSn. A. AzimEDQ - Appello para as notas tachygra~ 

phicas. (.4poiados.) 

O Sll. F1;J.Ix P,\Cl!ECO ,..... . .Disso CJLHl V. Ex., fazendo nma 
eritica tiío acerba dos processos do imprensa, nflo estaria de 
lodo innoc·ento ·cm ajudar; com a sua protecção, as fig-uras sc
cun fiarias de~sa impren~a de insultadores. ( l'm•ios Srs . .Sena
llor:!s contestam tc1• s·ido esta a assei'Çilo elo apm·t'i~t'a no seu 
discurso antr:rio1·.) 
· O 'Sn. A. AzEnEoo - Não foi isto o que Jl· Ex. disse. 
'(Apoiados.) . 1 · 

,. O Sn. Fm.Ix PACHECO - l!'oi mais ou menos o que disse. 
Niio escrevi t:s minhns palavras, mns o meu ponsamcntn ~oi 
<:s lc •. 
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· O SR. 'A. AzEREDO - Proteger este ou aquelle iuncciona.
rio ó cousa diffe1•enle de favorecer a este ou aquelle indivi
Juo para atacar ou aggredir. 

Júmais, Sr. Presidente, durante a minha Vice-Presidenc.ia 
no Senado, se pagou :í. imprensa um ceitil siquer para fazer a 
defesa ou ataear a este ou aquelle. 

0 SR. FELIX PACHECO- Não foi isso que eu disse. 0 quo 
eu ôisse foi que o manto da protec1~úo de V. Ex. se estende a 
profissionaes que usam dos processós por· V. Ex. profligados. 

ü ISR. A. AzEREDo - Não foi isto que S. Ex:. disse; mas 
se foi, ainda assim não tl!m razão o honrado Senador. 

·· flealmente, tenho um grande defeito,. mas que me parece 
ser tambem uma grande qualidade. Tenho um grande cora
ç!io, e assumo todas as responsabilidades em relação aos meus 
amigos. 

Mas a verdade é que a insinuação que acaba de fazer o 
honrado Senador não tem a minha responsabilidade. Respon
saveis por e lia, Sr. Presidente, é V. Ex., e ca,da um dos Srs .. 
. Senadores. Não se faz uma nomeacão no· Senado que não seja 
'do accôrdo o com o consentim~nto d·a Casa. Jámais tentei no"' 
mear quem quer que seja para a Secretaria desta Casa, que 
não fosse de accôrdo com os Srs. Senadores. E devo dizer, 
Sr. :presidente, - os Srs. Senadores bem o sabem - que até 
o m~en:to em que falo quom melnos tem· 'Piei•teadonomeat;.ões 
no S~nado tem sido eu. Meus canàidatos são os dos Srs. Se
mdore~ .. Portqnto, não tem razão o honrado Senador quando 
faz a msmuaclto. • • . 

O SR. SOARES DOS SANTOS -· Aliás foram nomeados t.am
bem empregados do Jornal do Commercio. 

O SR. A. AzEREDo - . . . de que eu promovi gente que 
ato:cava com virulenci'a tanto a mim como. a outros. . 

Não, Sr. Presidente, não tem razão o honrado Senador. 
!Mas dada esta e~I'icacão, declaro que me penitencio do 

facto de, quando al·gum recorre á justic·a em relacão a qual
<Juer neto de calumnia ou da injuria .por parte da imprensa, 
.interferir perante os meus amigos para facilitar a liberdade 
de falar contra a justiça. Penitencio.-me disto . 

. 1\las, Sr. Presidente, no correr do seu discurso o hon:
mdo Senador pelo Piauh;v disse que queriam degradai-o den-

, tro da sua propria patr1a! · 
· Po11que? 

Se a soberania do Senado pensasse de modo diye'rso, si o 
nobre Senador níl:o entrasse para ·esta Casa e ·não estivesse 
sentado na cadeira que ooolllpla tão dignamente, seria isso mo
tivo de degradacão para S. Ex. ? 

Porque razão degradado na suá patria ? 
Não fui re~onhecido ~eput~do quando estava eleito una

nimemente o nao me consJdereJ um degradado. O meu par
tido no EsLado me havia eleito ·sem competição par'B a Ga
mara dos Deputados, e o meu diploma, foi rasgado. Nem por 
isso mo considerei um dogradado. Mui'to menos ainda, rpode
ria dizer-se degradado o honrndo actu111! Governador do Estado 
da Bahia., 

Quanto a mim, nnqucllc momento, havia uma raziib para 
ser exclui do da Camara dos Deputo:dos: é que ou tinha sido. 
~'!Jeito ante6 do tempo e tinha de so procede~ ú nova clcição.l 
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Mas aqui nesta Casa do Congresso, nós vemos que deixou de 
sentar-se numa destas 'cadeiras o eminente Governador do Es
tado da Bahia, homem notavel pelo sou talento e pelos seus 
serviços; homem do valor indiscutível, trabalhador, de espi
rita combatente, pal.riota do.s maiores da nossa terra. O Sr. 
Seabra viu o seu diploma annullado.. . , 

0 SR. ANTON!NO l!'RE!HJ; - IM'aS isso não é P<lrda dos di
l'OÜO politicas. 

O SR. FELix PAcimco -· Degradação não é a annullacão 
.. de um diploma. A degradação civil é a peor de todas as penas. 
Degrada,~ão é a perda dos direitos poJWcos de cidadão brasi
leiro. 

O Sn. A. A21E!lliDo -· , .. c pci'o voto do mais notavel dos 
brasíleiro.s, elo mais emin()n te· elos ,iurisconsultos ela minha 
te1•ra, do prirnus inte1· pa1·es ela Nacão brasileira - o Sr. Ruy 
Barbosa, que votou p~;la annullação da eleiQão. 

O S1•. Seabra não foi, então, reconhecido; S. E:x:., porém, 
voltou ao Senado.. . · 

O Sn. Fm,rx PAcHEco - !\Ias ninguem pretendeu fulmi~ 
nal-o com a perda elos seus dirertos politicos... , 

O SR. A. AzEnmo - ... dignamente e merecendo de to~ 
tios os membros desta Casa as mais inequívocas • provas de 
s;·mpathia. 

O Sn. Fllr,rx PACHECo - São cousas differentc:s; não teem 
analogia nenhuma. 

O S1v A. Az~;REoo - São perfeitamente analogas. E, se o 
cliplomo. de S. Ex. não fosse Mceito pelo Senado, não seriam 
esses os seus fundamentos. 

0 .Sll. FELIX PACHECO - Seria ·então o que V. Ex. QUÍl': 
attribuir ao Senado - a sua antipathi'a. 

O Slt. A. AzEREDo - V. Ex. sabe perfeitamente que não 
ha antipathia contra o nobre representante· elo Piauhy. S. Ex., 
Sr·. Presidente. confundiu: o quo havia era muita sympathia 
pelo Sr. Pires Ferreira, mas nunca antipathia pelo actual 
Senador. . 

Não se discutiu a inelegibilidade de S. Ex. Não so dis
. cutiu e não se votou por essa razão. Declarei o motivo do 
meu voto. 

O Sr. Senador Paulo de Fronl.in não votaria Lambem pot• 
os te motivo. S. Ex. não teria sido levado tambem pelas minhas 
razões: sympathia para com o rr.arechal Pires Ferreira? 

o SR. FELIX P.~CHECO - Foi urna questão de sympathia ..• 
O Sn. A. A?JEREDO - Da minh'a parte moemo não podia 

Jmvcr anti]l'athia contra o nobre Senador. . 
O SR. FELrx PACJ'mco - E o reconhecimento de poderes 

se faz por sympathia ou ant.ipathia. 1 

O SR. A. AzEREDO - Em um paiz como o nosso, Sr. Pre'~ 
sidente, em .que a liberdade eleitoral ainda não ó um facto, 
n Senado e a Camara podem dar o sou· voto de accôrdo com 
a consoíenoia do seus mem'bTos. 

O SR. FELIX PAoHECo - Felizmente o nosso paiz evolúo 
muito ma,is do que V. Ex. imagina. 

O Sn. A. Azmmmo - Se nós fossemos um pair. ele opiniões 
effoctivas; si nos Estados houvesse vontade, liberdade, garan
tias; se os Governadores não Josscm os senhores absolutos; si 
nrw 'podessem mandar para a Gamara dos Deputados o p·ara 
.o Senado quem quizessem, cnlão sim, eu comprehcnderi'n. 

~.-v. m: 1~ 
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' V. Ex., pot•ém, não encontra um só l~slado Lia .E'ederacão 
brasileira em que os Govcrnadm•es tenham perdido eleioões. 

O Sn. PAuw DE FHON'riN -· E quando o eleitorado real
mente manda, como aqui, ·ha sempre ú pretexto da inelegi-
bilidade para rasflar o.s di.p1lomas. · 

O SR. A. Azll!\Eno - Pcr.f<Jitamcntc; é uma resposta ao 
v.ohre Senador pelo Piauhy. S. EXI. não te·m ra~ão. O que 
falta é a melhoria dos .nosws costumes; o que fa!La ainda é 
·a opinião cf,f:ecliva de toda a :Federação. No dia em que1 os 
J~slados tiverem a liberdade do eleger quem quizcrcm; no 
dia em que os. eleitores puderem ter a cRrte7Ja de que os seus 
niio serão apurado~. então, sim, Camara e Senado niio terão o 
direito de !·epellir de seu seio aquellcs que obtiverem a maio
ria dos votos das respectivas circumscripções. 

Era o .que eu ti·nha ·a di1er. (Muito bem; muito bem. r 
Encerrada a discussão. 
São approvaclas as srgu i nt.es eonclusõhs do parecei'. 
:1", que;. SP.ia npprovada a. elcil)ão realizada no Eslado da 

Bahia no dia 5 de ,junho do corrente anno; 
2", qne. seja l'ficonhccido c proclainaE!o Senador o .eminente 

Sr. Dr. Ru;v Barbosa. 
O Sr .. Presidente - O Senado rrconh cceu •! PU proclamo 

Senador da Republica pelo Bstado da Buhia, o Sr. Dr. Ruy 
Barbo~:\. · 

Não estando S. Ex. pi't:S•!nlo: var~-se-1lw fazet· a düvida 
conununicar;ão. 

Volatão, mn di~cussüo unien, do 1Jéto do Prefeito n. 37, 
(),. Hl20, ú l'!!solu~ãn do Com•' lho Municipal que. autoriza o 
Prefeito a reintegrar a 'l'm•lnliaiw Frauciseo Lndovice, no 
r-arg-o 1.le apontador ela Dii·Pelnria Gnral dr Obras o Viação da 
PreJ'eil.lll'a, exnnm•acln ~•!111 pl'l'r.neh iment.o das rm·malidadcR 
ilrilrl·miiHti.la~ na l~U.ra ll do n1·1. IJ" do decreto n. J .32!1, do 
·J de maio tio nlcsmo anno. 

Re,iiJilado; '•a e i1CI' tll'volvidn an Sr. Prf'f••ilo. 
Vola•;ão, <'1\1 2" diseus~ão, da protlOSit.;ão da Camara dos 

DPpulados 11o 2:J:l, de Hl20, qtw ronel'dn á D. Ll'opoldiua 
:vlaria Amaral Trst!l P outra. o dirt'itn dP pensão dt• monlepio 
)1f!!O fallr•cimcn[n dr Sfl\1 JHH', .Joaquim flod\'igur.s 'J'I'Sf.t•, CX
agcllll! d•• P elassu da Estrada de I·'erro do Rio Douro.· 

Approvac!a. 
Vol.aeãn, em ~· di;.:r.us:ião, lia Jll'npost(:ao da Camara dos 

· · D0pulados n. 13, de 1!121, prnmgandn al.:\ 31 de dczPmbro 
o prazo do validadr cln. eoneursn para pharmuceul.ieo do Exer-·:· 
cilo,· aplwovadn·pl'ln Governo. 

Approvadn. . 
O Sr. Eusehio de Andrade (rwla ordem) rt'qner •• o Se

nado cont·Pdo li i~pl'nRtl du intc•t•sl.icio para a 3' discussão . 

COXT.\GE~r lJE 'l'l~~ll'll 1'.11\.1 'I'OllOS OS IWI'EJ1'0fi 

Conl.inu:u;ão da 2' tlisen~sãn do pro,il'cto do Smmi.lu n. ü, 
d~ Hl2L det.erminandn qtw os funccionarios,_ das I'S[l'Udas dn 
1'1'1'1'11 ff.'dl•t•nes guzarão tln direitos e vantagens iguues r quo 
aqurllPs flUI! contavam mais "'' vinl<' annos dl' scrvil;u nas 
estradas ••nr:umpadas pelo f1ovcrno, contarão t!sse temp~ara 
todos os r.l'foilo~. 

Approvado. 
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São approvada~ a~ seguintes 

N . .l 
Ao ar L. 1" · 

Depois da palavra «funedouar·io~». accresccnLc,-so: «e os 
operario~)). 

I 
N. :! 

Ao at'l ... ~": 

.Dclloi8 uas palavras ''fJ'~la União~. accl'escenle-se: ,ou 
por .outro motivo, lr.ansfcriclns :l ndrninistra(;iio desLa». 

N. 3 

Sub-'cmencla : • 

. · Depois de wperarios», accrescenta-se: «diaristas c meu-
salisfas». · 

O Sr. Paulo de Frontin (pelct m•de1n) requer c o Senado 
concede rli8pensa do interstício para a 3" discussão. 

CllEUi'J'O UI' 1. 000:000$ J>,\1\A A EXPOSIQÃO 

2" discussão da pt'Oposição da Gamara dos Deputados nu
mero 19, de 1921. autorizando a abertura de creditas espcciaes 
até a impot•tancia de 1. 000:000$, para a realização da Expo
sição Gommemorativa do Centenario rlo Brasil. 

Appro,·ada. 

OFP!ClAES DE .TUSTJÇA NOS JUIZOS FEDERAES 

' 3" discussão da proposiçãa da Gamara dos Deputados 
n. :12.1, de 1920, .Que manda que sirvam dous oi'ficiaes de 
justi~:a perante os .iuizes fecteraes do diversas secções. 

Approvada; vac ser •Submettida ú sancção. 

Cl\EDJ'I'() PAR,\ A.TUDAS Ql!_ CUSTOS 

3' di~eussiio, da proposição da Gamara dos Deputado~ 
n. 3, dl• 1 !l2·1, que abre, pelo Minister•io da I•'azenda ,o cro
liito de 90 :ooo.~. supplcmental' (t vc.rba ....., A.iuda de custo -
do orçamento de 1 !120. 

Approvada; Yae ú Commissão de Hcdac~ão. 

Cl\E\ll'i'O PAI\A l'AGA:\11\N'Jio DI' llllSAl>i10PR!AÇ.~O DI:: l~IMOVJlC 

3" discl!s;;ü.o. du. Jli'Oposi~:ii.n da Gamat•n dos DcpntadoB mr
incro 4, dl' 1921, C[llo nbt•r. pelo Ministcl'io dn Viação e Obms 
'PulllicaH, " ct·eclilo ele !,00 :000$, Para pap;amcnlo do lll'C~.o 
arbitrado elo pt•cdio da Associação Gommeroial da Bahia, des
apropriado 1~111 vrl'lucl~ das obras do porto do lUl'SI\10 Eslado. 

Appl·ovada; vae sr. r submettida tt sancção. 
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O Sr. Presidente- Nada mais havendo a tratar, vou le
van.Lar a sessão. 

Desit,'110 •para ordem do dia da seguinLe: 
Discussão unica elo 01Jto do Prefeito n. 4.0, ae 1920, ú 

rcsoluoão do Conselho Municipal autorizando o Prefeito a 
conceder ao inspector de alumnos do Instituto Profissional 
João Alfredo, Nicolau '.reixeira, um anno de licença, para tra
tamento de sua saude, com todos os vení'.imen.tos, satisfeitas, 
porém, as exigencias do art. 9• do decreto n. 766, de 4 de· 

· setembro de 1900 (co1r~ parecer favoravel da Com'fYLissão de 
Constituição· e Diplo·macia); 

Discussão unica do v é to . do Prefeito n. 42, de 1920, ã 
resolllcão do Conselho Municipal autorizando o Prefeito a 
mandar contar, para todos os effeitos, á professora adjunta 
de 1• classe D. Maria Pinto Lopes Braga, o período de tempo 
de serviQo gratuito decorrido de 3 de agosto de 1901 a 23 
de abril de 1902, cm que trabalhou na 2• escola feminina <to 
7• districto, e bem assim mais 141' dias eni que esteve como 
professora de gymnastica da Escola Benjamin Constant (com 
pa1'e9e1· cont1·ario da Commissão de Constituil;ão e Diplo
macw); 

3• discussão da proposioão da Gamara dos Deputados 
n. 13, de 1921, prorogando até 31 de dezembro o prazo de 
validarle .Oo concurso para pharmaceutico do Exercito, ap
provado pelo Governo (com parecer favoravel da Comm.issão 
de Marinha e Gtt.err.a); 

3' discussão do projecto do Senado n. 6, de 1921, deter
minando que os funccionarios das estradas de ferro federaes 
gozarão de direitos e vantagens iguaes e que aquelles que 
contavam mais de vinte annos de serviço nas estradas en
campadas ,pelo Govet•no, contarão esse tempo para todos os 
effeitos (com parecer favoravel da Commissão de Finanças). 
, . Levanta-se a sessão ás 15 horas e 30 minutos. . 

59' SESSÃO, EM 27 DE JULHO D;E 1921 

l>n"S!DllNCJA Do SR. BUENO DE PAIVA,' PRESIDENTJJ: 

A's 1:3 o % horas abre-se a sessão a que conr.orrem os 
Srs;: A. Azeredo, Cunha Pedrosa, Hermenegildo de Moraes, 
Alencar Guimarães, Silvcrio Nery, Lopes Gonçalves, Justo 
Chermon. Inclio do Bt·nsil .. José Euscbio, Costa Rodrigues, Fe
lix Pacheco, Antonino Freire, E!oy de Souza, .João Lyra, An
tonio Massa. Venancio Neiva. Manool Borba, Euzchio de An
drade, Gonçalo Uollemherg, Moniz Sodré, Bernardino Mon
teiro, Ma rei! i o do Lac~rda, Paulo de Fronlin, Sampaio Corr8a, 
lrincu Machado, Alft·oclo Ellis, ,José Murtinho, Carlos Cuval-
canli, Pelippo Schmidt c Soares dos Santos (30). · 

Deixam de compal'ccer, com causa justificada, os Srs. 
Abdias Neves, Alexandrino do Alencar, Godo.fr.edo Vianm, 
João 'l'homé, Benjamin Barroso, Francisco Stí, Tobias MoD
toiro, Ct1rneiro da Cunha, Rosa e Silva, Araujo Góas, Oliveira. 
Yalladüo, Siqucira do Me.nezes, AnLonio 1_\!oniz, Jeronymo Mon.-, 

• 
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,teiro, Nilo Peçanha, ModesLfl LQal, J'v!ig'Uel <l•o Carvalho, Raul 
SoaJ•os, Bernardo Monteiro, Francisco Salles, Aidolpho Gordo, 
Alvaro de Carvalho, Ped1·o Cclc·stino Ramos Caiado Gene
J'oso Marques, Xavier da Silva, Lau~o MüUer Vida!' Ramos 
Carlos, ~arhosa e Vespucio. do Ab1·eu (30). ' . ' 

. E IHia c sem rcclamaçao approvada n acta da se•ssão an
teriOr. 

'· O Sr. 1" Secretario rl;í r:nnf.a elo sPgnintc 

EXPEDIENTE 

· Officios: 

Do Sr. Ministro da Guerra enviando a mensag.em com 
que o . Sr. Presidente da Republica .prr.st,a informacúc•s fa
voraveis á proposicão da Camara dos Depu,Lados n. H, do 
1918, qne •Lorna ·ext.ens.iva aos empregados civis que .pr~st.a
l'tun serviços nas reparl.ir;ões militares Junto :~s forças que 
csUvera_m em operações contra o Governo do Paraguay, a 
coMessao dn al'l.. ·t•, elo clecl'.rto n. 1. 867, ele Ul elo agost:o de 
·I 007. - A' Commi·ssão de ·FinaBe.&e. 

Do g, .. .inir. federal da geer·ão elo Amazonas. accusanclo 
llavrr J'rcrbklo ns 5'1 livros que· serviram na f'leioão fr>d:eral 
de 20< clr. · fevrrcko do cfll't·rntr anno, para a rrnovacfto <lo 
lcreo cnnsl.iinr:ional do ·Senado. - Jn'tei.l'arln. 

O Sr. 3" Secretario (sm'1•inrlo de 2") clccla!'a rtnr. nfin ha 
pareceres. 

O Sr. Lopes Gonçalve;; - Sr .. Prcsidcnl.r, parerr.-mc quo 
a acustica desta Casa nii.n rí pr·rfoita, ou, então, que alg'Um es
,pirilo maligno se movimenta neste rccinto, rm todas as di
J•ocoõcs, OU, ainda, qll<) ha O pi'OifJOSito Cclibrradn de SÓ dr-
1.UJ•par palav,·as elm·as o não amhiguas e duvidosas do humil
de orador, que, ncete momcnt.o, occupa a aU.Pncüo do s·e-
nado. · 

Eu não disso hontem, nlsf.a Casa, que ,era nrcessario 
esl.ahrlcrPr-sr nn1n li;i cl~c arron11o sohre a imprensa. O que 
ru disse, Pm atTal'tr. quanrln nra~·a o nobre Senador ~1clo E~ 
!.ado do Mat.to Grossot a respeito de allusue~ que l'he ha::1a 
feito n Tl111fWPnsa, queixnn<!o-s~ nmarg-amcnle, e com ·ral':ao, 
de injurias, calumnias e ap.nclos que lhe eram dirigido,q, foi 
o Rcguinte: «Tudo rrsu!l.a ria falia ele uma lei ~obrn libcr
elnd9 di> imprcm,n»~ E assim me pronuncir.i, St•. PrN>idenl.c, 
Srs. Sr.nadorns, porque sempre cnt~rydi e reC'onhcç.o que nfio 
p6~n havrJ' liherrlado sr'm rrsponsaliJJheade. gem ret;Jmen leg~l. 
que a liberdade sr\ rí henefica drnt.ro na ordem, dentro de lms 
po·sil.ivas e PX[Jressas. Não pedi, por!ant.n, no Srnnclo um~ !~'t 
rln ari'ocho, comer Wfll'llUI'n ;í l'N]accao dn Gn~eta r?e Nnttcws 
c! il.eJ', não ass.isl.indo lamhrm rar.ão no ~orpo rednccwnal clnsi~fl 
ilhlsü·o nr.g·n1n da imnrcnsn pnrn aronsr·lhnr que eu mo constl
lna n nu ln!' dP St•melhanll' lei. 

Sr .. Pl·rsirlrntc, não r\ de lio.io - eu m•a, então, mui\.r) 
.if11·r-n - P iit JlliA'llO.Ya prln llhr'rdadr~ da ini[Jl'f'nsa na en!Jl·l
t.nl rio meu l'~slnfin nnlnl. 1'!11 S. Luil. do Marnnhftn. Em 189~ 
·-,,i;í l;í \'ãr> ~R annn;: -· rkf'I'IHli o l'f'.rlnelot· ,.,,spnnsavr) 1)Pln 
imprrssfi.n rln inrnnl A Ci'll:rrrla, Jl'I'OI:··p.ssnrln por rmmrnlr~ 
liomrm pnlllir•<i, qnr havia f!Pi:o:ncln a nrlmini.si.!'!V;ii~ rlo Es-. 
t.adn· r r' hn.ir um clw; lll'l1anwnl.ns rln mn::nsl.t•al.til'H :l,,rlrrnl, .õ'l 
1Wf'lpn;;ifn de nf'f'<'IISH;: i'flll' Sllj'lf'lllliln ihr ll'l'l'il) RidO ;JI,i.!'l-
)midns, · 
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Nessa occaswo, sustentava cu a liibcrdadc de imprensa, 
de!1tro na ordem e ua esphera ela le1. .Tá se 11'<1 que nunca 
fm, ne~1 sou adepto dr. uma Jr>i que so eostuma denominar 
d~ .ar1·ocl!o ou de t,~ma lo r que venha cercem· a Ji!Jez•dadc po~ 
sit.Iv_amcnto ;;aranf.JCia ·pelo ~ :1:?', do art. 7:? da nos~n co'nsti-
tuH;.wo. · 
· .. Eis f! que cli~ia naqucllc tempo, nos p·rimciros passos da 

mznhia v1rla pubhca: - .. 

', ., 

«Não ha problema que mais -tenha ali•ahido o con
centrado !1 attcnoão dos publicistas do que o da J.iber
.dacJc de u:zrvr9ns.a ~ Em. todos os .paizcs, quer nos do
taoos ~·e mstitutoor.s ltvres e· dcmocroLi·cae, quer no.l 
d.c reg:tme~ aib8olut~, despoLico c . suzcrano, ell!l' tem 
sido discutido com Interesse c calor,. sr.n,do quasi in
conLroversa a sua solução, ic·e.nt.icas ás opiniões, va
sadas• por seu tu\rtno, ·~m uma mesma theoria. · 

~Todos· querom a mais ampla liberdade na manifcs~ 
taçao do pensamento. E. como a imprensa <í o fio ·mal~ 
rrupido que o communica I!Om a socie;d:act.e, torna-se rpor 
esse motivo a mo ls poderos·a alavanca do •progresso, a 
base, por assim ttizm·, de todas as liberdades. 

Nas socieda·des modernas, sujeitaa á lei do des·
rmlrolvimento c da evolução, clla é, a imprensa. a depo
sitaria fiel de lodos os direitos, a sentinela vigilante 
da lihAr~lade de ~~onsciencia, razão d1~ ser ·ila Iiberdado 
individual que se firma. na esphcra politica e reli~ 
giosa, no caracter e indepedencia do povo,<C!emc.ntos j,n::; 
dis;pensaveis para a boa. formação das nacionalidades. 

Suppr·imir, coarcLar e rp·erscguir a liberdadé da 
imprensa é o maior attentado á civilisação, a subver-. 
são de todos os .principias sociam~·. o aniquillamento de 
todas as energias individuaes, o consorcio da tyranrií-a 

. com a ignorancia, do <!es.potismn com a violmroia, do 
· desregramento com a opprcssão, o arbHóo, o. pr·C~pot,en

cia c a fraude, cujos unicos e:\Opoentes são - a im~ 
moralidàdc c o crime. 

Conquista do mais de um s~culo. a imprensa •tem 
elecl.rizado todos os povos, 'feito todas as revoluções, 
quer na ordem das idéas, quer na dos ráctos: tem es:; 
magado o· absoluti.sn:lO· tl oi!palhado sua luz, vivificante 
por todos os paize8 do Velho e do Novo Mund(), 

· E', pois, uma verdade inflcxivel a jnfluencia pode
rosa da imprensa, verdade que só ousarmm contestar ·os 
eSiniril.os medioc.r·cs, übcccadns. por uma pessima edu
caê·ão poliUca, ou fanatií\allos pelo sic volo, s1:c j11bao, 
sit' pro ratione 1JDL!tntaS,'b 

Mais adcantc, a,ccrn;;centaYa: 
«Não hta quem dr.isoonher,.a a 1poderosa ini'luencja 

que a imprnnsa exerce perante o GovE·rno, ,i:í. o auxi
liando no me-canismo dos publicas ncgooios, .iít o ad~ 
vnrtindn das faltas e rrros, .oriundos da fr[l(fUP7.n c (]as 
paixões humanas. . 

Elia, quanrlo liwc o indepr:ndenLc .. (•, eptn el'fell.o, 
o thormomctro do pens.m· c sentir çlo :[!ovo .. 

E 11, por esse mot1vo, ·q:uc mmtos nscrlptor·CS to~m 
eontra a eorrento de opiniiío dos ret.rogndos .. ~lofcndJdo 
tt imprensa c.!os ataques ·dos Govcrn~s, que, alias, ~e/vem 
inspirar~ se, tnmlJ.em, na communhtlO de suus tdéas • 
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Ma~, seJa. dito d~ pass~g·nm, sá, ns gove.l'nn;; fracos, lies
po.L!cos, sem o.rwntaçan. r·~ndr•mnados pr>la soberania 
naclDnal, COUil'tderam a Imprensa uma. inimiga iJUIJ 
urge combater, amot•lla,;ar ~~ destruir•. · 
.. E, cm n01.ne 9a soeicdadr, como um 'Pl'inc•ipio [J(I

Slt!vo que se ImpoP, r•m nonw do •povo r ria librrd'ndfl. 
a '.~Iprnns~ .dr.v.e Iovat· suas id1•as al1• i1s mais alta~· 
l'f'~·wes offtcmrs. 

' 
Assim·. J)cnsuva n fmiJ]eradot• Franl'-iseo José cujas 

palavm;; nlf'mornr,·pi.s JWrmit.lo-mr t'I'•Pr•lir anui': 

«Eu R1W'ecio plerlamentr •a import.ancia d·e uma 
imprensa l i~Tr. Ao nw~1.no l .. emp.lJ que eontr,i'lYue pa1·a 
o desrmvolvtmnnl.o da 'l'•tfla mtellcctual, cnsma a co
nlwc·er I! a Julgar tudo quP ·diz re~pnito ti vida !PUblica. 
Tenho, pois, autori~udo a suppressão <!e t,od'as as ba!'
miras, qur impedem a livrr manifestação das icl1ía.s. 
Alimento a es·prt•unea ·de quP a impre11~a discutirá ü~ 
nr.gocios dn Estado c•om indPpl~ndrnria e patriotismo. 
(Lm·ous~r, vol. 13, pago. LO:l). 

Ora, si já ao;; !?.1 annos dr itlade - 28 são pa·ssado:l ... 
O Sn. Er.oY ne; Souz.\ -· V 1!-se que Y. Ji}x. é realmenl·J 

um homem muito honesto; não 1\ habito citar-se Larous~e. 
O Sll. LoPES C:oNÇAI.vr~s - ... · ru pensan dr!sl.ú fórma. 

como é que, ho:ié, com a responsabilidade de Senador rh 
Hcpublica, iria ap.pelar aos meus eollcga's p:tt'a votacão de 
uma -lei dn m•rodw on suppre~;;ão dessa liberdade de im
prensa'? 

Seria um absmdo. Não acrerlitn que ·u ,iornalisl,a Lives;;e 
o :proposito de alaear-nw. nu dnprimir-me. Mas. certamente, 
·devido, repilo, á pMsima acusl ica ela sala das sessões, lives!>c 
't'uvido mal o .meu desprfJI.endoso aparlr.•, que ,.., exactamenl(:~ 
o que consta do discurso dn nobt'e Senarlor por Mal:lo Grosso, 
não ;tendo ·l~clo ru· a menor inlerferrncia .nu rr!visão do s.Ju 
diSCU!':Síl. . 

O Sn. A. AzETIBDO - Tambem, devo diz~r a V. Ex. qur. · 
·uão li o meu discurso, não fiz a sua rcvi'são. nem pedi a ta:.. 
chygra•phia qtw o ruHemssr. E' f'Omo l'a~o sempre. 

O Sn. Lorgs GoNçAr.VES - Ora, máo grado o liberalismú 
exagerado do alguns homous de rosponsa·bilida.de, todos os 
Jlaizes civilisados t.r.cm lois sobro impi'cnsa, como a· Fram;.a, 
Allemanha, Inglaterra, Belgica, Dinamarca e Estados Unido;;. 
O BrasH, pllL'Óm, não a possue. Si existisse, entre nós, seme
lhante loi, certamente que a apt•cciação dos ados pral.icado~ 
pelas autoridades ou pelos homens publicas, o exame da vida 
.particular de qualquer possoa seriam fcit.os com toda a d~li
cadozn, apontando-se, como clisSI', Lambem, cm apal'lc, os r.l'-
;ro·s, os dofnit.ós, afim dr. sdrem corrigidos.. . · 

O Sn. A. AzEHEDo - Prestando, asim, a imprensa sCJ'\'i-
ços... . 

O Sn. I.orllB GoNÇAt.VF.S- ... e não da fórma, vezes rrmi
J.as, inJusta, insultante, inJuriosa c calumniosa po1· que R·1 
rprococlc cm alguns orgãos de puhlieidade. 

·· E não ·são sómont.n os homeM publi'cos as viclimas dessn 
incontinrncitt de linguagem qur, ~egundo p nosso Codigo Pe
ami, con·üilur crinw on clelic.[o. 

tO Stt. PAULo DE FnnN1'IN ._, Então V, Ex. estú reconhe
cendo que 'h a lei, 
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· O Sn. LoPES GoNÇA!.vEs - Pe!'dão. Existe lei, e tiünca o 
desconheci ou neguei, estabelecendo regras geraes; mas, ao 
lado desses princípios, que são os de uma lei organica, o 
senso .iuridico,por motivos especiacs, costuma estabelecer uma 
lei complementar para n. imprensa ou uma especie de lei re
gulamentar desses princípios. E S. Ex. bom sabe que não ha 
principio de lei organica, não ha principio de codigo que não 
esteja sujeito a regulamentação. 

0 SR. PAULO DE: FHONTIN - Nós temos vivido mÚito bcrri 
sem ella. E já a Hepublica fez seus 30 .nnnos sem nec(\ssHni· 
dOS'sa lei. 

O Sa. Lor>Es GoNÇALVES - E'. um modo de ver, com d 
·qual não estou de accOrdo, nem estará a maioria dos homens 
de responsabilidade· e nem estarão, ·lambem, os jornalistas h o
nesto·s, illustres profissionaes, que sabem respeitar ·a boma 
v a inbegridade mor•al. (Apoiados.) 

Os ataques mais innocentes ou menos offensivos são, eni 
verdade, os que dizem respeito ao physico de certas pessoas1 
pertençam e !las ao Senado ou a qualquer outra corporação .• 
Assim, ora se procura fazer espírito com alguem, por que é 
maoricella; com um outro, porque é gordo;' com um terceiro,. 
porque é caréca, (risos) e com nm quarto cidadão, porque 
tem seu helio roslo eriçado de longas barbas, com cabellus 
pretos e brancos (hilariedade). H a, ainda, quem se preoccupe , 
com o cravo do meu eminente amigo Sr. Senador Antonio 
Azeredo, e, neste sentido, devo lembrar que tambem, ás vezes, 
costumo trazer um cravo á lapella. Outros, finalmente, im
plicam com minhas luvas; mas usando-as, concorro para o 

. desenvolvimento de uma industria, que já é, graças a Deus, 
nacional, lamentando que muitas pessoas, que dispõem ::lo 
avultados meios de fortuna, não tenham igual proceder. 

O Sn. A . .{\ZERE:Do - A's luvas concorrem para a maiot• 
Plegancia c disti.ncoão Idas ]Je,s•soas que •a1s usam.. 

O Sn. LoPES GoNç,ILVE:S - Não é questão ode elegancia, 
mesmo porque, fallando francamente, não me julgo elegante, 
nem posso acceitar semelhante qualificativo. 

O Sn. A. AzE:REDo - V. Ex. não tem razão. 
O Sn. LoPES GoNÇALVES - Ha outros chronistns ainda 

que reparam rw·s Senadores e Deputados que entram cm ca-
~as de chá. · . · · 

Devo confessar que estou habituado a tomar cM desdo · 
crianca, e não é cousa de chamar attencão o facto de uma 
pessoa~ pela tarde, procurar uma casa desse genero para apr·e-
ciar delicada bebida. · 

0 SU:, ... PATJI.O DE FRONTIN - Mas o cM não Ó ]WOduzirlci 
pela mdustria nacional; seria, então, preferível que V. Ex,, 
usasse matte. · 

0 SR. MARCJJ,JO DE LACERDA :._ Ou mesmo cal' é .. 
O SR. LoPEs GoNÇALVES - Bem sei que não produzimos 

n ·planta .do ch:i: c r!evo conffl.~sm· aos honrarias apnrt,cnntrs qtw, 
fambom, ·aprecio o nosso café aroma,tico e o nosso exccllen:t.c' 
matt.e, mas, cnt.re 5 e 6 hor.ns da t.ardr., don prrl'ercncia no cll:í 
do Orient.~. importado do velho mundo. 

Entretanto, de ho.ic cm deant.c, para ser ngrndnvel no 
nobre Senador carioca, a quem muit.o aprecio e QL!C foi o pri
meiro a me apartem.· sobre o assumpto. passarei a dar pt·rfr
rcncia nO matte, tornnnrlo-me, nesse part.iculm·, Ltm g'l'nnde na
cionalista. (Riso.) 
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" Peço a V .. Ex., Sr. Presidente, que mo informe so ha 
numero, para as votações. 

0 SR. PRES!DllNTE -•Ainda não. 
o Sn. LoPEs GoNç.u,vEs -Então, permitta-mc o Senado 

que eu, aguardando a pt·csença de numero legal, vá continuando' 
esta palestra. . . 

0 Sn. MARCIT,JO DR LACERDA - Muito agradavel. V. Ex., 
está nos deliciando. 

O Sn. LoPES GoNÇAr,vER - .Tá me tem parecido, diversas 
vezes, que ha qualquer defeito de acust.ica. neste recinto, como 
assignalei, a principio, porque só assim as desataviadas, 
inocuas e semsaborães palavras, que tenho pronunciado, po-

. oiem ·ter deleitado o nobre representante do Espirita Santo, 
ou, então, com o devido respeito, S. Ex. está com o paladar 
litterario um pouco adoentado, (riso), ou, ainda, não ha
vendo nem um nem outro desses defeitos, é S. Ex. de uma 
generosidade tão captivante, quo .hímais me esquecerei dessa 
bellissima flôr do seu caracter adamantino. · 

Deus o conserve sempre com essa disposição de espirita 
para orgulho da terra que representa e honra do Senado. 

Por outro lado, .iá comprehenrlcu S. Ex. que estou deH
empenhando um arduo dever, que não chamarei pa1·lamentm·, 
porque não lemos o regímen de Parlamento, mas que, s·em 
escandalo. consoante o systema democratico-fedcmtivo, dcm•o
rninarei de dever conarA.~.~ional, dando tempo a que compareça 
numero legal para as votações da ordem do dia. 

0 Sn. 1\[ARCJ!,JU. DE LACERDA - E, neste particular•, comei 
em todas as suas acções, V. Ex. está prestando um elevado 
servico patriotico c util aos nossos trabalhos. 

ó Sn. LoPES Go:-oçAI,vEs - MuHo a•gradr.•cido, mai,s uma 
vez, a V. Ex. ; mas, voltando ao assumpto inicial da minha 
palestra, acredito que não estaria mal no conceito dos que 
me conhecem se deixasse do rebater a falsa informação que 
levaram :í Ga;eta de Noticias. E' que, Sr. Presidente, os que 
conhecem as minhas idéas, a attitude que sempr-c tenho assu-

. mi do em defesa das liberdades e das garantias constitucionaes, t 
não acceitariam a accusação leviana de que eu fosse capa?.' 
e tivesse o gesto de pleitear uma lei de arrócho contra a im
prensa, qualquer medida que tivesse por fim amordaçar a 
liberdade de pensamento, a livre manifestação da consciencia 
c da palavra. (.4.poiados.) 

O que eu entendo sobre o caso, Srs. Senadores, como sobre 
todos -os actos humanos, no tocanto ao exercicio de qualquer 
actividade ou profissão, é que, não póde haver direito .~om 
dever, não póde, repito, haver liberdade sem responsabilidadr .. 
(J que eu entendo, sendo um pouco habituado ás lettras .iuri
dicas, é que, si o ,jornalista tem o direito de escrever livl'e
menLc, a nobre misBão de orientar a sociedade, criticando, .in
dicimdo erros e faltas, irregularidades e crimes, deve, como 
principio correlato. ter a obrigaçã.o de não sahir da esphrrn 
legal, niio abusandl'l dess(\ dirrito,· respeitando o pntrimo1110 
moral o a honra do cidadão. · 

Não dovo, ele 1'61·mn alguma, in.inriar, calumninr o in~nl· 
tar, diffnniar o deprimir a rcpul.a(IÜO de quem quet· qno soja. 
certo do quo. fazendo-o, encontrar;'!. n repressão legal. 

Não conho~,o pni~ organizado que não disponha de· loi 
sobre a imprensa., do loi on dispositivos especiaes sobre " 
oxcrcicio do jornalismo. A regulamentação, pois, elas dispoRi
çGos elo nosso CodiS'O Penal sobro ,a injuria c a calmnnia, no 
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que diz respeito á Jlnprensa, r> bem assim do principio cardeal 
do § 12 do art. 72 da nos~a Consl.t'tuição, é necr.ssaria, im
píie-sc, mesmo, a favor.· dos ,iornalis as honestos, educados no 
respeito (t verdade c ú lwm·a, no comedimento da linguagem 
e no acal.nmrnl.o :í. inlegricladt• I' rPptila(:ilo al.lwias. 

Nestas co'ndiç1'irs, não posso deixar ainda de repetir.· ao 
Sonado, em todas as nações, a loi de imprensa (\ uma lei es
pecial; porque, em relação aos crimes de injuria, de calnmnia 
c di1'1'amação, quando não praticados por Jornalista na pro
fissão de escrever, a sancção penal 1í muito mais rigorosa do 
<JUO a respeito 'desse escriJ>tor, variando em alguns paizos. Bm 
uns se pratica a pena de detenção, a pena corporal ou physi•~a 
contra os que abusam dessa liberdade; outros se limitam (t 
pena de multa, á pena pecuniaria, c outros ainda existem quo 
appl i,cam a pena ,zorporal c pecuniaria, concomitantemente. 

Trinta anuas já são decorridos depois• que mudamos do 
fórma de governo. . · . . · 

Por que razão o prineipio do art.. 72 § '12 da Const.ituição, 
que estabelece «em qualquer assumpt.o é livre a manifestação 
do pensamento pela imprensa ou pela tribuna, sem dependcn
cia de censura, respondendo cada um pelos abusos que com
motter, nos casos o pela fôrma que a lei detm•minar», ainda 
não foi regulamentado? · 
· Somos um paiz adeantaclo, que não pede licrnga a qualqtli'r 
outro para ~o considerar na ·yanguarda da ·~ultura ,iuridica. · 

O Brasil possue um Codigo Polilico bem acabado c per
'fr.ito, mais •perfeito, mesmo, quo o~ dois que lhe serviram de 
modelo: a Constituição Americana e a da Republica Argentina, 
tvpos ·consagrados do regímen federativo. O Brasil, após mui
tos annos do reclamo, possue um Codigo Civil, tambcm consi
derado uma obra perfeita c expurga,do dos erros que podiam 
ter o seu principal typo o Codigó Civil Allr-mfio - der Bu.roes 
s'isclte Gesets-buch {ii r das Reutsche llcich. 

~remos, lambem, um Codigo Ponal que, se tem soffrido al
·gumas modil'icações, é, egualmonte. obra de grande valor e no
t.a vel ,saber. Temos ainda o Codigo C.ommercial, de 1850, do 
te.rnpo do Imperio, que sem embargo das altet'ações sobre fal:-

; lencia~, sociedades anonymas r outros institutos, é, ügualmP.nto, 
nma lei que nos honra. 

Ora nestas condições, porque não adoptar o paiz, com n 
apoio do ,jornalismo, uma lei reguladora da liberdade de im
prensa? (Pausa) • 

IPOJ•ventura, não 1\ por fall.a dess'a lei que os .iornalislas 
profissionaes se encontram, muitas vezes, em at.titudes aggres
sivas c de desrespeito 1ís proprias reputações? (Pa.u.~a) • 

Não 1\ sabido que, ontrc nós, ·havendo abusos contra os 
homens publico& e contra os parLicülares. ossos abusos crescem 
1de muit.o e tomam maior YIJ!to quando discutem dois ,jornalis-
tas entrn si? (Pausa) . ' 

Todos sabem, Sr, Prosidcntc, quo, quando dois ,jomalistas 
entram cm polemica, trocam cnt.ro si as mniore& ealumnias, os 
maiores apodos, as maiores in,iurias. · 

~L'udo isso não esl'll indicando que preciso sr. faz uma lei 
garantidora da propria pt•ot'issão, para evitar que o profissio
nal, um pouco descommedido, de ·~nracter impuls-ivo, habituado 
a maldizer, não leve a questão muito longe quando. tenha dn 
disculil• com este ou aqueae collega pontos de doutrma? 
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· Temos visto, mn geral, os grandes orgãos da imprensa elo 
nosso pai~, com raraR cxcrpçõr.s - porque não póde deixar dll 
haver excepção -c quando discutem 1111s com os outros, na 
divcrg·encia ele s11as opiniões, acabarem quasi sempre pelo in
snllo rccipro~o. cnlranclo na vida privada uns elos outros . 

. Q SR. MAHCIL!O DE LACERDA - ]•~' nm yr.rdaclr.iro COllCUl'RQ 
dr. di!Seomposluras. (Rí:so.) 

O SR. LoPES GoNçALVES - E' uma cousa vergonhosa, vcr
gonhosissima, o que se dá cspecialmentn na capital do paiz ,. 
Por conscquencia, essa lei, a que estou reclamando não é uma 
garantia sómente para o homem publico, para o particular; 
mas, tambem, para o patrimonio privado do proprio ,iorna-
lista. . 

Appello para a consciencia dos represcntan tcs de ,iornnes 
que mo estão ouvindo para que digam se isto é ou não verdade, 
se não ha excesso de linguagem, quando discutem cntrn iii7 si 
não se tecm dado casos de desafios para ducllo, atrí a 10 r. cinco 
pas·sos de distancia. o que determinaria ficat• no campo da 
lucta um ·elos dous lu<Jtadores ou ambos, ao mesmo tempo. 

Ora, sendo assim. porque cxtranhar que cu th·cssc dito, 
em aparte. ao nobre Rrnador por Matto Grosso qun toda essa 
aLtitude 1contra S. Bx., não a que tenha por fim a censura de
licada, neccssaria conf.ra os homens publicos. mas a que, com 
esse pretexto, procura ins11Uar, deprimir, calumniar, resulta 
dfJ não haver uma lr.i sobre a liberdad1) da imprensa? 

Porque cxLranhar isso, se eu não fallci cm lei de arrocho 
nem pedi qun se deportassem os jornalistas para a Siberia, 
como diz no seu sw?lto, no seu JJolieiario, o illnstJ•c orgão a 
Gazeta. rir? Not-icias. 

1Não affirmei semelhante cnusa. Não consta do discurso elo, 
nobre Senadm· por Mat.to Grosso, e, quando não constasse, por
que po-dia ter sido omit,ticlo por circumstancias ontras, desafio 
a quem quer que seja que Ynnha affirmar qnc .eu houvesse 
dito semelhantes phrases ou feito semelhante referm~~ia, mes
mo fóra do recinto das nossas sessões. 

Não é demais, Sr. Presidente, reaffirmar qur somos um 
paiz adcantado. · 

Não sou desses brasileiros qnc toem o babiLo dc maldiwr 
·a sua terra, ·e, talvez, não tenha esse habito pela circumstanr-ia 
de ter viajado c visitado povos ele diversas latituclr-s e climas, 
estudado c observado habitos c costumes alienigeqas, compa
rado, de alguma forma, cspo~ialmentc, os inst.ituitos c as lel.tras 
,iuridicas do diversos pni~cs ·cultos, - eonvivido, mr'!mo. eom 
homen.s.dc grande cultura, não tanto nom aqu1~1lcs nolavcis po- ., 

• liticos o reis do conheeimc.nt.o rlo .meu nobrr amigo s,~nadot• por 
Matto Gros,~o, a quem. muito estimo c t!onshlcro n {JUP, mr'l'c
eidamt:ntc, jít lho tributaram muitas eondei'OI'açõ,,s, 

0 .SR. ANTONIO AzEREOO - 'D:í. Ulll aparte. . 
O SR. Lopgs G'oNçAr.vgs - :\las como se fa·llou mui lo. h on

tem, ·cm commrndas ou ·condecorar;ües, fiquei eom dumn 1101'
que üllas foram distribuidas, >~.!OIIl fidalguia, a l.anlo~ illusiJ•rs 
patridos o estrangeiros. . . . . 

O Sn. ANti'UNTo A~mtEDo - Não .I'OI'nm rlislriJJuidn;;, a qno 
l:rnho foi o gowr.no franeoz quc•m m'a deu. 

O Sll. Lopgs GoNÇ.II.VIlS - ... não :mr• sendo possiwl ns
.Lcnl.at• nenhuma ou :~·uurclar cm eaixinl1a. J)Pvn. enli'elanto, rli
wr que, .uU• !J.o,it'. não aeeedi a. Jll'nhunJ rnm·i1t1 nrossn ;;rnl ido, 
pOL'fJtJe Lambem .i {L J'u i convi dado. . . · 

O Sll. AN'ro,:.;IO Azmu:oo - Não se •Convicla, offerecc-se . 

. , 
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· O Sn. LoPES GoNÇALVES - ... a noceit.ar, não só prlo nn..i 
tigo governo do Portugal. .. 

O Sn. ANTONIO AzEI\EDO - Eu lenho uma bem bonita de 
Portugal, a Grande Cr·uz de Ghristo. ' 

,Q Sn. Lopgs G'oNÇ.\LVES - ... que me offercceu uma, co ... 
mo por IJarto do Rei da Belgica, quando aqui esteve o anno pas
sado. Nessa occasião. o meu colloi;a o prezado ami::ro. ·QU·e não 
so acha presente, .o Sr. Sena;dor• Irineu 1\Ia:chado, pediu-me, na 
'Commissão de Constituição, que acceitásse nma condecoração 
do 'l'aloroso monarcha. que o mundo inteiro, com justiça~ ad ... 
mira o ven•wa. Recusei: S. Ex .. por(~m. o honrado representante 
carioca, insistiu o eu persisti no meu proposito, não só em 
obediencia ao preceito fundamental, do § 2!} do art. 72 da 
nossa· Constituição, comn, tambem, para corresponder aos meus 
sentimentos e ús minhas idéas democraticas. 

O Sn. ANTONIO A7.EI\EOo- Yc.ia Y. Ex.: o mais nolavrl.iu
risconsulto brasilriro pensa de m.odo diverso dr. V. Ex. 

O Sn. LoPES GoNÇAl-VES -. Sei a quem V. Ex. se refere; o 
r.u, humilde, respeito muito a abalisada c grande opinião. En
tretanto, apczar de não f:er cu autoridade alguma. drixo-mc 
aqui ficar com a leitura que faço da ComtiLn ir,.ãc:i r, ao lar! o dr l
la. ainda, com os princípios drmoc.ratkos wm que quer·o vivPr o 
tcn'ho. vivido. sem condecoração official de ·espocie alguma, n,pe
nas c.om a condecoração do meu nome. Póde ser qnr., nas rs
phcras arístocraLicas, isto f:e,ia muito bonito. Ma~. em uma so
c.iedade demoarntica, não reconheço outroR titnlos r, mrlhnr llc
nemcrencia do que o do ta!fmto c> cultura. das virtudes, do tra
balho honrado, da edncaçfio o do ·rfficir>nt.e modo de viver na 
sociedade. 

O Sn. 1TNoro no Bn.\sTT. - l\fns, é isto que a condr-l'oraç;io 
sancciona quasi scmpm. · . . 

O Sn. LoPES GoNÇALVT':S - Nem sempre; porque as ordens 
honorirícas o as commenda~ dos mnnarclras, rm gpr·al. são dis
tribfliclas entre 'ressoas da. comitiva real, em retrilmição de ~cr

, viços de cortezão. 
O Sn. :ANToNIO AzEREDO -1Pnis V. Ex. ficaria mnito bo

n i lo eom uma condreor·acfio ao peito. 
O Sn. \!Ancrr-ro OE T.Ar.r.no,\ - Prito largo, trm. . 
O Sn .. LoPES GoNÇAT.VES - A's vezes condecoro-me como 

V. Ex. (ire{c1·indo-se ao Smwdm· r1or J/atto G1'nssn): com um 
r~ravo de Barbaeena ou de Petropolis o não me sinto mal nessa 
modrsta companhia, qur vive ramo aR rosas de 1\!alhrrhn. (ni
sns.) 

Mas, Sr. Prrsidenl.r.. por 11ue se não pratica o r·r•gimrn rr
publfc:nno frdrrativo. rundamcnlalmrnt.e dcmncrnlico, ('111 tndn. 

·a sun ,Jinha? Pm· •qnc. se niío observa, a rigor, n Cnnstit.uir,iio? 
Porventura. o. J1UC aqui r;;li't esl'l'iPtn snhrr rnndt'l'flrar;õ(•~ 

não 1\ nlaro, nfto (• n nxprrssfin da vrrrladc? O ~ .:?~ do ar'i.. 'i2 
(isto ,1, repito, aprnns uma .palestra). 

o Sn. ~Lmcrr.tn og L.\C:!lRDA- Uma· palés!.J•a illm:lrnlivn. 
o Sn. A. AzEnr.nn -- Tst.o, por cmquanto, Imaginem 

quanrln virr depois n Sr, Fcljx Pachccorí discussão. 
O Rrt. T,m>ER Go:o~.r:w.vER - EstabA!ecr, insoplrismavr.l

mrn!e. hasta Wr: «Os que nccrit.arem condlecorneões ou ! ilulos 
nobilinrchiros cslrnn:;:rir•ns pcrdrriio lodos os direitos poli
!.ic o;;~ . 

Sr•. Prrsirlcn t.r, rsta pm•l:icnla on é uma dis,itmctiva c não 
uma nllrrnntivn, qnrr· ,r]ir.nr, nfin sfto s:vnonymos a palavra con
dcco1·nr;ões G :1 oxprc""ão tritulos nobiliarchicos. Neste caso, o 
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individuo, de grande ou pequeno valor, bonito ou feio, gordo 
nu magro, barbado ou clesbarba·do, caLholir.o ou protestante, 
posif.ivisla ou mclaphysicn, clcista ou atheu, pagé ou espiri
l.isl.a. pc'>cle Sfli' commenrla.dol', 'PUra ·e simplesmente, so accei
lou uma condecoração, .~em chegar a ser nobre, a fóros de no
hrcza, <mios lit.ulos, entre nós, os havia de primeira c de se
gunda grandeza - barões, condes, viscondes, duques e mar-
quezes. . · · 

Ora, houve, em drlerm i nada é.poca, uma tal derrama de 
commenda;;, em .Pml.ug·al--c dig-a-se isto sem o intuito de cfal
lar d(j respeito :í illustre sociedade a que me refiro, e á qual 
me :prenclem laços ele sangur, c verdadeira estima, mas, unica
mentP.. cpara dar uma idéa do que se passava_ então - que 
costumava-se usar de uma expressão pejorativa a respeito dos 

. commondadores, em geral. 
Para que sophísmar que coudccorações e titl.llo de no

breza são uma tl a mesma cousa, afim de trausportar-se este 
princípio do ~ :29 do art. 72 da Constituição para o da 2• 
par.te do § 2" do mesmo dispositivo, que desconhece os fóros 
tio nobreza, u al.tolíu as ordens honor·ificas e os títulos no-
Liliarchicos? · · 

Ora, aqui, a- llepuülica dosconhccc fóros do nobr.eza, e, 
a IIi,· determina que perde a qualidade de cidadão brasileiro o 
que acccitar condecoracão ou titulo nobiliare,hico estrangeiro. 

São dispositivos difJ'orcntes. No § 2• do art. 72 da Cousti
tui~•ão, tratando do assumpto, o legislador ap·enas declara que 
Ido reconhece, que extingue, por completo, os fóros de no
breza; ao passo que, mais adiante, no § 29, commina penali
dade, fulmina com a :perda de todos os direitos politicas o 
brasileiro que do estrangeiro acceitar condecoração (com
monda, 01.1 crachá) e til.ulo úohiliarchico - barão, visconde, 
.conde, dttque, marque:: e até o de principe. ' 

Qualquer que seja a compentencia e 1Saber deste ou da
quelle publicista, eu lambem Lenho o direito de lêr e de in
terpretar a Coustituicão. 

O Sn. A. JAizEREDO- 'fodos nós temos. 
O SR. LoPES GoN\;:ALVES- E V. Ex., St·. Presidente, ha 

de me permittir - não vae nisto falta ·de modestia, é fran
queza para com os meus .collegas - que eu, lendo tantas ve-
7.cs a nossa magna lei e os .modelos anteriores, onde a mesma 
foi inspirar..:.Se, .possa dizer e discutir, com alguma autoridade, 
sobro seus principias e respe0t.ivas disposições. Conheço, 
igualmente, alguma cousa da litteratura constitucional ou 
constitucionalismo, que não é, rigorosamente, o mesmo que 
dircit:o constitucional codificado. Direito constitucional é o 
t!Ue se acha escripto no nosso cod:igo politico; constituciona
lismo é aquella corrente que se vae formando, de accõrdo com 
a ,iurjsprudeneia dos tribunaes o os 1precedentes dos outros 
dous poderes politlcos - Executivo e Legislativo- que in
terpretam a ConsLituir;ão. Eu não tenho limitado o meu es
:forco e os meus estudos ao direito constitucional - isto é, a. 
lür sómonte a consLiLuiçüo c interpretai-a ; porque procuro 
Pxaminar os commentarjos, os oxogetas, os aresLos dos tribu.., 
1mes, o vc,io que, no caso especial, do que me estou occupando, 

· · (JUer na Argentina·, quer nos Est.adús Unidos, acceitar conde-. 
coração ou muJo de nohroza importa em perder o direito d~ 

. .c.@lgünia ()1:1: Logos ºs di_r.eUo!! po!iti.o~ ... ~'lP.Q~4.CJ:!• ), __ -· __; 
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o\' Psl.e rcspeiLo cu poderia Jêr ·diversos areoLOo ·da Su~ 
JH'umtt Côrte dos E~tados Unidos, intm~pretando o .principio 
fundam_ental que a!Ji se acha traçado. 

Creio que ri tempo de evitarmos que so levantem qu~s
lú~s ·onde não ha questões .a levantar; onde o texto ela lei f: 
elaro, cxpres8o c TJOsiLivo: onde os modelos, em que se fo1 
inspirar o re,:rhnen constitucional de il:í de novembro de iSS!J, 
s;1o Lambem claros. 

O Sn. PA!ULO DE Fno:-.TrN - As nossas opiniões divergei11.1 
O Sn. Lor,Es iGIJNI;:ALVI'S ·- Não pódlc haver ·divergenr.ia: 

mas apenas o desejo de so.physmar. 
O Sit. PAUr.o DE FRO'NTIN - Perdão; não foi jsso que se 

{]eu. No Governo Provisorio foi restabelecida a Ordem do Cru
zeiro e creada a de Christovão Colombo. 

O Sn. LOPES GoNçAÍ',VES - 1\fas tudo isso estava errUJdo, · 
n não J'oi adiante; porque a Consti!:Uiçíio se oppúc a seme-
lhante instituto. ""'- . 

O Sr.. PAULo l<'noiN'l'IN - Bem ou mal, ~- um argumento 
eontra V. Ex. ' 

O Sn . .T-oPES GONÇALVES - Ao contrario, a meu favm·, 
porque as lacs ordens, a que se rcfei·e o nobm Senador, fi
taram Jet.trll. ·morta. 

F.u admibto, por exemplo, que o Papa, chefe iCI'c uma reli
g·jão. soberano dos crentes do catholicismo. 'POSsa r.onceder 
c•mdaclos; mas entendo, lambem, que o brasileiro, acceitando 
o ULulo de c·.onclc, incorre na oonalidadc do § 2!J do art. 72. 
da Constituição. 

J:í se vê que não considero Sua Santidade, o que seria 
g:·ave ·peccudo, envolvendo o predicamento da infal!ibilidade 
e:m maleria profana o das lutas politicas c pai'tjdarias, per"' 
sonalidarle de direito internacional, como os mortaes e ~ecca~ 
{)Ores chefes do Estado, que d'esencadciam guerras, mandam 
J'usilar, enforcar, guilhot.inar c trucidar os seus c os alheios 
subdit.os deste mundo de miserias. · , 

Não CJUero .!Jator neste assumpto para que não se suppo
nhn (JUe mo estou tornando teimoso, como era o velho Depu
tado pelo Ccad, Dr. Thomaz Cavalcante, a respeito da sup
pressão dn legação da Santa Sé, que conlinúa a existii·, com 
violação flagrante e insophismavcl da Constituicão. · 

N·ão conheço paiz algum O'llde haja sepnra:ção entre a 
'Egrcja o o Estado que tenha representanbe junto· a qualqu·et• 
religião. 

O Sn. AzEmmo - Mas conhece o Brasil, conhece o seu 
paiz. 

O Sn. tor>ES GoNÇAT.vlls - Conlwco, não lla duvida, o 
nosso pajz, nas condições em que venho. ele dizer, violando. 
ncssr, parlieulnt·, a nossa magna lei. A Argrmt.ina tem religião 
do Estado: 1\ calholiea. apostolkn, romana, instituiu n sua 
religião orficiul; r. pol' i~so, é natural que tenha1 rcprcsen
ta(;ito ,iunlo {t Santa Sü. Os Estados Unidos nunea t.iveram 
delegações .iunlo ao ~upa. Na Aliemanha, sómentc a Ba;viern. 
por nma disposi(:ão ronstif.u!!ionnl. mantida pelo conselho do 
ant.igo Impr•rio, r. lto,io da RcpubJi.ca ailemã, disp(1e de minis
tros nu 0mhnixu;doJ• nu Côrl.e do Vaticano. 

O Sn. A7.lli\BL)O -· Pois. no raso, o Brn..qiJ I) n. Bnviern .. O 
Drn8il 1\ uma na~ito <•minentcmcntc ealholiea romana. 

O Sn. LoPES GoNçAÍNJ~s -. . Não pódc ser; JlOl'quc a ConsLi-
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.tuição bavara reconhece o ea:tholicismo corno religião do paiz; 
ao passo que a nossa não permiLle nenhum culto official ou 
officializadn. . 

.Jú me muniJ'eslei, nesl.r sentido, e ti. Ex. deve su reeoruat• 
de que, quand" entrei para esta Casw, apresentei uma emenda 
mandando sup[H'imir a uos,;a IL•ga1;ão na Santa S•; . 

. O Sn. Az~-:nllDo - V. Ex. conlinuo a. aprescnlal-a e pa:ra 
isso púdc confat• com a assignatura do meu nobre conlpanheiro 
LI L' banca ela. Sr. José lllurlinho. · . 

O Sn . .TosE' M:un'riNHD - Concordo. 
O Sn. LoJ>J·:s GoNÇAT,\'ES -- Niin insistirei. apuzut' do con

selho de V. Ex.; porque não sou teimoso. Não quero, mesmo, 
nl.Jorreccr os St•s. S1~nauores nem a eorrcn te nacional, que é fa
:voravel tí religião catholica, apostolica romana. 

•.rambem sou ehrislfio o sigo o ramo catholico. que é, sum 
duvida, o da maioria elos hrasiloiros. , 

Sou, portanto, ehrislüo, cafholico. apostuJi.co, romano. 
tunlo assim CJLW, quando ha festas r13ligiosas cm algumas lo
calidades, solieitadu pelos vigarios e promolorc's- dos festejos, 
parà ellas concorro com a minha quota, da melhor vontade. 

Mas, pão é disto que se trala, não é do sentimento reli
gioso do· povo mas do rc·speit.o que se deve it nossa Consti
tuição, ao 11rincipio quP estabelcec a scpara~ão absoluta do 
Estado d1~ qualquer religião. 

X o ar·l. H, n. :!, •se declara positivamente o seguinte: , 
<'~E' dcJcso it União r~ · a.os Estados eslabclccer. subvew;ão. 

cmbaruear o exorciciu ele .cultos religiosos ... ~ 
Mais adcante, na clcelara-(:ão ele dircilos, se estabelece 

ainda, clp modo claro c positivo, no § 'i" do arl. 72: 
. «:"'rnhum culto ou C!;t'r.ia gosnr:í de subvenr·fío nfl'icial. 

nem f.prú rr.laeõrs dP düpcnciencia, uu, alliança coni ô Governo 
da l.ln i fio ou dos Estados.» 

Ha ou niio lia uma allian~;a Lh~ c!ireito internacional 
c.rJlrc o Brasil l' a Santa s,;, desclr r1ue lemos nmnticlo até hoje 
um rr.•prcsenlanle· junto au Papa ? 

H a. Po:<ilivamenlr. h a. E esta é uma infracção da Consti
tuil:üo. 

O Sr.. AzrmEiln - liJ' uma ltumenagem ao cspirilo catho
lico elo povo hra,;ilciro . 

. O Su. Lo PER Go:>~ÇAL\'Eil- O argumento que S. Ex. apre
senta,-. o quC' se c!ebat'e dcsclr a func!a1;ão cln. Republica, o de que 
o po\'n brasileiro é eminrnlcmcnle catholico, por isso deve
mos ler uma lega(;iin ,iunto ao Papa. 

· Ninp;urm nrp;a qui~ o povo brasileiJ•o seja. catholico, em 
sua \!'l'UUde maio1·ia. Jssu tí vet·dacle .. Mas. Lambem. devemos 
dizer -que, no meio dessa gpneralidadc, ha muita gente incliffc
rento que passa,- :irmo~ n annos, I}ULI niio a,companlw. procis
sões, [li'Oelll':t o confis;;ionario r vae it missa, mesmo ít ela 
Gloria,. que dize til ser muifo· honifu, n muito eh ii•. 

O Su. Al.EHEJ1!l '-V. Ex. não vaP :1 tni~sa riu G·loria '! 
O Sn. Lt1PI~H C:o:.;çAI.\'Ef\ -- l'\·ão t.enho iclo porque os ,ior

nae~ ~~ a t'lile. Ptn suas inl'ormaeiirs n convcrsn,s. costumam 
dizet• que o ol'l'ido dominical TIP.ssr. helio e sumptuoso tnmplo, 
perleuce PXr,~usivamPnlr ;\ aristocrneia;, n .nos ou!ros dias ela 
semana, dcs!Inar.los aos prqurnos ll hmwlclcs. a CU.itt classe es
tou l'ilinllo, ando sempre muito nlarefado, · luluncio pela 
cxislcncin. (lUsos) •: 
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Eslou aguardando numero, fazendo v8r ao Senado que de
vemos respeitar a Constituição, não só na parte que se refere 
á liberdade de .imprensa, comu no que diz respeito a outros 
assumptos. 

Estamos velhos ... 
O Sn. AzEnF.oo- Não apoiado; V. Ex. ainda está moço .. 
O Sn. I.oPES GoNÇALVES - ... é lcmpo de enveredarmos 

por outro caminho. 
V. Ex., Sr Presidente, poderia a.iudar-nos com a sua au

toridade c eu appcllo a todos os poderes da Republica parw 
que chamem a Nação ao cumprimento rigoroso da sua magna 
carta. A Nação :deve observar á risea, a sua Constituição e res-
peita!· todos os principio~ deli a decorrentes. · 

O Sn. Azmwno- V. Ex. está Jazendo um artigo de fundo. 
O Sn. LoPES GoNÇALVES - Estou fazendo um appello de · 

velho; ·os armas da juventude já passaram. Já possuo alguma 
cxperiencia. c, embora não tão longa como a do nobre Senador 
por Matto Grosso, que. acabou de apartear-me, sufficiente, 
comtudo, para reconhecer que podemos dar ao nosso paiz 
melhor ·destino, maior gt•t\o de prosperidade, de desenvolvi
mento c de cultura, cultuando. :'L risca, os preceitos que ju
rámos manter nesta Casa, pois não ha entre nós quem, ao to
rnar posse ·cta sua cadeira de Senador, não tenha prestado o 
juramento de defender e observar a Constituição brasileira. 

V. E:t., Sr. Presidente, filho de Minas, teiTa das tradi
oõcs gloriosas c de respeito :'t ordem, póde concorrer parru quo 
os mais rcbelc!l'S, quer por um liberalismo á outrance, quer por 
um sentimentalismo incompatível com a nossa époea, tomem 
povo rumo, praticando o t·egimen de accôrdo com a lei escripta 
o as conquistas democraUcas, que ennobrcceín a nossa raça, 
elevando o Brasil no seio das grandes e poderosas naciona
lidades. 

Fazendo reclificaçõcs a notil!iario de um brilhante orgão 
do imprensa, fiz, com o devido respeito, aos meus collegnrs1 que 
mo estão dando o prazer ele ouvir, embora. os enfadanoo e 
aborrecendo (não apoiados oeraes), uma ligeira exposição 
sobre alguns princípios que elevemos acatar, religiosamente, 
demonstrando que a cada um de nós incumbe zeTar pelos prin
cípios cardcaes · do rcgimr.n, que a eada um do nós eompete, 
observando esses principias, ser guarda fiel da Constituicão, 
afim de que a nossa querida Patria venha a ser uma potencia 
do primeira ordem, de primeira. grandeza, uma potencia 
sempre respeitada e admirada no mundo inteiro. (Muito bem; 
muito bem. O orad9n é vivamente cumprimentado pelos seus 
collega8. )_ ' .. · 

OI\DEJ1I DO DIA · 

J,JCE!IIÇA PATlA 'J'JlA'l'Ai\IEN'l'O Jl~i SAUOB 

Discussão uniea do 'IJéto do Prefeito n. !,O, 1lc 1020, :\ 
resolução elo Consel·ho Municipal autorizando o Prefeito a 
eonccder ao inspecLot· de alumnos do tnst.itulo Profissional 
,João AHI'eclo, !N•icol'au Teixeira, um anno de !iccnc.a, para tra
tamento do sua snude. com todos os vencimentos, .stüisfoitas, 
porém, as cxigencias do art. 0" do decreto n. 7GG, do '' do 
fetembro do 1~00 .•. 
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O Sr. Lopes Gonçalves - i' Deli a palavra, Sr. Prr.sidenlc, 
apenas para mosl.r·ar ao Senado qr.w a antiga Comrnissão do 
ConBliltr ição '' Diplomueia, ho,ie simplesmente de ConsW.Lli
(J:1o, quando pr·rd'ut·e ns SI'US pareceL'I!S, em re!a(ião aos vr1to8 
,1io P1'e I' e i lt'. lli'OeUI'a :;emprc . consultu'r as leis municipacs. 

1\qni I'Sití um easo de J'Jagranle rlispautcrio da Legislatura 
1!0 Districlo. · 

V. :Kx., Sr. Pre~id,mlc, quei:·a ter a ]Jonllade de rne. en
viar G Í!1lfli'I'S~O. (0 O!'li<IIY/' é Sllf'isJ'dto.) 

O Consrllw !\lunieípal, na S!Ja p,•solr.wfiu, uilon uma lei .i{l 
revogada; n tudo til'· eselaeee,• en1 um rapidu t•xarne de d:tta" 
ou indica,;fio ehronologica, 

O Consellrn lVlmril~ipal, em 1H du ~'!lemiH'O c.le 19.:?0, auto
rizou 11 Pt·I'J'oitu a eorwerler ao insvec:Lor de alumnos do Insti
tuto Prof. João Alfredo, Nicoln:u 'fcixcira, nm anno de licençl 
com loi:Ios os vf'lwinwnl.os, satisJ'ritus, porém, ns cxig-cncias do 
art. !1" uo. decrrt.o n. 7liü, ele IJ ele setembro de t üOO. 

J~stn lei solwe u J'urweionalisn1o, u respeito de. nomeações, 
·rh\missões, susprnsóP8, licencas o aposentadorias, vigorou du
rante 20 annos e em :lO de agosto de 1920 J'o i expressamente 
~·evogatla, 

Ora, si a JiCI!lli;a. do que se trata, foi autorizada em 18 de 
setembro lle IOZO, a !Pi. que devia srt• invocada, não seria mais 
a di' li de setembro de 1000, mas, rxclusivamcntc, a de 30 do 
agm·to de t 920. · 

Tsto posto, 1\ obvio, o ConsüllJO Municipal cla)ldicou, ha
soando a: lie~nea veln,da cm dispo~itivos que não mais vígo--
J•avarn. . 

'0 SH •. l\IAnCI!,IU DE LACEI\DA -· Ui validou a lei ant.Úior 
·l·1ara esse easo especial, Mandou que se applicasse esso. leq:is
:lt\ÚO que ,iá tinha sido revogada ao caso em questão. 

O Sn.·J~OP!lS Go:-~çALI'ES .- .Mas V. Ex. não me entendeu. 
O SR. MAHC!WJ 1m L,\cgmu -- Quem fe~ a lei uão :foi o 

· Conselho Municipal? I,ogo, podia l'azcr uma outra. mandando 
applicar <lisposir;ão de uma oulra~ei pam o caso especial. 

(l SH. LoPES Gox(~\LVF.o> - Estabelece, insophismavel
menl.e; basta lê1·: « 10H que acceitarem condooor'acões ou títulos 
nobiliarchicos estrange.iros · perderão todos os direitos po
liLiros ». 

Sr. ·PrcsidPnLe, n:<l.a pat•licula 0/1- IÍ uma disju'ncti'va H nãn 
:uma alternativa. qul\1' dizer, não são synonymos l\ palavra 
condecora('ües e a expr•cssiio tilulos nobiliarchicos. Neste caso, 
n inclividno, de g1·ando ou pequeno valor. bonito ou feio, gordo 
ou magro, J:iar.bado ou desburbado, caLholico ou p!•otcstantc, 
posiLivistu ou molap!Jy:>iuo, doista ou atheu, 11agé ou espiri
tista, púde ,;e1' c(,JJI711CIIIiador, vur:J,~o simplesmente, se acceitou 
umu conclecor·u~'ão. sPm c!Icgal' a ser nobre, a fóros de llll" 
breza, cujas l.itulos, entre nós, os havia elo primeira o elo se
gunda S'!"anclcxu- barucs, condes, vi se onde;;, duques e mar
quezes. · 
, •Om, houve, 1~111 1lel.m·minaqu. époc~, urna tal d~J'l':l!IHI de 
comnwudas, O !li J>n!'l.ugal --c drga-sc JSto sem o_ mlm.lo do 
faltar ao rc,;pPil.o 11. illusll·c sociodallo a que me l'crn·o, o a qual 

· IIIC Jll'L'lldl~lll l:t1.:"s 1!1• sangue, e verdadeira esLiura, lllr~s unwa
monl.u p:mt dai' umn icléu .elo quo se nassava cnlao .-que 
costw{lavn-se usai' riu uma exrn'essüo pejorativa a rcspmtG dos 
uommondadoru~, om geral., 

s. -·v. li! 20 
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Para que sophismar que condecorações c titulos de no
breza são uma e a mesma cousa, afim de transportar-se este 
Principio dn § 29 do arL. 72 da Constituição para o da 2• parl.c 
do § 2~ do mesmo dispositivo, que .desconhece os J'ór'os dtJ 
nobr'ezn, e aboliu us ordens honoficas e os Litulos nobiliar-
chicos? · 

Ora, aqui, a Hepublica desconhece fóros de nobreza, e, 
alli, determina que perde a qualidade de cidadão brasileiro o 
que acceitar condecoração ou titulo nobiliarchico est,r•angeiro. 

1São dispositivos differentes. No § 2• do arL. 72 da Con
stituição, tratando do assumpto, o legislador apenas declara 
que não I'ecor:hcce, que extingue, por ·completo, os fóros de 
nobreza; ao passo que, mais adiante, no § 29, commina pena
lidade, fulmina com a perda de todos os direilos politicas o 
br•asileiro que do estrangeiro acceitar condecoraoão (com
monda ou crachá) c titulo nobiliarchico - ba)·ão, ·visconde, 
.conde, duque, marquez e até o de p1•íncipe. 

·Qua:quer que seja a compcteneia e saber deste ou 
daquello publicista, eu tambem tenho o direito de lêr e de 
Jnterpn:tar a Consti luição. '' 

O SR. A. AzEREDO- Todos nós temos. 
. O SR. CLoPES · GONÇA VES - E V. Ex., Sr. Presidente, ha 
de me ner'rnittiJ' -não vae nisto falta de morlestia, é fran
·qucza para com os meus col!egas- que eu, lendo tantas vezes 
a nossa magna lei e os modelos anteriores, onde a mesma !ai 
inspirar-se, possa ·dizer e discutir, con1 alguma autoridade, 
sobre seus principias c respectivas disposições. Con'heco, 
igUalmente, alguma cousu da litl.eratura constitucional ou 
constitucionalismo, que não ó, rigorosamente, o mesmo .que 
dire:ito oonsti tucional codificado. Direito constitucional é o . 
que se acha escripl.o no nos.so codigo politico; constituciona
'llsmo 6 aquella corrente que se vae formando,, de accôr'Cio com 
a jurisprudencia dos tribunaes e os precedentes dos outros 
dvis r,oderes politicas-. Executivo e ,Legislativo- que inter• 
pretam a Conslituiçã,). Eu não limho limitado o llltlll esforço 
e os meu~ esiur!rH a c: direito constitucional- isto é, a lôr 36;. 
mente a Constituição. e interpretai-a; porque pro.!UJ'O examinar: 
os I'"JilmGn!.a,·;•JS, os '!XGgrlas, os :n·cstos dos tribunaes, e vejo 
que, ·no caso especial, de que ma .~'W•U occupanrlo, quer' na 
lu•genriJw, quer no,: Es!:1dos Unidos, acceitar conrlecoraçúo ou 
titul• de nobreza importa em pet'Cier o direito de c:.Iadania 
ou lodos os direitos politico;;. (Apoiados.) 

A csl.e rcspei to eu' 11odcria Jer divm·sos at'eslos ela Sll
Prclnm C,',ri.P .doi! Fsl.ados Unidos, interpretando o princip:.) 
funda111cntal que ahi se ac.jia trr1ÇMlo. 

Creio que é tempo de evitarmos quq se levantem questões 
ond~ não ha questões a levantar; onde o texto da lei ú claro, 
CXf-'J'0SSo c poe1il.ivo: onde os modelos, em que se foi inspirar 
o regímen constil.udonal elo 15 ele novembro do 1B8!J, são 
tnmbern claros. 

O Sn. P.IULO DB PnoNTIN- A:i ·llOSSits opiniões divergem. 
(I Sn. LOPES GONÇALVES - Não Illlde haver diver'gencia 

ma~ apl'nas o desejo de sophismar. · 
O SR. PAUJ.O Di~ FI\ONTIN - Perdão; não foi isso que se 

<leu. No Governo Provisorio foi .restabelecida a ürdem do 
Cruzeiro o crcada a de Chrislovão Colombo . ... -·- ~· -·-. " •.. - - . . . .. .- . - ... ' . --
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_O Sn,., LOPES GoNÇALVlils - Mas tudo isso esLava errado 
o uao foi adiante; por'que a Constituição se oppõe a seme
Jhante instituto. 

O Sn. PAULO D:E FnONl'IN - Bem ou mal, é um argumento 
cc,nLra V. Ex. · · · . 

O Sn. LOPES GoNÇALVES - Ao contrario, a meu favor, 
porque as taes ordens, a que so refere o nobre Senador !i-
·caram como leLLra m01·La. ' 

·- Eu admitto, poi' exemplo, que o Papa, chefe de uma reli
gJao, sober.ano dos crentes ç!o cathol'icismo, possa conceder 

Este é que é o preceito em vigor e que a rcsoluoão ve
.tada devO.ra ter invocado . 

0 Sn. MARCILJD DE LACERDA - Applicando eSLC preceito, 
V. lp~. J1a de ver quo n~o haviu razão para umu resolução 
mumcJrml, desde que a le1 estava em vigor. 

O Sn. LoP.Es GO!'IÇALVllS - E' exactamente o que estou 
su~tentando, estando, portanto, V. Ex. de aceórdo com
migo. 

A lei invocada pelo Conselho está revogada expressa
mente c está revogada implicitamente sob o fundamento de 
~uo lei posterior revoga a lei anterior. , . 

0 SR. MARCIL!O DE LACERDA "'--- Logo, a resolução C!UU 
V. Ex. est:'l discutindo, que é a vetade, vem revogar a lei 
11ue r-stá actualmente em vigor. 

O Sn. LoPES Go·.'IC'JILVES - O que se. nota em relaoão ao 
caso., St·. Presidente, não é falla de competencia ou de auto
rul.adc do Conselho para autorizar o Prefeito a conceder li
cenças. O que parece contestavel é que essa autorizaoão possa 
.i;er dada fóra dos termos de uma lei geral. No caso de que 
se trata, o funccionario não podia ter licença de seis mezcs 
com lodos os voncimontos, CJUer nó regímen da lei revogada, 
quer no ela qul' o nobre Senador pelo Estado do Espírito 
Santo pretende revogar de 30 de agosto de i920, que:r na 
outra, o Prefeito não póde conceder licença aos f·uncCiona~ 
rios ainda· que seja de um dia siníio com ordenado. E a li
cença que está em discussão, é a que se refere o art. 6•, 
~st.o é, com todos os vencimentos. 

0 Sn. l\1ARCILIO DE LACERDA - Logo a resolução legisla~ 
.tiva municipal, vem revogar, nesta parto 3: lei actual.. 

o SR. LOPES Go:NQALVES - (Lendo) f1ca o Prefeito au~ 
~orizado. a conceder um .anuo de licença .... " 

0 SR. MARCILIO DE LACERD:~ - Pela lei actual O Prefeito 
não a podia conceder. 

O Sn. LoPEs GoNÇALVES f- Não é falta de competeucia o 
.em que se basea o parecer pura dar razão ao véto do Prefeito. 
A compctencia, é uma, questão fóra de toda a duvida. A 
Commissão dá razão ao 'Véto do · Prefeito porque a licença 
fie' um anuo foi autorizada com todos. os vencimentos. Foi 
IJOl' esLa razão que o Prefeito a vetou. Pergunto eu: fére 
<lU não fúro os interesses elo Districto Federal esta licença 
nestes ternws concedida,? Fére ou níio os cofres publicos 
que é dever, obrigação do Prefeito guardar o fazer ob~eryar 
os dinheiros que estão ulli, de accôrdo com as prescr1pçoes 
legues, isto ú, oppor-so a toda o qualquer JicenQa que venha 
a ser submetlido. tí sancçiio e que for concedida fora dos 
term_os da lei, com dispositivos que venham onerar os cofres 
pubhcos? 

Todos sabem: que os funccionarios licenciados por urq 
Ann~ vai ter um su!!stituto., . 



Touu~ sabem que o ~cenciado deve let' substituto. Se 
ellc recebe lodos os vencimento~. que receberá o substituto, 
ao desrmpt•nlmJ• as HIIHH J'uncções interinamente·? Certamente 
que lm dr~ rucQlJI.'J' algum tl'alanwnto )JeCuniario p1•o labore • 
.A reg·l'a, que se, LP!ll adoptado, é a ue que o l'unccionario 
Jic,enciudo Jll)rca, pelo menos, a gratificação, para esta J'icar 
acl.iudicada ao ~cn sul>slitulo, do que Jôr inter·inamcnte sub
stiLuil-o. 

E' poJ' •!sta t•azão que a Conunissão, de que fa~.o parte, 
tem consl.antenwntP se opposto a liceneas assim concedidas 
JlOL' forma diversa. · ' • 

Aindà a I" de ,iulho deste amw - e chamo com'a devida 
vr~nia para este facto a altrnção du nohre Senador pelo 

• Dislricto !o'Pdcral - um J'uncclOnario de uma das rc.parLiçõcs 
rla Municipaliclaclt> nl>teve licença por seis. mezrs com todos 
ns vencimentos. A Comm issãn deu pal'eeer J'avoravel ao véto 
do Prefeito, contrario á resolução, c o Senado a.pprovou o 
·véto. E' verdade que, posteriormente, o Senado acceitou a. 
I·csolur;ão qut! concedia um anno ele licença com todos os 
vencimentos sob o fundameul.o de uchar~se bastante doente 
a Sra. D. 1\Íaria .Tosé de Andrade. , 

Mas a C o mm issão te '\I que cumprir o seu devCI·; tem 
que du1· J!areet•r de accorclu com as leis que. reg·em o assum
t1lo. 

Se n ConStlllln ~lnnicipa.J não respeita aR proprias leis 
gcraes qne Jaz, m\s não ·estamos obrigados, na Commissão, 
a sPguir a mesma orientação. · 

Po!' i;;,;o, quant.lu se düu cunl'lictns enli·•• o. PreJ'eil.o e o 
Conselho Municipal: quando o Prefeil.n vt\ta por julgar que 
a resolução, cm face uo· art. 24 ela Costiluição de 8 de março . 
de 1904, r infensa ou ú Constituição, ou ás leis i'edcraes, ou 
aos intrrr.sscs dos municípios visinhos .ou aos do proprio 
Distl'icl.n Federal ·e a questão vem para o Senado, afim de 
que este yreil'iquc se são procedentes as I'azões do véto ou 
a resolução do Consrllw Municipal, 11a sua funcção legisla
tiva, a Uommissão, dt> que faço parte, ·estuda c dá parecer 
de accordo com os princípios Jegaes, com toda a imparciali
dade. 

Ora, o -véto do P1•eJ'eito enquadra-se · pct•J'éitamente no 
arL 21 da Consolida\:ão de .8 do mart:.o de 1901, que é a. lei 
organicu do Districl o l~ederal .. 

Conseg·uintemente. a Conunissão não podia deixar de 
acccilar o ·véto c pedir ao Senado que o app1·ovusse, ol1ede
et!JHio assim aos preceitos que ~egem o assumpto.. ·(Muito 
.bcw! Jlltito bem!) 

O Sr. Paulo de F1·ontiiJ (') - Sr. Pt·esidenl.e, estamos 
sustentando uma quesl.ão, rn1 que os pontos ele vista são clia
mcl!·almenlr. nJ)JlfiSio:;. 

O honrado ScnalloJ' pelo gstado do Amazonas enl.ondll 
que n Conselho 1\rJJ!l icqntl não lcm podet• para alterm• as 
leis p.r,l'aes . .Pt•nsn de modo conll'ario; penso exactamente que 
as k.is clu ConsC!Ihn lambem poclnm ser do exccp~.ão, como 
succt•de mui las wu•s eom as do Congresso Nacional. · 

0 Sll. JliAHCJI.IO Jl!: LACERDA - Pcrl'cilameul,r. 
O ::ilt. PAUI;U DE Jo'nowrJN - Quanto a. nllc:;m·-sp que o ·-... 

inl.cresstl publi•co do Districto Federal ú afl'ectndo ]JOJ' esse 
caso concreto, não me parece proceucnte, pela circumstan-
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CÍlÍ i:Jil qUO CSI.a tambcm dC\'CI'ia Sr!' fci[a 0111 relação a lodos 
os actos elo Congt:JJsso NacionaL qttando esta conee!.lc licen
ças ~'111 ronrlir;.üos diversas das leis g·epncs 011 cnnende pcn
srjes. 

O qnn o Conselho · :lfnnicipal frz foi considerm•Q o caso 
concrrr o; J'ni .iulg·at· si o fnnccionm·ii.,, ao qtml ~o clava u i'a
\'Ot' elo nma .licença em conclir;iícs diversas daqucllas que re
Kultam da lei g·eml, osla,·a em cund ir.õcs do met•cccJ-a. 

q Sn. NiAIICJLIO DE LACEI\D,\ -- Pel'feilamcnl.c; ,a excr.pção 
l.Jcvcrm caractertzm·-sc pot• nma excepção Jeg·aJ. 

O Sn. PAUJ.O 01~ FJto:>~•ri:>~ - Jo:ra indisponsavol a acção 
do Conselho i\lunicitml, porqne, diante da loi geral, o Pre
feito daria licl'nça S1\mentf) com " m·<.lonado ou com a parl.1\ 
dn ordenado, dr accôt•flo eom o tempo qnc a lei geral esti
pula. 

Não 1frira assim r nem haveria necessidade da intr.rvrncão 
do Consclho Municipal. A intervenção coPrcsponde ú uma lw
cessidade qne J•cpresenla U!J1a Jr.i de excepção. " · 

O Sn. LOPES GoNçAT,V!lS - Ainda qnc tudo iRso fo~so 
possiwl, niiu p1íde o Conselho i\lunicipal dct'enclt•t•-so do 
ter citado ltma lr.i Pevogada: a lei sobro licença. 

O Sn. PAULO og Fno:>~'J'IN - Toda a Ir. i ele excepção r] 
scmprc a J'e\·ugaçiio da !Pi gm·al. 

O StL LOP!lS GoNç:AT.vt~R - A lei que o Conselho im·ocon 
estava reYugo.lln. · 

O 81:. P.\ULO illl F'RO:>i'r!N - Examinei primeiro o ponl.o 
lle vista em qur estamos diamdralmonte oppostos. No caso 
cm qnrsliio lia di' facto nma rrfct·cnç.ia que r'l perfeil.amcnli.> 
cxplir:a\·cJ. 

A lei especial de qnc sr tralv. resultou dn um requwi
mcnlo dirig·ido ao Conselho ilftmicipal o de um pl'n,icct.o m·
ganizado JWla Cnmmissão, Pm virtudr clcsse requerimento. 

O Rtt. J,OPJ·:s Go:w::M.vr.s - O rcqUI'l'imcnln psfaya r1·~ 
rado, 

O i?.JL .PAuw DI~ PnoN'I'J:"' - O J'oqum•imon~o não eslava 
rrrado. S . .1\x. não me dl'ixou ennoi!JiJ'. Na occasião em que 
i'oi clabore.do o pro,iectn, a lei nova ainda não Pstava pt·omul
gada, Portanto, a rct'et·encia. I inha de set• a anterior. 
. O 811. LOP~Cf\ Go~çAJ.vgs -- Perdão; a lei foi [JJ'Omnlgadi\ 

e1r, 30 dP agost.o. 
O Srt PAULO ng Fü!':'rJ:>i - O parecer é antrrior a I'Ssn 

, dn.l.a. 
Ouando "ssr> t'Pq u~r i nwn to l'o i aprcsPnlaclo, t'P!l i I. o, a lt:i 

nova· a i nela não h nv ia sido JH'omul~ada. 1p e o mo os lram i lr;; 
dos l'NJtHn·inwnl.o~. (\ longo, porque. depnts cl" aprcscnlndo~. 
vão ti~ Commissür>s. passam pm· il'l'S diseusslies, rssn clr.•mortl 
:ft,j (tun dPU cama ao PCJUivoeo. . . , . 

O SH. l.!w!ls Goxç.11.n:s - ~Ia~ havtn lrm11n do lnzrr n~ 
cott.~ll~ nm orrJt>m. · 

O Sn .. P.\Ut.o 1m Fnor-;'J'IN-- ~ão estou enntestando, Mas 
1)111 (jursl.fio dr: Oi'dl'!ll ~. gX, ~a!Jr.• (lU;• lli.t'' a IWUSJ iea dc.<ltl 
Casa não I'Si.l 8rii1PJ'c nm llt'dl'lll. (}lisos.) 

O Stt. lAlPI~H GnN(.:.\I,\'11~ -· i\la~ rllr~s ~íín lrgisladorr.s, ~üo 
,iHT'ÍSITu:.. _ ~ .... _ . . 

O Ru. PH'Ln DI~ .Jono:-."riN- ~an sao ,JIIl'ti'ln;;, O Conselho 
.l\fnnieipal IPill alguns ,j1~ri~J.as: t.nas 1; I?I'ÍI!I'ipa)nwn~J uina 
t'Ol'pOI'lli;Üo poJii.ÍI'a. N;in I' lllll il'I])[JJl:tl ,Jllcl!l'til~lll; IH!Il é <1 
ln~lituLo da Ordem do:< ,\d\'og·ados, onde l.udo:> suo on LlC\'Ml 
se!' juristn9, 
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Portanto poderia haver uma citacão errada. por parte 'rlci 
Conselho 1\fun!cipal, mnximó, quando a citar.ão não tem grande 
imnortancia. • 

· O art. 9" a que se refere o nobre Senador manda sumet~· 
!.e: r í~ prévia inspecção de sande. l;>e modo que se a lei se ti
vesse réferido ao art. o·, da lei anterior, de 1900, deveria dizer 
submettido préviamente :í inspecção de saude. 

O SR. I.oPES GoNÇAI,VES - O art. 7' tambem · estava re-
vogado. · 

0 SR. PAULO DE FRONTIN -· Não estou fallando do al't. 7" 
e sim do 9' que é de que se trata. O art. 7' está revogado pela 
lei geral, tanto mais qnanto toda a lei de excepção revoga a 
geral. 

O Congresso, por exemplo, tem concedido muitas licencns 
com todos os vencimentos. . 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Nos termos da lei. 
O Sn. PAULO DE FnoNTIN - E a prova do que affirmo ú 

·rrue quando se trata de uma excepção na lei geral é o Poder 
Lcr;islat,ivo quem dá a licenca; dentro da lei geral é o Exe- · 
CUÍIVC. 

0 SR. MARCILIO DE LACERDA -V. Ex. está mostrando que 
além de ser um notavei engenheiro é um grande Jurista. 

O Sn. P.mw DE FRONTIN - ll!uito agradecido a V. Ex.; 
estou apenas .examinando a questão de facto, 

O SR. T-oPES GoNçAr.vEs - Mas as licenças que o Con_, 
'r;rcReo concede é em fórma de autorização ao Poder Executivo. 

O Sn. PAULO DE FRONTIN - Já tenho votado, quer na Ca~ 
mara, quer aqui, muitas leis. desta natureza. 

O Congresso exactamente quando um funccionario requer 
uma licença em condiçues diversas da lei geral, autoriza o 
Governo a concedei-a. 

O Conselho autorizou o Prefeito a conceder a licença no 
funr·eionnrio do Instituto João Alfredo, Nicolau Teixeira ..• 
Nicolau Teixeira ... funccionario elo Instituto João Alfredo 
c não João Alfredo Nicolau Teixeira, como S. Ex., por engano, 
o chrismou. Foi um engano, foi um lapso, comprehendo. do 
nobre Senador, lapso que póde ser commettido pelo Conselho, 
como por qualquer de nós. 

O Sn. LoPES GONÇALVES - Mas isso de applicnr lei rcvo-
f\1\da não é cousa differente. . · 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Isso foi simplesmenLe o facto 
de não ter sido modificado o texto de um projecto sobre um 
rwyuorimento apresentado antes da revogação da lei geral, ~ 
que &6 se refere a inspecção do saudc. . · 

Parece. portanto, que o véto do Prefeito não tem abso!u
f.amente rnzã.o de ser .. O (jUe o Prefeito podia t.rr. fcilo C!'a, · 
~.lc~dc o momento em que houvesse prévia inspecção ele sat}dP, 
nsauo ou não ela autorização, porque a rcsoluoão não era lnl
pcrntiva, mas facultativa. 

O SR. MAnCILIO DE .LACEÚD.\ - E' uma c:drnvaganqin. con~, 
"Utucional vetar-se uma. autoriznr,.ão. 

O Sn. PAULO Dll FnoNTIN - f;ão c•st.ns as eOJJsidr.raçücs qufl 
tinha. a fazer, não sr\ nm relacfío a r.ste vétn, eorno tambC'l)1 }m 
rr.lar;ilo a todos os outros que cspvo!'em nas mesmas conclJç~'~.~. 
i,;lo é, (jnnnclo o Prefeito. r.xammnnclo o rnso concr~to, vrl'lil-
em' C/Ue o Consclhn Municipnl nfío ag-iu enmo rlrvia, cmw•ilr.n•!n 
nm fnvm· r.scandnloso, assumit• n rP.oponsn\1i!iclailn dr niío mm· 
da nnloriznGãO ... 

0 8n. MABCILIQ llll L.\CimDA - Apoiado, 
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"·· O Sn. PAlH~o DE FnON''fiN- ... c não mandai-a ao Senado, 
vetando-a, visto como. muitas vrzes, não dispomos de to:los · 
O' elementos precisos para julgar, no caso cnncref.o, si o Con
selho Municipal leve ou não J'azão. 

O Sn.. l\L1n.crLIO DE LAmmuA - Mormente cm se trutanrto 
rios interesses do Districto. · 

O Sil. P,\Ur.o DE FnoN~'IN -. ·Perfeitamente. (Jfuito bem.: 
muito bem.) · 

Encerradn. e adin.da a votação. 

CO!:ITAGEM Dl' 'rEMPO PARA TODOS OS EFFEITOS 

Discussão uni c a elo v6to do Prefeito · n. 42, · de f 920, á 
resolução do Conselho Municipal autorizando o Prefeito 11 
mandar contar, para todos os effeitos, á professora adjunta 
de 1• claese D.. Maria Pinto Lopes Braga, o período de te.mpo 
de servioo gratuito qccorrido de. 3 de agosto de 1901 a 23 
do abril de f!l02, cm que traba,hou na 2• escola feminina do 
7' districto, e bem assim mais 141 dias em que esteve como 

.profrssnra dn gymnn.stica d:;t J<'}seola Benjamin Con~tant. 
Bneerrnda e adiada n. vot.aoí'lo. 

,CONCURSO nr; PHARMACEUTICOS NO E:liERCITO 

3' discussão da proposição da Camara · dos Deputados 
n. 13, de 1921, prorogando até 31 de dezembro o prazo de 
validade do concurso para pharmaceutico do Exercito, · ap
p!'ovado ]leio Governo. 

JDnrlerrnda c arliacln a vol.nçãn. 

CON'rAGgl\f DE TEMPO. PARA •roDOS OS EFFEITOS 

s• discussão do projecto do Senado n. 6, de f92:1., deter-
~ minando que os funcoionariO! da~ estradas de ferro federaes 

gozarão de: direitos e vantagens iguaes e que aquelles que 
contavam mais de vinte annos de serviço nas estradas en
campadas tpelo Governo, contarão osso tempo para todos os 
c:ffeil.os. 

o Sr. Paulo de Frontin -· Sr. Presidente, a Commissão. 
examinando as eníondas apresentadas a este projecto, em 2' 
discussão, não· só deu ;parecer, favornvel á formulada pelo 
honrado Senador p·elo Cenr!í, Sr. Franciseo ~. como .tnmbem 
:i sub-emcndn que eu tinha nddit.ado á do Sr. Francisco Sá, 
c om relacão ao artigo SC:;'Undo, .~ponte sua, modificou n d is
posiç[Lo do <11rtigo segundo, de accõrdo com emenda t.ambcm 
formulada ,por aqucllo nosso clist.incto collega, 

Examinànclo det.alhndamente o que ~ a· respeito desta 
emenda, verifiquei que, para qun a roclacc.tl] não possa ulte
riormonl.o clm• Jo;:ar a qnalqnr.J' dnviLln, seri:~ nocessario tam
hem . qno, no art. 2", depois elas ]lalavJ•as «funcciona!'iOS» sr. 
nddicioon;F<se «apcrnrios, cli'arislas ,e mcnsnlist.as», como foi 
udopl.ado no ar!.. 1", do accõrrlo com a acccitnr;ão das omenclns 
o sub-emondas apresentadas. 

Neste sont.ido, arrcscnto uma omcndu no nJ•t. 2". 
J~ormuloi nincla mnis duas emendas. 
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3f2 A!\";-1,\llS DO SENADO' 

Não ha só a encampação ele estradas que hoje estão sob 
a a,dministração do Governo Federal, ha tambem o das con
t~cssões de portos, que se acham nas mesmas condições: 

O porto do Rio rle Janeiro, por exemplo, foi object(l de 
uma concessão. Encampada pelo Governo .Federal em. 1913, o 
pessoal, ou JJC.Io meno~ parte do- pessoal que trafbalhava na 
companhia concessionaria, passou a servir no Estado, nas com
missões correspondentes, hoje Inspectoria de Portos. 

Nestas condiç1'les, parece-me que é igualmente ·de ,justiça 
que a medida constante Jo projecto sobre as estradas do ferro 
federaes, extensiva se !.orne ás encampações dos serviços de 
portos. Neste sentido formulo uma omencla. 

Finalmente, .iulgo excessivo o período de 20 annos exi· 
-gido para que os funccionarios das estradas. de ferro encam
padas e Lransferidas á administrac.ão da União possam contar 
o tempo do serviç10 anterior tí encampação ou .. transí'orencia, 
computado para os effeil.os Jcgaes. · .Tulgo que .D ;prazo .de 10 
annos 1) mais do que sufficierite. . 

Comprehcndc-se que a' eJ:igeneia de 20 annos vao ·fazer 
r·om que não tenha a.pplicaçüo a medida, ao passo que o .prazo 
de' dez annos, corresponde de modo identico 1áque1Je que so. 
dá ao funccionario para que não possa ser privado do seu 
cargo sem um processo administrativo, seja sufficiente pa·ra 
que essr.s funceionarios ·das estradas de forro encampadas pelo "\, 
Governo como os da concessão dn port.os, l.amlHlm cncampadas 
pelo Govr.rno, possam contar o t.cmpo de serviços anteriores. 

São estas as emendas que tenho a honra do submetter ti 
consideração do Senado c sobrr. as quaes espero o juizo das 
Commissões a respeito. (Milito bem; m.ttito bem..) 

Voem (t mesa, são lidas, apoiadas e postas em discussão 
com ó projecto as seguintes ' 

EMENDAS 

:Ao art. 2• - Onde se dh~ «vinte annos», leia-se: ~dez 
annos~. 1. 

:Ao ar!. 2• - Depois de ~estradas ele ferro», accroscente-
se: «c das concessões de portos». · 

t~o art.. 2• - A1pôs «funccionarios» addicione-se: «Ope
rados,- odiarist.as e mcnsalistas~. 

·S'lla clns sessões, 27 rlo ,julho do 1921. - Pau.l~ · de 
Frontirl. 

· O Sr. Pl'Psidente·- i'\ ada mais havendo a t.ratar vou le"" 
vanfat· a ~r~>.ão. 

Drsie:no para ct•rl;•nt do dia da seguoinf.c: 
Yolaç~o •. r.m d~seú~siío unica. do vqtq do Prel'ei.to n. ~0, 

de 1 !l:?O, a r·cso!UI)ao elo Conselho !\fumc1pa! autortzand'o o 
Prof'ri l.o n Mncedet• ao inspcl'Jor de alumnos do IJ1'sLHutu Pro
·:'issional .João A Ifr~do, Nieolau Teixeira, um anno de Ji.cenoa, 
para t.ratamrn I o de ~ua. sauclr. com todos os vcncimcn tos, sa
tisfeita;;, JJOt•;lm. as nxigoncias do al'f.. o· elo decreto n. 7(i(i, 
!, r!e sctombJ•o .clr! tflOO (r!OJn pw•ecc1' J'rn.>m·avcl da Commissão 
rlr. C~·n.llltuicr1o c D·iplomocia): 

Yolaç;1o, em discussão unica, do vrifo do Prefeito n. 42, 
rll' '1020, ü rcsolucilo do Conselho Municipal autori~ando o 
.Pt•efrit.o a mandar contar, para todos os cffeitoe, ti professora 

• 

.. 



\ 

SESS.fi:O llM 28 Dll ,TTJJ.HO DE 1 fl~i~ ' !!:1.3 

adjunta de 1" classe D. Maria Pinto Lopes Braga, o período 
do tempo de serviço gratuito dr.corriclo de 3 de ago,sto de 1901 
11 23 de abril de 1 !l02, cm que trabalhou na 2" eRcola feminina 
do 'i" distrit·Lo, c bem a~sim mais Ui dias cm que esteve <:omo 
professora do gymnastica da Escola Benjamin Constant. (com. 
parcce1· cr.nta•al"io da Commissüo rln Constiluiç1íO c Diplo
macia); 
. Yqlação, em 3' discussão, ela proposi·ção da Camara dos 
.Deputados n. 18, .cl•c 1 02!, pro rogando até 31 de dezembro o 
prazo rJe valida-rir. do r.oncurso para pharmaccutico do Excr
!'il.o, approvaclo peln Govr.rno (t.·o·m. 'JJm·ecC1' (a.voravel ·tfa 
Com.m:issrw di! Jlrll'l:nJw. c azmrra.) . 

Lrvanla-se n sessiío üs 15 horas i' HJ minutos. 

GO' SESS.:\0, F.M 28 DE JUJ..lJO DE 1!121 

PP.IlS!DilNCT.-\ DO sn. DUllNO DE PAIVA, PnF.RIDllNTll 

A's l :J horas abre-se a sessão, a qn () concorrem os Srs .. A., 
Azrrodn, Cnnha Prrll'osa, Hormonrgildo d,; 1\Tnt·ac~. Mendonça 
Martins, Silv.cr·io Nery, Justo ChCJ·monf;, Tndío do Brasil, Go
dofreuo Vianna, João ~'homtl, Antonio Massa, Manoel Borba, 
Eusebio dr. Andradr, Araujo Góes, Moniz Sodré, Jcronymo · 
Monteiro, 1\larcilio de Lacerda, Miguel de Carvalho, Paulfl dtl 
'Frontin, Sampaio Corrôa, Irineu Machado, Alfredo Ellis, .Josú 
Murtinho, Carlos Cavalcante, Soares dos Santos c Vcspucio 
do Abreu (2G) • ·· 

Deixam de compaJ'()CCr com cansa justificada, os Srs .. 
Abdias Neves, Alexandrino de Alencar, Lopes Gonçalves, Josú 
Euzcbio, Costa Rodrigues, Felix Pacheco, Antonino Freire, 
Benjamin Barroso. Francisco Sá, João Lym; Tobias Monteiro, .t 
Vonancio Neiva, Carneiro ela Cunha, Rosa e Silva, Oliveira 
Valladão, Goncalo Rollemberg, Siqueira de Menezes, Antonio 
Moniz, Bernardino Monteiro, Nilo .Pecanha, Modesto Leal, Il.aul 
Soares, Bernardo Monteiro, Franciséo Salles, Adolpho Gordo, 
Alvaro de Carvalho, Pc<h::o Celestino, Ramos Caiado, Generoso 
Marques,· Xavier da Silva, Lnure-.. Müller, Vida! Ramos, Fclippc 
Schmidt c Carlos Barbosa• (34) • 

E' lirla c sem reclamação approvada a acta ela sessão an-
terior. · 

O Sr. 1" Secretario di)Ciara que nã9 h a· expeclicnf.e . 
• O Sr. 3' Secretario (serm:ndo r/c 2") procPcl.r ú kilut•a 

dos seguintes 

P..IHICCimES 

N. 1.25-Hl21 

I • 
Em H de agosto de 1913-, os Srs. Octaviano Barbosa de 

Macedo c Silva c Dt·. nau! Ferreira Leite !'Cquereram ao Con
gresso Nnc.ionul conccssiío pura organizarem um seiTíço de na~ 



vegai;ão iià. bahia dê Guanaharà e nos rios que nella í:lesam~ 
hocam, de~de que offereçam. condições de navegabilidade, ~m 
troca dos seguintes favores: 

a) subvenção de D. 000:000$, pagos em prestações men~ 
·Baes, durante 15 annos; 

b) exclusão, durante esse período, de qualquer outra em~ 
'preza á subvenção dada pelo Governo; 
. c) doação de um terreno na doca do antigo Arsenal de 
Guerra, para atracação das embarcações que hajam de ser 
empregadas nos alludidos serviços e para que nelle seja cons
truido um galpão, destinado a .deposito de mercadorias; 

d) isenção de impostos alfandegarias para o material 
fluctuante importado, bem como para os combustíveis e ~o~ 
bresalentes. 

A Commissão de Finanças, em parecer de que foi Relator 
o · illustre Sr. Soares dos Santos, solicitou, em novembro ul
timo, fosse ouvido o Governo sobre o requerimento apresen
tado ao Congresso Nacional, tendo informado o Sr. Minisf.to 
da Viação c Obras Publicas, pelas razões constantes .do officio 
que dirigiu ao Senado, não attcnder os interesses publicas a 
concessão solicitada pelos requerentes, seja por ser exagge- · 
rada a subvençúo pedida, seja, ainda, por serem extraordina
riamente elevadas as tabe!las de preços de passagem e de 
fretes de mercadorias e de animaes, apresentadas pelos peti
cionarias. 

· A Commissão de Finanças, porque está de accõrdo eom 
a opinião emittida pelo Poder Executivo, é de parecer que seja 
indeferido o requerimento dos Srs. Octaviano Barbosa de Ma
cedo o Silva e Dr. Ifaul Ferreira r.eite. 

Sala das sessões, 27 de julho de 1921. - Alfredo Ellis, 
Presidente. - Sampaio Corrêa, Relator. - João Lyra. 
Soares dos Santos. - Justo Chermont . . - lr'ineu Machaoo. 
Moniz Sodré. - Felippe Schmidt. - 'ilosé Eu.~ebio. 

PARECER DA COMMiSs.i.o DE OBRAS PUBLICAS E EMPRE?.AS PIUVI
LllGIADAS N. 1-D~, DR 1 !)14, A. QUP; SE REFERE O PAR!lC!ll'l SUPRA 

Em agosto do anno passado, em peli()ão dirigida ao Con
gresso Nacional e assignada por Octaviano Barbosa de Mucec!ÇJ 
e Silva e Dr. Raul Fereira Leite, ambos brasileJrOR e resi
dentes nesta Capital, foi_rcquerida a. concessúo, mediante sub
venção e outros favores, para organizarem o servico de na
vegação na bah.irt ·ele Guanabara c rios seus tributarias que 
offorcçam condições clfl navegabilidade. 

E', sem contestação, ele grande vantagem a organiza()iío 
de um tal serviço, ató hoj_e quasi. que abandonado pelos po
deres publicas, qnc nenhuma protccçiio on auxilio lhos flão 
dispensado digno dr. La! nome. 

As vantagens decorrentes dn concessão pRrlirln .<ão evi
dentes; vcnJ, ~em dnvicla, -contl'ibn ir' sensivelmente para a ex
pansão oconomina dn uma vasta. zona até ho,io niio util izud:l. 
não só devido á difl'iculc!adn de transporte. como lnmbrm, " 
nfío raro, pela sna· absoluta falta. · 

Os pel.ir~ionnrios rntrnm om outras consideracõcs do or
rlem econom ica I']Ue, sendo, como são, vcrdndnirao demon
strnm a utilidade c ur:;:cncin do scrvir)o I'JLHl sn propõem or
ganizar; mas, parecendo :\ Commissão qnc a silt1a~'ão nctw\l 
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élas firiiniças do paiz não permiLLe que seja feita a concessão' 
c.om onus para o Thesouro Nacional, é de parecer que seja 
deferido o requerimento n. 41, õo 1913, com a adopção do se-. 
guinte 

PROJECTO 

N. i4- 1914 

O Congresso Nacional resolve: 

í\rtigo unico. Fica o Presidente da a·epublicâ autorizado 
a. contractar, sem onus para o Thesouro Nacional, com Octa
vrano Barbosa de !\face do e Silva e Dr. Raul F~reira LA i te 
on empreza que organizarem, um servico de navP.g-ar,ão n\l 
hahia de Guanabara e rios seus tributarias, de accôrdo com 
a petição apresentada pelos mesmos e as modificaçí'iP~ que I) 

Governo entender; revogadas as disposicões em contrario. 

Sala das Commissões. 21 de novembro de 1914. - Ge-
ne1'oso Marqu.'es, Presidente. - HerciUo Lu.::, Relator. - Ber
nardino 'da Souza Monteiro, · 

iN. .f26- f92f 

Os Srs. Schmidt S.1 Comp., in<!ust.riaes, brasileiros, r e_; 
rrueroram ao Congresso Nacional, <Jm 20 de dezembro dr 19'16,' 
f!Onccssão _para cx;ecutar ·varias mel'horamcntos nesta Capital 
c·omo o rebaixamento de ceroa ele 2'0 metros no morro do 
Castello,, o arrazamento do morro de Santo Antonio c o ate-rro 
da enseada da Gloria, ccsclc a praia do Russell até á Pont() 
do Calabouco. . 

Onvida a Commissíío dr. Obras Public.as e Emprezas Pri
vilegiadas, opinou esta pelo arohivamento do pedido feito 
ao Congcresso, visto .iá haver Ô' PrefcHo do DistricLo Fodr.ral 
resoh•ido, de accórdo com a lei, sobre os melhoramentos <!o 
Q'lle !.rala o requerimento dos Srs. Schmidt, & Comrp. 

A Commissão de Finanças cs.tá de accôrdo com as con
clusões do parecer da Commissão de Obra.s Publicas c F.llll:pre
zns Privilegiadas. 

Sala das Com missões, em 27 de julho de Hl21. - 'A/;freo1o 
Ellü, tPresidcnfc. - Sampaio Co7''1'êa, Relator. - .Toiio Lm·a. 
- Som•cs do.~ Santos.. - Justo Che1·mont. - lrinett Machado •. 
- 'Moni: Soriré,. - FcUppe Schmitlt. - .Tosé Eu.sebio. 

. •J 

I'AJ11\CCI\ DA C:OMMISRÃO m; (li111AS PUFILICAS E EMPJ1F.l.AS PIUVI
J,E(lJADIIS N, n07,. DE 1 !120, ,\ QIW. Rll flEI"•'IfRE O PARilCJm 
SUPRA: 

'r:rn I OHi rlru entrada no Sr.nado n rerruol'imonto do11 ~rs. 
Sohmic!L ,~ Comp .. indusl.rinos. hrnsil'oiros, estnbeleeidos nest.a 
C!lJpil.al, pcc!.imlo concessão par:n ex-ecutarem T)CSta cidado vn.
riOR rnolhornmrnt<rs, como sr,1nm - o reburxamcnto do 2~ 
mol.ros no Morro do C:J.Gt.cllo, sou saneamento o omb-elleza
rwmln; anrrzamrnto do J\lor-rn rlc ~'rrnl.o Antonio. r.nm -al)er
lllra dr runs r rt'rcnidas; al.erro da rpnrlfl da {'!lsearln. ·rla GlDI'ia, 
n. 1pnrtit· da ponte rlo Calahotlf.'O, senr:lo consltnido 11m ciiPs \ 
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o uma nova avenida á ibeirn inar, conservada a jú. existente 
no re.f<Jrido trec•ho o um côrte no ~~orrn rda Viuva. para li
ga(!iio da avenida Beira i\far Jlolo littoral at.!l :\ :praia de Bo
tafogo, tudo ~onJ'ormr. memorial c projecto juntos. 

Obrigam-se os pc.!,idonarios, sem onus para os cofres pn
hHcos, a constr·uir um luxuo1so e solido palacio pnra a Ga
mara rlos Deputados na planície adquirida pelo rebaixamen
to d'o Morro do Castello; um outro para o Instituto Nacionai 
do Musica: dous outros pequenos para postos policiacs e de 
assistencia municipal e, finalmente, ad;optar o Palacio Monri'" 
ao funcoionamcnto do Sona;d(). '· 

Os propon<Jntos calculam cm soi1S' mil contos de réis 1\S 
deSIJ)czas de constr\.Jcção c adapLacão iJc;s edificios do Con .. 
gresso o poem esta quanLia á cliepos,ic.ão elo Gcwcrno, caso est.e 
gre.sso. · 
. ~Em troca desses importantes beneficias ped'em os re-
tenha ouf.ra hléa wbre o local do funccionamento do CoP 
IJU orcn Los : 

Esci(lcação a IJ.UC se rc(e1•e o parccm· 8111>ra 

4 amanuonscs, sendo 
um do procut•ador 

7:200S 28:8003 !O % 2:808$ 720$000 cada geral, a~ ... , •.• 
t escreveu tas j u r a-

7:200S 28:800$ iO 2:8808 nOSOO) cada met1tados, a.,., % 
i pot•teiro, a ........ 4:2005 il::20i·S i5 % a aos 6 308000 cada 
3 contin uos, ~endo um 

do procut·ador ge-
1:ooos 9:0008 20 % 8008 6005000 cada ral,. a .... ..... ; . 

2 fieis de cat•tol'ios, a. 3:600S 7:200:) 20 % uos 720SOOO cada 
2 officiaesde Justiça,a 2:4008 4:soos 20 % 430S 4805000 cada 
1 correio, a ... ...... 2:4005 2:4008 20 % .t808 4BOSOOO cada 
2 serventes, a ....... :1.:800S 3:6005 20 % 720$ 360~00J cada -------------H:7905000 

VOirO EM SEPARADO 

iA lei n. 3. 990, de 2 de ,janeiro de f920, autorizou o 
Poder Executivo a augm.cntar, nas proporç11es que julgar ra
zoaveis, mas que não poderão exceder de 20 %, os venci
mentos <los funccionarios publicas civis e militares, que !per
ceberem annualmento até 9:000$, accentuando, que esse au
gmento · 4:constituir:í uma gratificação :í parte, do caracter 
transitaria:.>; permittiu que, quando os vencimentos dos fun
ccionarios diaristas, trabalhadores, ,jornaleiros, operarias ou 
mensalistns, soldos o etapas, prets o quaesquer outras van
tagens c vencimentos do pracas o marinheiros não excederem 
annualmento de 1 :800$, possa, excepcionalmente, ser ele'\'ada 
a. porcentagem do augmonto ntó 50 o/o: o .prcscrev~u. final
mente, que fossem revistos os quadros do :funccionalismo ptí-· 
blico para o fim de serem os Jogares classificados 1por cate-" 
gorias, e de nccôrdo eom estas uniformi?.ados OJJ- respectivos 
vencimentos. 

Ao ser discutido no Senado o projecto que foi convertido 
nnquellc decreto legislativo, o Relatox• da Commissíio de· Fi· 
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nanças, interpcllll!do sobre si na citada autorização estavam 
comprehendi·dos os funccionarios do S:enado c da Gamara, de
clarou ·que esses runccionarios 31Penas dependiam das duas 

. ;Casas do Congresso Nacional, respectivamente, e não eram 
por isso albrangi-clos pelo disposif;ivo então em debate. 

Portanto, cm rolacão a ellos, a providencia agora pro
posta será um acto de equidade, pois só este anno começaram 

. a auferir, em virtude do credito consignado nà verba 40• do 
orç,amento do Ministerio do Interior, para o exercício cor-

. ·· rente, o mesmo beneficio que foi facul.lado desde o anno pas
sado aos demais funccionarios fedcracs. 

E' certo que a Gamara dos Deputados votou uma indí
cacão em 23 de outubro do anno passado, concedendo o au
g>mento relativo a i92CY aos funccionarios que alli servem, 
mas por falta do credito correspondente dita resolucão não 
foi até agora executad:t. 

Não é a mesma. porém. a situação dos :fnnccionarios attin
gidos 'pela autorização dada ao Poder Executivo, em relacão aos 
quaes a medida, al11m ele não ter consideraveis fundamentos. 
(ll'ovocarü~ inevitavelmente reclamnçües por parte de todas as 
classes exclui das do beneficio cm questão. 

Diroilo :d~ d~sapropriação por utilidade TJUl.J'lica em tódo
os Jogares attmgiclos pelos m{)lhoramentos ,propostos: d:ircílo 
de pro:prjcdadc sobre as ú.reas dos terrenos adquiridos com 
os at~~t•ro,g e dn~nt.•.•r·r·os; o pagamento de 5$ (ad-·val01·em)' sobrtJ 
todo material importado pam cxec•ueão elas referidas obras .. 

Como gD.rantm •dtJ execueão de1positam no Tltesouro Na
cional a quantia de duzentos ~:onlos de r1Hs (200 :000$) além 
do dezoito contos (IS :000~$·) para fiscalir.a~ão do Go\v.c!•no, 
sendo csla quantia renovada annualmcnte. 

Considerando que, cffecti,~·amenLc, as obras prOIPOSla·S são 
de grande utilidade )lublica, poo,t.o que morosas e de BTand'c,; 
cifficuldadcs por sua natureza, c conconcm pu.m bOa hygie
ne· c emhellezamcnlo da eitdadc; i 

Considerando que não ha n~nhum onus pura os· cofres 
:tft!·hliços, antes um lucro immediato de mais d'e seis mH G'úntos . 
cio rêis, tal a im:porl.ancia destinada pelos proponentes á 

• · :ctmstrucção e adavtação de edificios· publicas; 
Conside·rando que os prqpóncntes são brwsiloiros natos c 

com a idoneidade precisa tpara levarem por deante dci'tro do~ 
prazos esLabelccidos ou que sejam contl'encionados, as ohrllls 
do melhoramento& propostas; · · 

ConsidArando, porem, .CJ!UIJ o Pre.fcito do District.o .. Fe
deral, .polos clect•otos !JS. '1,1,5•0. c 1.151, do. 17 de agosto !tndü, 
do aoc.ôrdo com a Iili, resolveu desapropriar l.crrcnn.s e Pt•c
dios i[l•ara executar mulho't·amenLos .proJectados nos moryos do 
Casl.ello o ele Santo Antonio, .é de l[larcclet• que o I'cqucr·tmcnto 
dos mencionados industriaes seja ar:c.hivado .. 

.Sala das se.ssõc.8, cm 1.1 ele setembro de ·l'D\20. - Bcn.· 
jandn IJW'I'oso, Prcsidontc-Hclalor. - Antonio Massas. 

N. 127-1021 

. Ao pt•ojccto do Sepado n. ·i, do 1\l2l, foi ollbt·ccidá a soguinto 
o monda: 

Em voz de I 03:002S200, diga-so: 1 :!ti: 783$200, depois de "Su
Jll'emo 'l'l'ihunal Fodoral» accroscento-so «da Côrto elo Appollação a il<l 
i'L'ocuradorilt Geral do Distl'icto Federal», 
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Esta Commissão acceita a emenda, que é do mesmo autor do pro
jacto, o Senador Paulo do Frontin, com a seguinte modificação: 

Em vez de H6:783S200, diga-se 115:783$200, de accôrdo com a 
especificação abaixo transcripta. . 

Sala das Commissões, 6 de julho de 1920.- Al{t·crlo Ellis, Prcoi
dente,- Iriueu Machado, Helator.-losé Eusebio, da accllrdo como 
arecer do Sr. João Lyra.- Felippc Schimiàt.- Moniz Sodrt!, com
restricções.- Soares dos Santol, de accôrdo com este pa1·ecer porque 
estão os funccionario da Côrte de Appcllação no goso da gratificação 
de que trata a lei n. 3.990, dQ i920.- João Lyra, vencido, conforme 
os fundamentos do voto em separado.- Justo Chcrmont.- Sampaio 
Corr~a. 

Seria assim creada mais uma dessas inesgotaveis fontes d'3 
responsabilidades ao Thesouro, em cp.ie se teem transformado 
yarias outras excepções toleradas em casos semelhantes., 

Estão ainda na memoria dé todos, principalmente da Com
missão de Finanças do Senado, que teve a iniciativa da lei nu
mero 3, 990, c do signatario deste voto, que foi o Relator do 
projecto respectivo, as razões a qtie attenderam as resoluções .. 
;til i consignadas, ' 

Fôra proposto o augmento de vencimentos dos servidores 
do Est.ado, .devido ás difficuldades que lhes advieram da ex~ 
traordinaria elevação do custo da 'subsistencia, mal qut! aliás 
affligia tambem a varias classes de contribuintes, que nem por 
isto tiveram a ventura de ver paralysada a continua e sem· 
pre ascendente progressão dos encargos que lhes são attri~ . 
puidos. 

O Congresso Nacional, impgssibilitado de estudar couve· 
nicntemcnte o assumpto, pois eslava a ser encerrada a sessão 
legislativa de 10:1!) e não dispunlm dos elementos imprescindi
vesi para deliberar com justiça, immcdiatamcnte, fixando o 
augmento relativo a cada classe dos funccionar·ios que se vi
sava favorecer; reconhecendo que havia, como ha ainda, nas 
tabellas de vencimentos, profundas desigualdades entre as 
vantagens de muitos funccionarios de ip;ual categoria e até al
guns com attribuições subalternas que toem remunerações su
periores; c, por outro lado, observando que, pelo mesmo mo
tivo, isto é, devido ao encarecimento da vida, já tinham sido 
pouco antes melhoradas sensivelmente as condições de alguns, 
tendo sido tambem favorecidos. outros funccionarios em pro
porções que evidentemente não equivaliam ao augmento que 
se tinl1a cm vista conceder, deliberou, em harmonia com o 
Chefe da Nação, que, declaremos lealmente, se manifestava in
teressado em que foosem attenuadas as procarias condições do 
;J'unccionalistno, vota!' as medidas constantes da lei n, 3. 990 .. 

Ficou assim o Poder Executivo autorizado, dentro dos li
mites estabelecidos, a :fnzer ci augmcnl.o provisorio das 'tabelln:; 
de vencimentos, nas proporções que jttl(lasse ra:oavais, isto é, 
tendo om eonsiderar:ão as circumstancias que deviam influit· 
pam que o faYor fosso maior a uns e não extensivo a outro~: 
e a mandar organizar um projecto para :serem ulteriormente 
determinadas as catcgOJ•ias e uniformizadas as vantagens d(l 
todas as· classes de funccionarios, unico meio do serem da 
vez dirimidas todas as reclamações e sanadas todas as injus ... 
~iç~s.,: ~ .. -·--··--··-· ... ~ .. __ ... -··· ..... ~ .: .......... _ ...... ·.:.: ... _ ...... ................ .;_-;;..,; 
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A intenção do Poder Legislativo foi, pois, prodigalizar um 
:wxilio· momcntancn e i!m proporções dit'ferentes. Não houve 
o pensamento de assegurar direitos, nem vantagens iguaes ás 
diversas classcR de fnnccionarios. . 

. A supprcssão do dispositivo constante do projecto, ex
clmndo cxprcssamcnl.c dn augmento os funccionarios cujos 
vencimentos houvesse sir!n melhorados até dous annos antes, 
n~o ~cvc por fim serem estes contemplados no beneficio pro. 
VlSOrlO. 

No soip da Commissão ele Finanças do Senado foi est<l 
ponto largamente clebaf.ido. c apenas influiu no espírito dos 
que se manifestaram por aquella suppressão a necessidade do 
deixar ao Governo a liberdade de estender o augmento aos que 
porventura ·houvessem sido insignificantemente beneficiados 
11os dons llltimos annos, pois que. mantida a ·disposição que foi 
supprimida, estariam privados do augmento até 20 ou 50 % 
os que houvessem sido favorecidos, dentro do referido prazo, 
ainda que em pro.poroão muit.o inferior. 

E' patente, pois, que foi para evitar iniquidades, e só 
por isto. que. em vez de ser fixado o augmento. foi facultado 
ao Governo determinai-o, conforme as condições de cada elas

. se; e com igual intuito que se não prescreveu a eliminaÇão 
· expressa de nenhuma dellas. . 

Não prevaleceu e seria injustificavel a idéa de ser dado 
o augmento provisorio tambem aos funccionarios pelo mesmo 
fundamento j:í definitivamente attendidos, sendo que algum~ 
em proporções consideravelmente mais avultadas. 

Vejamos, por· exemplo, a tabella de vencimentos da Se
cretaria de Policia. 

Naquella repartição a classe dos escripturarios, que. não 
foi a mais favorecida, percebia 400$ e, pelo decreto n. 3.684, 
de 8 de janeiro de 1919, passou a perceber 700$, isto é, mais 
300$, mensalmente. 

Além dessa, varias outras repartições haviá'm tido notavel 
alteração nas respectivas tabellas de vencimentos, como sue
cedera nas Secretarias do Supremo Tribunal Federal e Côrte 
de Appellação, Gabineto de Identificação, Serviço Uedico-Lc
gal, Inspectoria Federal de Obras contra as Seccas e alguma~ 
mais. · 

Nem é mesmo razoavel suppôr-se que o Poder Legislativo 
houvesse deliberado incluir os funccionarios de taes reparti
ções em uma providencia para cuja adopção influíra como po
deroso fundamento o facto de já estarem elles no goso de um 
beneficio que outros, em identi(1as condições, não tinham al
cançado. 
' Si assim fosse, subsistiriam então integralmente as des-
igualdades que a lei n. 3. 990, procurou modificar. . 

A nosso ver, o Sr. Presidente da Republica interpretou 
bom o pensamento do Poder Legislativo sobre a questão. !\r. 
instrucções de S. Ex. para a execução da lei obedeceram 1.1 
criteriosa orientação. . 

O Congresso autorizou o augmento até 50 o/o aos que per~ 
cebiam até 1 :800$, e o Governo determinou que o augmento 

' :fosso de 50 % aos que percebessem atl~ ·l :200$ e da h i por 
dcanta um pouco menos, tendo em attcnção que os de 1 :SOO$ 
não viessem a ficar com melhores vencimentos do que OE! 
actuaes de 1 :020$000. Para os que percebiam até 9:000$, o 
Congresso fixou o limite maximo do 20 %, o o Governo re~ 
.§OlV~U gll() foªsem dividid,os m:n tres grupos:: de. r:80if. g 
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4 :200~: de .1:201$ a ü:GOO$; de 6:G0i$ a 0:000$000. Pal'!i o 
primeiro grupo o augmento seria de 20 o/o, para o segundo de 
15 % c para o terceiro de 10 %, adoptando-se percentagens 
intermediarias afim de que os ultimas do grupo anterior não 
viessem a ficar com wncimentos maiores que os primeiros elo 
grupo seguinte. 

Os que houvessem tido augmento nos dous ultimas annos 
anteriores não seriam contemplados, salvo si outros de clasR•' 
igu~l, com o augmento a ser feito, ficassem .em condicões su-

' porJOrcs. · 
Os soldados, mariulwiros e outros que tecm comida i 

custa do Governo teriam 'uugmcnto inferior aos dos que, per
tencendo ao mesmo grupo, não gosassem dessa vantagem. 

Foi de q,ccôrdo com essas bases que os directores de con
tabilidade de cada ministerio organizaram a tabella respe
ctiva c, reunidos todos, eliminaram as incongruencias verifi
cadas, sendo então estabelecida a seguinte tabella geral, que 
foi .publieaclu no Dim·iiJ 0{{1~cial: 

... 1.', G % aos vencimentos de 9 :000$, dos íunccionarios 
CIVIS; 

10 o/o aos vencimentos de·!) :000$, dos militares; 
1 O o/o aos vencimentos entre os limites do 8:500$ . r. 

~:600$000; 
2", 12 % aos vencimentos de 6 :400$000; 
3". 1:3 % aos vencimentos entro os limites de 6:310$1332 

c 6:887$500; 
4". H % aos vencimentos entre 6:253$200 c G :116$12/t; 
5", 15 % aos vencimentos entre (i :048$ e 4,:182$382; 
li", 16 % aos vencimentos entre 4:151$520 e /1 :150$000;. 
7", 17 % aos vencimentos de ~: 100$000; 
8", IS % aos vencimentos entre 4:053$202 e 3 :877$41G; 
!)", 1!) o/o aos vencimentos entre 3 :840$ e 3 :672$000; 
10, 20 % aos venqimentos entre 3:660$ c 1:800$000: 
1J. aos vencimentos entre 1 :756$ e 1 :442$040, será ad

dicionada a quantia precisa para perfazer 2:160$000; 
12, aos vencim~ntos entre 1:440$ e 19$620, cabem 50 % ,, 

Para attendcr á dcspoza assim ea!culada, o Poder Exe·· 
eutivo abriu o credito d'c 31.787:987$679 (decreto,n. i4.097, 
do 15 de marco de 192Q). relativo ao exerci cio passado. 

J<], para o' exorcicio de 1921, foi votado o credito tola! do 
:J:.J. 955:576$803, o que aliás traduz a approvação do Poder 
I,egislativo áS resl.ricr;ões com que o Governo applicira n loi 
n. 3. !J!JO, restricnõcs de que foi scientificado o Congresso na 
mensagem presidência! df) 3 do maio de 1920. 

Segundo as informações que me foram ministradas 110 
'l'hesouro Nacional, si for estendido o augmento a todas as 
classes já definitivamente beneficiadas, a differença a mo.is 
na dospcza sorti supm•ior a 16 mil contos, por exercício. 

Conforme os dadu~ alli existentes, fümecidos pelos diver
. sos ministcrios, afim de ser conhecido o total da quantia ne.
cessaria a caria um, no caso de ser generalizado o aniJ'mento 
havcr(t o ticg·u i 11 Le acet•ese imo de cncm·gos annu aos : 

Agricu!Lut'a . . ...... , .................. . 
Gucr1·a. . . . ........................... . 
Ir1terior ·: . .. .. , .. , ....................... . 
Fazenda.~; . .\ !•J ,, •.• · .• · .• ·.:·. ···:·~·.~ • •.•••• ·.·~·. •.•:·:· ·-·~ 

üiG:O!Jh$790 
866:4.70$050 

f.813 :!l33$f!lt0 
15 :!JH$21)0 

' \ 
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-1\Iarinlltl.: ·· . ··. , . , , , , ... , . , . , .... , .•..... 
.. Viação (só para os operarias da Estrada do 

Forro Central) . . ... , .........•....... 
Pivorsos . . ................. , ......... . 

I 

1.200:000$000 

9.000:000$000 
3.000:000$000 

f6.5U:H0$639 

O ~nlculo pnru ulV!msos é feito sobre o que se tornarll 
· PI'Cciso ao augmento relativo ao.s commissionados, inclusive u 
pessoal da estrada de S. Luiz a Caxias c o·ltras reparti~ões, 
!:onvindo salientar que não estão comprehem•idos os que S\l 
refe_rem nos novos departamentos crcados 1-no Ministerio da 
ASII'uml tura. . 1 

Em Hl21, a, differença a mais scrí~ ,:e somma dupla, si a 
concessão retroagir a 19.20, como se pretende determinar em 

• · relacão aos J'unccionarios aLtingidos pelo pt·ojecto e emenda 
que examinamos. . . . 

E' certo que, em virtude de uma emenda. do Senado of.fe~ 
recida o anno passado á proposição da Camara dos Deputados 
fixando a dcspcza do Ministerio do Interior, o orramento Vl· 
gente consfgnou os creditas: de 103 :993$'300 párá pagamento 
de ,percentagens a que· se refez•c a lei· n. 3.!•90, ele 1920, aus 
funccionarios das Secretarias do Senado, da Camara dos 
Deputados e do Supremo Tribunal Federal; e •I e 38 :800$, pllra 
igual pagamento aos i'unccionarios da SeeL·etaria da Côrte de 
AppeUaoão do Districto Federal. . 

Ninguem desconhece, entretanto, o modo porque são 
discutidos os orcamentos nos ultimos dias da 11essãcr legi~lativa, 
e só ú. confusão excepcional que então so verifica todos ·os 
nnnos, é .possível attribuir-sc o facto de haver sido ll.PI•rova
do, sem nenhuma impugnacão, quer na Gommissão de Finan
Qas, quer no Senado, um dispositivo que, cnntrari:mdo a orien
~aoão ndoptada sobre materia. que exigiu grandes e pacientes 
esforços para ser r!Jsolvida com relativa· eq..;idade, teria de 
produzir, . como está produzindo, continuas rcclama~õlls. 

O autor deste voto mesmo, tendo soli'cif.ado' ví~ta do pa
recer pam .iustificaz· sua op·inião contraria, l.flm recebido pe

. didos do classes .interessadas para apresentat• emendas tor
nando-lhes extensivo o mel!mo favor que. se propõe a outros 
funccionarios. · . "' 

E' certo ainda que assignei com a .maJoria da Commissão 
de Finanoas do Senado parecer favoravel ao projecto que de
termina. a abet•tura do credito do 1()3':99:1$200, pat·a paga
mento, cm I 920, aos J'unccionarios das Secr••tarias. e Purtarias 
.fio Senado, da 1Camara 'dOs Deputados· e .iJ Supremo Tribunal 

. Federal, das vantagens a que teem rli1•eito, pel:t !~i n. 3. 990, 
de 2 de janeiro de 1920». . 

1\lns, no ser discutido o assumpto naqUI!lla Commi~são, 
apenas percebi declarar o relator em ~ua exposição 'lerbal QUI~ 
so trata.va do pat'l'CI.H' ~obre um crediLo para. o roforido pugn·
meuto uo~ funccional'ins do Senado e da Carnara. 

I'onsando, como jú. foi dito, quo, por equidade, ~e devia 
, ,1.ornat• extensivas as \·antag·ens ela, lr.i n. 3. fJ!JO, arw funt!eiO·
nurios niio at.tingidos prht a.utorizaciio que ella contém, não 
]Jesitoi por isso rm eoncorclnr com o Relator. . 

Não daria, JlOt't'UJ, como niio posso :!aL' o mrm as~Cl/tl
,:ncnlo ás couclusves na llartc conccment<:J a fuuccionat'ios IJJU 
~-~nr ~ 
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:tavor dos quaes foi facultada ao Poder Exenutivo a autoriza
cão de [\ugmentar ou não os ven;cimentos fixadrJs, pois isto 

. seria invalidar o criterio adoptado que c~tá conforme o in
tuito dominante no Congresso ao sor votada a rcsoluuüo. 

Accrescc que o .projecto do emina.lltl representante do 
Districto Federal doclàra express[\meute 1.•::· a lei n. 3. 990, 
assegurado aos funcciona!'ios de que trata tl.il••:ilos que aquella 
dcliberar;ão absolutamente não concedeu, J'JOt•quanto · vponas 
delegou podpres ao. Executivo para determillar um 11ugmento 

· transitaria, «que não se incorporará aos wncimentos )Jara 
effeito a,lgum, se.Ia licença, .hposentadorh, rnonLep-io ou qual
q~er_ outro, c que poder:! ser reduzido, até ser afinal ~uppri-. 
m1do,. . . . -, . 

Os termos el:n que está redigido o projrmlt) poderão vir a 
.-er interpretados até como uma revogação do caractor ll?mJJO-. 
r·ario de q1,1e o decreto legislativo citado procurou rtlvcstir o 
{av01· autorizado. 

Rematando estas considerações,· que m~ julguei com a: 
obrigação de fazer por ter sido distingui.Jo, nonforme já ~a
lientei, coa:q f! _encargo de es~udar. · o assumpto quando se 
teve de dec1d1r sobre as prov1denCJas adop·tadas transcreverei 

· o <l~spacho do. Sr ... Minist.ro da Justica, publicàdo no Diario . 
Of{tcu:l de 8 de JUnhQ pass_ado, proferido em requerimento· de 
Octavw de Albuquerque Luna e·José Antonio de Azeredo. 

Aquolie titular .esclareceu perfeHamente a orientação do 
Governo na execução da lei n. 3. 990: - . 

Mantenho o c'!'iLerio adoptaldb de accõrdo com ·as instru
ccõfls do Sr. Presidente ·da Republica. Excluindo dos favo
res do decreto n .. 3.990, de 2 de-janeiro de 1920, os funccio
naríos que tiv~Jram augmenlo de· vencimentos nos doua annos 

. anteriores, o Governo teve em IVdsta av·1tar odiosas desiS'Ual
dades que não ,podi!lm estar no ~spirito da lei. . 

Aquelles augmentos obedeceram ao mesmo j)ensamento 
do citado. decreto: - A d.erfesa contra a carestia da vida · -, 
e nii.o é verosímil· que o Congresso, depois de acudir a situa.cão 
desses fu~cíonarios, os considerasee, logo cm seguida, nas 
inesml!ls · condicões dos que ainda não haviam obtido pri>t&
ccão alguma. Funcc.ionarios ha que, rpar actos iS'OJ.ados, eX)Ile- · 
didos sob a. allegacão do encarecimento da vida e sem nenhum· 
CM'acter de generalidade, tiveram ·nos dous ultimas annos an
terio[·es ao decreto n; 3. 9·90, os seUs vencimentos elevados de 
30, 50 e até de 100 o/o e não se póde surppor que estivesse 
nas vistas do IPod"er L(lgislatiJvo fatvorecel-os ainda coon o 

·acto geral, logo após adoptadd, mantenco aseiin a dolorosa de~:>-
igualdade contra a qual eram constantes os prote.stos. Tem-so 

· alie gado que o projecto de que se originou o decreto n. 3. 990, 
continha um dispositivo que excluía justamente os ~unccio
narios de vencimen~os ll!e!hora~os n,os dous annos precedentes 
ci, desde que esse dJS[JOSittvo n.ao foi a.prprovado pelo Qongr~s- . 

· so, é forea conclui'r que houve da 'rparte dest~, . o rpropos1·to 
de níio sÚbmelter o beneficio áquella res!J'ricção. A con()h!lsão 
não é logtca e o Congresso obedeceu· realmente· a ou~os mo
tivos. A surppressão tio citado di~positivo foi' ~US'S'Ilrvda pel'a 
Commissão de Pinancns do Senado, ·~ a ra~ií,o 1~voca:da, con
forme testemunho do Relator do pro.Jecto, io1 que: dando este 
no Governo a faculdade de augincnuw os ~·enc1mentos nRii 
proporcões que entendesse razo~veis, até o maxlmo de 20 '!:'•· 
·ao Gov'erno era licito, derntro desses limites, conceder ou nua 
~Q~!1CdJl!: 'º 1;1US:men~o, ~~o lh.e pa~e~esse,. e, e!!J. ~s, ~B~ 

· • •,. ,,~.,.,,.,, '111..'1''·' ''""' I"'·H! '\ •· ,~~ 

• 
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.. dioões, excusado era figurar do _projecto, d~ ·modo roapressd,. 
. a9ue.lla ou qualquer outra excepcalk O acto do Cong'l'esso Na
ciOnal, ~andand-o ,pagar oste anno aos empregados das suas 
Secretarias, ~~jos vencimentos foram recentemente' augmen
ta.~os, a gratifiCacão do deCTcto n. 3. 090 6 um acto especial 
llUJil geneso não é lic·ito ao Gúverno 3,preciar e que não pódÓ 
tolher a . esto o <lir(\ito de executar as. leis gel'aes como lhe 
parecer JUSLo o accorde com os mtmtos que presidiram a 
sua elaboração. !Ia numerosos funccionarios da mesma ca.
tego~ia c voncimonto•s iguaeJi. O Poder Legislativo, tendo em 

· cons!dora\ião as diffículdades da vida resultantes do estado 
de: guer.ra, eleva de 25 o/ó os vencimentos de um. Logo de
pois, recon·heeendo ser de justiça e generaUzacão da medida, 
autorilla o Governo a augmenta:r d'e 20. % os wencimentos dos 
outros, Si dessa ultima percentagem par-ticipasse tambem o 
primeiro, é claro que esse tel'ia 45 % de augmento, ernquanto 
que os demais,. pelo mesmo motivo, lograriam apenas 20 o/'o •. 
Estaria, assim. burlada a norma de equidade o de justiça quo 
dictára a pro1videnoia. -

O Governo· está certo de ~tue o criterio adoptado é o que 
se harmoniza coom a mente da lei : o acto isolado do Con
gresso, relativo ás suas secretal'ias, não o convenceu do oon.., 
trario. .. 

Para is.so, será mister que o Poder Leg.islativo, jpOr lei 
e;.cpressa e .positiv.a, mande pagar ·a gratifioocão a t!X!os os 
funccionarios sem disti!liCcão. E, nesta hyp:othese, será indis

. peusavel tambem que a lei ·crie ao .mesmo tempo as fontes 
de renda necessarias a nova de~peza. Em 1920 o. Congre.sso 
:votou o augmento sem· dar os recursos. . 

cO augmento subiu a mais de 30.000:000$ e não é pos
sivel com uma receita, já de si insufficiente,. pagar despezas 
extra-orçamentarias, que se elevam, só uma dellas, a dezenas· 
ide milhares de contos. Finalmente, é invocado tambem o 
aviso n. 87, de 13 de abr:il ultimo, do Ministe~io d~ Fazenda 
ao· da Viação, no qual se declara que os .!iuncc1onar1os da In
spectoria de Obras contra as Seccas, cujos vencimentos fora!ll 
augmentados em 1920, teem, não obstante, direito tá gratifi
cação do decreto n. 3.990. Da leitura do citado aviso se no

. tará pelos termos em que está concebido, que se emittiu no 
seu texto a negação; .o que se decidiu e escapOU; na cópia 
foi justamente que .taes empregados não teem dire1to áquellu. 
~atificaoão.:. · . . 
· IA. gratificação da fome vizou proteger principalmente aos 
serventuarios mais humildes. 
· Assim é que, tendo por base . o beneficio a um jornalelr«> 
que percebia 120$ mensaes, se nol.allá que elle passou o. ter 
mais 60$, isto 6, 50 %, tanto quanto tiveram os funcciona.rios 
com vencimentos de 600$1 pois .. lhes tendo . sido attribuidos 
mais iO %, o o.ugmento fo1 tambem daquella quantia. · 

Portanto, alcancado·colno foi o. objectivo da medida acto~ 
pt.ada e sondo precarissima a situaoão orcamentaria do paix, 
não ha como ,iustificar ruma nova resolução visando favorecer 
mais ainda umas e facultando fundamento ás reclamações de 
·outras classes de funccionaríos, s'em serem submettidos a 
·maiores onus os que contribuem- para a receita publica; !l!l 
estes, em sua maioria, estão neste momento ,a:ppellando para · 
os responsaveis pela administração publica, implorando au-

. xilio para vencerem sérias ameaças de cQmple.tq anniqtiila-



monto; não sendo ve1·osimil, pois, quo estejam. em condioõos • 
. de supportar maiores sacrifícios. · · 

De oocôrdo com as razões expeudidas, voto contra o pa• 
rccer, offereccndo ao projecto a seguinte 

• .. 
,E!IIENDA i 

Supm·imam-so a~ palavras «e do SupJ•cmo Tribunal li'e-
dcral , . . 

1Sala das Commissões, 27 de julho de .t 921. - Joao LJII'O, 

E?.IEND.\ AO l'RO.mC1'0 DO SENADO, N, ~. ;. Ql'l; SE "llili"EllE O 
. - I'ARECilll . SUPII.\ 

/ 

Em ver. de 103 : !193$200 diga-se 110.: /:l.')$200. 
Depois de «Supremo Tribunal Fcdet•al<>, accrescente-sc: · 

cda Côrte de Appclla~ão c da Procuradoria Geral doJ Di~lriclo 
Federal;,). 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1921. ·- l1aulo rh Fl'ontin. 

· N. 129- 1921 

A Commissão de Financas, de inteiro accórdo com a~ 
, tlonclusõcs ·do parecer da, de Obras Publi·~ls e Emprezas. P~l

vilcgiadas, aconselha ao Senado a rejeitar a proposicão da Ca·. 
mara aos D!lputados n. 68, de 1893, que autoriza o Governo a 
constrmr varias linhas 1'crreas no Estado dr) Rio Grande do) 
Sul, realizando, para isso, as operações de credito necessariJs 
ou garantindo juros, ató 7 %, sobre o capital que :vier a st!r 
offectivamente npplicado na oonstruccão das ditas . estrada.i. 

/ Algumas das linhas de que trata a prcmosicão, já foram 
construídas c estão hoje em trafego regulat'. 

Sala das Commissõcs, 27 de julho de 1921. -·. Al{rea'o 
Ellis, Presidente, = Sampaio Col"rBa, Relatei'. - João Lyra. 
-Soa1•es Glos Santos . .:-. Justo Chm•mont, - l1•inatt Macltado.-
"Jllof!,i: Sod1•é. -. Felippe Scltmidt, - José Evsebio. · · 

I 

l'AIUlRER DA CoM~liSSÃO DE OBHAS PUBLICAS J: EMPREZAS PRIVI
LEGIADAS, N, 90, DE 1921, A QUE SE REF'ERD O PARECER SUPR:\ 

. . 

A p-roposição da Gamara dos Deputados, n. 68, de 1!M}3, 
presentemente não consulta os interesses do Estado nem da 
União. Em 28 de junho de 1894, o parecer ôa Commissão de 
ObJ•as Publicas e Emprezas Privilegiadas, aH~ignado por C. B. 
Ottoni e J oa,quim Pernambuco dizia em um dos seus to picos: 
<~:Considerando a JWSiCãu geographica dos poritos . obrigados 
que o p-rojecto prescreve se reconhece que em verdade as 
!inllas pl'opostns tem, principalmente o caracte1· de estrate
gicas e s6 muito parcia,lmentc o de ocouomicas c commPr
cia,es. Ass1m, considerando os melhores. ,iuizos da sua necessi
dade c opportunidade são· o Poder Executivo c seus delegados, 
() atú a.gorn os I.'elatorios do Gilverno nada indicaram no sen
tido da proposição, .. . . , . .. . •. : 



SESSÃO EM ZR oF. .rur.ilo DE t'{i2t ' sn · 
Os mesmos Senadores, de snudo~:t memoria, naquolte 

tempo rcquerera.m que fosse ouvido o Governo e o Senado 
approvon esse requerimento niío tendo rindo, porém, até 
hoje, a inforll;!acão pedida. 

Como o accrescimo da l'(JdR esLrategie:l rias vias ferroaR 
federnr.s existentes no Rio Grande do Sul, de que se occupa o 
pr()jecto n. GR, de 1893, importa cm um pesado onus para 'o 
crario publico a Commissão do Obras Pub!iúas c Empro·,as 
1Privilegiadas é de ,Jl!lrecer que se.ia ouvida a Commissã·o de 
Finanças, para. que o S~Jnado resolvrt definif.ivamr.nte sobre o 
llssumpto. 

Sala uas Cómmissõcs. 30 de junho de ·1921. - Silvm·io 
1\'ery, Rt>lator. - Perlro Celestino. - Ramos C a i ado. 

I'ROPOfiiC,~O DA CAMMt\ DOS DEPU'I'ADOS N. u8, DE 1893. A QUE Rll 
IWFEREM OS PARECERi"S S!Jl'RA 

O Gongre.s~o Nacicnnl decreta: . 
A!'l. I . o A r,jde est.ra!Jegica d~ vias ferreas. fedoraes exis

t,e;nt..cs no Hio Grande do. ~ui 1\. accrcscida pelas ,.,eguinte;; linhas 
comple.men t,a'!'es : 

a) Estrada de Ferro de S. João Bil:ptis.la do Quarahim a 
S. BorJa, f\nt.roncn.nrlo eom a de It.aqun,ry a 1\fogyana cm Alr.
grcte, di'1 onde seguirá peJa mal'gem d'ireitn do Jbir.IIIPli'Ytau 
par.a, d~po-is dr. atravessar o Jbicuhy, lancar, d.l:> ponto mnh~ 

_.. convem·iénle, um rnm:::tl at1\ a c'idade de It.aqui. A Estrada 1ln 
S. João .Ba,ptista do Qnarahim a S. Bo,r.ia lerá como ponto 
obri~ado n povinho de S. Thiago do Boquc.i•rão, de onde par
tirá unn raunal por S. l~ranc'iseo de: Assis c S. Vic<'ntc, até um 
ponto na. margem d'ireil.a do Ibicu1ty, fronteiro a esf.a()ão do 
Urubú, da Esh•ada de Taquary a Ga•cequi: 

b) Estrada de Ferro de 8. Gabriel a' E:ncruzilhada; pa~
s~mdo em Cnçapava e prolongando-se ut.ú encontrar :no pontlo 
mais convelllientc n linha, .iú eonced•ida pela ex-Provi1ncia, do 
Passo do l\IendanQn ás Ped'llli•S Dfa;nca8, que fica porte.ncendo o 
mesma rtld'r.·, de t]Ue b'ata a presente lei, e t-erá rpor pontos 
obri!!18do.~ S. ,João de Clmnaqua'n e Dôres de Cam'llquan; 

r.) Eat.rada de Ferro d'c Pelotas a .Ta suarão; . 
li) Estrada de Ferro de Sa.!lta ·Miaria. da Bocca .. do Monte n 

I.iv!1arnento, passando em D. Pcdt-ito e· entroncando ent.ro Silo 
Gabriel e Ca()apav,n·, no. ponto mais conveniein.tc da linha d'o 
8. Gabric.J a Encrnzilh:adn, bem como com n de Bagé a Cace
qui om um ponto tão proximll de Bagé,. qua:nf.o as condicõe..'l 
t.slra!'egicns o permittirr.m. compct.indo ain'd'a ao Governo cs
tudll·r o .constrt!'ir pm· admoin.istracão a Hwaciio !mais econorniCJa 
e mais t•apida de;;ta. cidade á 1'ront\.lira do Estado oriental do 
Uruguny: 

e) Estrada de Ferro da Cru~ Al~a ao Salto Grande. no 
UruguJay, pouco abaixo da · 1'~ do Pepery-Guassú; . 

f) EsLrllidn. dw J!1erro da CI~nde do R,io G:ra!lld'C' ao Chuy. 
, Al't. 2. o IJlromulgada a prcse.ntc 11.\i, o Governo imunl(]dia-
tamenLc fará renlizn.r os estudos eslatis.ticos, plantas o orca~ 
m(Jnf.o~ nN1essnrios, oxecut;and.)-OS por admht,istrnciio l'lu om
pveitn.da, e neste caso, mediante concurrenc.ia publica. Para 
as est.radas dus linhas eonstantcs do art. :t• o Governo de•spen~ 
d~rá qlliantin .não cxce'dentc· a 500$ por ltilometro o abrir<\ O·~ 
credites indispoosaveis, . 
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!Art. 3. • O Poder Executivo, pa.ril. o fim oe levar a effeito 
a construccão das linhas com~Jlemenmres de que trata o ar
tigo f•, poderá fazer as operações de credito jnecess,arrio ou gn
rantir juros até 7 % sobre o capital arcado e ~ue for effecti
vamcrnte empregado. 

~rt. 4. • Revogam-se 1as disposicões CIJ11 contrario. 
Oamara dos Deputados, 21 de agosto de 1893. - :A."rthtt1' 

'Cezar Rios, V ice-Presidente. - Antonio Azevedo, 1• !Secreta~· 
rio.·- Antonio Borges d'Allsaide Juni01•, 2" Secretario. 

N, 130- 1921 

J\o projecto do Senado n. 8, ôe 1921, substitutivo i:la pro
posição da Camara dos Deputados n. 179, de 1917, conce
dendo ás senhoritas ~melia e Maria, filhas solteiras do inol
vidavel abolicionista e benemerito republicano que 'foi o ci- _ 
dadão João Clapp, um premio de 50 a.polices da. divida pu
blica no valor de 1 :000$ cada uma, of•fereceu o eminente Se
nador Sr. Soares dos Santos, emenda. mandando accrescentar 
tlS seguintes pala,Tas: «emquanto solteiras,, · 

Na proposioão ·que o projecto substitue, havia a seguinte 
redacção, de accôrdo ·com o intuito do illustre representante 
cJc. Rio 1Grande do Sul·- cfilhas solteiras, emquanto o fôrem,, 

. A Commissão de Finimcas, aoc,eita, portanto, a emenda 
no sentido de ficar assim redigido .o 

·PRo.ril:drO 

N. 8·- f92f. 

:Arligo unico. Fica' concedido,' repartidamente, R America 
e Maria, filhas solteiras de João Clapp, emquanto o fôrem, 
um premio de 50 apolices da divida publica, do valor de 
1 :000$, cada uma, com os ,juros annuaes de 5 % e inaliena
veis, c.onfórmc a legislaç~o vigente; revogadas as disposio!les 
em contrario. 

Sala das Commissões, 27 de julho de i92f.. - 'Altreflo 
Ellis, Presidente. - Irineu ltfachado, Relator. - João L'l/f'a.· 

. · .._, lusto Chermont. ..- Moni: Sodré. - Sam'paic.' Correia. ,_ 
'}'elippe Schmidt·. ,....., José Eusebio. 

' , I • 

' 

I:.'MENDA AO PROJ'EC'l'O N. 8, DE i 92i', A QUE SE REFERE o· PAMCBR 
SUPRA 

IA:Cerescente-se depois . da palavra cfillias,, . RS seguintes:· 
«emquanto solteiras,. . . . . . . • 

Sala das sessões, 20 de julho de 192f.. ,..._ :Soare1 í:lôs · 
'Santos. ; 

l'!.nJUllln DA COMMIBSÃO l,ll!l .I!'INÃNÇAS INI. 66, DE. f.92f., .~ QUE Bl!l 
REFEREM O PARECER E :m:MENDA SUPRA 

W Commissã~ de Finanças :fQi presente, parw interp'O'r 
parecer, a .propos1cão da C~rnara dos D'eputad'os n. i 79, de 
1917,',que autoriza a. concessão de urna 1pensiio de 500'$ men
saos1 repartidnmente, a D. Jounnn Cla:pp e suas filhas soltei
ras Lo\meripa o Maria. 

',_, ,, 

\ 

/ 
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r Esta Commisslio tendo cm vista a liberalidade do Con
gresso Nacional concedendo todos os annos pensões, resolveu, 
pari\ não aggravar a nossa situa,ção financeiro, oppOr uma 
l:;arrcira a taes favores, que, aliás, não. poderão ser outorgados 
sinão como uma medida de excepção. 

. E~tá bem viva ainda na memoria da geracão que .acom-
panhou de :Perto, e com interesse, os movimentos da cam
panha abolicionista .o papel, .sinão o principal, - porque não 
podem :ficar á margem ctns paginas da nossa historia, nomes 
como o de José do Patrocínio, Nabuco e antros, illustres e des
temidos libertadores -, que .João Clap·p desempenhu; como 
presidente ldll Confederação Abolicionista, nesta Capital, de 
onde irradiava·, com intensidade, a luz do movimento redem-
~~r. . 

Foi .Toão Clapp, incontestavelmente, um dos maiores 
obreiros da· nossa ·civilizaçllo, concorrendo com a sua palavra, 
com a abnegação da sua vida. tantas vezes arriscada, IPara 
apressar 6. movimento, agitando a .opinião ·e .correndo, infa
t.igavel. aos post.os mais encarniçados da lucta,. t.ravada em 
nome dos mais aHos princípios da humanidade. 

. ·Foi tão saliente esse papel que o grande tribuno e ,jor-
nalista José 1d:o Patrocínio, pouco tempo antes de morrer, pro
curava nmigM rpoliticos para· amaparar, por meio de um pro
Jecto de. !ri, a viuva o os filhos do seu glÓrioso companheiro 
de lutas, que não foi s6mente um dos chefes da campanha 
nboliciov.ista, ma~ ainda um grande republicano. '· 

E', pois, muito ,iust.o o .pensamento do Congresso. pro
curando amparar. como uma homenagem á memoria daquelle 
nnt.avel abolicionista, e republicano. a sua viuva e filhas; ma!, 
em ver. dn lhes conceder uma pensão, a exemplo do que se IPra
!.icou em relacão aos herdeiros do eminente philosopoho e pen
sador Farias de _Britto, outorgar-lhes um premio de 50 apoli
ces da divida publica·, do valor de ·i :000$ cada uma, aos ,juros 
de 5 % annuaes e inalienaveis. 

Nestas condicões offerece .1 r.onsideraç!ío do Senado o 
Eoguint.e pt·o.jecto substitutivo 

N. 8- i92t 

O Congresso Nacional decreta: 
1Arf.igo unico. Fica concedido. re'partidamente, 11. America 

e Maria, filhos soJiteiras de .Toão Cla1pp. um premio de 50 apo
Iices da divida publica. do valor de i :000$, cada uma, com os 
juros annuaes de 5 %, e inalienaveis, conforme a legisla
erto vigente; revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Comn1issões. t5 dle ,junho de i92i. - Alfredo 
F.llis, Presidente. - lrinmt Machado, Relator. - Francisco 
8q. - Jr.•sc E1tzcbio. -- Felippc Schmirlt. - Sampaio Cor
''"a. - .Jus lo Che·rnwnt. 

P'ROPOS!ÇÃO D.\ CAliiAR.~ DOS DllP!J'r,\DOS N. i 79, DE f!li 7, A QUE 
Sll REI'llRE O PARllCER SUPRA 

O Congt•csso N'ncional resolve: 
At•l.i,::o unico. Fica concedida a D . .Tnnna Clapp e sua! 

filhM .sn!Lrit·a~ ~o\mcrica c 1\fnl'in, .rmqunnto o ,rorem, a pen- ... 
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são r] I) 500$ mensaes, repart.idamente; revogadas as dispo
S!CÕes em contr.ario. 

Camara do~ Deputados, 6 de .dezembro de 1917. - Joilo 
Vespucio de Abreu c Sil11a, Presiden.t!e em exercício - ,4.nto-

• nio José da Costa Ribeiro, 1• SecretariO. - João :DrLvid Per
netta, 2• Secretario. · 

N. 131 - :1921 

A Camara dos Deputados, em proposição remettida ao Se
nado, .autoriza o Governo a empregar uma das dragas de sua 
propriedade, ou outra que venha a adquirir, no serviço de 
dragagem do rio Arary, ilha de Marajó, Estado do Pará, cuma 
vez obtidos os recursos para a execução do projecto a ser ela
borado pela In&pectoria Federal de Portos, Rios e Canaes~. 

' . Submettida a proposição á Commissão de Finanças, re-
quereu esta, eín novembro do anno proxímo passado, fosse 
sobre a mater·ia ouvida a opinião do Governo, que informa 
não estarem ainda concluídos os trabalhos de elaboração do 
projecto de melhoramento do rio Arary, pelo que são alli 
:feitQs, actualmente, «apenas pequenos serviços de desobstru- · 
cção, dentro dos limites da verba global de 50 contos de réis:., 
insufficiente para as dewzas precisas ao emprego da d1•aga 
de que trata a proposiçãf". Dahi, a neeessidade de maior do
tação do que a consignada no orçamento vigente, seja para 
usar uma draga na desobstrucção do rio Arary, se.ia para exe
cutar o projecto geral de melhoramento daquelle rio, ainda em 
elaboração. 

piante do exposto, parece que seria de ·bom conselho 
aguardar a terminação do projecto e o preparo do respectivo 
orçamento de execução, antes de deliberar sobre o assumpto, 
po1s só assim poder1a o Congresso Nacional resolver com se
gurança e de modo definitivo. . 

Acontece, porém, que a proposição autorizando o Governo 
a fazer a dragagem do rio Arary, subordina a autorização á 
obten9ão dos recursos indispensavei-s á execução do projecto 
ora amda em estudo, pelo que aquelles recur!!OS terão de ser 
pelo Governo solicitados ao Congresso Nacional, no momento 
opportuno, quando conoluido o projecto em andamento. 

Nestlli! condições, a Gommissão de Finanças não vê ne
nhum incoveniente em que seja approvada a propoSiQão de que 
se trata. 

Sala das Sessões, em 27 de julho de 1921. -. Alfredo Ellii, 
Presidente.- Sampaio ·corr~a, Relator. -loão Lyra. - Soarell 
dos Santos. - Justo Cltermont. - /rineu Machado. - Moniz 
Sodré. - Felippe Scltmidt. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N •. H9, DE 1920, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso NaQional resolve: • 
'· Art. 1.• Fica o Governo autorizado a empregar uma das 

dragas de sua propriedade ou que vier a adquirir, no serviço 
de dragagem do rio Arary, ilha de Marajó; no Estado do Para, 

I 
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sob a direcção da Commissão de Fiscalização do Porf.Q do 
Pará, uma vez obtidos• os recursos para a execução do pro
,iecto a ser elaborado pela Inspe~toria Federal de. Portos, 
Ui os e Canaes. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
. Camara dos Deputados, 28 de outubro de 1920 . .:... lulio 
Bueno Brandão, Presidente. - .4.. V. de Andrade Bezc1'1'a, t• 
Secretario. - Costa Rego, 2• Secretario, interino . 

. N. 132- 1921 

A Camara dos Deputados votou1 por solicitação do ·sr .. 
Presidente da Republica, a proposição n. 12, de i921, abrindo 
pelo Ministerio ela. Guerra, o credito especial de 4 :065$400, 
para pagamento da importancia a que tem direito, da diffe
rença dr. vencimentos ent.re os postos de 2" e i • tenente, não 
abonada em 1919, os 8rimeiros tenentes da 2" linha Guilherme 
Pereira de Mesquita, scar Jorge Pereira Cabral e Miguel Souto 

- Mariath, os dons primeiros ajudantes de ordens do chefe do 
Departamento da mesma ·linha e o ui !.imo, auxiliar do refe
rido departamento. 

Pelo exercício dessas funcções, diz o Sr. Ministro da 
Guerra, na exposição de motivos relativa ao assumpto, foram 
abonadas áquelles officiaes, em 1919, vencimentos do posto 
de 2" tenente, na conformidade da dotação orçamentaria esta
belecida pelo art. 35, § s•, da lei n. 3. 67 4, de 7· de janeiro 
do dito anno. Julgando-se prejudicados, pedem pagamento da 
importancia da differença entre os vencimentos daquelle posto 

·e do de i• tenente. . 
A outra Casa do Congresso, achando procedentes os mo

t.ivos acima expostos, concedeu o credito Aolicitado por men-
sagem do 6 de novembro de i 920. . 

Esta Commissão é de parecer que seja approvada a pro-
posição. · 

Sala das éommissões, 27 de julho de i92i. - Al(i•edo EUis, 
Presidente. - Irineu Mnc'hado, Relator. - Jo.çé Eusebio. 
João Lyra. - Ji'elippe Sclt.midt. - Soares dos Santos. -

.Sampaio Cor1•t!a. - Justo Che1•mont. - Moniz Sodré; 

l'ROPOSJ{:,\0 DA f:.\:1-!Al\A DOS DEPUTADOS N. 12, DE i92·1, ~ .. QUE BE 
. REFEIIE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 1 . • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

MinisteriQ da Guerra, o credito especial de !1 :065$406, pari\ 
pagamento da importancia, a que teem direito, de differença 
de vencimentos entre os postos de 2• e i• tenentes, não abo
nada em :l!lHl, aos primeiros tenentes da 2• linha Guilherme 
Pereira de Mesquita, Oscar Jorge Pereira Cabral e Miguel 
Souto Mariath, os dpus primeiros ajudantes de ordens do 
chefe do Departamento da mesma linha e o ultimo auxiliar 
do referido Departmaento. 

Ar!.. 2.• Revogam-se as dispos..!Q.ões cm contrario. 
. Camara dos Deputados, 24 de junho de i921. - Alfonso 
Alves de Camaroo, i• Vice-Prcsidente, em exercício. - Jo.y,; 
A11011sto Be::m•1•a de Medeiros, 1• Secretario. - Costa Rego, 



lltt: 

iN. 133 - Hl2l. 

' A proposição da Camara dos Deputados n. 14, de J92f', 
autoriza a abertura, pelo Ministerio da Marill'ha, do credito es
pecial de 1 . 673:950$, para adeantamento de tres mezes de 
soldo, a que t,eem direito os officiaes da Armada, pelo fact,, 
de ter sido alterado o plano de seus uniformes, por decreto 
n. 14.180, de 26 de maio de 1920. 

O credito foi solicitado por mensagem em '\:irtude de uma · 
exposição de motivos do Sr. Ministro da Marinha. 

A Commissão de Finanças, considerando que, conforme 
evidenciou o titular da pasta da Marinha, taes adeantamentos 
não com•tituem tima despeza, propriamente dita. porque ·são 
feitos mediante indemnizacão á Fazenda Nacional 'dentro de 
curto prazo -legal; e, considerando mais que as 'verbas do or
çamento vigente não comportam semelhante despeza, é. de 
parecer que seja acceita a proposição. · . 

' . . . ' 
Sala das Commissões, 27 de ,iulho de ·1921. · - Alfredo' 

Ellis, Presidente, - Irinen :Afachodo, Relator. - João ·Lura. 
- Soares dos Santos. - Justo Chermont. - Sampaio Cor-
1'~a. - Moni: Sndré. -r Jo.~é Enzebio. - Felippe Schmidt. 

PROPOSIÇÃO DA CAJ\!AnÃ DOS DEPUTADOS N •. U, DE 1921, A QUI!J SI 
REFERE O PAl\l!Cl!l\ SUPI\A . 

O Congresso ·Nacional reso~e: 

Art. I . • E' o Presidente da Republica autorizado a abrir, · 
pelo Ministerio da Marinha, o e.redito especial de 1. 76:~ :950'$, 

· afim de attcndtr ao adeantament.o de t.res mer.es de soldo n 
que tecm direito os officians da Armada, visto ter sido aJte .. 
rado o plano de seus uniformes, por decreto n. 14.180, de 
.26 de maio de 1920, adeantament.o quo tem de ser indemniza
do dentro de 15 mezes, como de lei. 

Art .. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 28. de junho de 1921. - Affonsri 

1.opes de Camaruo, t• Vice-Presidente. - José Augusto Be
:::erra de Nedci1•os, i• Secretario. -Costa Rego, 2° Secretario, 
intrcino. • 

N. 134 - 1921 

A proposição da Camara dos Deputados Ii. 16, de 1921. 
autoriza a abertura, pelo Ministerio da Guerra, ào credito es
pecial de ,3.:236$557, para occorrer ao pagamento ·da, venci
mentos de 8 de ·ouf.ubro de 1920 a 3t· de dezembro do mesmo 
anno, ao Dr. Carlos ·Affonso Chagas, ·auditor· de Guerra, in
terino, da 3• região militar. 

Da exposição de motivos 'do Sr. Ministro da Guerra, so· 
hre a qual é baseada a mensagem presidencial de 16 de de .. 
zembro do · anno passado, con~t.a que não foi consignada na 
lei de orçamento dotação para at.t.ender ft despeza de que se 
traf.a. · . 

A Camara dog Deputados, á vist.a da mensagem e da de
monstração feita pela Secretaria Geral de Coi_~tahilidade da 
Gnrrra, eonccdeu o credito pedido pelo ExecutJVO ., 



E, de ilecôrdo com o que resolveu aquella Casa ao Con
gresso, é a . Commissão de Finanças do parecer que seja ap-
provada a proposição. , 

Sala das Commissões, 27 . de julho de 1921. - Al(redn 
Ellis, Presidente. - b·irum Machado, Relator. -João Lvra., 
- Soares dos Santos. - Justo Chermont. - Sampaio CO!'
rtJa. - Moni: Sodré. - Feltppe Schmidt. -José Euiebio. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 16, DE 1921, A QUB Bli: 
REFERE O P.\RllCER SUPRA 

O :Congresso Nacional resolve : 

. Art. 1. o E' o , Poder Executivo autorizado a abrir, pelõ 
!Minísterio da Guerra, o credito especial de 3 :236$557, para 
pagamento de vencimentos de 8. de outubro ultimo a 31 do 
corrente ao Dr. Carlos Affonso Chagas, auditor de guerra in
terino da a• região militar. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara: doS' Deputados, 30 de junho de 1921. - A(fonsd 

Awes de Ca7ftargo, 1• Vice-Presidente. - José Auau•to Be
zerra de Medeiros, 1• Secretario, -Costa Rego, 2• Secretario 
interino. · 

N. 135- ~921 

·r O credito especial de 29:389$975 de que faz menoio ó 
projecto da Camara dos Deputados n. 17, de 1921, é destinado 
ao pagamento de vencimentos a funcoionarios dos Hospitaes 
Militares de S. Paulo e Juiz de Fóra até 31 de junho do anno 
passado, sendo 11 :372$253 destinados a este estabelecimento 
o 18:017$722 ao primeiro. 

Tratando-se de um credito pedido por mensagem para 
!Pagar aos funccionarios providos nos diversos cargos da
quelles hospitaes creados por decreto n. 13.653, de 1911!, e 
que ainda não foram pagos, desde a data de suas nomeaooes, 
por falta. de dotação orçamentaria, a outra Casa. do Congresso 
'approvou a. proposição concedendo a au.torizaoio solicitada 
pelo Executivo para abrir, por intermedio do Ministerio da 
Guerra:, o referido credito especial. 

A Commissãoo de Finanoas é de !Parecer que seja. appro
vada a proposicllo, de accOrdo com o que resolveu sobre o 
assumpto a Camara dos Deputados. 

Sala· das Commissões,. 27 de iulho. de 192f. - Alfredo 
Ellis, Presidente. - lrineu Machado, Relator. - Jo6.o Lyra.
Soares dos Santos. - Justo Chermont. - Sampaio Corr~a. __, 
Moniz Sodré. - Felippe Schmidt. - José Eusebio .. 

PRO!POSIÇÃO DA CAMARA DOS DllPUTADOS N. i7, II>E i921, 'A QUE SB 
REFERll O PARECER SUPRA 

O ·Congresso Nn·cional decreta·: 
Art. 1. • Fica o Presiden~e da Republica autorizado a 

abrir, por intermedio do Ministerio da Guerra, o ,credito espe
cial de 29 :38'9·$·975, para occorrer ao pagamentq de vencimentos· 



devidos a funccionarios dos Hospitaes Militares de S. Paulo 
e Juiz· de Fóra, até 31 de dezembro do anno findo, sendo réis 
11 :372$253, destinados ao ultimo destes estabelecimentos, e 
18:017$722 ao primeiro. · 

Art. 2." Revogam-se as disposições em ·contrario. 
Camarn dos Deputados, ti de julho de 1921. - Af{onso 

Alves de Camargo, 1• Vice-Presidente. - José Augusto Be
~erra de Mcdei1•os, 1• Secretario. - Costa Rego, 2• Secreiario., 

N. 136- 1921 

Foi presente á Commissão de Finanças, para o devido 
exame, a proposição· da C amara dos Deputados n. 18, de 1921, 
autorizando a· abertura do credito especial de 21 :084$445, para 
occorrer ao pagamento a D. 1\laria Paulina Cartier da Silva 
Pinto, vi uva do inSipector do trafego do 3", districto da Es" 
trada de Ferro Central do Brasil, Antonio Innocencio da Silva 
Pinto. · · 

O credito foi. solicitadó por mensagem, em virtude da 
exposicão de motivos do Sr. Ministro da Fazenda, da qual 
consta que o Juiz Federal da a• Vara do IDistricto Federal, 
depreciou, ;por instrumento competente, esse pagamento 
'áquclla: senhora, uma das assistentes á acção proposta contra 
a União pela vim·a r filha do Dt'. Americo··tobo Leite Pereil•a, 
para o fim de lhes Rer assegurada uma pensão correspondente 
á metade do ordenado do ·referido magistrado. 

Tratando-se d~ um credito solicitado ;para o cumpri
mento de. uma sentenl.)a ,judiciaria, e estando a carta precataria 
cm bõa e devida fórma, ó a Commissão de iFinanca·s de parecer 
que seja adoptada a proposição. . 

Sala das Commissõcs, 27 de julho de 1921. - Alfredo 
Ellis, Presidente. - lrineu Machado, Relator. -José Eusebio. 
- João Lura. - Sl)arcs dos Sa11tos. - Sampaio Corr~a. -
1Moni: Sodré. - Fclip~pc Schmidt. · 

PROPORIÇÃO DA CAM:\RA DOS DEPUri'AOOS N. 18, DE 1921, A QUE AR 
1\EPEI\E O PARECER SUPRA 

O Congt•csso Nacional resolve: 

Arl.. 1.• Fica o Governo autorizado a abrir o credito es
pecial de 21 : 08!1$445, para occorrer ao pagamento devido •a 
D. Mar· ia Pauli na Cartier da Silva Pinto, em virtude de sen
tença judiciaria. 

· Art. 2.• Rev()gam-se as .dispo.siQões em contrario. 
Camara dos Deputados, 2 de .iulho de 1921. - Dionysio 

/lentes, 2" Vice-Prcsidoute. ~ José Auyusto Bezerra de Me
uciro.~, ·1· S~crrlm•io. - Costa .Rego, 2• Secretario. 

N. 137 - '1921 
. . 

O Sr. Presidente da Republica, solicitou, por mensagem 
de i6 de dezembro de 1920, autorização para a abertura, pelo 
Ministerio da Guerra, do credito especial de i :000$, p·ara oo
oorrer ao p!lgamento do que é devido ao sargonto~ajudante1 
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reformado do Exercito, João Baptis.La Junior, como remune
raoãc; de que trata o art. :1.0 da lei n. 2.556, de 26 de setem
bro de :1.874, pelos serviços prestados no mesmo Brercito, du-
rante 20 annos. · 

A outra Casa do Congresso concedeu o credito pedido pelo 
Governo, não só por se tvatar de deepe'Za autorizada em lei 
em vigor1 como tambem porque no orçamento não fOra con
signada ao tacão para esse fim, . · · 

A Commissão de Financas é de parecer que seja appro
''ada a proposição n. 23, de :1.92,1, que trata do aesumpto. 

Sala das Commissões, 27 de julho de :1.92:1.. - AlfreiJo 
Elli8, Presidente. -·lrineu Machado, Relator. - José Eu
zebio. ·- Felippe Schmidt. - · Moni: Sodré. - Samrpaio Oor
r~a. - Justo Chermont. - Soares dos Santos. - JoiJo Lvra .. 

PUO!'OSIÇ,\0 O,\ CAMARA llOS DEPUTADOS N. :J;J DI' 19fH i, QUE SI!: 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
:Art. i.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Guerra, o. credito especial de i :0004!, !11Je com
pete ao sargento ajudante reformado dó Exercito João Ba
ptista Junior, como remuneração de que trata o art. · iO da 
lei n. 2. 516, de 26 de setembro de i87 4, pelos serviços pres
tados no mesmo Exercito, durante 20 annos. 

Camara dos Deputados, 2 de jUlho de i92i. - Dionvaio 
Bentes, 2• Vioe-Presidente. - José AU{IUsto Be:erra de Me• 
deiros, i • Secretario: - Coata Reao, 2• Secretario. . . 

N. 138 - 1921 
Foi enviada á Commissão de Finanças, para interpor 

parecer, a propQsicão da Camara dos Deputados, n . 25, de 
. 1921, autorizando a abertura, pelo Ministerio da Fazenda, de 
credito especial de 1 :600$000, para occorrer ao pagamento 
do que é devido, ao Dr. Militão José de Castro Sauza, em 
virtude de sentença judiciaria. . . 

O credito foi solicitado por mensagem a que acompa
nha a carta precataria do juiz da 2• Vara, do Districto Fe~ 
dera!, requisitando o nlludido pagamento, após haverem sido 
esgotados, na defeza dos interesses da Fazenda, todos os re-
cursos permittidos em direito. · ,. 

· Na accão pr01posta, e da qual deoahiu a União, tinha por 
d'im o autor, Dr. Militão José de Castro Sou·za, obter a res
Utuicão' da importancia cobrad·a, a titulo de imposto d•e 
transmissão de propriedade cattsa mol'tis· sobre 50 apolices 
·quo lhe couberam em nua propriedade, por successão de 
seu avô materno, cabendo o respectivo usofructo á sua mãe, 
que deli e desistiu a seu favor. . . 

A carta precataria está revestida rle torlas as fot•malida~ 
des Jegaes, para ser cumprida. 

W vista do eXJposto, é a Commissiio de l"inanças de· pa
recer que seja approvada a P·roposicão. 

1S'ala das Commissões, em 27 do julho de 1921. - 'Alfrc~ 
tlo ElUs, Presidente. - Jrinetl Machado, Relator. - João 
L1/1'a. - José 'JiJuscbio •. - Soares dos Santos. ·- J'14!to 
Chc!'mout, -· StW!JIUiO IJorl'tJa, _;, J'lfOn·i: SoctrtJ. ,_. Felip"'c 
Schmult, · · · - ·· ... 

• . ... J 
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. . ,. •, ' ' . ' ' . ~ 
. .PRO,I>OSIÇAO DA CAMARA .DOS DEPUTADOS. N, 25, DI f9~f, A. QUII 

SE REFERE O PARECER SUPRA. 

O Congresso Nacional resolvo: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a. abx·ir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de t :606$970, 
destinado a pagar o que é devido ao Dr. Militão Josá de 
(lastro Souza, em virtude de sentença judiciaria; revogadas 
as disposições em contrario,, . 

· Camara dos Deputados, 6 de julho de. 1921. - Alfonso 
·Alves de Oamargo, 1• Vice-Presidente. - José Augusto Be
:erra de Medeiros, 1• Secretario •. - Costa Rego, 2• Secretano .. 

N. :139 ,_ :192:1 

Autoriza a proposição da Camara dos Deputados n. 26, de 
:1921, a abertura, pelo Ministerio da Guerra; do credito es

. pecial de 4 :.:150$, para occorrer ao pagamento de vantagens nos 
·exercícios de 1919 e 1920, que competem ao major Arthur Xa
vier Moreira e capitão José de tourdes Guimarães Padilha, 

. major fiscal e ajudante da Escola Militar, para aluguel de 
casa nas proximidades do mesmo estabelecimento. . · .. 

Baseado .no disposto no art ... 1.71 do regulamento daquella 
esjlola, ·.que obrjga os referidos officiaes, em razão das suas 

· categorias,- a re;;idirem perto do mesmo estabelecimento, de
vendo ter, por isso, a gratificação mensal de 15Q$, o Poder 
Executivo, não tendo sido consignada verba nos orçamentos 
de 1919 e 1920, para occorrer a essã ·despeza, solicitou pot• 
,mensagem ·a abertura do credito em questão. . 

A ·outra Casa· do Congresso, achando procedente· o pedido 
do Governo, votou a proposif;ão concedendo· o credito. · 

· De accOrdo com o voto da Camara, é a Commissão de 
FinanQaS do' Senado de· parecer que seja approvada a propo
,sição., · 

: Sala das Comniissões, 27 de julho de 1921.-Al(redo Ellil, 
Presidente ... - Irineu Machado, Relator., .. - Jolí.o Lvra • ....... 
Soares dos $antos. - Jttàtó Chermont. - Sampaio· Corr~a. _, 
,Moniz Sodré. - José Eusebio. - Felippe Schmidt, 

',·,,. 

· 'PROPOSIÍ)ÃO 'D.-1: CUIARA DOS Dl!l>U'l'ADOS ·N. 26, DE 1921, A QU~ 
. . . , ·; • :"' 1 · SE 1\EFEII& O PARECEI\ SUPRA. 

i\·','!• J, 
. \ 

, .;~ .. ~:·o Oongrésso Nacional . resolve: 
·Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorl.zado a abrir, 

pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de 4:150$, para 
occorrer ao pagamento de vantagens, nos exercícios de 1919 
e 1920, que competem ao major Arthur Xavier Moreira e ca
pitão José de Lourdes Guimarães Padilha, .fiscal e ajudante da 
Escola Militar, para aluguel ·de casa nas proximidades do 
mesmo estabelecimento; revogadas as disposições em con
.trario ., · · · ·· · " ,..aj 

Camara dos Deputados, 8 de julho de' 1921. '- Alfon.fo 
:Alves de Oamargo, f• Vice-Presidente. -José Augusto Be~ 
· ~11~ r,Je lrl_ede_ir;,o_s, .f.o. ~ecretª~~o .• , .,., Qosta. Regp, ~· Seeretatio.~ 
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N .,. 140 _; 1921 

Foi presente ú. Commissão de Finanças a proposição da 
Camara dos Deputados n. 27, de 1921, autorizando a abertura. 
pelo 1\linisterio da Fazenda, do credito especial de 34 :657$i7ii, 
para pagamento a Pedro Carlos de Andrade, em virtude de 
sentença judiciaria,;passada em julgado. 

Esta Commissão, considerando que o credito foi pedido 
por mensagem á vista da exposição de motivos abaixo tran~ 

· scripta, e que a carta precataria está em boa e devida fórma, 
é de parecer que seja approvada a proposição., · 

. · Sala das Commissões, 27 de julho de 1921. - Alfredo. BUi1, 
Presidente. - Irineu Machado, Relator. ·- loiJ.o Lvra. ,......, 
Soares dos Santos. - Justo Ghermont • ...._ • .:cmpaio Corr~a. __, 
Moni: Sodré'. - Felippe Schmidt. - Jo1é Eu&ebio. 

EXPOSIÇÃO \DE MOTIVOS A QUE SE REFERE O PARECER BUPIIÀ 

E....::mo. Sr .. Presidente da Republica -.Pedro Qarlos de 
Andrade, intentou uma acção contra a Fazenda, em virtude da 
Caixa de Aniortização . reter em seu poder, sob o pretexto de 
serem falsas, f5 ·apolices da divida publica de. sua proprie~ 
dade, sem tomar as providencias que man(la a lei, nos caso' 
dessa natureza. 

A acção foi julgada procedente em primeira instancia, 
tendo sido a Fazenda eondemnada a pagar não só o valor dos 
títulos como os juros vencidos, os de móra e as custas. 

O Supremo 'l'riburial Federal confirmou a sentença em 
dous nccessarios accórdãos, proferidos na appellação e nos 
embargos. 

Só na execuçãq conseguiu o representante da Fazenda 
cximil-a do pagamento das custas. · 

Ficou, assim, reduzida a 34 :657$475 a importanoia a quot 
tem direito o exequente. ·· · 

Em data de 19 de outubro do anno findo, o juiz federal 
da 1' Vara do Districto Federal expediu a necéssarla carta 
precato ria, requisitando o pagamento. 

Este documento acha-se revestido de todas as formali
dades, de s~rte que, por falta ~e credito ~rçamentario, se faz 
preciso pedtr ao Congresso Nac10nal autor1zação para a aber
tura de um credito especia-l destinado á satisfação de tal pa~ 
gamento. · 

Peço, pois, a V. Ex. providencias nesse sentido.. . 
·Rio de Janeiro, 10 de majo de 1921 • ......, Homero Baptista. 

PIIOl'OSlÇÂO OA CA'MARA DOS DEPU'l'ADOS N. 27, DE i92i A QUB III 
REFERE O PARECER. SUPRA 

.. O Congresso Nacional resolve: 
Art. ·t.• E' autorizado o Presidenta ela Republica a abril• 

o credito especial do 34 :657$475, para pa~a!I)e!lto. a Pedro 
Carlos do Andrade nos termos da· sentencu .JudlCHlrta em seu 
favor e conforme ~ carta precataria do juiz federal da 1' :Varl\ 
dos~ .Capital, de Hl de s.eteml'1!~ de i920... . ... ~ ...... ...,; · 
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ArL. 2." Revogam-se us disposicõcs cm coulraril•. 
Camara dos Deputados, 8 do julho de I921, - A{fonsu 

Alves CaTY~m·go, I" Vice-Presidente. - José Augusto Bezcn'll 
de Medeiros, I• Secretario. - Costa Rego, 2" Sccrl\lario. 

N, 141 - 1921 

A Commissiio de Finanoas é de parecer que seja appro
vada a proposição da Camara dos Deputados n. 29, de 1921, 
autorizando a abertura do credito especial de 3 :0!14$406, pam 
pagamento de pensões dos guardas civis que se invalidaram 

, cm servit;'o, no anno de 19HJ, ou a suas viuvas e filhos; em 
r. aso de fallecimento. · 

O credito foi solicitado por mensagem a <Jue acompanhou 
l!ma exposição de motivos üo Sr. ministro da JusLica justifi
cando 9. abertura do mesmo, ex-vi do art. i • do decreto legis
lativo n. 3. 605, de 11 de dezembro de I918, que concedeu as 
referidas pensões e por não haver no orçamento :verba para 
o pagamento das mesmas. 

Sala das Commissões, 27 de julho de 1921. - Al[l'edu 
Ellis, Presidente. - /rineu Machado, Relator. - João Lyra .. 
._·Soares dos SantO'S, - litsto 'Chel'!nont. '---Moniz Sotlré.' 
- Felippr. S,chrnidt. - José Et1sebio. - Sampaio CorrOa. 

l'ROPOS!Ç.:tO DA C.\l\1,\RA DOS DF.PUT,\DOS N, 29;-.DE 1!121, A QUE Se! 
. REF~11\E O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 
Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, peliJ 

Ministerio da Justica e Negocios Interiores, o credito especia. 
do 3 :061$406, para pagamento de pensões que compt'tem aos 
guardas civis que se invalidaram em servico~no anno do 1919, 
ou a suas viuvas e filhos em caso de fallecimeuto, de accôrdo 
com a lei n. 3.605, de H de dezembro de 1918. 

Art .. 2.• Revogam-se as disposioões cm contrario. 
Camara dos Deputados, 16 de julho de 1921. - Al·nol

p/w Azevedo, Presidente. -José Anousto Be:11m.1 de Medei-
,.os, I • Secretario. - Costa Reoa, 2" Secretario. . 

N. H2- 1921 

A proposição da Camara dos Deputados n. 30, de 1921, 
autoriza a abertura pelo Ministerio da Fazenda, do credito es
pecial de 14:226$940, para pagamento, em virtude de sen
tenoa judicial, a João' Ilha, collector federal em Cachoeira, 
Estado do Riu Grande do Sul. 

Da cxposioüo de motivos do Sr. Ministro da Fazenda, 
.iunta ú mensagl)m do Sr. Presidente da Republica solicitando 
a nccessaria autorização para a abertura do alludido credito, 
consta o seguinto: Por decreto n. 13.814, de i!H!J, foi aberto 
credito especial de 76:229$105, para occorrer' ao pagamento 
~o 91:1e era de~id? áquelle conector, em virtu~o de sentença 
~udlcJal; e o direito a esse pagamento que· fo1 solioitado po~ 
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· mensagem foi reconhecido cm acção proposta. contra a Fazenda 
-para o fim de ser annullado o acto que demittiu, ~em moti
vos, aquellc êidadã.o do l'ogar dO conector federal em Ca-
choeira, no referido .Estado. . 

A somma alludida, porém, só abrange as percentagens do 
cargo desde a data da dispensa do e:x:actor até 3'0 ãe novem
bro de 1!H8, até quando alcançou a conta transcripta na carta · 
precataria expedida pelo juiz a quo para o cumprimento da 
sentonç·a cxequenda. / . -

Ficou, assim, o cxactor no desembolso das pet·centagens 
relativas ao pel'iodo de 1 de dezembro de· 1918 a 16 de de
zcmb_ro de 1919, data' de sua reintcgraoão, percentagens_ e~sas 
que 1m portam em 14 :226$940. . . 

Dahi a necessidade da abertura de um credito 'especial 
para attender ao pagamento dessa importancia. 

A Camara dos Deputados, tendo cm consideração os do
cumentos que lhe foram presentes, concedeu ·o credito soli-
citado pelo Governo. · . · 

A Cómmissão de Finanças, considerando que a carta pre-
cataria está em boa o devida f6rma, é de parecer que seja \ 
approvada a proposioão . 

. Sala .das· Commis~ões, 2i de .iulho de 1921. -Alfredo 
Ell!s, l?res1dent.n. - lrtnen Machado, Relator. - João Lura. 
- Soares dos Santos. - Justo Chermont. -· Sampaio Cor-
1'êa. - ,,Joniz Sodré. - Felippe Schmidt. - Jo~é Eusebio.; 

I 

I>ROPOSI(:ÃO DA CAZ.IAI\A OOS DEPUTADOS N. 30 DE 1921 A QUE 
'sE REF'EHE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
· Artigo'unico. Fica o Poder Execulivo autorizado a abrir, 

pelo. MinisLorio da Fazenda, o credito especial de H :226$940, 
para attender ao pagainento do que é devido a João Ilha, em 
virtude. de sentença judiciaria; revogadas as disposições em 
contrario. . · · · 

Camara dos Deputados, 16 de julho de 1921. - Al'nolp/ú} 
Rod1•iaues de A:evf1do, Presidente. - José Auausto Bezerra · 
de Medeiros, 1• Secretario. - Costa Re(fo, 2• Secretario. , 

N. 143- 1921 · 

Foi p1·esente :i Commissão de Finanças, para emittir pa- 1 

recm·. a p1·oposir.:iio da Camara dos Deputados n. 31, de 1921, 
autorizando a aberi.UJ'a, pelo Ministcrio da Justiça c Nego
cios Inlcl'iorcs, dos. crodilos do üü ;!t70$i70 c 4 :5ilt$831, sup
plcmontur tis sub-consignaçücs - «Provisões de Phnrmacial> 
- «Combuslivcis. lubrifiMnt.es c J~venluacs~. do Mntol'iul do 
Hospital do S. Sebastião e Alimentação do pessoal do Hospi
tal Paula Camlido, ambos á verba 21" do art. 2• da lei· nu
mero ~. Oll'l, de ;. dn janeiro de 1 !l20. 

l~sLa Commiti~üo. c·onsidcrando que' os referidos r.J·odil.os 
foram sol i c i lados piJ~: mcnsagc!ll ·cm virtude do exposição de 
mot.ivo8 do St'. minislt•o da· Jus liça, acompanhada de .uma 
demonstração das despcws até 30 .de setembro do mesmo nn
no, visto como as que foram fcJtas de outubro do mesmo 

s.-v.nr u 
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uuno em diante, foram custeadas pelos credilos abcrLos para 
a execução· da reforma dp Departamento Nacional de Saudo 
l>u[Jlica, é de pareCO!' que seja approvada a proposição mu
dando-se, [JOrém, a nulut·el.a do credito, por já se achar en
oen·at.lo u cxcrcicio financeiro. 

Assim pensando, offerece á mesma proposição a seguii)to 

.. 
EMENDA 

., 
f'. ) .. 

' . Ao arLigo unico - Em voz de supplementares, diga-se 
cspeciacs . 

Sala das Commissües, 27. de julho de 1921. - Al{1'Cdo 
· Ell'is, PrcsidcnLo. - lrineu Machado, Helator. - José Eu
.~eb-io. - Pelippe Schmiãt. - Jllon'iz Sodré. - Sampaio· 
Corl'êa. -Justo Chennont'. -Soares dos Santos. -João 
Lura. 

l'llOPOSit;:,to DA CA11ÜRA DOS DEPU'l'ADOS N. 31 ~E 1921, A .QUE 
SE ll!J:Flll\ll O PARECEI\ SUPRA 

' 

O Con9·ressó Nacional resolve: 
· ArLigo unicu. Fica o Poder Executivo autorizado a abril', 

pelo Minislcrio da Justiça o No:;ocios Interiores, os creditos 
supplemenlares de GG: 4'i0$770 ás sub~consig·naçües «Provi
sões de pharmacia~ - «CombusLiveis e lúbrificanles::> e 

· «Eventuaes~, do «Material», do Hospital de S. Sebastião, e de 
'• :57 4$831 u sub-consigna~ão «Alimentação do p~ssoal», do ,; 
Hospital Paula Candido, ambos da verba 21" do arL. 2' da lei 

. n.: a. 991, de 5 de janeiro de 1920; revogadas as disposições 
· ,em contrario. . , · 

. . ' 

Gamara dos Deputados, 1ü de julho de :1021. - Arnolpho 
Rod1'igues de Azevedo, Presidente. - José Augusto Bezerra 
de Medei1'os, 1• Se01:etario. - Costa Rego, 2' Secretario. 

N. 144- 1921 

A proposição , .'u Gamara de que trata o presente parec. . 
autoriza o Gover·no a conceder ao engenheiro Luiz Augusto Pe
l'CÍl'a. de Quciro~ .• ou cmpreza quo organizar, licença para con
.strucção do um canal destinado a ligar, por intermedio dos 
l'ios Varadouro de S. Paulo e V;wadouro do Paraná, as bahias 
do Cananéa o do Paranaguá. metliautc condi(:úes que estabc
Jccc, c elo que nenhuma importa cm onus para o Thesouro, 
pois se rcfcrllili todas aos euracleristicos tcchnicos da obra, 
aos prazos dll coucessflO o privilegio o do inicio o conclusfio do 
canal. 1\ finrtlnwntt•. ~to direi lo clü cubrtUI~.a de taxas pela pus. 
sagem de ombaJ·cal,~ücs 110 dito canal, segundo for fixado em 
contracto pelo Poder J~xccutivo. 

As vantagens da obJ'U, cuJa cuustrucvão ó autorizada ua 
Jll'Oposkão om estudo. siío inconlostuvois, conformo evidenciou 
o illusti·o Depnlado Vniga ~lirancla, cm hrilhunto parecer, de 
rruo foi relator, cOJJJU nwmlwo da Commissão de Obras Publi~ 
cas da outra Casa -i o Coug1·csso NacionaL ...... ___ .....i 



iillSSÃO EM 28 J:l!O JULIIO DE W21 · ,33U 

O caual vroj c c Lud u, fac ii i Lua do a communicução in L crua 
t!u JiLLoml du~clu Xiririca, lgmt)JU u Ganuuéa até Paranaguá, 
JJCrmiLLindo que a uavegaçiío bO faça ao abrigo 9os temporaes 
llu uma costa onde lm sempre mar grosso, daru. Jogar a quo 
Jltocurem u um!Jaruadouru Llu Parum\g·uú "os variados produ
elos do uma l'm·til reg·iftu ", quo hoje sú cncontr<'.m sahida pela 
Jmrru. dw Gauu.nea ", ,;m·v ida, em ma teria de transportes, unica · 
nJCnCe )JOr um vequcuu vavur do Lloyd Brasileiro, o Oyapock, 
CJLte faz ajwuas lluas viag·uns mcnsr.cs, transportando sómentu 
uma 'rtuinLa parte ua Jll'Oducr;ão local. 

De outro Judo, os favores rcquPridos ao Congresso Nacio
nal pelo engenheiro Lui~ Auguslo Pereira de Queiroz não en
volvem unus para o Governo da União; o requerente apenas 
procurou .. acautelar-se com um vriv.ilegio por .30 annos ", 
tendo declarado mais, em sua pctiçiio, que a licença solicitada 
para executar as obras projectadas; não affectará a direito~ 
ou interesses de terceiros. Ac~resce, escrevo o i !lustre relator 
do parecer da Conu:1issão ele Ubras na Gamara dos Deputados, 
quo a objocnão unica a desvios de curso dagua seria a de of-
1'ensas a essês direitos ou inte1esses, "mas os proprietarios, na 
região, se reconhecem ião beneficiados pelo projectado melho
ramento, quu entrarftu Jacilnwnto em accOrdo com os que Q 
yão I evar a eff e i to". . 

Acontece, porém, scg·undo observou na Gamara, o illus .• 
trado Sr. Carlos Maximiliano, que o rio Varadouro de . São 
Paulo, cujas aguas devem ser desviadas para o canal, é, nos 
termos da nossa ConstiLuição, um rio estudou!, porque banha 
11m só Estudo; nestas condições, "não parece licito quo as aú,. 
toridades fcderaes vcrmittam desviar-lhe o curso", sem o con
sentimento do Estado por ello banlu.do, por meritoria que sej~, 
a obra a realizar, evidentemente da jurisdicção federal, porqu~ 
destinada a ligar portos de dous Estudos. 

Deante do exposto, tratando-se, como. se trata, de uma 
questão do direito constitucional, e de um pro~ecto a apro·
ciar do ponto de vista technico, a Commissão de ] inanças pede 
qu.o _sobr~ a mataria sejam ouvidas as Commissões d.e Consti
iUII}ao o de Obras llubl!cas, omlwra nada tenha a oppor á ap
provação, pelo Senado, da proposição vinda da Gamara, por
RUO de !la nenhum unus decorre para o Governo da União. 

Sala das Conuuissõcs, 27 de julho do 1921. -. Al{1·edv 
Ellis, Presidente . ....., Sampaio Co1Têa, Relator. ·-. João L'JI1'a. 
- Jloniz Sodré. - Felippc Schnt'iclt. - J,osé Eusebio.- Justo 
Chermont. - Soares dos Santos, com rcstricções .. ,....,.., Irineu 
Nachaclo, pela conclusão. · · 

N. 14G - 1921 
A' Gommissfw de l?inatH;as foi submotlida a pl'Oposi'çúo da 

Ca.mura dos Depu Lados que au Loriza o Poder Executivo a e qui
v:.u'•at· a Jklcg'lteia .l•'iscal de Alnguus ás do Marnnhão,.J?araná, 
üoarú e Mallo Grosso .. 

TmLando-se, comu so· trata, do modiJ'i~at· a a~tttai classi
fiw<;ão de ·utn:t clclogaeia fiscal, '' relator, pura bom jlllgar do 
ussuHt]llo, entende necessurio conhecer a opinião do Governo, 
pelo que n~qttet· a~ inl'ormu<;úcs deste, pot• inlermedio elo !\Ii-

. nislerio d:t Fazenda. · 
Sala <.la~ C:ommissüeo>, 27 do ju!IÍo do 1921. - Alf7'edo 

B/.lis, Pre~ i deu Lt>. - Su.mpuiv eurrrJu., ltelaLor. -' José Eu
scbio. - Moniz Sor.lré. - Pelippe Schm,idt. - 11-inet Machado. 
,_. Justo ehe1·u~ont. . Soa1·es dos Santos. ' • .. ·-·. . -
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O Sr. Vespucio de !Abreu - St•. Presidente, no impedi
mento do illustre Presidente da Gommissão de Diplomacia e 
'fratadós, 81· •. Lauro i\lüller, que SP acha enfcnno, venho rre- · 
queret• ao Senado as homenagens a qu1~ faz .i ús a nossa f:ílo
riosa irmã r amiga do l'neifieo, a Jt-cpublica do Pel'Lr, J!'da 

.·data ínesqueeivel que hoje eommemora. · · 
Ha cem annos, Sr. Presidente, ao inl'luxo do exemplo tla 

nossa grande irmã da America do Norte e das idéas liber·ta
doras· triumphantes em ·1780, na grande Jtepubliua Frarweza, 
um fl'emito de liberdade passou por toda a Amer•iea, fazendo 
com que os povo:; subjugados ao domínio das velhas moLro
poles •européas, procurassem sacudil-o, ·con1quistando a sua 
indcpendeneia 110 suio_ do eouLinent<> de Colombo. 

·'!'o das e! las se irmanaram em laureis de glorias i mpe
reciveis, todas ellas .mostraram o heroismo. immorsivcl nas 
paginas da historia ·humana. Mas, de todas as lutas pela in
depeuden.eia, urna daquellas que .mais commovc o coração de 
todo rumerieauo l', curtauwutc, a rosultnube da íudependencia 
do P.crü. Vciu ellu mostr·ar corno .í•í nessa época Jonginqua 
existia o sentimenlo da solidal'iedade na Amcrica do Sul, pois 
que todos os povos hispano-americano, que na•quellc período 
já linham conqui~Laclo a sua ind<>pendcnciu, ·colligaram-~'l 
para a,íudar a S)lll il'lllã do ·Padrico afim de e.onquista1· ella 
tambem a sua ltberdade. 

· Assim é .que, Jogo apúg a sua liherlacão, a Hepuhlic:1 elo 
Rio da Prata c do Uhilc, ligadas, iora.m auxiliar os peruanos 
11a. r•Pinvimlieaçiío da sua liberdadç .. l'oi sob a direcção do 
grande liherlaum· das Pt·ovinciaR do Prata, gerwral Sart ·• 
7\lartiu. que se inieiou o movimento do liberla~•ão da Repu
bliea do Prrü. .Foi . elln que, :i fl"i'nlo da sua tropa, "m .:!!:! 
<le julho (]!" 1821, .penetrou na -capilal da Republiea do l'et·ú, 
proclamando a sua independencia. 

,Mas, Sr. ·l't'eRidcntc, se a entrada de San l\lartil1, na Hepu
lllica do Per•ti veiu marear· o inicio dessa indepeudoncia, e.er
tamljnte ella não roi completada Sf!lll o concm·so dessas outra.~ 
Republicas sul-am<'rkanas, rwe já tinha obtido a sua liber
dade o viPram Nn auxilio da irmã que estava ,exactamente a 
ponto de S('r novamente sub,iugada .. 

A ohr·a de San :\lartin Joí, mais tarde, ocmpletada ·Pelos 
<>sforços do g-t•andl' libertador Simon Bolivar, · qun esculpiu, 
com os nome~ dP· .lunin, Ayacarcho ~~ Calláo, os mareos mais 
gloriosos da historia da indcpenuencia daquelle u.Qvo irmão 
·- do grande lib~rtndor, que sonhou, nntão, com a Federação 
rlus Republicas Livre:; da Amcriea, para comhatm·, Plll todo 
o terreno, rm drf<>~a das suas liberdades, cstabele·ecnào como 
que uma dirrctr·iz politica anwricaua de fr·atrt•nidadc, a ~IJ!' 
Roguida por tcdos itl'l~. habitantes do Novo Continrmtc, porque 
a vcrdadrira J sábia directriz irmana os povo~, quando os 
srus de~tinos süo communs. · 

Para 1'0111110SCO, Sf!lllj)!'P, a nepublca do l'erlÍ teve dt.•
lllflllRlra"Õi'S dr nmizauo illesquceivri.~ 1\ u[f:, pai'I)I'C· <JLIU a 
lllli.UI'I'Zit sp l'll!~al'l'eg·ou lle nos unir, ligando-nos ainda 
rnais com r!ssa ointa de pr·ata, que vac de LaUI'ieoelm ao 
O:ePano: -· n g'I'illH!e Arnar.ona.s, que nos enlaça eilm a mesma 
1'n1·ça, eon1 n o!Íwsrna. pu .i anc-a com que leva as suas aguas ao 
Oet•auo. · · 

!l'orlos <>sse;; facto~ vêm <lemonsLrar que a it•manu~ão du 
po\'os da Amorica livre será uma forca insubjugavcl, invcn~ 

., 
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civel, que far:í r.om qun o cont.inr•nf.r rfo Colombo seja o orirn. 
tadm· da cliJ·r.r.triz humana. rm l.r.unpo pi'Oximn. (.I/nilo /)('1/1, 
Apoiados.) · . 

Commcmoranllo a data do pr·imciro I:cntenar·in ria Iibr.r
tac~o politiea do Prrü, venho propf•r que o Senado Brasileiro 
cnvrr. ao ~cnado. Peruano um t.elc~r·nmrna de congratulaçües e, 
t.ambem, an pom prruano, rrpresentadn. pelo seu Govrrno. 
pela data g!oJ•iosa, 1í qur, ainda ma is, r.omo um complemento 
dessa homenagem, suiiperJda.If\OB o snosRns fmhalhos rle ·hoje, 
(Jlu'ito bmn: mll'iln bmn.) ( .t 

O Sr. Presidente - O•Sr. Senador Vespucio de i~.breú 
rl\qUe!' que, comme.rnor·anclo a data do primeiro centenario da 
lihmf.ação poliUca do Pm·ü, o Senado brasileiro envio um te
Jogmmma de congral.ularürs r• ela data gloriosa, ao Senado pr.-. 
ruann c an povo elo mesmo pnir., representado pelo seu Go
verno, o qur. completemo~ rossas homenagens snpendonclo a 
sessão do hoJe .. 

Os senhores quo approvam o rrqur.rimrnlo qu~iram. Ir.- · 
vantar·-sr ~ (Pausa.) 

Po i ap provado ll n an i mrp1r.n tr. 

En1 vir•f,ndr dn ele I ibrra~iio do Srnndtt lüvnnf.o n S(lssão. • 
, I . 

Designo pa1·a ordrmr do dia da srgnini'e a mr~ma marcada 
pnm hoJe. is lo 1>: ' 

Votação. rm discussão tlllica, elo requerimento da Com
missão ele :Finanças. pedindo a andicneia das elo Constít.uição 
o Obras Pnhlicas. sobrl' a proposicão da Cama1•a dos Depu
tados n. 21. de I !l21, autorizando· n GO\:rrno a çonceder ao 
engenheiro Luiz Auguslo Prroira de QrH'iroz ou empreza que 
organizar, Jicenca para a conslt·lrcção dr. um canal destinado 
a ligar - JtOI' intornwdio dos J•ios Vamdouro d11 S. Paulo il 
Varadouro do Pa1·an:'t - as bacias de Ganan1•a e rjr Parana
ghá (pm·ecer n. IH) ; 

Yotaçãn. em discussão unica~ dn rrqucrimenlo da Com
missão do l•'inanças pedindo inl'll!'mai;õr!s do Goyerno sobro a 
proposição da Camam dos Deputados n. 71. de 1 !l21, autorí
xando o Podoc Exécut.iyo a equiparar a Delegacia Fiscaldo 
Alagtias ús dJ;J 'Maranhão, Paraná. CPnrá c MaU.o Grosso, qnnn- · 
do roorgnizar as rr.parti\~ões do Fazenda (parccr?r n. U5); 

Vola\'ão, em discnssão unira, do vtito do Prefeito n. 40, 
do 1020. ú r:esolnnão elo Conselho Municipal auto~:izando a 
Profoit.o a concrdn'r ao inRpcclor dn alumnos do Instiluto Pro. 
fissionai .foão Alf'I'rdn, N icotan 'l'oíxcíi'a, um anno do liconca 
pam fJ•atanwnto dr sua saud11, com l.odos os \'r.ncimentos, sa
tisfeitas, porém. aR nxigcncías do art. !l' do decreto n .. 766, 
ti dn sclrrnlwo dr. l!lOO (cmn Jl!11'rí'f'l' {rwnrm,rl da Commis.~ao 
ri e Constitu:krio r. Diplomacia); 

Vot.arãn: rm discu~sãn unira, do vrit.o elo Prel'eít.o n. 42, 
dn 1!120, 'li l'Psolução do Cnnsc,lllo Municipal anf.orízando o 
PJ•et'nitn a mandar contar. para lodos os rf'foifoA, :í professora 
adjunta dr I" classe D. Mm• ia Pinto Lnprs Braga, o poriodo 
ele tempo d11 SI'I'viçn gratn it.o dr.cnrrido dr 3 do agosto do HlOJ 
n 23 dn abril dn 1!J02. Pm qrw tr•almllwu na 2" rscola feminina 
do 7" districto, e bem assim ma i~ J ld dias em que esteve como 
professora do g·ynmnsLícn dn Escola Benjamin Constnnt (coni 
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1J.?.~·áá contrario da Com1misstío de Consiitui~ãõ ·c Dipld• 
rnncia) ; · 

Votação, em 3" discussão, da proposição elo. Camo.ra dos 
Deputados n. ·I :1, ele Hl21, proroganclo n.l!~ · 31 do dezembro o 
Jll'nzo elo vai irlacln do concurso paro. pllo.rmo.'llcutjco do Excr~ 
cito, approvarlo pelo Governo (com pm·ccm· favoravel da Com~ 
'III issfio de Mm·inha c .. Guer·ra) . ·· 

J,cvanta-sn a scssiiq :ís q llorns o 45 minutos, 

" 

ôi SESSXO, E1M 29 DE .JULHO DE 1021 

!>RllSIDENG!A DO SR, BUllNO Dll PAIVA, PfillSIDllNTE 

A's 13 horas, abre~se a Bcssão, a que concorrem. o.s Srs, 
!A. A1lc·redo, HermenBgildo de Moraes. Mendonça Martins, Si!~ · 
verio Ncry. Lopes Gonçalves, Justo Chermont., Indio elo Bra~ 
si!, .José Eur.ebio, Costa Roclrill1.18S, .João Thomé, Ocnjamin 
Barroso, Eloy ele Souza, Antonio Massa, Venancio Neiv~, Ma~ 
nocl Borba, Eusebio de' Andrade, Gonçalo Rollcmbcrg, Bc1·~ 
11ardino Monteiro, .Jcronymo Monteiro, M'arcilio de Lacerda, 
Paulo dCl FronUn. Jf!frcdo EJris, ,José Murtinhn, Pedro Celrs~ 
iino, Carlo's· Cavalcante, Generoso Marques, Vida! Ramos, Fc·~ 
lippe SchmiciL, Soares do~ Santos, Carlos Barbosa c Vespucio 
de Abreú (31). · · 

Deixam de comparecer com C':J:usa Justificada os Srs. 
!Cunha Pedrosa. Abdias Ncve·s, Alexandrino ele Alencar, Godo
J'redo Vianna, Felix Pacheco, Antonino Freire, Francisco Sá, 
.João Ioyra, Tobias Monteiro, Carnniro ela Cunha, RMa c Silva, . 
Araujo G6c~.· Oliveira Vall'adão. Siqm.ira ele Menezes, Antonio 
'Moniz, 'M'Dfiiz Soclré. Nilo. Pec.anha, ~Modesto Leal. Migpol de 
·Carvo.lho, Sampaio Corrêa, Irinru Machado, Raul Soares. Ber~ 
rmrdo Monteiro, Francisr.o Sulles, Adolpho Gordo,'· Alvaro do 
Carvalho, R>nmos Caiado, Xavier ela Silva e Laura Mi.\ller (2·9') . · 

E' lido: e sem reclamnoã~ ·approvada a acto. do. sessão an-
terl'or - · • · ' 1 1 · 1• ··1'·1 J I ' ~ .•,.h ~ , : IJ,' .... j I • 

' . ' ' ' 

O Sr. a• Secretario (.~ervindo de 1') dá conta. do, se- ' 
guinte ~. 

EXPEDIENTE . 

~· Officios: 
Do Sr. 1• Secretario da Camarn dos Deputados, i·emet

lendo ae seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N. 38 - 1!!21 
'• 

O Congresso Nacional decreta: 
'Art. L" Ficrr livro rios direitos de impoJ't.noãn o gnclo vac~ . · 

c um proecrlcnt.c ela Flnl i via, int.J'Ocluzido nns rcghirs rio Mnl.f.o 
Grosso n Amaznnn~ !Junl1ur.lns [lf'los l'ios Madeira o 1\lamoré. 
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ArL 2-.• Esta me[licJa elo excepção vigorar(L cluranf.c lres 
annns, a contar da data das ins!.mcções que forem expedidas 
r'elo Poder E1X1ecut.ivo parn a execução desta lei. 

ArL 3." Revogam-se as disposições em eontrario. 
Camara dos D:cputados. 27 rlc julho do· 1021. - Arnol{d .. 

l1od1•ioues de A;;e1!edo, Presidente. - Costa Re(Jo·, i" Secre
i.ario interino. - Ascendi1w Cnnha, 2" Sccrelario interino. -
'A' Commisaão de Finanças. 

N. ~o ~ 192! 

' O Congresso Nacional' decreta: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado o abrir, 

Jlr.lo i\Tinis!.crio da Viação c Obras Publicas, o credito especial . 
de 07 :725$71ia, drstinado ao pagamento de despczas realizadas 

nos cxcrei1~ios r! c 101::; c J OH\ !1Clo dist.riclo radio-f.clc:;-raphico 
do Amazonas, eom os ~rus !·cie:;-raphisl.as, o~m·m·io~ c fornccc
rlores; revogadas as rJisposicocs cm contrariO. 

Camum dos Dcp.utarlos, 27· de julho do· 1021. - Arnolfo 
liodrirrucs de A::.evedo, Presidente. - Costa Reoo, 1" Secre
tario intcJ•ino. ~ A.sccndino Cunha. ::'? Secretario inlerino. -

·A' Commi~sftn rlú }'inan(:-as. · 

· O Cong·1·rssn Nacionn I' dl'nrrf.a: 
ArL 1." Fica o Prcsidr..nf.r da Rcpuhlica a'Uf.ori?.ado a nhril', 

~1clo Minislf'I'io ria 'Hncnda, o crrrlito especial do 17:810$1-07. 
para atloncler no paganwnlio elo qun <' rlcvidn a .Laurinda· Fr
iishcrl.n rln' Assis. cm virtude rl~ sentença ,judiciaria. 

Ar I.. 2." Rrvog-am-sr as ilisrosiçõ;es cm contmrio. 
Cnmam dos Dcpúf.nd.is, 27 do .inll!o do 110·21. - ·A1•nol(o 

Rodríoues rlc A::.mJedo, Prcsidonlc. - Costa Reoo. 1" Secrc
f.arin inLcrinn. - Ascendino Cunho, ~· Secretario interino. -
A' Com missão rle Finanças. · 

O Sr. 4" Secretario (sr•rvfndn tiP- .2") procede :í leit.ura dos 
scguinf.rs 

PARi':r.JlRES 

N.. JIIG ~ 19.21 

O a-ssnmplo rio prr>rnl.o projccl.o pa!'OM nií.n N1rec0r clr. 
j1r·nnnnriamrnl.n 1'\i'prrial rln Lr.p-islnlivo. A lei n. 2.~1!?1, dr 
r; rlr. j:nwirn rir lO I ri, ·rm varins rlispDR·ioiirs rloixnn rrsnlvida 

n. h~·i1nlhrsr•. r:om rl'fniln, nn nrl. 100. ria rii,arla lei n. 2.{M?j. 
prrsnr·rvrn-sr qnr «fnssrm rnnsm·?•nrlns ndrlirlns. com. r,TC1'C'I~ 
l.'in uns 'l'rJ1nl·li(''i"s a qur )Jr1'/r·,,rrs.'t'111 011. em ou.fl'fl.< 11.1' /n·nn~ 
éinnrrl'ins pl'i'/P!Wr•n/r•s nns qundrns das dif{rl'l'lllrs 1'r]ln1'1içtirs 
J•u/11/ro.,· r• !(III' uíin fn.l·srm !l]JI'rmrilor/ns nn 'l'rm·rraniznçrin dr 
,1'1'1'1'ii'!Js r/r• nr·,~ih•r/n 1'0111 ns nulorizrrr6rs rrmslnnlrs do; lei 
r/,• nJ;('{fiJif'lllo 1111/'rt " "·'~''''''·if'in d·· ·f!l Ni. » Disnosir:.no i-rl'rnlkn 
:fni I'Ol!si~nnrln !li' :nl. fVt r no nrl, :JO, n. XVHI ria mesnu 
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lei na~ secções rcfcrrnt.cs no Míníst.crio da AgTiculf,ura, In
dustria n Commercio c ao Minisl.crio da Viação e Obras Pu
h! ica.~. Esvas prcscrip(;õrs mostram bl'm qun o pensamento do 
legislador :foi eonscrvn1' aclrlirlos, cm geral, os fnnccionario,q 
dispensados rln serviço puhlieo na.qtwlla época. Assim na vi
gencia dessas disposições da lei n. 2. !l24, citada, não podiam 
perrler seu.q Jogares o;; empregados perl.encrml.cs ao quadro 
o quo por acl.o do Govrrno viessem a ficar privados dos seus 
cargo~;, . . . 

Devem rsl.ar nincla na lembrança de todos as ~randes dif
:ficuldad.rs· financeiras snbrovindas. em · 1911 o l'!H5 para o • 
·Governo rla União c para todo o paiz. Es~a ·grande crise for
()OU a rerlucção rln dcspezas levando o ConS'resso at:é o ponto 
de supprimir· numerosos carg-os da ·administração publica em 
uma reviBão quasi g-eral dos diffcrent.cs quadros. Com a 

. adop~.ão des~a medidn. foram dispensados dos seus empregos 
muitos servidores rlo paiz quo de nm dia para o outro s~ 
.viram privarlos de recursos para a sua mnnut.rncãn. Não po
di~m naqncl<ln quadra cmbarac.osa encaminhar com facilidade 
a sua act.ivirlade ·para oul.ro ramo de trabalho, visto snr, como . 
dissemos, a rrise g-enrr.alizarla. a.ffecl.ando. a todas as bolsas o 
impondo toda a sorl.e dr. rr.slriccões nos gastos .. ·Em tal emor
g(mci·a o Govc!'Tio resolveu que fossem· considerados addidos 
ns eniprc~arlos aUingirlos nelas medidas do economia. . ' 

Era um acto rlo cqnidadn para com nquelles q1.ie appli
cava.m o seu rsforço nm bem ,do ini.CJ'Csse commum. Era uma 
medida de c'quirlárlr.PJ'npria do um ·Governo qnc reconhece os 
}Jnns sorviços dos servidores dn Estado, Esl,a deliberação foi 
npnlicarln a torlns os fnnccionarios dispensados de suas fun
cçõcs. Entre ellrs sn n.chavam os do que cngúta o ·projecto ora 
sob n·nosso cslmlo e 11 riJos rlevia a:oroveitar a medida inde-
nend(mtrmrnt.o rle nova tdeci~ão ;do Legi.siativo. Em taes 
t.ormos. a C,1mmisRão de Legislação e .Tnstiça. verifi.cando que 
r: prn.i-ecto' poderá sanar qnaeRquer lacnnas ou injustiças com
mett.idn.,~ nv. Axr.cur,ão da lei •citada n. 2 .. 924, do 5 de janeiro 
do i!Ji!í. ,1cceila n lJr(),inct.o r aconselha a sila approvaoão como· 
nm acto rlc equidade 11 jusl.ic.a. \ ' 
. · 'Sala. rlas CnmmiR~õrs. 27 rl11 julho de 1'921. - Eusebio 'de 

ándm.rle. Presirlrntr inl.crino. -· Jeronumo Monteiro, Relator .. 
Mm·ci/io de Lnce?'ria. - Jta.nof!l Borba, - .4.ntonio .~lassa. 
Godofrerlo Vinnnn. - h•ineu. Jlfachado . 

PRO. TECTO no SllNAnD N. 106, DE Hl2•0, A!, QUE SE REFERE '(i 
PARECE!l i'lUPilA ., . 

O Congresso Nacinnnl c]e.croln: 
/n!.igo nn ico, Fica oxf.cnsiva nos fieis internos 'do 'im

nnstf' rlo rnnsu{'''' a cli~posiçãn ria lei n, e.92•ft, do HH5, que 
mnnrlnn. adrliJ' fnnceionarios. intm·ino~ o cffectivns ·do outros 
minisl'c,·ios, aprnvcil.anrln-so ns agonlcs fiscnos interinos. 
rli•pensnclos rm virtnrlr~ rio. referida lei e que já tenham exer
~icln n rcferirlo car~n por mais de l.res annos, sondo, rle pre
fcrcncia, inclnirlos nas vac:ns que se derem no qnadrr ·dos 
J'iscaes, indcpcwlrnl.c de cnncursn c outras oxigcncias. 

Sala das scssõeg, G elo dezembro rle 1'020, - /1'Úlf.'U lJfa
chadu. - A imprimi!'• 

' 
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N. 11!7 - 1!!21 

Não havendo dis[losição lcgislaLiva quo defina os dev~rcs 
11 vanl.agem cnnl'crida~ :is diversas associarJõcs que do Con
gresso consegunrn s~r declaradas de utilidade publica, parece· 
que deveriam ellas se ahst.er de solicitarem medida platctni•ca 
como é aquelle reconhecimento e o Pod.er Legislativo de· tomar 
re&oluções inocua·s c que na realidade nada, regulam. Entrc
ta·nto, êiias o solicitam e obtêm e o Son,ado age com deferencia 
para com a Camara dos Deputados adoptando a su:a !)lroposi
cão que reconhece de utilidade publica a Associação dos Em
pre.gados do Comrnercio rla Parah~u. a Sociedade União dos 
Retalhistas e a dos Artistas Mecanicos e Liberae•s, tambem 
.daquella cidade. · 

Sala das Commissões, 28 jc julho de 1921. - Eusebio de 
Ar.dr«de, Presidente interino. ·- ,lfanoel JJorba, Relator.-Jlfm·
cilio de Lacerda. - Irineu Machado . .:..._ Godo{redo Vianna. -
Jeronymo Monteiro. - Antonio Massa: 

PROPOSIOÃO DA CAl\IARA DOS DEPUTADOS N. 192; DE 1920, A QUE SE 
, ·. REPE!IE O PARECER SUPRA 

.-\r•t. 1 .. o São consideradas de utilidade publi·ca a Associa
ção dos Empregados ·do Commercio da Parahyba e as Socie·
dades úniiio dos Retalhistas e dos Artistas 1\fe,aanicos e Li-
beraes, do mesmo Estado. 1 

Ar!. 2. o .Revogam-se as disposições em corntrario. 
Camara dos Deputados, 3 de· dezembro de 1920. - Julio 

Bueno B1'andão. Presidente. - A: V. de Andrade Be:;erra, 1 o 

Secretario. - Juvrmal Lamartine de Faria, 2° Secretario . 
. ··••· 

N. HS - f[)~1 

·Na nuscncin de lei que defina as vantagens e onus decor- ., 
rentes do reconhecimento como do utilidade publíc,a, feito em 
favor de associacões que o. toem requerido, pa.rece que o Coln,.. 
gres.~o. deferindo · tacs pedidos, estú a fazer leis platonicn~. 
sem reaJi.dndr. pratilll. Ha, entretanto, qu'em recor.11a ao Pode.r 
J.egislativo solicitan71o aqueHn medida e algumas associaçíieôi 
são de reconheeida utilidade. podendo prestar- apreciaveis ser
viços do ordem publica c real pro_veito para a communhão, não 
havendo por isto incCinvenient.e em que S()ja ·adoptada n. 'Pro
posicão dn Cnmnrn dos SI'Iil. Depu~ados que reconhece dt' uti
lidade puhli~a o Club dr. Enge·nharia· e o Derby Club, do Rio de Ju.neko, •C n. Associa~üo Profissional Trxtil. todn.s com sMc 
no Dist.ricto Feder~l. " . · . 

Sala das 'Commisf:ües, 28 do ,iulho rlc 1021. - Euse'tJio ·de 
~4mdr(ll/e, .Presidente inf.orino: - Mamwl Borba, Reln.tor.-· Mm·
filio de J.acm•dn. ·- lrinen Jllachadf!. - Godofredo Vian.na . . ~ 
Jeronurno Nontc~rn, - A:lltonio Jlfnssa. 

' ' 
PR:OPC!~lf1ÃO 11,1 ÚliiADA DOS DPUTADOA 1'i. 205, DF. Hl;?.fl, A Qllll SE 

. " . rtliPlliiE O PAilECEil AUPfiA 

O Congresso Nacional reaolvr.: 
Arli~J'O unko. São considllradas tr1st,Huiçücs de uLHidade 

publicu ,o Club de Engenharia do Rio de Janeiro, io Dt>rby-

., 
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Cluh i:lo Rio dr. Janeiro c n Associa{)ão Profissional -Textil, coni 
>'éde. no Districto Federal; r1wo:;adas as disposições cm con.: 
IIJ•arw. 

Cnmara rios Depu belos, S de dr.zcmhro ele ·1 DZ1 . - .Julio 
mucno' tl1·r~ndão.' PreS!írlente. - Octacil?:o de Hl~UI)lll?l'(jU(J, [ 0

' 

Socrtnru1 mtcrmo .. - Costa fle(fo, 2" Secreta.rJO. 

I• 
' N. H!l- 1!l2f 

. A illusLre Commissão do Finanças do Senado, attenden-' 
do ~o requerimento do Dr. ~vari'sto. da Veiga Gonzaga, Seore
rt.arJO da Côrte de Appollacao dest.a Capital, formulou um 
.projecto de lei, autorizando. o Poder Executivo a aposen
tai-o com todos os vencimentos daquelle; cargo. · 
. Approvada nesta c na outra Casa do Congresso, foi a TC-' 
1~olução legislativa enviada á sanccão. O Sr. Presidenbe da 
Ttepublica, porém. sob o fundamento de que 'se tratava d~ 
-uma medida de caract.cr individual que vinha derogar um 
preceit.o de ordem geral segundo o qual a aposent•adoria .só fi 
concedida com toqos os vencimentos ao funccionãrio qua 
contar mais de 35 annos de serviço publico, oppoz-lhe 1:éto () 
a devolveu no Senado, que foi a C amara iniciadora. ·. 

Cabe a:gora a-o Congresso Nacional submetter · a sua re-r 
solucão a novo exame, afim de, tomando na devida con'side
rar;:ão as razões do Executivo, conformar-se ou não ·com o 
acto deste. 

Pugnando pela manutenção rigorosa da .lei actual, disse, 
'com muita sabedoria, o honrado Chefe da Nacão: «seria da 
· maior inconveninecia romper com essa norma c abrir um 
precedente, que -viria desarmar o pod·er publico' da autori·
aade nccessaria para resisl.ir :\ desmoralização da .lei ge
a·al. .. :~~ Mas quer parecer-nos flUO a hypothesc vertenJte, por 
aberrar dos casos communs de invalidez e constituir uma ex
cepção de facto, não se pódc enquadrar no preceito geral r., 

~- por isso mesmo, exige um especinl que a. 'sohcione de ac
côrdo com a sua natureza: não se trata aqui do applicar uma 
disposição nova a um facto ,i:\ previsto, e sim a um tarnbem 
novo·. · · · 

Ora. o Dr. Evaristo Gonzaga, ·Lendo ~cada cégo cm c OU-' 
sequ'encia dê um glaucoma chronico, motivado ou . aggravarto 
]:ela funcoão que. exerce, está impossibiUtado não 'só de con
tinuar nella, mas t,ambem de se ·entregar a qualquer outra 
correlata, e, porf1anto, fadado· a viver exclusivamente da apo
~entadoria que, de· accllrdo com a legislacão vigente, seria in- ' 
feriar ao ordenado, isto é. menos de 40\}$ mensaes. 

· Deante do expost.o, a Commis'são de .Tust.ir,.a e Legislação 
enLende que não .é o cnso: u.di eadem ratio ibi eadem. dispo
sitio. . . c, do.ta venia. é de pnrcr.er que so.ia mant.idn a pro
posio:in leg-islnt.iva. 

Sala das Commis.~li~o. 28 ·à c juni10 de Hl2t. - Eusel1io 
de'' A.ndrnde. Prrsident.c. - Mm•cilio di! Lncm•da, Rclnt.or. ·
b·inr.u Nnchndn. - findo(redn Wnimn. - .Tm•nnumo 11Tonlcirn . 
. - Mnnocl Rm•bn. - Antonio Jtfnssa. 

nAr.fí m'l no VÉTO 

A lei p-eral rias apQsrnl.nrlnrias (n. 2.!l!?~. rlo 5 ,rlr .innciró 
rir HJ I G) ~ó pnrmit.tr ,npnsrnl.m· r.om f.orlos os vone:mon!.ns cls 
fnnccionnrio~ (]110 rontrm mais (]r 3ri nnnos rlc SCJ'VH(n. A r~-

• 

'··. 
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solução qiie me enviá o Congre'sso Nacional visá ·apósen,lat' 
com todos os vencimento~ um funccionario !JUC conta aoen:ts 
23 annos de scrvico. 

'l'ra:[,a-se, pois, de uma excepção abcrla no principio da 
lei commnm, parrt satisfazer a um interesse de arriAm pes
soal. 

Ora, como disse a maioria da Commissão de Finnnoas :Ia: 
Cnmara, no parecer que cmiLtiu sobre este projecto, «O le
gisla,dor não deve em caRos como esse a::dr com o proposito de 
nJI,r.ndcr n. ·determinadas pessons; no contrario. cumpre-lhe t.m· 
unicamente cm vista .o intcressr g-eral. sob cuja inspiração fo
ram votados os preceitos a que deverão submet.ter-se todos os 
funccinnariós ymhlicnq ry11e prnt.rndnm aposentar-se~. 

O caso do acf.t1al sccrnt.ario da Córt.c ct·e Appellação est:'í: 
]'lrCVis•to na ciLada lei n. 2.024. n,rt.. 12f, IeUra a, n. 1: o 
:fnnccionarin que conta menos ·de 2r, annos de scrvie.os apo- ' 
senl•a-se com tantas vig-csimas (Juinhns pnrte·s do seu orde-
nado (Junnto~ forrm esses annos. Si a reg-ra ri rlcmn.siado ri-

. ::;nrnsa, o !Jl1C h a .. a fazr.r 11 abrandai-a para todos os fnn~cio
nario'S. mas nno individunlmcnt.r. para um s6. 

Ohscrn o parecer. n, qne ha pouco alludi, que bn, mais 
'rir dnz nnnn.~ o Cnn::;rr.s~n Nacional repello invariavelmcnl.e 
·lrodo::i o~ projr.d.o's ·dr. Moscnt.adorin, rr.slrictos a dctermina·cl(Js ·1 

funccinnarios. Por mais dolorosa c Jn,menbvel ouc ·seja a 
si l.llar,ão do funccionario de !JUC aqui se trn:ha. seria dn, maior 
.inconvcnicncia romper cnm r'sa normn, c abrir um prccc
<ionte, que virin, desarmar o poder· publico rla autoridrudc n~
c,nssn,rirt pnrn, re;;istir {L rlcsmoralização da lei ::;era! e rcdu-
7.il-a, como rliz aqucllc parccr,r. a um preceito applicavcl fã,J 
.sómcnl.r «an·s funccionnr.ios inlcirnmr.nte hnldos dr nrotc
cr·ão l> • 

.Tn]g'anrlo assim o projecto contrario aos interessp;; nncin
. nans, recuso-lhe o mcn assentimento e. nos i·r.rmos rio art. ~7. 
~ 1•. rln Gon~d.ifniç.ão, rlcvolvo-o (! Camara (Jue o iniciou. 

nio de ,Tanoiro, 27 rio nutnbro dr. t !l20. - Rpitacio Pcg_ .• 
:~oa. 

PMOT,TJÇ,\0 no CONClRTlSRO NAt.TONAT, VE'I'APA PllLn Rn. PPTlRTDENTR 
PA REPlTBT,!CA A QUE SE Hl!Fllfill O PAREr:ftn RUPnA · 

' I 
O qong-ressn Nacional resolve: .. 
Art .. 1. • Fi.ra o Prrsid~nfr fln Rrpnhlicn antorizndo a 

n.noscnf,ar ·, com tndOR os vrncim~nt,os, o 'Dr. Flvnristo rln. 
Vr.i::;a linnza·g-n., sncrr.f.nrin da Cl\rf.n rlr Appcllaçfín (]o Dist,ric':D 
Frdrrnl. ohsrrvn·dns ns d~>mai.s rnndiçfir's exig-idas pnlns lr.is 
f'm vi::;nr. 

Al"L :?. • Revn::;nm-so as rlisposicfirs rm r.nni.r1ll'in 
Camara rios Dopnf.n,dos, 16 dr nul.nhro dr t!l20. - .Tnlio 

RU:~nn Jlrnnrliio, Prr.sidrni:r, - JIHr.anor Nasr.imrntn. 1• ~rrre
tnrin inl.rrinn. -· Cn.~tn n~(!n, 2" Snrrntar-io interino. 

; 
O Sr. Antonio Azered.o r·) - R1·. Prrsicl••nt.r. r.u não 

ne~rr;a ocrnpnr a all.rnriio do Rcnndn. nr~hanrlo-sr ansr.nf.r n ii
Jnslrr Rrnnrlo:· prlo Fl.~lnrlo do Pianh~·: mns lnmlwrn não rlr
~··in nrlinr n.~ r.hsrr\·nr,if's qnr~ m•• f'lll1lPI'P fnzP(' :í. 1111\':l «l'P]Inl-
dn,-tn• lln .lon•rtl r/n f!mJ/11/P/'t'in. 
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· ' Quando, nr1 tcrca-feira, rm duas orações, trat.ci rlo lls
sumpto referente á uma publieacão elo Jornal rlo Com;merdo, 
no levantar-se a scssita, o honrado i-3enador pelo Estado rlo 
l'iauhy veiu ler commigo pal'a dizer-mo qur>, i'elizmenf.e, t.• 
incidente estava erwPrr·aclo, que a questão c:;tava· lorrninndr., 
l'ü~pondendo-iiH! Ber a);t'adavr.l para mim ouvit· Pssa der:!n,·a
~;ão da parte d1J S. Ex .. tanto mui~ quanlo nãn linha sirlo CJll 
o provocador do incidcnl.e. 

J>arccia-me, Sr. Presidente, 11ue, realmente, o l!onrac!o 
Senador pelo Piaulry tinha-se declarado satisfeito eom o que 
se pussára e que não mais tivessemos, nem S. Ex. nem eu, do 
~ratn1• do assumpto na lt'ibuna do Senado. · 

Eu dr.sconfiava, r.ntretanto, que a questão não Lermin(tr<\ 
naquelle dia, porque, quando eu occupava a tribuna, o hon
raclo Senador pelo Piauhy dr.u-me o seguinte aparto: ~o ar·· 
t.iculista do Jm·na! do Comnll11'cio r·espondcrá a V. Ex.». 

Ora, Sr. Presidente, senclo S. Ex. o redact.or cl111fe 1]0 
Jvruot do Com.m.erc'io r. o articulista desse orgão, seu amigo 
qnerielo, cert.~menl.e viria cumprir as determinações elo lwn- . 
mdo Senador, voltando de novo ;is columnas duquelle JOr·nal ·· 
para responder ao meu· (iiscurso. 

Não foi. entretanto, o articulista fcliz1 porque começou 
invoer.ndo as palavras elo maior dos brasileir•os, do maior· e dos 
ma i~ notnvPi s dos brasileiros vi vos c mortos, o Sr. Senador 
I!uy Barbosa. em relaeiio ús apreciações que S. Ex. l'ez do 
(oovcrno Jo .Marechal Hermes,·. nito escolhepdo palavras Pt1ra 
cond!)Jnnar o~ seus actos o os de seus amigos. 

Ora, Sr. Presidr.nle, o eminente Senador bahiauo, quanr!Cl 
fez essas referencias ao Governo- do Jllarcehal Hermes, vinha 
ile uma lut.a politica acirrada, cheia de odios, de prevenções, 
n foi em uma ópoca em que os animas estavam compll'tamcnt.n 
exaltados e os espíritos absolutamente apaixonados. 

O honrado Senador fez essa referencia,· não ·ha: duvida: 
mas o articulista do .I01'11al do Comm.ercio, citando-a agpra,
praticou, incontestavelmente, urna irreverencia para com o 

'!!minr.nte brasileiro o um:1 dcscortezia para com.o Sr. !Vfare .. 
rhal HPrmes da Fonseca. Depois dê torem esses dous illustrr•s 
br::tsile:iros estreitado as mãos, em uma manifeslar;ão publico. 
eoml:l a do Club Militar, não havia razão para quem qUI!!' qnn 
fos;;e revJvm· accusaeürs :feitas prlo illustre brasil~iro, St•. 
Hn~· Bar·bosn. contra o Governo do Sr, Marechal Hrrmn~. 
Houve, portanto, por• partn desse articulista, uma manifcsla~;ãil 
de desrespeito o outt•a falt.a do generosidade . 

. J~ssr, por·ém, não é o meu easo. O illustre jornalista,, 
quanto á mim, declara rine nunca usou desl.!~s termos. tolera
dos, se não aconselhados, prlo mais illustrr. dos brasileiro,, o 
Sr. Ruy Barbosa, tendo se limitado a crit.icnr-mc, do mesmo 
modo que criticara o honrado Sr. Senador Nilo Peoanha. 

Não mo sinto mal, Sr. Presidente, nessa companhia .. O 
Sr. Srnador Nilo Pc~anlm ti um ht•asileiro illustre, digno, que 
Vtlm dt~sde o tempo elo Jmporio fazendo propaganda repuhli·
eana. Foi 11c,;,;o tempo, rrn quo rs,;cs mo(:os vaidosos e t:heio~ 
dr. pr•elent,õrs a i nela viviam em eu e i r os. qur conlrrci S, Ex. 
Por !st.o não mr sinto mal ao ludo dn Sr. Nilo Peçanha fl!\I':t 
ser· :ti.acaclo pelo .tor1wl do Comnw·rc-io, a rlespoil.lJ <las noseus 
r.livPrgoni.:ius polil.icas, nãn sr'• nest.CJ momento, nm relaofío {t 
candidatura prcsidPnnial, como anlrrinr•mcnte, q11anclo ainda 
vivia o ehel'o do Partido Herlllblicann Conservador. o g·encral 
Pinheiro l\luclJado. Assim, pois. repito: uão me sinto mal qll•) 
como a S. l~x •. Lambem· me injm•icm. . 

\. 
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Lamento, Sr. Preiiidcntc, t.cr sido for•çado a voltar ao in
oidcnl.c, CJUC ou espm·ava, exactamente como disséra o honrado 
Senador pelo Jliauhy, estar terminado. S. Ex., esqueceu-se 
de prevenir ao seu illusl.rc companheiro, do quem é chefe na 
redacção do Joma/ rio Com.uwrcio, que tinha declarado encm·
ra.do o incidente, e, devido a esse esquecin:ent.o, o inci!lcnln 
é reaberto.. . 

Ora, como o arliculista do Jornat do C()lnmel•cto tenha 
insistido na ques-tão da eleição do Estado do Rio de Janeiro, 
eu devo dizer - e o Senado .i:í confirmou outro dia, por in
tm•mcdio -das vozes 1d:e alguns illnstres Senadores ... 

O Sn .. PAur..o DE FnoNTJN - Apoiado.. • 
O Sn. A. AxEnEoo- •.. eu devo declal·ar que o meu pro

cedimento. nessa questão, foi clarissimo: .:::. estive franca-. 
mente ao lado do Sr. Erico Coelho, contra o Sr. Modesto Leal; 
nem podia deixar de encontrar-me nestas condições, porque 
.um era o talento brilhante que todo o mundo .conhece; .. 

O Sn. Jos8 Munmnw - Apoiad~. 

O Sn .• \. AzEREDO - . . . o outro, um cidadão que no mo-, 
.mento surgiu na arena. polit.ica. como por encanto, disputando 
uma ·cadeira senatorial .. 

A minha situação, Sr. Presidente, era especialissima. 
J!'iz ·quanto em mim coube para a victoria (:lo Sr. Erico Coelho. 
Não a consegui. Ten•ho, cnf.retanlo .. em meu poder, provas 
documentaes de quó empreguei todos os esforços para que 
triumphasse o Sr. El'ieo Coelho no recinto do Senado. 

Tenho a carta do meu illustre amigo, actual Governador 
elo Estado do Maranhão, que, no momento, era Vice-Presi
tlente da· Republica. 

Eu havia sido convidado para uma reunião em sua casa, 
afim de resolvermos a questão do reconhecimento do Senador . 
pelo Estado do Rio de Janeiro. Recusei formalmente o con
vite. Não compareci, . tendo enviado . .[lO Sr. Urbano ::lautos 
uma carta e.m que da.va os motivôs pelos quaes assim procedia. 
S. Ex. respondeu-me, declarando que o- seu intuito e o dos 
seus amigos, nessa reunião. era o de 1'n.zer terminar o dissidio 

-que existia no Senado, em relação l\O reconhecimento em 
questão. · 

Aqui está a carta. (0 01'ado1• exhibe uma carta.) 
. De um outro amigo meu, Senador tambem, recebi outra 

em que me di!ia que .tinha necessidade de se retirar daqui, 
porque se via na cont.ingoncia de sati&fazer a instantes solici
tações do Presidente da Republica de então. 

Poderia appellar ainda para o Sr. Ministro da Marinha, 
meu illustre amigo, Sr. Dr. Ferreira Chaves, para quem te
Jegrapbei, assim .como para o Sr. Senador Valladão, que, no 
momento, governava o Eslooo de .Sergipe. 

Assim procedendo não fiz nenhum favor ao Sr. Erico 
Coelho, mas simplesmente o quo mo aconselhava o coração 
e minha •cons!Jiencia, pois entendia que o Esta.do do Rio do 
lTaneiro, aban'donando o illusLre brasileiro, .procedera mal. 

Não se tratava do uma figura apagada, mas do homem 
que vinha honrando a cadeira do Depuf.ado o de Senaclor pot· 
aquella circumscripcão d.o puiz, do~do a proclamacão. da Ho
pub!j,ca. 
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O Sn. Joslt MunTINlTO- .Apoiado. 
· O Sn . .A . .AJmnEoo- Não fiz·.outm cousa, Sr. Presidente, 
no meu discurso de teroa-feira, senão defender-me ,das inver
dades publicadas poJo Jornal do Commercio, encampadas pelo 
iJluslrc Senador 1pelo Estado do Piauhy. Si não fõra isto, cu 
não teria voltatlo á tribuna, como estou Jazendo, principal
m\:mte atLeDdendo ás (Jec.laraoõcs do honrado Senador, dando 
por terminado o incidente. do Estado do Piauhy. 

Sr. Pr•esidentc, no meu discurso não me manifestei con
ka a liberdade da imprensa. O que disse foi que precisava~ 
mos de uma lei, não de uma lei de arrõcho, que garantisse 
,o direito de cada um. 

Si a imp·rensa .t"em o direito de manifestar o seu pensa-
. menta como bem entender, todo o individuo, dentro do seu 
'direito, de\• c garantir as suas prerog·ativas, ·seja como fôr. E 
como não ha direito contra direito, não posso compreheb.der 
que a Iiber•dade da imprensa vú até á difl'amação, á calumnia 
c á injuria, sem que possa haver um meio de impedir tal pro.., 
cedimento. 

iSi o Senador, como o Deputado, tem immunidades parla
mentares, podendo, portanto, dizer o quo bem entender, na 
tribuna da Camara ou do Senado,· nós sabemos tambem at~ 
onde vae esse direito do Senador ou do Deputado, que não 
póde deixar de ser limitado, porque nesta Casa, corno na outra 
ha um rtegimcnto que prescreve até onde podemos ir, de modo 
que em relacão ú aggressão contra qualquer membro desta . 
. ou da outra Casa, do Poder Judiciaria ou do Poder Executivo, 
a Mesa do Senado, como succede com a da Camara, ;pó.de 
;perfeitamente Jirr.itar essa liberdade, impedindo que o 1Senador 

. ou o Deputado fale com excesso, mandamlo, em ultima analyse, 
retirar do seu discurso as palavras que julgar inconvenientes., 

•' 

, 0 SR. PAULO DE FRONTIN - Mas não impede que essas 
palavras se tornem pu!Jiicas. · 

O SR . .A . .AzJmEoo .- Mas a verdade é que náo constat•í:ío 
dos. Annaes. 

0 Sll. PAULO DE FRONTIN - Isso é O menos. Quem é '}U!! 
vae lêr os Annaes ? . • . Os Annaes só ·servem para pasto !is 
traças .... , · . ~. ··~ l., ... fr..';f~,,~~ 

O Sn.' .A . .AzEREDO - Não é tanto assim. Si V. Ex. for 
lêr os Annaes do Imperio, a !li encontrará discussões luminosa9 ., 
Ouerer, como quer V. Ex., a liberdade da imprensa a todo tran. se, sem rcstricçücs - cu niio quero o arrocho, :fique isto bem 
accentuado - a ponto de dizer que a imprensa pódo faze~ 
o que. bem. entender, porque pcor será limitar-lhe a liber
dade isto dartt Jogar a que V. Ex. assista ú rcpei.Jçfio. do que 
aqui' se fe~ quando vivia ainda p general P_inheiro Machado, 
eu! que ·a Imprensa aconselhava o seu assassmato, o quo tam
lJcm succcdia nas discussões da praça, publica, conselhos que 
talvez tenham determinado· a climinacão, mais tarde, do velho 
republicano I 

Será isto~ porventura, liberdade, da imprensa? (Pausa.) 
E' esta a liberdade que os nob1•cs Senadores c o paiz po-, 

!lem desejar ? · 
.Q ~·· ,PÃ-ULO p~ ;I[nor!TJN ,....., São !lJ:!u~oll·• 
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O Sn. A. ÁZEREDO _, E como cet:cetu: ps abuso~, como. 
os impedir? 

O Sn. So:1m~s nos SAN~·os - Fazendo com que as autori· 
dados cumpram seu deve1: e não sejam conniventes como fo
ram naquelle tempo. Não é por falta de leis que os abusos 
são praticados. 

/ . 

O Sn. A. AzEnllDO - Não é a liberdade da imprensa que 
~o devo coaretar: ou a quero com todas as garantias, porquo 
sou jornalista c tive sempre grande amor á minha profissão" 
'll O Sn. P:~ur.o DE J!"noN'l'IN - E V. Ex., durante 14 vida de 
jornalista, nunca reclamou esta medida. ·Como jornalista 
ac~ivo, sabia ·perfeitamente quão grande eram as difficulda
des a vencer para impedir os abusos da imprensa e c·Jassifi-
eal-os. · · . 

· O Sn. A. AzEnr::oo - Como. V. Ex. se enganai Eu era jor
nalista activo, proprietarío e redactor principal da .4 Tríbu1UI 
quando, desta cadeira, censllL'ei o general Pinheiro Machado, 
porquo ·tendo· apoiado o Governo do marechal Herme~ e dis-
pondo ele grande maioria na Camara e no Senado, não dotou 
p paiz com uma lei sobre liberdade de imprensa. 

Jornalista, proprictario e redactor principal da A Trí
b·una, ·entendia que se devia fazer uma lei, não para c.oarclar 
fi liberdade de imprensa, mas para cohibir os seus abusos .. 

' ~ · O Sn. PAUL() DE FRONTIN- V. Ex. seJbe a consideracao que 
1.onho por v .. J~x.; mas, neste caRo, V. Ex. deveria ter apre
sentado um projectõ ao Senado de que era u é tão illustre 
~embro. 

O Sn. A. M:E!1llDO - E ·se eu o apresentar agora V. Ex. 
o assignará? 

O .Sn. PAULO DJl l!,noN~'IN. - Não, porque lhe sou oontra-
z·io. Mas V. Ex., qurJ se bate pela ·idéa e .que é Senador ha 

·muitos. anuas. e antes fóra Deputado, desde a proclama~ão da 
,no publica, podia lcl-o apresentado. · 
, O Sn. k AzEn~o - Pois agora incumbo-me dú fazei-o. 

O Sn. P AUW DE FnoN'l'IN - Será um pouco tardio, por
que já decorreram 30 annos em que se tem verificado a sua 
ílesnecessidade. 

. . 

O Sn. A. Azmmoo - Antes lnrde do que nunca. O nobre 
Senadot· nüo tem mzão, se esse ú. o motivo por que S. Ex. 
não me inci'ta a apresentar o .projecto, não tenho duvida al
guma cm t'azcl-o. 

~Sigo, neste pon(o,' exacl.amenl.e, a trilha elo meu nobre ll 
quel'ido amigo, St·. SenadOI' Pt~ulo de FronUn: leul1o a co

. l'a~;eu1 l.laRlanlc para assumir todas as responsabilidades do
t:orren lcs dos meus actos. 

O Sll." Jl,\ULo nB FnoN'J'IN - Drrndo plena liberdr.rle e .cJei
;mndo a cada um a respousabiliclndo do que fizer. 

, 0 SI\, VESPUC!O OE ABREU - Tornando-a effecliva e não 
;!]usaria. . 

O Sn. ·A. Azmumo - E' preciso que o direHo inclividual' 
pão soja tambom atacado pelos abusos da imP~.ensQ. , 
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O Sn. llAULO nr;: FnoNTIN - Dentro da lei ha !';'cursos. O 
que suecederá é que essa lei não será cumprida . 

0 Srt. MARCILIO Dll LACERDA - Isto porque as t•esponsabi-
Jidacles na Republica· tem sido um~ pilheria. · . " ~ 

O Sn. SoARES DOS S,IN'ros - Nós não temos lei ele impren~ 
sa; temos o Codigo Penal. 

0 SR. l\fARCILIO DE LACERDA - Que uã·o foi feito para isso. 
O Sn. SoAnr:s Dos SANTos·- A ·calumnia e a injuria da 

imprensa, que teem sido incent.ivos atô de assassinatos, tanto 
póde encontrar correctivo em uma lei de· responsabilidade da 
imprensa, como no Codigo. 

O Sn. VESPUcro llF. Ammu - Precisamos pára is;G .do au.: 
toridades sérias" As autoridades devem cohibir --esõe.s abusos; . 

. não o fazendo· tornaram-se conniventes -com vs criminosos;-
0 Sn. PAlli.O ·DE l"llONTIN -.-:. V. Ex. affirma que ~e tives

semos uma lei de· responsabilidade rde imprensa não se 
. dariam esses factos? 

O Sn. yr;:sPucro DE Aamm - Não senhor. 
o Sn: P.mr.o DE FnoNTIN - Ahi vem as opiniõe~ de cada 

um divergindo na apreciação dos factos. V. Ex. acha que as 
autoridades são conniventes, eu acho que· não. . ' Jl 

Eu defendo o Governo do Sr. \Venceslau Braz, que V. Ex. 
está . accusando. · . ·. ' · _. 

. 0 Srt. VESPUCIO DE ABRlm - Não a(}CUSCi o' governo do 
Sr. Wencesláu':' accuso as autoridades que deviam reprimir 1 

os abusos d!l imprensa, c não o fizeram. 
O Sn. PAULo Dl'l FnoN'I'IN - Estou def9ndendo os actos rlo 

lllresidento da Republica de então, que V. Ex., está, indire--
!:tamente, accusando. . · . · .. - . . 

O Sn. A. AzBREIJo - Sr. Pr•esidcnte, nfio vale a ,pena in
~istir mais ·neste ponto. Sou pela Jibordarl•) da .imprensa; mas 
não pela Jicenca, menos ainda pelos abuso.,, . -· · 

O jornalistl\ tem o direito de omittir o' 1:e·.1 pensamento, de 
c,riticar, de censurar e de orientar a op-inião publica, fazendo.,.o 
com elevação e patriotismo; não tem, porôm, o de ir a p·onto 
de offender direitos alheios, Não sei porque razão não have~ 
mos de procurar impedir isso. · 

· O Sn. PAULo DE FnoNTIN - Quem é que determina esse 
I. 't 9 ' rmr e. , . 

O Sn. A . .AZEREDO-A ·lei: 
. ' 

O Sn. PAULo DE FnoNTIN - 1\Ias que:n a]lplica a lei? ,. 
0 Sn. l\f.\RCILIO Dll LACEHDA- 0 juiz, 
O Sn. PAULo DE FRON'I'IN - As atitor·irlades,· como diz o· 

Sr. V espucio do Abreu, não sabem cumprir seus déveres. 
O Sn. VESPUCio DB AnREU - As autoridades não sabem 

cumprir seus deveres. 
O Sn. PAULO DE l<'nON1'IN - Si se rufere as autoridades. 

administrativo,s, o Presidenta da Republica G :1 mai~ alta auto .• 
fidnde, o portanto, V. Ex., censura o Sr. Dr. \Venceslau Bral'. 

'I. 
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· 0 ::ln. YESPUCIO 0~1 ABREU - 0 Presidente da Republica 
IJão desce a policiar as .praças publicas. 

O Sn. JIÜRCTLlo OB LAGBRDA - No rcgímrn presidencial, 
ollc é o unieo rcsponsavel pelos. a,ctos de ~eus clcle~ndos; desde 
o momento em que chegam ao seu conher;imcnto Jaetos incor
rectos praticados por esses delegados é rlever seu puni\.-os. 

O Sn. YJ~SPUGIO og ABREU - O Presidante ela R!)pt1blie[J. 
não pó de ser rcsponsavel pela dosidia dos seus delegados. 

O Sn. PAULO DR 'FnoNTIN - Mas póde ser culpado por 
não ter demittido a autorida,dc negligent~, JJesdc que nilo o 
fez, assumiu a ~'"~1Jonsabilicladc do facto. 

0 SR. VESPUG!O DE ABREU -Isso Ó outr·o CU30. 

0 Sn. MARCIT-10 Dll LACERDA - Neste •;:ISO, tem plena res
ponsabilidade, o Sr. Dr. Wcnceslau Bnnl. .. 

O Sn. PnESIDEN'!'E - Attenção. Quem está com a palavra 
é o Sr. A. Azeredo. · 

/ 

·· O Sn. A. AzEREDO- Sr. Presidente. os apartes não me 
desagradam; ao conLrnrio, estimulam-me, porque assim posso 
reflectir melhor c retomar o fio do meu pensa;mento quando, 
porventura, delle esteja desviado. · 

Entendo, como ,iá tive occnsião de dizer, quo a imprensa 
!.cm o dit·cito do emitLír seu pensamento como julgar conve
niente. Mas, como lambem ninguem tem o direito de se apro
priar de uma cousa alheia, p;lJ'.!Je i;.~u nfi•' C; Jli.'l'Jnittido, t(•ndo 
a .iustiç.a o dever de intervir par'l íl~!.~ semelhante acto não 
se,ia praticado, tambem no caso da, imP·rcnsa, cm quo o di
reito do individuo é conspurcado pela violtw·ia da linguagem, 
:riela difamação de seu nome, pela affronta feita á sua propria 

·l10nra. o mesmo se deveria dar'!' E cu per;;-t:r!to ao honrado 
Senador pelo Districto Federal: nestas condições, qual o re
medío· a ~plicar contra o abuso da imprensa? 

O Sn. PAULO DE FnoNTIN - O que cst·á. contido nos co
cJigos. 

O Sn. A. AzEnEoo - Muito bem; mas c·u vou applicar 
outro remedia. 

Hontem, Sr. Presidente, estava eú ainda deitado, ús sete 
horas c meia da manhã, quando minha senhora me levou o 
telcphone para falar a um amigo que, tendo lido o. Correio 
da lllanhã di} mesmo dia, tão cedo, a horn, tão matinal mo 
eommunieava que cu era violentamente aggrcdido por cs~o 
jornal. 

Ora, tet~ho diLo c repilo - j:'t o fiz até desta tribuna :
qnc não leio o Ooncio 'da Manhã. Mas, é claro que sempre 
encontro um amigo ... 

O Sn. MAncu.io DE LACJmDA - l\f:'to amigo, ali:is. Quem 
d:í noLidu8 dcs:;;a m·clcm não pódc ser um bom amigo. 

O Sn. l';\L'LO DE FnoN'l'lN. - Principalmente, quando o 
faz ús sete c meia horas da 1'nanhã. 

O Sn. A. Az1~mmo - .... que me chamo a ..nLLmwüo par,, 
esses ataques. Cost.umo, cm f.aes casos, ng·radccot· a comnm
nica~.ão, qt.tc .nüo mo dcsagt•ada, prineipalmot~lc neste caso, 
cm que se Lrat.:\\'a de pessoa quo mo quer mmto bem, o quo 
me fazia. a commtmic.:tção verdadeiramente indignado .. 

s- v. III ~3 
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Assim, não recebi essa sinão, como costumo receber M 
noticias que me dão sempre qu!e esse õornal me ~.!l"grido 
gr11~uitament,e, sem razão, o que vem succcdendo desde que 
o d1rcctor dessa folha resolveu assim proceder. embora gra
tnilamenlc. De la! modo fiquei impressionado com a no
f.ici11 que assim me era transmiWda. que... virei-me para 
o outro lado c dormi de novo, tranqui!lamente. · 

Mas, ao chegar ao Senado, repetiram-me as phrases d~ 
que o Cm·reio da Manhã se tinha servido.. · 

Sr. Presidente, não p6c!c haver in,iuria nem calumnia 
maior do que as que encerram as palavras publicadas hontem 
pelo Correio da Manhã. 

Eu imaginara estar redimido dos meus peccados perante 
~sse orgão de publicidade que vivia atacando-me ha muitos 
annos, sc.m se fatigar: estava convencido de que elle .iámais, 
se lembraria da minha humilde pessoa pela remissão dos 
meus peccados, publicados' e declarados. pelo proprio Correio 
da ltlanhã, quando aqui, discutindo as eleições do Piauhy, en 
me manifestei a favor do •honrado Sr. Pires Ferreira contra 
o Sr. Fclix Pacheco. 

Pensei que tinha merecido o perdão, si não o esqueci~ 
mento, por parte do director dessa folha,· depois desse acf.o, 
que foi por ella louva'do cm ordem do dia. 

Mas qual não foi o meu espanto quando, pela mesma ra
zão, devido no mesmo incidt>ntc, o Correio da Manhã esque
ceu o que disséra h a dous mezes e.. . zás, passou-me um:1 
formidavel descompostura. ' 

Niio posso atinar com as razões que levam o Correio d1! 
Manhã a assim proceder, em relação á minha pessoa. 

Já. disse uma vez, e repito agora, o que fiz pelo director 
do Correio da ManM, ·~ 

Um dia, Sr. Prosdienf.e, pela sua linguagem violenta. 
aquelle orgão de publicidade viu-se privado do seu director, 
que foi preso pelo Governo do Sr. Rodrigues Alves . 

• Tornalista tambcm, entendendo que a liberdade de im
prensa, tinha sido coarctada, protestei pelo meu ,jornal. 

O SR. P.mr.o DE FnoNTIN - Agora estamos de accôrdo. 
O SR. A. AzEREDo - Mas ouça V. Ex:.; leia o que .ello 

disse cm relação ao Sr. Rodrigues Alves e o que disse em 
relação a mim. 

Protestei, Sr. Presidente. Fiz m11is: fui a palacio solicitar 
do Sr. Presidente da Republica a soltura do Sr. Edmundo 
Biltencourt. Entendia que ellr. estava illcgalmente preso. 
Fiz essa declaração pnhlicamentc. pelo meu ,iornal, dizendo 
que tinha ido solicitar do Chefe da Nação a liberdade do di
rector daqnella folha. 

Como o artigo da T1"ibuna provocasse a ira do então chef'J 
de Policia. Sr. Dr·. Cardoso de Castro, este mandàra :i re
dnccão daquella folha, o maJor Leomil, .cu,io nome não mats 
esqueci, c qnc é, ali:\·s, nm homem sympalhico, ameaçar-me 
com o trancamento de suas portas si, porventura, continuasse 
a defender o Sr. Edmundo Bittencourt. 

Isto, felizmente passou-se ás 11 horas c cu tive tempo rio 
escrever um artigo violento contra o chefe de Policia, de
fendendo o Sr. Edmundo Bittencourt, fazendo-o com a re· 
sponsabilidade do meu nome, npezar de ser o redactor princi• 



SESSÃO EM 29 DE JULHO DE fi!}2i 31111 

pai do ,iornal. Escrevi na primeira columna defendendo 
aquellc jornalista e atacando o Governo que o •havia mandadn 
prender pela brutalidade do chefe de Policia, pretendendo, 
além do mais, fechar o meu jornal. · 

O Sr. Edmundo Billencourl, sendo posLo cm liberdade, 
procurou-me mui dclicadamcnle no meu escriplorio para 
ag-radecer a minha alliluclc, o meu procedimento, em relação á. 
sua pessoa c ao seu ,iornal. 

Mais tarde, cu me interessei pela nomeacão de um juiz 
de direito elo Districlo Federal. 'l'inha subido ao poder o 
Sr. Nilo Peçanha, que me havia promettido fazer a no
meação. 

Divulg-ada a noticia de que o Sr. Presidente da Repu
blica queria nomear ,iuiz da vara criminal no Districto Fe
deral, o meu amigo, que com ser pretor de merecida reputação, 
é hoje juiz ele inconleslavcl merecimento, entraves foram 
creados a essa nomeação, allegando o Sr. Edmundo Bittencourt 
que esse magistmdo lhe era desaffccto e como estava sendo 
processado por .crime de injurias, competindo a esse juiz do 
crime dar a sentenca, solicitava elle do então Presidente da 
Republica a nomeação dó um OLII.ro, promettendo, naturalmente, 
a sua boa vontade para com o SI'. Nilo Pecanha. 

nccebi, neste mesmo Jogar cm que estou, um pedido do 
meu amigo general Pinheiro J\lachado, que, contando-me a 
historia que ouvira, disse-me que o Sr. Presidente da Repu
blica desejava entender-se commigo a esse respeito. 

Fui, Sr. Presidente, julgando que o Sr. Nilo Peçanha 
queria absolutamente aJJrir mão da promessa que me havia 
feito em relação ao illustre magistrado. 

Lá chegado, S. Ex. referiu-me o que occorrera entre 
clle e um amigo do Sr. Edmundo Bittencourt. Declarei a 
S. Ex. que insistia .pela nomcacão do juiz: S. Ex. mostrou
me o decreto ass1gnado, faze~do-me, entretanto, observações 
á respeito do procedimento do Sr. Edmundo Bittencourt. 
· Então cu disse-lhe que si o receio do Sr. Edmundo 

Bittoncourt .fosse do julgar o juiz capaz de dar uma sentença 
illegal contra ellc, podia estar dcscançado que, si não fosso 
seu amigo, dar-se-hin por suspeito o não julgaria o pleito 
em quo clle estava envolvido. E assim foi. A outro coube 
dar a sentcnca, nesse caso. 

Mais tarde, Sr. Presidente, o Correio da Manhã, que tanto 
me ma!Bina, não sei por que,_ p~Jicou. um artigo . que não 
devia ficar sem resposta. Nesse caso a liberdade de Imprensa 
não poderia conter-me. l!~ra preciso ~m ~esforço pessoal. 
Chamei dous amigos meus, o. goneral Sique1ra do Menezes o 
o Sr. Cassiano do Nascimento, de saudosa memori~, e pedi
lhes que se entendessem com o Sr. Edmundo BJttencourt, 
u fim de terminar essa questão pelas armas. 

· n ~r Edmundo Bittoncourt acccitou. Na hora do duello, 
porén1., ·presentes as testemunhas e os me~icos, ~ Sr. Cas
siano do Nascimento c o Sr. Nabuco, que amda VIVe, me de
c: !ara mm quo o Sr. Edmundo~ Bitlencourt. so)om!lemcnte lhes 
disséra quo eu tinha toda r~zao; quo elle h_a.vm sido mal com
pl'e!wmlitlu, pois CJUO eru meu pu~, tio oflender uma~ pessoa 
ACIMA vil QUAJ.QUEJt suf!Pl~l'l'A. Tcrcum.os ~s urmu.s. Nao _ pr~
curci ferir o alvo embora sendo o primeirO n at1rar. Nuo frz 
,ponluria. O Sr. 'Edmundq BiLtcncourt procedeu cavalheiros~ 
oamen Lo da mesma mnnt:ma. 
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Em outra Nacão qualquer, que não a nossa, cujos cos
tumes são differcntes das demais, quando dous homens ter
çam armas, por uma questão de. honra e de dignidade, elles 
são !'~speitaclos r.nlre si t! nunca mais iH!CIIH!nas misc!'ias 
podem ser levantadas entre um c outro. Infelizmente, üntrc 
nós, onde a educação é outra, não acontece isto, que se obser~ 
va desde os tempos mcclicvúes. 

De sorte que contimlo a ser at.assalhado pelo Correio da 
illanhü, qUando o seu director devia ter, pelo menos, o res
peito devido ú minha pessoa, pelo procedimento que tive, 
convidando-o para bater-se commigo, em uma questão de 
dignidade c de honra. 

Fiz lambem um outro favor, e não pequeno, ao Sr. 
Edmundo Bittcncourt, mandando retirar do meu jornal, ú ul
tima hora, um arl.igo, a pedido Mu. 

Em compensacão, a clle nenhum serviço. nenhum obse
quio devo, por mais insignificante que seja I 

•Pergunto aos homens de honra si o Sr. Edmundo Bittcn
court podia aggredir-mü, no seu jornal, do modo p_pr que o 
tem feito e como repetiu hontem ? · 

Em nome da liberdade da imprensa? (Pausa.) 
Não! Pôde ser em nome da dcshonra da imprensa! 
E, como neste momento não lenho pal!llvras bastante 

para, na minha indignação, dize[> o que sinto, em rclacão ao 
procedimento dos que me diffamam, declaro que sou um ho
mem de honra, como qualquer um dos Srs. Senadores que 
i Ilustram esta Casa. 

Ymms - Muito b·cm; apoiado. 
O Sn. A. AzERFlno - Desa•fio a quem quer que seja que, 

no tocante á minha vida publica, possa obter documentos ou 
provas de actos que mo enver.gonhem I 

Nesta cadeira, ainda nií•o desme•rec·i, siquer um momento, 
do conceito que o Senado me tem dispensado I 

VozEs - Muito bem; apoiado. 
O Sn. A. AzEIIEDO -"Lembra-me - e vou repetil-o 

agora - um caso passado cm uma grand'e uaowo. oaso a que 
o meu illustre amigo, eminente Senador por S. .Paulo, ainôa, 
ha dias, se referiu, nesta Casa, na intimidade de amigos. 

Um grande ~laiz.: europeu soffreu um desacato de uma 
pequena nação da Amarica d:o Sul,, mas um desacato que não 
deixava de .ser justo - esta o havia praticado em d'cfcsa o · 
no exerci cio de sua soberania. 

O primeiro Ministro da .potencia européa, que ora a In
glaterra, irritou-se. Achou que o seu pa1z se Ciminuiria, 
<Jeante do conceito das outras nações, si não Sü dosaffrontassc 
do dos::wato. Chamou, então o Ministro da Guerra c o Ohcl'c 
do Almirantado lnglezes e disso-lhes: «Preciso de tantos mil 
humens para hwactir tal nação ! 

0.;; r.sladislas ficaram r.mhn.shaimdns. AR 1l j,fficn ld:u:!r.s 
eram enormes, a travessia era longa, os rceursos eram diffi
cnis cm um paiz accidcnlado, cheio de empecilhos, .em que as 
guerrilhas venceriam certamente os homens que porventura 
poclcss.cm desembarcar no Pacifico, conformo observou o pri
meiro Ministro que era Jlalmcrston. 

mlc, indignado, P<!rg·untou então: «Não lm recursos ne
nhum para a InglatcrJ'a tirar a desforra d'csse 1pair. ? - Im
possível ! Heospoud·c•ram. - Pois bem; o que cu faço agora, 
é isto: c •1erJvindo-so ·da tinta de um. tinteiro que so acha.va 
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sobro a mesn, cm que discutiam, com r.!Ia borrou a carta no 
·ponto. cm _que eslava comprrhrndido o paiz que cllc Julgava 
ter nlfo~c!Jdn a Inglaterra. A acr.~ão do ~cmpo fez-se scnLh• 
n i!'m dHl as J•rla(:õcs entro os dous pn,izcs voJt,aram n ser 
amJ~tosas. 

!Pois _bom, Sr. ,PrcsiclcnLc, é o que {)U faço com o Correio 
tia illanha. Para mnn, csL(t borrado; não cxis,Le mais pat·n mim. 
es-tampem cm suas columnas tudo quanto quizcrcm. · 

Eu concluirei: RcqHicscat; ·in pacc!!! (;lfuito bem: rnttilo 
bem. O omrlo1• ú aln•açado po1• vm·ios S1w. Senado1•es.) 

O Sr. Presidente - Constando a ordrm elo dia exclusi
vamente rlc votar;GPs pal'a as q,uar~ não ha. numero, ;1•ou le
vantar a scssüo. 

Designo pu.ra orcte'm ·c!o dia da seguinte: 

. yotação\. crn di~c;us's~o unica, ~o r~querimCilto d'a Com
mJ,ssao dr. J.man1;a.s, pechndo· a auclarnt~a das de ConsLiluieão 
c Obras J:.~IJlieas, ~o]Jrc a ,~,r·ouJosir;ão ela Cnmal'a o.J.os Depu
ta•dos n,. - ·•· di' I fl21, auto!'rzando o Guvf!I'llll a conc·eder ao 
engen!leiro Luiz Augusto <Jl'ot·eit·n dó Queiroz ·ou rm:pi"·eza quij 
orgalllzm•,. I ier!nr;a ,para a eo.nstr·ucr;ão de um eanul rlr.>;;l:inado 
a l,jgar - !101' int-r.>t"Jileclio rios rios Yarrúlouro de S. J>aulo I> 
Vaal'adouro do Pal'Unü - as bacias. d1• Cananéa e rir> Pal'rtna~ 
f;'llÚ ()lm'P.I.'Di• 11. /H); 

vo,tur;ão, Plll di~cussãn unica. elo rr,qur,rimcntn dn Com~ 
mfssiio du Fiuuu~as, pcd inc!o in l'ornm~·ões do Governo sobre a 
proposir;ão rJa Carhara dos De,puiadns. n. 7 !t. de Hl2.1, autori
zando o Poder Exeeul.ivo :i equi:pnrar a. D<!lega,eia l•1iscal de 
Ala,gtras ás do i\laranhão, IP:aJ•an;í, Ccarü e Multo Grosso. quan
do rem·ganizal' as t'f'IJ<lJ'tiçíi·es. dr Fazenda (Jlai'Cr.rr n. H!i); 

Votar;ão,,, cm disc·uss.fio uniea. do 1n'to do Prel'eilo· n. 40, 
<!c J 020, á. rcaoluçuo do Conscnw ·~tuníc~ipal autorizarid'o' o 
Pr.cfcilo a conc;~dcr ao inspector clu alumnos do., Instituto Pro
fissional .Toão Alfredo, Nicolau '!''lixeira, um r.tmo ()e lir.enca. 
pum tratamrnto de sua saude. com toclo.s os vcncimrmtos, sa
tisfeitas, porrlm, as (•xigencia~ do art. l1" 'do decr·eto n. 7~6,. 
ele .\ de sotcmb'l'O de I \10'0 (con1 )Jm•ccr,• fcwm·ovel. tia Com.m.1R
srio de Co11stituir;ão e Diplo'mnc·ía) ; 

Votacão, r•m discussfto unica. do véto do Prc.feilo n. .\:!, 
de -Hl20, 1\. resolução do Con~nlho Municipal autorizu.nco o 
Prefeito a mandar c.ontar, pa~a t~dos os effoi~os, á profes~or.t 
adjunta de !" clnssr D. ~larm U'1n(o L·nrpes Braga, o prwJOdo 
d!l tempo de süt·~··ir;o g•wtu rto dreorrido de 3 de agosto de .1~10 I 
a 23 do abril de ·1 002. rm que l.raballhnu na 2" esc:ola fcmJ~llllfl 
do 7" disLt•ielo .. n Jwm aS."i!ll. mais J.\1 dia-~ em que esteve comrJ 
professora ri.,..· g-rmnast.ie·a cl\~ l~scola Br.~,jan~in. C~l\!S-l:ml. -~com 
2la!'ct:rn• conlJ'tll'W <ln COII~~n.1ssan de ConsttttJ:tÇtW c 1Jtplo
macia1 · 

V~ta~iio, em 3' discuss,ãn, da p!'oposi.cão da Cmna,ra dos 
Doputad:os 11. 13, de 1 !J:!.t. prn•rogando alü ::H do. dcmmbt•o o 
prazo de validadf\ ·do ennenr~o para J1'harmacent.t~o d'n Ex:er
<dl.n, a1pprovltdu pelo Gnvol'!IO (com parccaJ• ja?Jm•al!el. rlrt 
Crim•missão r/e Jllari·n./La e G·uaJ'I'a) : 

2" r.Iiseusslin dn pro.ir~cl.o dn Sr.nallo n. H. ele f\)\.'1, au
toJ•iztl'il·dO o Prr.sideni.P rla Tirpnbl iea a eonl.raclar t)Oill Oc.ta
viano Bàrbm<a n nnnl Frl't'PÍJ'a Lr'ilr. um snrvi1;o ele naYcp;a~;.ão 
LlonLro (la llallia Gut~nalnu·a r snus t•ins I.J'ibul.aric!s (da Cot~l;
·ndssiio de Ob·t•us Pablicus •: com iWI'CCCI' colliJ•aJ'tO c/rt de 1• t· 
~an~!aS); 
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Discussão uni c a do p·arcccr da· Commissão de Obras Pu
blicas n. 507, de 1920, opinando que seja indeferido o reque
rimento dos Srs. Schmidt & Comp., pedindo concessão para 
melhoramentos no morro do Castcllo e arraz.amento do do 
Santo Antonio mediante as CO'O.diç1õ•es que estabelecem (com 
parecer da de' Finanças opinando do mesm10 modo); 

Continuação da 2" discussão da .proposição da Gamara 
dos Deputados n. 11719, de 1917, concedendo a D . .Toanna Clapp 
a a suas filhas Americ·a c Maria, uma pensão de 500$ mensaes. 
repartidamente (com emendas substitutivas ela Commissão de 
Finanças); 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 17, de 19·2·1, que ·abre, pelo Ministerio da Guerra, o credito 
rle 29 :38!J$975, para pagamento dos vencimentos devidos aos 
funccionarios dos hospitaes militare·s (I e S. .Paulo e de Juiz 
de F6ra (com parecer favoravel da Commissão de Finanças); 

2• discussão da vroposição da Gamara dos Deputados 
n. 18, de 1921, que ·abre. pelo l\linisterio da Fazenda, o cre
dito especial de 21 :084$445, para pagamento a D. Maria Pau
Iina Cartier da Silva Pinto, em virtude de sentença judiciaria 
(com parecer favoravel da Commisão de finanças); 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 23. de 1921, que abre, pelo Ministerio da Guerra, o credito 
especial de 1 :000$ para pagamento da remuneração a que· tem 
direito 'o sargento reformado do Exercito . .Toão Baplista .Ju
nior, de •accôrdo com o art. 10 da lei n. 2.5·55 (com parecer 
tavoravel da Commissão de Finanças); 

2• discussão ela proposição da Gamara dos Deputados 
n. ü8, ele 1893, dispondo sobre· a rêde eslrategica de vias fer
roas federaes CcX~istentcs no Estado do· Rio Grande do Sul 
(com pm•ece1• contrario da Commisstio de Finanças) 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 21!}, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Justiça e Nega. 
cios .Interiores, o credito especial de 3 :Oü4$405, para pn:g(t .. 
mento de pensõ·es a guarda civis que se invalidarem no ter. 
viço ou ·aos seus herdeiros, no caso de fallecimento (cmn po~ 
recer favoravel da C'omm-issiio de Finanças). 

Levanta-se a sessão ús H horas e 30 minutos. 

62• SESSÃO, EM 30 DE .JULHO DE 1921 

PnESIDENCIA DO Sn. DUI!NO DE PAIVA, PDilSTDENTE 

'.A's 1:1 horas abre-se a sessiio, ia que• cuneort·cm os Sr•:,, 
A. Az.crcdo, Cunha Pedrosa, Hcrmcnel(ildo de Moracs, Mr.n
~onca Martins, SilvrYPio Nory, LOPCA3 1Goncalvcs, Justo Chcr
mont, Jndio do Braeil, Godofrcdo Vianma, José Enzcbio, Costa 
Rodrigues, Fc.Jix Pacheco, A•n•to,ninp Fl'circ, ;Joiio Thomé, Den
:iamin Barroso, E!oy de Sou<ln, Antonio Massa, V·cnancio NPiva, 
Manocl Borba, Eusebio de A;ndt•wdc. Araujo G(lcs, Oliveira Val
lndoii, Gonçalo Rollr.mhcrg, Moniz Sodrl), Bernardino Mo111~oi'l'o, 
.Toronymn Mon[.ciJ•o, Mal'cilio de Lar.erc!a, Nilo Poçnnha, Mig11~l 
rio Can•alho, Prmlo cl() .l<'routin, Sampaio Cor·rlla, Alfl'crlo E!lis, 
José 1\Iarf.inlio, Pedro Celestino, Carlos Cnvallcu~Jte·, Generosa 
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Marques, Vida! Ramos, FeJippc Schmidt; Soares dos Santos, 
Carlos ?arbosa c Vespucio de Abreu (41). 

Dmxa.m do comparooer com causa justificada os Srs. Ab
di·as. Neves, A,!r.:xandrino de Alencar, Francisco Sá, João Lyra, 
Tobias Monteiro, Carneiro da Ounha, Rosa c Silva Siqueira 
de Menezes, Antonio Moniz, Modesto Leal. Irimeu' Machaido, 
Raul ,Soare~s1 Bernardo 1\!onl;dro, Francisc·o Salles, Miolpho 
Gordo, Alv·a,ro de Carvalho, Ramos Caiado, Xavier da Silva, 
Lauro Müller (:!O;. . 

E' lida c sem reclamação approvada a acta da sessão an-
lerio~ . . 

O Sr. 1 • Secretario declara que não h a ex;pediente· . 
. o Sr. ·3" Secretario (se?'Vbndo de 2") procede á leitura do 

sogumte 

PARECE!l 

N. 150- Hl2:! 

Redacção final das emendas do Senado á proposição da Camara 
· dos De]mtados n. 3, de 19iH, que abre um credito supple

mentar de 90:000$ d ve1•ba 2.1• - Ajur/{Js de custo - do 
orçamento do Ministerio da Fazenda. 
1', onde .,e diz, no art. 1 •, ~supplemenba:r:P, diga..:sll ~es

peciab; 
2', onde se diz, no mesmo art. 1•, ~á verba 2'3' do orça

mento do Minist'erio da Fazenda, para a.ltender a despezas que 
tcem de ser effectuadas atP. ao encerramento do exercicio col!'
rente», diga-se·: ~destinado ao pagamento de despezas effe
ctuaJdas, em 1020, por· .conta <lo disposto no n. 2-i db art. 67 da 
lei 'Ti. 3.991, de 5 de ja:neiro de 1920~. 

Sala 1dn Commissão ,de Redacção, 30 de julho de 1921. -
l'enancio Neiva, Jlrc•sidenle interino. - Vidal Ramos, Relwtor. 
- Arauio Góe!. 

Fica sobre •:li mesa para ~er discul·1da na 5ossão seguinte. 
depois jclc vublicadn no DJario do Conaresso. 

O Sr. Lopes' Gonçalves - Sr. Presidente, h ontem, de
pois de lewmtfiJda a sessão, rtuando os Srs. Scn:tdores já ha
viam deixado n Casa, achando-se cu neste recinto, fazendo a 
revisão de trabalhos dr Commissão, fui informado de que 
s. Ex. o Sr. Ministro do Pcrtí sn encontrava na Casa. Intru
dnziclo no saliio de honra, foi S. Ex. por mim recebido, com
municanclo-mc, então, vinha agradecer ao Sen:lido ·da Repu
hiicn as homcnaA"cns prcsl:ndas ao seu .paiz, motivadas pelo 
r.Pnl.nnnl'io da sua indeprnclcncia. :\ccrescent.ou S. Rx. desõ!
.iar o mais pos'sivrl qnn ~;o cs,treitassem a~ t·~Iacões '?nlt'P. '\8 
deus ]laizrs, ~azenrlo votos pela nossa properidadc. 

E1·a isl.o que eu tinl1a a communicar no Senado. 
O Sr. Presidente -A Mrsn agTnrl~rr~ a gnn/.ilrzn rln rnm

munien~fío do V. Ex. 
O Sr. Miauel de Carvalho (•) - 81'. Prrsicl?nLr, si o mcn 

pl'rcario cs/.arlo de saurle nfín me Li v esse impod1do do_ compa
!'fl11't' ;í se~'sfín rio /wn/.em, teria t.irlo a honra do cnl.ao faz,,r 
"' t'NfU01'imnnlo fJlW nm vnn envia!' :í. Mosa paru .ser submcl
L!dn ú eonsiilPI':i0ÜO dos mous pares. 
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Não s~u capaz de offendcr o Senado suppondo que seus 
mcmbro·s 1gnoram q.uem se,ia D. SebasUão ele Leme, rccen
Lumentc nomeado arcebispo eourl.iuLor, ·com successão, ,elo 
nosso es•Lima•do f) rcspciL:wrl arcebigpo, Sr. cardeal Arco
verde. 

N~o me seria diffieil ,iusl.ificar .o meu rcqucrimcnl.o, ,;i 
•lanLo iossc preciso, •salienl:ando as elevadas qualidades, os Li
tuJas, por ·cxcellencia, que distinguiram esse chefo da nos:>a 
Jgre,ja, ~jSSe brasileiro disLinct.o. 

Tendo l:ido a honra de ser escolhido pelo In'stil.uLo Histo
rico e Geo:;raphico Brasileiro para faz.er as :biographias Je 
sacerdotes regulares c scBulares que, por mui•to •Lempo, tecra 
honrado a Lllrra brasileira c prcsl.ado relcvanles servico's á 
rwssa· religião, conheço, de&do o nascimenlo, até a occupuoão 
do arcebispo do ·Recife, a vida cheia de servicos c altos mP.
rtlcimr.nlos que constitue a per'sonalidade de ti. Sebastião d~ 
Leme. 

O S\n. PAULO DE FnoNTJN - Muito bem. 
O Sn. )\f!GUJll, DE CArtVALHo - Accrn~cn que,' nrs~n mo

mento, ancwsamente esperamos •Lodos o mgr.esso do 1!lustrn 
collega c brasileiro distincLis'simo, o Sr. Ruy Barbosa. -

Não quero, porlanto, nem r.lar mos-tras. de que n Sr,naclG 
precise sr.r instruido sobre onem seja D. Sehns!.ião de Leme, 
nem tão pouco prolongar o 'tempo, quando Lodos se mostram 
desCljosos de receber ·aqui o nosso collega. Apenas salicntar•Ji 
que na grande •personalidade de D. Sebas·Uão de Leme ha 
dous traços q.Ue não .podem deixar de nos inLcressar: um, é 
sob o ponto ·de visla religioso, o~ sentimentos Ji:beraes com 
(!Ue •ellc soube harmonizar o cumprimento dos seus deveres 
com o meio em ·que vive; outro, o não ·esquecimento da Lerra 
brasileira, onde nasceu, associando, ligando assim d.e modo 
.oc!miravel 'il religião ao pa:t:riotismo. 
· Requeiro, pois. a V. Ex., Sr. Presidente, que consu!Le o 
s.::na,do ·sobre si .prrmiltr. na nom!lação de uma commissão de 
t.rcs Senadores para receber .S. Ex. Reverendíssima afim de 
dur-lhe as boas vindas, amanhã,que é o d1a em que devo pisar 
os•tas plagas. (Jiuit'o bem.; muito bem .. ) · 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Miguel de Carvalho 
requer a nomeação ele uma Commie~ão de ires Senadores para 
rcceher amanhã D. Sebastião Leme, Arcebispo Coadjuctor rio 
Rio do .Janeiro. 

Os senhores qun approvam o requerimento queiram lo-
v~nt.ar-se. (Pattsa.) , 

Foi nppróvado r noú1cio para fazer part.e dessa Commb
são os Srs, Miguel de Carvalho, Paulo de Prontin e Mmwel 
Borbn;·· 

O Sr. Pedro Celestino - Achando-se na nnl.n-sala o 
Sr. Huy Barbosa, Sr-nado r r leito n reconhecido pelo Estudo da 
l3ahia requeiro a V. Ex., Sr. Presidente, se dig-ne nomear 
a Conimissão que deve inlroduzil-o no recinto, al'im de pro·· 
slar o c:ompromisso rrgirnnntul c lomnr a~scnto: 

O Sr. Presidente - AU.rndmulo no rcqucrirncnLo vcrlla.l 
rlo honrado Senador, nontf' i o os St'8. p,)dro Cnlr>slino, A!Jredo 
Ellis c Soat'C8 elo~ Santos purn, cm Gommis~üo, inl.t•uLlmirr.m no 
recinto o Sr, Senador Ruy Barbosa, 



i!IlSSÃO EM 30 Dll .TULHO DE 1·92i 

(Introduzido f1.0 1'ecinto, Jl1'e,çta o comp1•omisso junto 
Mesa o Sr. Ru:u nal'IJOsa, o qual ri 1'er:cb'irCo soiJ p1'olon(lac 
J~alr!ws no ·recinto e nas aolrn·ias, sendo o.th·adas J'ln'J'cs sol 
.~. J!'X,) 

Tr.m a palavra o Sr. Ruy Barbosa. 
O Sr. Ruy Barbosa (m.01Jinwnto (le!'al dc attcn(:tio) . 

~rs. Sçnadores: quando renunciei. cm 1 O diJ mat:oo dnsLc am 
a cadctra de Senador, que, pelo Estado da Bah Hl, oecupo, ~ 
::lUirlamente, c!csdc a Constituinte Hepublicana (eom o brc 
int.crvallo rlc outra renuncia, encerrado, tambem, por Ui 
reelcicão immcdiata), formalmente designei, na minha c:w 
daqnolla dat.n, ao Senado, os motivos, que a tal resolu~.ão ' 
levaram. 

4·Busquoi», dizia eu, «lmsqur i servir ao meu paiz c ao m 
Eslarlo natal, cmquantn estive no erro de suppor que lhes r 
dia ser util. Mas, acabando. por fim, de. ver que não ten 
meio de consrguir nada a bem dos prineipios, a que consag 
a 111inha viela, e que a JealdaclfJ a essas convieçües me l.m·n 
corpo cxt.ranho na politica brasileira, renuncio ao togar, rp 
cm t]nasi continua luta, occupo, neste regimon, desde seu ,[ 
meço, deixanrlo a vida politica para mr. Yot.nr a outro~ [ 
vercsl~. . 

Não era hovn. rm mim. t:>ssa triste c dolorosa impress~ 
Lon;;os r long·o~ annos havia C(tW rlla mr vinha crc~cendo 
animo, com o mallogro dr. todos os meios envidados, para i 
mão tta Jlr.puhlica cm sua vertiginosa queda moral e constil. 
r:ional. . 

' I\om era sinãoreflexo de que dentro no meu espírito se 
tia rwrrca. de mim mesmo grande parto do que escrevi sobre 
Sr. (!l1inlino Hocayuva. a proposil.o de identice-nclo sou, no ~~ 
torial d'A Im•p1'e11sn, om 25 dr novembro de '1899, transcrl! 
agora, cm 15 de abril de 1021. pelo Joma.l do Commer'; 
quando, pela segunda vez, resignei o mandato legislativo. 

Não sei si as palavras, nesse escripto, nos traçariam t 
fielmente a psychoJ.ogia rlaquelle chefe republicano, quan 
<leixarnm ü·nnsluzir a minha propria, em Juncos como este: 

~De resolucões como a em que se acaba de fixar 
Sr. Quintino iJ3'ocayuva, quando tomadas por espiri 
como o dellc. não ha, debaixo de céo, tribunal habi 
l.ado- para julgar exac.tamente. sinão o da conscienc 
mesma onde se assentaram. .São condensações morP 
do r:ausas intimas, ant.igas. persistonl.es. em que a sy 
lheso do acto difi!litiv.o, lentamente desenvolvida p 
um trabalho somi-reflexivo, semi-inconsciente, amad 
reco um dia, na intuioão de uma necessidade, a que 
animo honesto obedece como a de ver revelado e ir 
porioso. Não se contesta que cortas nomes tenha 
::(rando :responsabilidade para com a sua época. M 
esta não .as deixa ele :ter, t.ambcm nmra eom olles. E' quan 
a franqueza do individtuo se scnt.e desarmada ante 
fatalidado (Jos desl.inos ele seu tempo. uma at:traccão i 
vrncivel para a obscuridade, um en,ióo mortal da !ui 
um senliimento esmagador •rln nosso nnda se apode 
rias in.dtoJes mais ·nolll'rs, dos r.arncl.orrs mais fortes. 

Aquelle que cl:li sua existoncia consagrou :í dr sr 
paiz tão larga. parte, o com tamanha dignidade fez 
que podia; e, POl' fim, sem deixar o seu ideal, ,iú 
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não senUe CIIIP'BZ da antiga fé na harm:onia entre elle ·e 
o presente, ninsuem terá o direito de lhe pedir co~tas 
pelo ultimo acto de sinceridade e energia, que pratica, 
ausentando-se da scena. 

Os sentimentos expressos, ha vinte e um annos, 
nesta serena e justa linguagem, eram. evidentemente, 
os mesmos, que, ha quatro mezes, explicavam a minha 
rel!irada á vida particular, quando acabei, cpor fim, de 
vêr que não tenho meio de conseguir nada, a bem dos 
princípios a que .consagrei a minha vida,, 

Tão assente estava já cm mim, e de tão lon'ge, esse in
tento, que, mais de uma vez, da pro.)llria tribuna parlamen
tar, deixei transpareMr a minha tendencia a elle; anda já 
por mais de um decennio que, na sinceridade intima das rela
oões JJe pae e filhos, escrevendo a um dos meus, em umas fe
rias logradas no Rio das Pedras, Campinas, em carta de 28 
de dezembro de 1910, lhe escrevia eu, deliberada• c tranquilla
mente: 

<A Velhice não me tem endurecido a alma. Só
mente a tem volt.ado para a familia e para Deus, gra,... 
cas a este, que me vae alliviando com a fé os soffri
mentos. Para o que eu me vou tornando imprcstavel. 
minha filha, {j para a política, de que não tardarei 
muito em me desprender inteiramente. Qonverci-me da 
minha inutilidade á :patria, e todo o meu sonho, hoje, 
é concentrar-me na felicidade intima dos meus, devo
tando nos filhos e aos net:os o que, até agora, tão este
rilmente, busquei dedicar ao bem dos meus concida-
dãos., , 

Ninguem será capaz de vislumbrar o mais tenue laivo dle · 
azedume, queixa ou desconsOlo nessas expressões de suave 
e contrmte resignação, que o papel amarellado pelo tempo me • 
guarda. Mmo documento precioso de um desses mnmentos de 
coração, em que mergulha na verdade como em um banho · 
de sol reanimador. · 

A. sorte dbs minhas idéas o trabalhos na renovar;ão pre
sidencial de i!HO, na de i9H, na de 1918, na do 1919, e 
tantas outras circumstancias, qual a qual mais notavel, · que 
encheram a nossa historia nesl:es ultimos dez annos, longe de 
me reconciliarem com a po!H.ica· republicana, ou de m'a da
r·em a vêr menos inaccessivel ás reformas, cu.ia necessidade 
considero essenciaes á conservn!)ão do regímen, me desenga
TIBrnm, reiteroons vezes. de alcancar qualquer cousa pelo me
lhoramento das institu ir;ões nacionaes. 

Mas qnc madura estava, pois. no inflimo de mim, essa de
cisão. quando a t.nmri. A salvação do paiz estava na revisito 
const.if.ucíonal. A politica brasileira intransigentemente n 
repellia. Essa intransigencia, bom fórn de ceder, se obstinava, 
A irritava. ainda, com a insistencia ,da minha propaganda. 
Lnr::o. f.udo mo nconsrlhavn abandonar um .papel inut.il neste 
scenario, antes que ello acabasse de consumir a minha vida. 
sem vnnlnr::r.m ·para ningucm. 

Divort:riu de mim, nr::ora, a nação, pelas suas mnnifcsf.acõcs 
rlcsf.cs quatro mezes. onf.ondcndo que mo cumpria reconsiderar 
a renuncia consummada. 1\fas rssa rcnuçcia obedecia a uma 
cnusn declarada, real c justa. Como reconsiderai-a? (Pausa.) 
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· · Terá, porventura, neste entrementes, succedido algum: 
novida:d'e, que removesse, ou a!:tenuasse a sua causa? (PaUM.: 

Não. Pelo contrario. O que, neste meio tempo, se ten 
visto é que, dividindo-se em duas correntes, para se resolve 
sobre ~ Governo da Nação no proximo quatriennio, a politic• 
brasilmra se encarnou cm duas soluções presidenciaes, irre 
ductivamento concordes entre si cm não tolerar .a revisã• 
constitucional. 
. Só nisto sobranceia, cohcsa, a politica official, opposi~ã· 
e governo, maioria c minoria, dissidencia e situacionismo 
apresentando solemnc unanimidade: só no recusar treguas ' 
revisão constitucional, sempre em nome de insinceros e gasto: 
sophisrnas, os mesmos qur., agcitndos a todas as reacções, d< 
antigo ao novo regimen, depois de servirem ao primeiro, !e 
vando-o. o. miserando nuufragio. servem hoje ao segundo, ar 
rastando-o o. mais calamitosa dissolução. · 

Quando agora mr. dizem. como inda hontem me diziam 
«0 Sr. Ruy Barbosa tem o direito de levantar a bandeira d. 
revisão,; «mns a Nação tem o dever correspondente de s· 
oppôr a essa aventura compromcttedora dos seus destinos po
liticos», não se lembram os meus dcsmemoriados antagoni~tn' 
do que já era esse, nos ultimas dias da monarchia bragantina 
o truque utilizado contra a idéa da federação, por mim arden
temente arvorada em bandeira, não só de opposição liberal, ma~ 
de regeneração conservadora.. 

;Em vão lhes mostrava cu que elles se illudiam. De baldt 
lhes evidenciava oue essa opposi~ão á reforma é que era c 
verdadeiro perigo do Imperio. Não cessaram elles de o emba!al 
na cegueira. Não cessava elle de lhes crêr no engano. At• 
que, dentro cm mezcs, estava cumprida a minha predicção, r 
o throno desapparecia na revolução republicana. 

. Quem eram então os amigos «da ordem constitucional ?t 
Eu, qun a queria ns~ogurar pelas reformas necessarias, ou olles. 
que a immolavam pela resistencia ao inevitavel ? · 

Qual ora . «a nventura compromettedora) ? (Pausa.) A 
providencia de n6s outros, os que aconselhavamos entregar 
ao mar tempestuoso as obras mortas, para salvar a embo.rca
ção ? Ou a rotina pervicaz, que abandonava o leme, agulha c 
casco aos ventos e ondas, para livrar dellas os bordos .iâ rôtot 
do navio e a sua avariada carga ? (Bravos. Palmas no recintc 
e nas galerias,) . 

Onde os ideologos ? os temerarios ? os subversores ? En
tro os que enxergaram a Republica imminente, ainda a tempo 
de se prevenir ? Ou entro os que, jâ no momento da catns
trophe, a não divisavam ? 

Agora estamos com a mesma perspectiva por d'avnnto: 
um regimen que garra para a costa, ao som das musicas do 
barco, empenhadas om nhnfnr o rnmor das vagas espedaçadns 
nós recifes, .iá proximas. E' a mesma cousa ele então, com dif
fcrençns nprmas qun aggravam immonsnmente as condições da 
n:l.o a piqne do sinistro. 

Primnirnmcnt.c, r1m .1RBO, como já tive ensejo de assignn
lnr, a sitnnção era, incomparavelmente, menos grave do qno 
hoje. Não havia. áqnollo tempo, rui na financeira. Não havia 
(Jnnst.fin social. Nãn havia a desorganização militar, a dissolu
r.ãn politica, a m·ise p;ernl rle moralidade o caracter. PalmaR 
Í/.ll 1·ccinto e 11m (lnlr;1·inR.) Nií.o ostavamos esganados pelo cam
bio, pelos impostos, pela caução das nossas rendas aos credores 
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da Nação o dos Estados. o paiz ost.ava rlQscontentc, mas não 
exasperado. 

Depois, em 188!1, ainda nos rcsl.ava, para onur correr. 
Corríamos ele um regiinen consLHucional para outro, igual
mente consl.if.ucional: da monarchia :i ingle:i.a para a repu
hlica á americana, <lo· insLil.nicõrs ,i:i libernr.s ·rara onlr:u, mais 
ndeantadas mn Jibcrdadr.. 1 

1\!as, acl.ualmcntc, na insegurança extrema cm CJue nos 
'icmos, se, por so não Lerem aclmitLido cm l.cmpo ao, medidas 
remediadoras, já agora verdadeiramente medidas ele urgencia, 
nos achassemos de um momnnlo para oul.ro (como rr~tumam 
vir estas coisas), em uma .crise de instituicõr.s, para onde en
tão nos voltariamos? (Pausa.) Contentar-sc~hia o movimento 
de qui'! nos cingíssemos· a retocar e consolidar as acl.uaes? 
(Pausa.) On havíamos de saltar para outras? (Pa•l.sa.) 1~. 
nesse caso, quacs, e como, .sem que nos corresse risco a pro-

~ pria exisl.oncia nacional, ou, quando menos, todo o putrimo
nio das nossas instituições funclamcnlaes cm malcrh dr. or
<lcm, libr.rcladc e democracia? 

Eis o problema. brasileiro, cm um mnmrmlo cm que a si-· 
tuação universal earrBga de pesada obscuridade, por toda .a 
parle, aR CJUeslões interiores. Ningucm bo,ic pócle ir:vocm· a 
rcvolucão r~omo poria sr.guro da liberdade. Nesses surgidonro~ 
incidiosos ninguem sabe o CJUC a espera. Massas cJ:sformes 
atalham o nccesso a ellcs: fórmas cxlranhas e Lenrbrosas lhrs 
cercam a entrada; surpresas t.crriveis, accidcntl'!s Jn,mstruo-
8os, como. esses que de tiubito inundaram as mais g-ivnntcscas 
monarchias. do mundo, submergiram, na Europa so !.rno. gran
des imperios militarr.s fundados no direito divino c dn Lon
dres a Washipgtciri, atravez do A!Jantico, estremecem, com o~ 
seus rumor1~if sublerraneos, as mais solidas orguniza~0cs re-
publicanas." · 

Quorh se poderia rMpon~abilisar, ho.i c, por um movi
mento popular, uma vez solto? (Pausa.) Quem pr.dcrá ter 
confiança em o dirigir, uma vez declarado? Emquanto as re
voluções eram politieas. tinham praias, que as circumdavam. 
c lhes punham raias visíveis. Depois que se fizeram sociar.R 
(c sociaes são hoje loflas), todas beiram esse Mar Tenebroso, 
cu,io l.o!'VO myslcrio a~sombra de ameaças as pingas r.lr mundn 
conLemporaneo. . 

Acreditando ru que as instit.uic.õcs se conservam, quando 
::dopt.am, a tem.po, as reformas necr.ssarias, convonci-me dr 
que, sr.m n revisão, a cm·la republicana dr 1891, cst.:l perdida. 
Vendo, por outro lado. que os interesses nfficiaeg ela politica 
brasilril•a, scn horcs nhso ln I os rlo paiz, nstiici invcncivclmr,n f e 
c o II i gados r.m neg-ar n rr.visão· consti l.uf\ional; crendo I(\) C essn 
resistcncia dr.svnirnda nos lrvar:í. proximnmrnLr.. :í rr.volu(;Jin, 
e sabr.ndn que as rcvnlucões. nesta phasr nlimnl.nrir•n da. his
toria da humnnidadr, .Invam, a rumos rlnscnnhecidos. ,julguei
me coacl.o rmt1•r. as pontas dr um dilema. qur me obrigaria on 

. a emudrcrJ' na i.!'ilmna nu a, prnccdr.ndn I'Olll r!rmssombrn. 
coneorrrr para a violcneia rlr· rrivindica~õns, a eu,i:l r.xLrnsãn 
ninguem, dr~pois, lngrn;;s,; lrnr,.aJ• cxi.t'f'lilas. 

Parn não mr su.iPitar a nenhuma flp l.aes allrrnntivns. 
dissimulando com a r.nnscirncia, ou r.nvnlvrndo-a rm respon
mhilidnflrs, qur olln rr,iritava, rlrvolvi ao r.leil.orado o man
<lalo sPmlioJ•io, qt.w .iii não podia Pxet·ecl'. r:omo o entcnd(l. 

A rcnc,;ãn, porôm, n.iio só elo~ meus eleitores, ·sinüo do pniz 
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todo, croon-me uma siLuac.ão moral, que substitue pela de 
a minha vonl.aclr. A eonclusão il'I'ceusavrl dos facto'; da ' 
tnacão polil.iea snbsistrnlr., ct·a CJL!C cn não podia sinão insr 
f,iJ• na t•rmnwia: n a isso r>sl.ava decitlido. Mas n reit.P!':wüo 
n:andatn mr• win f'tl\'nll.a em circumsl.ancias Lie um iD'lpCl 
tJvo ahsolulo, que me não déixavam arbítrio, para me r 
cusar. 

Não G s,) a posi~ão da Baltia, com o exemplo, que deu, 
um caso de unanimidade eleitoral, talw•z inteiramente no' 
a unanimidado t·igorosamcntr• unanime, pelo concurso de ·t 
dos os votos llahianos, sem desvio de nenhum, cm torno 
mrn nonw, com o concm•so. r!, ai!', a iniciai,iva dos meus a 
Yersarios. Não ·~ si'' isso. Sãn, ainda, essas manifestações 
Brasil inteiro, as mais altas c eloquentes, que, abrangendo 
varias cat.~g·nrias de org·ãos do sPnLimcnto brasileiro, desde 
polilcios, o Congresso i'íacional. Camara I' Senado, Assmnblé 
Estaduaes e Municipalidades, att\ ns org·ãos moracs, como. 
impt·ensa, sem disl.incr,~ão dP parcialidadns, nrm opiniões: 1 
sl.ilniçõPs popnlarcs, assuciaçõcs prol'issinnacs, corpos Iitt 
rarios. todos sr• .innlaram em const.ituit·, rcalmonl.c, uma vc 
dadcit·a declat'U\~ão da vonladr. nacional. 

E' deanle desta., assim uxprt>sada, solemníssima. ílllper 
t.i\·a. qui\ mr sinto, nãn desconvcncidn, mas vencido na opi11ii 
ainda eonsl.ant.r rm 111 im, di' qne. snbsisf.indo os motivos· pcl 
qnal's resignei n mandal.o, não o devia t•cassumir. embora c 
tegot·icamcn Ir~ rerwvado. 

Assim. com 'cffcilo, nw dcl·cn·minava a Iogica. Mas a I 
g·ica está (pelo menos mu caso tão extl·aordinm·io). a logi. 
csl.(t abaixo da gratidão: .c um homem, qne púc o sc11 scnl 
indi\·idna.l. em matcria de honrt>. e civismo, acima dn snnf.ir ' 
uma na{~flo inl.rira. quándn esta ,1 a sna, c lhe implora; r 
cxig·c os set•vic;.os, bem arriscado vai' a ser tido, com bôas UI 
parencias de ,justiça. entre os seus naturaes. como typo ' 
egoísmo, orgni•Jw e insensibilidade . 

• T(t não quero, pois, saber se acerto, ou desacerto: ob' 
dcço. E' nm acto ele ollcdicncia, om que abdico de minha I 
bcrdaclc, para me submctter á cxig·encias do meu Estado nt 
tal c {I imposição da nossa g·randc patria commum. Capti~ 
della, cntt·cg·o-me a cst.a necessidade inexoravel, por não ii 
correr na suspeit.a injuriosa de qnc deserto o paiz, revolta1 
do-mo contra a honra da sua confiança, c commct.to dclibcrt 
damrnl.r 11111 acf.n de solemnc despréso para com a. na11ÜO. 

Drsf.a C'Xprriencia, a que me su,icito rle · ant.cmrto dcsilll 
dido, não rspot•o sinão tirar, mais 11ma vr.z, a prova do me 
dcsvalôr. Mas crrio qnr me pct·miLLit·ão sú Nw acccitar :, 
contingcncias clPnit•o n nas condic.~úes dr•cort•ctlte ela situaçã. 
cm qcto me ,; imJ1.nsln Psl.n manclat.o; ist.o t'~: não para mot 
gulhat· de 11ovn nas ag·itac1õcs da tribuna, pam moirc,iar 110 Ir 
!'101' d in f urnn dn l'al'lamÔn to, JIV.I'll 111 i I ilm· lliiS c o II isões Ol'd 
nat·ius dos por! idoH, mas pal'll, hnm lnng·n da J~nlitica. suh~' 
t.erna um qctP '" consome a nossa terra o alhcw do ltg·aç~of 
part.iclal'i:Js, clat• an sr>rviço geral n muito ponco ele que c: 
ainda seja eapaz. onde u enmo o possa, qcmnrlo Dt>u~ mo d 
J'ot·(~as, llll\ dt! t•nsc•,io. !111' dê animo. n alg-nm inl.t>rrssr nmi~ 
rio Nnc;iin J'llf!ll is i l.c, uo meu concul'su, o de um homem de .! 
e \'et'tladP. · 

Não voll·o a esl.u scena (qum·o dizei-o, ho,ic, aqui, ·alto 
]Jom som) sinno para csLar ú müo de cumprir esse inocusav~ 
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e modcsLissimo, dever. Dahi não sahirei uma linha. Não te • 
nho, nem terei pretenção alguma. Não adopto, nem adoptar(>i 
as de ningucm. Na arei;a das candidaturas ao Governo nada 
tenho que ver. Onde surgir o principio da revisão constitu
cional, com as garantias do ser eexcutado capaz c lealment~. 
ahi estará o meu voto, que não é mais do que um voto. Não 
tenho compromissos a não serem os das minhas convincçõeR 
perfeitamente definidas e i conhecidas. Não a~sumil.iia, não 
assumirei nenhum outro sinão publica o abertamente, ao~ 
ol•hos do paiz; c não reconheço a quem quer que seja o di
reito de m'os attribuir, sinão quando por mim mesmo inequi·· 
vocamcnte declarados, com a minha palavra, a minha escripta, 
ou a minha assignatura. 

Eis, senhores, o meu programma, si é que tal nome se 
lhe ajusta, programma restricto, preciso, formal, de abnega
ção, abstenção e franqueza, bem simples, bem nitido, bem 
claro, para me assegurar o direito de não yer o meu nome en
volvido, todos os dias, :i revelia minha, nesse ebulição de po
litica eleitoral, a que sou, c serei até o fim completamcntíl 
extranho. 

Agora, vós, Srs. Senadores, que, com a honra do VOBS(• 
appcllo, tanto constribuistcs para me dar a coragem de obede
cer ás ordens da Bahia e da Naçfi.o, ·acccitando a renovação , 
deste mandato, valei-me com toda a indulgencia que acaso vof. 
mereça este meu sacrificio, si não quereis que acabe em nada 
esse mesmo pouco, ho.ic esperavel dos meus· recursos, já pouco 
menos de nulles nestas paragens da vida, onde quasi nada 
resta ao homem, para o absorver, sinão a consciencia e a f•i 
nas cousas eternas. (Muito bem; muito bem. Palmas nas ga .. 
lerias c no recinto. O orador é vivamente cum~rimentado po•· 
711uitos Srs. Senadores. ) · · 

ORDEM DODIA 

Votacão, em discussão unica, do requerimento da Com~ 
missão de Financas, .rpedindo a audiencda das de Constituição 
o Obras PubHcas, sobre a ll'I'OlPOsicão da Gamara dos Dcpu
ta.dos n. 241 d.e i92i, autorizando o Governo o. conceder ao 
engenheiro Luiz Augusto Pereira de Queiroz ou empreza. quil 
organizar, licenc!i. para a. construccão de um canal destinado 
a ligar -- por intermedio dos .rios Varadouro de S. Paulo e 
Varadouro do' Paraná - as bacias de Cananéa e de Parana-
suá. · 

Approvado. 
Votacão, cm discussão unicn, do requerimento da Com

missão do Financ;as, pedindo informações do Governo sobre a 
proposição dra Camarn, dos Deputados n. 111, dil i92i, autori
::ando o Poder Executivo a cquipurrur a Delega:e-ia l~iscal d'o 
AlagOas tís do l\1arwnhüo, !Paraná, Ceará c Matto Grosso, quan
do reorganizar as repartições de Fazenda. 

Approvado. 
Votação,. em Lli~cussüu unica, do ·uélo do Prefeito n. 40, 

do 1 020•, ú resolução ·d.o Conselho Municipal auotrizando· o 
Prefeito a concedilr ao inspector de alumnos do Instituto Pro
fissional João Alfredo, Nicolau Teixeira, um anno de licença, 
para tratamento de sua saude, com todos os :vencimentos, sa-. 
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tisfeitas, po·rém, as exigencias do art. 9" do decreto n. 766, 
de 4 de setembro de 1900. 

Approvado; vae ser devolvido ao Sr. 'Prefeito. 
E' annunciada a votação, em discussão unica do véto do 

Prcfe!to n. 42, de ~020, á resolução do Consell{o Municipal 
uulol'lzand? o PrefCI_lo a mandar contar, pura todos o~ effei
tos, á proiess.ora adJunta de i• clas~e D. Ma:iu Pinto Lopc.s 
Braga, o penodo de tempo de serv1co gratuito decorrido de 
3 de agosto de 1901 a 23 de abril de 1902, em que trabalhou 
n~ 2' escola feminina elo 7" districto, o bem assim mais 141 
dms em que esteve como professora de gymnastica da Escola 
Benjamin Constant. 
· O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, não pude con
co!'d~r ·com as razões do véto dadars pelo ,Prefeito, porque ha 
precedente firmado sobre o assumpto, !Precedente que teem 
sido 1votado e seguido invariavelmente pela Casa . 

. o Sr. Prefeito costuma 1\'etar resoluções mandando con
tar tempo de aposentadoria a funccionario do magisterio pu
blico sorb ,pretexto de que já tendo sido contado temPO de 
promoção de classe, não se deve contar o tempo integr!ll 
para jubilação • 

·São hy!potheses inteiramente differentes. Como todos 
sabem, o magisterio do Districto Federal começa pela ca.te
gor.ia do adjunta de 3' classe, conta tempo para promoção fl 
segunda classe, conta tempo na segunda para promoção â 
IJ.rimeira, e ahi conta tempo para promoção á cathedratica. 

Por consequencia essa contagem é para {JiiOmocão. O que 
requerer essa professora e ,que o Sr. Prefeito vetou, era a 
contagem de tempo integral para sua Siposontadoria. l.ogo, 
não se trata de uma contagem dupla de tempo, oomo estendeu .. 
o Sr. /Prefeito: ·trata-se de uma contagem pura e simples 
para que á professora seja dado o descanço merecido de
paLs de muitos annos de serviço. 

Foi rpor essa razão que a Commissão não concorda com 
. o Sr. Prefeito, dando pa,recer contrario - e eu PBOO ao 
Senado que o rejeite. . 
' Rejeitado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

Votacão, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 13, de 1921, .prorogando até 31 de. dezembro o 
prazo de validade co concurso [para pharmaceutleo do Exer-
cito, a.p~rovado pelo Governo. . 

APIJ!rovado; vae ser submettido á sancl)ã;o. 

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO . 

2• discussão do projeooto do Senado n. 15, de 1914, au
toriznmdo o Presidente da Republica a contractar com Oc~
''iano Barbosa e R:aul Ferreira Leite, U!ll seryiço d~ navegaoao 
dentro da bahia Guanabara e seus r1os tr1butar10s. 

Rejeitado. 

MELliO!l.AME.'ITOS NO MORRO DO CAS1'ELLO 

Discussão unicu do pnrccer da Commissão de Obras Pu
biic.as n. 507, de i 920, opinando que ell,ja. indeferido o~ reque
r·imont.o dos Srs, Schmidt & Comp., pP.rlmrln concessao para 
melhoramentos no morro do Castello c nl'l·az,amento do de 
San to Antonio, mediante as concicoos que estabelecem. 

Approvado. 
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PJl:>;S,i.o AoS HERDEmOS DE JOÃO CLAPP 

Continuação da :2" .discussão da proposi~\ão. Ja Camara 
do~ Deputados 11. 1.7\l, úo 1917, concudendo a D .. Toanna Clapp 
u a 8uas filhas America u Maria, uma pensão de 500$ mensacs, 
repartidamentc. 

Bnccl'l'ada. 
E' ~pprovada a seguinte 

EMENDA 

N. 16- 1921 

Arlige unico. Fica concedido, repartidamenLe, a Amcrica 
e l\I.aria, filhas solteiras de .Toão Clapp·, cmquanto o forem, 
um premio do 50 apolices da divida publica, do valcw de 
i :000$ cada uma, com os juros annuaes de 5 o/o o inaliena
veis,-,j)Onformo a leg-islação vigente; revogadas, as disposições 
cm. co)\tl'ario. • 

· O Sr. Marcilio de Lacerda (pela <J1~am) - Sr. Presi
dente, requeiro a V. l•]x. que consulte ·u Senado sobre si con
cede dispensa de interstício para o projecto n. 16 do corrente 
anno, que acaba elo s~r yotado, entrar na ordem do dia de 
amanhã. , 

Consultado, n Senado concede a dispensa requerida. • 
· · O Sr. Presidente - Ficam prejudicadoR o pro.illcto n. 8, 

do 1921, a proposição n. 17!!, de 1917, c a emenda do Sr. Soares 
dos Santos_, . . 

lll~Dll Dl~ VIAÇIO FERREA 

2' discnRsão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 68, ele 1893, dispondo sobre a rêdo estrategica de vias 
fcr1·eas fcderaes cxist.cntea. no Estado do Rio Grande do Sul.· 

Rejeitada; vnc ser devolvida á Camara dos Deputados. 

HOSP!1'AES ·~liT.l'l'AilES Dll S. l'AULO E JUIZ DE FÔRA 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. :17, rle Hl21. fltW alwc, pelo Minislorio da Guerra,· o credito 
tio 20 :38!l$0i5, paPa rmsamento dos vencimentos devidos aos 
J'unccionarios dos hospilues militares d.e S. Paulo o de Juiz 
de I!'óra. 

Appl'O\'ada. 

2' discussiio da proposiciio da Cumara dos Do,p:uLados 
n. 18, do i!l21, que abre, pelo Ministorio da Fazenda, o cre
d-ito t>RprcitLI de 21 :081!$1.45, para. ·pagamento a D. Mari:t 
Pnulina Cartier da Silva Pinto, em virtudo do sentcll(ia ju-
diciaria. · 

A'Prprovada. 
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PAGAMI'..NTO AO SR.· JOÃO BAPTISTA JU•N!OR 

2• discussão da propo·sicão da Camara dos Deputa 
n. 23, ·.a.e i 921, que abre, pelo Ministerio da Gu~rra, o e r e< 
especial de 1.:000$000, .para ·pagamento da re.muner~c.ã' 
que tem diretto o sargento reformado do Exercito, Joao J 
ptis.ta Junior, de accórdo com o art. 10 da lei n. 2.556. 

· A!p.provada. 

PENSÃO A GUARDAS C!VJ.S !NVAL!DOS 

2" discu~são · da pl'oposicão da Camara dos Deputa• 
n. 29, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Justiça e Neg 
cios Interiores, o credito eApecial de 3 :064$406, para pag 
mento de pensões a guardas civis que se invalidarem no Sé 
viço ou aos seus ner.deiros, no caso de fallecimento. 

Approvada. 
O Sr. Lopes Gonçalves - (Pela ordem) Sr. Presidf'n• 

req11eiro a V. Ex. que consulte ao Senado •sobre si consen 
na dispensa de inter.sticio _para todas as propo·sir.<ões appr• 
vadas em segunda diScu&sao, entrarem na ordem do dia < 
proxima sessão. 

Consultado, o •Senado approva o requerimento. 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar vo 

levatar a sessão. . ' 
, Designo para ordem do dia da seguinte: 

3• disc.ussão do projecto do Senado n. 1 Ull, de 1920. ef 
tendendo a,os fieis· internos do imposto de consumo a disposi 
cão da lei n. 2.924, de 1915, que mandou addir funccionaric 
publicas. (Com pm•ecer {avoravel da .Commih·são de Justiça 
Legislação.) 

Continua,cão da 2• discussão do projacto do Senado· n. ' 
de 1921, que autorisa a abertura do créàlt.J de 103:993$20( 
para, pagameto da gratificação a que se refere a lei n. 3.99C 

·· de 2 de ja.neiro de. :1920, aos funccionarios ds.s secretarias , 
portarias do Senado, da Gamara ·e do Suoremo Tribunal Fe 
<lera!, no exercício de 1920. (Com parecer {avoravel da Com
missão de Finanças ao projecto e á emendr.~ do S.r. Ptmlo d~ 
F1•ontin e voto em separado do Sr. João Lyra, of(erendo um< 
emenda .• ) 

3'' discussão da proposição da Camara. dos Daputado~: 
n. H!fl de 1920, autorisando o emprego de uma draga no ser
viço de dragagem do rio Arary, no Estad.:> do Par'á, e da,ndo 
outras providencisa (c:orn parecer favoravel da Commissão 
de Finanças.) 

3' discussão do projecto do Senado n. :lti, de 1921, con~ 
oedendo, repartida,mente, a America e .Maria,i flhas. solteira~ 
de João Clapp, emquanto o fOrem, um pt·emio de 50 apolices 
da divida publica, do valor de :1 :0'00$, cada uma, com os 
juros annuaes de 5 % e ion.alienaveis, conforme a. Jeglslacão 
vigente. (Da Commissão de Finanças).· 

2• discussüo da propasicüo da Camara dos Deputact·o~ 
n. 17, do iD2t, que abre, pelo Mlnisterio da Guerra, o ~c.redito 
de 29:389$075, para pa,gamonto dos vencimentos devidos aos 
Junccionarios dos hospito.es militares de S. Paulo e de Juiz 
de Fóra. (Com 1la1'ece1• {avoravel da Com.m.1.,sao de Finanças); 

S.- V. III SI-. 
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3• 'discussão da propÓsi~ão da ~eamarn. dos Deput 
· n. 18, de i·92i, que abre, pelo Ministerio dá Fazenda, o · 
dito espebial de 21 :08.4$4.45, para pagamento a D .. Maria .' 
lina Cartier. da Silva Pinto, em virtude de sentença. judiei 

. (Com pa1'ecer (avomvel da Commissão: de J.'·inanças).;· ·, 

.. 

. • . 3" discussão da proposição da · >Gamara·. dos Deput 
h. 23, de 1921, que àbre, pelo .Ministerio. da Guerra, .o cr• 
esp·ecial de 1 :·000$, para pagamento da remllneraçiÍo''"a, que 

'.. · direito ·o sargento reformado do Exercito, João Baptista 
·" nior, de· accôrdo com o art. 10, da lei n. 2;556. (Com pro 

favoravel da Commissão de Firianças); · .. 
'-i'•;., 3• discussão da proposição· da -Gamara: .dos Depuf 
.. - '- . • n. 68, de i8!li3, dispondo sobre a .rêde estrategica de vias 

· .. · , r e as federaes existentes no- . Estado do -ruo Grande do 
i . :·· ... , (Com parecer contrario da Commissão de Ji'-ir.ancas); 
. .. , ~ < · 31" discussão da proposição dá Camarn. dos Depu i 
~-· .. '.· ·· n. 29, de 1•9'21, que abre, pelo Miinsterio da Justiça e N 
)::-, .· ·: . '<iids 'Interiores, o credito esp·ecial .cte·: 3: OM$406, para .. r 
.... . .. manto de pensões a guardas civis·.que se invalidarem no 
:ú;-: viço ou aos seus herdeiros; nó··casó do fallecinle]fto. (Com 
:. · · 1'et<er· favoravel da. Commissão _de· Finanças.) 
; :· · · . . Levanta-se a sessão ás a··:hot'lis. e 35 minutos . 
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